
___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.191, de 24 de junho de 2008. 

Altera a redação do Inciso 1 
do art. 1°, do Decreto O 

1.624, de 1° de abril de 2003 
alterando a composição da 
Diretoria da EJORA. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 

Art. l Fica alterada a redação do Inciso 1 do artigo 1,  do Decreto n° 2.079, 
de 18 de maio de 2007, passando a ser a seguinte: 

1 - Diretoria: 

Diretor Presidente: Janaína Moraes Martin 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Janaína Moraes Martin 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto n° 2.079, de 18 de maio 
de 2007. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na, data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos na data de 12 de junho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

ReptiaSantos 
Prefeito Municipal 

Regi e 	Publique-se 

Lu 	Souza Pac eco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centfo Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0 2.189, de 18 de junho de 2008. 

Altera a redação do Inciso 1 
do art. 1°, do Decreto n° 

o  1.624, de 1° de abri! de 2003 
alterando a composição da 
Diretoria da EJORA. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 

-rt --IFjca alterada a redação do Inciso 1, do artigo 
( d O5)assando a ser a seguinte: 

4J)iretoria: 

*Diretor Presidente: Janaína Moraes Martin 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 

* Diretor-Financeiro: Janaína Moraes Martin 

	L5,de Art. 2° Fic revogadas disposições do Decreto n b de junho 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
junho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pachevo 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Ioc 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Decreto n° 2.0791, de 18 de maio de 2007. 

"Altera a redação  do Inciso 1 do Art. 
10  do Decreto n° 1.624, de 1 1  de abril 
de 2003, alterando a composição da 
Diretona da EJORA" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e, de conlbrmidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana— EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984. 

DECRETA: 

Art. 10  Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1° do Decreto n° 
1.855, de 02 de junho de 2005, passando a ser a seguinte: 

1— Diretoria: 

Diretor Presidente: Elsa Maria Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Elsa Maria Adam Nunes 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto n° 1.980 5  de 13 
de julho de 2006. 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor a partir desta data 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



oM 

Iecr 1.80, de 13 de julho de 2006- 

"Altera a redaço do Inciso 1 do Art. 10 .  

do Decreto no.1624, de 01-04-2003 
alterando a composição da 
Diretoria da .EJORA". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jomalistica e de Radiodifusão 
Açoriana T  EJORA , aprovado pela Lei no.l .121, de 13 de abril de 1984. 

DECRETA: 

Art. 1 ° . Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo l °.do Decreto 1.855, 
de 02 de junho de 2005, passando a ser a seguinte: 

1 - Diretoria: 

Diretor Presidente: Teimo de Souza 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Teimo de Souza 

Art.2 ° .Ficam revogadas as disposições do Decreto 1.855 de junho de 
2005. 

Art.3 0.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de julho 
de 2006. 

Re ist -' 	Publique-se 

Santos Lautert 
Secretário.Municipai de Administração e 
Recursos Humanos. 

4nato osSanto 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua OsvuRo Aranha. 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUAR! - 
CNPJ: 8.067.7$01/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-231i1 

E- mau: gbnefe.pmfaguari. com  
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, ---- 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em Mural 

.... 

Assin u a do Responsável 

Decreto n° 2.191, de 24.de junho de 2008. 

Altera a redação do Inciso 1 
do art. 1°, do Decreto n° 
1.624, de 1° de abril de 2003 
alterando a composição da 
Diretoria da EJORA. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso 1 do artigo l, do Decreto n° 2.079, 
de 18 de maio de 2007, passando a ser a seguinte: 

1 - Diretoria: 

Diretor Presidente: Janaína Moraes Martin 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Janaína Moraes Martin 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto n° 2.079, de 18 de maio 
de 2007. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos na data de 12 de junho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2008. 

RptistasStos 
Prefeito Municipal 

R) 	e Publique-se 

Luiz de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - ffS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.192, de 1° de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n°2.851, de 1° de julho de 2008. 
DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil 
reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 
04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.6 1.00.00 -Aquisição de imóveis ....R$ 35.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de arrecadação a maior 
dos recursos livres (35.000,00). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.192, de 1° de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.851, de l de julho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.000,00 
(Trinta e cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis ......... ... ................................................... ...R$ 35.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. l, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (35.000,00). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10  de 
julho de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Registe1s,  Publique-se 

Luiza-cw Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.192, de 1° de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.851, de 1° de julho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.000,00 
(Trinta e cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ......01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO TER.,CONSTR.,AMPL.PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis..................................................................R$ 35.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (35.000,00). 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
julho de 2008. 

Prefeito Municipal 
Re9te, e Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.193, de 10  de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n°2.768 de 27 de dezembro de 2007. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 306.170,67 (Trezentos e seis mil, 

cento e setenta reais e sessenta e sete centavos) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Orgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .... : 06 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 
12.122.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção R$ 87.216,52 
12.36 1.0047.2077 - SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção R$ 33.047,51 
12.361.0047.1082 - PROG. ENS. AOS JOVENS E ADULTOS - PEJA 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 2.581,22 
Órgão ........ : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 
10.301.0010.2081- PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 7.294,19 
10.301.0010.2082 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 2.611,82 
10.00 1.0302.2096 - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSOCIAL - CAPS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 6.268,04 
Órgão ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade..........: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.0010.2086 - INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencjmentos e vantagens fixas - pessoal civil ........................R$ 10.839,79 
10.301.0010.2088 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 51.748,92 
10.301.0010.2097 - MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 104.562,66 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a arrecadação a maior do recurso 
1008-Transporte Escolar do Estado (87.216,52) e o superávit financeiro do exercício de 2007 
dos recursos: 1007-Salário Educação (33.047,51), 4110-Saúde Bucal do Estado (7.294,19), 
PACS-4530 (10.839,79), 4090-PSF-RS (2.611,82), 4780-Vigilância União (51.748,92), 4780-
Med. HDAR(104.562,66), 1078-PEJA (2581,22) e 1084-CAPS 1(6.268,04). 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.193, de 1° de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 306.170,67 (Trezentos e 
seis mil, cento e setenta reais e sessenta e sete centavos) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão.... ... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .... : 06 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção.....................................R$ 87.216,52 

12.36 1.0047.2077 - SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.33.00.00 — Passagens e despesas com locomoção .................. . ............ . ..... R$ 33.047,51 

12.361.0047.1082 - PROG. ENS. AOS JOVENS E ADULTOS - PEJA 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..................................................................R$ 2.581,22 

Órgão ........ :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.....:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 

10.301.0010.2081- PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..................................................................R$ 7.294,19 

10.301.0010.2082 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.................................................................R$ 2.611,82 

10.001.0302.2096 - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSOCIAL - CAPS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..................................................................R$ 6.268,04 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade..........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2086 - [NCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........................R$ 10.839,79 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.301.0010.2088 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 51.748,92 

10.301.0010.2097 - MED. GRUPOS HIPER. DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 104.562,66 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1 0, a arrecadação a maior 
do recurso 1008-Transporte Escolar do Estado (87.216,52) e o superávit financeiro do 
exercício de 2007 dos recursos: 1007-Salário Educação (33.047,51), 4110-Saúde Bucal do 
Estado (7.294,19), PACS-4530 (10.839,79), 4090-PSF-RS (2.611,82), 4780-Vigilância 
União (51.748,92), 4780-Med. HD AR (104.562,66), 1078-PEJA (2581,22) e 1084-CAPS 1 
(6.268,04). 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de julho 
de 2008. 

dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re-se e Publique-se 

L'4.J1e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administraçãõ 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto O  2.194, de 03 de julho de 2008. 

Cria a Câmara Técnica de Arborização, de acordo com a 
Lei n°2.736, de 21 de agosto de 2007, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e, de conformidade com a Lei n° 2.736, de 21 de agosto de 
2007, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica criada a Comissão Técnica de Arborização, 

de acordo com o art. 5° da Lei n°2.736, de 21 de agosto de 
2007, tendo como objetivo a emissão de pareceres sobre 
espécies arbóreas e arbustivas ou flores a serem plantadas no 
Município, quando solicitado pelo COMDEMA. 

Art. 2°A referida Comissão será composta por 06 (seis) 
membros, relacionados a seguir: 

a) Governamentais 
Maris Stella Nery Silveira - Representante do 

Departamento do Meio Ambiente; 
Marino Hackenhaar - Representante da Secretaria 

Municipal daAgricultura; 
Simone Rosa - Representante do Instituto de Educação 

Estadual Pereira Coruja. 

b) Não governamentais 
Darci Pedro Lopes - Representante da Associação 

Taquariense de Engenharia Agrônoma - ATEA; 
João Bandeira Bizarro - Representante do Sindicato Rural; 
Luís Alberto Bolina Couto - Representante daAssociãção 

de Micro e Pequenos Empresários de Taquari - AMPET. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 03 de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal daAdministração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.194, de 03 de julho de 2008- 

Cria a Câmara Técnica de Arborização, 
de acordo com a Lei 0  2.736, de 21 de 
agosto de 2007, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade com a Lei n°2.736, de 21 de agosto de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criada a Comissão Técnica de Arborização, de acordo com o 
art. 5° da Lei n° 2.736, de 21 de agosto de 2007, tendo como objetivo a emissão de pareceres 
sobre espécies arbóreas e arbustivas ou flores a serem plantadas no Município, quando 
solicitado pelo COMDEMA. 

Art. 20  A referida Comissão será composta por 06 (seis) membros, 
relacionados a seguir: 

a) Governamentais 

Maris Stelia Nery Silveira - Representante do Departamento do Meio Ambiente; 
Marino Hackenhaar - Representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 
Simone Rosa - Representante do Instituto de Educação Estadual Pereira Coruja. 

b) Não governamentais 

Darci Pedro Lopes - Representante da Associação Taquariense de Engenharia Agrônoma 
—ATEA; 

João Bandeira Bizarro - Representante do Sindicato Rural; 
Luís Alberto Bolina Conto - Representante da Associação de Micro e Pequenos 

Empresários de Taquari - AMPET. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
julho de 2008. 

iao1s Santos 
Prefeito Municipal 

Regjff- 	Publique-se 

L'iJde Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n° 2.736, de 21 de agosto de 2007. 

Estabelece Normas de Proteção e Promoção 
da Arboriza çiio no Municipio de Taquari e 
dá outras providência& 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art. 1° - A arborização tem por objetivo assegurar a melhoria da qualidade 
de vida dos habitantes, bem como tornar bem de interesse comum as espécies arbóreas existentes 
no Município. 

§ 1° - Para efeitos desta Lei, considera-se como bem de interesse comum a 
todos os munícipes a arborização urbana, entendida como o conjunto de plantas que contribuem 
para a arborização de espaços públicos e privados, cultivadas isoladamente ou em agrupamentos 
arbóreos, composto de espécimes representantes do reino vegetal que possuam sistema radicular, 
tronco lignificado (inclusive estipes) sistema foliar, independente do diâmetro, altura e idade, e 
as árvores declaradas imunes ao coi -te; 

§ 2° - Considera-se, amda, para efeitos desta Lei, como bem comum e de 
interesse ambiental, as árvores e formações vegetais que, pela beleza, radade, localização, 
antiguidade, de interesse histórico, científico e paisagístico, por serem porta—sementes ou por 
outros motivos que justifiquem, forem declaradas imunes ao corte, quer se localizem em 
logradouros públicos, quer em área privada. 

Art. 2° - Considera-se de preservação permanente as situações previstas na 
Lei Federal n° 4.771, de 15 de novembro de 1965; Lei Estadual n° 9.519, de 21 de janeiro de 
1992, Lei Estadual n° 11.520, de 04 de agosto de 2000. 

Art. 30 - As normas para arborização urbana têm como objetivo geral o 
planejamento da arborização urbana da cidade, de forma a viabilizar, disciplinar, fiscalizar e 
monitorar o processo de plantio, manutenção, poda e substituição das espécies arbóreas. 

Art. 40 - São objetivos específicos da presente Lei: 
1 - Normatização - estabelecer as normas para a arborização da cidade, a 

serem cumpridas pelo Município, em seus projetos, e pelos loteadores, na implantação de novos 
loteamentos. 

11 - Inventário - realizar o inventário da área urbana do Município, a fim 
de avaliar: 

a) o estado fitossanitário dos vegetais; 
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a adaptação ao meio no qual se insere; 
a necessidade de substituição e ou remoção das espécies implantadas. 

III - Aprovação de projetos de arborização, revegetação e reposição 
florestal urbana. 

Da Câmara Técnica 

Art. 50  - A Câmara Técnica de Arborização será composta de 06 (seis) 
membros, três indicados pelo Poder Público e três pelas instituições não governamentais, 
md.icados por seus pares e referendados através de decreto pelo Prefeito Municipal. 

Art. 61  - Compete a Câmara Técnica de Arborização emitir parecer sobre 
espécies arbóreas e arbustivas ou flores a serem plantadas no Município, quando solicitado pelo 
COMDEMA. 

Das Normas Para a Arborização Urbana 

Ait 70  - A arbrização urbana, a critério do DMA - Departamento de 
Meio Ambiente, e aprovada pelo COMDEMA, só poderá ser executada: 

Nos canteiros centrais das avenidas, conciliando a altura da árvore 
adulta com a presença da fiação elétrica, se existir; 

Quando as ruas e passeios tiverem largura compatível com a expansão 
da copa da espécie a ser utilizada, observando o devido afastamento das construções e 
equipamentos urbanos; 

§ 10 - Os passeios, para receberem plantio de árvores, deverão ter largura 
não inferior a 1,5m (um metro e meio); 

§ 20 - Nos canteiros centrais, a pavimentação será interrompida, deixando 
aberturas com área mínima de 1 ,Om (um metro) quadrado para o plantio de árvores em 
espaçamentos compatíveis com o porte da espécie a ser utilizada. 

Art. 80 - Deverá ser priorizado o plantio de árvores utilizando essências 
florestais nativas, compatíveis com as normas estabelecidas na presente Lei, ou que venham a 
serem definidas pelo Departamento de Meio Ambiente (DMA) ou aprovadas pelo COMDEMA. 

Parágrafo Único - O COMDEMA emitirá parecer técnico orientador do 
assunto. 

Art. 90 - O plantio de mudas será realizado com a observância das 
seguintes regras: 

1 - Transporte das Mudas - será feito preferencialmente em embalagens 
individuais com torrão; quando transportadas com raízes nuas, serão submetidas a tratamento 
prévio com iodo contendo material argiloso e estrume; 

II - Sanidade - para garantir a sanidade das mudas serão considerados: 
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Seleção: quando da seleção das mudas, deve ser observado o estado 
fitossanitário das mesmas, de forma a garantir que estejam isentas de pragas, doenças, ou 
qualquer outro tipo de dano; 

Condução: deve ser feita de forma a serem obtidas mudas com troncos 
retilíneos, sem brotações inferiores; 

Sistema Radicular: deve estar bem distribuído, com eliminação das 
raízes danificadas; 

Profundidade do Plantio: as mudas serão plantadas com a mesma 
profundidade em que se encontravam no viveiro. 

iii - Época -. o período de plantio iniciar-se-á, preferencialmente, no mês 
de junho, e se estenderá até setembro, aproveitando o período de chuvas; 

IV - Covas - deverão atender às seguintes recomendações: 
Dimensões - as dimensões mínimas das covas serão compatível com o 

sistema radicular da muda; 
Solo e Adubação - quando da abertura das covas para plantio, deverá 

ser colocado, no fundo, composto orgânico bem curtido, misturado à metade da parte superior da 
terra escavada, e o restante da terra completará o preenchimento; 

V - Tutoramento - para que a muda permaneça em vertical, serão 
utilizados tutores em auxílio à sua fixação, com profundidade que permita sua estabilidade. 

VI - Amarração - para fixar a árvore ao tutor será feita amarração em 
forma de oito, de modo a que um dos elos envolva o caule e outro o tutor, em número de dois ou 
mais, em pontos eqüidistantes da muda, devendo ser utilizados materiais decomponíveis; 

VII - Protetores - quando necessário serão utilizados protetores para 
garantir a segurança da muda amenizando problemas causados por intempéries e vandalismos; 

VIII- A muda deverá ser conduzida em tronco único até 1 ,80m, iniciando-
se aí as pemadas para formação da copa 

Art. 10 - Espaçamentos 	as recomendações a seguir referem-se a 
espaçamentos mínimos recomendados. 

entre árvores - o diâmetro da copa; 

entre árvores e outros elementos verticais, como postes, etc., o raio da 
copa; 

entre árvores e acessos de garagem, o espaçamento de 1 ,50m; 
entre árvores e equipamentos como hidrante, boca-de-lobo, etc., o 

espaçamento de 5,00m, observando-se ainda o sistema radicular característico de cada espécie; 

entre árvores e esquinas, o espaçamentõ de 5,Om a partir do 
alinhamento do terreno. 

Art. 11 - Arborização em logradouros públicos - considerando a largura 
das vias e calçadas, o alinhamento das edificações, a existência de redes aéreas e o porte das 
árvores, será organizada planilha para arborização. 

Parágrafo Único - Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros: 
pequeno porte - no máximo 4,Om de altura; 
médio porte - entre 4,Om e 7,Om de altura; 
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c) grande porte - acima de 7,Orn de altura. 

Art. 12 - Após a implantação da arborização serão realizados os seguintes 
trabalhos de conservação: 

1 - Irrigação - após o plantio a muda deverá ser irrigada, sempre que 
necessário, co.m a utilização de equipamentos adequados; 

II - Desbrote - consiste na eliminação das brotações que surgirem abaixo 
da formação da copa, 

III - Reposição de mudas - serão substituidas as mudas em que ocorram 
problemas de depredação, morte ou supressão; para o novo plantio serão seguidas as normas 
aqui estabelecidas; 

IV - Retutoramento - consiste na substituição ou recolocação do tutor na 
posição adequada, mantendo-o firme e refazendo as amarrações; 

V - Controle de Sanidade - o controle de sanidade inicia com a escolha de 
espécies e a seleção das mudas, devendo prosseguir com a fertilização do solo de maneira a 
favorecer o vigor das plantas. 

a) Uso de Produtos Químicos - na arborização urbana não se recomenda o 
uso de produtos químicos para preservar a sanidade dos vegetais; 

b) Fica proibida a pintura dos troncos, caules, hastes e galhos de árvores 
em Logradouros Públicos. 

Art. 13 - O corte ou poda de árvores em vias ou logradouros públicos só 
será permitida nos segumtes casos: 

1 - Quando o corte for indispensável à realização de bra, a Critério da 
Prefeitura Municipal, adotando-se medida compensatória de três (03) a vinte (20) árvores 
plantadas para cada uma (01) removida, salvo daquelas situações previstas em Lei; 

II - Quando o estado fitossanitário da árvore o justificar; 
III - Quando a árvore ou parte dela apresentar risco de queda; 

IV - Quando a árvore estiver sem vitalidade, ou seja, com sua morte 
caracterizada; 

V - Nos casos em que a árvore esteja causando comprováveis danos 
permanentes ao patrimônio público e/ou privado; 

VI - Quando o plantio irregular ou a propagação espontânea de espécies 
arbóreas impossibilitar o desenvolvimento adequado de árvores vizinhas; 

VIL - Quando se tratar de espécies competidoras com propagação 
prejudicial comprovada, 

VIII - Quando se tratar de espécies invasoras ou portadora de substâncias 
tóxicas que possam colocar em risco a saúde humana e animal; 

IX - Quando houver interferência com equipamentos urbanos, tais como 
placas oficiais de sinalização de trânsito, postes, luminárias, rede aérea, semáforos, etc.; 

X - Quando impeçam a visibilidade do trânsito; 

Xl - Quando houver a necessidade de remover galhos secos ou "mal 
situados"; 
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XII - Emergencialinenle, em casos de riscos comprovados por órgão 
técnico competente da Prefeitura Municipal; 

XIII - Nos casos em que o COMDEMA julgar necessário, ouvida a 
Câmara Técnica. 

Parágrafo Único - Somente após a realização de vistoria prévia e 
expedição de Autorização, se for o caso, poderá ser efetuada a poda ou remoção para os casos 
descntos no caput. 

Art. 14 - A realização de corte ou poda de árvores em vias e logradouros 
públicos será permitida a: 

1 - Órgão competente do Município de Taquari, por mão de obra 
especializada e/ou autorizada; 

II - Funcionários de concessionánas de serviços públicos: 
mediante a obtenção prévia de autorização por escrito do DMA, ouvido 

o COMDEMA, quando couber, incluindo detalhadamente o número de árvores, localização, a 
época e o motivo da poda ou corte; 

com comunicação "a posteriori" à Prefeitura Municipal, nos casos 
emergenciais, esclarecendo sobre o serviço e o(s) motivo(s) do(s) mesmo(s); 

III - Soldados do Corpo de Bombeiros, nas ocasiões de emergência em que 
haja risco iminente para a população, patrimônio público ou privado. 

IV - Pessoas Físicas e Jurídicas, mediante autorização expressa, a critério 
do DMA, estabelecidas as condições e restrições. 

§ 1° - O transplante de vegetação arbórea situada em vias ou logradouros 
públicos, ou propriedade privada, somente será autorizado mediante apresentação de parecer 
elaborado pelo DMA; a 

§ 2° - O COMDEMA poderá ser ouvido e emitir parecer técnico sobre o 
assunto. 

Art. 15 - Fica vedada a poda drástica ou excessiva da arborização pública, 
ou de árvores situadas em propriedade particular, que afete significativamente o 
desenvolvimento natural do vegetal. 

§ 1° - entende-se por poda excessiva ou drástica: 
o corte de mais de 70% (setenta por cento) do total da massa verde da 

copa 
o corte da parte superior da copa; eliminando a gema apical; 

e) o corte de somente um lado da copa, ocasionando deficiência no 
desenvolvimento estrutural da árvore. 

§ 2° - Sempre que necessário, e autorizado pelo órgão competente, poderá 
ser permitida a poda de condução. 

Art. 16 - Com a intenção de envolver e conscientizar a população no 
processo de plantio e preservação da arborização serão elaborados programas e criados materiais 
ilustrativos a serem distribuídos à população. 
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Art. 17 - A(s) Empresa(s) responsável(eis) pela telefonia convencional, 
TV a cabo e energia elétrica, deverão proceder com as adequações técnicas dos cabos nas vias 
públicas, atentando para o cumprimento das normas relativas a altura, posição e cuidados para 
com a arborização urbana. 

Art. 18 - É vedado o trânsito de veículos de quaisquer natureza sobre os 
canteiros, praças e jardins públicos, excetuando-se as situações emergenciais. 

Art. 19 - Não será permitido manter animais amarrados nas árvores da 
arborização urbana. 

Art. 20 - É proibido o corte ou remoção de árvores para instalação de 
luminosos, letreiros, toldos ou similares, sem autorização do órgão competente. 

Art. 21 - Os andaimes e/ou tapumes das construções ou reformas não 
poderão danificar as árvores localizadas em áreas públicas. 

Art. 22 - As bancas de jornal ou revistas e trailers deverão ter localização 
aprovada pelo setor competente, de tal forma que não afetem a arborização. 

Art. 23 - Toda edificação, passagem ou arruamento que implique no 
prejuízo à arborização deverá ter a anuência da DMA, que deverá remeter a situação para análise 
do COMDEMA. 

Art. 24 - Não será permitida a fixação de faixas, cartazes, holofotes, 
placas, enfeites, bem como qualquer tipo de pintura na arborização, salvo as autorizadas pelo 
DMA. 

Art. 25 - Fica vedada a poda de raízes em árvores situadas em áreas 
pública ou em propriedade privada, que afete significati.vamente o desenvolvimento da mesma. 

Parágrafo Único - Em caso de necessidade, o interessado deverá solicitar 
ao DMA a avaliação da situação e dos procedimentos necessários. 

Art. 26 - As pessoas fisicas ou jurídicas poderão requerer a autorização 
para poda ou corte de árvore(s) localizadas em áreas públicas e privadas. O Município através do 
DMA, decidirá pela autorização ou não, de acordo com os critérios técnicos e providências que 
deverão ser adotadas. 

§ o - Concedida autorização para corte(s) de árvore(s), deverá ser 
plantada na mesma propriedade, três a vinte indivíduos para cada um removido, de porte 
adequado, no ponto cujo afastamento seja o menor possível da antiga posição ou doação ao 
Município, de três a vinte, conforme o caso, de espécies recomendadas pelo DMA; 

§ 2° - A autorização poderá ser negada se a árvore for considerada imune 
ao corte, mediante ato do Poder Público, conforme legislação específica, 
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§ 3 0  - A validade da Autorização é de 30 dias, devendo o requerente 
realizar as atividades propostas, seja para poda ou corte, seja para reposição, conforme definido 
na mesma; 

§ 4° - Uma vez liberada a Autorização para poda ou corte da árvore, em 
caso de acidentes, naturais ou induzidos, causados por imprudência, imperícia ou negligência, 
fica o requerente responsabilizado pelos danos gerados, eximindo-se do poder público de 
quaisquer responsabilidades; 

§ 50 - A autorização concedida deverá ser integralmente obedecida pelo 
requerente, atendidas às exigências estabelecidas na presente Lei. 

Ait 27 - Os custos dos serviços de remoção ou poda de árvores em 
propriedade privada ficarão a cargo do proprietário do terreno onde está localizado o exemplar, 
objeto da Autorização. 

Art. 28 - As podas deverão ser realizadas com os seguintes instrumentos: 
ramos finos - com tesoura de podar; 
ramos médios e grossos - com podão, serrotes, serras e motosserras; 

§ 10 - Fica proibido o uso de facão para poda ou corte de vegetação em 
árvores localizadas nas vias, praças e logradouros públicos, bem como naquelas áreas definidas 
como de relevante interesse ambiental; 

§ 2° - Sempre que realizada a poda em ramos deverá ser aplicado produto 
desinfectante na região cortada, protegendo o corte contra infecções. 

Das Penalidades 

Art. 29 - As pessoas fisicas ou jurídicas inclusive as da administração 
pública direta e indireta, que causarem danos a arborização ou que infringirem quaisquer 
dispositivo desta Lei, ficam sujeitas as penalidades adotadas pela Lei Estadual n.° 11.520, de 
0410812000, no capítulo XIII, artigos 99 a 114 e Decreto Federal n° 3179/99. 

Art. 30 - O pagamento da multa não exime o infrator de regularizar a 
situação que deu origem a penalização, dentro dos prazos estabelecidos para cada caso. 

Do Auto de Infração 

Art. 31 - Auto de infração é o instrumento pelo qual a autoridade 
municipal dará início ao procedimento de aplicação das penalidades previstas por esta Lei e das 
demais disposições legais. 

§ 1 °  - Compete à fiscalização a lavratura do auto de infração devendo 
conter: 

1 - dia, mês, ano, hora e local onde o mesmo for lavrado; 
II- identificação do infrator e sua qualificação completa; 
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III - descrição do fato e a disposição legal infringida; 
IV - identificação e assinatura da pessoa que lavrou o auto; 
V - assinatura do infrator ou, na sua ausência ou recusa, de duas 

testemunhas presenciais e do autuante; 
VI - prazo para interposição de recurso de 20 (vinte) dias, contados do dia 

útil seguinte, da lavratura do auto de inflação; 
VII - prazo para recolhimento da multa, quando aplicada, caso o infrator 

abdique do direito de defesa; 
§ 20 - As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não 

acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem os elementos necessários à 
determinação da infração e do infrator; 

§ 3°  - Considera-se autoridade competente para lavrar autos de infração os 
servidores aos quais a lei municipal atribuir essa função. 

Art. 32 - A defesa de qualquer auto de infração será dirigida ao 
Responsável pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente, que deverá nomear uma 
comissão de no mínimo 3 (três) pessoas, que terá competência para processar e julgar o auto de 
inflação, impondo as penalidades previstas por esta Lei, nas demais leis municipais e/ou 
resoluções, garantindo-se ao infrator o contraditório e ampla defesa com os meios e os recursos a 
ela inerentes. 

Art. 33 - A decisão que impor penalidade deverá ser fundamentada, 
indicando as razões de punir e o dispositivo legal embasador da infração, sob pena de nulidade. 

Art. 34 - Mantida a decisão condenatória, tota4,  ou parcial pelo 
Departamento Municipal do Meio Ambiente, caberá no prazo de 20 (vinte) dias de sua ciência, 
recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, para decisão em última 
instância administrativa. 

Art. 35 - Decorrido o prazo de defesa e/ou esgotado o prazo recursal, 
havendo decisão que imponha penalidade, dela será notificado o infrator para cumpri-la no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de inscrição em divida ativa, da pena de multa, devendo o processo 
ser encaminhado à Procuradoria do Município para adotar as medidas cabíveis para o integral 
cumprimento das penalidades aplicadas. 

Parágrafo Único - Os valores apurados serão recolhidos ao Fundo 
Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 36 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão efeitos 
suspensivos relativos ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata 
exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente. - 
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1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Das Disposições Gerais 

Art. 37 - O Município deverá manter a população informada através de 
campanhas que visem a promoção, proteção e conservação da arborização urbana, colocando a 
disposição da população as informações contida na presente Lei. 

Art. 38 - O Município deve dar publicidade através de campanhas sobre a 
importância da arborização urbana, bem como das penalidades à quem não as protege. 

Art. 39 - O Município poderá condicionar o plantio de árvores na zona 
urbana como forma de compensação em Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta 
com a população. 

Art. 40 - O Município poderá exigir até 45 árvores por corte de uma, 
como forma de compensação, quando este ocorrer sem a prévia autorização. 

Art. 41 - O Município poderá autorizar como forma de contenção aos 
danos causados pelas raízes, a construção de paredes e cortes de raízes. 

Art. 42 - Como medida de precaução aos danos causados por crescimento 
indesejado de raízes, o Município poderá remeter o procedimento administrativo ao 
COMDEMA para emissão de parecer. 

Art. 43 - Em caso de transplante de árvores dentro dá perímetro urbano, 
deverá ser previamente realizado relatório técnico, contendo condições fitossanitárias, diâmetro 
do tronco e da copa, indicação da espécie e relatório fotográfico. 

Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
agosto de 2007. 

ifisios Santos 
Prefeito Municipal 

Ree3 e Publique-se 

Lui Tacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.195, de 03 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei 0  2.855 de 03 de julho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 122.500,1 1(Cento e vinte e dois mil e quinhentos reais e onze centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETÁRIA DA SAÚDE - ASPS 

10. 122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições..........................................................R$ 97.500,11 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições..........................................................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit 
financeiro do recurso 1079 FNS - SIAJ SUS (97.500,11) e a tendência de arrecadação a maior 
dos recursos livres (25.000,00). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
julho de 2008. 

RBtih,saltos 
Prefeito Municipal 

429 e Publique-se 

ouza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
'~2Zw~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.195, de 03 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.855 de 03 de julho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 122.500,1 1(Cento e vinte e dois mil e quinhentos reais e onze centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETÁRIA DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 —Indenizações e restituições .................................. . ....................... R$ 97.500,11 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições .................................. . ....................... R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit 
financeiro do recurso 1079 FNS - SIAJ SUS (97.500,11) e a tendência de arrecadação a maior 
dos recursos livres (25.000,00). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
julho de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Regif'bPublique-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal• de Administração 
e Recursos Humanos 

públicadO em iviura 

J..É- 

4SjWur. do ______ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.196, de 14 de julho de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007. 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ....................... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..................... 03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
04.125.0008 2034- MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 2.000,00 
Art. 2° Servirá para a cobertura a seguinte redução orçamentária: 
Orgao ........................ 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....................... 03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
04.125.0008. 2034- MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.39.00.00. - Outros serviços de terceiro -pessoa jurídica R$ 2.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de julho de 2008. 

Renafo Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



__ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.196, de 14 de julho de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007. 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão.......................07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....................03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
04.125.0008 2034 - MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ............................................................ .R$ 2.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura a seguinte redução orçamentária: 

Orgao .................. . ..... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.......................03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
04.125 .0008. 2034 - MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3,3.90.39.00.00. - Outros serviços de terceiro -pessoa jurídica.........................R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de julho 
de 2008. 

Ritistaiintos 
Prefeito Municipal 

Registr.e Pub/ique-se 
j:4&r

queira 
 ..J. 

Sérgio Ju 	Nunes 
Chefejla 	de Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.197, de 16 de julho de 2008. 

Inclui evento no Calendário de Eventos Municipais. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, DECRETA: 
Art. 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do projeto "O 
RIO GRANDE CANTA O COOPERATIVISMO" - organizado pelas Cooperativas do 
Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS/SESCOOP, que realizar-se-á no dia 29 
de novembro de 2008, em nosso municipio. 
Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Secão de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.197, de 16 de julho de 2008. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 
projeto "O RIO GRANDE CANTA O COOPERATIVISMO" - organizado pelas 
Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS/SESCOOP, que realizar-se-á 
no dia 29 de novembro de 2008, em nosso município. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
julho de 2008. 

LROwto ~BaptiZtados S~antos 
Prefeito Municipal 

Sérgio34n4ueira Nunes 
Chefe dFScão de Recursos Humanos 
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CERTÂJA 
ENERGIA 

Taquari, 08 de julho de 2008. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

PROTOO 

limo. Sr. 
Renato Baptista dos Santos 
M.D. Prefeito Municipal 
TAQUARI - RS. 

Senhor Prefeito, 

Conforme nosso contato anterior, vimos formalizar o pedido de cedência, sem ônus 
para a municipalidade, do Pavilhão de Esportes "José Machado" para o dia 29 de 
novembro de 2008 para a realização da etapa final de escolha das músicas vencedoras 
do evento liderado pela Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do 
Sul - OCERGS/SESCOOP - intitulado "O RIO GRANDE CANTA O 
COOPERATIWISMO". 

Certos de pqderhos contar com sua costumeira atenção e apoio para os eventos de 
cultura e laz1ér do sso município, firmamo-nos. 

Atenciosa ente. 

R ato Pereira Martins 

/ 

\\ 

	 Pv'J 	.LdJO 

t . 
	 Cr 

r-. 

Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacuí - CERTAJA ENERGIA 
 Rua: Albino Pinto, 292 Cx. Postal 77 Taquari- RS 95860-000  

FonelFax: (51) 3653- 6600 E-mail: certaja@certajacombr 	 /d 
cvÇi 

o 



Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.197, de 16 de julho de 2008. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 
projeto "O RIO GRANDE CANTA O COOPERATIVISMO" - organizado pelas 
Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS/SESCOOP, que realizar-se-á 
no dia 29 de novembro de 2008, em nosso município. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
julho de 2008. 

d~ ~óBaptista dosSantos 

\ 	 Prefeito Municipal 
\ Registre-eulji4ie-se 

Sérgio J'tín$ueira Nunes 
Chefe da ão de Recursos Humanos 
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CERTAJA 
ENERGIA 

Taquari, 08 de julho de 2008. 

limo. Sr. 
Renato Baptista dos Santos 
M.D. Prefeito Municipal 
TAQUARI - RS. 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

- P R O T 
Nj 

Senhor Prefeito, 

Conforme nosso contato anterior, vimos formalizar o pedido de cedência, sem ônus 
para a municipalidade, do Pavilhão de Esportes "José Machado" para o dia 29 de 
novembro de 2008 para a realização da etapa final de escolha das músicas vencedoras 
do evento liderado pela Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do 
Sul - OCERGS/SESCOOP - intitulado "O RIO GRANDE CANTA O 
COOPERATIVISMO". 

Certosde pqdertos contar com sua costumeira atenção e apoio para os eventos de 
cultura e Iazfr do\osso município, firmamo-nos. 

Atencioswfente. \ 
\ 

R ato Pereira Martins 

Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacuí - CERTAJA ENERGIA C c: 24 C41ít Rua: Albino Pinto, 292 Cx. Postal 77 Taquari- RS 95860-000 
Fone/Fax: (51) 3653- 6600 E-mail: certajacertaja.com.br 	 -tc !o 	d 

OD k 	 toI° 
dos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.198 de 18 de julho de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$• 76.963 37 (Setenta 
e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos), para atender as seguintes 
dotações orçanientárias: 

• Órgão ....... ..:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade......;02 MANUT. É DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 .. MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 50.000,00 

Órgão ........ :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB 

12.361.0047.1010 - CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ..................... ................................................. k$ 21.963,37 

Orgão.......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade.....:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.004.1.2014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
4.4.90.5 1.00.00 — Obras e instalações........................................................................R$ 5.000,00 

Ad. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Àrt. 1°, o Superávit Financeiro 
de 2007 do recurso MDE (55.000,00) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ... . ..... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........ 03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSiNO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 21.963,37 

Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registr - •.1iblique-se 

Sérgio iaqueira Nunes 
rhf • ern rio 1?pí-lirQnQ RIim9nn 
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IiI Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.198 de 18 de julho de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAFTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei 11°2.768 de 27 de dezembro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 76.963,37 (Setenta 
e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade......;02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361. 0047 .2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 50.000,00 

Órgão........:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB 

12.361.0047.1010 - CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações .... .................... . ............ . ............ . ................... R$ 21.963,37 

Õrgão ....... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.. ... :04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.2014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
4.4.90.51.00.00- Obras e instalações ........................................................................ R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, o Superávit Financeiro 
de 2007 do recurso MDE (55.000,00) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade......:03 FUNDO DE MÁN. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ............ . ......... . ..... R$ 21.963,37 Publicado em Iviurai 1 

J t 	frt. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

1 
Assi ura do Responsável 	j 	 Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Sérgio Jnqueira Nunes 
Chf 	rn rlp Pr'nrr Tncc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.199, de 22 de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n°2.856 de 22 de julho de 
2008. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 

2.000,00 (Dois mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade. ................. 01 SERVICOS URBANOS 
04.122.0009.1036 	- 	AQUISICAO 
TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 -Aquisição de imóveis R$ 2.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, a 
tendência de arrecadação a maior dos recursos livres. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 22 de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe do Setor de. Recursos Humanos 

Decreto republicado em virtude de erro na publicação no dia 
25 de julho de 2008. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.199, de 22 de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei no 2.856 de 22 de julho de 2008. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão. .................... 07 SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO 
Unidade. ................. 01 SERVICOS URBANOS 
04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER., CONSTR., AMPL. 
PREDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição.de imóveis .... R$ 2.000,00 
Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l', a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe do Setor de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.199, de 22 de julho de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.856 de 22 de julho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão' .................... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade' ................. 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1036 - AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis ................................................ . ................... R$ 2.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
julho de 2008. 

Baptista  

f 	 Prefeito Municipal 
Regis-e e Iublique-se 

Sél
f

unqueira Nunes 
Ch 	Setor de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.200, de 24 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n°2.862 de 24 de julho de 2008, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
42.225,00 (Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), 
para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIAGERAI 
04 12200101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3 .50.41.00.00 - Contribuições R$ 35.000,00 
Orgão:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIADASAÚDE-ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de cõnsumo R$ 7.225,00 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão ............... :01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA 
CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalaçõesR$ 42.225,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GAB[NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
24dejulho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio JunqueiraNunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.200, de 24 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tàquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.862 dc 24 de julho de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão ............. :02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 -AUXÍLIO AENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições .................................................. ............................ R$ 35.000,00 

Órgão...............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.225,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .......... .....:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações......................................................................R$ 42.225,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
julho de 2008. 

Santos 
Prefeito Municipal 

Registçe-..e-P4lique-se 
4T LL' '. 

Sérgio Jufiqueira Nunes 
ChekíSeção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.200, de 24 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.862 de 24 de julho de 2008, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 42.225,00 
(Quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão... .......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 -AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ................................................................ . ............. R$ 35.000,00 

Órgão...............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................................. . ................................... R$ 7.225,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ............... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 — Obras e instalações .................................................. . ................... R$ 42.225,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
julho de 2008. 

ptistantos 
Prefeito Municipal 

nqueira Nunes 
Seção de Recursos Humanos 

ADMINiSTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinete@taquari-rs.corn.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.201, de 24 de julho de 2008. 

Regulamenta a Lei n" 2.853, de 03 de julho de 2008, que prevê a !esponsabilidade  pelo 
pagamento dos funcionários estáveis da EJORA pelo Município de Taquari. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. I' A responsabilidade pelo pagamento será feito através da forma de repasse de verbas, 
sendo que a EJORA se obriga a apresentar mensalmente planilha financeira dos custos dos 
direitos trabalhistas ao Setor Fazendário, que efetuará o repasse e após, caberá a empresa 
pública fazer prestação de contas mensal ao Município, comprovando o efetivo pagamento 
através de cópia de contracheques e demais guias e recibos, tudo em conformidade com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de julho de 2008. 

Rena! o Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



'VI Prefeitura Municipal de aquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.201, de 24 de julho de 2008. 

Regulamenta a Lei n° 2.853, de 03 de 
julho de 2008, que prevê a 
responsabilidade pelo pagamento dos 
funcionários estáveis da EJORA pelo 
Município de Taquari. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° A responsabilidade pelo pagamento será feito através da forma 
de repasse de verbas, sendo que a EJORA se obriga a apresentar mensalmente planilha 
financeira dos custos dos direitos trabalhistas ao Setor Fazendário, que efetuará o repasse e 
após, caberá a empresa pública fazer prestação de contas mensal ao Município, comprovando 
o efetivo pagamento através de cópia de contracheques e demais guias e recibos, tudo em 
conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registr9 que-se 
z; p 

Sergiounqueira Nunes 
Chefe,4aSeção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinete@taquari-rs.com.br  



Regulamenta a lei ., que prevê a responsabilidade pelo pagamento dos 
funcionários estáveis do Ejora pelo Município de Taquari 

A responsabilidade pelo pagamento será feito através da forma de repassa de 
verbas, sendo que a Ejora se obriga a apresentar mensalmente planilha 
financeira dos custos dos direitos trabalhistas ao Setor Fazendário que efetuará 
o repasse e após, caberá à empresa pública fazer prestação de contas mensal 
ao Município, comprovando o,efetivo pagamento através de cópia de contra-
cheques e demais guias e recibos, tudo em conformidade com a lei de 
responsabilidade fiscal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.202, de 28 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 148.929,63 
(Cento e quarenta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais e 
sessenta e três centavos) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Orgão ......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade......:01 SECRETARIA GERAL 
04 122 00101041 - AUXILIOAENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 30.150,00 
Órgâo ....... : 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 1.300,00 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 6.617,82 
Órgâo .........: 08 SECRETARIA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 
10.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições R$ 5.086,60 
Orgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 
MAT. PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições R$ 5.775,21 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS. E MAN.VEIC. MÃO. E REDE 
RODOV. MUNIC. 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
...........R$ 92.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 8.000,00 
Art. 2 1  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a 
arrecadação a maior dos recursos (LIVRES) R$ 1.300,00, (CIDE) 
R$ 6.617,82 e do recurso FNS SIA/SUS (R$ 5.775,21), superávit 
do recurso 1053 (R$ 5086,60) 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....: 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 100.000,00 
Órgão .......: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 .031.0001.2001- MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 30.150,00 
Nt. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
iulho de 2008. 

Renato Baptisfa dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeitura MwiicipaO de aquari 
_~41fflZ~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.202, de 28 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 148.929,63 (Cento e 
quarenta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos) para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão.. ....... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade......:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00—Contribuições ..... .. ......... .. ............................................... .. ...... R$ 30.150,00 

Órgão .......:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.1041 AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições .... . ....................................... . .............................. R$ 1.300,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ......... . ......................................................... R$ 6.617,82 

Órgão ......... : 08 SECRETARIA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 

10.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições.......................................................R$ 5.086,60 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições ............................ . ......................... R$ 5.775,21 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 92.000,00 

............NCIASOL. ..DAR1]Q29 0  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta] 53 - CEP 95860-000 - Taqua 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a arrecadação a 
maior dos recursos (LIVRES) R$ 1.300,00, (CIDE) R$ 6.617,82 e do recurso FNS 
SIA/SUS (R$ 5.775,21), superávit do recurso 1053 (R$ 5086,60) 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações..............................................................R$ 100.000,00 

Órgão .......: .01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001- MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .............................................. . ............... R$ 30.150,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de julho 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Sér 	queira Nunes 
-gistrChefe da seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2.202, de 28 de julho de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 148.929,63 (Cento e 
quarenta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos) para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão.........:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade......:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00101041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.........................................................................R$ 30.150,00 

Órgão .......:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.1041 AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ............................................ .. ............................. R$ 1.300,00 

Órgão ....... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ..................................................... . .......... ...R$ 6.617,82 

Órgão ..........08 SECRETARIA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 

10.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições ............................................. . ......... R$ 5.086,60 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10. 122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições .... . .................................... .. ........... R$ 5.775,21 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. IVIUNIC. 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 92.000,00 

.... 
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Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. l, a arrecadação a 
maior dos recursos (LIVRES) R$ 1.300,00, (CIDE) R$ 6.617,82 e do recurso FNS 
SIAISUS (R$ 5.775,21), superávit do recurso 1053 (R$ 5086,60) 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações..............................................................R$ 100.000,00 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001- MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 30.150,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de julho 
de 2008. 

Ç &iiø-jistadantos 
Prefeito Municipal 

Regist 	e Iublique-se 

érgio unqueira Nunes 
Chefe 	eção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1266 - .Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.203, de 30 de julho de 2008. 

Determina que o Setor de Cõntrolo Interno do Município fiscalize o EJORA e que este apresente 
relatórios mensais e trimestrais ao Poder Público, e dá outras providências. 
RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° Que o Setor de Controle Interno do Município fiscalize mensalmente o Ejora, entregando 
relatório diretamente ao Prefeito Municipal, com cópia ao Secretário da Fazenda, detalhando a 
situação administrativa e financeira encontrada. 
Art. 2° O relatório mensal a ser elaborado pelo Controle Interno, além do passivo financeiro, 
deverá apresentar falhas, se detectadas. 
§ 1 1 - Se encontradas falhas, deverá ser lavrada informação oficial do Controle Interno e entregue 
ao Presidente do Ejora, sugerindo a imediata correção do problema, com comunicação expressa 
do ocorrido ao Prefeito Municipal. 
§ 20 O Controle Interno deverá fazer, através de fiscalização, um minucioso exame contábil, com 
a finalidade de identificar se as operações estão sendo realizadas de maneira apropriada e 
registradas de acordo com as normas legais. 
§ 31  - Verificar a execução da receita, bem como se está sendo aplicada no pagamento de seus 
débitos de forma correta; 
§ 4° - Verificar a parte de pessoal, apontando-se no relatório quais os cargos existentes e efetivo 
trabalho prestado pelos funcionários, bem como exigir comprovação mensal do pagamento dos 
direitos trabalhistas (recibos, guias, etc ... ), pagos atualmente com o repasse feito pelo Município 
através de autorização legal; 
§ 5° - Verificar se a gestão do EJORA está sendo feita com observância ao principio da 
economicidade, bem como verificar tudo o mais no sentido de que a empresa pública está 
sendo gerida dentro do princípio da legalidade. 
Art. 30  Que o Presidente do Ejora faça apresentação mensal ao Prefeito Municipal, com cópia ao 
Secretário da Fazenda, relatório apontando quais os débitos que foram pagos no mês e 
apresentando ainda perspectiva de pagamento futuro e possibilidade de quitação e/ou 
parcelamento de outro(s) débito(s) pendente(s). 
Art 40  Que o Presidente do Ejora crie mecanismos de adimplemento do passivo financeiro, seja 
através de trabalho para ampliação da prestação de serviço e conseqüente aumento de receita, 
seja através de economia onde se mostrar possível suprimir despesas e ainda apresentar 
alguma proposta efetiva e concreta de solução do problema financeiro do Ejora, no prazo máximo 
de 03 (três) meses. 
Art. 5° Que o Presidente do Ejora deverá apresentar relação ao Prefeito Municipal de processos 
onde a empresa pública figure tanto como autor ou réu, bem como apresentar quais medidas 
que estão sendo tomadas e efetivo andamento dos feitos, relatórios estes que deverão ser 
trimestrais. 
Art. 61  Deverá ser criado arquivo para guarda de todos os documentos advindos desde Decreto, 
tanto no Gabinete do Prefeito, Secretaria da Fazenda e Setor de Controle Interno da Prefeitura, 
documentos estes que serão públicos e disponíveis de vistas ou informações a qualquer cidadão 
ou órgão/entidade interessados. 
Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindô seus efeitos a partir 01 
de agosto de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 30 de Julho de 2008. 

Renato Bap lista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
4tA44~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.203, de 30 de julho de 2008. 

Determina que o Setor de Controle Interno 
do Município fiscalize o EJORA e que este 
apresente relatórios mensais e trimestrais 
ao Poder Público, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Que o Setor de Controle Interno do Município fiscalize mensalmente 
o Ejora, entregando relatório diretamente ao Prefeito Municipal, com cópia ao 
Secretário da Fazenda, detalhando a situação administrativa e financeira encontrada. 

Art. 21  O relatório mensal a ser elaborado pelo Controle Interno, além do 
passivo financeiro, deverá apresentar falhas, se detectadas. 

§ 1° - Se encontradas falhas, deverá ser lavrada informação oficial do 
Controle Interno e entregue ao Presidente do Ejora, sugerindo a imediata correção do 
problema, com comunicação expressa do ocorrido ao Prefeito Municipal. 

§ 2° - O Controle Interno deverá fazer, através de fiscalização, um minucioso 
exame contábil, com a finalidade de identificar se as operações estão sendo realizadas 
de maneira apropriada e registradas de acordo com as normas legais. 

§ 3° - Verificar a execução da receita, bem como se está sendo aplicada no 
pagamento de seus débitos de forma correta; 

§ 4° - Verificar a parte de pessoal, apontando-se no relatório quais os cargos 
existentes e efetivo trabalho prestado pelos funcionários, bem como exigir 
comprovação mensal do pagamento dos direitos trabalhistas (recibos, guias, etc...), 
pagos atualmente com o repasse feito pelo Município através de autorização legal; 

§ 5° - Verificar se a gestão do EJORA está sendo feita com observância ao 
princípio da economicidade, bem como verificar tudo o mais no sentido de que a 
empresa pública está sendo gerida dentro do princípio da legalidade. 

Art. 30  Que o Presidente do Ejora faça apresentação mensal ao Prefeito 
Municipal, com cópia ao Secretário da Fazenda, relatório apontando quais os débitos 
que foram pagos no mês e apresentando ainda perspectiva de pagamento futuro e 
possibilidade de quitação e/ou parcelamento de outro(s) débito(s) pendente(s). 
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Art. 4° Que o Presidente do Ejora crie mecanismos de adimplemento do 
passivo financeiro, seja através de trabalho. para ampliação da prestação de serviço e 
conseqüente aumento de receita, seja através de economia onde se mostrar possível 
suprimir despesas e ainda apresentar alguma proposta efetiva e concreta de solução do 
problema financeiro do Ejora, no prazo máximo de 03 (três) meses. 

Art. 5° Que o Presidente do Ejora deverá apresentar relação ao Prefeito 
Municipal de processos onde a empresa pública figure tanto como autor ou réu, bem 
como apresentar quais medidas que estão sendo tomadas e efetivo andamento dos 
feitos, relatórios estes que deverão ser trimestrais. 

Art. 6° Deverá ser criado arquivo para guarda de todos os documentos 
advindos desde Decreto, tanto no Gabinete do Prefeito, Secretaria da Fazenda e Setor 
de Controle Interno da Prefeitura, documentos estes que serão públicos e disponíveis 
de vistas ou informações a qualquer cidadão ou órgão/entidade interessados. 

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir 01 de agosto de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de Julho 
de 2008. 

6 trosntos 
Prefeito Municipal 

Regi8 	blique-se 

Sergiu)1queira Nunes 
Chefe1 Seção de Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.204, de 30 de julho de 2008. 

Disciplina o comércio ambulante na Romaria à Nossa Senhora da Assunção, durante 
os dias 16 e lide agosto de 2008, e dá outras providências. 
RENATO BAPTISTADOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
DECRErA 
Art. 1' O comércio ambulante durante a Romaria à Nossa Senhora da Assunção, nos dias 16 e 17 de 
agosto de 2008, somente será facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura 
Municipal de Taquari. 
Art. 20 O comerciante interessado na exploração do comércio ambulante mencionado no artigo 1°, 
deverá providenciar sua licença junto ao Setor de Fiscalização do Município até o dia 15 de agosto de 
2008, às 15 horas, mencionando o número de vendedores. 
Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente autorizado pelo Município. 
Art. 30  Somente será autorizado o comércio de bebidas, géneros alimentícios e lembranças nos dois 
dias da realização da Romaria. 
Art. 4° Será cobrada a taxa de R$ 80,00 (oitenta reais), correspondente a cada vendedor ambulante 
credenciado e sem veículo, para os dois dias do evento. 
Art. 50  Será cobrada a taxa de R$ 16000 (cento e sessenta reais), correspondente a cada vendedor 
ambulante com veículo credenciado, para os dois dias do evento. 
Art. 6° Será cobrada a taxa de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), correspondente a venda con 
tenda, estande ou similar, para os dois dias do evento. 
Art. 70  Serão disponibilizados no local, espaços para a comercialização em número de 13 (treze), que 
poderão ser utilizados para estande, tenda, barraca ou similar, sendo esta a capacidade máxima de 
ocupação, que será concedida mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente da 
Prefeitura Municipal. 
Art. 8 °  O vendedor que não portar crachá de credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos 
apreendidos pela Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos mediante pagamento 
das taxas referidas nos artigos anteriores, ou no primeiro dia útil após o término da Romaria, em horário 
de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 
Parágrafo único. Passadas 24 (vinte e quatro) horas da apreensão, a$ mercadorias pereciveis 
apreendidas e não reclamadas à fiscalização serão doadas á Instituições Beneficentes do Município. 
Art. 90  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de julho de 2008. 

Penato Baptisfa dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.204, de 30de julho de 2008. 

Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 16 e 17 de agosto de 
2008, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° O comércio ambulante durante a Romaria à Nossa Senhora da 
Assunção, nos dias 16 e 17 de agosto de 2008, somente será facultado aos comerciantes 
devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal de Taquari. 

Art. 2° O comerciante interessado na exploração do comércio 
ambulante mencionado no artigo 1,  deverá providenciar sua licença junto ao Setor de 
Fiscalização do Município até o dia 15 de agosto de 2008, às 15 horas, mencionando o 
número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 
autorizado pelo Município. 

Art. 31  Somente será autorizado o comércio de bebidas, gêneros 
alimentícios e lembranças nos dois dias da realização da Romaria. 

Art. 41  Será cobrada a taxa de R$ 80,00 (oitenta reais), correspondente 
a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os dois dias do evento. 

Art. 51  Será cobrada a taxa de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), 
correspondente a cada vendedor ambulante com veículo credenciado, para os dois dias do 
evento. - 

Art. 61  Será cobrada a taxa de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), 
correspondente a venda com tenda, estande ou similar, para os dois dias do evento. 

Art. 7° Serão disponibilizados no local, espaços para a comercialização 
em número de 13 (treze), que poderão ser utilizados para estande, tenda, barraca ou similar, 
sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será concedida mediante ordem de 
cadastramento junto ao Setor competente da Prefeitura Municipal. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
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Art. 8 0  O vendedor que não portar crachá de credenciamento, terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município, os quais somente 
serão devolvidos mediante pagamento das taxas referidas nos artigos anteriores, ou no 
primeiro dia útil após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único. .Passadas 24 (vinte e quatro) horas da apreensão, as 
mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à fiscalização serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 90  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
julho de 2008. 

e s Siiitos 
Prefeito Municipal 

hqueira Nunes 
Seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Cntro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari_rs.com.br  



Prefeítura Miidpd de Tqucuri 
L4J 	 Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 	Ø91 

De: ... 	0  

Para:..Ç- ............................................................................................... 

Sr, (a):...° ..Y9................................................................................ 

Soicitamos:..ÇÇÇÇÇ°..... 

Q...cn 	 .ç\€- 

E€r L4 no 

?.LQ6.1.qcQ 	 ÇYP . 

	

Taquari:..9 	.....de..... b.°..............de 200... 

Gráfica ROIin (51) 3653 5235 	50tI. 2X50 - 4.001 a6.500 . 
°5 	afla A. deSUS Martins 

Diligente de FIscaUzaÇaO 



• 	• • 	 • 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.097, de 10 de julho de 2007. 

Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 16 e 4 de agosto de 
20(v e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 11  O comércio ambulante durante a Romaria à Nossa Senhora da 
Assunção, nos dias 4f. e 1 de agosto de 2008, somente será facultado aos comerciantes 
devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal de Taquari. 

Art. 2° O comerciante interessado na exploração do comércio 
ambulante mencionado no artigo 1C,  deverá providenciar sua licença junto ao Setor de 
Fiscalização do Município até o dia 1 5 de agosto de 2008, às 15 horas, mencionando o 
número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 
autorizado pelo Município. 

Art. 31  Somente será autorizado o comércio de bebidas, gêneros 
alimentícios e lembranças nos dois dias da realização da Romaria. 

Art. 4° Será cobrada a taxa de R$ 
correspondente a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os dois 

dias do evento. 
ÇLCQ 

Art. 51  Será cobrada a taxa de R$ -j Q,ticento 
reais), correspondente a cada vendedor ambulante com veículo credenciado, para os dois dias 
do evento. 

Art. 6° Será cobrada a taxa de R$ IGPQQ(cento 
correspondente .tenda, estande ou similar, para os dois dias do evento. 

ieridce.om 

í Art. 71  Serão disponibilizados no local, espaços para a comercialização 
em número del3 L' 

'), 

poderao ser utilizados para estande, tenda, barraca ou similar, sendo esta a capacidade maxima 
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de ocupação, que será concedida mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente 
da Prefeitura Municipal. 

Art. 81  O vendedor que não portar crachá de credenciamento, terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município, os quais somente 
serão devolvidos o rimeiro dia útil após o término da Romaria, em horário de expediente, 

re&çodaPrefèituraMunicipaideTaQuari.
Gv3 

Paragrafo unico. Passadas 24 (vinte e quatro) horas da apreensao, as 
mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à fiscalização serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 91  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
julho de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re tr e e Publique-se 

i de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Decreto no 2.204, de 30 de julho de 2008. 

Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 16 e 17 de agosto de 
2008, e dá outras providências. 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 11  O comércio ambulante durante a Romaria à Nossa Senhora da 
Assunção, nos dias 16 e 17 de agosto de 2008, somente será facultado aos comerciantes 
devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal de Taquari. 

Art. 2° O comerciante interessado na exploração do comércio 
ambulante mencionado no artigo 1°, deverá providenciar sua licença junto ao Setor de 
Fiscalização do Município até o dia 15 de agosto de 2008, às 15 horas, mencionando o 
número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 
autorizado pelo Município. 

Art. 30 Somente será autorizado o comércio de bebidas, gêneros 
alimentícios e lembranças nos dois dias da realização da Romaria. 

Art. 40  Será cobrada a taxa de R$ 80,00 (oitenta reais), correspondente 
a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os dois dias do evento. 

Art. 50 Será cobrada a taxa de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), 
correspondente a cada vendedor ambulante com veículo credenciado, para os dois dias do 
evento. 

Art. 6° Será cobrada a taxa de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), 
correspondente a venda com tenda, estande ou similar, para os dois dias do evento. 

Art. 71  Serão disponibilizados no local, espaços para a comercialização 
em número de 13 (treze), que poderão ser utilizados para estande, tenda, barraca ou similar, 
sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será concedida mediante ordem de 
cadastramento junto ao Setor competente da Prefeitura Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDAD- 
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aquari 

Art. 81  O vendedor que não portar crachá de credenciamento, terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município, os quais somente 
serão devolvidos mediante pagamento das taxas referidas nos artigos anteriores, ou no 
primeiro dia útil após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único. Passadas 24 (vinte e quatro) horas da apreensão, as 
mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à fiscalização serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
julho de 2008. 

RjtBaVfiiiiTsSantos 
Prefeito Municipal 

e e Pt buque-se F  
queira Nunes 

Seção de Recursos Humanos 
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PREFEIT 	,dIJNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n 205, de 30 de julho de 2008. 

"Declara Hóspedes Oficiais do Município, de acordo com a 
Lei n°. 2.322, de 05 de novembro de 2003." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município 
DECRETA: 
Art. 1" - O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n° 
2.322, de 05 de novembro de 2003, DECLARA Hóspedes Oficiais 
do Município, nos dias 04 e 05 de agosto de 2008, a equipe do 
Programa Paralelo. Sul, Canal 7 - TVE: 
• Sr. Rui Biriva, Apresentador; 
• Sr. Izaias Santos e Silva, Motorista; 
• Sr. Paulo GilbertoAzevedo, Cinegrafista; 
• Sr. Jair Marinho, Cinegrafista; 
• Si. Elisabete Dala Lana, Produtora. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 
de julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.205, de 30 de julho de 2008. 

"Declara Hóspedes Oficiais do 
Município, de acordo com a Lei n°. 
2.322, de 05 de novembro de 2003." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

DECRETA: 

Art. l - O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n° 2.322, de 
05 de novembro de 2003, DECLARÁ Hóspedes Oficiais do Município, nos dias 04 e 
05 de agosto de 2008, a equipe do Programa Paralelo Sul, Canal 7 - TVE: 

• Sr. Rui Biriva, Apresentador; 
• Sr. Izaias Santos e Silva, Motorista; 
• Sr. Paulo GilbertoAzevedo, Cinegrafista; 
• Sr. Jair Marinho, Cinegrafista; 
• Sra. Elisabete Dala Lana, Produtora. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
julho de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

RegistrSe P\ibliquese 

Sergio nqueira Nunes 
Chefe 	eção de Recursos Humanos 
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Page 1 of 1 

Data: Fri, 25 Jul 2008 15:16:49 -0300 (GMT-03:00) 
De: Programa Paralelo Sul <paralelosuItve.combr> 
Para: SMEC Taguan <smec.taguantknetcombr> 
Assunto: Re: Ler - a/c Augusto Paralelo Sul 
Olá Augusto, 

Conforme conversamos estou te passando os possiveis nomes: 
- Rui Biriva - apresentador 

) 2 - Izaias Santos e Silva - motorista 
- Paulo Gilberto Azevedo - cinegrafista 

'1 - Jair Marinho - cinegrafista 
- Elisabete Dala Lana - Produtora 

Aguardo retor dos contatos. Se já conseguires alguma coisa para segunda-feira me envia. 
Obrigada, 
Elisabete 

Elisabete Dala Lana e Rochele Toneilo Zago 
Produtoras Executivas TVE/RS 
Paralelo Sul 
51 3230 1565 
www.tve.com.br  

Mensagem Original 
• Data: Quinta-feira. 24 de Julho de 2008 11:16 
• De: SMEC Taquari <smec.taquariitknet.com.br > 
'Para: paralelosul@tve.com.br  
• Assunto: Ler - aio Augusto Paralelo Sul 

Sua mensagem 

• Para: smec.taquaritknet.com.br  
• Assunto: aio Augusto Paralelo Sul 
• Entregue: 2410712008 11:20:00 
> 
> lida em 241071200812:16:24. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n o  2.206, de 31 de julho de 2008. 

Homologa o Regimento Interno da 
Junta Administrativa de Recursos de 
Infração de Trânsito da Comarca de 
Taquari - JARI, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e conforme a Lei n° 1.767, 
de 12 de agosto de 1998, alterada pelas Leis Municipais n° 1.887/1999, 2.059/2001, 
2.166/2002, 2.365/2004, 

DECRETA: 

Art. 10  O Poder Executivo Municipal homologa o Regimento Interno da 
Junta Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito da Comarca de Taquari - JARI, 
criado em 02 de setembro de 2005, com suporte na Lei 0  1.767, de 12 de agosto de 1998, 
alterada pelas Leis Municipais 0  1.887/1999, 2.059/200 1, 2.166/2002, 2.365/2004. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos em 02 de setembro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de julho 
de 2008. 

_Santos 
Prefeito Municipal 

Regist , e"e F ublique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe Seção de Recursos Humanos 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL tr  n 
	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
RS 	 HUMANOS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DIRETORIA TECNICA 

DIVISÃO DE INFRAÇÕES 

Ofício-Circular 003/DINFRA-GAB 	 Porto Alegre, 17 de julho de 2008. 

Senhor Prefeito: 

Tendo em vista a necessidade de atualização de dados referentes à JARI e 

OTR do seu município no Sistema de Infrações de Trânsito - SIT, solicitamos, pois, que informe os itens 
descritos no Anexo 1, no prazo de 30 dias. O ANEXO 1 deverá ser encaminhado, diretamente, à DIVISÃO 

DE INFRAÇÕES/GABINETE, no seguinte endereço: Rua dos Andradas, 1234, 6 0  Andar, Porto Alegre, 

CEP 90020-008. Ressaltamos ainda que, sempre que houver qualquer alteração nas informações 

constantes no ANEXO 1, seja o DETRAN comunicado através de Ofício enviado ao setor acima referido. 

Compete-nos informar que: para que o Município possa atuar no trânsito deverá, 

necessariamente, estar homologado junto ao Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). A não 

observância dessa providência certamente acarretará sérios problemas ao Chefe do Executivo Municipal, 

pois restará descumprido o disposto no inciso LV, do artigo 5°, da Constituição Federal. Merece ressalva, 

ainda, o disposto na lei Nacional n.° 9.503197, o Código de Trânsito Brasileiro(CTB): art. 1 0 , § 30; art. 7.°, 
inciso III ; art. 8. 0  ; art. 24 ; art. 320 ; art. 333, § 2. 0  . Também, no tocante as seguintes Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): 106199 ; 146103; 149103 ; 155/03; 263107. Portanto, cabe a 

esse município adotar as providências referidas no artigo 2 0  da Resolução 106199 do CONTRAN, ou seja: 
O Município encaminhará ao DENATRAN e respectivo CETRAN, para efeito de Cadastro, os seguintes 

dados: 

/ - Denominação dos Órgãos ou entidades executivo de trânsito no Município; 
II - Identificação e qualificação da Autoridade de Trânsito no Município; 
III - Óópia da Legislação de constituição da JARI; 

IV— Endereço, telefone, 'fac-símile' e 'e-mail' do Órgão ou entidade executivo de trânsito e rodoviário. 

§ 1 0  O Município encaminhará ao respectivo CETRAN o regimento interno -de sua JARI, formando sua 
composição. 	 - 

§ 20 Qualquer alteração ocorrida nos dados cadastrais mencionados neste artigo, deverá ser comunicada 
no prazo de 30 dias, contados a partir da respectiva modificação. 

O processo de integração dos municípios ao Sistema Nacional de Trânsito, ou 

seja, a análise da documentação exigida e as orientações dos procedimentos que deverão ser adotados 

para a regularização dessa Prefeitura junto ao DENATRAN será feito pela FAMURS. Para tanto, poderá 

contatá-la através do telefone: 05132313833 ou e-mail: transito@famurs.com.br.  

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos porventura ainda 
necessários, através do telefone 3224-553 , naj4021 ou pelo e-mail: dinfra-gabdetran.rs.ov.br . 

T. S 

Vap~~Ís
d'Dívis6ie Infrações 

Nome: limo Sr. Renato 	 t'd

791
7tos 

M.D. Prefeito Municipal 	/ 
Endereço: Rua Osvaldo Arana, 1 
Local: Taquari 
CEP: 95860-000 



Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos 
de Infracão de Trânsitoda Comarca de Taguari 

Art. 1°. A Junta Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito - Jari, criada 
pelo Lei Municipal n. 1.767 de 12 de agosto de 1998, alterada pelas Leis Municipais 
1.8871199, 2.05912001, 2.16612002 e 2.36512004 órgão colegiado vinculado ao 
Departamento Municipal de Trânsito e integrante do Sistema Nacional de Trânsito, tem suas 
atividades reguladas pelo presente regimento, conforme diretrizes do Conselho Nacional de 
Trânsito - Contran e registrada junto ao Conselho Estadual de Trânsito, nos termos da lei. 

Art. 2°. Compete à Jari: 
- julgar em sede administrativa oâ recursos interpostos em decorrência de multas 

por infração de trânsito aplicadas no âmbito da circunscrição municipal; 
li - atuar em colaboração e de forma articulada com o órgâo executivo de trânsito 

municipal a fim de dar celeridade a suas decisões; 
III - auxiliar o órgão de trânsito municipal nas campanhas de educação de 

trânsito; 
IV - apresentar ao executivo municipal sugestões e estudos que visem ao 

aperfeiçoamento das condições viárias e à segurança do trânsito local; 
V - articular-se solidariamente com órgãos e entidades integrantes do Sistema 

Nacional de Trânsito na formulação de consultas e encaminhamento de informações, 
sempre com vistas a melhor atender seus objetivos; 

VI - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito nos limites de 
suas atribuições. 

Art3°. Integram a Jari os seguintes membros, com respectivos suplentes: 
um representante da Brigada MBitar; 

II - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil/Seção Rio Grande do 
Sul; 

III um representante da Secretaria Municipal, de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos. 

Art 40. O mandato dos membros da Jari será de três anos permitida a recondução 
uma vez. 

Art. 50. Em caso de substituição de membros da Jari em meio a um mandato, o 
substituto cumprirá o tempo restante, tendo como limite de permanência consecutiva o 
mandato seguinte. 

Art. 60. Compete aos membros da Jari: 
- Por seu Presidente 

aJ presidir as reuniões; 
representar a Jari para todos os efeitos e delegar tarefas a seus membros; 
distribuir os processos para análise de todos os membros, alternadamente; 
convocar as reuniões nos termos do presente regimento; 
solicitar ao Executivo Municipal os recursos necessários para o regular 

funcionamento da Jari; 



encaminhar o resultado dos julgamentos ao Órgão Municipal de Trânsito para 
as devidas providências; 

assinar as atas das reuniões; 
examinar, dar parecer, pedir vista e votar os processos de sua alçada; 

II - pelos demais integrantes; 
examinar os processos entregues pelo Presidente, emitindo parecer; 
exercer o direito de voto sobre os processos em análise ou sobre qualquer 

assunto em pauta; 
pedir vista de qualquer processo em julgamento a fim de melhor examiná-lo; 
representar a Jari em atividades delegada pelo Presidente; 
contribuir no que for possível para que a Jari exerça melhor suas competências. 

Art. 70•  A Jari será secretariada por servidor cedido pela Administração Municipal 
e subordinado ao Presidente, a quem incumbe: 

1 	organizar e manter o serviço de protocolo, recebendo e registrando os 
recursos; 

II - organizar os serviços de arquivo e de expedientes da Jari; 
III - secretariar as reuniões; 
IV despachar com o Presidente a fim de preparar a pauta da reuniões; 
V - lavras as atas das reuniões, assinando-as com o Presidente; 
VI - elaborar boletins com o resultado dos julgamentos, fixando-os no átrio da 

Prefeitura para conhecimento público; 
VII 	organizar a folha de pagamento de gratificações aos membros da Jari, 

quando for o caso; 
VIII - exercer outras tarefas delegadas pelo Presidente. 

Art 80. A Jari se reunirá, ordinariamente, duas vezes por mês, com a possibilidade 
da realização de uma sessão extraordinária, desde que haja a concordância unânime dos 
membros para realização da mesma. 

Parágrafo único - O Presidente poderá cancelar reunião ordinária caso não haja 
processo para exame ou outro assunto que a justifique. 

Art. 90. As sessões serão realizadas em data, local e horários fixados em 
calendário de conhecimento público. 

Art. 10. A Jari somente poderá deliberar com a presença de todos os seus 
membros. 

Art. 11. Os recursos apresentados à Jari serão distribuídos alternadamente a seus 
membros, como reatores, e julgados na ordem cronológica de sua interposição. 

Art. 12. O recurso de infração de trânsito pode ser interposto pelo proprietário do 
veículo ou por terceiros portadores de procuração com firma reconhecida. 

Art. 13. O julgamentõ será tomado pela maioria, cabendo a cada membro da Jari 
um voto. 



Art. 14. A Jari não conhecerá de recurso interposto fora do prazo legal. 

Art. 15. A Secretaria da Jari manterá seu éxpediente externo no mesmo horário 
de atendimento dos órgãos da Prefeitura. 

Art. 16. A alteração parcial ou total do presente Regimento somente poderá 
ocorrer em reunião especialmente convocada para essa finalidade, com a devida exposição 
de motivos. 

Art. 17. A proposição de alteração no Regimento é competência comum da 
autoridade de trânsito e dos membros da Jari. 

Art. 18. Os casos omissos serão decididos pela maioria dos membros da Jari, no 
âmbito de sua competência. 

Taquari, 02 de setembro de 2005. 

Alverindo Reis da Silva 

Marcos Pereira r6fi'a r Freitas 

s Ademir, Barbosa Gfrçalve 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.206, de 31 de julho de 2008. 

Homologa o Regimento Interno da 
Junta Administrativa de Recursos de 
Infração de Trânsito da Comarca de 
Taquari - JARI, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e conforme a Lei n° 1.767, 
de 12 de agosto de 1998, alterada pelas Leis Municipais n o  1.887/1999, 2.059/2001, 
2.166/2002, 2.365/2004, 

DECRETA: 

Art. l O Poder Executivo Municipal homologa o Regimento Interno da 
Junta Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito da Comarca de Taquari - JARI, 
criado em 02 de setembro de 2005, com suporte na Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, 
alterada pelas Leis Municipais n° 1.887/1999, 2.059/2001, 2.166/2002, 2.365/2004. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos em 02 de setembro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de julho 
de 2008. 

toaptistados 
Prefeito Municipal 

e 

SérgfoJuúqueira Nunes 
	 Públicado ém Mural 

ChefeTSeção de Recursos Humanos 

A591netura do R4sefl8áVeI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n" 2.207, de 05 de agosto de 2008. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n°2.866, de 05 de agosto 
de 2008. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor, de R$ 

9.507,15 (Nove mil quinhentos e sete reais e quinze centavos) 
para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - 
PAB 
10.301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições R$ 9.507,15 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a 
tendência de arrecadação a maior dos recursos livres (R$ 
9.507,15). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de agosto de 2008. 

Renalo Baptista dos Sanios 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de aquàri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.207, de 05 de agosto de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.866, de 05 de agosto de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 9.507,15 (Nove 
mil quinhentos e sete reais e quinze centavos) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÀO 
4.4.20.93.00.00— Indenizàções e restituições ................... . ........................................ R$ 9.507,15 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (R$ 9.507,15). 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
agosto de 2008. 

RlTSntos 
Prefeito Municipal 

Lse eIublique-se 

unqueira Nunes 
(Seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - .Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.207, de 05 de agosto de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.866, de 05 de agosto de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 9.507,15 (Nove 
mil quinhentos e sete reais e quinze centavos) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2084 FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições ..... .. ................................................. ....R$ 9.507,15 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos livres (R$ 9.507,15). 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
agosto de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Registrse e Iublique-se 

Sérgio unqueira Nunes 
Chefe Seção de Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinete@taquari-rs.com.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n O  2.208, de 08 de Agosto de 2008. 

Revogo.o Decreto n° 2.201108 que determinou 
que a responsabilização pelo pagamento dos 
funcionários seria da forma de repasse e 
posterior prestação de contas, para que 
doravante o Município efetue os pagamentos 
através de depósitos em conta e quitação das 
guias, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a 
Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Tendo em vista o risco de eventuais credores do Ejora 
entenderem que o repasse se trata de crédito deste, modifico a forma de pagamento, 
tendo em vista que o Poder Público através da Lei n° 2.853/2008 visa garantir o 
pagamento tão somente dos salários e direitos trabalhistas. 

Art. 21  Doravante, deverão ser apresentados pela EJORA ao setor 
fazendário do Município, planilhas mensais com os respectivos nomes de trabalhadores 
e salários, com número de conta corrente e entrega das guias de direitos trabalhistas 
que houver (INSS, FGTS, etc.) para que o Poder Público faça a quitação das parcelas. 

Art. 31  Revogo o Decreto n° 2.201/08, modificando a 
regulamentação no sentido da forma em que o Município se responsabilizou pelo 
pagamento dos direitos trabalhistas estabelecido na Lei n° 2.853/2008. 

Art. 41  A Ejora terá acesso aos comprovantes de pagamento dos 
direitos trabalhistas para arquivo em seus registros e/ou encaminhamento à sua 
contabilidade. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir 15 de agosto de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
agosto de 2008. 

1ttirgstadotos 
Prefeito Municipal 

Reg 	Publique-se 

Lui 	Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Decreto 0  2.209, dc 12 dc agosto de 2008 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito I'Iunicipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei no 2.768 de 27 de dezembro de 
2007, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta 
e três mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...... :01 SECRETARIA GERAL 
04 122 00 10.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 

.3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoajurídica..........................R$ 
7.000,00 
Orgão ......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .... ..:01 SECRETARIA GERAL 
04 122 00 10.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
fisica ................... . .......... R$ 3.000,00 
Órgão.........:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade......:01 SECRETARIA GERAL 
04 122 0010.1041 -AUXÍLIO AENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 
Contribuições ................................... . ...................................... R$ 16.000,00 
Orgão ....... : 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 
04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
33.90.46.00.00 -.Auxílio - alimentação. ............ R$ 10.000,00 
Órgão ..........06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃÕ E CULTURA 

•Unidade .....: 01 GABINETE 
112.122.0046.2013 - MANUT. DO GABINETE DO SECRETARIADO 
33.90.14..00.00 - Diárias- pessoal civil.................R$ 2.000,00 

'Orgão .........: 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 GABINETE 
12.122.0046.2013 - MANUT. DO GABINETE DO SECRETARIADO 
33.90.30..00.00 - Material de consumo R$ 10.000,00 
Orgão .........: 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
.Unidade .....: 01 GABINETE 
12.122.0046.2013 - MANUT. DO GABINETE DO SECRETARIADO 

.33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica R$ 10.000,00 
Órgão .........: 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... : 02 MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAM - MDE 
12.361.0047.2024 - MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 25.000,00 
Orgão .........: 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAM.- MDE 
12.36 1.0047.2024 -.MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 15.000,00 
Orgão ..........06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....:02 MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL -MDE 
12.273.0046.2025 - ASSISTÊNCIA MIÈDICO HOSPITALAR 

31.90.08.99.04.00.00 -Contr.ent.atend.saude serv.-IPE ... R$ 20.000,00 
Órgão ... ...... : 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... : 05 CULTURA 
13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. R$ 5.000,00 
Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.271.003 1.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
31.90.13.00.00 - Obrigações patronais R$ 80.000,00 
Órgão ......... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2088 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 20.000,00 
Órgão .......: 09 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 
Unidade ....: 01 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO DESENV. E TURISMO 
31.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal R$ 5.000,00 
Orgão .......: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade .....: 01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.12 1.0002.2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 5.000,00 
Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a arrecadação a maior 
do recurso MDE (R$ 40.000,00), e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão ........ : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .... .: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
4.122.10.1607- AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
46.90.71 .0Q.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO R$ 98.100,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... : 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM - MDE 
12.272.31.2029 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRJA - EDUCAÇÃO 
31.90.13.00.00- OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 42.000,00 
Orgão ....... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.57.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4..90.52.00.00- Equipamentos e material permanente R$ 19.000,00 
Orgão .......: 08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade.....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.10.2088 - VIGILÃNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.1.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 20.000,00 
Orgão .......: 11 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Unidade.....: 01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência R$ 13.900,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 dc 
agosto de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.209, de 12 de agosto de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

Iflfl(!1i 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 233.000,00 (duzentos e 
trinta e três mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgào ......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade......:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00 10.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GAB[N. DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 7.000,00 

Órgão.........:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade......:01 SECRETARIA GERAL 

04 122 00 10.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica..............................R$ 3.000,00 

Órgão ......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...... :01 SECRETARIA GERAL 

04 122 0010.1041 - AUXÍLIO A ENtIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições..........................................................................R$ 16.000,00 

Órgão .......:03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO 
Unidade ..... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
33.90.46.00.00 -. Auxílio - alimentação ............ . .............................................. ..R$ 10.000,00 

Órgão .........:06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 GABINETE 

12.122.0046.2013 - MANUT. DO GABINETE DO SECRETARIADO 
33.90.14..00.00 - Diárias- pessoal civil .......... . .....................................  ................ R$ 2.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão .........:06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 GABiNETE 

12.122.0046.2013 - MANUT. DO GABINETE DO SECRETARIADO 
33.90.30..00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 10.000,00 

Órgo .........:06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 GABINETE 

12.122.0046.2013 - MANUT. DO GABINETE DO SECRETARIADO 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica........................R$ 10.000,00 

Órgão .........:06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....:02 MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAM - MDE 

12.361.0047.2024— MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.30.00.00 - Material de consumo...............................................................R$ 25.000,00 

Órgão .........:06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAM.- MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica........................R$ 15.000,00 

Órgão .........:06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....:02 MANUT. DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

12.273.0046.2025 - ASSISTÊNCIA MÈDICO HOSPITALAR 
31.90.08.99.04.00.00 -Contr.ent.atend.saude serv.-IPE ................... . ................ R$ 20.000,00 

Órgo .........:06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....:05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
33 .90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 5.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
31.90.13.00.00 - Obrigações patronais...............................................................R$ 80.000,00 

Órgo ......... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .... .:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2088 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 20.000,00 
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Órgâo....... : 09 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 
Unidade ....: 01 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO DESENV. E TURISMO 
31.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas —pessoal .................................. R$ 5.000,00 

Órgão .......: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade ..... :01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. l, a arrecadação a maior 
do recurso MDE (R$ 40.000,00), e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão .......:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade.....: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

4.122.10.1007- AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
46.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO .............. .... R$ 98.100,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.....:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM - MDE 

12.272.31.2029 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EDUCAÇÃO 
31.90.13.00.00- OBRIGAÇÕES PATRONAIS .............................................. .R$ 42.000,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.57.1008 —AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4..90.52.00.00- Equipamentos e material permanente ............ .... ..................... R$ 19.000,00 

Órgão .......:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade.....:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.10.2088 - VIGILÃNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.1.90.30.00.00 - Material de consumo .............................................. ... ............ R$ 20.000,00 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Unidade.....: OlRESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999.999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9..99.99.00.00 - Reserva de contingência........................................................R$ 13.900,00 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
agosto de 2008. 

ptistaL~Santos-
Prefeito 

 
 Municipal 

Regf)se ublique-se 

Laouza Pach co 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n O  2.209, de 13 de agosto de 2008. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a efetuarem 
cobranças referentes a taxas de fiscalização 
ambulante na Romaria de Nossa Senhora 
da Assunção, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais, detentores do cargo de Fiscal de 
Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de venda 
ambulante durante os dias 16 e 17 de agosto de 2008, quando da realização da 2 1a  Romaria 
da Nossa Senhora da Assunção. 

Art. 21  Os servidores incubidos das atribuições mencionadas no Art. 1, 
deverão prestar contas dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

RSSade

e e Publique-se 

ouza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 	07, de 'ikde aqto de 

Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a taxas de 
fiscalização ambulante na Romaria de 
Nossa Senhora da Assunção, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l - Ficam os servidores municipais, detentores do cargo de 
Fiscal de Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de 
venda ambulante durante os dias 	e - de agosto de 200 quando da realização da 2í 
Romaria de Nossa Senhora da Assunçãoi C C- 4 - 

Art. 21  - Os servidores incumbidos das atribuições mencionadas no 
Art. 1° deverão prestar contas dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 31  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUMCIPAL DE TAQUARI, 

R06istai Santos 
Prefeito Municipal 

Reg tr e Publique-se 

Lu 	eacheco 
Secretái-ia Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n O  2.210, de 13 de agosto de 2008. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a efetuarem 
cobranças referentes a taxas de fiscalização 
ambulante na Romaria de Nossa Senhora 
da Assunção, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais, detentores do cargo de Fiscal de 
Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de venda 
ambulante durante os dias 16 e 17 de agosto de 2008, quando da realização da 2 ia  Romaria 
da Nossa Senhora da Assunção. 

Art. 21  Os servidores incubidos das atribuições mencionadas no Art. 1, 
deverão prestar contas dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
agosto de 2008. 

~dos  
Prefeito Municipal 

Ret?e e Publique-se 

L*ihle Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

Decreto republicado em virtude de erro na numeração na edição de 15/08/2008. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n O  2.210, de 13 de agosto de 2008. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a efetuarem cobranças referentes a taxas de fiscalização 
ambulante na Romaria de Nossa Senhora da Assunção, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 10  Ficamos servidores municipais, detentores do cargo de Fiscal de Tributos, autorizados a 
efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de venda ambulante durante os dias 16 e 17 
de agosto de 2008, quando da realização da 211 Romaria da Nossa Senhora da Assunção. 
Art. 2 0  Os servidores incubidos das atribuições mencionadas no Art. 10,  deverão prestar contas 
dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 
Art. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de agosto de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração e Recursos Humanos 

Decreto republicado em virtude de erro na numeração na edição de 1510812008. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.211, de 19 de agosto de 2008. 

Cria o Conselho Gestor para o Telecentro Comunitário. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
do Munic4iio, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica criado o Conselho Gestor do Telecentro Comunitário, 
que tem como objetivo assegurar a política pública, 
implementada pelo convênio, contribuindo efetivamente à 
inclusão digital no município. 
Art. 2 1  São nomeados como integrantes do Conselho: 

= 	Neci Maria de Moraes Martin - Coord. da Sedestur de 
Taquari; 
II - Maria Conceição Fritz Machado - Secretária da Educação 
e Cultura; 
III - Fabrício Costa da Silva - Dirigente de Informática da Prefeitura 
Municipal; 
IV - Lucas Moraes Martin - Empresário do ramo de Informática; 
V - Getúlio Vargas - Representante da Igreja Evang. 
Quadrangular, 
VI - Maria Conceição Pereira da Silva - Representante da 
Associação dos Moradores do Bairro LéoAlvim Faller 
Art 300  Conselho deverá organizar as propostas que promoverão 
o desenvolvimento de projetos relacionados com a ampliação 
da cidadania e da inclusão digital para promover a inserção 
social da população. 
Art. 41 As obrigações do Conselho Gestor serão as seguintes: 
1) Organizar o uso do Telecentro pela comunidade, assegurando 
que todas as atividades oferecidas pelo Telecentro sejam abertas 
para qualquer pessoa da comunidade; 

Assegurar que o uso dos equipamentos do Telecentro seja 
de livre acesso à comunidade, sem nenhuma restrição, desde 
que garantidos horário e espaço para todas as atividades 
decididas pelo Conselho Gestor e manutenção e utilização 
adequada dos equipamentos; 

Organizar a distribuição e a recepção de inscrições para as 
atividades oferecidas pelo Telecentro; 

Organizaras cursos, horários e forma de atendimento dos 
inscritos para este fim; 

Realizar reuniões mensais ordinárias para avaliar o 
funcionamento do Telecentro, bem como receber sugestões e 
solicitações dos usuários; 

Contribuir para garantir a segurança dos espaços, dos 
equipamentos e das pessoas que trabalham ou que utilizam o 
Telecentro; 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



IiI 
1W • Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.211, de 19 de agosto de 2008. 

Cria o Conselho Gestor para 
o Telecentro Comunitário. 

RENATO I3APTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criado o Conselho Gestor do Telecentro Comunitário, que 
tem como objetivo assegurar a política pública, implementada pelo convênio, contribuindo 
efetivamente à inclusão digital no município. 

Art. 2° São nomeados como integrantes do Conselho: 

1 - Neci Maria de Moraes Martin - Coord. da Sedestur de Taquari; 
II - Maria Conceição Fritz Machado - Secretária da Educação e Cultura; 
III - Fabrício Costa da Silva - Dirigente de Informática da Prefeitura Municipal; 
IV - Lucas Moraes Martin - Empresário do ramo de Informática; 
V - Getúlio Vargas - Representante da Igreja Evang. Quadrangular; 
VI - Maria Conceição Pereira da Silva - Representante da Associação dos Moradores do 
Bairro Léo Alvim Falier 

Art 30  O Conselho deverá organizar as propostas que promoverão o 
desenvolvimento de projetos relacionados com a ampliação da cidadania e da inclusão digital 
para promover a inserção social da população. 

Art. 40  As obrigações do Conselho Gestor serão as seguintes: 

1) Organizar o uso do Telecentro pela comunidade, assegurando que todas as atividades 
oferecidas pelo Telecentro sejam abertas para qualquer pessoa da comunidade; 

Assegurar que o uso dos equipamentos do Telecentro seja de livre acesso à comunidade, sem 
nenhuma restrição, desde que garantidos horário e espaço para todas as atividades decididas 
pelo Conselho Gestor e manutenção e utilização adequada dos equipamentos; 

Organizar a distribuição e a recepção de inscrições para as atividades oferecidas pelo 
Telecentro; 

Organizar os cursos, horários e forma de atendimento dos inscritos para este fim; 
Realizar reuniões mensais ordinárias para avaliar o funcionamento do Telecentro, bem como 

receber sugestões e solicitações dos usuários; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE . 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VI) Contribuir para garantir a segurança dos espaços, dos equipamentos e das pessoas que 
trabalham ou que utilizam o Telecentro; 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regtf7 Publique-se 

Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.211, de 19 de agosto de 2008. 

Cria o Conselho Gestor para 
o Telecentro Comunitário. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criado o Conselho Gestor do Telecentro Comunitário, que 
tem como objetivo assegurar a política pública, implementada pelo convênio, contribuindo 
efetivamente à inclusão digital no município. 

Art. 2° São nomeados como integrantes do Conselho: 

1 - Neci Maria de Moraes Martin - Coord. da Sedestur de Taquari; 
II - Maria Conceição Fritz Machado - Secretária da Educação e Cultura; 
III - Fabrício Costa da Silva - Dirigente de Informática da Prefeitura Municipal; 
IV - Lucas Moraes Martin - Empresário do ramo de Informática; 
V - Getúlio Vargas - Representante da Igreja Evang. Quadrangular; 
VI - Maria Conceição Pereira da Silva - Representante da Associação dos Moradores do 
Bairro Léo Alvim Faller 

Art 31  O Conselho deverá organizar as propostas que promoverão o 
desenvolvimento de projetos relacionados com a ampliação da cidadania e da inclusão digital 
para promover a inserção social da população. 

Art. 4° As obrigações do Conselho Gestor serão as seguintes: 

1) Organizar o uso do Telecentro pela comunidade, assegurando que todas as atividades 
oferecidas pelo Telecentro sejam abertas para qualquer pessoa da comunidade; 
11) Assegurar que o uso dos equipamentos do Telecentro seja de livre acesso à comunidade, sem 
nenhuma restrição, desde que garantidos horário e espaço para todas as atividades decididas 
pelo Conselho Gestor e manutenção e utilização adequada dos equipamentos; 

Organizar a distribuição e a recepção de inscrições para as atividades oferecidas pelo 
Telecentro; 

Organizar os cursos, horários e forma de atendimento dos inscritos para este fim; 
Realizar reuniões mensais ordinárias para avaliar o funcionamento do Telecentro, bem como 

receber sugestões e solicitações dos usuários; 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

VI) Contribuir para garantir a segurança dos espaços, dos equipamentos e das pessoas que 
trabalham ou que utilizam o Telecentro; 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto de 2008. 

1stadoSantos 
Prefeito Municipal 

Reg tr - 	Publique-se 

Lu 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

Públicado em Mural 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio GranddoSuI 

Decreto n° 2.211, de 19 de agosto de 2008. 

Çria o Consello Gestor para 

i2 Telecentro Comunitário. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, / 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do..Município, 

• 	DECRETA: 

Art. 1°ja ciiado o Conselho Gestor do Telecentro Cornunitáro, que 
será como objetivo assegurar 	política pública, implementada pelo convênio, contr16u 
efetivamente à inclusão digital no, pio. ão nomeados CO.Ip integrantes do Conselho: O 

Neci Maria de Moraes Martin - Coord. da Sedestutt1eTaquari; 

. .- Maria Conceição Fritz Machado - Secretária da Educação e Cultura; 	/ 
Fabrício Costa da Silva - Dirigente de Informática da Prefeitura Municipal 1  

• .). Lucas Moraes Martin— Empresário do ramo de Informáa; 
V • Getúlio Vargas - Representante da Igreja Evang. Quadrangular; 

• Maria Conceição Pereirada Silva - Representante da Associação dos Moradores do 
• 	Bairro Léo Alvim Failer 

Art 21  O Consélho deverá organizar as propostas que promoverão o 
desenvolvimento de projetos relacionados com a ampliação da cidadania e da inclusão digital 
para promQver a inserção social da população. 

Art. 3° As obrigações do Conselho Gestor seo as seguintes: 
/ 

-flrganizar o uso do Telecentro pela comunidade 	'J4_ oiioLc -: 
que todas as atividades oferecidas pelo Telecenro sejam abertas para qualquer 

4* / 	pessoa da comunidade; 
- Assegurar que o uso dos equipamentos do Telecentro seja de livre acesso à comunidade, sem 
nenhuma restrição, desde que garaptidos Íiorário e espaço para todas as atividades decididas 
pelo.Cõnselho Gestor e manutenção e utilização adequada dos equipajentos; 

o 	- Organizar a distribuição e a recepçãq de inscrições para ãs atividades oferecidas pelo 
Teletentro; 
- Organizar os cursos, horários e forma de.atendimento dos inscritos para este fim; 
- Realizar reuniões mensais ordináriaspàra avaliar o funcionamento do Telecentro, bem como 
receber sugestões e solicitações dos usuários; 

AMINISTRAÇÃÕ COM T1ANSPARÊNCIA E50 LIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

L-Contribuir para garantir a segurança dos espaços, dos equipamentos e das pessoas que 
trabalham ou que utilizam o Telecentro; 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Conselhos Gestores nos Telecentros Comunitários. 

A Coordenação Geral de Projetos Especiais do Miristério das Comunicações - 
previu a criação dos Conselhos Gestores para os telecentros comunitários com o 
objetivo de asgurar que a 2.olitica púJlica implementada pelo convênio, 
conribuçivamentjn são djita1 de qalidade no io.  

Ço Conselho Gesr deve reunir membros da cjjiId1e, do podr público, do 
) corpo docente muricipaJ, das associe&d mordpres, enfim, deve reunir os 
/ cidadãos em tomo da proposta de usar a inclusão digital para promover a 

inserção social da população. 

Com a criação dos C9nselhos Gestores, asJdéias.para organiz 	ropostas que 
promoverão o desenvolvimento de ppietos  relacionados com a ampliação da 
cidadania e da inclusão digital serão discutidas por todos os segmentos 
interessados no assunto. 

Poderíamos elencar as 	ações básicas do Conselho Gestor da seguinte forma: 

-Organizar o uso do Telecentro pela comunidade; 

-Assegurar que todas as atividades oferecidas pelo Telecentro sejam 
abertas para qquer pessoa da comunidade sem a necessidade de ser 
sócio ou filiado a partidos políticos associacões, entidades ou 
organizações de caráter associativo, relig, de defesa de direitos, 
etc.; 

-Assegurar que o uso dos equipamentos do Telecentro seja de livre 
acesso á comunidade, sem nenhuma restrição, desde que garantidos 
horário e espaço para todas as atividades decididas pelo Conselho 
Gestor e a manutenção e utilização adequada dos equipamentos; 

-Organizar a distribuição e a recepção de inscrições para as atividades 
oferecidas pelo Telecentro; 

-Organizar os cursos, horários e forma de atendimento dos inscritos 
para. este fim; 

-Realizar reuniões mensais ordinárias para avaliar o funcionamento do 
Telecentro, bem como, receber sugestões e solicitações dos usuários. 0 



anúncio da data, do horário e do local deveráamp1amente 
de antecedência. 

-Contribuir para garantir a segurança dos espaços, dos equipamentos e 
das pessoas que trabalham ou que utilizam o Telecentro; 

Ressalte-se que, a sugestão acima não se trata de um rol exaustivo de atividades 
para o Conselho Gestor. Cada município deve avaliar sua realidade e 
desenvolver as atividades de seu grupo. 

É importante que a comunidade seja sempre esclarecida sobre o trabalho do 
Conselho Gestor e sobre o funcionamento do Telecentro. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.212, de 19 de agosto de 2008 

Declara Hóspedes Oficiais do Município, de acordo com a Lei 
no. 2.322, de 05 de novembro de 2003. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, 
DECRETA: 
Art. 1 1  O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n° 
2.322, de 05 de novembro de 2003, DECLARA Hóspedes Oficiais 
do Município, no dia 18 de agosto de 2008, os representantes 
da Liga da Defesa Nacional, que trouxeram o Fogo Simbólico 
para o Municipio. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.212, de 19 de agosto de 2008 

Declara Hóspedes Oficiais do 
Município, de acordo com a Lei no . 

2.322, de 05 de novembro de 2003. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l'O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n° 2.322, de 
05 de novembro de 2003, DECLARA Hóspedes Oficiais do Município, no dia 18 de 
agosto de 2008, os representantes da Liga da Defesa Nacional, que trouxeram o Fogo 
Simbólico para o Municipio. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
agosto de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Restr.- e Publique-se 

Luiz de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

Ido em Muras 	
Decreto n° 2.213, de 22 de agosto de 2008. 

.......................... 

Abre Credito Suplementar, aponta recurso 

A..... 	
do RespOflSavet 

MSSIflV 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei O  2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 15.720,00 
(quinze mil, setecentos e vinte reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ......... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ...... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04 122 0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.35.00.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA...............................................R$ 1.200,00 

Orgao.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .......... :05 CULTURA 

13. 391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................R$ 1.520,000 

Orgao.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E iNSTALAÇÕES ........................................ R$ 13.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. l', a arrecadação a 
maior dos recursos (LIVRES) R$ 15.720,00. 

Orgao............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ......... ; 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122. 0010. 2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00.0 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.... .... . ........ R$ 1.200,00 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
agosto de 2008. 

Renatoltt'Santos 
Prefeito Municipal 

Regjste-se Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Públícado em Mural 

Assiríir à do Responsável 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.213, de 22 de agosto de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 15.720,00 
(quinze mil, setecentos e vinte reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão......... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ...... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04 122 0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.35.00.00— SERVIÇO DE CONSULTORIA... ............................................ R$ 1.200,00 

Orgao.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade..........:05 CULTURA 

13. 391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................R$ 1.520,000 

Orgao.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .... .. ..... :02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................ ... ......... R$ 13.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a arrecadação a 
maior dos recursos (LIVRES) R$ 15.720,00. 

Orgao ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ......... ; 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122. 0010. 2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00.00.0 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................R$ 1.200,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
agosto de 2008. 

LWõ~ ~aptista dos Satos 
Prefeito Municipal 

Ai
tre- Publique-se 

 de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.214, de 01 de setembro de 2008. 

DECRETA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO o 
IMÓ VEL QUE DESCREVE. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu art. 55, incisos IV e VII, 

DECRETA: 

Art. P É declarado de Utilidade Pública, para fins de 
Desapropriação, 2 (duas) áreas de terra de propriedade do Espólio de João Antônio dos 
Santos, a seguir descritas: 

§ 10 - Na Matrícula n° 14.451 do Ofício do Registro de Imóveis 
desta cidade: UMA AREA DE TERRAS, com a extensão superficial de quatrocentos e 
setenta e um metros quadrados (471 ,00m 2), localizado na zona urbana, n° 06, desta cidade 
de Taquari - RS, no lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 103, na Rua 
Antenor Botelho de Souza, lado ímpar, esquina com a Avenida Júlio de Castilhos, da qual 
fica afastado 204,00m, com as seguintes medidas e confrontações: frente e ao leste na Rua 
Antenor Botelho de Souza, com 12,00m, daí segue rumo ao oeste, dividindo norte com a 
área remanescente n° 4, conforme mapa anexado, numa extensão de 38,50m, daí segue 
rumo ao sul dividindo-se ao oeste, em 12,00m, com terreno de propriedade dos herdeiros 
de João Antônio dos Santos, de Matrícula n° 3.357, daí segue rumo ao leste, numa 
extensão de 40,00m, até o ponto de partida. 

§ 2° - Na Matrícula n° 3.357, R-09-3.357 do Oficio de Registro de 
Imóveis desta cidade: UMA ÁREA DE TERRAS, com a extensão superficial de 
novecentos e sessenta e nove metros quadrados (969,00m 2), localizado na zona urbana, n° 
06, desta cidade de Taquari - RS, no lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 
103, nas proximidades da Rua Antenor Botelho de Souza e Avenida Júlio de Castilhos, 
com as seguintes medidas e confrontações: ao leste divide-se com a área a desapropriar 
numa extensão de 1 2,OOm, daí segue rumo ao oeste, dividindo-se ao leste em 81 ,50m, com 
a área remanescente n° 02, daí segue rumo ao sul dividindo-se ao oeste com a Rua 
Marechal Catelo Branco, numa extensão de 1 2,OOm, daí segue rumo ao leste, dividindo-se 
ao sul com a área remanescente n° 01, numa extensão de 1 2,OOm até o ponto de partida. 

§ 3° - Os remanescentes da cada uma das áreas constam do 
Memorial Descritivo em anexo e que faz parte integrante deste Decreto. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Os imóveis desapropriados têm por finalidade possibilitar o 
prolongamento da Rua Marechal Castelo Branco até a Rua Antenor Botelho de Souza. 

Art. 3° É declarada de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-
Lei 0  3.365/41, para fins de imissão provisória na posse, a desapropriação dos imóveis 
referidos no art. 1 .  

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 
de setembro de 2008. 

toaptistas Santos 
Prefeito Municipal 

Reistçc e Publique-se 

Lliide Souza Pacheco 
Secretaria da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Taquari29 de agosto de 2008 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Matrícula 3.357 

FRACIONAMENTO 

01- 	A fracionar 
Urna área de terras , com a extensão superficial de novecentos 
e sessenta e nove metros quadrados (969, 00m 2), situada na 
zona urbana n° 06 na cidade de Taquari,RS, no lugar 
denominado Passo da Aldeia,no quarteirão n° 103, nas 
proximidades da rua Antenor Botelho de Souza e Avenida 
Júlio de Castilhos, localizada dentro de uma área maior de 
5.019,03 m 2  que por sua vez está localizado dentro de uma 
área maior de 18.354,79 m2, com as seguintes medidas e 
confrontações: ao leste divide-se com a área afracionar no  oi, 
da matrícula n° 14.551, numa extensão de 12,00m, daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao norte com a área remanescente 
n°2 daí segue rumo ao sul dividindo-se ao oeste com a rua 
Marechal Castelo Branco numa extensão de 12, OOm daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao norte numa extensão de 81,50m 
com a área remanescente no  2,daí segue rumo ao sul 
dividindo-se ao oeste com a rua Marechal Castelo Branco 
numa extensão de 12, OOm, daí segue rumo ao leste dividindo-
se ao sul com a área remanescente n° 3 numa extensão de 
80, OOm, daí segue rumo ao norte dividindo-se ao leste com 
terreno de propriedade de herdeiros de João Antônio dos 
Santos numa extensão de 12, OOin até o ponto de partida. 



Área remanescente -02 

Uma área de terras, com a extensão superficial de 
2.900,m 2,localizada na zona urbana n° 06,desta cidade de 
Taquari-RS, no lugar denominado Passo da Aldeia,no quarteirão 
n 103, nas proximidades da rua Antenor Botelho de Souza e 
Avenida Julio de Castilhos, com as seguintes medidas e 
confrontações . ao leste divide-se com terras de herdeiros de 
João Antonio dos Santos numa extensão de 38, OOm, daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao norte com o espólio de Alexandre 
Alves da Silva, numa extensão de 65, OOm, daí segue rumo ao sul, 
dividindo-se ao oeste com terras que são ou foram de Lula 
Faleiro,numa extensão de 47,00m, daí segue rumo ao 
leste,dividindo-se ao sul com,a área reservada para o 
prolongamento da rua Marechal Castelo Branco,numa extensão 
de 81,50m até o ponto de partida. 

Área remanescente-03 

Unia área de terras,com a extensão de 1.150, 03m2,localizada na 
zona urbana de n° 06 da cidade de Taquari-RS; No lugar 
denominado Passo da Aldeia,no quarteirão n°103,nas 
proximidades da rua Antenor Botelho de Souza e Avenida Júlio 
de Castilhos,dentro de uma área maior de 5.019, 03m2  que por 
sua vez está dentro de uma área maior com 18.354, 79m2  com as 
seguintes medidas e confrontações: ao norte divide-se com o lote 
n° 1 reservada para o prolongamento da rua Marechal Castelo 
Branco, numa extensão de 80, OOm, daí segue rumo ao sul 
dividindo-se ao oeste com terras que são ou foram de Lula 
Faleiro ,numa extensão de 14,50m, dai segue rumo ao leste 
dividindo-se ao sul com terras pertencentes ao espólio numa 
extensão de 74, 5Omn daí seque rumo ao norte dividindo-se ao leste 
com terras de herdeiros de João Antonio dos Santos,numa 
extensão de 14,50m, até o ponto de partida. 

Taquari, 29 de agosto ~ 8. 

Responsável 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Matrícula n° 14.451 
FRACIONA MENTO 

01= Afracionar. 
1 = Uma área de terras, com a extensão superficial de quatrocentos e setenta e um 
metros quadrados (471,00), localizada na zona urbana n°6 desta cidade de Taquari-
RS. No lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 103, na rua Antenor 
Botelho de Souza, lado ímpar,esquina com a Avenida Júlio de Castilhos, da qual fica 
afastada 229,00 m, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste na rua 
Antenor Botelho de Souza ,com 12,00 m, daí segue rumo ao oeste, dividindo ao norte 
com a área remanescente n°3, conforme mapa anexado,numa extensão de 38,50m, daí 
segue rumo ao sul dividindo-se ao oeste,em 12,00 m, com terreno de propriedade dos 
herdeiros de João Antônio dos Santos, de matrícula n° 3.357, daí segue rumo ao 
leste,dividindo-se ao sul numa extensão de 40,00 com a área remanescente n°02, até o 
ponto de partida. 

02= Área remanescente 
Uma área de lerras, com a extensão superficial de três mil quatrocentos e noventa e 
dois metros quadrados( 3.492,00 m'), localizada na zona urbana n°06, desta cidade 
de Taquari-RS, no lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 103, na rua 
Antenor Botel/io de Souza, lado ímpar ficando afastado 261,00 m da esquina formada 
pelas ruas Antenor Botelho de Souza, com a avenida Julio de Castilhos, com as 
seguintes medidas e confrontações: ao leste,onde faz frente com a rua Antenor Botelho 
de Souza, mede 105, OOm, daí segue rumo ao oeste, dividindo-se ao norte, numa 
extensão de 40,00m com o lote a desapropriar n°1, daí segue rumo ao sul dividindo-se 
ao oeste, com a extensão de 97,50m com propriedade dos herdeiros de João Antônio 
dos Santos, matricula n° 3.357, daí seque rumo ao oeste, dividindo-se ao sul, numa 
extensão de 24, OOm, com terras que são ou foram de José Mathias Mallmann, daí segue 
rumo ao norte, dividindo-se ao leste com a rua Antenor Botelho de Souza numa 
extensão de 105, OOm, até o ponto de partida. 

03=Área remanescente 
Unia área de terras com uma casa de alvenaria n°145 com a extensão superficial de 
três mil oitocentos e vinte e dois metros quadrados (3.822,00m 2), localizada na zona 
urbana, n° 06, desta cidade de TaquariRS. No lugar denominado Passo da Aldeia, no 
quarteirão n° 103, na rua Antenor Botelho de Souza, lado ímpar, ficando afastado 
91,00 m da esquina formada pelas ruas Antenor Botelho de Souza com as seguintes 
medidas e confrontações: ao leste onde fazfrente com a rua Antenor Botelho de Souza, 
mede 138,00 m, daí segue rumo ao oeste dividindo-se ao norte com terras que são ou 
foram de Dorvalina da Silva Ribeiro, numa extensão de 11,50m, daí segue rumo ao sul, 
dividindo-se ao norte com terras que é ou foram de Sr" Dorvalina da Silva Ribeiro ( 
59,00 m.) e com terras do espólio de Alexandre Alves da Rosa numa extensão de (57,50 
m.) e com propriedade de herdeiraso do Sr° João Antônio dos Santos numa extensão de 
(38,00 m), totalizando 154,50ni, daí segue rumo ao leste dividindo-se ao sul com área 
a desapropriar n ° 01, numa extensão de 38, 50m, até o ponto de partida. 

Taqu29de agosto de 2008 



Taquari,29 de agosto de 2008 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Matrícula 3.357 

FRACIONA MENTO 

01- 	A fracionar 
Uma área de terras ,com a extensão superficial de novecentos 
e sessenta e nove metros quadrados(969,00m 2), situada na 
zona urbana n° 06 na cidade de Taquari,RS, no lugar 
denominado Passo, da Aldeia,no quarteirão n° 103, nas 
proximidades da rua Antenor Botelho de Souza e Avenida 
Júlio de Castilhos, localizada dentro de uma área maior de 
5.019,03 rn2  que por sua vez está localizado dentro de uma 
área maior de 18.354,79 m2, com as seguintes medidas e 
confronta çôes: ao leste divide-se com a área a fracionar n° 01, 
da matrícula n° 14.551, numa extensão de 12,00m, daí segue 
rumo ao oes'te dividindo-se ao norte com a área rernanëscente 
n°2 daí segue rumo ao sul dividindo-se ao oeste com a rua 
Marechal Castelo Branco numa extensão de 12, OOm daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao norte numa extensão de 81,50m 
com a área remanescente n° 2,daí segue rumo ao sul 
dividindo-se ao oeste com a rua Marechal Castelo Branco 
numa extensão de 12, OOm, daí segue rumo ao leste dividindo-
se ao sul com a área remanescente n° 3 numa extensão .de 
80, OOm, daí segue rumo ao norte dividindo-se ao leste com 
terreno de propriedade de herdeiros de João Antônio dos 
Santos numa extensão de 12, OOm a.é o ponto de partida. 



Área remanescente -02 

Uma área de terras, com a extensão superficial de 
2.900,m 2,localizada na zona urbana n° 06,desta cidade de 
Taquari-RS, no lugar denominado Passo da Aldeia,no quarteirão 
n 103, nas proximidades da rua Antenor Bótelho de Souza e 
Avenida Julio de Castilhos, com as seguintes medidas e 
confrontações ao leste divide-se com terras de herdeiros de 
João Antonio dos Santos numa extensão de 38, OOm, daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao norte com o espólio de Alexandre 
Alves da Silva, numa extensão de. 65, 00m, daí segue rumo ao sul, 
dividindo-se ao oeste com terras que são ou foram de Lula 
Faleiro,numa extensão de 47,00m, daí segue rumo ao 
leste,dividindo-se ao sul com,a área reservada para o 
prolongamento da rua Marechal Castelo Branco, numa extensão 
de 81,50m até o ponto de partida. 

Área remanescente-03 

Uma área de terras, com a extensão de 1.] 50, 03m2, localizada na 
zona urbana de n° 06 da cidade de Taquari-RS. No lugar 
denominado Passo da Aldeia,no quarteirão n°103,nas 
proximidades da rua Antenor Botelho de Souza e Avenida Júlio 
de Castilhos,dentro de uma área maior de 5.019,03m2  que por 
sua vez está dentro de uma área maior com 18.354, 79m 2  com as 
seguintes medidas e confronta ções: ao norte divide-se com o lote 
n° 1 reservada para o prolongamento da rua Marechal. Castelo 
Branco, numa extensão de 80, OOm, daí segue rumo ao sul 
dividindo-se ao oeste com terras que são ou foram de Lula 
Faleiro ,numa extensão de 14,50m, dai segue rumo ao leste 
dividindo-se ao sul com terras pertencentes ao espólio numa 
extensão de 74, 50112 daí seque rumo ao norte dividindo-se ao leste 
com terras de herdeiros de João Antonio dos Santos, numa 
extensão de 14,50m, até o ponto de partida. 

Taquari, 29 de agosto J2'ÈOO8. 

Responsável 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Matrícula n° 14.451 
FRACIONAMENTO 

01 = A fracionar. 
1 = Uma área de terras, com a extensão superficial de quatrocentos e setenta e um 
metros quadrados (471,00), localizada na zona urbana n°6 desta cidade de Taquari-
RS. No lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 103, na rua Antenor 
Botelho de Souza, lado ímpar,esquina com a Avenida Júlio de Castilhos, da qual fica 
afastada 229,00 m, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste na rua 
Antenor Botelho de Souza ,com 12,00 m, daí segue rumo ao oeste, dividindo ao norte 
com a área remanescente n°3, conforme mapa anexado,numa extensão de 38,50m, daí 
segue rumo ao sul dividindo-se ao oeste, em 12,00 m, com terreno de propriedade dos 
herdeiros de João António dos Santos, de matrícula n° 3.357, daí segue rumo ao 
leste,dividindo-se ao sul numa extensão de 40,00 com a área remanescente n° 02, até o 
ponto de partida. 

02= Área remanescente 
Uma área de terras, com a extensão superficial de três mil quatrocentos e noventa e 
dois metros quadrados( 3.492,00 m2 ), localizada na zona urbana n°06, desta cidade 
de Taquari-RS, no lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 103, na rua 
Antenor Botelho de Souza, lado ímpar ficando afastado 261,00 m da esquina formada 
pelas ruas Antenor Botelho de Souza, com a avenida Julio de Castilhos, com as 
seguintes medidas e confrontações: ao leste,ondefazfrente com a rua Antenor Botelho 
de Souza, mede 105, OOm, daí segue rumo ao oeste, dividindo-se ao norte, numa 
extensão de 40, OOm com o lote a desapropriar n°1, daí segue rumo ao sul dividindo-se 
ao oeste, com a extensão de 97,50m com propriedade dos herdeiros de João Antônio 
dos Santos, matricula n° 3.357, daí seque rumo áo oeste, dividindo-se ao sul, numa 
extensão de 24, OOm, com terras que são ou foram de José Mathias Mallmann, daí segue 
rumo ao norte, dividindo-se ao leste com a rua Antenor Botelho de Souza numa 
extensão de 105, OOm, até o ponto de partida. 

03Área remanescente 
Uma área de terras com uma casa de alvenaria n°145 com a extensão superficial de 
três mil oitocentos e vinte e dois metros quadrados (3.822, 00nz), localizada na zona 
urbana, n° 06, desta cidade de Taquari,RS. No lugar denominado Passo da Aldeia, no 
quarteirão n° 103, na rua Antenor Botelho de Souza, lado ímpar, ficando afastado 
91,00 11! da esquina formada pelas ruas Antenor Botelho de Souza com as seguintes 
medidas e confrontações: ao leste onde faz frente com a rua Antenor Botelho de Souza, 
mede 138,00 m, daí segue rumo ao oeste dividindo-se ao norte com terras que são ou 
foram de Dorvalina da Silva Ribeiro, numa extensão de 11,5 Oin, daí segue rumo ao sul, 
dividindo-se ao norte com terras que é ou foram de Sr' Dorvalina da Silva Ribeiro ( 
59,00 m.) e com terras do espólio de Alexandre Alves da Rosa numa extensão de (57,50 
m.) e com propriedade de herdeiraso do Sr° João António dos Santos numa extensão de 
(38,00 m), totalizando 154. 50m, daí segue rumo ao leste dividindo-se ao sul com área 
a desapropriar n° 01, numa extensão de 38, 5Oni, até o ponto de partida. 

Taqua29.de agosto de 2008 



Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquciri 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL 

TAQUARI. .28 	de 	NÍJ\/EMDHU 	do 19 94 

FLS. 	MATRIC 

01 

 

111.145. 

..IMI5VEL: UM TERRENO coni a PxtP.ri 	o suirF1ci.a.l de sete mil, sete- 
centos oitenta e cinco rr'et.ron rJrac.io9 (7.713',00m2. ) , situado r 

zona urbana destr cidade ce E aqua rJ/R; , no Dai. rro P.sso da Al - 
deia, medindo de frent.e, ao LESTE, com o comprimento de duzentos 
e cinquenta e cinco metros (255,00m), -i Rua Pnt.•'r;or Botlho dë 
Souza; rurldo5, ao DESTE, divide, sr,  em per'.e ;oín o terreno que e 
ou foi de propriedade de Manoel Uest reil::h, Com o cornpr.imerit o de 
setenta e s@tc met. ros e cinquorlt 	cerfl ÇrnP?. rn 	(77 9 50m); Dorval.i 
na de Silva Ribei roL com o comprimento do 63 9 50m.; e, parte com 
o ora requerent e Joao Antriio dos Snt.os, com o comprimento de 
122,00m.; ao SUL, diuide-se com terreno que e ot.i Foi. de Jose Ma-
Lhias Mallmann, com o comprimento de vini e e quat rc rnet ro (24,0 

ao NORTE, divide-se com terreno pue é. ou Foi de Dors,alina 
da Silva Ribeiro, com o comprimento do onze rçietrcjs e cinquenta 
centfmetros (11,5Dm). 
PRCPRIETR!O: JOAO pNTONIU DOS SPNTOS, brasileiro, solteiro, 
maior, furic1onrio pbHco municipal, residente o dom.ii1iad_a---
Rue Rntonio Botelho de Souza, ng 323, em Taquari/RS. 
Re9QP1ntQLQ Sent ença 1. ransit ada em julgado m 16/11/94. (3F. 

R-01-14.451-PROT.n9 24. 324, 28/11/94. UStJCPP1Ü. Mandado rir Regi 
ti-o datado de 22/11/94, que fica arqui;ado, 	xtÇrlc do PODE. nQ 
14.926/445. pelo Ofício Judicial desta Comarca de Taquari/RS. 
ADQUIflENTE JOPO PNTONIU DOS SANTOS, acima qualificado. Sentença 
transitada em julgado em 16/11/94. iRLOR DO IMÓV 	[R$ 
00 (Ti-es milhoes cie cruzeiros reais). DOU F. O 	

) 
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IMÓV 	UMA REA DE TERRAS, com a ç?x roo siiper[lni al. de 13.534 
79m2. (Dezoito mil, quinhLos L ririta o q(.;aL ro meL ro 	rjuadt:ados P. 

setenta e nove decÇmpLi'os quadrados) , localizado rio Lugar ,denomi-
ndo 'Passo da Aldeia", nos suburb os desta cidade dn Taquari/RS. 
no qUarti rao Formado pela Rua Jil1.o do Last i lhes, 1Jiela 155 e 
Uiel a 156 atual ment e c em as s eg'.i i ni. es conE moE. açoes : ao nort e, com 

exfenso de 5, 5Dm., com terras do [spi lo rira inventariado; ao 
sul, com a extenso de 10',50rn., com Letras de propriedade de Jo-
se t'lallrnann; ao leste, com o comprimento de 207,00m., com ditas 

;dë lao Gregrio; e, ao oeste, com o comprimento de ap roxirnarismen-
te 225,00m., cern ditas que sao ou [oram de Lul.a [aloiro. 
PBUIETRIOS : -8LEXANDRE ALVES DJ3 	e sua esposa 
DÍ DA RDSI\,. brasileiros, agri (aI.1LOTPS, mesi cientes o domiçil lados 
nesta cidade de laquari/AS. 
RegQAntQLQ 11 3-T" n 8.813, e 

.R-01-3.357-R0T.n9 4.313, 28.09.78. PRO[URÍ\Ç0 EM CTWSA-PRÓPRIP. 
Pth1 i.co Tabeli onato desta cidade em 214/05/5/4, [Çi 43, [Is .57vP 
TRANSMITENTES : ALEXANDRE AL.VES DA ROSA e s/rn. IDALINA CNDIDft DA 
ROSA, acima qt.iali.f'icados. PP]IiTRENTE 
brasileiro, casado, aposentado, ETC. n9 18735370ti/87 , residente o 
domiciliado nesta cidade do Taqmmari/R5 . Foram prnsr-mitadas. as cci 
tidoes da PreCoitura Municipal. fig 408/78. ConhecLmnento nQ  9486,da 
:Eat orla Estadual e Cola d& Ar.recadçnu n 9  075911 relativa ao i.m - 

:osto de 1: ransrnissao e urna deicaraçao d Sib Lia liencit Nurips,dis 
pensando 	negativa Federal, arquivados neste cartorio. Pí?[Ç0:ER 
50.00 	e1eva4.ç_p -rí: os eFeitos Fiscais para [8$ 90.000,00. DOU 

R-02-3 .35'7-PR OTI nQ  43.I.4/ 28.09.78. FORMAL DE PI\HTILIIA. 0f'clo .lu 
dicial desta Comarca, julgado em 19/12/ 77. VALOR: [8$ 55.6014 9 00 

.(Pvaliaçao) . TFIANSMTTENTE: [1 ESPÓLIO DC MICUELINO N1-1ES DA 511. DA 
ADQUIRENTE: Herdeira [ilha 	 brasileira, solteira, pro 
fessora. municipal, resident o e dorri.: iii ada nest cidade de Taqua- 
ri/AS. 	RE A: 5 .{L19,03rn2. , equlvalenLe a uma ) . rE e iiT. corre. po 
dante a quantia de [0$ 15.057 L°0  DOU ïÊ. O[. 2 277 

R-03-3 .55?-PROT . nP 4.314 9  28.09.70. FORMAL DE 13 ARTT1-1A. í1f.{c lo lu 
1 dicial desta Comarca, julgado em .19/12/77. VALOR: [8$ 55.6011 1 00 

.(.4vaiiaçaô). TRANSMTTEr]TE: O ESPILTÍJ DE MICUELINO [JUNES DA SILVA. 
ADQUIRENTE: Herdeira [ilha TEHEZTNHA f31 	N11ES, brasileira, 
olt eira, proFessora munir ipal. , resid roL e e duniiri 1. ad-nesta ci-

dada de Taquari/RS. líJEA: 5.019,03m2. equivalente 	 Pa 
ideal correspondent e a uaritia de [8$ 15.057,00. DOU 	 j 

R-04-3 .357-PROl ng 5.216 9  23.014.79. FORMAL DE PARTTLItA. pFc1 o J 
dicial desta Comarca, julgado em 19/12/77. VALOR: [8$ 55.6014 9 00 
(Avaliaço) . TRANSMITENTE: O ESPÓLI O DE MIGUELINO PUNES DA SI L'11P 1  
ADQUIRENTE: [essionrLe LHISPIM LLiIZ 0! LVII, agricultor, ETC ri 

CONIINUA No VNHSO 

- ,.. - 	 •'X iC-. 
a - 
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;CIC n Q 044.163.250/53, t)rasi.1el ro, casado, rosi.donl:e o domici'lia: 
: 

	

	d 0, nesta cidade dp Taqtiari/RS . , que adr1iii riu os dirr.it os da rneça 
da viuva-mepirA Sibila Bienert Nune;, assim como, os direitos he- 

•editrios do herdeiro í1ho !nLonio Nunes NeL o. IRER: 3.477 9  9 
íi2. equivalente a urna'Le id—ee-r-ripjndonte 'a q'.iantia de LOS 
0.433.00. Dou r. or-Y,J 	/ 

'R-5-3.357--PROT.nQ 8.597,11.03.81. F0RMrL DE PAOTILHÍ\. Oficio Ju 
.dicil desta Comarca, julgado em 19/12/77. VALOR: LOS 55.604,00. 
.(A.vàliaçao). OUTORGANTE: O ESPLIÜ DE MIGUELINO NUNES DA SILt/P. 

DUTORGAD0: Herdeiro filho nIGUELINO NUNES FILHO, brasil oiro, d.ivo 
ciado, CIC 0Q  187.350 960/04, fiscal sanitrio, residente e domi- 

•3:c11iado, ne ta cidade de Taquari/OS. REP: 5.019,03m2. equivalente 
..uma 	e idea 	'es ondento a quantia de LOS 15.057,00. DOU 

Df. 

Sepaaço Litigiosa - R- -6 20 	• 	de 2 509,52m 2 (Do R-05)em 
de maio de 1981. flf. 	 • 

Separaçao LitigIosa 	 O1-'e 2.509,52m2. (Do 0-05) em 08 
de maio de 1981. 0f.179V 	/ 
Jendido do 0-04 a rea de 3.477 6 9m2 T1TCispim Luiz da silva 

01.06.81 - 0-01-6.280. 	 / 	1 
V-06-3.357-PR0T.n9 21.807 1  16/03/97  rtAMENIÜ [eitido d@tada 

de 16/03/97,  extrar1 do LQ B-03 1 U]s.170v,n 1.291 pelo Oficio 
do Registro Civil desta [ornaica de Taqiia.ri/RS QIE, The o7lnha NE 

t nes casou com Chrxspim Lua z da Si lva rp 	ndn a a"i nar THEREZ 1 NH 
NUNES DA SILVA. O regime adodo sera n da separ çan rio hpns 
OBSERVAÇES O assento foi Feito em 30/07/82 Anntaçao O conjugo 
CHRISPIt1 Paleci em 10/12 90, em Montenpgro/R, estando o biIo 
1vr8do no C 	, 	ls.1 4v 0 , e n 3.967,  coriforme anõtaçao, 
DCU F; or. 

.i07-3.357-PROT.nQ 21.815 7 717/03/92. COMPRA E VENDA. Pb1io,. Ta-
blionato desta Comarca de Tquari/flS , em 12/03/92, LP 126 2 fl 

9hQ 16 686 OUTORCANTE VENDE000A TERCZINHÍ\ NULES U\ SILVA, vii 
a, professora aposentada, filha de Miquelino Nunes cIO Silva e S. 

b11aBienert •Nunes, CIC n9 120.465.070/53, brasileiro,' residente 

domiciliada 	Rua Osvoldo Aranha, nL1  1.998, nesta cidade de Ta 
uai/RS. OUTORGADO COMPRADOR NI DIA  NUNES J.LJ 	professor 
posentada, filha de Miguelino Nunes da Silva e Sybiia Bieriert N 

ihè6 CIC nQ 110.141.480/49, casada pelo regime da comunhao univej1 
1 da bens com DECIO JUNQUE IRA DOS SANTOS casamento celebrado 

de' abril de 1978, brasileiros, residentes e dorniciliados a 
Gett1io Vargas, nQ 548, nesta cidade de Taquo ri/OS. 1MVEL 00 

iETO DA TRANS AÇAO UMA FRAÇAO IDEAL correspondent o a arca de 
/.019,03m 	integrante de um 	rea maior com 18.534,79m2.retro 

(Do R-03). PREÇO: LOS 2.000.000 9 00. 001.] 
Of 

• • 	 CONTINUA A FOLHAS N' 
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TAQUARI, 27 de 	JUL 11(1 	 de 19 92 	[12 	3.357 

R-08-3 357-PrnT n° 79 161, 2 /H/)/ 	('MURn í \IFd[)P 	OI1 i co, [a- 

h1ionato desta CorTialca de TaqL ri/OS., em 27/07/92, L 	127,í15.  
16.815 . 0UTOR[flNT[5 IJEÍ'iDE000ES : NTPT f 	1í1[5 DL5 Sf0105 

e s/marido DECTO JteJiltrETí f flflC' C(\0195, j 	iri'riI ií rcndo' 	qUal 1 

OIJT[JRG!\DÍI [OMPE tD0R: 1 Orlo Rf.I [{JN 10 DOS 5 í'N [[IS , sol. L ei. ru, 
bapaz, pedreiro, Ei [ho rir,3Joao Serjoi:ici Ii.i.il'i 5arius e M ar i a  ri' 

I 	rina dos .iant os, CIC nP 053.233.550/ IYI , resi deuS e e d.rjmi r:iliado 
Rua 7 de Setembro, nQ  1235, nesta ç.?idde de TaquEri/R5. TMVE 

CBET0 DA liS rlÇrlhl : UMP 	 TDErIL co rr:esporid enS e a arca de 
5.019 9 03m2., cern brrEeit orles, p ir  te 	rIcjuute de te 	arca nrai. 

: 	.:,..de 18534,79rn2. descrita e uarueterizroIa as CLs.[]J desta matr.íct' 

la (Do R-(J7) . PREÇO: UR A í0.Jret3j. 00 FTSrlS 	C0. 	CO. 
L12000.000 9 00. DOU FF. 

R-09-3.357-PROT.n 22.793, 10/03/93 COÃPRA E VENDA. Pmblico, la 
..be1ionato desta Comarca de Taquari/RS., em 10/03/93 9  L9 129 9  fis A 

.:54vQ,.nQ 17.011. OIJTORGI\NTES VENDEDOR(S: NID1Pm NUNES DOS Si\NTOS, 

• 	:.proFessora aposentada, filha de Miguelino Nunes da Silva e Sybi- 

2 'la Biernert Nunes, cc n? 110.141.1480/149 e s/marido DECIO JUNQUEI 
SA DOS 5NT0S, aposentado, filho de Timteo Junqueira dôs Santos 
• a Almerinda Garcia dos Santos, Cl/RG ng 4016204721-S50/RS e do 

,...CIC nQ 053.220.900/10, brasileiros, residentes e domiciliados 
Av Getlfo Vargas, nQ 5148, nesta cidade de Taquari/OS. OUTORGAD 1 
C0MPRAD0R: JOAO !NTÔNIO DOS SINT0S, solteiro, capaz, pedreiro, 

'j brasileiro, filho de Joo Gregorio Bilhar Santos e Maria Marina 
dos Santos, dc nQ 053.233.550/34 , residente e domiciliado a 
Rua 7 de Setembro nQ 1235, nesta cidade de Taquari/RS. IMÓVEL 
OBJETO DI\ TRI1mNSÍ%ÇA0: UMÇ PRT[ IDEIL correspondente a rea super 
ficial de 5.0l9,0rn2., parte integrante de urna 	maior com 

F18.534,79m2. descrita e caracterizada as fls.Okdesta atrl 
(Do 11-02). PREÇO CR$ 12.0UD.000,00. DOU F. 

1.,. 

4?; CiRi L).-.(j 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.215, de 01 de setembro de 2008. 

Nomeia Comissão de Avaliação. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes da Comissão de Avaliação para 
fins de desapropriação de 2 (duas) áreas de terra de propriedade do Espólio de João Antônio 
dos Santos, visando o prolongamento da Rua Marechal Castelo Branco até a Rua Antenor 
Botelho de Souza, em conformidade com o Decreto n°2.214, de 01 de setembro de 2008: 

• 	Luciane Gregory - CRECI no  30560 
• 	Eni Rosa de Souza - CRECI n° 17456 
• 	Sérgio Vinicius Noschang - CREA no 152282 

Art 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
setembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

RegO tre 	e Publique-se 

Luiz e ouzaPacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

Públicado em Mural 

do Responsável 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 

Çentro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.215, de 01 de setembro de 2008. 

Nomeia Comissão de Avaliação. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes da Comissão de Avaliação para 
fins de desapropriação de 2 (duas) áreas de terra de propriedade do Espólio de João Antônio 
dos Santos, visando o prolongamento da Rua Marechal Castelo Branco até a Rua Antenor 
Botelho de Souza, em conformidade com o Decreto n°2.214, de 01 de setembro de 2008: 

• Luciane Gregory - CRECI 0  30560 
• Eni Rosa de Souza - CRECI n° 17456 
• 	Sérgio Vinicius Noschang - CREA n° 152282 

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
setembro de 2008. 

La~stios 
Prefeito Municipal 

Regitre 	Publique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Taquari29 de agosto de 2008 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Matrícula 3.357 

FRACIONA MENTO 

01- 	Afrõcionar 
Uma área de terras , com a extensão superficial de novecentos 
e sessenta e nove metros quadrados (969, 00m2), situada na 
zona urbana n° 06 na cidade de TaquariRS, no lugar 
denominado Passo da Aldeia,no quarteirão n° 103, nas 
proximidades da rua Antenor Botelho de Souza e Avenida 
Júlio de Castilhos, localizada dentro de uma área maior de 
5.019,03 1122  que por sua vez está localizado dentro de uma 
área maior de 18.354,79 m2, com as seguintes medidas e 
confrontações: ao leste divide-se com a área a fracionar n° oi, 
da matrícula n° 14.551, numa extensão de 12,00m, daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao nõrte com a área remanescente 
n°2 daí segue rumo ao sul dividindo-se ao oeste com a rua 
Marechal Castelo Branco numa extensão de 12, OOm daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao norte numa extensão de 81,50m 
com a área remanescente n° 2,daí segue rumo ao sul 
dividindo-se ao oeste com a rua Marechal Castelo Branco 
numa extensão de 12, OOm, daí segue rumo ao leste dividindo-
se ao sul com a área remanescente n° 3 numa extensão de 
80, OOm, daí segue rumo ao norte dividindo-se ao leste com 
terreno de propriedade de herdeiros de João Antônio dos 
Santos numa extensão de 12, OOm até o ponto de partida. 



Área remanescente -02 

Uma área de terras, com a extensão superficial de 
2.900,m 2,localizada na zona urbana n° 06,desta cidade de 
Taquari-RS, no lugar denominado Passo da Aldeia,no quarteirão 
n 103, nas proximidades da rua Antenor Bote/tio de Souza e 
Avenida Julio de Castilhos, com as seguintes medidas e 
confrontações ao leste divide-se com terras de herdeiros de 
João Antonio dos Santos numa extensão de 38, OOm, daí segue 
rumo ao oeste dividindo-se ao norte com o espólio de Alexandre 
Alves da Silva, numa extensão de 65, OOni, daí segue rumo ao sul, 
dividindo-se ao oeste com terras que são ou foram de Lula 
Faleiro,numa extensão de 47,00m, daí segue rumo ao 
leste, dividindo-se ao sul com, a área reservada para o 
prolongamento da rua Marechal Castelo Branco,nun'za extensão 
de 81, 50m até o ponto de partida. 

Área remanescente-03 

Uma área de terras,com a extensão de 1.150, 03m2,locaiizada na 
zona urbana de n° 06 da cidade de Taquari-RS. No lugar 
denominado Passo da Aideia,no quarteirão n°103,nas 
proximidades da rua Antenor Botelho de Souza e Avenida Júlio 
de Castilhos,dentro de uma área maior de 5.019, 03m2  que por 
sua vez está dentro de uma área maior com 18.354, 79m 2  com as 
seguintes medidas e confronta ções: ao norte divide-se com o lote 
n° 1 reservada para o prolongamento da rua Marechal Castelo 
Branco, numa extensão de 80, OOm, daí segue rumo ao sul 
dividindo-se ao oeste com terras que são ou foram de Lula 
Faleiro ,numa extensão de 14,50m, dai segue rumo ao leste 
dividindo-se ao sul com terras pertencentes ao espólio numa 
extensão de 74 50m daí seque rumo ao norte dividindo-se ao leste 
com terras de herdeiros de João Antonio dos Santos,numa 
extensão de 14,50m, até o ponto de partida. 

Taquari, 29 de agosto 

Responsável 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Matrícula n° 14.451 
FRACIONA MENTO 

01 A fracionar. 
1 = Uma área de terras, com a extensão superficial de quatrocentos e setenta e uni 
metros quadrados (471,00), localizada na zona urbana n°6 desta cidade de Taquari-
RS. No lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 103, na rua Antenor 
Botelho de Souza, lado ímpar,esquina com a Avenida Júlio de Castilhos, da qual fica 
afastada 229,00 m, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste na rua 
Antenor Botelho de Souza ,com 12,00 m, daí segue rumo ao oeste, dividindo ao norte 
com a área remanescente n°3, conforme mapa anexado,numa extensão de 38,50m, daí 
segue rumo ao sul dividindo-se ao oeste, em 12,00 m, com terreno de propriedade dos 
herdeiros de João António dos Santos, de matrícula n° 3.357, daí segue rumo ao 
lesie,dividindo-se ao sul numa extensão de 40,00 com a área remanescente n° 02, até o 
ponto de partida. 

02= Área remanescente 
Uma área de terras, com a extensão superficial de três mil quatrocentos e noventa e 
dois metros quadrados( 3.492,00 m2 ), localizada na zona urbana n°06, desta cidade 
de Taquari-RS, no lugar denominado Passo da Aldeia, no quarteirão n° 103, na rua 
Antenor Botelha de Souza, lado ímpar ficando afastado 261,00 m da esquina formada 
pelas ruas Antenor Botelha de Souza, com a avenida Julio de Castilhos, com as 
seguintes medidas e confrontações: ao leste,ondefazfrente com a rua Antenor Botelho 
de Souza, mede 105, OOni, daí segue rumo ao oeste, dividindo-se ao norte, numa 
extensão de 40, OOm com o lote a desapropriar n°1, daí segue rumo ao sul dividindo-se 
ao oeste, com a extensão de 97,50m com propriedade dos herdeiros de João Antônio 
dos Santos, matricula n° 3.357, daí seque rumo ao oeste, dividindo-se ao sul, numa 
extensão de 24, OOm, com terras que são ou foram de José Mathias Mallmann, daí segue 
rumo ao norte, dividindo-se ao leste com a rua Antenor Botelho de Souza numa 
extensão de 105, OOm, até aponto de partida. 

03=Área remanescente 
Uma área de terras com uma casa de alvenaria n°145 com q  extensão supeificial de 
três mil oitocentos e vinte e dois metros quadrados (3.822, OOm), localizada na zona 
urbana, n° 06, desta cidade de Taquari,RS. No lugar denominado Passo da Aldeia, no 
quarteirão n° 103, na rua Antenor Botelha de Souza, lado ímpar, ficando afastado 
91,00 iii da esquina formada pelas ruas Antenor Botelho de Souza com as seguintes 
medidas e confrontações: ao leste onde faz frente com a rua Antenor Botelho de Souza, 
mede 138,00 m, daí segue rumo ao oeste dividindo-se ao norte com terras que são ou 
foram de Don'alina da Silva Ribeiro, numa extensão de 11,50m, daí segue rumo ao sul, 
dividindo-se ao norte com terras que é ou foram de Sr" Dorvalina da Silva Ribeiro ( 
59,00 m.) e com terras do espólio de Alexandre Alves da Rosa numa extensão de (57,50 
in.) e com propriedade de hérdeiraso do Sr° João Antônio dos Santos numa extensão de 
(38,00 m), totalizando 154,50m, daí segue rumo ao leste dividindo-se ao sul com área 
a desapropriar n° 01, numa extensão de 38, 50m, até aponto de partida. 

Taua29 de agosto dc 2008 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

000w- '1 71 	Decreto O  2.216 de 08 de setembro de 2008. 

• ,4 1 
Abúe Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
stado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 62.337,39 (Sessenta e 
dois mil trezentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ......... . ............................................................... R$ 14.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1 	

Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 
12.3 61.0047. 1010 - CONSTR. RECUP. EAMPL. DEPRED. ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ............ . ................................................... R$ 42.000,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 300,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 - OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 4.364,49 
3.3.90.39.0000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 872,90 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 800,00 

Art. 2° Servirá para a cobértura de que trata o Art. l, a arrecadação a 
maior dos recursos (LIVRES) (R$ 1.672,90), (FUNDEB) (R$ 42.000,00), Convênio Oasf 
(R$ 8.364,49), e as seguintes reduções orçmentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38- Fone: (51) 3653-1266 - .Fax: (51) 3653-2344 

1 	 E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3 1.00.00 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas.........R$ 2.000,00 

Órgão ......... . ... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 - MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.3.90.35.00.00 - Serviços de consultoria ..................... . ...................................... R$ 3.000,00 

Órgão.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENCAO DA CULTURA 
3.3.90.14.00.00— Diárias - pessoal civil ................. . ............................................ R$ 1.000,00 

Órgão ... . ......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física............................R$ 2.000,00 

13.392.0054.2040 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ......................... R$ 6.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.46.00.00 - Auxílio - alimentação.................................................................R$ 300,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

RnTaos 
Prefeito Municipal 

P e Publique-se 

deouza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - .Fax: (51.) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.216 de 08 de setembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 62.337,39 (Sessenta e 
dois mil trezentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.........................................................................R$ 14.000,00 

Órgão.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ... . ....... :03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 - CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações................................................................R$ 42.000,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 

15. 452.0057.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 300,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 - OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 
3.3.90.30.00.00 —Material de consumo................................................................R$ 4.364,49 
3.3.90.39.0000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..........................R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 872,90 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 800,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  a arrecadação a 
maior dos recursos (LIVRES) (R$ 1.672,90), (FIJNDEB) (R$ 42.000,00), Convênio Oasf 
(R$ 8.364,49), e as seguintes reduções orçmentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adn-i. Cclso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqu 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão ......... . ... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3 1.00.00 - Premiações culturais, artísticaS, científicas, desportivas.........R$ 2.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:04 ASSESSORIA JIJRJDICA 

04.091.0122.2006 - MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.3.90.3 5.00.00 - Serviços de consultoria ......................... . ................... . .............. R$ 3.000,00 

Órgão ......... . ... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade........... :05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENCAO DA CULTURA 
3.3.90.14.00.00— Diárias - pessoal civil..............................................................R$ 1.000,00 

Órgão.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade........... :05 CULTURA 

13.39 1.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................ R$ 2.000,00 

13.392.0054.2040 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 6.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.46.00.00 - Auxílio - alimentação.................................................................R$ 300,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

estaSiitos 
Prefeito Municipal 

Rej 	e Publique-se 

Lza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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IPI Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.217, de 09 de setembro de 2008. 

Altera a redação do Inciso 1 
do art. 1°, do Decreto n o  

1.624, de 1° de abril de 2003 
alterando a composição da 
Diretoria da EJORA. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana— EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso 1 do artigo 1°, do Decreto n° 2.191, 
de 24 de junho de 2008, passando a ser a seguinte: 

1 - Diretoria: 

Diretor Presidente: Cláudia Andrea dos Santos 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
1)iretor-Financeiro: Cláudia Andrea dos Santos 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto n°2.191, de 24 de junho 
de 2008. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos na data de 1° de setembro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
setembro de 2008. 

RenÇtistntos 
Prefeito Municipal 

Re st -s e Publique-se 

Luiz. e 	acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Taquari, setembro de 2008. 

lima. Sra. 
Bárbara de Jesus 
Chefe de Gabinete 
Prefeitura Taquari 

Venho por meio desta solicitar a publicação da(s) Portaria(s) 
que determina a troca da diretoria da EJORA, visto que Janaina Martin, que havia 
substituído Elsa Nunes, afastou-se da empresa, assumindo eu a função de Diretora-
Presidente, em 1° de setembro de 2008. 

Atenciosamente 

Ciáudi s santos 

Rádio Açoriana - Jornal O Açoriano - Rua Osvaldo Aranha, 1790— Fone: 51 3653.1000 
TaquarilRS - e-mail: oacoriano(ãjnoLcom.br 



Pre eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.218, de 08 de setembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 181.500,00 
(Cento e oitenta e um mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSiNO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 60.000,00 

Órgão .............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MAN1JT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica........................R$ 6.500,00 

Órgão .............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:06 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00000000 - Passagens e despesas com locomoção ....... . .... . .......... R$ 50.000,00 

Órgão ................ :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ............ .01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.......................R$ 11.500,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ....................R$ 15.500,00 
3.3.90.33.00000000 - Passagens e despesas com locomoção........................R$ 4.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquj.&_—. 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• .., 	08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade 
	02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS 

10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.39.00000000 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..................R$ 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 8.000,00 
3.390.36.00.00 - Outros serviços de terceiros fisica .......... . ............................... R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e material permanente......................................R$ 8.000,00 

Órgão .............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL..............................................R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$ 1.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a arrecadação a 
maior dos recursos FUNDEB (R$ 66.500,00), Transp. Estado 1008 (R$ 50.000,00) e as 
seguintes reduções orçmentárias: 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade..........04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..........................R$ 1.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Pessoa civil - ...........................................................................R$ 1.000,00 

Órgão ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 

10.301 .0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.52.00000000 - Equipamentos e material permanente .................... . ........... R$ 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................R$ 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...........................R$ 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................................................................ R$ 8.000,00 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10. 301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 15.500,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa fisica. ........................... R$ 11.500,00 
3.3.90.33.00.00- Passagens e despesas coni locomaçao ..................................... R$ 4.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
setembro de 2008. 

R;;ap;t;os Santos 
Prefeito Municipal 

Regite-e-, Publique-se 

Luiza d Souza Pacheco 
Secretkia Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

• -- 	,._2,=. .. 
Públicado em Mural 

//...i.L ..../ 
. 	

. 

Ass'( 	do Responsãvel 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto no 2.219, de 16 de setembro de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grand 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorizaçã 
contida na Lei n°2.872 de 16 de setembro de 2008, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 585.000,00 (Quinhentos e oitenta 

cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão .........: 09 SECRE.TARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL É TURISMO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DE DESEN. ECON. SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889 - INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 487.500,0 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ....................................................................... R$ 97.500,0 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o Convênio firmado entre o Municípi 
de Taquari e o Ministério do Turismo, Contrato de Repasse n° 0247834-98/2007, sob o recurs 
(1095) (R$ 487.500,00), a arrecadação a maior dos recursos Livres (R$ 3.500,00) e a seguint 
redução orçamentária: 
Órgão ......... : 09 SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DE DESEN. ÉCON. SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 94.000,0 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de setembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Munici
00  

1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.219, de 16 de setembro de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei 0  2.872 de 16 de setembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 585.000,00 
(Quinhentos e oitenta e cincomil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .........:09 SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DE DESEN. ECON. SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 - iNFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações .............................................. .... ... . .............. R$ 487.500,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações......................................................................R$ 97.500,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o Convênio firmado 
entre o Município de Taquari e o Ministério do Turismo, Contrato de Repasse n° 0247834-
98/2007, sob o recurso (1095) (R$ 487.500,00), a arrecadação a maior dos recursos Livres 
(R$ 3.500,00) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão .........:09 SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DE DESEN. ECON. SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 94.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
setembro de 2008. 

RBaptistios 
Prefeito Municipal 

Reg 	e Publique-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.219, de 16 de setembro de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.872 de 16 de setembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 585.000,00 
(Quinhentos e oitenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ......... : 09 SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DE DESEN. ECON. SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 - INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$ 487.500,00 
4.4.90.5 1.00. 00 — Obras e instalações .................. . .... . .............................................. R$ 97.500,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l", o Convênio firmado 
entre o Município de Taquari e o Ministério do Turismo, Contrato de Repasse n° 0247834-
98/2007, sob o recurso (1095) (R$ 487.500,00), a arrecadação a maior dos recursos Livres 
(R$ 3.500,00) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ........ .:09 SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DE DESEN. ECON. SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 94.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
setembro de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Regi .re- e Publique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.220, de 29 de setembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 24.068,00 
(Vinte e quatro mil e sessenta e oito reias) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ............... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00000000 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica..............R$ 7.068,00 
3.3.90.30.00000000 - MATERIAL DE CONSUMO...................................R$ 17.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. l, as seguintes reduções 
orçamentárias: 

Órgão.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ............ :02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00000000- Equipamentos e material permanente..........................R$ 21.068,00 
3.3.90.36.00000000 - Outros servicos de terceiros - pessoa fisica ................R$ 3.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
setembro de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

ReZeSouza

e e Publique-se 

 Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinetetaquari-rs.com.br  



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande doSul 

Decreto n° 2.221, de 06 de outubro de 2008.. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENAtO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização.contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

ioari: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 116.000,00 (Cento 
e dezesseis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 108.000,00 

Órgão ....... . ..... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.........: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

....R$ 8.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. l", a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos FUNDEB - (R$ 108.000,00) e LIVRE - (R$ 8.000,00). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de outubro 
de 2008. 

ois 
Prefeito Municipal 

Re tr -s e Publique-se 

L i 	ouza P heco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Públicado em Mural 

Assina dapa0d.o Responsável 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.  corn.br 



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2221, de 06 de outubro de 2008.. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei O  2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 116.000,00 (Cento 
e dezesseis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT;DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 108.000,00 

Órgão.............: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.........: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GAB1N. DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

....R$ 8.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior dos recursos FUNDEB - (R$ 108.000,00) e LIVRE - (R$ 8.000,00). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de outubro 
de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regist e-s Publique-se. 

Lu 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 

Públicado em Mural 

.ssin 	do Responsável 

,Céntro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx,Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs  ,com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.222, de 14 de outubro de 2008. 

Inclui evento nó Calendário de Eventos 
Municipais. 

RENATO BA1TISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 11  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 
projeto "1 Festival Municipal de Dança Escolar" - organizado pelo CMD, que realizar-
se-á no dia 14 de novembro de 2008, em nosso município. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de 
outubro de 2008. 

Regi Ppbuque-se 

Lu 	 acheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz .Martins - .Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



MEMORANDO 

De: Conselho Municipal de Desportos 
Para: Gabinete 
Responsável: Renato Baptista dos Santos 
A/C de Barbara de Jesus 
Data: 13/1012008 

Solicitamos a inclusão do "1 Festival Municipal de Dança Escolar", 

no calendário de eventos do Município. 

AntonioCarl=
snte

aia Vilanova Júnior 
 do CMD 



Prefeitura Municipal de aqúari 
Estado do Rio Grande doSul 

Decreto nÕ  2.223, de 14 de outubro de 2008. 

Nomeia o Comitê Municipal Intersetorial do 
Programa Cadastro Unico e Bolsa Família. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Nomeia o Comitê Municipal Intersetorial do Programa 
Cadastro Unico e Bolsa Família, conforme segue: 

1 - Departamento Municipal de Assistência Social 
- Assistente Social: Eliane Souza da Silveira 
- Operadora do Cadastro Unico: Fernanda Silva dos Reis 

II - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
- Enfermeira: Rosângela Vargas 
- Operadora do SISVAN: Jediel da Silva Oliveira 

III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
- Pedagoga: Lídia Marília Coutinho 
- Operadora Master da Freqüência Escolar: Raquel Garcia Serpa 

Art. 20  A coordenação do referido Comitê, ficará com o Departamento 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 30  O Comitê terá como responsabilidade: 
1 - Conduzir a interlocução política entre Prefeitura, o Estado e o MDS, para 
implementação do Cadastro Unico e Programa Bolsa Família; 
II - Harmonizar as relações entre o Departamento de Assitência Social, as Secretarias da 
Educação e Saúdé, para o acompanhamento das condicionalidades; 
III - Conduzir a interlocução com a instância do controle social do município, e garantir 
o acompanhamento e a fiscalização das ações do Programa na Comunidade; 
IV - Administrar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal para a 
Gestão do Programa Bolsa Família; 
V - Conduzir a interlocução com outras secretarias e também com entidades não 
governamentais, para possibilitar a implementação dos Programas Complementares; 

ADMINISTRAÇÃ() COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabmete@taquari-rs.com,br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do.SuI 

Art. 41  Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de 
outubro de 2008. 

'atia dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regisj-se 

uza  

Pu lique-se 

L 	d o Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.  com. br 



Preledilra Municipal de Tauari 
Estado do Rio Grande do 3u3 

Me m o ra n d o 
	N 10244 

Da: 

Para: 

o1ieitamos :_ 
	 & 

4Z 

2OO 
gr!ic& ROLIM - 2-2oo7 	 .. 	

_ , 
o tis. xo - 001 a 10.500 	 Ehane 	a zei a 

---ASSI&TEN-TEseeIAL ..................  
CRESS 4485 



MODELO 

Portaria N.° 

Nomeia o Comitê Municipal 
Intersetorial do Programa Cadastro 
Unico e Bolsa Família 

O Prefeito Municipal d eC 	 no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a legislação vigent

,

e, 

Resolve: 

Art. 1 0  Nomear o Comitê Municipal Intersetorial do Programa Cadastro Único e 

Bolsa Família, conforme segue: 

• Secretaria Municipal de Assistê='aSocial 

- Assistente Social 	 d. 
- Operador do Cadastro Único  

Municipal da Saúde !k 
- Operadora do SISV 

• Secretaria Municipal de E&cação 

- Pedagoga-afse 	 J1LQ'c 

• 9perador Master da Freqüêruia EscaIar 
- 	 Q 

Art. 20  - A coordenaçe' do referido Comitê ficará com a Secretaria Municipal dio  

Assistência Social. (Divisão - Setor) 

Art. 30 - O Corntê terá como responsabilidade: 

- conduzir a interlocução política entre a prefeitura, o Estado e o MDS para 

implementação do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 

- harmonizar as relações entre as Secretarias de Assistência Social, Educação e 

Saúde para o acompanhamento das condicionalidades; 



- conduzir a interlocução com a instância do controle social do município, e 

garantir o acompanhamento e a fiscalização das ações do Programa na 

Comunidade; 

- administrar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal para a 

Gestão do Programa Bolsa Família; 

- conduzir a interlocução com outras secretarias e também com entidades não 

governamentais, para possibilitar a implementação dos Programas 

Complementares. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 

aos 	de 	de 2006. 

Registre-se e publique-se 

Prefeito Municipal 

Sec. Municipal de 



€ll 

Estado do Rio Grande doSul 

Decreton° 2.224, de 20 de õutubro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$119.200,00 
(cento e dezenove mil e duzentos reais ) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgao .............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT.E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DEESTUDANTES 
3.3.90.30..00.00 - MATERIAL DE CONSUMO .............................................R$ 17.000,00 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO...........R$ 10.000,00 

Órgao ... ... ........ : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ......................... R$ 21.200,00 

Órgao. .............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12. 36 1.0047.2016 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 28.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 28.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgao............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.122.0050.2020 - AUXÍLIO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxilios financeiros a pessoa fisica.......................R$ 19.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@,)taquari-rs.com.br  



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgao..............:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade...........:02 MÃNUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12. 361. 0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente...................................R$ 15.000,00 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.....................R$ 10.000,00 

Órgao .............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365. 0041.1022 - AQUISIÇÃO DE TERRENO 
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS..................................................R$ 19.200,00 

Órgao .............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361. 0047.1010 - CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES... ............................................... R$ 10.000,00 

Orgao..............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......... ..: 03 FUNDO DE MÁN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.46.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ....................................... . ........ R$ 46.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
outubro de 2008. 

Renato 	dontos 
Prefeito Municipal 

Retj e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Préfeituru Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em Mural 
	

Decreto n° 2.224, de 20 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

AssInOTa do MOSPOns REN.ATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

Iflfl(!1flW 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$119.200,00 
(cento e dezenove mil e duzentos reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgao .............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT.E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.30..00.00 - MATERIAL DE CONSUMO .............................................R$ 17.000,00 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO...........R$ 10.000,00 

Órgao..............: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...... . .... :02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 21.200,00 

Órgao ............... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... .03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12. 361.0047.2016 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO .............................................. R$ 28.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 28.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgao.. .......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.122.0050.2020 - AUXÍLIO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxilios financeiros a pessoa fisica.......................R$ 19.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgao ............... : 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12. 361. 0047.2024 - MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente...................................R$ 1,5.000,00 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-, pessoal civil.....................R$ 10.000,00 

Órgao .............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365. 0041.1022 - AQUISIÇÃO DE TERRENO 
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS ................. . ........... .. ................... R$ 19.200,00 

Órgao ........... ...:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361. 0047.1010 - CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.5 1.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES ... . .................................... .. ........ R$ 10.000,00 

Orgao .......... ....:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
3.3.90.46.00.00 - AUXtLIO-ALIMENTAÇÃO ....... . ................................. . ...... R$ 46.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
outubro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Re t - e e Publique-se 

Lui de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÀNSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI - 

Decreto n° 2.225, de 21 de 
outubro de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta 
recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe çonfere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n° 2.875, 
de 21 de outubro de 2008, 
DECRETA 
Art. 1 °  Fica aberto um Crédito Especial 
no valor de.R$ 98.200,00 (noventa e 
oito mil e duzentos reais), para atender 
a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão ..... 07 SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAMENTO 
Unidade .... 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031... MANUT. DE 
RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 - OBRAS E 
INSTALACOES R$ 98.20000 
Art. 20  Servirá para cobertura de que 
trata o art. 1 0, o recurso federal 1096 
(R$ 98.200,00), Contrato de Repasse 
n0 02561 30-73/2008/MINISTERIO DAS 
CIDADES. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, 21 de outubro de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no  2.225, de 21 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contidana Lei n° 2.875, de 21 de outubro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 98.200,00 
(noventa e oito mil e duzentos reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão.....07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .... 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031... MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 - OBRAS E INSTALACOES....................... . .......................... R$ 98.200,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o recurso federal 
1096 (R$ 98.200,00), Contrato de Repasse n° 0256130-73/2008/MINISTERIO DAS 
CIDADES. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
outubro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rei8r(e-e e Publique-se 

Ltirza'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n o  2.225, de 21 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.875, de 21 de outubro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 98.200,00 
(noventa e oito mil e duzentos reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ..... 07 SECRETARIÀ DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .... 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031... MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 - OBRAS E INSTALACOES..................................................R$ 98.200,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l', o recurso federal 
1096 (R$ 98.200,00), Contrato de Repasse n° 0256130-73/2008/MINISTERIO DAS 
CIDADES. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
outubro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg/e-  s Publique-se 
OL 

Ltirt.de Souza Pacheco - 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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ÇCTA-FEUA, 2411012008 

: - 	 PÈIriíÀ UNóETtÀRI 	•'- 
Decreto no 2.226, de 21 de outubro déI 2008. 

°Abr 
RENATO BAPTSTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorizaçõo contida naLei n o  2.876 de 21 de outubro de 2008, 
DECRETA: 
Art. 1 °  Fica aberto um Crédito Suplementarno valor de 
R$ 3300800,00 (Três milhões, trezentos mil e oitocentos reais), 
para atender as sgvites dotaçoe prça,rrntarIas 
Orgão ........ .0AB1NET bOPEFrft 

61 
04..122..000.2003 -.MANUT.  DAS ATIV. P0 GABIN. DO 
pÉ•frÓJ1 	 &,. OVlS 2o•t1i.,) - 0. 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 84.00000 
Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unuiade ........... :03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
2712.01 03.2005 - MAI'JUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 47.000,00 	 , 
Orgão....... 	 . ro 
Unidade. ... ....;:O6CONTROL 	T39bni o 
04.1.240015.2054-MAN. PQT.. ODE.CQJLE INTERNO 

- pessoal 
civil: R$ 5.600,00 
Órgo ............. :04 SECRETARIA DAAGRICULTU RA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAAGRICULTU RA 
20.601.0076.2012 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA 
3;l90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil. R$ 35.6Q0,00. 	. 
Orgão 	05.SECRETAlA1Ei'IP1fl3' 
Unidade ... .... ... ...0tSECRETARlADAFAZENTAc 
04.1220010.2041MANUTtNÇÃODA.SECREWARIA 
3.1.90.11,00.00 - VencimeOtos e vantagen)filas - pessoal 
civil.. R$ 81.000,00 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÁO E CULTURA 
Unidade...........:05 CULTURA 
13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DACULTURA 
3.1i90.11.00.O0 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil.. R$ 1.800,00 
Orgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UnidadI.1ËRV1S4iNS .J 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.1.90.11.00.00 - Venciri'entõs e-vatd 	sfTJxas - pessoal 
civil.. R$ 253.000,00-  

Orgão ............. :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :05 DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE 
18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil,.. R$ 33.000,00 
Orgão ............. :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ......... ...:04 PPARrAMEN&TP..DSISXÊNCIASOCIAL 
08244 0029 2007 MANUTENÇAO'DO SV DE ASSIST 
SOCIAL 
3.1.9011.00.00 -Vencimerios e'vánta'ge!rMxas - pessoal 
civil.. R$ 15.700,00 	- 
Orgão ............. .'10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade...........:01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0002.2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO 
PIANEJAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - servidores.. 
R$ 33.700,00 
Orgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........:01 SEC. DESEN. EÕblO SOCIAL E 
TURISMO 	- - 	-------- . -'-à 	 . - - --------- 04,122.0094.2057 - MANUTENÇAO DASECR. DO DESENVOLV. 
ETURlS- 	 ---- 	_____ 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 

civil.. R$ 6.000,00 
Õrgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0032,2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E 
PENSOES 
3.1.90.01.00.00 - Aposentadoria,s,e reformas R$ 13.900,00 
Orgão 03 SEC DEADMINISTIÁÇÂ 	ËiI3OS HUMANOS 
Unidade 	01 SECRETARIA D'ADMINIStaAÇAO 
04.122.002.2046 - ENCAGOC/Pq.SEITADORIAS E 
PENSOES  
3.1.90.03.00.00 - Pensões R$ 51.600,00 
Õrgão ............. :03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Uridade ........... :01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
O4272.0031 .2045 - CONTRIBUICÕES PREVIDENCIÁRIAS 
-3.90.13.00.00 - Obrigações patronais R$ 197.500,00 
Orgão ............ ..:05 SECRETARIA DAFAZENDA 
Unidadé ... ........ 	 ÈCiETARlAQAEAZA 
04.122.0010.1007 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por coflfiá!p  R$ 40.00000 
Orgão ............. :03 SEC. DEADMINISTAÇÂOSE RECURSOS 
HUMANOS - 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
09.273.0010.2025 -ASSISTÉNCIAMÈDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.00.00 - Outros benefícios assistenciais R$ 
24.500,00 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

PUBLICACÕES OFICIAIS 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil.....................R$ 129.000,00 	- 
Orgão ............. :06 SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 EDUCAÇAO INFANTIL 
12.365.0041.2014 - MANU1ENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil ...................... .R$ 59.700,00 - 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
WDE 
12,361,0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 	- 	 - 
3.1.90.01.00.00 - Proventos -pessoal civil R$ 11.10000 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:01 SECRETARIADE EDUCAÇÃO 
12.122.0046.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - 
EDUCAÇÃO 	 - 
3.1,90.13.00.00 - Obrigações patronaisR$ 500,00 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - 
ME 
12,273.0046.2025 -ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90 08.99.04.00 - Cont. Ent. Atend. Saúde Serv. - lpê 
R$ 11,000,00 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-
FUNDEB 
12.361 .0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
FUNDEB 
3.1.90.11.0000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil.....................R$ 615.000,00 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-
FUNDEB 	- - 
12,272.0031,2031 -CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA-FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais R$ 103.400,00 
Orgão ............. :O8SECRET. DASAÚDEEMEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DASAÚDE-ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DASAÚDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 

- civil.....................R$ 613,300,00 
Orgão ............. :08-SECRET DASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIADASAÚDE-ASPS 	- 
10.271.0031.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - lnss - servidores R$ 258.00000 
Orgão ............. :08 SECRET. DASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DASAÚDE -ASPS 
10.271.0031.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.3.90.47.18.00.00 - Contribuições previdenciárias-servicos 
de terceiros.........R$ 15.000,00 
Orgão ............. :05 SECRETARIA DAFAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122.0010.2041 -MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica..........................R$ 35.000,00 
Orgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 - MANUT. SERV EXPED. PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 	 - 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa 
jurídica.......................... R$ 65.000,00 
Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade........... :01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.1041 -AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 65.000,00 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade........... :01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO 
PREFEITO 	- 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 3.000,00 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 4.000,00 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.73.00 - Remuneração pela participação em 
órgãos............................R$ 20.000,00 
Orgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0010.2028 -AUXILIOA ESTUDANTES DO 3° GRAU 
3.3.90.48.00.00'- Outros-auxílios financeiros a pessoa física 
R$ 3.000,00 
Orgão ............. 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAFAZENDA 
04.122.0010.2041:MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.33.00.00 - Pasageis e despesas com locomoção R$ 
500,00 	 - - - 
Orgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122.0010.2041 -MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 
R$ 6.000,00 
Orgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DASECRETARIA 

O AÇORIANO - PÁGINA 09 

3.3.90.47.12.00.00 - Contribuição para o PIS/ 
PASEP. ...................................... R$ 60.000,00 	- 
Orgão ............. :07SECRETARIADE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 - MANUTENÇAO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 500,00 
Orgão ............. :07 SECRETARIA-DE OBRAS E SANEAMENTO - 
Unidade...........:02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035  - CONS.- E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV 
MUNIC. 	- 	 - 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00-- Outros servicos de terceiros-pessoa 
jurídica.........................R$ 59.900,00 
Orgão ............. :O8SECRET. DASAÚDEEMEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIADASAUDE -ASPS 
1 0.122.0011 .1008-AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e materiál permanente R$ 
4,000,00 
Orgão ............. :08 SECRET. DASAÚDE EMEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIADASAUDE-ASPS 
1 0.301 .001 0.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.14.00.00 - Diarias - pessoal civil R$ 27.000,00 
Orgão ............. :08 SECRET. DASAÚDE EMEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIADASAUDE -ASPS 
1 0.301 .0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DASAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumoR$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física............................R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica..........................R$ 60.000,00 
Orgão ............. :O8SECRET. DASAÚDEEMEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DASAUDE -ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros - serviços de terceiros-pessoa 
jurídica..........................R$ 35.000,00 	- 
.Orgão ............. :05 SECRETARIADA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAFAZENDA 

- 04.122.0010.2041 -MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e restituições R$ 3.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, a tendência 
de excesso de arrecadação dos recursos LIVRE (R$ 
1.700.000,00), MDE (R$ 211.300,00), FUNDEB (R$ 718.400.00), 
ASPS (R$ 275.200,00) e CIP (R$ 40.000,00), o superávit 2007 
do recurso LIVRE (R$ 73.000,00) e as seguintes reduções 
o rçame ntárias. 
Orgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 -MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 73,000,00 	- 

Orgão ............. :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:05 DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE 
18.541 .0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
R$ 50.000,00 	 - - 	 - 	 - 

Orgão:09 SECRET. DE DESENVOLV ECON. SOCIAL ETURIS. 
Unidade:01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.695.0094.2043 - INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA 
EMPRESA 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 19.900,00 
Orgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 
11.000,00 
Orgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2098 - MANUT. DE PRAÇAS E JARDINS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
R$ 19.000,00 	 - 

Orgão:03 SEC. DEADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÁO 
04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
R$ 110.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 21 deoutubro 
de 2008. 	 - 

Renato Baptista dos Santõs 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 	- 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 	 - 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
CONVITE - 

A Prefeitura Municipal de Taquari, em razão do 
cumprimento da Lei Complementar no i 01/00, 
convida a todos para a apresentação da LDO/ 
2009, na Câmara de Vereadores, no dia 29 de 
outubro, às 20h. - 



O AÇORIANO - PÁGINA 10 	 - PUBLICAÇÕES OFICIAIS 	 SEXTAFEIRA, 2411012008 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

. Lei n° 2.876, de 21 de outubro de 2008. 
'Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 3.300.800,00 (Três milhões, trezentos mil e oitocentos reais), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Õrgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO 
PREFEITO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil........................R$ 84.000,00 
Õrgáo ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal clvi 

..R$ 47.00000 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:06 CONTROLE INTERNO 
04.124.0015.2054 - MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

...R$ 5.600,00 
Orgão............. :04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

R$ 35.600,00 
Orgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

R$ 81.00000 
Orgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:05 CULTURA 
13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

R$ 1.80000 
Orgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...... 
R$ 253.00000 
Orgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...... 
R$ 33.00000 
Orgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. 
SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 -Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

R$ 15.700,00 
Orgão ............. :10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade:01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0002.2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO 
PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - servidores 

R$ 33.700,00 
Orgão 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade:01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DASECR. DO DESENVOLV. 
E TURIS. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

...R$ 6.000,00 
Orgão:03 SEC. DEADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
UnidaderOl SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E 
PENSOES 
3.1.90.01.00.00 -Aposentadorias e reformas R$ 13.900,00 
Orgão:03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E 
PEN SOES 
3.1.90.03.00.00 - Pensões R$ 51.600,00 
ÕrgãO:03SEC.DEADMINISTRAÇÃOE RECURSOS HUMANOS 
Unidade.:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.272.0031.2045 - CONTRIBUICÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais R$ 197.500,00 
Orgão.: 05SECRETARIADAFAZENDA 
Unidade ... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.1007 - AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da divida por contrato R$ 40.000,00 
Órgão.:03 SEC. DËADMINISTRAÇÂO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
09.273.0010.2025 -ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.00.00 - Outros benefícios assistenciais R$ 24.500,00 
Orgâo..:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

R$ 129.000,00 
Órgão.:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade..:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0041.2014- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
R$ 59.700,00 

Orgáo06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00.00 - Proventos - pessoal civil R$ 11.100,00 
Orgão ..... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ... :01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0046.2029  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 
EDUCAÇÃO 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronaisR$ 500 00 
Orgão ... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade..:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.273.0046.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 - Cont. Eni. Atend. Saúde Serv. - lpé R$ 
11.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
R$ 615.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 
12.272.0031.2031 CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais R$ 103.400,00 
õrgão:Oã SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil. 
R$ 613.300,00 
Órgão:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.:01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.271.0031.2038 -CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA- SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - Inss - servidores R$ 258.000,00 
Órgão.:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.271.0031.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.3.90.47.18.00.00 - Contribuições previdenciárias-servicos de 
terceiros .........R$ 15.000,00 
Órgão ... :05 SECRETARIADA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.001 0.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
R$ 35.000,00 
Orgão: 03 SEC. DEADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.001 0.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL 
PROTOC. ASSES. 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica 
R$ 65.000,00 
Orgão.:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 65.000,00 
Orgão.:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO 
PREFEITO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 3.000,00 
Órgáo..:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade:1 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.14.00.00 - Diárias -pessoal civilR$ 4.000,00 
Orgão.:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ... :01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.73.00 - Remuneração pela participação em órgãos 

R$ 20.000,00 
Órgão:03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... .01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 30  GRAU 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros a pessoa física R$ 
3.000,00 
Orgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção R$ 
500,00 
Orgão :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica R$ 
6.000,00 
Órgão..:05 SECRETARIA DAFAZENDA 
Unidade.:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.12.00.00 - Contribuição para o PIS/PASEP. R$ 
60.000,00 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.:01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 500,00 
Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 - CONS. E MAN. VEIC. MÁQ. E REDE R000V. 
MUNIC. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica R$ 
59.900,00 
Orgão. 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.122.0011.1006 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. 
PERMANENTEt 
4.4.90.52.00.00 r,EquipalTlentos e material permanente R$ 
4.000,00 
Orgão.: OS SECRET. DASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.:01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.14.00.00 - Diarias - pessoal civil R$ 27.000,00 
Orgão.:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ... :Ø1 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301 .0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - laèrial de consumo R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 
10.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
60.000,00 
Orgão ... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade..:01 SECRETARIA DA SAUDE -ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoajurídica .... R$ 
35.000,00 
Orgão ..... :05 SECRETARIADA FAZENDA 
Unidade ... :O1 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.93.00.00- Indenizações e restituições R$ 3.000,00 
Art. 20  Servirã&para cobertura de que trata o art. 1 0, a tendência 
de excesso de áftecadação dos recursos LIVRE (R$ 1.700.000,00), 
MDE (R$ 211.300,00), FUNDEB (R$ 718.400,00), ASPS (R$ 
275.200,00) e CIP (R$ 40.000,00), o superávit 2007 do recurso 
LIVRE (R$ 73.000,00) e as seguintes reduções orçamentárias. 
Órgâo.:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ... :02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 73.000,00 
Orgão ... :08 SECREL liA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ... :05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
50.000,00 
Orgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade..:01 SEC. DESEN, ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.695.0094.2043 - INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA 
EMPRESA 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 19.900,00 
Orgão .... : 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
Unidade..:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL 
PROTOC. ASSES. 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 
11.000,00 
Orgão ...... .07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ... :01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2098 - MANUT. DE PRAÇAS E JARDINS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
19.000,00 
Orgão: 03 SEC. DEADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade :01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL 
PROTOC. ASSES. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
R$ 110.000,00 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
outubro de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Pubiiquese 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 2.875, de 21 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recursõ." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 °  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
98.200,00 (noventa e oito mil e duzentos reais), para atender 
a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão ..... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .... 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031... MANUTT, DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 - OBRAS E INSTALACOES R$ 98.200,00 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0 , o 
recurso federal 1096 (R$ 98.200,00), Contrato de Repasse 
n°0256130-7312008/MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
outubro de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.226, de 21 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.876 de 21 de outubro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto . um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 3.300.800,00 (Três milhões, trezentos mil e oitocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ........... . ............ R$ 84.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 47.000,00 

Órgão ............. .02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 - MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 5.600,00 

Órgão ............. :04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......... .. ............ R$ 35.600,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........................R$ 81.000,00 
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Órgão ... . ......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E.CULTURA 
Unidade ....... .... :05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 1.800,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... ................. .R$ 253.000,00 

• Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ........ .... ... . ......... R$ 33.000,00 

Órgo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 15.700,00 

Órgão ............. .10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade...........:01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - servidores..........................R$ 33.700,00 

Órgão ....... ... ... :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........:01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURIS. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas —pessoal civil .......... ... ............ R$ 6.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias e reformas .............. ............................ .. ......... R$ 13.900,00 

Órgão.............:03 SEC.DE  ADM[NISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS EPENSÕES 
3.1.90.03.00.00 - Pensões...................................................................................R$ 51.600,00 
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Órgão ............. :03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.272.0031.2045 - CONTRIBUICÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais............................................................R$ 197.500,00 

Órgâo .......... ...:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade..... ...... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por contrato.............................................R$ 40.000,00 

Órgão.. ........... :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

09.273.0010.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO . HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.00.00 - Outros benefícios assistenciais............................................R$ 24.500,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade.... ....... :02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ........... . ......... R$ 129.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .... . ...... :04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.2014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 59.700,00 

Órgão ......... . ... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00.00 - Proventos - pessoal civil.........................................................R$ 11.100,00 

Órgo ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.122.0046.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRTA - EDUCAÇÃO 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais...................................................................R$ 500,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

.12.273.0046.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 - Cont. Ent. Atend. Saúde Serv. - Ipê ............. .. .................. R$ 11.000,00 
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Órgão ............. .06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.....................R$ 615.000,00 

Órgão ...... . ...... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... :03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.272.0031.2031 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais ............................................................ R$ 103.400,00 

• Órgo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.....................R$ 613.300,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - Inss - servidores..............................................................R$ 258.000,00 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIIA - SAÚDE 
3.3.90.47.18.00.00 - Contribuições previdenciárias-servicos de terceiros.........R$ 15.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 35.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 65.000,00 

Órgo ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade... ........ :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ...................................................... ................... R$ 65.000,00 
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Órgão.  ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GAB[N. DO PREFEITO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 3.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ....................................................... ........R$ 4.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.73.00 - Remuneração pela participação em órgãos .......................... ..R$ 20.000,00 

Órgão.............:03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 30  GRAU 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros a pessoa física...............................R$ 3.000,00 

Órgão............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ...... .. ... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção.........................................R$ 500,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .............................. R$ 6.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.12.00.00 - Contribuição para o PIS/PASEP.......................................R$ 60.000,00 

Órgão ............. .07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil..................................................................R$ 500,00 
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Órgão ......... .... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 - CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoajurídica ......................... R$ 59.900,00 

Órgão ..... .... .... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10. 122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ................ ....................... R$ 4.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade. .......... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.14.00.00 - Diarias - pessoal civil.............................................................R$ 27.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .......... . ... .. .............................................. R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ............................ R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoajurídica .......................... R$ 60.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 35.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122,0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e restituições ................ .............................. .. ....... R$ 3.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  a tendência de 
excesso de arrecadação dos recursos LIVRE (R$ 1.700.000,00), MDE (R$ 211.300,00), 
FIJNDEB (R$ 718.400,00), ASPS (R$ 275.200,00) e CIP (R$ 40.000,00), o superávit 2007 do 
recurso LIVRE (R$ 73.000,00) e as seguintes reduções orçamentárias. 

• Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:02 D.M.E.R 

15.452.0057.103 1 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
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.00.00 - Obras e instalações ...................................................................... R$ 73.000,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade... ........ :05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................... . .......... R$ 50.000,00 

Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... :01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 - INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ............................................ .. ........................... R$ 19.900,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADM[NISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ..................... . ............... R$ 11.000,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2098 - MANUT. DE PRAÇAS E JARDINS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 19.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETÃPJA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.....................R$ 110.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
outubro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

R 	

e

-ique-se - 

L 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Decreto n° 2.226, de 21 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei 0  2.876 de 21 de outubro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementãr no valor de 
R$ 3.300.800,00 (Três milhões, trezentos mil e oitocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ...... .. ..... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........................R$ 84.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil.......................R$ 47.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 - MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 5.600,00 

Órgãó.... ......... :04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 35.600,00 

Órgâo ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ......... . .............. R$ 81.000,00 
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Órgão. ........ ..... :Õ6 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade........... :05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas —pessoal civil.........................R$ 1.800,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... :01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............ . ........ R$ 253.000,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas —pessoal civil.........................R$ 33.000,00 

Órgão.. ......... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE.. 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 15.700,00 

Órgão ............. :10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade ........... :01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - servidores .............. . ........... R$ 33.700,00 

Órgo ............. .09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... :01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DODESENVOLV. E TURIS. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ....... . ................. R$ 6.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........ ...:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.0.1.00.00— Aposentadorias e reformas .................................................... .R$ 13.900,00 

Órgão.... ......... :03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ....... ....:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.03.00.00—Pensões ................................................................................... R$ 51.600,00 
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Órgão ......... .... :03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Unidade ........... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.272.0031.2045 - CONTRIBUICÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais............................................................R$ 197.500,00 

Órgo ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........ ...:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por contrato.............................................R$ 40.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

09.273 .0010.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO . HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.00.00 - Outros benefícios assistenciais............................................R$ 24.500,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...... . .............. R$ 129.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.2014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 59.700,00 

Órgão ............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00.00 - Proventos - pessoal civil.........................................................R$ 11.100,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........ ...:01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.122.0046.2029 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EDUCAÇÃO 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais...................................................................R$ 500,00 

Órgo ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT: E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.273.0046.2025 - ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 - Cont. Ent. Atend. Saúde Serv. - Ipê ................................. R$ 11.000,00 
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Órgão ............. :Õ6 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.....................R$ 615.000,00 

Órgão.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:03 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.272.0031.2031 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais ................................... . ........................ R$ 103.400,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.....................R$ 613.300,00 

Órgào.... ......... .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.1.90.13.02.01.00 - Inss - servidores..............................................................R$ 258.000,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 - CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAÚDE 
3.3.90.47.18.00.00 - Contribuições previdenciárias-servicos de terceiros.........R$ 15.000,00 

Órgão ........ . .... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 35.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 65.000,00 

Órgão ............. :02 ÕAB1NETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ........................ . ................................................ R$ 65.000,00 
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Órgão ......... .... :02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .............................................................. ..R$ 3.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .......... .:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ........................................................ . ...... R$ 4.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.73.00 - Remuneração pela participação em órgãos............................R$ 20.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2028 - AUXILIO A ESTUDANTES DO 3 0  GRAU 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros a pessoa fisica ............................... R$ 3.000,00 

Órgão.............:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ..................... . ................... R$ 500,00 

Órgão .... . ........ :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANÜTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .............................. R$ 6.000,00 

Órgão............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.12.00.00 - Contribuição para o PIS/PASEP ......... ............................ ..R$ 60.000,00 

Órgão ........ .....:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... .01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3,3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ......... .. ...................................................... .R$ 500,00 
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Órgão...... ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade. .......... :02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 - CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica ............. .. .......... R$ 59.900,00 

Órgão ............. 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10. 122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.......................................R$ 4.000,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.14.00.00 - Diarias - pessoal civil.............................................................R$ 27.000,00 

Órgão ... ... ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica............................R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 60.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.. ...... . ................. R$ 35.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e restituições.......................................................R$ 3.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  a tendência de 
excesso de arrecadação dos recursos LIVRE (R$ 1.700.000,00), MDE (R$ 211.300,00), 
FUNDEB (R$ 718.400,00), ASPS (R$ 275.200,00) e CIP (R$ 40.000,00), o superávit 2007 do 
recurso LIVRE (R$ 73.000,00) e as sèguintes reduções orçamentárias. 

Órgão ............ .:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
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..00.00 - Obas è insta1ções .................................................. .. ......... .. ...... R$ 73.000,00 

Órgo ...... . ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..............................R$ 50.000,00 

Órgão.............:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........:01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 - [NCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições .......................................................... ... ............ R$ 19.900,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS• 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.....................................R$ 11.000,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... . ..... :01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2098 - MANUT. DE PRAÇAS E JARDINS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ....... . .................. R$ 19.000,00 

Órgão ..... . ....... :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.....................R$ 110.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
outubro de 2008. 

RÇ,stios 
Prefeito Municipal 

Re e Publique-se - ou  

Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.227, de 23 de outubro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo no dia 27 
de outubro em comemoração ao dia 
do funcionário público a realizar-se 
no dia 28 de outubro. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

DECRETA: 

Art. l A comemoração do Dia do Servidor Público, constante como o 
dia 28 de outubro no Art. 242, da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, e declarada como 
Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais pelo art. 1°, alínea e, da Lei n° 1.865, de 
06 de dezembro de 1999, fica antecipado, em caráter excepcional, no ano de 2008, para o dia 
27 de outubro. 

Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia 27 de outubro de 
2008, os serviços, públicos junto às Escolas Municipais e os demais serviços essenciais. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
outubro de 2008. 

Santos 
Prefeito Municipal 

Re str -se Publique-se 

Lui 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.227, de 23 de outubro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo no dia 27 
de outubro em comemoração ao dia 
do funcionário público a realizar-se 
no dia 28 de outubro. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

DECRETA: 

Art. 1° A comemoração do Dia do Servidor Público, constante como o 
dia 28 de outubro no Art. 242, da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, e declarada como 
Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais pelo art. 1  alínea e, da Lei n° 1.865, de 
06 de dezembro de 1999, fica antecipado, em caráter excepcional, no ano de 2008, para o dia 
27 de outubro. 

Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia 27 de outubro de 
2008, os serviços públicos junto às Escolas Municipais e os demais serviços essenciais. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
outubro de 2008. 

n1iistadosntos 
Prefeito Municipal 

Re, istr,e e Publique-se uza  

Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.227, de 23 de outubro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo no dia 27 
de outubro em comemoração ao dia 
do funcionário público a realizar-se 
no dia 28 de outubro. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

DECRETA: 

Art. 1° A comemoração do Dia do Servidor Público, constante como o 
dia 28 de outubro no Art. 242, da Lei n° 1.502, de 05 de setembro de 1994, e declarada como 
Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais pelo art. alínea e, da Lei n° 1.865, de 
06 de dezembro de 1999, fica antecipado, em caráter excepcional, no ano de 2008, para o dia 
27 de outubro. 

Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia 27 de outubro de 
2008, os serviços públicos junto às Escolas Municipais e os demais serviços essenciais. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
outubro de 2008. 

Santos 
Prefeito Municipal 

Regi 

PS
ue-se 

Lua e ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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PREFITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto no  2.228, de 28 de outubro de 2008. 

Dec,eta Situação de Emergência. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Pref&to Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1 1  É decretada Situação de Emergência no Município de Taquari, 
em virtude das fortes chuvas ocorridas no período de 25 a 27 de 
outubro, que ocasionaram a cheia do Rio Taquari. 
Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de outubro 
de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prèfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.228, de 28 de outubro de 2008. 

Decreta Situação de Emergência. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1' É decretadaSituação de Emergência no Municipio de Taquari, 
em virtude das fortes chuvas ocorridas no período de 25 a 27 de outubro, que ocasionaram a 
cheia do Rio Taquari. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
outubro de 2008. 

aptitoantos 
refeito Municipal 

Re' strr)e Publique-se 

acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.  com.br  



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2.228, de 2 de outubro de 2008. 

Decreta Situação de Emergência. 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l É decretada Situação de Emergência no Municipio de Taquari, 
em virtude das fortes chuvas ocorridas no período de 25 a 27 de outubro, que ocasionaram a 
cheia do Rio Taquari. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

outubro de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

1 
TAQUARI, 2,f de 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com . br 



Prefeitura Municipal de oquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.123 de 24 de setembro de 2007. 

Decreta Situação de Emergência. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - E decretada Situação de Emergência no município de 
Taquari, em virtude das fortes chuvas ocorridas no período de 20 a 23 de setembro, que 
ocasionaram a cheia do Rio Taquari. 

Art. 21  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

GABINETE DO PREFEITO MLJNICII'AL DE TAQUARI, 24 de 
setembro de 2007. 

optisdos Santas 
Prefeito Municipal 

RegistfTPubiique-se 

Secretária Municipal d Administração e 
LHizafe Souza Pacheco 

Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinete.pm@4aquari.corn  



1 Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande doSul 

Decreto n 2.228, de 28 de outubro de 2008. 

Decreta Situação de Emergência. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° É decretada Situação de Emergência no Municipio de Taquari, 
em virtude das fortes chuvas ocorridas no período de 25 a 27 de outubro, que ocasionaram a 
cheia do Rio Taquari. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
outubro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Re YO 
ist -s e Publique-se 

Lui de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  



Préfeituru Municipal. de Taquciri 
Estado do Rio Grande doSul 

Decreto 0  2.228, de 28 de outubro de 2008. 

Decreta Situação de Emergência. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. P É decretada Situação de Emergência no Municipio de Taquari, 
em virtude das fortes chuvas ocorridas no período de 25 a 27 de outubro, que ocasionaram a 
cheia do Rio Taquari. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
outubro de 2008. 

itii7aantos 
Prefeito Municipal 

Regi re- 	ublique-se 

za 	ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.228, de 28 de outubro de 2008. 

Decreta Situação de Emergência. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. i É decretada Situação de Emergência no Municipio de Taquari, 
em virtude das fortes chuvas ocorridas no período de 25 a 27 de outubro, que ocasionaram a 
cheia do Rio Taquari. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
outubro de 2008. 

Re osntotos 
Prefeito Municipal 

Re ist 	e e Publique-se 

Lui a de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.229, de 28 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 10.000,00 

• 	Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ... ... ............................. R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. l, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência ........................................................ RS 10.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - SAUDE 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais.............................................................R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
outubro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

ouzaPac e 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

\Decreto n° 2.229, de 28 de outubro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recürso". 

60 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

ado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .... ...:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ..... . ................. R$ 10.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ............................. . ..... R$ 30.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. l, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.09992030 RESERVA DE CONTIGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência........................................................R$ 10.000,00 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.271.003 1.2038 CONTRIB. PREVIDENCIÁRJA - SAUDE 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais. ............................................................ R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taq-RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prèfeitura Municipal. de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
outubro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi re- e Publique-se 

Luiz e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



PREFEITURAMUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n°2.230, 30. de outubro de 2008. 

Estabelece índice de atualização do Valor Venal dos Imóveis, edificados ou não, 
das Taxas e demais Tributos para o Exercício de 2009. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio, DECRETA: - 
Art. 10  O Valor Venal dos imóveis, edificados ou não, as Taxas e demais 
Tributos, sofrerão parà o Exercício de 2009, um reajuste de 6,08% (seis 
vírgula oito por cento), referente a variação do IPCA - IBGE (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado entre os meses de outubro de 2007 a 
setembro de 2008, na forma estabelecida pelo art. 141, páragrafo único, do 
Código Tributário Municipal - CTM. 
Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de outubro de 2008. 

Renafo Baptista dos Santos. 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Préfeitura Municipal de Taquari 
o 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.230, 30 de outubro de 2008. 

Estabelece índice de atualização do 
Valor Venal dos Imóveis, edificados 
ou não, das Taxas e demais 
Tributos para o Exercício de 2009. 

RENATO BAPTISTÀ DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municipio, 

DECRETA: 

Art. 1° O Valor Venal dos imóveis, edificados ou não, as Taxas e 
demais Tributos, sofrerão para o Exercício de 2009, um reajuste de 6,08% (seis vírgula oito 
por cento), referente a variação do IPCA - IBGE (.lndice de Preços ao Consumidor Amplo) 
acumulado entre os meses de outubro de 2007 a setembro de 2008, na forma estabelecida pelo 
art. 141, páragrafo único, do Código Tributário Municipal— CTM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
outubro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 
1~_ 921  C_~ 

a de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

YD 
Decreto n° 28, de de outubro de 2008. 

Estabelece índice de atualização do 
Valor Venal dos Imóveis, edificados 
ou não, das Taxas e demais 
Tributos para o Exercício de 2009. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municipio, 

DECRETA: 

Art. 1° O Valor Venal dos imóveis, edificados ou não, as Taxas e 
cprnais Tributos, sofrerão para o Exercício de 2009, um reajuste de 6,08% (seis vírgula oito 
po -  cento) I referente a variação do IPCA - IBGE (Indice de Preços ao Consumidor Amplo) 

rnu1ado entre os meses de outubro de 2007 a setembro de 2008, na forma estabelecida pelo 
: 141, páragrafo 	Código Tributário Municipal - CTM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. go 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, ¥ de 

outubio de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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\j)>) k1WtI1iI 
Área Cultural 	 Área Técn;ca 

Ciência e Tecnologia - Colunistas - Cultura e Lazer 	Aviação Comercial - Chat - Downloads Economia 
Educação - Esportes Geografia - Serviços ao Usuário 	Medicina e Saúde - Mulher - Política - Reportagens 

Páiina Princjpai 

ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) - IBGE 

(O IPCA é o índice oficial do Goveçno Federal para medição das metas inflacionarias, confratadas com o FMJ, a partir de julho/99). 

O que compõe o IPCA / I.BGE: 

O IPCA/IBGE foi instituído inicialmente com a finalidade de corrigir as demonstrações financeiras das companhias abertas. 

O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática de índices de preços ao 

consumidor, tendo corno unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, concessionária de ser'1ços 

públicos e domicílios (para levantamento de aluguel e condomínio). A população-objetivo do IPCA abrange as famílias com 

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (hum) e 40 (quarenta) salários-mínimos, qualquer que seja a fonte de rendimentos, e 

residentes nas áreas urbanas das regiões. Também são produzidos indexadores com objetivos específicos, como é o caso 

atualmente do ar! de Preços,ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E. A partir do mês de maio de 2000, passou a 

disponibilizar através da Internet o indiceNacionaldePreços..ao.ConsumIdor,rnpIo-15 - IPCA-15. Outros índices foram divulgados 

nos seguintes períodos: Índice de Preços ao Consumidor- IPC (março de 1986 a fevereiro de 1991); Índice de Reajuste de Valores 

Fiscais - IRVF (junho de 1990 a janeiro de 1991); Índice da Cesta Básica - LCB (agosto de 1990 a janeiro de 1991); Índice de 

Reajuste do Salário-Mínimo - IRSM (janeiro de 1992 a junho de 1994); Índice Nacional de Preços ao Consumidor Especial - INPC-

E (novembro de 1992 a junho de 1994); Índice de Preços ao Consumidor série r - IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995). 

Abrangência geográfica: Regiões metropolitanas de Belém, Fortaleza, Recife, Salvadõr, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São 

Paulo, Curitiba e Porto Alegre, Brasília e município de Goiânia. 

A ponderação das despesas das pessoas para se verificar 
a variação dos custos foi definida do seguinte modo 

Tipo de Gasto Peso % do Gasto 

Alimentação 25,21 

Transportes e comunicação 18,77 

Despesas pessoais 15,68 

Vestuário 12,49 

Habitação 10,91 

Saúde e cuidados pessoais 8,85 

Artigos de residência 8,09 

Total 100,00 

http://www.portalbrasil.net/ipca.htm 	 22/10/2008 



IPCA 
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O IPCA/IBGE mede a variaçâo dos custos dos gastos conforme acima descrito no período do primeiro ao último dia de cada 

mês de referência e no período compreendido entre o dia oito e doze do mês seguinte o IBGE divulga as variações. 

O IPCA tem par início o mês de Janeiro, do ano de 1980 (coleta iniciada no final de 1979). 

Mês/ano 
Indice do mês 

(em %) 

Indice acumulado 

no ano (em %) 

Índice acumulado 

nos últimos 12 meses 

(ern%) 

- 

Número unduce 

acumulado a partir 

de Jan/93 

Set12008 0,26 47564 62504 737,4531 

Ago/2008 0,28 4,4847 6,1656 735,5407 

Jul/2008 0,53 4,1930 6,3668 733,4870 

Jun/2008 0,74 3,6436 6,0598 729,6197 

Mai/2008 0,79 2,8823 5,5755 724,2602 

Abr/2008 0,55 2,0759 5,0413 718,5834 

Mar/2008 0,48 1,5176 4,7279. 714,6528 

Fev/2008 0,49 1,0326 4,6133 711,2389 

Jan/2008 0,54 0,5400 4,5612 707,7709 

Dez12007 0,74 4,4572 4,4572 703,9695 

Nov12007 0,38 3,6899 4,1876 698,7984 

Out/2007 0,30 3,2975 4,1151 .696,1531 

Set12007 0,18 2,9884 4,1460 694,0709 

Ago/2007 0,47 2,8034 4,1774 692,8238 

Jul/2007 0,24 2,3226 3,7419 689,5828 

Jun/2007 0,28 2,0775 3,6901 687,9316 

Mai/2007 0,28 17925 3,1834 686,0108 

Abr12007 0,25 1,5083 2,9982 684,0953 

Mar/2007 0,37 1,2551 2,9571 682,3894 

Fev12007 0,44 0,8819 3,0187. 679,8739 

Jan/2007 0,44 0,4400 2,9880 676,8956 

Dez12006 0,48 3,1418 3,1418 673,9303 

Nov12006 0,31 2,6491 3,0186 670,7109 

Out12006 0,33 2,3318 3,2651 668,6381 

Set/2006 0,21 1,9952 3,6974 .666,4389 

Ago/2006 0,05 1,7815 3,8422 665,0423 
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JuI/2006 0,19 1,7306 3,9668 664,7099 

Jun12006 -0,21 1,5377 4,0290 663,4494 

Mai/2006 0,10 1,7514 4,2271 664,8455 

Abril2006 b,21 1,6497 4,6332 664,1814 

Mar12006 0,43 1,4367 5,3223 662,7895 

Fev/2006 0,41 1,0024 5,5111 659,9517 

Jan/2006 0,59 0,5900 5,7002 657,2569 

Dez/2005 0,36 5,6897 5,6897 653,4019 

Nov12005 0,55 5,3106 6,2163 651,0581 

Out/2005 0,75 4,7346 6,3642 647,4968 

Set12005 0,35 3,9549 6,0369 642,6768 

Ago12005 0,17 3,5923 6,0158 640,4352 

Jut/2005 0,25 3,4165 6,5661 639,3483 

Jun/2005 -0,02 3,1586 7,2677 637,7540 

Mai/2005 0,49 3,1793 8,0509 637,8815 

Abril2005 0,87 2,6762 8,0724 634,7712 

Mar/2005 0,61 1,7906 7,5367 629,2963 

Fev/2005 0,59 1,1734 7,3871 625,4808 

Jan/2005 0,58 0,5800 7,4084 621,8122 

Dez12004 0,86 7,6006 7,6006 618,2264 

Nov12004 0,69 6,6832 7,2379 612,9550 

Out/2004 0,44 5,9521 6,8652 608,7546 

Set12004 0,33 5,4880 6,7056 606,0878 

Ago/2004 0,69 5,1410 7,1842 604,0943 

Jul/2004 0,91 4,4205 6,8116 599,9546 

Jun12004 0,71 3,4788 6,0601 594,5443 

Ma112004 0,51 2,7493 5,1544 590,3528 

Abri/2004 0,37 2,2279 5,2590 587:3573 

Mar/2004 0,47 1,8511 5,8882 585,1920 

Fev/2004 0,61 1,3746 6,6892 582,4545 

Jan/2004 0,76 0,7600 7,7072 578,9231 

Continuação abaixo (tabela simplificada ... ) 
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índices percentuais 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
ACUMULADO 

NO ANO 

1980 662 1 	462 6,04 5,29 5,70 5,31 5,55 4,95 4,23 9,48 6,67 6,61 99,27% 

1981 6,84 6,40 4,97 6,46 5,56 5,52 6,26 5,50 5,26 5,08 5,27 5,93 95,65% 

1982 6,97 6,64 5,71 5,89 6,66 7,10 6,36 5,97 5,08 4,44 5,29 7,81 104,80% 

1983 8,64 7,86 7,34 6,58 6,48 9,88 10,08 9,11 10,30 8,87 7,38 8,68 163,99% 

1984 9,67 9,50 8,94 9,54 9,05 10,08 9,72 9,35 11,75 10,44 10,53 11,98 215,27% 

1985 11,76 10,87 10,16 8,20 7,20 8,49 10,31 12,05 11,12 10,62 13,97 15,07 242,24% 

1986 14,37 12,72 4,77 0,78 1,40 1,27 1,71 3,55 1,72 1,90 5,45 11,65 79,65% 

1987 13,21 12,64 16,37 19,10 21,45 19,71 9,21 4,87 7,78 11,22 15,08 14,15 363,41% 

1988 18,89 15,70 17,60 19,29 17,42 22,00 21,91 21,59 27,45 25,62 27,94 28,7d 980,22% 

1989 37,49 16,78 6,82 8,33 1792 28,65 27,74 33,71 37,56 39,77 47,82 51,50 1.972,91% 

1990 67,55 75,73 82,39 15,52 7,59 11,75 12,92 12,88 14,41 14,36 16,81 18,44 1.620,96% 

1991 20,75 20,72 11,92 4,99 7,43 11,19 12,41 15,63 15,63 20,23 25,21 23,71 472,69% 

1992 25,94 24,32 21,40 19,93 24,86 20,21 21,83 22,14 24,63 25,24 22,49 25,24 1.119,09% 

1993 30,35 24,98 27,26 27,75 27.69 30,07 30,72 32,96 35,69 33,92 35,56 36,84 2.477,15% 

1994 41,31 40,27 42,75 42,68 44,03 47,43 6,84 1,86 1,53 2,62 2,81 1,71 916,43% 

1995 1,70 1,02 1,55 2,43 2,67 2,26 2,36 0,99 0,99 1,41 1,47 1,56 22,41% 

1996 1,34 1,03 0,35 1,26 1,22 1,19 1,11 0,44 0,15 0,310r 0,32 0,47 9,56% 

1997 1,18 0,50 0,51 0,88 0,41 0,54 0,22 -0,02 0,06 0,23 0,17 0,43 5,22% 

1998 0,71 0,46 0,34 0,24 0,50 0,02 ••0,12 -0,51 -0,22 0,02 -0,12 0,33 1,66% 

1999 0,70 1,05 1,10 0.56 0.30 0,19 1,09 0.56 0,31 1,19 0,95 0,60 8,94% 

2000 0,62,. 0,13 0,22 0,42 0,01 0,23 1,61 1,31 0,23 0,14 0,32 0,59 5,97% 

2001 0,57 '0,46 0,38 0,58 0,41 0,52 1,33 0,70 0,28 0,83 0,71 0,65. 7,67% 

2002 0,52 0,36 0,60 0,80 0,21 0,42 1,19 0,65 0,72 .1,31 3.02 2,10 . 	 12,53% 

2003 2.25 1.57 1,23 0,97 0,61 -0,15 0,20 0,34 0,78 0,29 0,34 0,52 9,30% 

2004 0,76 0,61 0,47 0,37 0,51 0,71 0,91 0.69 0.33 0,44 0,69 0,86 7,60% 

2005 0,58 0,59 0,61 0,87 0,49 -0,02 0,25 0,17 0,35 0,75 0,55 0,36 5,69% 

2006 0,59 0,41 0,43 0,21 0,10 -0,21 0,19 0,05 0,21 0,33 0,31 0,48 3,14%' 

2007 0,44 0,44 0,37 0.25 0,28 0,28 024 0,47 0,18 0,30 0,38 0,74 4,45% 

2008 0,54 0,49 0,48 0,55 0,79 0,74 0,53 0,28 0,26 - - - 4,75% 

FONTES: Base de dados do Portai Brasil e IBGE. 
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FALE CONOSCO => CLIQUE AQUI 

Hospedagem 

o )t 1 O a 1 h os t. 
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Decreto n° 2.131, d 2 13 de novembro de 2007. 

Estabelece índice de atualização do 
Valor Venal dos Imóveis, edificados 
ou não, das Taxas e demais 
Tributos para o Exércício de 2008. 

RENATO BAPT1STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  O Valor Venal dos imóveis, edificados ou não, as Taxas e 
demais Tributos, sofrerão para o Exercício de 2008, um reajuste de 4,12% (quatro vírgula 
ddze por cento) referente a variação do IPCA - IBGE (Indice de Preços ao Consumidor 
Ainplo) acumulado entre os meses de outubro de 2006 a setembro de 2007, na forma 
estabelecida pelo art. 141, parágrafo único, do Código Tributário Municipal - CTM. 

• 	 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
noyembro de 2007. 

RenarBapstr oi Santos 
Prefeito MunicipaL- 

que-se, 

Liiz1e Souza?acheco 
Seretária da Administração 
e Recursos HumanQs 

AMINISTRAÇÃo COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone. (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinee.pmtaquari.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.231, de 06de novembro de 2008. 

Inclui evento no Calendário de Eventos Municipais. 

IVO DOSSANTOS LAUTERT, Vice-PrefeÏto no exercício do cargo de Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições qúe lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° Inclui-se ao Calendário Mli unicipal de Eventos, a realização do "Arrancadão 
dos Vales - Copa Ciclovia Yamaha", que realizar-se-á no mês de novembro de 2008, 
em nosso município. 
Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Toquari. 
___ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n0  2.234 de 06 de novembro de 2008. 

Inclui evento no Calendírio de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTEIRT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Mi. 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a reaiiação do 
"Arrancadão dos Vales - Copa Ciclovia Yamaha", que realizar-se-á no rns de novembro 
de 2008, em nosso município. 

Ai. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ1JAR1 06 de 
novnbro de 2008. 

Vice-Prfito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Re7

ide;Souza

e Publique-se 

 Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



PREFEITURAMLJNICIPALDETAQUARI 
Decreto no 2.232, de 07 de novembro de 2008. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercí-
cio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
n 1 2.768 de 27 de dezembro de 2007, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
27.800,00 (Vinte e sete mil e oitocentos reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12. 361 .0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUN-
DAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoajuridica .... 

R$ 12.800,00 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA PAB 
10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA-UNIÃO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
R$1 5.000,00 
Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata oArt. 1 0 , a seguinte 
redução orçamentária: 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA- PAB 
10.301.0010.2088 VIGILÂNCIASANITÁRIA-UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.000,00 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0041.1022AQUISIÇÃO DE TERRENO 
4.4.90.61.00.00 -AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 12.800,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 de no-
vembro de 2008. - 

Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Pre feito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração eRecursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.232, de 07 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 
de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 27.800,00 (Vinte 
e sete mil e oitocentos reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ...... . ...... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 12.800,00 

Órgão ......... . ... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10. 301. 0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica..........................R$15.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata ó Art. i, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.00 10. 2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO. .................................... ......R$ 15.000,00 

Órgão ................ :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... :04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.1022 AQUISIÇÃO DE TERRENO 
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS... .... . .............................. . ........... R$ 12.800,00 

ADMINISTRAÇÃÓ COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande doSul 

Art; 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

o 	)'antos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

L's

ite Publique-se 

 e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.232, de 07 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 
de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 27.800,00 (Vinte 
e sete mil e oitocentos reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

• Órgão ............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... .02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ......................... R$ 12.800,00 

Órgâo ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10. 301. 0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica..........................R$15.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão.............: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.. ......................................... R$ 15.000,00 

Órgão ................ :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0041.1022 AQUISIÇÃO DE TERRENO 
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS .................................................. R$ 12.800,00 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE_____ 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



P1 
Prõfeituru Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande doSul 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

o 	ntos La íert  
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Ri)se e Publique-se 

L'*t de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.233, de 13 de novembro de 2008. 

Regulamenta a venda ambulante nas ruas centrais da cidade no periodo de 2911112008 a 0310112009, 
durante as festividades do 17 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Art. 1° Somente será permitido o com&cio ambulante durante as festividades do 17 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha 
aos comerciantes credenciados junto ao Município. 
Ad. 2 0  As licenças para comércio na área coberta somente serão concedidas a empresas legalmente constituídas, 
cujo objeto social seja a comercialização de bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 
Ad. 3° Os locais designados para atividades de comercialização serão os seguintes; 
1 - a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados será exclusivamente na área coberta na Praça da 
Bandeira, em locais demarcados pela Associação Taquariense Organizadora de eventos - ATOE, e distribuídos 
através de sorteio; 
11 - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados com veículos será exclusivamente na praça d 
Bandeira em locais demarcádos pela ATOE. 
§ 1° Fora destes locais determinados somente será permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes com 
pontos fixos e que já possuam alvará de localização e funcionamento; 
Ad. 4 0  Em razão da segurança do público visitante e para não afetar o trânsito do local, fica expressamente proibido 
o comércio de alimentos e bebidas, nas ruas que margeíam a Lagoa Arménia, nos trechos que compreendem as Ruas 
Daniel Bizarro General Manoel Lauted, Marechal Deodoro, José Rodrigues de Castro, Osvaldo Aranha e Sete de 
Setembro; - e ainda, trecho da Rua Leonel Theodorico Alvim até a Rua General Manoel Lautert. 
Ad. 50  Para a venda de churrasquinho pelos comerciantes e ambulantes referidos aos incisos 1 e II do ad. 30  deste 
Decreto, será designado em local especial fora das áreas cobertas, sem ônus. 
Ad. 6° Fica estabelecido o valor de R$ 80,69 (oitenta reais e sessenta e nove centavos) para licenciamento de 
ambulantes sem veículo-e R$ 161,36 (cento e sessenta e um reais e trinta e seis centavos) para ambulantes com 
veículo. 
§ 1° As taxas de localização deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura até às 15h do dia 2811112008; 
§ 2° Para as atividades de comercialização de produtos alimentícios, deverá ser paga a taxa no valor de R$ 24,00 
(vinte e quatro reais) correspondente à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento; 
§ 30  AATOE será responsável pelo pagamento das taxas supra, para os estabelecimentos na praça de alimentação. 
Ad. 7° Os comerciantes cadastrados com veículo deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente 
proibida a exploração de mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) anos e a instalação de lonas multicoloridas sobre 
os veículos. 
Parágrafo Unico - Somente serão permitidos -acessórios que integrem a composição original do veículo e a decisão 
a respeito-da utilização de outros equipamentos caberá à ATOE. 	 - 
Ad. 80  Os comerciantes e vendedores ambulantes que não apresentarem taxa de licença paga, terão suas mercadorias 
e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término do evento, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 
Parágrafo Unico - Passadas 24 (vinte e quatro) horas da apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não 
reclamadas à Fiscalização, e que estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneficentes do 
Município. 
Ad. 9 0  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser encaminhados à ATOE, para resolução, tendo-se sempre 
como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 	 - 
Ad. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de novembro de 2008. 

- 	Ivo dos Santos Lautert 	 - 	- 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publíque-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Préfeiturci Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.233, de 13 de novembro de 2008. 

Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 29/11/2008 a 
03/01/2009, durante as festividades do 17° Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul,. no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Somente será permitido o comércio ambulante durante 
as festividades do 170  Natal Açoriano em Terra Gaúcha aos comerciantes credenciados junto 
ao Município. 

Art. 21  As licenças para comércio na área coberta somente serão 
concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 31  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

1 - a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
será exclusivamente na área coberta na Praça da Bandeira, em locais demarcados pela 
Associação Taquariense Organizadora de eventos - ATOE, e distribuídos através de sorteio; 

II - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados 
com veículos será exclusivamente na praça da Bandeira em locais demarcados pela ATOE. 

§ 1° Fora destes locais determinados somente será permitida a 
venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuam alvará de 
localização e funcionamento; 

Art. 41  Em razão da segurança do público visitante e para não 
afetar o trânsito do local, fica expressamente proibido o comércio de alimentos e bebidas, nas 
ruas que margeiam a Lagoa Armênia, nos trechos que compreendem as Ruas Daniel Bizarro, 
General Manoel Lautert, Marechal Deodoro, José Rodrigues de Castro, Osvaldo Aranha e Sete 
de Setembro; e ainda, trecho da Rua Leonel Theodorico Alvim até a Rua General Manoel 
Lautert. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Para a venda de churrasquinho pelos comerciantes e 
ambulantes referidos aos incisos 1 e II do art. 3° deste Decreto, será designado em local 
especial fora das áreas cobertas, sem ônus. 

Art. 6° Fica estabelecido o valor de R$ 80,69 (oitenta reais e 
sessenta e nove centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 161,36 (cento e 
sessenta e um reais e trinta e seis centavos) para ambulantes com veículo. 

§ 11  As taxas de localização deverão ser recolhidas na Tesouraria 
da Prefeitura até às 15h do dia 28/11/2008; 

§ 20  Para as atividades de comercialização de produtos 
alimentícios, deverá ser paga a taxa no valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) correspondente 
à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento; 

§ 3° A ATOE será responsável pelo pagamento das taxas supra, 
para os estabelecimentos na praça de alimentação. 

Art. 71  Os comerciantes cadastrados com veículo deverão estar 
uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de mão-de-obra de 
menores de 18 (dezoito) anos e a instalação de lonas multicoloridas sobre os veículos. 

Parágrafo Único - Somente serão permitidos acessórios que 
integrem a composição original do veículo e a decisão a respeito da utilização de outros 
equipamentos caberá à ATOE. 

Art. 81  Os comerciantes e vendedores ambulantes que não 
apresentarem taxa de licença paga, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil após o 
término do evento, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Parágrafo Único - Passadas 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à Fiscalização, e que 
estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 91  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à ATOE, para resolução, tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que 
dispõe a Legislação Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
13 de novembro de 2008. 

IvdiS4itos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Re 	e e Publique-se 

L 	de Souza acheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.133, de 27 de novembro de 2007. 

Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 0711212007 a 
0610112008, durante as festividades do 16 0  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Somente será permitido ci comércio ambulante durante 
as festividades do 1.Jr° Natal Açoriano em Terra Gaúcha aos comerciantes credenciados junto 
ao Município. 

Art. 20  As licenças para  X~ /~pi1__ somente serão 
concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo 4 objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

-rt. 3° Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

I - a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
será exclusivamente em pinis na Praça da Bandeira, em locais demarcados pela Cønissão 
Organizadora do evento e distribuídos através de sorteio; 

II - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados 
com veículos será exclusivamente 

('•o r 	 r'- 

§ 1° Fora destes locais dee ihímente será permitida a 
venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuam alvará de 
localização e funcionamento; 

Art. 4rzão da segurança do público visitante e para não 
afetar o trânsito do local, fica exprsamente comércio) nas 	ruas que 
margeiam a Lagoa Armênia 	 -n-l' c 

4 -ck-, GAnk __ 	Os vodoto Ar4 
ADMINISTRAÇÃO COM TRNSPARÊN E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - C.EP 95860-000 - Taquajj.._-
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax.: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pnitaquari.com 	 d..o. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ww~X~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

•go1 g 
Art. 	Fica estabelecido o valor de 

para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 1~ (eento-e-
in 	Xa-€-ifltry1ea4s para ambulantes com veículo. 	 !-€1 

§ 1 1  As taxas de localização deverão ser recolhidas na Tesouraria 
da Prefeitura até o dia.jQ 22 (ti I200 	5:0 Ji' 

§ 21  Para as atividdes de comercialização de produtos 
alimentícios, deverá ser paga a taxa no valor de R$ 29,00 (vinte e eais) correspondente à 
Vigilância Sanitária, por todo o período do evento; 

§ 
30 A Ge.o-do 1 Natal Açoriano será responsável pelo 

pagamento das taxas supra, para os estínientos na praça de alimentação. 

Art.s comerciantes cadastrados com veículo deverão estar 
uniformizadõs e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de mão-de-obra de 
menores de 18 (dezoito) anos e a instalação de lonas multicoloridas sobre os veículos. 

Parágrafo Único - Somente serão permitidos acessórios que 
integrem a composição original do veículo e a decisão a respeito da utilização de outros 
equipamentos caberá àoTrtãTrgaïizaaa 

Art. 	Os comerciantes 

	

terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalizaçao do 	Ck 
Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil após o término do evento,0' 
em horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo Único - Passadas 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à Fiscalização, e que 
estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

o  deverão ser 
encaminhados e - - - para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

	

Q46 8rJakf  d e.'t 	I\TOC 

Art1 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
27 de novembro de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re istn 	e Publique-se 

- 

Lui de Souza Pacheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃo COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete.prn@taquari.com  



Préfeituru Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.233, de 13 de novembro de 2008. 

Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 29111/2008 a 
03101/2009, durante as festividades do 170  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul,, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Somente será permitido o comércio ambulante durante 
as festividades do 170  Natal Açoriano em Terra Gaúcha aos comerciantes credenciados junto 
ao Município. 

Art. 20  As licenças para comércio na área coberta somente serão 
concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 30  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

1 - a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
será exclusivámente na área coberta na Praça da Bandeira, em locais demarcados pela 
Associação Taquariense Organizadora de eventos - ATOE, e distribuídos através de sorteio; 

.11 - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados 
com veículos será exclusivamente na praça da Bandeira em locais demarcados pela ATOE. 

§ 1° Fora destes locais determinados somente será permitida a 
venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuam alvará de 
localização e funcionamento; 

Art. 40  Em razão da segurança do público visitante e para não 
afetar o trânsito do local, fica expressamente proibido o comércio de alimentos e bebidas, nas 
ruas que margeiam a Lagoa Armênia, nos trechos que compreendem as Ruas Daniel Bizarro, 
General Manoel Lautert, Marechal Deodoro, José Rodrigues de Castro, Osvaldo Aranha e Sete 
de Setembro; e ainda, trecho da Rua Leonel Theodorico Alvim até a Rua General Manoel 
Lautert. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prõfeitura Municipal: de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Para a venda de churrasquinho pelos comerciantes e 
ambulantes referidos aos incisos 1 e II do art. 3° deste Decreto, será designaçio em local 
especial fora das áreas cobertas, sem ônus. 

Art. 6° Fica estabelecido o valor de R$ 8 ,69 (oitenta reais e 
sessenta e nove centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo' R$ 161,36 (cento e 
sessenta e um reais e trinta e seis centavos) para ambulantes com veículo. 

§ 1 0  As taxas de localização deverão ser recolhidas na Tesouraria 
da Prefeitura até às 15h dc) dia 28/11/2008; 

§ 20  Para as atividades de comercialização de produtos 
alimentícios, deverá ser paga a taxa no valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) correspondente 
à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento; 

§ 3° A ATOE será responsável pelo pagamento das taxas supra, 
para os estabelecimentos na praça de alimentação. 

Art. 70  Os comerciantes cadastrados com veículo deverão estar 
uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de mão-de-obra de 
menores de 18 (dezoito) anos e a instalação de lonas multicoloridas sobre os veículos. 

Parágrafo Único - Somente serão permitidos acessórios que 
integrem a composição original do veículo e a decisão a respeito da utilização de outros 
equipamentos caberá à ATOE. 

Art. 81  Os comerciantes e vendedores ambulantes que não 
apresentarem taxa de licença paga, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil após o 
término do evento, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Parágrafo Único - Passadas 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à Fiscalização, e que 
estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 90  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à ATOE, para resolução, tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que 
dispõe a Legislação Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1 266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prõfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande doSul 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
13 de novembro de 2008. 

tosLau rI 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Regte e Publique-se 

Luiza'ue Souza Pacheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.234 de 18 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro 
de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 52.585,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ...... ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.54 1.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 11.000,00 

Órgão...............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2085 - SAÚDE BUCAL—UNIÃO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica .............. .. ....... R$ 12.000,00 

Órgão..............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ................................... . .... R$ 700,00 

Órgão...............: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .01 SECRETARIA DA SAÚDE— ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.............R$ 2.100,00 

Órgão ............. :04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ............................................... . .............. R$ 10.392,50 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica ...... . ................ R$ 16.392,50 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDAD 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

- E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão ............ ..: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade..........: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTiNGÊNCIA ....................................... R$ 13.800,00 

Órgão ............... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Física..........................R$ 12.000,00 

Órgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ......03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 6.000,00 

Órgao.............:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.20 12 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.......................R$ 20.785,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de novembro de 2008. 

Baptista  
Prefeito Municipal 

Regis - e ublique-se 

1 	SoTieco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.234 de 18 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro 
de 2007, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 52.585,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ...... ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 11.000,00 

Órgão ............... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.......................R$ 12.000,00 

Órgão .............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PREFEITO 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção........................................R$ 700,00 

Órgão...............: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.............R$ 2.100,00 

Órgão ............. :04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 10.392,50 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.......................R$ 16.392,50 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .............. .11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade..........: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA.......................................R$ 13.800,00 

Órgão ............... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Física..........................R$ 12.000,00 

Órgâo .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ......03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 6.000,00 

Órgao ............. :04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 - MANUT. E DESENV. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.......................R$ 20.785,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de novembro de 2008. 

aptista  
Prefeito Municipal 

Reispej )Pub1iuese 

Li heco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

- E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decretõ no  2.234 9  de 18 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 7aqiiari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de ,3,Q'07, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de /I 25.800,00 (vinte e 
cinco mil e oitocentos reais) para atender as seguintes dotações orçamptitárias: 

Órgão ... .. . ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMB)ÉNTE. 
Unidade ........... :05 DEPARTAMENTO DE MEIO AM'IENTE 

18.5463.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ,Ø'O DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.Q0 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurida..............................R$ 11.000,00 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........: SPROGRAMA DE ASSIÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2085 - SAÚDË.UCAL - IINIÃO/ 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviç''d, terceiroVPessoa  Jurídica..........................R$ 12.000,00 

Órgão .......... ....: 02 GABINETE DO'I'RkFEITO 
Unidade.... ....... :01 SECRETAR(A GERAb 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GAB[NQ PREFEITO 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOOMÃO.....................R$  700,00 

Órgão...............: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMNE. 
Unidade...........: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - PASGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................ ..2.100,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1, a seguinte 
orçamentária. 

Órgão..............: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade..........: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONT1NGENCIA ........................................... R$ 13.800,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taqu 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Órgão ............... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.00 10. 2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Física .............................. R$ 12.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 18 de 
novembro de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Reg, 	e Publique-se 

e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

PúbIicado.w. MwI 

Assi ra 40 	. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



J 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decretá n o  2.234, de 18 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 25.800,00 (vinte e 
cinco mil e oitocentos reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ...... ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica..............................R$ 11.000,00 

Órgão ............... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica ..... ... .................. RS 12.000,00 

Órgão ............. .:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .... . ...... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.....................R$ 700,00 

Órgâo...............: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................R$ 2.100,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária. 

Órgão ..... . ........ .11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade..........: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA ........................................... R$ 13.800,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Órgão ............... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010. 2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceirôs- Pessoa Física..............................R$ 12.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
novembro de 2008. 

p s Santos 
Prefeito Municipal 

Regtfe-5 Publique-se 

Lugre Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI.A E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



GERAL 	 O AÇORIANO - PÁGINA 15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.235, de 17 de novembro de 2008. 

Regulamenta a venda ambulante nas ruas centrais da cidade no período de 2911112008 a 0310112009, durante as 
festividades do 17 °  Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Art. 1° Somente será permitido o comércio ambulante durante as festividades do 17° Natal Açoriano em Terra Gaúcha 
aos comerciantes credenciados junto ao Município. 
M. 2 °  As licenças para comércio na área coberta somente serão concedidas a empresas legalmente constituídas, 
cujo objeto socia%ja a comercialização de bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 
Art. 3° Os locais designados para atividades de comercialização serão os seguintes: 

- a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados será exclusivamente na área coberta na Praça da 
Bandeira, em locais demarcados pela Associação Taquariense Organizadora de eventos - ATOE, e distribuídos 
através de sorteio; 
II - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados com veículos será exclusivamente na praça da 
Bandeira em locais demarcados pela ATOE. 
§ 1° Fora destes locais determinados somente será permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes com 
pontos fixos e que já possuam alvará de localização e funcionamento; 
Alt. 4° Em razão da segurança do público visitante e para não afetar o trânsito do local, fica expressamente proibido 
o comércio de alimentos e bebidas, nas ruas que margeiam a Lagoa Arménia, nos trechos que compreendem as Ruas 
Daniel Bizarro, General Manoel Lautert, Marechal Deodoro, José Rodrigues de Castro, Osvaldo Aranha e Sete de 
Setembro; e ainda, trecho da Rua Leonel Theodorico Alvim até a Rua General Manoel Lautert. 
Alt. 50  Para a venda de churrasquinho pelos comerciantes e ambulantes referidos aos incisos 1 e li do alt. 3 0  deste 
Decreto, será designado em lôcal especial fora das áreas cobertas, sem ônus. 
Alt. 6 °  Fica estabelecido o valor de R$ 80,69 (oitenta reais e sessenta e nove centavos) para licenciamento de 
ambulantes sem veículo ou tenda e R$ 161,36 (cento e sessenta e um reais e trinta e seis centavos) para ambulantes 
com veículo ou tenda. 
§ 1°As taxas de localização deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura até às 15h do dia 2811112008; 

§ 2 0  Para as atividades de comercialização de produtos alimentícios, deverá ser pãga a taxa no valor de R$ 24,00 
(vinte e quatro reais) correspondente à Vigilância Sanitária, por todo o periodo do evento; 

§ 30  A ATOE será responsável pelo pagamento das taxas supra, para os estabelecimntos na práa de alimentaçãõ. 
Alt. 7 0  Os comerciantes cadastrados com veículo deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente 
proibida a exploração dé mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) anos e a instalação de lonas multicoloridas sobre 
os veículos. 
Parágrafo Unico - Somente serão permitidos acessórios que integrem a composição original do veículo e a decisão a 
respeito da utilização de outros equipamentos caberá à ATOE. 
Alt. 80  Os comerciantes e vendedores ambulantes que não apresentarem taxa de licença paga, terão suas mercadorias 
e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término do evento, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 
Parágrafo Unico - Passadas 24 (vinte e quatro) horas da apreensão, as mercadorias pereciveis apreendidas e não 
reclamadas à Fiscalização, e que estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneficentes do 
Município. 
Alt. 9 °  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser encaminhados àATOE, para resolução, tendo-se sempre 
como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 
Alt. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto n° 2.233, de 13 de novembro 
de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretrin Mtinirinal da Administracfio e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n1  2.235, de 17 de novembro de 2008. 

Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 29111/2008 a 
03101/2009, durante as festividades do 17 0  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Somente será permitido o comércio ambulante durante 
as festividades do 17° Natal Açoriano em Terra Gaúcha aos comerciantes credenciados junto 
ao Município. 

Art. 21  As licenças para comércio na área coberta somente serão 
concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. 31  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

1 - a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
será exclusivamente na área coberta na Praça da Bandeira, em locais demarcados pela 
Associação Taquariense Organizadora de eventos - ATOE, e distribuídos através de sorteio; 

II - a comercialização de alimentos para ambulantes cadastrados 
com veículos será exclusivamente na praça da Bandeira em locais demarcados pela ATOE. 

§ 1° Fora destes locais determinados somente será permitida a 
venda de alimentos e bebidas por comerciantes com pontos fixos e que já possuam alvará de 
localização e funcionamento; 

Art. 41  Em razão da segurança do público visitante e para não 
afetar o trânsito do local, fica expressamente proibido o comércio de alimentos e bebidas, nas 
ruas que margelam a Lagoa .Armênia, nos trechos que compreendem as Ruas Daniel Bizarro, 
General Manoel Lautert, Marechal Deodoro, José Rodrigues de Castro, Osvaldo Aranha e Sete 
de Setembro; e ainda, trecho da Rua Leonel Theodorico Alvim até a Rua General Manoel 
Lautert. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Art. 5° Para a venda de churrasquinho pelos comerciantes e 
ambulantes referidos aos incisos 1 e II do art. 3° deste Decreto, será designado em local 
especial fora das áreas cobertas, sem ônus. 

Art. 6° Fica estabelecido o valor de R$ 80,69 (oitenta reais e 
sessenta e nove centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo ou tenda e R$ 161,36 
(cento e sessenta e um reais e trinta e seis centavos) para ambulantes com veículo ou tenda. 

§ 1 1  As taxas de localização deverão ser recolhidas na Tesouraria 
da Prefeitura até às 15h do dia 28/11/2008; 

§ 21  Para as atividades de comercialização de produtos 
alimentícios, deverá ser paga a taxa no valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) correspondente 
à Vigilância Sanitária, por todo o período do evento; 

§ 3° A ATOE será responsável pelo pagamento das taxas supra, 
para os estabelecimentos na praça de alimentação. 

Art. 71  Os comerciantes cadastrados com veículo deverão estar 
uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de mão-de-obra de 
menores de 18 (dezoito) anos e a instalação de lonasmulticoloridas sobre os veículos. 

Parágrafo Único - Somente serão permitidos acessórios que 
integrem a composição original do veículo e a decisão a respeito da utilização de outros 
equipamentos caberá à ATOE. 

Art. 81  Os comerciantes e vendedores ambulantes que não 
apresentarem taxa de licença paga, terão suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil após o 
término do evento, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Parágrafo Único - Passadas 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas à Fiscalização, e que 
estiverem em condições de consumo, serão doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 91  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à ATOE, para resolução, tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que 
dispõe a Legislação Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÀN.SPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - S-  
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Art. 10 Este Decreto' entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n° 2.233, de 13 de novembro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
17 de novembro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regi e- e Publique-se 

Luiz e Souza' acheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.236, de 19 de novembro. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e conforme autorização contida na Lei n°2.884, de 19 
de novembro de 2008, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentârias: 
Orgão ............. .08 SECRET. DA SAUDE E MEIO 
.AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DASAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA 
SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com 
locomoção R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física R$ 9.000,00 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS FIOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica R$ 41.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , 

as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão ............. :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil R$ 59.000,00 
3.3.99.30.00.00 - Material de consumo R$ 25.000,00 
3.3.90.39,00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica R$ 25.000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D:TAQUARI, 19 
de novembro de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Muniõipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
Decreto republicado em virtude de erro na publicação 
no dia 21 de novembro de 2008. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.236, de 19 de novembro. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RIENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.884, de 19 de novembro de 2008, 

DECRETA: 

Art 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção...................................R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica..............................R$ 9.000,00 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 41.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura dc que trata o art. l, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão .......... ...:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031. 0001.2001 - MANUT. DÁS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 —Vencimentos e vantagens fixas —pessoal civil ........................... R$ 50.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 25.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

R 1 	e e Publique-se 

L 	de Sou a Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Decreto republicado em virtude de erro na publicação nõ dia 21 de novembro de 2008. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.236, de 19 de novembro. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.768 de 27 de dezembro 
de 2007, 
DECREtA 
A'rt. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), para atender as seguintes dotaçóes orçamentárias: 
Órgâo ............. :08 SECRET. DASAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DASAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 9.000,00 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 41.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, as seguintes reduções 
orçamentárias: 
Órgáo ............. :01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... :01 CÂMARADE VEREADORES 
01.031. 0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 50.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .R$ 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 25.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 19 de novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



1! Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.236, de 19 de novembro. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... ......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ........... ........................ R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ......................... .....R$ 9.000,00 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 41.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. l, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgâo ............. :01 CÂMARA DE VEREADORES. 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031. 0001. 2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............ ............... R$ 50.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ....... .... ..................... .................................... R$ 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................... ... ......... R$ 25.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

Iitists Santos 
Prefeito Municipal 

Secretária M\iy1cipal de Administração 
eRecursos}-  nanos 
ADMIN/SÍ\RAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. CelscvLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Of. no  267/08 
	

Taquari, 19 de novembro de 2008. 
SL/CEB 

Senhor Prefeito; 

Vimos, através do presente, disponibilizar do 

orçamento da Câmara Municipal para o orçamento do Executivo, o valor 

de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). Segue em anexo planilha para efetuar 

a redução 

Aten sament, 

>e,S,eLloi Lang 
Presidente. 

'7 

Ao Exino. Senhor 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
TaQuarl-RS 

fr,Ç 7/) 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-maiI:camaracamarataquari.com.br 



-- - 	 -- -- 

.. 

Câmara Municipal de Taquari 
' 

Rio Grande do Sul 

à..  

Redução Orçamentária 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 

R$ 60.000 900 

3.3.90.14.00.00.00- DÍárias 
R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 
R$ 10.000 500 

3.390.33.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
R$ 15.000 500 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
R$ 20.000,00 

AMARAMUN!C!PAL DETAQUAR 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquaricom.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.237, de 19 de novembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipa 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso da 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e conforme autorização contida na Lei no 2.882, de 19 
de novembro de 2008, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 
Órgao ....... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...... 01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.1041 - AUXILIOA ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUICOES R$ 50.000,00 
Art. 2° Servirão paracobertura de que trata o art. 1 ,  
seguinte redução orçamentária: 
Õrgao ............. : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... .01 CÂMARA DE VEREADORES 
01. 031. 0001. 2001 - MANUT. DAS ATIV, 
LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas 
pessoal civil R$ 50.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 19 
de novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
Decreto republicado em virtude de erro na publicação 
no dia 21 de novembro de 2008. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 2.237, de 19de novembro de 2008—  

"Abre Crédito Suplementar, aponta recürso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.882, de 19 de novembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgao .......:02 GAB[NETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 	- CONTRIBUICOES .......................................... ....................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. l, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgao ......... ....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01. 031. 0001. 2001 - MANUT. DAS ATIV.LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................... R$50.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

R 	Publique-se 

 Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Decreto republicado em virtude de erro na publicação no dia 21 de novembro de 2008. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta], 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPALDETAQUARI 
Decreto no 2.237, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
no 2.768 de 27 de dezembro de 2007, DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Órgao ....... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUX(LIOAENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUICOESR$50.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , a seguinte redução orçamentária: 
Órgao ............. : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01. 031. 0001. 2001 - MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 50.00000 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.237, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgao .......:02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 	- CONTRIBUICOES ....... .. ....................................................... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgao ............. .01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01. 031. 0001. 2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......................... R$ 50.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

(natoaptios Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



IPREFEITURA MUNICIPALDE TAQIJARI 
Decreto n°  2.238, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

SEXTA-FEIRA, 2811 11200 1  

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n° 2.883, de 19 de 
novembro de 2008, DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
103.047,34 (Cento e três mil, quarenta e sete reais e trinta e 
quatro centavos), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Orgão .........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04.122.122.0009.1036 -AQUISICÃO DE TER. CONST.AMPL. 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 97.500,00 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 5.547,34 
Ad. 20  Servirá para coberturã de que trata o art. 1 0 , o 
Convênio com o Ministério, do Esporte, recurso 1097, no 
valor de R$ 97.500,00 e a seguinte redução orçamentária: 
Orgão .......:11 RESERVADECONTIGÉNCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência R$ 5.547,34 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
Decreto republicado em virtude de erro na publicação 
dia 21 de novembro de 2008. 



Prefeiturú Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.238, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.883, de 19 de novembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 103.047,34 
(Cento e três mil, quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ...... ...:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ........................................... . ......................... R$ 97.500,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ............. .. ...................................................... R$ 5.547,34 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. li', o Convênio com o 
Ministério do Esporte, recurso 1097, no valor de R$ 97.500,00 e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência.... ........................................................... R$ 5.547,34 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

1istíosintos 
Prefeito Municipal 

R9gjQtr=e e Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Deçreto republicado em virtude de erro na publicação no dia 21 de novembro de 2008. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.238, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.883, de 19 de novembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 103.047,34 
(Cento e três mil, quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ..........07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 97.500,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 5.547 9 34 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l", o Convênio com o 
Ministério do Esporte, recurso 1097, no valor de R$ 97.500,00 e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência...............................................................R$ 5.547,34 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

enfltts Santos 
Prefeito Municipal 

Reg, t1e Publique-se 

Lua'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Decreto republicado em virtude de erro na publicação no dia 21 de novembro de 2008. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto no 2.238, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grandé do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.768 de 27 de dezembro 
de 2007, 
DECRETA 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 103.047,34 (Cento e 
três mil, quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão ......... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 01 SERVIÇOS URBANOS 
04.122.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS 
PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 97.50000 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ......................... R$ 5.54734 
Art. 2 0  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, o Convênio com o 
Ministério do Esporte, recurso 1097, no valor de R$ 97.500,00 e a seguinte 
redução orçamentária: 
Órgão ....... :11 RESERVADECONTIGENCIA .  
Unidade ..... : 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência ..................... R$ 5.547,34 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luisa de SouzaPaCheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.238, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado. do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 103.047,34 
(Cento e três mil, quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 97.500,00 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.....................................................................R$ 5.547,34 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o Convênio com o 
Ministério do Esporte, recurso 1097, no valor de R$ 97.500,00 e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .......: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidadô .....: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência .............. . ................................................ R$ 5.547,34 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
novembro de 2008. 

eTf8ists Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luisa de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prëfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.239, de 24 de novembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2768, de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 17.100,00 
(Dezesete mil e cem reais ), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão..............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10 .301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Fisica ............................... R$ 6.400,00 

Órgão .............. : 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade ........... : 01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 

08.243. 0027. 2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 1.700,00 

Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12. 361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 4.000,00 

Órgão ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.............................R$ 5.000,000 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão..............: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO. ... .. .............. . ............................... R$ 6.400,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARTEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Ruã Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Ta4i-4S.- 
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Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão................: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade...........: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA .................................. . ........ R$ 1.700,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.3 65. 0041.2014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO ............................... .. .... ............ R$ 4.000,00 

Órgão .............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ............ : 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301. 0010.2085 - SAÚDE BUCAL—UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
novembro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regis 	e Publique-se 

L 	SouzaPacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Púbhcado em Mural 

As a ura do Responsável 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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1! Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.239, de 24 de novembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeitô Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2768, de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 17.100,00 
(Dezesete mil e cem reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

Órgão .............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL—UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Fisica...............................R$ 6.400,00 

Órgão..............: 12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 
Unidade..... ...... :01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC. 

08.243. 0027. 2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 1.700,00 

Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO ......... . ........... . ....................... ......R$ 4.000,00 

Órgão ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00:00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ................. ............ R$ 5.000,000 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMJ. DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 6.400,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqii 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande doSul 

Órgão...............: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade...........: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99. 999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA ................ . ................. . ........ R$ 1.700,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.3 65. 0041.2014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO ................................. ...... . ......... R$ 4.000,00 

Órgão. ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade............:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301. 0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
novembro de 2008. 

Renato 	Santos 
Prefeito Municipal 

Regist  

Luiz 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O AÇORIANO - PÁGINA 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
Decreto n°2.240, de 25 de novembro de 2008. 

Prorroga por mais 30 (trinta) dias a SITUA ÇAO DE EMERGÊNCIA nc 
Município de Taquari. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua, Estado dc 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o quc 
dispõe a Lei Orgânica do Município, e: 
Considerando que a prestação de serviços aos produtores rurais atingidos 

pela enchente ainda não foram concluídos, 
DECRETA 
Art. l - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo estabelecido nc 

Art. 20  dõ Decreto n° 2.228, de 28 de outubro de 2008, o qual decretE 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIAno Municipio deTaquari. 
Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
C.ABINETE DO PREFEITO Ml INI(IPAf flFTAOI IAPI 95 d 	 ')flflP 



Prõfeitura Municipal. de Taquari 
Estado do Rio Grande doSul 

Decreto n° 2.240, de 25 de novembro de 2008. 

Prorroga por mais 30 (trinta) dias a 
SITUAÇÃO DE EMERGENCIA no 
Município de Taquari. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, e: 

Considerando que a prestação de serviços aos produtores rurais atingidos pela 
enchente ainda não foram concluídos, 

DECRETA: 

Art. l - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo estabelecido no Art. 20 
do Decreto n° 2.228, de 28 de outubro de 2008, o qual decreta SITUAÇAO DE EMERGENCIA 
no Município de Taquari. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro 
de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg)s Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 	, de de 	de 2008.. 

Prorroga por mais 30 (trinta) dias a 
SITUAÇÃO DE EMERGE.NCIAoo 
Município de Taquari. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo cem o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, e: ,. 

o,- 

Considerando que s serviços aos produtores rurais atingidos pela enchente ainda 
'- foram concluídes, 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo estabelecido noArt. 2 0  
do Decreto n° 2.228, de 28 de outubro de 2008, o qual decreta SITUAÇAO DE EMERGENCJA 
no Município de Taquari. 

Art. r Este Tiecreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GAmNETE DO PREFEITO MUMCIFAL DE TAQUAR!, de ____ de 
2008. 

Renato iiaptista doa Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

T LU1Za Ut ULd E i 

Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos I4C 

íock ord° 

en 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Preteitura muNicipal ao Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

becreto n° 1.404. de 07 de fevereiro de 2000. 

Prorrogo por mais 30 

(trinta) dias a SITUAÇÃO 

DE EMERGeNCIA no 

Município de Toquori. 

GNIS OMAR BECK MUXFEL.DT, Vice-Prefeito 

exercendo o cargo de Prefeito Municipal de Toquari, Estddo do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas otribuiçes legais e de acordo com o que dispõe a Lei 

Organica do Município, e: 

Considerando o prolongamento da estiagem que assolo 

o Município., 
bECRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias 
o prazo estabelecido no Art. lO  do becreto n° 1.400, de 05 de janeiro de 2000, 

o qual decreta SITUAÇÃO bE EMER&ENCIA no Município de Taquari. 

Art. 2° - Este becreto entrará em vigor no data de 
sua publicaço. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQIJARI, 07 de fevereiro de 2000 

Gnis Ornar Be Muxfeldt 

Prefeito Municipal em Exercício 
Registre-s 	ubjque-se 

Fátima doèMedeiros 

Secretária Vtunicipal da Administraço 
E Recursos Humanos 

TAJA© 	(CúMTRUffi  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decretõ n°2.241, de 26 de agosto de 2008. 

Declara como de Utilidade Pública a Sociedade Cultural Theatro São 
João e dá outras providências. 
RENATO BAPTISTADOS SANTOS, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçães que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de 
outubro de 2000, 
CONSIDERANDO que a entidade a muitos anos vem prestando relevantes 

serviços ao desenvolvimento cultural da comunidade, 
CONSIDERANDO o ParecerdaAssessoria Jurídica; 
DECRETA 
Art. 1 0 -É declarado de utilidade pública a "Sociedade Cultural Theatro São 

João", Entidade sem fins lucrativos com sede neste Município, na Rua Sete 
de Setembro, n° 1.680, inscrito no CNPJ sob n 1 97.840.57310001-65, com 
estatutos sociais registrados no Ofício d Uos Registros Públicos, no Ofício do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Livro A-1,às folhas 02, sob número 
2, da Comarca de Taquaii. 
Art. 2 0  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos 



Prõfeituru Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande doSul 

Decreto n° 2.241, de 26 de agosto de 2008. 

Declara como de Utilidade Pública a 
Sociedade Cultural Theatro São João e dá 
outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de outubro de 
2000, 

CONSIDERANDO que a entidade a muitos anos vem prestando relevantes 
serviços ao desenvolvimento cultural da comunidade, 

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica; 

DECRETA: 

Art. 1° - É declarado de utilidade pública a "Sociedade Cultural Theatro São 
João", Entidade sem fins lucrativos com sede neste Município, na Rua Sete de Setembro, 
n° 1.680, inscrito no CNPJ sob n°97.840.573/0001-65, com estatutos sociais registrados no 
Oficio dos Registros Públicos, no Oficio do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Livro 
A-1, às folhas 02, sob número 2, da Comarca dú Taquari. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regjtt'y Publique-se 

Lttjde Souza acheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Decreto a° 	, de de 
	 de 2008. 

Declara como de Utilidade Pública a 
Sociedade Cultural Theatro São João e dá 
outras providencias". 

RENATO 1IAJT1STA DOS SAJ'JTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe coafre a Lei Orgânica do 
Município, e de aconlo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de outubro de 

CONSIDEIRA 	 c 9" 

CONS1DERANDOJ .... 	 Ic 	ck.L 

DECRETM 

Att 1°- É declarado de utilidade pública a "Sociedade Cultural Theatro São 
João", Entidade sem fins lucrativos com sede neste Münicipjo, na Rua Sete de Setembro, 
n° 1.680, inscrito no CNPJ sob n° 97.840.573/000165, com estatutos sociais registrados no 
Ofieio dos Registros Públicos, nó Oficio do Registro Civil das Pessoas Juridicas, Comarca 
de Taquari - RS, ás folhas 02, sob número 2. 

Art. 2 - Este Decreto entrará em rigor na data de sua publicaçâo, revogadas 
as disposições em contrário. 

GAEINETE DO PRfFEITO MUNICIPAL DE TAQUA.R1, 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luia de Souza Pach eco 
Secretária Municipal de Administmçâo 
e Recursos humanos 



Prefeituru municipul dE uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.455, de 24 de novembro de 2000. 

"Declara como de Utilidade Pública o 
Clube de idosos Amor e Integração e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições quê fie confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Municipal no 1.956, de 
05 de outubro de 2000, 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados 
pelo Clube de idosos Amor e Integração à Comunidade de Taquari: 

CONSIDERANDO os despachos exarados pelo Parecer 
n° 145, da Assessona Jurídica deste Município; 

DECRETA: 
Art. 1° - É declarado de utilidade púb! 	'C!ube 

idosos Amor e Integração", Entidade Filantrópco cn edc nectc Mnc!p, na 
Rua Cônego Tostes, n° 1.690, inscrito no CNPJ sob n° 01.522.62OJ000 4#-4, com 
estatutos sociais registrados no Cartório de Títulos e Documentos desta Comarca 
sob no de ordem 53, fis. 96 do Livro A no 1 'Sociedades Civis". 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNC!PAL DE TAQUARI. 
24 de novembro de 2000 	

1- 
e- 

Namir Luiz Jantsúi 
Prefeito Muntípal 

Registr - -e Publique-se: 

Paulo Ce » 
	

es Garcia 
Secret' 	un ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

1í© 
OS 	('LflflC 	- 	 TAII IftDf 

Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cy. PntI Fi 	- (FP 



Decreto ng 47, de 27 de outubro de 1956. 

"Declara de utilidade pública o 

Roupeiro do Pequenino de Taqua-. 

ri". 

Prudêncio Frankiin dos Reis, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Paço saber no uso das atribuiçee que me confere a Lei 

Orgânica do Municipio, e considerando os relevantes serviços que 

tem prestado á infância desemparada. 

DE CRETA: 

Arti.go - l—. declarado de utilidade pública o Roupei-

ro do Pequenino de Taquari. 

Artigo - 2— Rovoga_se as disposiçes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ta'uari, 27 de outubro 

de 1956. 

- Prudêncio Pranklin dos Reis 

Prefeita. 

/ 



Lei n° 1.95$, de 05 de outubro de 2000- 

"Estabelece requisftos para Declaração de 
Utilidade Pública, e dá outras 
providências». 

NAMIR LLUZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Qrgánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ArI. 1 - As sociedades civis, as associações e as 
fundações constituídas no território do Município, com o fim exclusivo de servir, 
desinteressadamente, à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública, 
mediante Decreto do Executivo, desde que provados os seguintes requisitos: 

- que tenham personalidade jurídica, comprovada por 
Ceftidão do registro Especial; 

li - que estejam em efetivo funcknamento, inintem.lpto, 
por mais de 1 (um) ano, comprovado por documento hábil; 

III - que os cargos de sua Diretoria não sejam 
remunerados; 

IV - que possuam Conselhõ Fiscal ou outro órgão 
equivalente; 

V - que estejam devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

VI - que sirvam desinteressadamente à coletividade, 
comprovando tal fato mediante a apresentação de relação circunstanclada dos 
serviços prestados à comunidade, durante 1 (um) ano, ou quaisquer Outros meios 
de prova, fornecidos por autoridades federais, estaduais e municipais. 

Parágralb Uníco A 11ta de comprovação de qualquer 
um dos requisitos enumerados neste artigo importará no arquivamento do pedidos 

Alt 28  - O Município manterá rigoroso controle sobre as 
entidades declaradas de utilidade pública, com o arquivamento de todos os dados 
fundamentais. 

Alt 30  - As entidades declaradas de utldade pública, 
salvo motivo de força maior, devldamente comprovado perante a autoridade 
competente, ficam obrigadas a: 



- apresentar, até o dia 30 de março de cada ano, à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no exercício anteriar, 

11 - renovar, a cada 2 (dois) anos, a prova de que os 
cargos da Diretoria não são remunerados; 

III - comunicar, de imediato, a ocorrência de qualquer 
modticação em seu Estatuto Social. 

Art. 4° - Será revogado o ato declaratório de utilidade 
púbHca da entidade que: 

1 - deixar de apresentar o relatório a que se refere o 
inciso 1 do artigo anterior 

li - desviar-se dos seus fins; 
III - exerner, na prática, comprovadamente, atividades 

diversas das previstas no seu Estatuto; 
IV - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua 

Diretoria, ou conceder lucro, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados. 

Art,. 50 - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita em processo instaurado ex offlc!o pelo Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Ou mediante representação documentada. 

§ 1 - O pedido de reconsideração do ato revogatório de 
Utilidade Pública não terá efeito suspensivo. 

§ 20 - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita através de Decreto do Executivo. 

Art. 60 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREfEITO MUNICIPAL DE TAQUARIS  
85 de outubro de 2000. 

Narnir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Chefe da Seção de Pessoal 



SOCIEDADE 
CULTURAL 
THEATRO 
SÃO JOÃO 
Taqiiai-RV 

MUNICIPAL DE TAQUARI 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Taguari- RS 

SOCIEDADE CULTURAL THEATRO SAO JOAO, instituição sem fins 
lucrativos com sede à Rua Sete de Setembro 1680 nesta cidade de TAQUARI-RS, CGC/MF No. 
97.840.573/0001-65, neste ato representado por seu presidente GENIS OMAR BECK 
MUXFELD, vem requerer condição de INSTITUIÇAO DE UTILIDADE PUBLICA deste 
município. 

Esta SOCIEDADE centenária, reconhecida por sua atuação em prol da cultura e 
educação de nossos cidadãos, sempre quando foi possível esteve presente nos eventos de nossa 
cmunidade, e certamente atende a todos os requisitos da legislação municipal, sendo nosso 
propósito com esta condição agilizar a obtenção de recursos para conclusão das obras de reforma. 
e 

1 
adequação das instalações do teatro. 

Em anexo: 
- Certidão do cartório de Registros; - 
- Balanço dos últimos 2 exercícios (2006, 2007,); 
- Declaração que os cargos não são remunerados; 
- Declaração da composição dos Conselhos; 
- Cópia do cartão do CNPJ; 

N.T. 

P.D. 

Taquari, 04 de n (br de A2008. 

GERHARDT 

Rita Sete ?e Setewi(iro 168o TaqMari - RS CEP: 95860-000 CNPj: 97.840.573/0001-65 



t . 

a 

Considerando que os documentos anexos 
comprovam que a entidade requerente 
atende os requisitos elencados na Lei 
Municipal n° 1.956/2000, nosso parecer 
é pelo deferimento do pedido, com a 
expedição do decreto de Utilidade 
Pública. 

É o parecer. 

11:2008 

Luiz Iernanko V 



SOCIEDADE 
CULTURAL 
THEATRO 
SÃO JOÃO 

- Iiquni-R 
PEFETURA M1JNC!PAL DE.TAQUAR 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Taguari- RS 

SOCIEDADE CULTURAL THEATRO SÃO JOÃO, instituição sem fins 
lucrativos com sede à Rua Sete de Setembro 1680 nesta cidade de TAQUARI-RS, CGC/MF No. 
97.840.573/0001-65, neste ato representado por seu presidente GENIS OMAR BECK 
MUXFELD, vem DECLARAR que: 

Os cargos de DIRETORIA e Conselho Administrativo e Fiscal, não são 
remunerados a qualquer tipo; 

2. 	A composição do Conselho de Administração e Fiscal é a seguinte: 

CONSELHO DE ADMINISTRACÃO 
- 	 PRESIDENTE: Genis Omar Beck Muxfeldt 
- 	 VICE PRESIDENTE: Walter Raul Gerhardt 
- 	 SECRETARIO: 	- . Aldo Grégory 
- 	 TESOUREIRO: Homero Canabarro Cunha Neto.. 
- 	 CONSELHEIRO: Flaviano Guinther da Silva 
- 	 CONSELHEIRO: Antonia Rita Hassen de Jesus 

CONSELHO ADMINISTRATIVO. 
- FISCAL EFETIVO: 	José Henrique Lima Hetzel 
- FISCAL EFETIVO: 	Luis Fernando Vilanova Alvim 
- FISCAL EFETIVO: 	. Joceli da Rosa 
- FISCAL SUPLENTE: 	. Arnaldo de Freitas Silveira 

Taquari, 4 novemb de 2008. 

) ALT RAUL GERHARDT 
ICE- PRESIDENTE 

R14a Sete ôe Sete'nLwo 168o Taqari - RS CEP: 95860-000 CNPJ: 97.840.573/0001-65 
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República Federativa do Brasil• 
ESTADO DO RIO GRANDE DO StTL 

Comarca de Taquari 
OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

Fone: (0..51) 3653-2360 
Rua Sete de Setembro, 1800 - Taquari - RS 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO e dou fé que, revendo os arquivos e fichários deste 
Ofício dos Registros Públicos, no Ofício do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas consta no Livro A-1, de Pessoas Jurídicas, às folhas 02, sob 
número 2, o Registro do estati..itbIda SOCIEDADE CULTURAL 
THEATRO SJÃO JOÃO, datado de 22/07/1 930. Em firmezã do que para 
constar eu,q-. , Tiago Brandão Pôrto, Escrevente Autorizado, dou fé. 
Emol. F$ 8 5 40. SF.: 0663.01.0800030.02041 e 
06.63.01.0800030.02042. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

TAQUARI-.R , 31 Dti\TUBRO.bE 2008. 

TIAO BRANIÃO PÔRTO 
ESCISEVENTE tJtORIZADÕ 

OFC!O DO REGISTRO CIVIL 
DE PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE T,QUARI-RS 



/ 	
236 - SOCIEDADE CULTURAL THEATRO SÃO JOÃO 

,-V:4.16A 	 CNPJ: 97.840.57310001-65 

/ 	 Balanço Patrimonial 
Período: Dezembro de 2007 

4onta 	 Valor(D/C) Nome da Conta 

Folha: 1 

31/12/2007 10:25 
MANOEL VALFREU FALEIRO 

Valor(D/C) 

11.685,77 D PASSIVO 

'CIRCULANTE 7.527,75 D CIRCULANTE 

DISPONIVEL 7.527,75 D VERBAS DE FUNCIONAMENTO 

CAIXA GERAL 3,00 O CREDITOS DE SÓCIOS 

CAIXA 3,00 D CREDITO DE SOCIOS 

BANCO CONTA CORRENTE 7.524,75 D PATRIMONIO LIQUIDO 

BANCO DO BftASIL S/A 7524,75 D RESULTADO ASSEMBLEIA 

PERMANENTE 4.158,02 D RESULTADO ASSEMBLEIA 

IMOBILIZADO 4.158,02 D RESULTADO ASSEMBLEIA EXERCIOS AN 

CONSTRUÇÃO 4.158,02 D RESULTADO ASSEMBLEIA DO 

MATERIAIS 4.158,02 D RESULTADO ASSEMBLÉIA DO EXERCICI 

/'fUARI f RS, 30 de Outufro de 2008 

ResPtnsável! 	/

rs sp  
GENIS OMAR ECK MUXFELTD 	 .PNOE 	cTEJ. i'ALEI.o 
CNPJ: 	. / . 	/ 	- 	7.14B.40-O4 	CRC: 37134 
RESPONSAVEL 	 Técnico ContáOil 

o 

11.685,77 C 

810,00 C 

810,00 C 

810,00 C 

810,00 C 

10.875,77 C 

10.875,77 C 

10.328,12 C 

10.328,12 C 

547,65 C 

547,65 C 



/ 	236 - SOCIEDADE CULTURAL THEATRO SÃO JOÃO 

/-V:4.16A 	 CNPJ: 97.840.57310001-65 

/ 	 Balanço Patrimonial 

/ 	 Período: Dezembro de 2006 

Valor(D/C) Nome da Conta  

Folha: 1 

31/12/2006 10:25 
MANOEL VALFREU FALEIRO 

Valor( D/C) 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

BANCO CONTA CORRENTE 

BANCO DO BRASIL 5/A 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

CONSTRUÇÃO 

MATERIAIS 

/TAQUARI / RS, 30 de Outuibro de 2008 

Responsávf1: 	/ 
GENIS OMAR BECKMUXFELTD 
CNPJ: 	.1 	/ 	- 
RESPONSAVEL 

11.138,12 D PASSIVO 

6.980,10 D CIRCULANTE 

6.980,10 D VERBAS DE FUNCIONAMENTO 

6.980,10 D CREDITOS DE SÓCIOS 

6.980,10 O CREDITO DE SOCIOS 

4.158,02 O PATRIMONIO LIQUIDO 

4.158,02 O RESULTADO ASSEMBLEIA 

4.158,02 O RESULTADO ASSEMBLEIA 

4.158,02 O RESULTADO ASSEMBLEIA EXERCIOS AN 

RESULTADO ASSEMBLEIA DO 

RESULTADO ASSEMBLÉIA DO EXERCICI 

11.138,12 C 

810,00 C 

810,00 C 

810,00 C 

810,00 C 

10.328,12 C 

10.328,12 C 

6.680,17 C 

6.680,17 C 

3.647,95 C 

3.647,95 C 

'1 



/ 	236 - SOCIEDADE CULTURAL THEATRO SÃO JOÃO 	 Folha: 1 

/ V 4 16A 	 CNPJ: 97.840.57310001 -65 	 31/12/2006 	10:26 

Demonstração de Resultado do Exercício 	 MANOELVALFREU FALEIRO 

Periodo 0110112006 a 3111212006 '7 

// 1 

12 

// 1.3 

1.4 

2 

2.1 

2.2 

2.4 

2.5 

2.8 

2.9 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

4 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

4.6 

4.8 

4.9 

5 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

5.6 

5.7 

5.8 

5.9 

6 

6.1 

6.2 

6.3 

ra 	Item Saldo Anterior 

RECEITA BRUTA 0,00 O 
RECEITAS DE ALUGUEL 0,00 O 
VENDAS A PRAZO 0,00 D 
* TOTAL DAS VENDAS 0,00 O 

(-) 
DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 0,00 D 

VENDAS CANCELADAS E DEVOLUCOES 0,00 D 

IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS 0,00 D 
* TOTAL DAS DEDUCOES 0,00 D 

(=) RECEITA LIQUIDA 0,00 D 

(-)CJSTO DAS VENDAS 0,00 D 

(=) LUCRO BRUTO 0,00 D 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 D 
DESPESAS COMERCIAIS 0,00 D 
DESPESAS COM PESSOAL 0,00 O 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 D 

+1- RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO 0,00 D 
DEPRECIACOES E AMORTIZACOES 0,00 D 
GASTOS EVENTUAIS 0,00 D 
* TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 D 

(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 D 

(=) RESULTADO LIQUIDO OPERACIONAL 0,00 D 

(+) RECEITAS NAO OPERACIONAIS 0,00 D 

(+/-) RESULTADO COR MONETARIA 0,00 D 

(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS 0,00 D 

(=) RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 0,00 D 

(-) PROVJSAO P/IRPJ 0,00 D 

(-) PROVISAO P/CSLL 	 . 0,00 D 

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO APOS IR E ( 0,00 D 

	

Movimento 
	

Saldo Atual 

	

4.620,00 C 
	

4.620,00 C 

	

4.620,00 C 
	

4.620,00 C 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

4.620,00 C 
	

4.620,00 C 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

0,00 D 
	

0,00 O 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

0,00 D 
	

0,00 O 

	

4.620,00 C 
	

4.620,00 C 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

4.620,00 C 
	

4.620,00 C 

0,00 D 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

761,24 O 
	

761,24 D 

	

210,81 D 
	

210,81 D 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

0,00 ,D 
	

0,00 D 

	

972,05 D 
	

972,05 O 

	

0,00 D 
	

LLi 

	

3.647,95 C 
	

3.647,95 C 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

0,00 D 
	

0,00 O 

	

3.647,95 C 
	

3.647,95 C 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

0,00 D 
	

0,00 D 

	

3.647,95 C 
	

3.647,95 C 

TA 	RI / RS, 31 de Dezembro de 2006 

4
UA

.. /Ç 
Responsável: 
GENIS OMAR BECK MUXFELTD 
CNPJ:  
RES E'ONSAVEL 

Res o áVel - .ábi) 
MAN 	-, [3 FA 7  IRO 
CF: 	27.14L040-J4 CRC: 37134 
Tácnico Cnn ábil 
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MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEBERTURA 

NOME EM.PRESPRIPJ. 

SOCIEDADE CULTURAL THEATRO SAO JOAO 

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇUO DAATIMOADE ECONÕMCAPRINCFPPL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS nrrnopoes ECOUÓMCPS SECUNOMIAS  

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

[65iooe DESCRIÇUO DANATIJREZAJURIDICA 

399-9-OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I.00RADOURO 

R SETE DE SETEMBRO 
NUMERO 

1680 
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Emitido no dia 3011012008 às 11:12:37 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/10/2008 

/bonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica é, se houver qualquer divergência, providencie Junto à 
7 RFB a sua atualização cadastral. 
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EXTA-FEIRA, 2811112008 	 GERAL 	 O AçoRIANO - PÁGINA 11 

L5CERTAJA MY !! 1J 

Orçamento de 2009 
foi apresentado 

Uma audiência pública foi realizada na noite da terç.a-feira, dia 25, na Câmara 
de Vereadores para a apresentação da receita prevista para o ano de 2009. 

Passava das 19h35min, quando o Secretário da Fazenda Osvaldo de Liz deu 
início na apresentação da receita, sendo que ficou estipulado que durante o 
próximo ano serão gastos R$ 25.734.251,47. A apresentação durou cerca de 
uma hora. 
Acompanhe no gráfico a seguir quanto vai ser aplicado em cada secretaria. 

a CArnara 
583% O83%-\ 34% 	f ' 	DGabft'ete 

\ , 
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2441%- 	1O8% 	 1081% DA1C1LJra 

1,77% 

o Obras 
1035% 

li 37%J 	 24,2% 
oPbn*meilo - GReser 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01012008 

O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari torna público que, com base 
no art. 24, IV da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, serão adquiridos, em caráter de 
urgência, medicamentos pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente de Taquari. 
Taquari, 27 de novembro de 2008. 

VERAMARIA PEREIRA PARA NA 
Secretária da Saúde e Meio Ambiente 

Taquari foi destaque no 
Prêmio Viva a Criança 

Taquari foi destaque no Prêmio Viva a Criança, que distingue os municípios que 
tantiveram baixos índices de mortalidade infantil em 2007. A premiação com 
rtificados foi realizada na segunda-feira, dia 24, na PUC em Porto Alegre e contou 
m a presença do Prefeito Renato Baptista dos Santos e da Secretaria da Educação, 

lana da Conceição. A W Coordenadoria Regional de Saúde, ao qual o município 
tz parte ficou como aquela que apresentou o menor coeficiente de mortalidade 
ifantil de 2007 entre as 19 coordenadorias do Estado. O Rio Grande do Sul é o 
stado brasileiro que apresentou o menor índice Coeficiente de Mortalidade Infantil. 
sse evento integra a programação do Seminário Internacional da Primeira Infância, 

ue foi promovida pela Secretaria Estadual da Saúde. Para o município o recebimento 
ste certificado é reflexo de todos os investimentos que foram feitos pelo Governo 

lunicipal na saúde e também na área da educação. "Para nós é muito satisfatório, 
arque é com esse reconhecimento que temos a certeza que o trabalho está dando 
rto", salientou o Prefeito, que ainda diz 'Hoje nós temos uma Secretaria de Saúde 
Educação de qualidade. Os cuidados iniciam lá com as gestantes que recebem o 
ré-natal, orientações de amamentação• e teste do pezinho. Já quando vão para a 
;cola os cuidados continuam eles têm merenda de qualidade, uniformes e encontram 
rofissionais capacitados para ensiná-los'. 
Já Maria da Conceição diz que a administração está de parabéns, por todos os 
ivestimentos que foram e estão sendo feitos. Ela ainda frisa que a ampliação e 
Dnstrução das novas creches muito contribuíram para que se obtivessem bons 
sultados. "Anteriormente 1.600 crianças eram atendidas nas creches municipais, 
Dje mais de duas mil crianças estão matriculadas, sendo que atendemos desde o 
rçánio. Atualmente as mães ganham os bebês e logo após a licença já podem 
tÓrnar às ativid.ades tranquilamente porque seus filhos estão sendo bem cuidados", 

, isou. 
riténios - Entre os critérios estabelecidos pela Secretaria da Saúde estão o maior 
ercentual de gestantes cadastradas no pré-natal com menos de 120 dias e das que 
veram concluído o pré-natal; o maior percentual de gestantes com sete ou mais 
Dnsultas de pré-natal; adesão ao Programa Saúde da Família (PSF) e ao programa 
rimeira Infância Melhor (PIM); investigação do maior percentual de óbitos infantis 
corridos no ano; o menor percentual de gestantes menores de 20 anos no ano. 



'REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.236, de 19 de novembro. 
'Abre Crédito Suplementar, apônta recurso." 
ENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
e Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, 
conforme autorização contida na Lei n°2.884, de 19 

ie novembro de 2008, DECRETA: 
rt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
$ 100.000,00 (Cem mil reais), para atender as 

seguintes dotações orçamentárias: 
rgão ............. :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO 

,MBIENTE. 
Unidade...........:01 SECRETARIA DASAÚDE -ASPS 
10.301 .001 0.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA 
SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com 
locomoção R$ 50,000,00 
3.3.90.36,00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física R$ 9.000,00 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica R$ 41.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , 

as seguintes reduções orçamentárias: 
Órgâo ............. :01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade...........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil R$ 50.000,00 
3.3.90.30,00.00 - Material de consumo R$ 25.00000 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa 
jurídica R$ 25.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDTAQUARI, 19 
de novembro de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
Decreto republicado em virtude de erro na publicação 
no dia 21 de novembro de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.237, de 19 de novembro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e conforme autorização contida na Lei ri°  2.882, de 19 
de novembro de 2008, DECRETA: 
Art. 1 °  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 
Õrgao .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.1041 - AUXÍLIOA ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUICOES R$ 50.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura deque trata o art. 1 0, a 
seguinte redução orçamentária: 
Órgao ............. : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade...........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01. 031. 0001. 2001 - MANUT. DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil R$ 50.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de novembro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
Decreto republicado em virtude de erro na publicação 
no dia 21 de novembro de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°  2.238, de 19 de novembro de 2008. 
"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorizaçáo contida na Lei ri°  2.883, de 19 de 
novembro de 2008, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
103.047,34 (Cento e três mil, quarenta e sete reais e trinta e 
quatro centavos), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Õrgão .........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04.122.122.0009.1036 -AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 97.500,00 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 5.547,34 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0 , o 
Convênio com o Ministério do Esporte, recurso 1097, no 
valor de R$ 97.500,00 e a seguinte redução orçamentária: 
Órgâo ....... :11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade .....: 01 RESERVADECONTIGÉNCIA 
99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência R$ 5.547,34 
Art. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçáo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 119de 
novembro de 2008. 

Renato Baptisto dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
Decreto republicado em virtude de erro na publicação nc 
dia 21 de novembro de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°  2.881, de 19 de novembro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com 
ASSOCIAÇÃO TAQUARIENSE ORGANIZADORA DE 
EVENTOS - ATOE, visando o repasse de recursos para 
realizar 017° NATALAÇORIANO EM TERRA GAUCHA, e d 
outras providências. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal dE 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Le 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou E 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0 -É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convêni( 
e repassar recursos no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mi 
reais) para a Associação Taquariense Organizadora d 
Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob ri°  09.605.058 
0001-33. 
Art. 20  O recurso deverá ser utilizado na promoção 
realização das.festividades do 17 0  Natal Açoriano em Terri 
Gaúcha. 
Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parqu 
Zeferino Brasil - Lagoa Armênia e o espaço da área cobert, 
da Praça da Bandeira, bem como servidores à entidadi 
conveniada e ainda, realizar a limpeza, manutenção 
preparação do local, onde será realizado o 17 0  NatalAçorian 
em Terra Gaúcha. 
Art. 40  A entidade deverá fazer a prestação de contas n 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o término d 
evento. - 
Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto nest 
artigo, implica no descredenciamento da entidade a recebc 
recursos do Município, além das sanções adminístrativa 
civeis e penais previstas em lei. 
Ait. 5°As cláusulas que perrneiam a celebração do Convénic 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convêni 
anexo e que passa a fazer parte integrante da present 
Lei. 
Art. 60  As despesas decorrentes da presente Lei correrã 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgâo .............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIAGERAL 
04.1220010,1041 -AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 
Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 19d 
novembro de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 	 - 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 
Lei republicada em virtude de erro na publicação no dia 2 
de novembro de 2008. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n °  2.240, de 25 de novembro de 2008. 

Pmrroga por mais 30 (trinta) dias a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no 
Município de Taqua ii. 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município, e: 
Considerando que a prestação de serviços aos produtores rurais atingidos 

pela enchente ainda não foram concluídos, 
DECREtA 
Art. 1 0  - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo estabelecido no 

Art. 2° do Decreto n° 2.228, de 28 de outubro de 2008, o qual decreta 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIAn0 Município deTaquan. 
Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 25 de novembrode 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n ° 2.241, de 26 de agosto de 2008. 

Declara como de Utilidade PÚblica a Sociedade Cultural Theatro São 
João e dá outras providências. 
RENATO BAPTISTADOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o disposto na Lei Municipal n°1.956, de 05 de 
outubro de 2000, 
CONSIDERANDO que a entidade a muitos anos vem prestando relevantes 

serviços ao desenvolvimento cultural da comunidade, 
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica; 
DECRETA 
Art. 1 0  - Ê declarado de utilidade pública a "Sociedade Cultural Theatro São 

João", Entidade sem fins lucrativos com sede neste Município, na Rua Sete 
de Setembro, ri 0  1.680, inscrito no CNPJ sob n°97.840.573/0001-65, com 
estatutos sociais registrados no Oficio dos Registros Públicos, no Oficio do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Livro A-1, às folhas 02, sob número 
2, da Comarca de Taquari. 
Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEÍID MUNICIPALDETAQUARI, 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°76612008 

"CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS" 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, atendendo os 
interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇAO DE 
PROVENTOS, conforme art. 40, § 1 0  e § 30, redação dada pela Emenda 201 
98 e conforme art. 199, § 1 0  e § 20, da Lei n°1.502/94 - Regime Jurídico Único 
(redação dada pela Lei n° 2.852, de 03.07.2008), a Sra. NUBlA DE SOUZA 
AGUIAR, Servente, Padrão 1, Classe B, pelo Regime Estatutário, com 
vencimentos de R$ 435,59 (quatrocentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e 
nove centavos), conforme Lei n°2.791, de 01.04.2008, com 03 (três) Avanços 
Trienais (15%), R$ 65,33 (sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), 
conforme art. 87, da Lei n° 1.502194, combinado com a Lei n °  1.544195, 
totalizando R$ 500,92 (quinhentos reais e noventa e dois centavos), 
aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social em 01 .12.2000, por 
Idade (41), devendo perceber a diferença, quando houver, entre os proventos 
percebidos e o valor a que faria jus se inativado pelo Regime Próprio do 
Município, a contar de 11.08.2008, sendo a diferença do mês de agosto/2008 
no valor de R$ 57,28, do mês de setembro/2008 no valor de R$ 85,92, do mês 
de outubro/2008 no valor de R$ 85,92 e do mês de novembro/2008 no valor 
de R$ 85,92, a ser custeada pelos cofres municipais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro de 2008. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°757/2008 

"CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS" 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, atendendo os 
interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇAO DE 
PROVENTOS, conforme art. 40, da CF, redação original e conforme art. 200, 
da Lei n° 1.502194 - Regime Jurídico Unico (redação dada pela Lei n°2.852, 
de 03.07,2008), a Sra, ELZA MARIA MARTINS DOS SANTOS, Professora, 
Nível 1, Classe A, com 22 horas semanais, pelo Regime Celetista, com 
vencimentos de R$ 458,00 (quatrocentos e cinqüenta e oito reais), conforme 
Lei n° 2.791, de 01 .04.2008, com 10 (dez) Avanços Trienais (50%), R$ 
229,00 (duzentos e vinte e nove reais), conforme art. 87, da Lei n °  1.502194, 
combinado com a Lei n o  1.544195, 15 % (quinze por cento) de Gratificação 
de Tempo de Serviço, R$ 68,70 (sessenta e oito reais e setenta centavos), 
conforme art. 251, § 2 0 , da Lei n° 1.502194, totalizando R$ 755,70 (Setecentos 
e cinqüenta e cinco reais e setenta centavos), aposentada pelo Regime 
Geral da Previdência Social em 01.06.2007, por Idade (42), devendo perceber 
a diferença, quando houver, entre os proventos percebidos e o valor a que 
faria jus se inativada pelo Regime Próprio do Municipio,.a contar de 22.09.2008, 
sendo a diferença do mês de setembro/2008 no valor de R$ 29,09 e do mês 
de outubro/2008 no valor de R$ 96,99, a ser custeada pelos cofres municipais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de novembro de 2008. 

RENATO BAPT/STA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre -se e Publique -se: 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração e Recursos Humanos  

GRUPO ESCOTEIRO PRESIDENTE COSTA E SILVA 
EdItal de Convocação 

Assembléia Geral Ordinária 
-Ordem do Dia: 

EleJção da nova diretoria para- o- período de 200312010, a. ser realizada em sua- sede, na 
Rua Baden: Powel, sin, em primeira chamada às 20h -com- 50%- dos associados e, em 
segunda chamada, às 21h, comqualquer nümero dos- presentes. 

Taquari. 24de novembrade 2008 
- 	

- 	 Jorge Rocha Zandona 



F Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.242, de 27 de novembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768, de 27 de 
dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 19.100,00 
(Dezenove mil e cem reais ) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão...................: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...... . ......... :06 NAO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122. 0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...........R$ 7.000,00 

Órgão..............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ... . ....... : 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SÉRV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica......................R$ 9.000,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 02 D.M.E.R 	. 	. 	. 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................... R$ 3.100,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  o excesso de 
arrecadação no valor de R$ 7.000,00 do recurso (1008), a redução orçamentária de R$ 
9.000,00— ASPS do recurso (40) e R$ 3.100,00 do recurso livre. 

Órgão .............. .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade.. ......... ..01 SËCRETARJA DA SAÚDE - ASPS 

10. 301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física ......................... ..R$ 9.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqua-.—Re- 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão.... ......... : 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade ........... : 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.9990999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCIÀ 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTiNGÊNCIA ... . .............. ................ ...R$ 3.100,000 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de novembro dé 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rei~fl'çs e Publique-se 

Luiz de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.242, de 27 de novembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768, de 27 de 
dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 19.100,00 
(Dezenove mil e cem reais ) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... . ........... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade................:06 NAO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122. 0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ..... . ..... R$ 7.000,00 

Órgão .............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica......................R$ 9.000,00 

Órgão .... .. ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES ............... ... ................................. R$ 3.100,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura'de que trata o Art. 1,  o excesso de 
arrecadação no valor de R$ 7.000,00 do recurso (1008), a redução orçamentária de R$ 
9.000,00— ASPS do recurso (40) e R$ 3.100,00 do recurso livre. 

Órgão ............... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10. 301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física ..................... . ..... R$ 9.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDAREDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - T-.-RS- 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

4004~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão.............: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade ... . ... . ... :01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.9990999.2030 - RESERVA DE CONTIGÊNCL& 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONT[NGÊNCIA ..................................... R$ 3.100,000 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de novembro de 2008. 

Prefeito Municipal 

4lze'e- e Publique-se 

e Sou.za Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Públicado em Mural 

----------------- 

As 	ura do Responsável 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.PostaJ 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



PIIBLICAÇAO OFIlAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAQUARI 
Decreto n° 2.243, de 1° de 

dezembro de 2008. 
Regulamenta a participação dos 

artesãos do Município durante o 
"Domingo do Artesanato", no dia 
07112/2008, 	durante 	as 
festividades do 17 0  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 
RENATO BAPT[STA DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica 	do 	Município, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica permitidaaexposiçâo 
dos produtos dos artesãos do 
Município, na programação do dia 
0711212008, 	no 	horário 
compreendido entre às 14 e 18 
horas, durante o "Domingo do 
Artesanato", no 17° Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 
Art. 20  Os interessados deverão 
se 	cadastrar 	junto 	ao 
Departamento de Assistência 
Social ou no local da realização 
do evento. 
Art. 31  O local reservado para a 
exposição será no passeio 
interno que margeia a Lagoa 
Armênia, entre o Presépio da 
Casa do Artesão até árvore n° 
128. 
Parágrafo Único - Em caso de 
chuva, a exposição passa a ser 
na quadra coberta, junto ao 
Ginásio da Praça da Bandeira. 
Art. 40 Os artesãos a que se refere 
o art. 2° ficam isentos do 
pagamento de taxas. 
Art. 50  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
dezembro de 2008. 
Renoto Baptista dos Santos 

• 	Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária 	Municipal 	da 
Administração e Recursos 
Humanos 
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	Prèfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.243, de 1° de dezembro de 2008. 

Regulamenta a participação dos artesãos do 
Muiicípio durante o "Domingo do Artesanato", 
no dia 07/12/2008, durante as festividades do 17 1  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Art. 1° Fica permitida a exposição dos produtos dos artesãos do 
Município, na programação do dia 07/12/2008, no horário compreendido entre às 14 e 18 
horas, durante o "Domingo do Artesanato", no 17° Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 2° Os interessados deverão se cadastrar junto ao Departamento de 
Assistência Social ou no local da realização do evento. 

Art. 30  O local reservado para a exposição será no passeio interno que 
margeia a Lagoa Armênia, entre o Presépio da Casa do Artesão até árvore n° 128. 

Parágrafo Único - Em caso de chuva, a exposição passa a ser na quadra 
coberta, junto ao Ginásio da Praça da Bandeira. 

Art. 40  Os artesãos a que se refere o art. 2° ficam isentos do pagamento 
de taxas. 

Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
dezembro de 2008. 

Renato B'ptisa-d1JrSantos 
Prefeito Municipal 

Reg)zffe Publique-se 

Lua'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O ACORIANO - PÁGINA 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.244, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.886, de 11 de dezembro 
de 2008, 
DECRETA 
Axt 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 60.00000 (Sessenta 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão .............. :06 SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... :O2MANUT EDESENV. DO ENSINO FUNDAM. -MDE 
361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$60.000,00 
M. 21  Servirão para dobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária. 
Órgâo ............. :01 CÂMARADE VEREADORES 
Unidade ........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Dl .031.0001.2001 MANUT. DASA11V. LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOA CIVIL R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO ... R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica . R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
............................ R$ 20.000,00 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 5.00000 
\rt. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 dedezembrode 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 

Recursos Humanos 



___ • Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 2.244, de 11 de dezembro de 2008.. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.886, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ... . .......... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... . ..... :02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............R$ 60.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte reduçãõ 
orçamentária. 

Órgão .......... ...:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOA CIVIL .............................................. .. ...... R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ........ . .... . ................. R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .............................R$ 20.000,00 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAÇ45J&?I, 11 de 
dezembro de 2008. 

ntos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regirer c e Publique-se 

Lui de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n1  2.244, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânicã do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.886, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............R$ 60.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l', a seguinte redução 
orçamentária. 

Órgão ............. :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOA CIVIL......................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO .................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ...............................R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .............................R$ 20.000,00 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO .................. .R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

dezembro de 2008. GABINETE DO PREFEITO MUNICWsLautertR1, 11 de 

Prefeito Municipal 

Reg' e- 	Publique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



PUBUCAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n0.2.245, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTER1 Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.890, 
de 11 de dezembro de 2008, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 101.000,00 
(Cento e um mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Orgão .............. :05 SECRETARIA DAFAZENDA 
Unidade...........: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 65.000,00 
Orgão ............... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$ 6.000,00 
Orgão .............. .07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
24.000,00 
Orgão ........... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 6.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , as seguintes 
reduções orçamentárias: 
Orgão .......: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

31.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPA.DA CÂMARA 
VEREADORES 
4.4.90.5100.00 - 	Obras e instalações R$ 18.000,00 
4.4.90.5200.00 - 	Equipamentos e material permanente R$ 
25.000,00 
01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil R$ 
10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .................R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção R$ 
4.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 
6.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
10.000,00 
3.3.90.46.00.00 - Auxílio Alimentação .................R$ 	2.000,00 
09.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 10.000,00 
Orgão ............. : 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1886 - PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
1.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de dezembro 
de 2008. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.245, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.890, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
.000,00 (Cento e um mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... : 0 1 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS ... . ...... . ........................................... R$ 65.000,00 

Órgão...............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES .................................................................. R$ 6.000,00 

Órgão ........... ...:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBÃNOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessõa Jurídica .... . .................... R$ 24.000,00 

Órgão ........... : 07 SECRETARIA  DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - OBRAS E 1NSTALÀÇÕES .............. .... .............. .. .................. R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 

1• 	

4.4.90.5100.00 - 	Obras e instalações ............................................. . .................. R$ 18.000,00 
4.4.90.5200.00 - Equipamentos e material permanente....................................R$ 25.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
o 

Estado do Rio Grande do Sul 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagensfixas - Pessoal Civil................R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................ . .... .. ....................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção....................................R$ 4.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física...........................R$ 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.......................R$ 10.000,00 
3.3.90.46.00.00 = Auxílio. Alimentação ................................. . ........................... R$ 2.000,00 

09.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRTAS 
3 1.90.13.00.00.- Obrigações Patronais ...................... .... .................................... R$ 10.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1886 - PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO ......................... .. ..................... R$ 5.000,00 
13.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica........................R$ 1.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
dezembro de 2008. 

	

/ 	- 
antos Lautert 

Prefeito Municipal 

Regi tre e Publique-se 

LSacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.  com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.245, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.890, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
101.000,00 (Cento e um mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo ....... . ...... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS......................................................R$ 65.000,00 

• 	Órgão...............:02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES ...................................... . ........................... R$ 6.000,00 

Órgão .............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.. ....................... R$ 24.000,00 

Órgão...........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 - MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - OBRAS E 1NSTALÀÇÕES ............  ........................................ R$ 6.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgâo ....... :01 CÂMÃRA DE VEREADORES 
Unidade ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5100.00 - 	Obras e instalações .................................. ... ........................... R$ 18.000,00 
4.4.90.5200.00 - Equipamentos e material permanente ...... .............................. R$ 25.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

A Estado do Rio Grande do Sul 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil................R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - 	Material de consumo.............................................................. R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção.................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física ........................... R$ 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica....................... R$ 10.000,00 
3.3.90.46.00.00 - 	Auxílio Alimentação ......... ... ................................................. R$ 2.000,00 

09.272.003 1.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRTAS 
11.90.13.00.00.- Obrigações Patronais .......................................................... . ... R$ 10.000,00 

Órgão ......... . ... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1886 - PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica... ..................... R$ 1.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
dezembro de 2008. 

c 

1I4itos Lautert 
Prefeito Municipal 

Reg)sfe Publique-se 

bti ?Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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O Acouo - PÁGINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Decreto n°  2.246, de 11 de 
dezembro de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta 
recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeitc 
Municipal de Taquari, Estado do Ric 
Grande do Sul, no uso das atribuiçôe 
que lhe confere a Lei Orgânica dc 
Município, e conforme autorizaçãc 
contida na Lei n° 2.891, de 11 d 
dezembro de 2008, 
DECRErA: 
Art. 1 °  Fica aberto um Crédito Especia 
no valor de R$ 12.000,00 (Doze mi 
reais), para atender a seguintc 
dotação orçamentária: 
Orgão ............. :08 SECRET. DASAUDE 
E MEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL 
DASAUDE-FMS 
10.301.0010.2081 - PROGRAM/ 
SAUDE BUCAL 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços dc 
terceiros - Pessoa Física ............. 
R$ 12.000,00 
Art. 20  Servirá para cobertura de qu€ 
trata o art. 1 0 , a arrecadação a maio 
do recurso 4110-Saúde Bucal dc 
Estado (R$ 6.000,00) e a seguintE 
redução orçamentária: 
Orgão ............. :08 SECRET. DASAUDE 
EMEIOAMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL 
DASAUDE-FMS 
10.301.0010.2081 - PROGRAM? 
SAUDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumc 
R$ 6.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigo 
na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl 
DE TAQUARI, 11 de-dezembro dc 
2008. 

- 	Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco• 
Secretária Municipal deAdministraçã 
e Recursos Humanos 



P1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.246, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.891, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........... ..: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS 

10.301.0010.2081 - PROGRAMA SAUDE BUCAL 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física... .......................... R$ 12.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a arrecadação a 
maior do recurso 4110-Saúde Bucal do Estado (R$ 6.000,00) e a seguinte redução 
orçamentária: 

• 	Órgão.............:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS 

10.301.0010.2081 - PROGRAMA SAUDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ........................................................ ... ......... R$ 6.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
dezembro de 2008. 

Lautert 
Prefeito Municipal 

Reg 	e e ublique-se 

Úiza Souza Pacheco 
Se etária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.246, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.891, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

	

• 	 Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........ . .... :08 SECRET. DA SAUDÉE MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - .FMS 

10.301.0010.2081 - PROGRAMA SAUDE BUCAL 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física ............................. R$ 12.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, a arrecadação a 
maior do recurso 4110-Saúde Bucal do Estado (R$ 6.000,00) e a seguinte redução 
orçamentária: 

	

• 	Órgão.............:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS 

10.301.0010.2081 - PROGRAMA SAUDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ............. .. ..................................................... R$ 6.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
dezembro de 2008. 

1ko4!9$tos Lautert 
Prefeito Municipal 

Re •stre-se Publique-se 

	

L 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.247, de 11 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.892, 
de 11 de dezembro de 2008, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 14.000,00 
(Quatorze mil reais ), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Órgão ........... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade........: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301 .0035.2056 -DISTRIBUIÇÃO DE REMEDIOS 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 
14.000,00 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 1, a seguinte redução 
orçamentária. 
Órgão ............. : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15. 452. 0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.46.00.00 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO R$ 14.00000 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de dezembro 
de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeiturú Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.247, de 11 dé dézembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.892, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 14.000,00 
(Quatorze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão...........:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........ : 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.0035.2056 - DISTRiBUIÇÃO DE REMEDIOS 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA....................R$ 14.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, a seguinte redução 
orçamentária. 

Órgâo ..... . ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15. 452. 0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.46.00.00 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO .............................. ... .................. R$ 1 4.Õ00,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
dezembro de 2008. 

ntos Lautert 
Prefeito Municipal 

ReSe. e ublique-se. 

L 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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• Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.247, de 11 dé dézembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.892, de 11 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 14.000,00 
(Quatorze mil reais ), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ........... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........ : 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

10.301.0035.2056 - DISTRIBUIÇÃO DE REMEDIOS 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA....................R$ 14.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária. 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRASE SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15. 452. 0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.46.00.00 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO ........ ... ............ . ........................... R$ 14.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
dezembro de 2008. 

Lautert 
Prefeito Municipal 

Regist - e 	ublique-se 

Lui 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do SiI 

Decreto 0  2.248, de 11 de dezembro de 2008. 

Designa membros do Conselho do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - FUNDEB. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Com o objetivo de regularizar e adeqüar o Conselho do Fundo e de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, as normas estabelecidas 
pela Portaria MEC no 952/2007, pelo disposto no art. 24, § 10 da Lei n° 11.494/2007 e 
complementando o Decreto n° 2.073, de 26 de abril de 2007, sendo assim o presente Conselho 
fica composto da seguinte forma: 

1) Associação de Moradores 
Maria Neci Vargas Klagenberg - Titular; 
Adroaldo da Silva Gomes - Suplente. 

Conselho Municipal de Educação 
Jussara Rocha dos Santos - Titular; 
Maria Melania Cardoso Brandão - Suplente. 

Conselho Tutelar 
leda Rosa da Silveira - Titular; 
Luci Conceição - Suplente. 

Diretores de Escola Pública 
Rosi Maria Selaimen Martins (Vice - Presidente) Titular; 
Silvana Nunes Ferreira - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica Pública 
Jefferson Ferreira Brandão - Titular; 
Daniela Neves da Silva - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica Pública - Indicados pela Entidade de Estudantes 
Secundaristas 
Ana Paula Ferreira - Titular; 
Sinara Oliveira Macid - Suplente. 

ADMINISTRAÇÃÔ COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeiturú Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Evandro do Canto Borba - Titular; 
Luciana Cristina de Almeida - Suplente; 
Neusa Nunes Garcia - Titular; 
Ledite Santos de Souza - Supeinte. 

Poder Executivo Municipal 
Vera Lúcia Silva Atkinson - Titular; 
Lídia Marf lia Coutinho - Suplente. 

Poder Executivo Municipal Secretaria Municipal de Educação 
José Celso Marques da Silva - Titular; 
Vera Maria Pereira Paraná Suplente. 

Professores da Educação Básica Pública 
Eliege Terezinha da Silva (Presidente) - Titular; 
Raquel Pereira Sarmento - Suplente. 

Servidores Técnico - Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
Fabrício Costa da Silva - Titular; 
Antônio Marcos Pereira da Silva - Suplente. 

Art. 2° O exercício da função dos membros acima nomeados, é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publièação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 
dezembro de 2008. 

Lautert 

ReOM -se e Publique-se So  

ua Pacheco 
ecretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.248, de 11 de dezembro de 2008. 

Designa membros do Conselho do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - FUNDEB. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Com o objetivo de regularizar e adequar o Conselho do Fundo e de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, as normas estabelecidas 
pela Portaria MEC 0  952/2007, pelo disposto no art. 24, § 10 da Lei n° 11.494/2007 e 
complementando o Decreto n° 2.073, de 26 de abril de 2007, sendo assim o presente Conselho 
fica composto da seguinte forma: 

'1) Associação de Moradores 
Maria Neci Vargas Klagenberg 
Adroaldo da Silva Gomes 

Conselho Municipal de Educação 
T Jussara Rocha dos Santos 
5 Maria Melania Cardoso Brandão 

Conselho Tutelar 
leda Rosa da Silveira 
Luci Conceição 

Diretores de Escola Pública 
Rosi Maria Selaimen Marfins (Vice - Presidente) 

$ Silvana Nunes Ferreira 

Estudantes da Educação. Básica Pública 
1 Jefferson Ferreira Brandão 

.5 Daniela Neves da Silva 

Estudantes da Educação Básica Pública - Indicados pela Entidade de Estudantes 
Secundaristas 

- Ana Paula Ferreira 
Sinara Oliveira Maciel 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
o 

Estado do Rio Grande do Sul 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
,-' Evandro do Canto Borba 

Luciana Cristina de Almeida 
.-Ç Neusa Nunes Garcia 

5 Ledite Santos de Souza 

Poder Executivo Municipal 
- Vera Lúcia Silva Atkinson 

$ Lídia Marília Coutinho 

Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Educação 
-j José Celso Marques da Silva 

Vera Maria Pereira Paraná 

Professores da Educação Básica Pública 
1 Eliege Terezinha da Silva (Presidente) 
5 Raquel Pereira Sarmento 

Servidores Técnico - Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
- Fabrício Costa da Silva 

Antônio Marcos Pereira da Silva 

Art. 2° O exercício da função dos membros acima nomeados, é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de• 
dezembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Decreto n° 2.248, de 11 de dezembro de 2008. 

Designa membros do Conselho do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - FUNDEB. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Com o objetivo de regularizar e adeqüar o Conselho do Fundo e de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, as normas estãbelecidas 
pela Portaria MEC n° 952/2007, pelo disposto no art. 24, § 10 da Lei n° 11.494/2007 e 
complementando o Decreto 0  2.073, de 26 de abril de 2007, sendo assim o presente Conselho 
fica composto da seguinte forma: 

1) Associação de Moradores 
Maria Neci Vargas Klagenberg - Titular; 
Adroaldo da Silva Gomes - Suplente. 

Conselho Municipal de Educação 
Jussara Rocha dos Santos - Titular; 
Maria Melania Cardoso Brandão - Suplente. 

Conselho Tutelar 
leda Rosa da Silveira - Titular; 
Luci Conceição - Suplente. 

Diretores de Escola Pública 
Rosi Maria Selaimen Martins (Vice - Presidente) - Titular; 
Silvana Nunes Ferreira - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica Pública 
Jefferson Ferreira Brandão - Titular; 
Daniela Neves da Silva - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica Pública - Indicados pela Entidade de Estudantes 
Secundaristas 
Ana Paula Ferreira - Titular; 
Sinara Oliveira Maciel - Suplente. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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IPI Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Evandro do Canto Borba - Titular; 
Luciana Cristina de Almeida - Suplente; 
Neusa Nunes Garcia - Titular; 
Ledite Santos de Souza - Supelnte. 

Poder Executivo Municipal 
Vera Lúcia Silva Atkinson - Titular; 
Lídia Marília Coutinho - Suplente. 

Públicado em Mural 

AssiAra11~w:~1esponsável 

Poder Executivo Municipal Secretaria Municipal de Educação 
José Celso Marques da Silva - Titular; 
Vera Maria Pereira Paraná - Suplente. 

Professores da Educação Básica Pública 
Eliege Terezinha da Silva (Presidente) - Titular; 
Raquel Pereira Sarmento - Suplente. 

Servidores Técnico - Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
Fabrício Costa da Silva - Titular; 
Antônio Marcos Pereira da Silva - Suplente. 

Art. 2° O exercício da função dos membros acima nomeados, é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
dezembro de 2008. 	 . 	 / 

ntos Lautert 
Municipal 

Regi re-s Publique-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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___ • Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.249, de 12 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

• 	 Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............ :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10. 301. 00102037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................... R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  a seguinte 
reduçaõ orçamentária. 

Órgão..............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301. 0010. 2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.............................R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
dezembro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regi re e Publique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Públjcacjo em Mural 

Assi ura do Responsável 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÀN.SPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.249, dé 12 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............ :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DÊ ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10. 301. 00102037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica...............................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
reduçaõ orçamentária. 

Órgão .............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301. 0010. 2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ............................. RS 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA0UAR1,12 de 
dezembro de 2008. 

e- 

htos Lautert 
Municipal 

Li 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.250, de 16 de dezembro de 2008. 

Regulamenta o "Domingão Solidário, no dia 2111212008, durante as festividades do 17" Natal 
-Açoriano em Terra Gaúcha. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Ad. 1° Fica regulamentada a realização do "Domingão Solidário, na programação do dia 211121 
2008, no horário compreendido entre âs 10 e 20 horas, no 17 0  Natal Açoriano em Terra 
Gaúcha. 
Ad. 2 0  Os serviços oferecidos compreenderão: massagem, medições de pressão arterial, 
glicose e índice de massa corpórea, recreação para crianças, apresentações de teatro, dança 
e coral, exposição dos trabalhos de Geração de Renda do Projeto OASF - Orientação e Apoio 
Sócio Familiar, e dos trabalhos das costureiras do Projeto Semear. 
Parágrafo Único - Os expositores deverão estar cadastrados junto ao Projeto OASF no 
Departamento de Assistência Social ou ao Projeto Semear na Empresa Milenia Agrociências 
S.A. - 
Ad. 30  Os serviços oferecidos no "Domingão Solidário poderão estar dispostos em qualquer 
local da Lagoa Armênia. Já para as exposições, será reservado o passeio interno que margeia 
a Lagoa Armênia, entre o Presépio da Casa do Artesão a árvore n° 128. 
Parágrafo Único - Em caso de chuva, os atendimentos, serviços e exposições, lSassarão a ser 
realizados na quadra coberta, junto ao Ginásio da Praça da Bandeira. 
Ad. 40  Os artesãos dos projetos, a que se refere o ad. 2 0  ficam isentos do pagamento de 
taxas. 
Ad. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de dezembrode 2008. 

Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos 	 - 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.250, de 16 de dezembro de 2008. 

Regulamenta o "Domingão Solidário", no dia 
21/1212008, durante as festividades do 17 1  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica regulamentada a realização do "Domingão Solidário", na 
programação do dia 21/12/2008, no horário compreendido entre às 10 e 20 horas, no 17°Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 2° Os serviços oferecidos compreenderão: massagem, medições de 
pressão arterial, glicose e índice de massa corpórea, recreação para crianças, apresentações de 
teatro, dança e coral, exposição dos trabalhos de Geração de Renda do Projeto OASF - 
Orientação e Apoio Sócio Familiar, e dos trabalhos das costureiras do Projeto Semear. 

Parágrafo Único - Os expositores deverão estar cadastrados junto ao 
Projeto OASF no Departamento de Assistência Social ou ao Projeto Semear na Empresa 
Milenia Agrociências S.A. 

Art. 3° Os serviços oferecidos no "Domingão Solidário" poderão estar 
dispostos em qualquer local da Lagoa Armênia. Já para as expoSições, será reservado o passeio 
interno que margeia a Lagoa Armênia, entre o Presépio da Casa do Artesão a árvore n° 128. 

Parágrafo Únicó - Em caso de chuva, os atendimentos, serviços e 
exposições, passarão a ser realizados na quadra coberta, junto ao Ginásio da Praça da Bandeira. 

Art. 40  Os artesãos dos projetos, a que se refere o art. 2° ficam isentos do 
pagamento de taxas. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE c 5  
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E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
dezembro de 2008. 

Iv 7aítos Lautert 
Prefeito Municipal 

R 	-elique-se 

Luza Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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•1'. 1 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.250, de 16 de dezembro de 2008. 

Regulamenta o "Domingão Solidário", no dia 
21/12/2008, durante as festividades do 17 1  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica ~aarealização do "Domingão Solidário", na 
programação do dia 21/12/2008, no horário compreendido entre às 10 e 20 horas, no 17° Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 2° Os serviços 	os ' 	preenderão: massagem, medições de 
pressão arterial, glicose e índice de massa corpórea, recreação para crianças, apresentações de 
teatro, dança e coral, exposição dos trabalhos de Geração de Renda do Projeto OASF - 
Orientação e Apoio Sócio Familiar, e dos trabalhos das ëostureiras do Projeto Semear. 

Parágrafo Único - Os expositores deverão estar cadastrados junto ao 
Projeto OASE no-_Departamento de Assistência Social ou ao Projeto Semear na Empresa 

Art. 3° Os serviços prestados no "Domingão Solidário" poderão estar 
dispostos em qualquer local da Lagoa Armênia. Já para as exposições, será reservado o passeio 
interno que margeia a Lagoa Armênia, entre o Presépio da Casa do Artesão até árvore n° 128. 

Parágrafo Único - Em caso de chuva, os atendimentos, seiïos e 
exposições, passarão a ser realizados na quadra coberta, junto ao Ginásio da Praça da Bandeira. 

Art. 40  Os artesãos dos projetos, a que se refere o art. 2° ficam isentos do 
pagamento de taxas. 

Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal deaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeiturú Municipal de aquari 
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Relatório de Atividades do dia Solidário 

10:00 as 12:00 - Índice de massa cooral (parceria do SESI) 

13:30 as 21:00 - Exposição dos Trabalhos de Geração de Renda do Projeto 	 '- 

OASF-Orientaçâo e Apoio Sócio Familiar. 

14:00 as 18:00 - Massagem terapêutica (parceria SES[) 

Pintura nzs crianças e distribuição de balas e pirulitos durante toda a tarde (parceria 
SESI) 

Exposição das costureiras do projeto Semear durante todo o dia ('parceria Empresa 
Milenia) 

10:00 as 12:00 - Exanie de Glicose (Secretária da Saúde) 

18:00 - Apresentação do Coral (palco principal), 

19:00 - Apresentação do Teatro (palco principal 1). 

20:00 - Apresentação do Rip-Rop (Palco principal). 

Obs: Todas as apresentações serão no palco principal, a exposição de trabalhos será na 
praça de alimentação. 

Contatos: 
Ana Fialho- 81246123 (Milenia) 
Verinha-97334339 (Saúde) 
Cana - 36534999 (SESI) 
Elizete- 99187839 (Assistente Social) 
Fernanda - 92863459 (Dep. de Assistência Social) 



Materiais Utilizados 

Pela Empresa Milenia: 2 micro ônibus com saida da garagem da Prefeitura em 
direção a Vila São Francisco as 16:30 vindo em direção a lagoa, retorno 
aproximadamente as 21:00. Para o transporte 35 crianças para a apresentação do 
Coral, teatro e dança de Rip-Rop. 
3 mesas e 3 cadeiras para a exposição das costureiras Projeto Semear. 

Utilizados pela Secretária da saúde: 1 mesa, 2 cadeiras e materiais de uso das 
enfermeiras para o exame. 

Utilizados pelo Departamento de Assistência Social: 5 mesas, 5 cadeiras e o 
carro da Assistência Social para o transporte das mesas e cadeiras. 

Utilizado pelo SESI: 1 mesa e 3 cadeiras. 

Som será, usado o equipamento do Tempo Som e Eventos. 

Responsáveis: 
Pelo Projeto OASF- Orientação e Apoio Sócio Familiar - Assistente Social 
Elizete. 

Projeto Semear - An.a Fialho Assistência Social 

Teatro, dança e coral- Ana Fialho Assistente Social 

Exames - Gesicla Secretária da saúde 

Massagens, pintura em crianças e índice de massa corporal- Cana Gerente do 

SESI. 



Relatório de Atividades do dia Solidário 

10:00 as 12:00 - Índice de massa corporal ('oferecido pelo SESI) 
13:30 as 21:00 - Exposição dos Trabalhos de Geração de Renda do 
Projeto OASF-Orientação e Apoio Sócio Familiar. 
(Responsável Assistente Social Elizete) 
14:00 as 18:00 - Massagem terapêutica (oferecido pelo SESI) 
Pintura nas crianças e distribuição de balas e pírulitos durante 
toda a tarde (oferecido pelo SE SI) 
Exposição das costureiras do projeto Semer durante todo o dia 
(oferecido pela Milenia) 
10:00 as 12:00 - Exame de Glicose (oferecido pela Secretária da 
Saúde) 
15:00- Apresentação Rip-Rop (palco principal responsável 
Milenia) 
18:00 Apresentação do Coral (palco principal responsável 
Milenia) 
19:00 - Apresentação do Teatro (palco principal responsável) 
20:00 - (possibilidade de nova apresentação) 
do Rip-Rop (Palco principal). 
Contato com a Milenia: Ana Fialho 81246123 
Contato com o SESI: cana 3653-4999 
Contato com a Saúde: Verinha 



PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n°2.251, de 18 de dezembro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 24 e 31, no turno da tarde e no 
dia 26 de dezembro, e disciplina a compensação das horas não 
trabalhadas. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade óom alínea "g" do art. 1 0  e art. 2 0 , parágrafo único, da 
Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo ao trabalho nas repartições 
públicas municipais nos dias 24 e 31, no turno da tarde, e no dia 
26 de dezembro, exceto os serviços considerados essenciais. 
Art. 2 1  As horas não trabalhadas do dia 26 deverão ser 
compensadas a contar do dia 19 de dezembro, de acordo com 
Ordem de Serviço a ser baixada pela Administração Municipal. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
dezembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de.Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.251,de 18 de dezembro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 24 e 31, no 
turno da tarde e no dia 26 de dezembro, e 
disciplina a compensação das horas não 
trabalhadas. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com alínea 
"g" do art. 1 0  e art. 2 0, parágrafo único, da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica decretado Ponto• Facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais nos dias 24 e 31, no turno da tarde, e no dia 26 de dezembro, 
exceto os serviços considerados essenciais. 

Art. 2° As horas não trabalhadas do dia 26 deverão ser 
compensadas a contar do dia 19 de dezembro, de acordo com Ordem de Serviço a ser baixada 
pela Administração Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de dezembro de 2008. 

Lautert 
Prefeito Municipal 

j
Reg';A1t~re-s e ublique-se 

louzaPaéheco iL à ?IS 
Secretária Municipal da Administraçãõ 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 2.251, de 18 de dezembro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 24 e 31, no 
turno da tarde e no dia 26 de dezembro, e 
disciplina a compensação das horas não 
trabalhadas. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e dç conformidade com alínea 
"g" do art. l e art. 2 0 , parágrafo único, da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais nos dias 24 e 31, no turno da tarde, e no dia 26 de dezembro, 
exceto os serviços considerados essenciais. 

Art. 2° As horas não trabalhadas do dia 26 deverão ser 
compensadas a contar do dia 19 de dezembro, de acordo com Ordem de Serviço a ser baixada 
pela Administração Municipal. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de dezembro de 2008. 

i'os,Santos Lautert 
PreTeito Municipal 

Regi.stiesep Publique-se 

Luizá.de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de 
1 áquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n O  2.251, de 18 de dezembro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 24e 31, no 
turno da tarde e no dia 26 de dezembro, e 
disciplina a compensação das horas não 
trabalhadas. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com alínea 
"g" do art. 10  e art. 2°, parágrafo único, da Lei fl9  1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DFC1FTÂ 

Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais nos dias 24 e 31, no turno da tarde, e no dia 26 de dezembro, 
exceto os serviços considerados essenciais. 

Art. 20  As horas não trabalhadas do dia 26 deverão ser 
compensadas a contar do dia 19 de dezembro, de acordo com Ordem de Serviço a ser baixada 
pela Administração Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de dezembro de 2008. 

'os antos Lautert 
Pre eito Municipal 

Registre.see Publique-se 
7 

Lu'izá-de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recirsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.combr 



Prefeitura Muflicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.251, de 18 de dezembro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 24 e 31, no 
turno da tarde e no dia 26 de dezembro, e 
disciplina a compensação das horas não 
trabalhadas. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com alínea 
"g" do art. 1° e art. 2°, parágrafo único, da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais nos dias 24 e 31, no turno da tarde, e no dia 26 de dezembro, 
exceto os serviços considerados essenciais. 

Art. 20  As horas não trabalhadas do dia 26 deverão ser 
compensadas a contar do dia 19 de dezembro, de acordo com Ordem de Serviço a ser baixada 
pela Administração Municipal. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de dezembro de 2008. 

os antos Lautert 
Pre eito Municipal 

Registre.sê'e Publique-se 

Luza-tie Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranim. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
EsTado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 2.251, de 18 de dezembro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 24 e 31, no 
turno da tarde e no dia 26 de dezembro, e 
disciplina a compensação das horas não 
trabalhadas. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com alínea 
"g" do art. 1° e art. 2 0 , parágrafo único, da Lei n9 1.865, de 06 de dezembro de 1 999, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais nos dias 24 e 31, no turno da tarde, e no diã 26 de dezembro, 
exceto os serviços considerados essenciais. 

Art. 20  As horas não trabalhadas do dia 26 deverão ser 
compensadas a contar do dia 19 de dezembro, de acordo com Ordem de Serviço a ser baixada 
pela Administração Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de dezembro de 2008. 

os,$antos Lautert 
PreTeito Municipal 

Registreê'e Publique-se 
7 

LÍizá-lie Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postai 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n1  2.251,.de 18 de dezembro de 2008. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 24e 31, no 
turnó da tarde e no dia 26 de dezembro, e 
disciplina a compensação das horas não 
trabalhadas. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com alínea 
"g" do art. P e art. 2°, parágrafo único, da Lei no 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado Ponto Facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais nos dias 24 e 31, no turno da tarde, e no dia 26 de dezembro, 
exceto os serviços considerados essenciais. 

Art. 2° As horas não trabalhadas do dia 26 deverão • ser 
compensadas a contar do dia 19 de dezembro, de acordo com Ordem de Serviço a ser baixada 
pela Administração Municipal. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de dezembro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regi re- 	ublique-se 	 Públicado em Mural 
e Scheco 

Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Assi a ura do Responsável 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.252, de 18 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LÀUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 79.700,00 (Setenta e nove mil e setecentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ............. : 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04 122 0010 2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...........................R$ 16.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade. .......... .04 ASSESSORIA JURIDICA 

04 091 0122 2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............................R$ 6.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04 122 0010 2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ....... .. .................... R$ 5.500,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12 361 0047 2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00 —Aposentadorias e reformas ............................ .... ........................... R$ 2.000,00 

Órgâo ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04 122 0032 2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias e reformas ....... . ........................... . ...... ............... R$ 20.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE-Rfr 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgão.............:03 SEC. DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........ ...:01 SECRETARIA DA ADM[NISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............. ............. R$ 15.200,00 

Órgão ............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00 - Passagens edespesas com locomoção........................................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirão para a cobertura de que trata o Art. 1 0, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão.............: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade.. ......... : 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANIJT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.00— Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............................R$ 9.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .......... .:06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 - MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00 —Vencimentos e vantagens fixas —pessoal civil................................R$ 500,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade........... :05 CULTURA 

13.391.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............................. R$ 2.500,00 

Órgão ..... . ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEÀMENTO 
• Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15 452 0057 2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.1.90.11.00 —Vencimentos e vantagens fixas —pessoal civil...........................R$ 35.200,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.11.00— Vemcimentos e vantagens fixas - pessoal civil..........................R$ 10.900,00 

Órgão. ............ :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...... ..... :05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT. 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............................R$ 7.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE Ç-e 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.252, de 18 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.768 de 27 de dezembro de 2007, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 79.700,00 (Setenta e nove mil e setecentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04 122 0010 2003 MANUT. DAS ATIV. DO GAB[N. DO PREFEITO 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...........................R$ 16.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .......... .: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04 091 0122 2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil.............................R$ 6.000,00 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04 122 0010 2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............................. R$ 5.500,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIÀ DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12 361 0047 2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00 —Aposentadorias e reformas ................... . ....................................... R$ 2.000,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04 122 0032 2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias e reformas.........................................................R$ 20.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



'0' 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOSHUMANOS 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. FXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...........................R$ 15.200,00 

Órgão ............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção........................................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirão para a cobertura de que trata o Art. 1°, as seguintes 
reduções orçarnentárias: 

Órgão ............. .02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CÕNSELHOMUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ........................... ..R$ 9.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ...... . .... :06 CONTROLE INTERNO 

04.124.0015.2054 - MAN. DO SETOR DE CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................................R$ 500,00 

Órgâo ...... ... .... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:05 CULTURA 

13.39 1.0054.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas — pessoal civil.............................R$ 2.500,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15 452 0057 2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ..... .. .................... R$ 35.200,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTÉNÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.1.90.11.00 - Vemcimentos e vantagens fixas - pessoal civil..........................R$ 10.900,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade........... :05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT. 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...................... ... .... R$ 7.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
___ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Orgão.............:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0029 2007 MANUTENÇÃO DÕ SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............... ................. R$ 400,00 

Órgão ............. : 10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade...........: 01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002 .2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............................R$ 2.000,00 

Órgão ......... ....:03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.03.00—Pensões ....................................................................................... R$ 11.400,00 

Órgão. ... ... ...... :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV..EXPED. PESSOAL PRÕTOC. ASSES. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 800,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU4IU, 18 
de dezembro de 2008. 

ittos Lautert 
Municipal 

R7

id e Publique-se 

Louza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÀNSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Orgão ......... . ... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 0029 2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................................R$ 400,00 

Órgão ............. : 10 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade ........... : 01 SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002 .2042 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... ................... . ...... R$ 2.000,00 

Órgão ...... . ...... :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... : 0 1 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0032.2046 - ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSÕES 
3.1.90.03.00 - Pensões ........................ . .................. . ........................................... R$ 11.400,00 

Órgão ............. :03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANJJT. SERV.EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................... . .............................. ................. R$ 800,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 18 
de dezembro de 2008. 

/ 

ij alert 
Prefeito Municipal 

Reg' 'tr 	e Publique-se 

i 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos Púbilcado em Mural 

I..,/ 

Assin*'a 
.
do Responsável 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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ES OFICIAIS 	 O AÇORIANO - PÁGINA 16 

PREFEITURA MUNCIPAL DE TAQUARI 
Decreto 0  2.253, de 23 de dezembro de 2008. 

Apresenta o calendário de eventos do município de Taquari para o ano de 2009. 
WO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do P lo grandi 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 
Art. 1° Ficam determinados os eventos culturais do Município de Taquari, para 
ano de 2009, conforme apresentado abaixo: 
1) JANEIRO - Escolha da "Rainha do CamavalI2009" e Campeonato Municipal d 
Futebol de Areia, Natal Açoriano em Terra Gaúcha e SESC VERAO; 

FEVEREIRO - Festa de Nossa Senhora dos Navegantes, Carnaval 2009 
Campeonato Municipal de Futebol de Areia e SESC VERÃO; 

MARÇO - Rodeio Crioulo de Taquari, Festa de São José, Páscoa, Campeonati 
Municipal de Futebol de Campo e SESC VERÃO, P Edição do Circo da Cultura' 
1 Festival Escolar de Danças; 

ABRIL. Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri Bom de Bola 
Campeonato de Vôlei de Quadra, P Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escola 
de Danças e 1 Campeonato de Boliche e Bocha; 

MAIO - Comemoração do Dia do trabalhador, Campeonato Estadual de Veloterra 
Corpus Christi, Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri Bom de Bola 
Campeonato de Vôlei de Quadra, U Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escola 
de Danças e 1 Campeonato de Boliche e Bocha; 

JUNHO - Semana do Município, Taquari em Festa, Campeonato Municipal d 
Futebol de Campo, Guri Bom de Bola, Campeonato de Vôlei de Quadra, Campeonati 
Regional de Futebol de Campo da ASSiNE, Campeonato Municipal de Futsal, 1 
Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escolar de Danças, 1 Campeonato de Bolichi 
e Bocha e Miss Rio Grande do Sul 2010; 

JULHO - Semana do Município, Taquari em Festa, Guri Bom de Bola 
Campeonato de Futsal, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, 1 
Edição do Circo da Cultura e 1 Festival Escolar de Danças; 

AGOSTO - Romaria de Nossa Senhora da Assunção, Campeonato de Futsal 
Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, i' Edição do Circo d: 
Cultura, 1 Festival Escolar de Danças e II Skate Rock; 
LX) SETEMBRO - Semana da Pátria, Semana Farroupilha, Campeonato de Futsal 
Campeonato Fraldinha, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE 
Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), P Edição do Circo da Cultura e 
Festival Escolar de Danças; - 

OUTUBRO Semana da Criança, Feira Agroindustrial de Taquari, Campeonat 
de Futsal, JET/Jogos Estudantis Taquarienses, Campeonato Fraldinha, Campeonat 
de Vôlei de Quadra, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), Campeonato Regiona 
de Futebol de Campo da ASSINE, P Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escola 
de Danças, II Festival Municipal de Dança Escolar; 

NOVEMBRO - Luau do RETATEC, Campeonato de Futsal, JET/Jogos Escolare 
Taquarienses, MOC/Mini Olimpíada da Criança, Campeonato Municipal de Mm 
Campo (7), Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, l' Edição d 
Circo da Cultura, 1 Festival Regional de Dança Escolar e Arrancadão dos Vales 
Copa Ciclovia Yamaha; 

DEZEMBRO - Natal Açoriano em Terra Gaúcha, Campeonato Regional di 
Futebol de Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), Voleibo 
de Areia, l' Edição do Circo da Cultura e Finais do Campeonato Regional de Escolinh 
de Futebol. Pinheiros/Dutra, Encontro Motociclisticp dosAçorianos do Asfalto. 
Art. 2° Estão previstas as seguintes despesas: 
Sonorização, hospedagem, alimentação, transportes (rodoviário e aéreo), pagament 
de cachês, construção de palco, montagem de estandes, combustível, mídia (Tv 
rádio ejornal), material de decoração, confecção de roupas e aquisição de calçado: 
para Rainha, Princesas e Rei Momo, locutores, arbitragens, artigos esportivos 
material de expediente (cópias reprográficas, oficios e impressos), troféus, medalhas 
aquisição de prêmios (culturais, artísticos e desportivos), condecorações, locaçã 
de banheiros, fotografias, cartazes, criação e impressão de folders, banners, faixas 
comerciais, correios, impostos e taxas, serviços de terceiros, pessoa fisica e pesso 
jurídica e pagamento de jurados. 
Art. 3° As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das Secretaria 
envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00. Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviço 
de terceiros - Pessoa Física. 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 23 de dezembro de 2008 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeiturú Municipal de aquari 
Esta o do Rio Gran e do Sul 

Decreto n° 2.253, de 23 de dezembro de 2008. 

Apresenta o calendário de eventos do 
município de Taquari para o ano de 
2009. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam determinados os eventos culturais do Município de 
Taquari, para o ano de 2009, conforme apresentado abaixo: 

1) JANEIRO - Escolha da "Rainha do Carnaval/2009" e 
Campeonato Municipal de Futebol de Areia, Natal Açoriano em Terra Gaúcha e SESC 
VERAO; 

FEVEREIRO - Festa de Nossa Senhora dos Navegantes, 
Carnaval 2009, Campeonato Municipal de Futebol de Areia e SESC VERAO; 

MARÇO - Rodeio Crioulo de Tãquari, Festa de São José, 
Páscoa, Campeonato Municipal de Futebol de Campo e SESC VERAO, ia  Edição do Circo 
da Cultura e 1 Festival Escolar de Danças; 

ABRIL - Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri 
Bom de Bola, Campeonato de Vôlei de Quadra, ia  Edição do Circo daCultura, 1 Festival 
Escolar de Danças e 1 Campeonato de Boliche eBocha; 

MAIO - Comemoração do Dia do trabalhador, Campeonato 
Estadual de Veloterra, Corpus Christi, Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri 
Bom de Bola, Campeonato de Vôlei de Quadra, ia  Edição do Circo da Cultura, 1 Festival 
Escolar de Danças e 1 Campeonato de Boliche e Bocha; 

JUNHO - Semana do Município, Taquari em Festa, 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri Bom de Bola, Campeonato de Vôlei de 
Quadra, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, Campeonato Municipal 
de Futsal, ia  Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escolar de Danças, 1 Campeonato de 
Boliche e Bocha e Miss Rio Grande do Sul 2010; 

JULHO - Semana do Município, Taquari em Festa, Guri Bom 
de Bola, Campeonato de Futsal, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, 
ia Edição do Circo da Cultura e 1 Festival Escolar de Danças; 

AGOSTO - Romaria de Nossa Senhora da Assunção, 
Campeonato de Futsal, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, ia  Edição 
do Circo da Cultura, 1 Festival. Escolar de Danças e II Skate Rock; 

SETEMBRO - Semana da Pátria, Semana Farroupilha, 
Campeonato de Futsal, Campeonato Fraldinha, Campeonato Regional de Futebol de 
Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), ia  Edição do Circo da 
Cultura e 1 Festival Escolar de Danças; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-3 8 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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OUTUBRO - Semana da Criança, Feira Agroindustrial de 
Taquari, Campeonato de Futsal, JET/Jogos Estudantis Taquarienses, Campeonato 
Fraldinha, Campeonato de Vôlei de Quadra, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), 
Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, i' Edição do Circo da Cultura, 1 
Festival Escolar de Danças, II Festival Municipal de Dança Escolar; 

NOVEMBRO - Luau do RETATEC, Campeonato de Futsal, 
JET/Jogos Escolares Taquarienses, MOC/Mini Olimpíada da Criança, Campeonato 
Municipal de Mmi Campo (7), Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, ia .  
Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Regional de Dança Escolar e Arrancadão.dos Vales - 
Copa Ciclovia Yamaha; 

DEZEMBRO - Natal Açoriano em Terra Gaúcha, Campeonato 
Regional de Futebol de Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), 
Voleibol de Areia, ia  Edição do Circo da Cultura e Finais do Campeonato Regional de 
Escolinha de Futebol - Pinheiros/Dutra, Encontro Motociclistico dos Açorianos do Asfalto. 

Art. 21  Estão previstas as seguintes despesas: 
Sonorização, hospedagem, alimentação, transportes (rodoviário e 

aéreo), pagamento de cachês, construção de palco, montagem de estandes, combustível, 
mídia (Tv, rádio e jornal), material de decoração, confecção de roupas e aquisição de 
calçados para Rainha, Princesas e Rei Momo, locutores, arbitragens, artigos esportivos, 
material de expediente (cópias reprográficas, oficios e impressos), troféus, medalhas, 
aquisição de prêmios (culturais, artísticos e desportivos), condecorações, locação de 
banheiros, fotografias, cartazes, criação e impressão de folders, banners, faixas, comerciais, 
correios, impostos e taxas, serviços de terceiros, pessoa fisica ë pessoa jurídica e pagamento 
de jurados. 

Art. 31  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das 
Secretaria envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA U , de 
dezembro de 2008. 

1 	a tosLaut t 
Prefeito Municipal 

Rei3e Publique-se 

i,,j.u~ de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Derreto 	 de - de 	 de 2008. 

Apresenta o calendário de eventos do 
municipio de Taquari para o ano de 
2009. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tauari, 
Estado do Rio giande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Árt. 10  Ficam determinados os eventos culturais do 'unicípio de 
Taquari, para o ano de 2009, confbrme apresentado abaixo: 

4 JANEIRO - Escolha da "Rainha do Carnaval/2009" e 
Campeonato Municipal de Futebol de Areia, Natal Açoriano em Terra Gaúcha e SESC 
VERAO; 

II) FEVEREIRO - Festa de Nossa Senhora dos Navegantes, 
Carnaval 2009, Campeonato Municipal de Futebol de Areia e SESC VERÃO; 

111) MARÇO - Rodeio Crioulo de Taquar, Festa de São José, 
Páscoa, Campeonato Municipal de Futebol de Campo e SESC VERAO, ia  Edição do Circo 
da Cultura e 1 Festjval Escolar de Danças; 

1V) ABRIL - Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri 
Bom dc Bola, Campeonato de Vôlei de Quadra, l & Edição do Circo da Cultura, 1 Festival 
Escolar de Danças e 1 Campeonato de Boliche e Bocha; 

MAIO - Comemoração do Dia do trabalhador, Campeonato 
Estadual de Velotena, Copus Cbristj, Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri 
Bom de Bola, Campeonato de Vôlei de Quadra, 1 o Edição do Circo da Cultura, 1 Festival 
Escolar de Danças e 1 Campeonato de Boliche e Bocha 

JUNHO - Semana do Município, Taquari em Festa, 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri Bom de Bola, Campeonato de Võlei de 
Quadra, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE., Campeonato Municipal 
de Futal, ja  Edição do Circo da Cultura, 	Escolar de Danças, 1 Campeonato de 
Boliche e Bocha e Mlss Rio Grande do Su ' 10; -> - 	 WY 	 1-9 

V sr- II) JULHO - Sçm~ Município, Taquaii em Festa, Guri Bom 
de Bola, Campeonato de Futsal, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, ° 

a Edição do Circo da Cultura ei Festival Escolar de Danças; 	 í Z-oJC) 

Yffl) AGOSTO - Romaria de Nossa Senhora da Assunção, 
Campeonato de Fuisai, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, P Edição 
do Circo da Cultura, 1 Festival Escolar de Danças cl Skate Rock; 

IX) SETEMBRO - Semana da Pátria, Semana Farroupilha, 
Campeonato de Fuisal, Campeonato Fraldinha, Campeonato Regional de Futebol de 



Campo da ASSINE, Campeonato Munioipal de Mmi Campo (7), ia  Edição do Circo da 
Cultura e 1 Festival Escolar de Danças; 

OUTUBRO - Semana da Criança, Feira Agroindustria.! de 
Taquari, Campeonato de FulsaI, IET/Jogos Estudantis Taquarienses, Campeonato 
Fraldinha, Campeonato de Vôlej de Quadra, Campeonato Municipal de Mirii Campo (7), 
Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, la Edição do Circo da Cultura, 1 
Festival Escolar de Danças, II Festiva! Municipal de Dança Escolar; 

NOVEMBRO - Luau do RETATEC, Campeonato de Fuisal, 
JET/Jogos Escolares Taquarienses, MOCMmni Olimpíada da Criança, Campeonato 
Municipal de Mmi Campo (7), Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, la 

Edjção do Cjrco da Cultura, 1 Festival Regional de Dança Escolar e Artancadão dos VaIes - 
Copa Ciclovia Yamaha; 

DEZEMJWO - Natal Açoriano em Terra Gaúcha, Campeonato 
Regional de Futebol de Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de Mini Campo (7), 
Voleibol de Areia e Ia  Edição do Circo da Cultura. 

Art. 2° Estio previstas as seguintes despesas: 
Sonorização, hospedagem, alimentação, transportes (rodoviário e 

a4reo), pagamento de cachs, construção de palco, montagem de estandes, combustÍvel, 
mídia (Tv, rádio e jornal), material de decoração, confecção de roupas e aquisição de 
calçados para Rainha, Princesas e Rei Momo, locutores, arbitragens, artigos esportivos, 
material de expediente (cópias reprográficas, oficios e impressos), troféus, medalhas, 
aquisição de prêmios (culturais, artísticos e desportivos), condecotaçes, locação de 
banheiros, fotografias, cartazes, criação e impressão de felders, banners, làixas, comerciais, 
coneios, impostos e taxas, serviços de terceiros, pessoa flsica e pessoa jurídica e pagamento 
de jurados. 

Art. 3° As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das 
Secretaria envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.9030.00 Material de Consumo; 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 33.90,36.00 - Serviços de 
terceiros— Pessoa Física. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 
de 200$. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza ?acheco 
Secretána Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



Decreto u 	., de de 	de 2008. 

Apresenta o calendário de eventos do 
município de Ta4uari para o ano de 
2009. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal dc Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Azt 10  Ficam determinados os eventos culturais do município de 
Taquasi, para o ano de 2009, confonue apresentado abaixo: 

- Escolha da "Rainha do CarnavalfZOO9" e Campeonato 
Municipal de Futebol de Areia, Natal Açoriano em Terra Gaúcha e SESC VERÃO; 

2) Fevereim - Festa de Nossa Seubora dos Navegantes, Carnaval 
2009, Campeonato Municipal de Futebol de Areia e SESC VERAO; 

7 Março - Rodeio Crioulo de Taquari, Festa de São Jos, Páscoa, 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo e SESC VERÃO, r Edição do Circo da 
Cultura e 1 Festival Eseqbr de Danças; 

Abril Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri Rom 
de Bola, Campeonato Vôlei de Quadra, P Edição do Circo da Cultura, 1 Festival 
Escolar de Danças e 1 Cainpeonatn de Boliche e flecha; 

Maio - Comemoração do Dia do trabalhador, Campeonato 
Estadual de Veloterra, Corpos Christi, Campeonato Municipal de Futebol de Campo, 
Guri Bom de Bola, Campeonato de Vôfei de Quadra, ja Edição do Circo da Cultura,! 
Festival Escolar de Danças e 1 Campeonato de Boliche e flocha; 

Junho - Semana do Município, Taquari em Festa, Campeonato 
Municipal de Futebol de Campo, Guri Bom de Bola, Campeonato de V6tei de Quadra, 
Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de 
Fulsal, ia  Edição do Circo da Cultura,! Festival Escolar de Danças,! Campeonato de 
Boliche e flecha e Miss Rio Grande do Sul 2010; 

Julho - Semana do Muuicfpio, Taquari em Festa, Guri Bom dc 
Bola, CatipeÓnalo de Futsal, Campeonato Regional de Futebol de Campo da 
ASSINE, !& Edição do Circo da Cultura e 1 Festival Escolar de Danças; 

Agosto - Romaria de Nossa Senhora da Assunção, Campeonato 
de Fntsial, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, P Edição do 
Circo da Cultura,! Festival Escolar de Danças e II Skate Rock; 

Setembro - Semana da Pátria, Seman* Farroupøha, 
Campeonato de Fulsal, Campeonato Fraldinha, Campeonato Regional de Futebol de 
Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), 1 Edição da Circo 
da Cultura ei Festival Escolar de Danças; 



Outubro - Semana da Cr~ Feira Agroindusirial de Taquan, 
Campeonato de Futsal, JrFfJogos Estudantis Taquazienses, Campeonato Fraldiuba, 
Campeonato de Vôlei de Quadra, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), 
Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, 1 Edição do Circo da 
Cultura, 1 Festival Escolar de Danças, II Festival Municipal de Dança Escolar; 

Novembro - Luan do RETATEC, Campeonato de Futsal, 
JET/Jogos Escolares Taquariensea, MOC/Mmi Olimpíada da Criança, Campeonato 
Municipal de Mmi Campo (7), Campeonato Regional de Futebol de Campo da 
ASSINE, i  Edição do Circo da Cultura,! Festival Regional de Dança Escolar; 

Dezembro - Natal Açoriano em Terra Caúeha, Campeonato 
Regional de Futebol de Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de Mmi Campo 
(7), Voleibol de Areia e V Edição do Circo da Cultura. 

Art. 20  Estão previstas as seguintes despesas: 
Sonorização, hospedagem, alimentação, transportes (rodoviário e 

aéreo), pagamento de cachês, construção de palco, montagem de estandes, combustível, 
mídia (Tv, rádio e jornal), material de decoração, confecção de roupas e aquisição de 
calçados para Rainha, Princesas e Rei Morno, locutores, arbitragens, artigos esportivos, 
material de expediente (cópias reprográficas, oficias e impressos), trofóus, medalhas, 
aquisição de prêmios (culturais, artísticos e desportivos), condecorações, locação de 
banheiros, fotografias, cartazes, criação e impressão de fblders, banners, faixas, comerciais, 
correios, impostos e taxas, serviços de terceiros, pessoa flaica e pessoa jurí dica e pagamento 
dejurados. 

Azt 3° As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das 
Secretaria envolvidas no evento, nos elementos: 33.90.30.00 - Material de Consumo; 
3.390 39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.98.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 

Mi. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GAIIINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARL de 

de2008.  

Renato Eaptisla dos Santos 
Prefèito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Sou.za Paeheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.254, de 23 de dezembro de 2008. 

Nomeia integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - 
CMAE .do Município de Taquari - RS. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e conforme os incisos 
1 a V do art. 3° da Medida Provisória n°2178/36, 
DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados como integrantes do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar - CMAE, os seguintes representantes: 
1 - Poder Executivo: 
Nina Rosa D'Avila - Titular; 
Lenira Bizarro de Vargas - Suplente; 
II - Poder Legislativo: 
Cláudio Ehlers Bastos - Titular; 
Jadir Rodrigues - Suplente; 
III - Professores: 
Joseane Flores Bayer - Titular; 
Isabel Labres das Neves - Titular; 
Vera Maria Cruz da Rosa - Suplente; 
Maria de Jesus Ferraza - Suplente; 
IV - Pais de Alunos: 
Regina Carvalho Hunhoff- Titular; 
Toni Dória Brito - Titular; 
Vanusa Silveira de Ávila - Suplente; 
Marta dos Santos Pereira - Suplente; 
V - Segmento da Sociedade Civil: 
Flávia Maria Schüller - Titular; 
Vanda Martins Saraiva - Suplente. 
Art. 2° O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público 
relevante, e não será remunerado. 
Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 2.038, de 20 de dezembro de 2006. 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
dezembro de 2008. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Decreto 0  2.254, de 23 de dezembro de 2008. 

Nomeia 	integrantes 	do 	Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - 
CMAE do Município de Taquari - RS. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e conforme os incisos 1 a V do art. 3° da 
Medida Provisória n° 2 178/36, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar - CMAE, os seguintes representantes: 

1— Poder Executivo: 
Nina Rosa D'Avila - Titular; 
Lenira Bizarro de Vargas - Suplente; 

II - Poder Legislativo: 
Cláudio Ehlers Bastos - Titular; 
Jadir Rodrigues - Suplente; 

III - Professores: 
Joseane Flores Bayer - Titular; 
Isabel Labres das Neves - Titular; 
Vera Maria Cruz da Rosa - Suplente; 
Maria de Jesus Ferraza - Suplente; 

IV - Pais de Alunos: 
Regina Carvalho Hunhoff - Titular; 
Toni Dória Brito - Titular; 
Vanusa Silveira de Ávila - Suplente; 
Marta dos Santos Pereira - Suplente; 

V - Segmento da Sociedade Civil: 
Flávia Maria Schüller - Titular; 
Vanda Martins Saraiva - Suplente. 

Art. 2° O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público 
relevante, e não será remunerado. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 2.038, de 20 de dezembro de 2006- 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
dezembro de 2008. 	

Lautert  
Prefeito Municipal 

Rlique-se 

Li.z e Souza acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
PARA: GABINETE 
DATA: 22/12/2008 

Solicitamos formalizar Decreto, e após publicar o ato, que nomeia os 
integrantes do Conselho de Alimentação Escolar CAE , do município de Taquari , para 
o próximo biênio 2009/2010, conforme instrução anexa. 
Representante do Executivo: 

Titular :Nina Rosa D'avila 
Suplente : Lenira Bizarro de Vargas 

Representante do Legislativo 
Titular: Cláudio Ehlers Bastos 
Suplente : Jadir Rodrigues 

Representante dos Professores 
Titular : Joseane Flores Bayer 

Isabel Labres das Neves 
Suplente : Vera Maria Cruz da Rosa 

Maria de Jesus Ferazza 

Representante dos Pais e Alunos: 
Titular: Regina Carvalho Hunhoff 

Toni Dona Brito 
Suplente : Vanusa Silveira de Avila 

Marta dos Santos Pereira 

Representante da Sociedade Civil 
Titular: Flavia Maria Schüller 
Suplente : Vanda Martins Saraiva 

jS
M a Conceiç6 Fritz Machado 

retaria da Educação 



CONSELHO DE 
	

ESCOLAR - CAE 
- LL 

-- 

A Entidade Executora (EE), Estados, DF e Municípios, deverá indicar dois representantes (um titular e um 
suplente), que serão indicados formalmente pelo Chefe desse Poder (a indicação poderá ser apresentada 
por intermédio de Oficio), bem como convocará os demais segmentos representados para realizar as 
indicações conforme se segue: 

- Observar que e vedado ao Ordenador de Despesas das Entidades Execjtoras fazer parte do Conselho de 
Alimentação Escolar, co.nforme.art.i2j3°.da Rêsolução 

O Poder Legislativo, deverá indicar dois representantes (um titular e um suplente), que serão indicados 
forrnalmente pela Mesa diretora desse Poder (a indicação poderá ser apresentada por intermédio de Oficio). 
O Oficio deverá ser encaminhado á EE, que, por sua voz, a enviará uma cópia ao FNDE. 

O(s) árgão(s) representativo(s) dos Professores, tais como: Sindicato, Associação, Federação, deverá(áo) 
escolher em assembléia ou reunião ampliada quatro professores (sendo dois titulares e dois suplentes) 
para representá-los junto ao Conselho. 
O resultado dessa assembléia deverá ser lavrado em ata na qual deverá constar: dia, hora, local, objetivo 
da reunião e nome Completo dos professores indicados, citando os titulares e os suplentes, bem como 
nome e assinatura de lodos os presentes. - - 
Não havendo nenhum órgâo representativo dos professores (sindicatos associações, federações...) 
esses profissionais deverão realiza urna reunião, com o maior número possível de presença, na qual 
serão escolhidos quatro professores (dois titulares e dois suplentes), para representá-los junto ao CAE, 
devendo o resultado dessa reunião também ser registrado em ata contendo as seguintes informações: 
dia, hora, local, objetivo da reunião e nome completo dos professores indicados, citandos os titulares e os 
suplentes, bem como nome e assinatura de todos os presentes. 
A cópia da ata deverá ser encaminhada a EE, que, por sua vez, a enviará ao FNDE. 
NAO SERAO ACEITAS INDICAçoEs FEITAS POR DIRETORES DE ESCOLA OU POR SECRETARIOS MuNICIPAIs Do EoucAçAo 

O(s) órgão(s) represontalivo(s) dos Pais de Alunos, tais como: Conselho Escolar, Associaçãà de Pais e 
Mestres, Caixa Escolar..., deverá(ão) escolher em assembléia convocada para Oste fim quatro pais de 
alunos (sendo dois titulares e dois suplentes) para representá-los junto ao CAE. 
O resultado dessa assembléia deverá ser lavrado em ala na qual deverá constar: dia, hora, local, objetivo 
da reunião e nome Completo dos Pais de ,A!unos indicados, citandos os titulares e os suplentes, bem 
como nome e assinatura de todos os presentes. 
Não havendo nenhum õrgão representativo dos pais de alunos (conselho escolar, associações de pais e 
mestres, caixa escolar...) a Entidade Executora deverá convocar os pais e realizar uma reunião, com o 
maior núrnero possível de presença rtàqijálsérão êscolhidds qUatro pais ddalúdds(doilitulãréé doi 
suplentes), para representá-los junto ao CAE, devendo o resultado dessa reunião também ser registrado 
em ata contendo as Seguintes informações: dia, hora, local, objetivo da reunião e nome completo dos pais 
de alunos indicados, citando os titulares e os suplentes, bem como nome e assinatura de todos os 
presentes. A cópia da ata deverá ser encaminhada a EE, que, por sua vez, a enviará ao FNDE. 
NÃO SERÃO ACEITAS INOICAÇOES FEITAS POR DIRËTORÈS DE ESCOLA O OR SECR ÁRJosMuNIcipAis •DE EOÚÀÇ O 

O(s) órgão(s) representativo(s) da Sociedade Civil, tais como: Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 
Associação Comercial, Igrejas, APAE's, Clube das Mães, Rotary Clube, Maçonaria, Associação de 
Pescadores, ONGS, entre outros, deverá(o) escolher através de reunião convocada especificamente 
para este fim dois representantes da Sociedade Civil (sendo um titular e um suplente) para representá-los 
unto..ao CAE. O resultado dessa reunião deverá ser lavrado em ata na qual deverâ constar: dia, hora, 
oca!, objetivo da reunião e nome completo dos representantes indicados, citandos os titulares e os 
suplentes, bem como nome e assinatura de todos os presentes. 
\ cópia da ata deverá ser encaminhada a EE, que, por sua vez, a enviará ao FNDE. 

De posse da indicação de lodos os segmentos: Executivo - 1 titular e 1 suplente; Leqislativo .-,1 titular 
e 1 suplente; Professores - 2 titulares e 2 suplentes; Pais de Alunos - 2 titulares e 2 supléntes e 
Sociedade Civil - 1 titular e 1 suplente - no total de 14membros(°), com a referência dos titulares e 
suplentes. O Prefeito deverá formalizar a nomeação, por meio de Portaria ou Decreto, que deverá contér: 
número do ato, data, objetivo, indicação do segmento e nome dos representantes (citando os titulares e 
suplentes), de acordo com as atas de indicação, prazo de validade do ato conforme a legislação, ou seja, 
dois anos a partir da assinatura e indicação da Lei de criação do CAE. 
No ato de nomeação, não deverá constar a denominação Presidente e Vice, já quea reunião para 
escolha desses deverá ocorrer apõs a nomeação. O Ato do Nomeação deverá ser encaminhado ao 
FNDE. 
No caso de substituição dl membros, não é necessário constar na nova Portaria ou o Decreto o nome de 
todos os membros, apenas daqueles que estão sendo substituidos, lembrando que este somente 
cumprirá o restante do mandato do conselheiro Substituido. - 

(*) As EE's com mais de 100 (cem) escolas do ensino fundamental, a composição do CAE poderá ser até 
03 (três) vezes o número de membro estipulado no ad. 12, § 30 da Resolução FNDE/CD/N °  038. de 
23/0812004. 

Somente após o ato de nor:neação dos indicados, publicado, o CAE deverá se reunir exclusivamenle para 
proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente (que serão eleitos somente dentre os titulares, e 
não deverá recair entre os membros representantes do Poder Executivo e Legislativo), conforme 
art, 14, inciso! e III da Resolução FNDEICD/N0038 ,  de 2310812004. 
O resultado dessa reunião deverá ser lavrado em ata na qual deverá constar: dia, hora, local, objetivo da 
reunião, nome completo dos conselheiros eleitos para Presidente e Vice-presidente, RG, CPF e aInda o - •  
nome e assinatura de todos os presentes. 
A cÓpia da ata deverá ser encaminhada a EE, que, por sua vez, a enviará ao FNDE. 

Deverá ser enviada ao FNDE, juntamente com toda a documentaçáô, cópia da publicação do ato. Caso 
não haja no municipio, meio de publicação impressa (jornal, diário ... ), deverá ser enviada declaraçao 
assinada pelo, Gestor responsável, informando que foi dado publicidade do ato e qual a forma que foi 
utilizada para a divulgação (mural da. Prefeitura, átrio da Câmara Municipal e/ou Diãrio Oficial) 

4 
No caso de substituição de membros, seja por renúncia do representante, por destituição motivada pelo 
não comparecimento às reuniões conforme estabelecido no Regimento Interno ou, ainda, por deliberaçao 
da.entidade representada, o. segmento represenlado.que estiver sendo, substituído_deverá rqlizflOy3_ 
assembléia, para indicação de novo(s) membro(s), encaminhando a ata dessa reunião a EE para 
proceder a nomeação, e posteriorniente enyiar ao FNDE, 
No caso do Executivo deverá encaminhar carta de indicação ou ato normativo ao FNDE 

O Çonselho de Alimentação Escolar deverá ser criado por meio de ato no qual deverá constar que OS 

funções do Conselho como órgão deliberativo e de assessoramento, para atuar na fiscalizaçaO do 
Programa, bem como as Competências do CAE, a nomeação e as atribuições dos conselheiros serao 
definidas pelo Poder Executivo, observada a legislação especifica. O Regimento Interno devera ser 
elaborado pelos membros conselheiros do CAE, observando o disposto na MP 21 78-36 e Resoluçao 
vigente. O ato de criação do Conselho deverá estar de acordo com a Medida Provisória 1 2178-36, de 
24 de agosto de 2001, artigo 30  incisos1 a V, parágrafos 20, 30, 40  e 5°  
A cópia da Lei de criação do CAE e o Regimento Interno deverão ser encaminhadas ao FNDE. 

5e houver ainda qualquer duvUda etn relaçao as orientaçes acima expostas solicita 5 



Câmara Municipal de Taquarí 
Rio Grande do Sul 

Of. n° 277/08 
	

Taquari, 09 de dezembro de 2008. 
SLIJR 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, informamos à V. Exa., que os 
representantes desta Casa junto ao Conselho Municipal da Merenda 
Escolar serão os senhores Cláudio Ehlers Bastos e Jadir Rodrigues, 
respectivos titular e suplente. 

Atenciosamente, 

• eloiLang, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Renato Baptista dos Santos 
DD. Prefeito Municipal 

(?:  

2&rjJ oCO 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 
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Of.n°32 

Prefeitura.:.Münicipal de Taquari 
• 	Estado do RioHGrande  do Sul 

• 	 Taquari, 26 de novembro de 2008 

Senhor Prefeito, 	. 

Informamos ao Poder. Executi'so, que Mandato do Conselho de 
Alimentação Escolar do municipio vencera em 20112/2008 Com vistas a nomeação di 
novo conselho ,sohcitamos que seja indicado por essa entidade dois representantes, 
sendo, um titular e outro suplente , que serão.indicado's forinalmente pelo Chefé desse Poder 
(por meio de ofiçio) e encaminhada até çlia:10 dedezçmbro de 2008 para a SMEC . A 
entidade será infprmada da data da eleição . 

Observar que fica vedadá.: aindicação do Ordenador de Despesas das 
Entidades Execuoras para compor o Conselho de Alimentação Escolar. 

achado 

Para Chefe do Executivo Municipal 
De 

1YISTRAÇÃO .CÓM TRANSPÀRÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP 25860-000 - Taquari - RS 
CNPJ:.8.067.780/0001-38.-.Fone:.(51)363-1266 - Fax: (51) 365-2344 

• 	 • • "E-mail: gabinete@taquai-rs.com.br  ' 	' 	• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.896, de 23 de dezembro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com a Sociedade Educação e 
Caridade - Hospital de Caridade São José, para a manutenção de serviços de 
saúde e dá outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no usó das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com a Sociedade 
Educação e Caridade - Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob no 
92.812.04910021-00, para a manutenção dos serviços de saúde prestados pela 
Municipalidade junto àquela instituição. 
Art. 2 0 As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão á conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão .......:08 SECRET.DASAÚDEEMEIOAMBIENTE. 
Unidade ..... : 01 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -ASPS 
10.301,00102094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
Orgão . ..... .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPALDASA(JDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DASAÚDE - PAB FIXO 
3.3,90.3900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
Ad. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio, objeto desta Lei, são 
as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas providas 
do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 
Ad. 4 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
contar de 01 de janeiro de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 23 de dezembro de 2008. 

lvo dos Santos Lauteri 
Pra feito Municipal 

Registre-se e publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n °  2.254, de 23 de dezembro de 2008. 

Nomeia integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - 

CMAE do Município de Taquari - RS. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e conforme os incisos 

1 a V do art. 3° da Medida Provisória n°2178/36, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar - CMAE, os seguintes representantes: 

- Poder Executivo: 

Nina Rosa D'Avila - Titular; 

Lenira Bizan'o de Vargas - Suplente; 

II - Poder Legislativo: 

Cláudio Ehlers Bastos - Titular; 

Jadir Rodrigues - Suplente; 

III - Professores: 

Joseane Flores Bayer - Titular; 

Isabel Labres das Neves - Titular; 

Vera Maria Cruz da Rosa - Suplente; 

Maria de Jesus Ferraza - Suplente; 

IV - Pais de Alunos: 

Regina Carvalho I-lunhoff- Titular; 

Toni Dória Brito - Titular; 

Vanusa Silveira de Ávila - Suplente; 

Marta dos Santos Pereira - Suplente; 

V - Segmento da Sociedade Civil: 

Flávia Maria Schüller - Titular;' 

Vanda Martins Saraiva - Suplente. 

Art. 2°  O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público 

relevante, e não será remunerado. 

Am. 3° Fica revogado o Decreto n°2.038, de 20 de dezembro de 2006. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 

dezembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 

Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos  

PREFEITURAMUNICIPALDETAQUAR1 

Decreto no 2.253, de 23 de dezembro de 2008- 

Apresenta o calendário de eventos do município de Taquari para o ano de 2009. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio grande 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam determinados os eventos culturais do Município de Taquari, para o 

ano de 2009, confon'ne apresentado abaixo: 

1) JANEIRO - Escolha da Rainha do Carnàval/2009" e Campeonato Municipal de 

Futebol de Areia, Natal Açoriano em Terra Gaúcha e SESC VERÃO; 

FEVEREIRO - Festa de Nossa Senhora dos Navegantes, Carnaval 2009, 

Campeonato Municipal de Futebol de Areia e SESC VERÃO; 

MARÇO - Rodeio Crioulo de Taquari, Festa de São José, Páscoa, Campeonato 

Municipal de Futebol de Campo e SESC VERÃO, 1° Edição do Circo da Cultura e 

1 Festival Escolar de Danças; 

ABRIL - Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri Bom de Bola, 

Campeonato de Vôlei de Quadra, 1° Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escolar 

de Danças ei Campeonato de Boliche e Bocha; 

MAIO - Comemoração do Dia do trabalhador,.Campeonato Estadual de Veloterra, 

Corpus Christi, Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Guri Bom de Bola, 

Campeonato de Vôlei de Quadra, 1° Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escolar 

de Danças eI Campeonato de Boliche e Bocha; 

JUNHO - Semana do Município, Taquari em Festa, Campeonato Municipal de 

Futebol de Campo, Guri Bom de Bola, Campeonato de Võlei de Quadra, Campeonato 

Regional de Futebol de Campo da ASSINE, Campeonato Municipal de Futsal, 1 °  

Edição do Circo da Cultura,! Festival Escolar de Danças, 1 Campeonato de Boliche 

e Bocha e Miss Rio Grande do Sul 2010; 

JULHO - Semana do Município, Taquari em Festa, Guri Bom de Bola, 

Campeonato de Futsal, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, 1" 

Edição do Circo da Cultura e 1 Festival Escolar de Danças; 

VII!)AGOSTO - Romaria de Nossa Senhora da Assunção, Campeonato de Futsal, 

Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, 1' Edição do Circo da 

Cultura, 1 Festival Escolar de Danças e!! Skate Rock; 

SETEMBRO - Semana da Pátria, Semana Farroupilha, Campeonato de Futsal, 

Campeonato Fraldinha, Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE. 

Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), 1° Edição do Circo da Cultura e 1 

Festival Escolar de Danças; 
OUTUBRO - Semana da Criança, Feira Agroindustrial de Taquari, Campeonato 

de Futsal, JET/Jogos Estudantis Taquarienses, Campeonato Fraldinha, Campeonato 

deVôlei de Quadra, Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), Campeonato Regional 

de Futebol de Campo da ASSINE, 1° Edição do Circo da Cultura, 1 Festival Escolar 

de Danças, II Festival Municipal de Dança Escolar; 

NOVEMBRO - Luau do RETATEC, Campeonato de Futsal, JET/Jogos Escolares 

Taquarienses, MOCfMini Olimpíada da Criança, Campeonato Municipal de Mmi 

Campo (7), Campeonato Regional de Futebol de Campo da ASSINE, P Edição do 

Circo da Cultura, 1 Festival Regional de Dança Escolar e Arrancadão dos Vaies - 

Copa Ciclovia Yamaha; 
XI!) DEZEMBRO - Natal Açoriano em Terra Gaúcha, Campeonato Regional de 

Futebol de Campo da ASStNE,'Campeonato Municipal de Mmi Campo (7), Voleibol 

deA,j-eia, 1' Ediçãodo Círcoda Culturae Finais do Campeonato Regional de Escolinha 

de Futebol - Pinheiros/Dutra, Encontro Motociclístico dos Açorianos do Asfalto. 

Art. 20  Estão previstas as seguintes despesas: 

Sonorização, hospedagem, alimentação, transportes (rodoviário e aéreo); pagamento 

de cachês, construção de palco, montagem de estandes, combustível, mídia (Tv, 

rádio ejornal), material de decoração, confecção de roupas e aquisição de calçados 

para Rainha, Princesas e Rei Momo, locutores, arbitragens, artigos esportivos, 

material de expediente (cópias reprográficas, oficios e impressos), troféus, medalhas, 

aquisição de prêmios (culturais, artísticos e desportivos), condecorações, locação 

de banheiros, fotografias, cartazes, criação e impressão de folders,,banners, faixas, 

comerciais, correios, impostos e taxas, serviços de terceiros, pessoa fisica e pessoa 

jurídica e pagamento dejurados. 

Art. 3° As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das Secretaria 

envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços 

de terceiros - Pessoa Física. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de dezembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 

Secretária Municipal daAdministração e Recursos Humanos 



QUARTA-FEIRA, 3111212008 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n 2.555, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°2.898, de 29 de dezembro de 2008, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 
Órgão .............. : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças judiciais R$ 300.000,Õ0 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 

3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 12.000,00 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a 
arrecadação a maior dos recursos livres (300.000,00), e as 
seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão ............. : 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. 
SOCIAL E TURIS. 
Unidãde: 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E 
TURISMO 
04 122 0094 2057 - MANUTENÇÃO DA SECR, DO 
DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
R$ 6.000,00 
Órgão.............: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica.........................R$ 6.000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 
de dezembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



1! Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.555, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.898, de 29 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. l •Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo ......... ..... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade. .......... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças judiciais..............................................................R$ 300.000,00 

Órgâo ........... ..:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade..... ...... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ........................................................................ R$ 12.000,00 

Art. 2° Servirão para coberturade que trata o art. 1°, a arrecadação a 
maior dos recursos livres (300.000,00), e as seguintes reduções orçamentárias: 

• 	Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04 122 0094 2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.3 9.00. 00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ......................... R$ 6.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ....... ..................R$ 6.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T. 
de dezembro de 2008. 

Municipal 

R2gie e Publique-se 

Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PrefeitUra Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.555, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.898, de 29 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. :05 SECRETARIADA FAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORJOS 
3.3.90.91.00.00 - Sentenças judiciais ....................... .. ..................................... R$ 300.000,00 

Órgão ............. :02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00— Contribuições ..................... ......................... .. ........................ R$ 12.000,00 

Art. 2° Servirão para coberturade que trata o art. 1, a arrecadação a 
maior dos recursos livres (300.000,00), e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04 122 0094 2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 6.000,00 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.........................R$ 6.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQJMdI,  29 
de dezembro de 2008. 

\$autet 
Prefeito Municipal 

RegO tr,  's •e Publique-se 

Lu,de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÃNSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITUR,-. V 	 CIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.556, de 29 de dezembro de 2008. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe. 
confere a Lei OrgânicZdÓ Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°2.899, de 29 de dezembro de 2008, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 
(Quinhentos reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Órgão ............. :12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 
Unidade ........... :01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO 
ÃDOLESCENTE 
0824300272064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 500,00 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a 
arrecadação a maior dos recursos livres (500,00), e as seguintes 
reduções orçamentárias: 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 
de dezembro de 2008. 
Ivo dos Santos Laútert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado doRo Grande do Sul 

Decreto n° 2.556, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

- 	IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.899, de 29 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 
(Quinhentos reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão.............:12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade...........:01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

0824300272064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ............. . ..................................................... R$ 500,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  a arrecadação a 
maior dos recursos livres (500,00), e as seguintes reduções orçamentárias: 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUTICIPAL DE TAQUARI, 29 
de dezembro de 2008. 

LauteirIt  
Prefeito Municipal 

Re tre e e Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.556, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.899, de 29 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 
(Quinhentos reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ....... . ..... :12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Unidade...........:01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

0824300272064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 500,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a arrecadação a 
maior dos recursos livres (500,00), e as seguintes reduções orçamentárias: 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 
de dezembro de 2008. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

R 15 -s Publique-se 

Lu de Souzaacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÀNSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.556, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.899, de 29 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 
(Quinhentos reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão.............:12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇÃ E AO ADOLESCENTE 
Unidade...........:01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

0824300272064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ........................................... ... ..................... R$ 500,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que, trata o art. 1, a arrecadação a 
maior dos recursos livres (500,00), e as seguintes reduções orçamentárias: 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 
de dezembro de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg r 	Publique-se 

L 	e Souza acheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÀNSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266,- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 12 	 GERAL 
	

QUARTA-FEIRA, 31/1 212008 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 0  2.898, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 312,000,00 (Trezentos e doze mil reais), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão ........ ...... :05 SECRETARIA DAFAZENDA 
Unidade ........... :01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.190.91.00.00 - Sentenças judiciais R$ 300.000,00 
Orgão .... ......... :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 -AUXILIOAENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 -Contribuições.........................................................................R$ 12.000,00 
Ad. 2 0  Servirão para coberturade que trata o ad. 1,  a arrecadação a maior dos recursoslivres (300.000,00), 
e as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão.............: 09SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIALETURIS, 
Unidade... ........ :01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04 122 0094 2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
3.3.90.39.00,00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ........... ................ R$ 6.000,00 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103,2005- MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...........................R$ 6.000,00 
Ad. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAOUARI, 29 de dezembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Lei n° 2.899, de 29 de dezembro de 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão ............. :12 FUNDAÇÃO DEASS.ACRIANÇAEAOADOLESCENTE 
Unidade ........... :01 FUNDAÇÃO DEASS.ACRIANÇAEAOADOLESCENTE 
0824300272064- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 500,00 
Ad. 2 0  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0 , a arrecadação a maior dos recursos livres (500,00), 
e as seguintes reduções orçamentárias: 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de dezembro de 2008. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto o° 2.555, de 29 de dezembro dc 2008. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
cont ida na Lei n ° 2.898, de 29 de dezembro de 2008, 
DECRETA: 

Art. 1  Fica aberto um Crédito Suplenicular no valor de 

R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. : 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade...........:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.09.0122.2047 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS 

3.3.90.91.00.00 - Sentençasjudiciais RS 300.000,00 
Orgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... :01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 12.000,00 

Art. 2 °  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a 
arrecadação a maior dos recursos livres (300.000,00), e as 
seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. : 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. 

SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E 
TURISMO 
04 122 0094 2057 - MANU'I'ENÇÃO DA SECR. DO 
DESENVOLV. E TURISMO 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 6.000,00 
Órgâo ............. : 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... : 03 CONSELI-IO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 - MANU1'. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica.........................R$ 6.000,00 

Art. 3 °  Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 
de 'dezembro dc 2008. 

Ivo dos Santos Loulert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.556, de 29 de dezembro de 2008. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 

contida na Lei n°2.899, de 29 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 
Ari. lO  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 

(Quinhentos reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão.............:12 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
Unidade ........... :01 FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
0824300272064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 500,00 
ArI. 2° Servirão para cobertura de que trata o art, 1°, a 

arrecadação a maior dos recursos livres (500,00), e as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Art, 3 °  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 

de dezembro de 2003. 

Ivo dos Santos Laiitert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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PREItJRA MUNICIPAL 
DE jFAQUAR 

Decreto n° 2.257, de 02 de 
janeiro de 2009. 

Altera a redção do Inciso 1 do 
art. 1 0 , do Decreto n° 1.624, de 1 1  
de abril de 2003 alterando a 
composição da Diretoria da 
EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade 
õom o Estatuto da Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela 
Lei n° 1.121, de 13 de abril de 
1984, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a redação do 
Inciso 1 do artigo 1 0, do Decreto 
n° 2.217, de 09 de setembro de 
2008, passando a ser a 
seguinte: 
- Diretoria: 

Diretor Presidente: Elsa Maria 
Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da 
Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Elza Maria 
Adam Nunes 
Art. 2° Ficam revogadas as 
disposições do Decreto n°2.217, 
de 09 de setembro de 2008. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
janeiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária 	Municipal 	da 
Administração e Recursos 
Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 2009. 

Altera a redação do Inciso 1 
do art. 10,  do Decreto n° 1.624, 
de 10  de abril de 2003 
alterando a composição da 
Diretoria da EJORA. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 
de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso 1 do artigo 1°, do Decreto n° 2.217, 
de 09 de setembro de 2008, passando a ser a seguinte: 

1 - Diretoria: 

Diretor Presidente: Elsa Maria Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Elza Maria Adam Nunes 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto n° 2.217, de 09 de 
setembro de 2008. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de janeiro 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regi rÊe-se buque-se 
-

L  a acl{eco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Taquari, 02 de janeiro de 2009 

lima. Sra. 
Bárbara de Jesús 
Chefe de Gabinete 
Prefeitura Taquari 

Venho por meio desta solicitar a publicação do Decreto que altera a 
redação do Inciso 1 do art. 1°, do Decreto n° 1.624, de 1° de abril de 2003, alterando a 
composição da Diretoria da EJORA, visto que Ciáudia Andrea dos Santos está assumindo 
outra função, sendo substituída no cargo de Diretora-Presidente por Elsa Maria Adam 
Nunes. 

Atenciosamente 

E1saa d4s 

Rádio Açoriana - Jornal O Açoriano.- Rua Osvaldo Aranha, 1790— Fone: 513653.1000 
Taquari/RS— e-mail: oacoria,,o(ã)uoLcom.br / oacor1ano(}JaquarLcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n° 2.262, de 07 de janeiro de 2009 

Fixa tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do município 
de Taquar)-RS. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Art. 1° É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zon,a urbana do 
município de Taquari-RS, no valor de: 

- R$ 1,75 (um real e Setenta e cinco centavos). 
Ad. 20  O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível ao passageiro. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 	- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de janeiro de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

SEXTA-FEIRA, 0910112009 	 GERAL 	 O AÇORIANO - PÁGINA 15 

PREFEÍfURAMUNICIPALDETAQUARJ 
Decreto n°2.260, de 07 de janeiro de 2009 

Fixa Os valores da tabelada atividades, taxas e vistoria de fiscalização, 
ISS fixo e requerimentos, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
ArI.1° Ficam fixados os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria 
da fiscalização, ISS fixo e requerimentos, conforme segue: 

,vr,v;onoes TX.ÃLv,mÂ / ISS FIXO VISTORIA 

Aslõnomos predadores de seruiçes R$ 	 17,15 R$ 	50,70 
,rtlatõrrnn'ros R$ 	 17,15 R$ 	90.70 
Serviço de automõvel de aiupusi P5 	 17.15 P5 	15560 
ttstidades 1 Instilsrçõss 1 Associações 5$ 	 5140 - 

Outros estatr presladorso xerviçes es 	 51,40 - 

Prtdissionai liberal / Curso Sopsrinr 55 	 51.40 5$ 	375,90 
'Preisuiosal Técnico/ Curso Técnico 5$ 	 34,25 RI 	226,90 
Saciedade -2 Profissionais - 

habilitados RI 	 51,40 R$ 	518,50 
Sociedade .3 Fmoflos'enaia 
habiiritados 5$ 	 51.40 RI 	777.60 
Sociedade 4- Pmfissiona'a 
rrabiiladss RI 	 51,40 5$ 1.036.60 
Sociedade 5- Pmrisaiosaio 
habilitados 5$ 	 51,40 R$ 1.296,00 
Transporte Munir/pai 5$ 	 51,40 - 

Corstroção Civ! R$ 	 51,40 - 

Diversões Públicas RI 	 51,40 - 

Estabelecimento Prestado serviços R$ 	 51.40 - 

Bancos e lnstitu'ções financeiras 5$ 	 51.40 - 

Eslabelsdmento Comercial R9 	 51,40 - 

Estabeiscimento Comercial! Serviços R$ 	 51,40 - 

Ambulante com tenda os veio/o R$ 	 171.20 - 

Ambulante som veículo ou tenda 5$ 	 65.60 - 

Eslabeieomento industrial RI 	 85,60 - 

indúStrias Prestaçães de Serviços 	i R$ 	 05,60 - 

Agenciamento Corretagem R$ 	 34,25 R$ 	298,10 
ReEresentaole Comercial! lotetmed R$ 	 34,25 5$ 	226,80 

Taco de Exped'ente tRemeõmenlol R$ 	 6,90 - 

ArE 2' Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 dejaneiro de 
2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Natnir Luiz Jantsch 
Secretário Municipol do Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Decreto ri 0  2.257, de 02 de 
janeiro de 2009. 

Altera a redação do Inciso 1 do 
art. 1°. do Decreto n°1.624, de 1° 
de abril de 2003 alterando a 
composição da Diretoria da 
EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do 
Município e, de conformidade 
com o Estatuto da Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela 
Lei n° 1.121, de 13 de abril de 
1954, 
DECRETA: 
Ad. 1n  Fica alterada a redação do 
Inciso t do artigo 1°, do Decreto 
n°2.217. de 09 de selernbro de 
2008, passando a ser a 
seguinte: 

- Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa Maria 
Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Etizandro da 
Silva BeCker 
Diretor-Financeiro: Elza Maria 
Adam Nunes 
Art. 2° Ficam revogadas as 
disposições do Decreto n°2.217, 
de 09 de setembro de 2008. 
Ad. 3' Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPALDE TAQUARI, 02 de 
janeiro de 2009. 

lvo dos Sachos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se 'e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária 	Municipal 	da 
Administração 'e Recursos 
Humanos 

Esta semana a empresa que venceu a licitação realizada pela 

Corsan começou a fazer no município o trabalho de restauração 

do asfalto que foi danificado para que a rede de água, que 

apresentou vazarnentos, pudesse ser arrumada. 

Os buracos na Sete de Setembro e demais ruas da cidade 

causaram irritação nos taquarienses que buscavam por uma 

medida imediata, uma vez que, o trânsito por estas ruas causava 

transtornos. Muitos deles chegam a ligar para o poder Exectttivo 

afim de solici tar providênc ias, sendo que os responsáveis por 

tapar os buracos são os mesmos que efetuaram a obra, ou 

seja, a Corsan. 

Um dos buracos que ficava no entroncamento entre a 7 de 

Setembro e a Leandro Ribeirojá foi recuperado. O trabalho 

de tapa-buracos deve seguir até a próxima semana, onde o 

objetivo dos responsáveis pela Corsan é recuperar todas as 

ruas que foram danificadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2.261, de 08 de Janeiro de 2009 

Cria e dá denominação a Escola Municipal de Educação Infantil 
Nossa Senhora das Graças, e dá Outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,. Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso do suas atribuições legais, OECRETA: 
Ad. 1° Fica criada a Escola Municipal de Educação Infantil, situada no 
bairro Nossa Senhoras das Graças, neste município de Taquari-RS. 
Ad. 2 0  A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" terá sua sede no prédio tocado pela municipalidade, para 
este fim no Bairro Nossa Senhora das Graças. 
Art. 3° A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" ficará vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, 
sendo administrada peia Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Ad, 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 dejaneiro de 
2008. 

Ivo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Regislre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

E 

CONVIDAM PARA TORNECO DE LAÇO, 
- NOS DIAS 10 E 11 DE JANEIRO DE 2009 

ENTRADA FRANCA! 
HAVERÁ ALMOÇO NO LOCAL 

Desde Já THIAGOADAM e seus colaboradores 
agradecem o comparecime000 de todos 

CONTATOS: THIAGO ADAM 
,FONE 8189-3076 

Corsan inicia 
restauraçio 

de ruas danificadas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.258, dé 07 de janeiro de 2009. 

Regulamenta a fixação de placa indicativa de Cão Feroz e de caixas coletoras 
de correspondências, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e conforme a Lei n°2.592, de 1 0  de fevereiro de 2006, 
DECRETA 
Art. 1° Fica regulamenta a fixação de placa indicativa de "Cão Feroz', em 
prédios e residências, se for o caso. 
Parágrafo Único - A placa de aviso da existência de "Cão Feroz" deverá ser 
afixada no portão ou em local de fácil visibilidade. 
Art. 2 0  Deverão ser colocadas caixas coletoras de correspondências junto à 
fachada principal das residências ou prédios, sendo livre o modelo, o padrão 
e o material de confecção das mesmas. 

§ 1 0  - A caixa coletora de correspondência deverá ser instalada em local de 
fácil acesso. 
§ 2° - Havendo muro e/ou grade noalinhamento, a localização da caixa coletora 
far-se-á no mesmo. 
§ 30  - No caso de prédios de condomínio, deverá ser instalada uma caixa 
coletora única, de tamanho adequado ao número de moradores, junto ao muro 
de alinhamento ou grade de proteção, ou em local de fácil acesso. 
Art. 30  Os números das residências e prédios deverão ser afixados em local 
visível da rua, e em caso de distância da mesma, poderão ser afixados nas 
caixas coletoras. 
Parágrafo Único - Os proprietários dos imóveis deverão providenciar o número 
de suas residências no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
publicação deste Decreto, sob pena de sofrerem as sanções previstas no art. 
40  do mesmo. 
Art. 4 0 As.penas pelo descumprimento desta Lei serão: 
§ 1° Suspensão da entrega da correspondência até a adequação do prédio à 
Lei n°2.592, de 1 1  de fevereiro de 2006. 

§ 20  Reparo por danos pessoais que venham sofrer os carteiros em suas 
atividades profissionais, em caso de ataque de cães, comprovados mediante 
laudo médico e registro policial. 
Art. 5 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.258, de 07 de janeiro de 20Ó9. 

Regulamenta a fixação de placa 
indicativa de "Cão Feroz" e de caixas 
coletoras de correspondências, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e conforme a Lei n° 2.592, de l de fevereiro de 2006, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica regulamenta a fixação de placa indicativa de "Cão Feroz", 
em prédios e residências, se for o caso. 

Parágrafo Único - A placa de aviso da existência de "Cão Feroz" deverá 
ser afixada no portão ou em local de fácil visibilidade. 

Art. 20  Deverão ser colocadas caixas coletoras de correspondências junto 
à fachada principal das residências ou prédios, sendo livre o modelo, o padrão e o material de 
confecção das mesmas. 

§ 1° - A caixa coletora de correspondência deverá ser instalada em local 
de fácil acesso. 

§ 2° - Havendo muro e/ou grade no alinhamento, a localização da caixa 
coletora far-se-á no mesmo. 

§ 30 - No caso de prédios de condomínio, deverá ser instalada uma caixa 
coletora única, de tamanho adequado ao número de moradores, junto ao muro de alinhamento 
ou grade de proteção, ou em local de fácil acesso.. 

Art. 3° Os números das residências e prédios deverão ser afixados em 
local visível da rua, e em caso de distância da mesma, poderão ser afixados nas caixas 
coletoras. 

Parágrafo Único - Os proprietários dos imóveis deverão providenciar o 
número de suas residências no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste 
Decreto, sob pena de sofrerem as sanções previstas no art. 40  do mesmo. 

Art. 40  As penas pelo descumprimento desta Lei serão: 
§ 1° Suspensão da entrega da correspondência até a adequação do prédio 

à Léi n° 2.592, de 1° de fevereiro de 2006. 
§ 2° Reparo por danos pessoais que venham sofrer os carteiros em suas 

atividades profissionais, em caso de . ataque de cães, comprovados mediante laudo médico e j.. 
registro policial. 
ADMINISTRAÇAO COM TRAN.SPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Ceiitro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

il 	
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUT4ICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
janeiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

e 

Namir Luiz Janth 
Secretário Muncipa1 da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 2.258, de 07 de janeiro de 2009. 

Regulamenta a fixação de placa 
indicativa de "Cão Feroz" e de caixas 
coletoras de correspondências, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e conforme a Lei n° 2.592, de 1° de fevereiro de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica regulamenta a fixação de placa indicativa de "Cão Feroz", 
em prédios e residências, se for o caso. 

Parágrafo Único - A placa de aviso da existência de "Cão Feroz" deverá 
ser afixada no portão ou em local de fácil visibilidade. 

Art. 2° Deverão ser colocadas caixas coletoras de correspondências junto 
à fachada principal das residências ou prédios, sendo livre o modelo, o padrão e o material de 
confecção das mesmas. 

§ 1° - A caixa coletora de correspondência deverá ser instalada em local 
de fácil acesso. 

§ 2° - Havendo muro e/ou grade no alinhamento, a localização da caixa 
coletora far-se-á no mesmo. 

§ 3° - No caso de prédios de condomínio, deverá ser instalada uma caixa 
coletora única, de tamanho adequado ao número de moradores, junto ao muro de alinhamento 
ou grade de proteção, ou em local de fácil acesso. 

Art. 3° Os números das residências e prédios deverão ser afixados em 
local visível da rua, e em caso de distância da mesma, poderão ser afixados nas caixas 
coletoras. 

Parágrafo Único - Os proprietários dos imóveis deverão providenciar o 
número de suas residências no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste 
Decreto, sob pena de sofrerem as sanções previstas no art. 4° do mesmo. 

Art. 4° As penas pelo descumprimento desta Lei serão: 
§ 1° Suspensão da entrega da correspondência até a adequação do prédio 

à Lei n° 2.592, de 1° de fevereiro de 2006. 
§ 2° Reparo por danos pessoais que venham sofrer os carteiros em suas 

atividades profissionais, em caso de ataque de cães, comprovados mediante laudo médico e 
registro policial. 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
janeiro de 2009. 

1v0 dos Sanlos-L'autert 
Prefeito Municipal 

re-se e Publiqu 

Namir Luiz Jantsc 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

• Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Decreto n° 2.258, de 07 de janeiro de 2009. 

a fixação de placa 
.".Ç..°.: Feroz" e de caixas 
correspondências e dá 

outras providências. 

IVO DOS SANTOS ÏÃUTERT, Prefeitó Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e conforme a Lei n°2.592, de l de.fevereiro de 2006, 

- 

DECRETA: 

Art. 1° Fica regulamenta a .fxação de placa indicativa dç f'Câo Feroz", 
em prédios e residências, sè for o caso. 	.. 	. ............ 	. 

Parágrafo Único - A placa de aviso da existência de "Cão Feroz" devérá 
ser afixada no portão ou em local de facil visibilidade 10 

'•) 	• í 	p, 
-. . 	

Art. 20  Deverão ser colocadas caixas coletoras de correspondências junto 
à fachada principal das residências ou prédios, sendo livre o modelo, o padrão e o material de 
confecção das mesmas. 	. 	.. 	 . 

§ - Aai roIqrã deerrpondênci'ã aevera -serrnstalada em local 
de fácil acesso. 	 . 

ayendo muro p/ou groe. no alinhamento, a localização da caixa 

	

• coletora far-se-á no mesmo. 	... 	. . 	... ... .. . 	. 
§ 3° - No caso de predios de condomimo, devera ser instalada uma caixa 

• coletora única, de tamanho adequado ao húiiéro de moradores, junto ao muro de alinhamento 
ou grade de proteção, ou em local de fácil acesso. 

das residências e prédios devêrão ser afixados en 
local visível da rua, e em caso de distância da mesma, poderão ser afixados nas caixas 
coletoras 

	

J 1 	'Pargrfó' Unhb'L O Poprietanos dos imoveis deverão providenciar o 
numero de suas residências no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de pubicação deste 
Decreto, sob pena de sófrerem assaiiçõesprevistas no art. 4 0  do mesmo. . 

.. . 	. 	..Art. 40  As penas nelqdeçumprimento desta Lei,serão: ........... 
j ' 	A -cn 	ei 	rr-'zr'nd ' . 1' 	 ' Suspens o ei1i éga a cbrrespori encia a e aequaça do predio 

à Lei n°2.592, de 1° de fevereiro de 2006. 

	

- 	§ 2° Reparopr 1 diho - pessoaisque venham sofrer os carteiros em súas 
m caso de 1ataque de cães, comprovados mediante laudo medico 

reistropohcial 	- 	C SO (JL flL lios d c 	1 n 

SOLIDÃRIEDÃDE 

Cntro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
...........•. 	CNPJ: 

E-mail: gabincteataquari-rs.com.br  



Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretario Municipal da Admimstraçâo 
e Recursos Flumanos 

(ABINETj.J)O1PREi'E.j11Ø- M UNI Ci PA1rD.E FAQuAR,07 de 

. 	 ... 	 . 

NcnhltI 	1t.,LUi:*1j 

SeC ëtar'o Municipal da Adrínstraçío 
Rís lflmõ 

ÃDMINITçÃO . COM  TRANSPARÊNCIA ESOLIDAEDADE 

Cntro Adrn. Celso Liiiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
..... ... 	. . . . CNiJ:88067780/0001-38 Fone: (51)36513-1266 - Fax:(51).3653-2344......: . 

- 	E-mail gàbinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.592, de 1° de fevereiro de 2006. 

"Dispõe sobre a fixação de placa 
indicativa de 'Cão Feroz' e de caixas 
coletoras de correspondências e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Os prédios e residências deverão ter afixado, em lugar visível, 
placa indicativa de "Cão Feroz", se for o caso. 

Parágrafo Unico - A placa de aviso da existência de cão feroz deverá 
ser afixada no portão ou em local de fácil visibilidade. 

Art. 20  - Deverá ser colocadas caixas coletoras de correspondências 
junto à fachada principal das residências ou prédios, sendo livre o modelo, o padrão e 
o material de confecção das mesmas. 

§ l - A caixa coletora de correspondência deverá ser instalada em local 
de fácil acesso. 

-2- Havendo -muro e/ou gfadenalinhamento7 - aiocaIizaçãodaãaixa 
coletora far-se-á no mesmo. 

§ 30... No caso de prédios de condomínio, deverá ser instalada uma caixa 
coletora única, de tamanho adequado ao número de moradores, junto ao muro de 
alinhamento ou grade de proteção, ou em local de fácil acesso. 

Art. 30 - Os números das residências e prédios deverá ser afixados em 
local visível da rua, e em caso de distância da mesma, poderão ser afixados nas 
caixas coletoras. 

Art. 40 - As residências e prédios atingidos por esta Lei deverão 
adequar-se à mesma no prazo de 6 (seis) meses a contar da sua publicação. 

Art. 50 - As penas pelo descumprimento desta Lei serão estabelecidas 
em regulamentação, a ser feita, no que couber, pelo Executivo, no prazo de 90 
(noventa) dias após sua publicação. 

Art. 60  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, V de fevereiro 
de 2006. 

ClaLSÇdo 	ê?tins 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se 
Ç o  

Aline Preir de Moraes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvuldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEO 95860-000 - TAQUARI P8 
LNPJ $8 067 7$0/0001- 	- 1 onc (51) 365-1266 - J n (31) 363H 11 

Emai]: gabinefe.pm@taguari.com  
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Decreto n° 	 , de - de janeiro de 2009. 

Regulamenta a fixação de placa 
indicativa de "Cão Feroz" e de caixas 
coletoras de correspondências, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e confoime a Lei n° 2.592, de 1° de fevereiro de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica regulamenta a fixação de placa indicativa de "Cão Feroz", 
em prédios e residências, se for o caso. 

Parágrafo Único - A placa de aviso da existência de "Cão Feroz" deverá 
ser afixada no portão ou em local de fácil visibilidade. 

Art. 2° Deverão ser colocadas caixas coletoras de correspondências junto 
à fachada principal das residências ou prédios, sendo livre o modelo, o padrão e o material de 
confecção das mesmas. 

§ 1° - A caixa coletora de correspondência deverá ser instalada em local 
de fácil acesso. 

§ 2° - Havendo muro e/ou grade no alinhamento, a localização da caixa 
coletora far-se-á no mesmo. 

§ 3° - No caso de prédios de condomínio, deverá ser instalada uma caixa 
coletora única, de tamanho adequado ao número de moradores, junto ao muro de alinhamento 
ou grade de proteção, ou em local de fácil acesso. 

Art. 3° Os números das residências e prédios deverão ser afixados em 
local visível da rua, e em caso de distância da mesma, poderão ser afixados nas caixas 
coletoras. 

Art. 4° - As residências e prédios atingidos por esta Lei deverão adequar-
se à mesma no prazo de 6 (seis) meses a contar da sua publicação. 

Ait 5° 
	

As penas pelo descumprimento desta Lei serão 
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Art. 60  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luís Jantsh 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto ri° 2.259, de 07 de janeiro de 2009 

Determina atribuições ao Vice-Prefeito, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e conforme a Lei n° 2.895, de 23 de 

dezembro de 2008, 

DECRETA 

Art. P Ficam determinadas, ao Vice-Prefeito, as atribuições a seguir elencadas; 

- acompanhar a execução e o cumprimento de convênios realizados pelo Município; 

II . levantar dados e fazer verificações em serviços e obras municipais; 

III - representar o Prefeito em solenidades; 

IV - firmar convénioa ou acordos com a União, o Estado e outros Municipios, sempre com delegação 

especifica; 

V - acompanhar a tramitação de projetos do Executivo junto à Câmara Municipal. 

Ad, 2 °  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 

Secretário Municipal da Administração 

e R'ecursos Humanos 

SELECIONA 

ELETROTÉCNICO 
Masculino, ter curso técnico concluído, 

experiência na função e vivência na 
indústria, para trabalhar em Taquari 

Enviar currjculum para rh@zeitrh.com.br  ou, se 

preferir, faça seu cadastro direto em nosso site 

www.zettrh.com.br  

Enderéço: 1 °  de Março, 575 sala 02 -  centro - São 
Leopo¼o - Fone: 51 -30373030 ou 30352828 

PREFEITtIRA MUNICIPAl, DE TAQUARI 
F;XrRATO DE CONTRATO- DEZEMBRO/2008 
(Lei Federal n°9.666/93, afl. 61, parágrafo únIon) 

cONrejsTAa,s 	 OBJETO 	 CONTRATO 	VALOR 
R. Pedro K. Ruisse,; 

- 	 Contnai450a dv emperra paro execução, polo regime RO 71.933,02 (colonia 
do empreitada giolsal (fornecimento do material e O um mil, novecentos 
modo ubra), de parimrnlagtncom paralelcpípedo e trinta e trêo maisa 

R[lrrInp MARC000I LIDA io 	008 nro 
0/anilhas arçamentánas Ornasses, nas neguinles Mantido eS 
ruas Podrn K Roonar o Osvtldu dos Siclos 14.321,00 (quatorze 
Mocitado mil, trezentos e vinte 

e Oile moio). 
- 

s,çta de Modicainonlus pata Secretario da 
RS 1 	03,00 (um mil, 

fl G KmNEN , CIA LIDA 98/2001 centon cirotuerlue 
Ims mais) 

CENTEOMEDI COMÉRcIO DE 	Aquisiçso do Medicamentos íssm  Soceelae,a da es avEs (çiequraluc 
PRODUTOS HOSPITALJVRES LIDA 	Saida 199/2005 ' note reds(. 

COMERCIALCIRÚRUICA 	 Aquisição do Medicamentou smnaSncaelaniada 
200/2005 RS 2.034,00 (dois mil 

RILARENS0 LIDA 	 Salde e dela o qutum mais) 

DIMACI MATERInL CIRURGICO 	Aquisiuso de Medicamentos fac Secretaria da Rã 	sEIO) (um mil 
LIDA 	 Salde 250005 moio) 

R$4.t38,58( quase 
DIMAS'I'ER COMERCIO DE 	 /ttttiisiçso do Medicamentar pata Socmtia da rntl, crntue cinqüenta 
PRODUTOS IIOSPIIALASES LIDA 	Saúde 

, - 	20 noite mais e 
cinqüenta cemnta/10) 

\\'ER LAJ'úG & ãRt\NDflI.IZZE 	A9uisi050 de Modicamcsros mia  Secretaria tia RO 1.731,99 (um mil. 

MEDICAMENIOS LIDA 	 Saúde. 
203/2008 soleeonlov e artur 

DIMOOIEITE DISt'RIBUIDORA DE 	
ireqruqaa de Medicamentos paro Secretaria da 204/2008 eS 225,50 (setrrcfllsO 

1,1 llD;co,MEN'ros 	LIDA 	Ssstle e 	tolo e ctttco reais) 

DIPROLMEDI MIIDICAMSNTOS 	Aqaisiçua de Medieaesents,s lera  Smrnlãiia de 20212008 RI 322,OS (sezearos e 

LTDA 	
Saldo vinte e dmr mais) 

MAOCOFARMA OISTRIIOIJIDORA . 	. 	. 	 , OS 	397,00 (um mil. 

DE PRODUTOS FARNACÉUTICOS 	Aquisição de Maticamerinn mc Seciertetu da 2110,0000 Imototos e rorenla e 

LIDA 	
Salde Sare mor) 

qciç5o de ModicamenlnsparaSrnrniteisdu 
R$363.50(seot  orose 

007/2008 

MAURO MARCIANO OARCIADO 	flquiniçoo de Medicomeelas paraSmtstaciada 
2.653,80on il 

FISEIIAS 	 Saldo. 255/2008 . 	. 
elmo maio e orIenta 

SLitJetEDl cS7MÉRCIO DE 	 Aquisição dc Medicamentos pam Smnelaria ds 2000S28 09310,00 (ementas o 
PRODUTOS I-IOSPt1'AIAROS LIDA 	Satir dez mais) 

- 	
Aquiniçâs de Medicamentos N. Secretariada 21/02208 RI 188,00 (cerlo e 

PRODIS'I PARMACEIJTICA LIDA 	Suede 	 . snsrnOtaOsitoniais) 

MI/DIORAM DISIRtBUIDORA DE 	AquisiçSn dn Merjicamoelar mm Sacmltaia da 
R$ 13148,00 (Irem 

IaIEDICAIctENTOS LIDA 	 Salde 
21112008 mil, cri/lo e quarenta 

o ai/ornar) 
Aquisição de glncms dimcnhiciox paro ao Crashea 00437.22 

3 ALIMENTOS I.Tt)fl 	 Munitipais (qunletcovtos e trinta 
21 12008 

o unte roan o vmic e 
dois ceeisr'iv) 

SÃO I1R otlI S'A INOIISTRIA 0 	Aquisição de gteeros alimerticior pam stCmsttcs 55472.00 
COMERCIO DE AI.IMSNTOS 	Mtiricipsis 212/2008 (qimimaraive e 

sertnia e dsie ncaie) 
ES 5.500./O (cima 

JOSE, ALBINO SOUZA OS ARAÚJO 	Aquisrçãoda Imolar dirnOnliOiOS p rnit, essv nmis e dez 
11412008 cretacor). 

Aquisição do çúoems alimenticinr pata ao Csmtros 	 ES 3.002,65 (circo 
SUPERMERCADO QUE100IM LIDA 	Ltu,iit /05W 	 nol. snirreerus O deis 

11512008 
- 	mais e seosmlu o 

cinco Onolavon) 
ContisloçSii da pmjaln ontnaiiral, dzcencrsloe 	 0115.833,00 (nilo Oral, 

COTA CEM ENOSNESARIA LIDA 	
inolilicn.asuini comss rondogomdosslsdatnoat 	216/2008 	oli0000tss elrirue 
Lagua Aoocma. para posrsntst oxecsiçtn do Palco 	, 	Iran mato). 
da Lagoa 

I.UIZA OSSOUZA PACUECO 
Socrotásia da ot,dminireaçã soRecli, mx Hurnanor 

P REF E ITU RA MUNICIPA L DE TAQUA RI 

Decreto n° 2.258, de 07 do janeiro de 2009. 

Regulamenta a fixação do placa indicativa de "Cão Feroz"ede caixas coletoras 
de correspondêocias, e dã ontras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taqaari, Estado do Rio 
Grande do Sul, cause de suas atribuições que lhe Confere a Lei Orgãnica do 

Mariicipio e coe/forme a Lei n° 2.592, de 1° de fevereiro de 2006. 

DECRETA 
Ad, 1° Fica regulamenta a fixação de placa indicativa de "Cão Feroz", em 
prédios e residências, se for acaso. 
Parágrafo Único - A placa de aviso da existência de "Cão Foroz" deoerá ser 

afixada 50 portão ou em local do fácil visibilidade. 
Ali. 2° Deverão ser colocadas caixas coleloras de correspondências junto à 

fachada principal das residências ou prédios, sendo livre o modelo, o padrão 

e o material de confecção das mesmas. 
§ 1°-A caixa coletora da correspandéncia deverá ser inslalada em local de 

tácil acesso. 
§ 2° - Havendo muro e/ou grade no alinhamento, a localização da caixa coletora 

far-se-á no mnsmo. 

§ 30 - No caso de prédios de condomínio, dovelá sor Instalada uma caixa 

colatora única, do tamanho adequado ao número de moradores, junto aomuro 
de alinhamento ou grade de proteção, ou em local da fácil acesso. 

Alt. 3°Os númoras das residências e prédios deverão ser afixados em local 
visível da rua, e em casado distância da mesma, poderão ser afixadas nas 
coisas coletoras. 
Parágrafo Único - Os praprielários dos imôveisdeverão providenciar o sdmnro 
de suas residências no prazo do 60 (sessenta) dias, a contar da dala de 
publicação doste Ducroto, sob penada sofrerem as sanções previstas no alt. 

4°do mesmo. 
Art. 4° As penas pelo descumprimento desta Lei sarão: 

§ I°Saspensão da entrega da correspondência até a adequação do prédio á 

Lei n°2,592, de 5° de fevereiro de 2006. 
§ 2° Reparo por danos pessoais que venham sofreras carteiros em suas 

atividades profissionais, em caso de ataque do cães, comprovados mediante 

laudo médico e registro policial. 

Ad. 50  Este Decreto entra em vigor na data de uua pablicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janairo de 2009. 

Ivo dos Santos Laatert 
Prefeito Mnnicipat 

Registre-soe Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Muoicipal daAdministraçáo e Recursos Humanos 

AÕRADECIMENTO LOaSPrOI'5 Associação Taquilriense dC eJUdÔ 

A Associação Taquariense de Judb (Ataju) agradece às 
pessoas, entidades e empresas que a apoiou ao longo de 2008. 

Agradece, emespecial, à Prefeitura Municipal, CMD, Certaja 

e Escritório Nery Lopes. 

EXTRÀVIO DE TALÃO DE PRODUTOR 
Foi extraviado o Talão de Notas, de Paulo José do Carmos 

Silva, de inscrição 142.1 05.488),coma Série 041, n°76823! 

ao 768240, 

COMUNICADO 
O espólio de Manuel Evaldo Lopes comunica que foi 

extraviado o Talão de Produtor n°989361 a 9893 70. 

Qualquer informação comunicar para o telefone (SI) 
3653-1556 ou 3653-3596, com a SIA  Joni RoloffSchneider. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.259, de 07 de janeiro de 2009 

Determina atribuições ao Vice-Prefeito. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e conforme a Lei n° 2.895, de 23 de 
dezembro de 2008, 
DECRETA: 
Art. 1 1  Ficam determinadas, ao Vice-Prefeito, as atribuições a seguir elencadas: 

- acompanhar a execução e o cumprimento de convênios realizados pelo Municipio; 
II - levantar dados e fazer verificações em serviços e obras municipais; 
III - representar o Prefeito em solenidades; 
IV - firmar convênios ou acordos com a União, o Estado e outros Municípios, sempre com delegação 
especifica; 
V- acompanhar a tramitação de projetos do Executivo junto à Câmara Municipal. 
Art. 2 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 

Recursos Humanos 



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no  2.259 9  de 07 de janeiro de 2009. 

Determina atribuições ao Vice-
Prefeito. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e conforme a Lei n° 2.895, de 23 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam determinadas, ao Vice-Prefeito, as atribuições a seguir 
elencadas: 

1 - acompanhar a execução e o cumprimento de convênios 
realizados pelo Município; 

II - levantar dados e fazer verificações em serviços e obras 
municipais; 

III - representar o Prefeito em solenidades; 

IV - firmar convênios ou acordos com a União, o Estado e outros 
Municípios, sempre com delegação específica; 

V - acompanhar a tramitação de projetos do Executivo junto à 
Câmara Municipal. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 
de janeiro de 2009. 

-4 

Ivo d Santo autert 

Regi9re-se e Publiq / 

	 Prefeito Municipal 

Namir Luiz Janth 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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SELECIONA 

ELETROTÉCNICO 
Masculino, ter curso técnico concluído, 

experiência na função e vivência na 
indústria, para trabalhar em Taquari 

Enviar curriculum para rhjzeitrh.com ,br ou, se 
preferir, faça seu cadastro, direto em nosso site 
www.zeitrh.com.br  
Endereço: 1 0  de Março, 575 sala 02- centro - São 
Leopoldo- Fone: 51-30373030ou 30352828 

PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n °  2259, de 07 de janeiro de 2009 
Determina atribuições ao Vice-Prefeito, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e conforme a Lei e °  2.895, de 23 de 

dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art, 10  Ficam determinadas, ao Vice-Prefeito, as atribuições a seguir elencedas: 

- acompanhar a execução e o cumprimento de convênios realizados pelo Município; 

li - levantar dados e fazer verificações em serviços e obras municipais: 

til - representar o Prefeito em solenidades; 

IV - firmar convénios ou acordos com a União, o Estado e outros Municipios, sempre com delegação 

especifica; 

V - acompanhar a tramifação de projetos do Executivo junto á Câmara Municipal. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lacttert 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EX'I'RATODE CONTRATO— DEZEMBRO/2080 
(Lei Federal n° 5666193. aiS, CI, p,nrãgrafo Único) 

coNrrM'ram,s 	 onsarrro 	 lcornx.oro 	VAlOR 

Rim Paim 0. Rcimerl 
Conlratação de empresa pare execução. 1*10 resime RO 71 933,02 (setenta 
de empreitada global (Cornecimento de material e e am mil. novecenlos 
rndede obra), do pavimenlaçsocom paedalopipise e trinta sOis mais e 

tçllrrtSttab 8,SARCOSOI, LIDA I9712008 ectie.oue 5t'a4at 
plaeilhas oepameroúiia em anexe, nas seguinte, Maehade 53 - 
mm Pedro K. Conner o Oecaldo rim Soltos 14 320,00 (quatorze 
Machado, mil, trezentos e vinte 

Oito mais). 
- 	 . 

Á/li OÇ4O de Mmttcarnrntou para Seemtantt da 
RI 	1. 193,OO(om mil, 

A. O. KJIINEN & CIA LIDA 1980008. cenlon citaltdenta e 
trOo mate) 

CENTERM5I)1 COMÉRCI000 	AquiSiçãO de Medicamonttrrporaãecmttniada lOS 59.00lcioqüurtoo 
PRODUTOS I400PITALt000S LTDA 	Saída 990008 

nove más). 

COMERCIAL CIRÚRGICA 	 Aquistç5o do Medicamentos pana Seseetzeia da RI 2.034A0 (dois mi] 
RIOCLARENSE LTDA 	 Saloio 

200/2008 
e trinta e quttm meis) 

DIMACI MATErnaL CIRURGICO 	Aqaisiçse de Medicamentos para Sncrrrmin da 53 1,0010,/lO (Um mil 
L'l'OA 	 Saúde 201/2008 

mais) 

R$ 4.158.00 (400,0 

DIMASTER COMERCIO DE 	AqUisição de Medicamentes pan Srnretariadn miLcmttoe Cinqiseda 
PRODUTOS I'tOSPITAIARRS LTDA 	Otíde reiromaise 

cm qucera cot tenor) 

WERLANG & B0,\NOAI.IZZE 	Aquisiçto de Mediromonles pana Sesmtania da 59 1,731,00 (atn mil. 

SIOOICAMEN'rOs LIDA 	 SoEtie. 203/2008 srtisç,,ton ornou e 

DIMEOF1STE OIS'I'RIBUIDORA DO 	flqotstçoo do Medicamentos para Soseotario da 204/2000 0$ 725.50 (totecoetos 

MI/DICAMRNTOS 01/510 I;l'oa 	SnttJe e Vinte O O/flCO star) 

DIPROLMEDI MEDICAMENTOS 	AqastÇãe de Mis,cemenies para Sremtaeia da 
209/2008 R$ 322,00 Iaentes e 

LTDA 	
hotel0 tEnte e deis mato) 

MARCOFARMA DISTRIBUIDORA . 	. 	- 	. 	 , RS 	.397,00 Iam mil, 

DE P00011100 FARMACEIrI'ICOS 	Aqa,s,çatt de Mettcatnerlos pana Secmlttrta da 
200/2)08 tmzanten e envolta 

LTOA 	 Saiste nnte ocai ei 

Aqaisição de Medicamenros pana Sm retaeis da e 

HOSÁTALARESLTOA 	 Somes 
207/2008 

MAGRO MARCIANOOARCIADE 	AqUisição dc MçdicamerlosporaSmmtneiada 
208/2000 

e mcc mIm 	e oitenta 
cc aras es) 

SULMEI3I COMÉRCIO DE 	 Aquieiçãodr MS,camoetos pata Sosmteula da 2990008. Itt 310,00(tmentostr 
PRODUTOS HOSI'ITALAREiS LTDA 	Saitdc dez rmit) 

AqUisição do Medicamentou para SerreI/mio da 210/2008 RI 	08,00 (creio e 
' PROOII1T FAREIACEOJrICA LIDA 	Soúdc eesseotae o)ioreaiu) 

M EDIOItJt M DISTRIBUI DORA DO 	Aqaisiçio de Medicamentos ore Socmt'ia do 55 15.148,00 (lista 

MEDICAMENTOS LIDA 	 Raiado 21112008 

Aquisição de gOtosas dimeel/cios pura as Creebet OS 437,22 
3 ALIMENTOS LTDA 	 hIr,rtivipait (qttrtmurtrtOs e trinta 

21212008 o sete rcau.rOctetrO 
deis centavos) 

SÂORRAJ SOA INDUSTRIA E 	flqaisiçãode Rénornu  odimonlivies para eeCmaltee RI 472.00 
COMERCIO DE ALIMENTOS 	M,,nmcip,nis 210/2008 (qoalreccotosc 

tetrolo e 40,5 reate 

Aqutei000 do greeren d,rnenticten pnnu 55 CtlOflrS 
Içe 3.009.10 (cinco 

JOSÉ ALBINO SOUZA DE ARAÜ1O 
5,1 tini ci pais 214/2008 

mil. coco reis rico 
- 

ccntauml. 

flqaisiçSo dc gtooron alimenricios pare au Crmflou 	 5$ 5.602.65 (criro 
SUPERMERCo'cl)O QUEI5OM I,'I'l5,\ 	Mi,ittcipais 	 mml, eeiucexos e dois 

- 	 21512009 
tais o t0550ett e 
ctnco cunttuos) 

ControtaçOo de pmjrto oelnimural, de concmlo e 	 RI 8.833,00 (Oito mil, 

CO'fl CEM St4r3ONHARIA L UDA 	metálico, assim como sendagomde nolodoloml 	210/2008 	nitOcvntoaenintams 
l.agtma Amrcnma, pisa posterior eumtmçto de P0100 	 - 	me veeis). 
da Lagos 

LUIZA DE SOIJZA PACHECO 
Socraãtia da Adminisffaçdo o ResUmes HorV,mou 

PREFEITURAMUNICIPAL DETAQUARI 

Decreto n °  2,258, de 07 de janeiro de 2009. 

Regulamenta a tisação de placa indicativa de "Cão Feroz" edis caixas coletoras 
de correspondências, e dá outras prnoidências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqtaari, Estado do Rid 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municipio e conforme a Lei n°2592 de 1 0  de feoereiro de 2006, 
DECRETA 

Ad. 1 0  Fica regulamenta a Coação de placa indicativa de t!Câo  Feroz", em 
prédios e residências, se foro caso. 

Parágrafo Único -Aplaca de aviso da esisténcia de "Cão Feroz" deverá ser 
afixada no podão usem local de fácil oisibilidade. 
Ad. 2° Deverão ser colocadas caixas coletoras de correspondências janto 

fachada principal das residéncias ou prédios, sendo livre o modelo, o padrao 
e o material de confecção das mesmas, 

§ II -Acaixa coletora de correspondência deverá ser instalada em local de 

fácil acesso. 
§ 2°- Haoendo muro e/ou grade no alinhamento, a localização da caixa coletora 

far-se-á no mesmo. 

§ 30 - No caso do prédios de condominio, deoerá sor instalada uma caixa 

coletora única, de tamanho adequado ao número de moradores, junto ao moro 
de alinhamento ou grade de proteção, ou em local de fácil acesso. 

AI. 3° Os números das residêndas e prédios deverão ser afixados em local 
visluel da rua, e em caso de distância da mesma, poderão ser afixados nas 
caixas coletoras. 
Parágrafo Único - Os proprietdtios dos imóveis deverão prevideociaro ndmero 
de suas residências no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
publicação deste Decreto, sob penado sofrerem as sanções previstas no ad. 

4°do mesmo. 
AO. 45  As penas pelo descumprimento desta Lei serão: 

§ 1° Suspensão da entrega da correspondência até a adequaçáo do prédio à 

Lei n°2.592, de 1° de fevereiro de 2006. 
§ 2° Reparo por danos pessoais que eenham sofrer os carteiros em suas 

atividades profissionais, em caso de ataque de cães, comprovados mediante 

laudo médico e registro policial. 

Ad. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07dejanemrO de 2009. 

Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Monicipal 
Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Monicipal daAdministração e Recursos Humanos 

LO AGRADECIMENTO 
Assodço Taquariense de .'ludô 

A Associação Taquariense de Judô (Ataju) agradece ás 

pessoas, entidades e empresas que a apoiou ao longo de 2008. 
Agradece, ernespecial, à Prefeitura Municipal, CMD, Certaja 

e Escritório Nery Lopes. 

EXTRAVIO DE TALÃO DE PRODUTOR 
Foi extraviado o Talão de Notas. de Paulo José do Carmos 

Silva, de inscrição 142.105.488], com a Série 041, n° 768231 
ao 768240. 

COMUNICADO 
O eopólio de Manuel Es'atdo LopcS Comunica que foi 

extraviado o Talão de Produtor 15 °  989361 a 989370. 
Qualquer informação comuniCar para o tekfone (51) 

3653-1556 ou 3653-3596, coto a S ra Joni RolotTScltneider, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.260, de 07 de janeiro de 2009 

Fixa os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria de fiscalização 
ISS fixo e requerimentos, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estadc 
do Riõ Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere 
Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Ad. 1 °  Ficam fixados os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria 
da fiscalização, ISS fixo e requerimentos, conforme segue: 

ATIVIDADES TX. / 
ISS FIXO VISTORIA 

Autônomos prostadores de serviços R$ 	 17,15 R$ 	90,70 
Autônomos R$ 	 17,15 R$ 	90,70 
Serviço de automóvel de aluguel R$ 	 17,15 R$ 	155,60 
Entidades / Instituições 1 Associações R$ 	 51,40 - 

Outros estab. prestadores serviços R$ 	 51,40 - 

PrdssionaI liberal / Qirso Supenor R$ 	 51,40 R$ 	375,90 
Prctissional Técnico / Cirso Técnico R$ 	 34,25 R$ 	226,80 
Sociedade -2 Profissionais 
habilitados R$ 	 51,40 R$ 	518,50 
Sociedade -3 Profissionais 
habilitados R$ 	 51,40 R$ 	777,60 
Sociedade 4 - Profissionais 
habilitados 51,40 R$ 1.036,80 
Sociedade 5- Profissionais 
habilitados R$ 	 51,40 R$ 1.296,00 
Transporte Municipal 51,40 - 

CorEtrução Civil R$ 	 51,40 - 

Diversões Públicas R$ 	 51,40 - 

Estabelecimento Prestação serviços R$ 	 5140 - 

Bancos e Instituições flnancoiras R$ 	 5140 - 

Estabelecimento Comercial 51,40 - 

Estabelecimento Comercial / Serviços R$ 	 51,40 - 

Ambulante com tenda ou veiciuio R$ 	 171,20 - 

Ambulante sem veículo ou tenda R$ 	 85,60 - 

Estabelecimento Industrial R$ 	 85,60 -  

Indústria e Prestações de Serviços R$ 	 85,60 - 

Agenciamento Corretagem R$ 	 34,25 R$ 	298,10 
Repesentante Comercial/ lntermed R$ 	 34,25 R$ 	226,80 

Taxa de Expediente (Recienmento) R$ 	 6,90 - 

Ad. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro de 
2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



ATIVIDADES 
TX.ALVARÁ / 

VISTORIA 
ISS FIXO 

Autônomos prestadores de serviços R$ 17,15 R$ 90,70 
Autônomos R$ 17,15 R$ 90,70 
Serviço de automóvel de aluguel R$ 17,15 R$ 155,60 
Entidades / Instituições / Associações R$ 51,40 - 

Outros estab. prestadores serviços R$ 51,40 - 

Profissional liberal! Curso Superior R$ 51,40 R$ 375,90 
Profissional Técnico / Curso Técnico R$ 34,25 R$ 226,80 
Sociedade - 2 Profissionais 
habilitados R$ 51,40 R$ 518,50 
Sociedade - 3 Profissionais 
habilitados R$ 51,40 R$ 777,60 
Sociedade 4 - Profissionais 
habilitados R$ 51,40 R$ 1.036,80 
Sociedade 5 - Profissionais 
habilitados R$ 51,40 R$ 1.296,00 
Transporte Municipal R$ 51,40 - 

Construção Civil R$ 51,40 - 

Diversões Públicas R$ 51,40 - 

Estabelecimento Prestação serviços R$ 51,40 - 

Bancos e Instituições financeiras R$ 51,40 - 

Estabelecimento Comercial R$ 51,40 - 

Estabelecimento Comercial / Serviços R$ 51,40 - 

Ambulante com tenda ou veículo R$ 171,20 - 

Ambulante sem veículo ou tenda R$ 85,60 - 

Estabelecimento Industrial R$ 85,60 - 

Indústria e Prestações de Serviços R$ 85,60 - 

Agenciamento Corretagem R$ 34,25 R$ 298,10 
Representante Comercial / Intermed R$ 34,25 R$ 226,80 

Taxa de Expediente (Requerimento) R$ 6,90 	1 - 

MINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARJEI 

1) o 

Jc 
/ / N< 

1 
,L 	J r 

1 	E 

DADE 

1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.260, de 07 de janeiro de 2009. 

Fixa os valores da tabela de 
atividades, taxas e vistoria de 
fiscalização, ISS fixo e 
requerimentos, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam fixados os valóres da tabela de atividades, taxas e 
vistoria da fiscalização, ISS fixo.e requerimentos, conforme segue: 

Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 T  Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 
de janeiro de 2009. 

__ 
keitre-se e Pub aue-se 

Ivo s San os Lautert 
Prefeito Municipal 

Namir Luiz ntsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Èstado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.260, de 07 de janeiro de 2009. 

Fixa os valores da tabela de 
atividades, taxas e vistoria de 
flscalização, ISS fixo e 
requerimentos, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam fixados os valôres da tabela de atividades, taxas e 
vistoria da fiscalização, ISS fixo e requerimentos, conforme segue: \ÇJ 

ATIVIDADES 
TX.ALVARÁ / 

VISTORIA 
ISS FIXO 

Autônomos prestadores de serviços R$ 	 17,15 R$ 	90,70 
Autônomos R$ 	 17,15 R$ 	90,70 
Serviço de automóvel de aluguel R$ 	 17,15 R$ 	155,60 
Entidades / Instituições / Associações R$ 	 51,40 - 

Outros estab. prestadores serviços R$ 	 51,40 - 

Profissional Iiberal/ Curso Superior R$ 	 51,40 R$ 	375,90 
Profissional Técnico / Curso Técnico R$ 	 34,25 R$ 	226,80 
Sociedade - 2 Profissionais 
habilitados 

- 

R$ 	 51,40 R$ 	518,50 
Sociedade - 3 Profissionais 
habilitados R$ 	 51,40 R$ 	777,60 
Sociedade 4 - Profissionais 
habilitados R$ 	 51,40 R$ 1.036,80 
Sociedade 5 - Profissionais 
habilitados R$ 	 51,40 R$ 1:296,00 
Transporte Municipal R$ 	 51,40 - 

Construção Civil R$ 	 51,40 - 

Diversões Públicas R$ 	 51,40 - 

Estabélecimento Prestação serviços R$ 	 51,40 - 

Bancos e Instituições financeiras R$ 	 51,40 - 

Estabelecimento Comercial 51,40 - 

Estabelecimento Comercial / Serviços R$ 	 51,40 - 

Ambulante com tenda ou veículo R$ 	 171,20 - 

Ambulante sem veículo ou tenda R$ 	 85,60 - 

Estabelecimento Industrial R$ 	 85,60 - 

Indústria e Prestações de Serviços R$ 	 85,60 - 

Agenciamento Corretagem R$ 	5C45 aM  R$ 	298,10 
Representante Comercial / Intermed R$ 	 34,25 R$ 	226,80 

Taxa de Expediente (Requerimento) 	1 R$ 	 6,90 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1 9  07 
de janeiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



ATIVIDADE TX.ALVAR.Á/VISTORIA ISS FIXO 
R$ R$ 

AUTONOMOS PRESTADORES SERVICOS 17,15 90,70 
AUTONOMOS 17,15 90,70 
SERVICO DE AUTOMOVEL DE ALUGUEL 17,15 155,60 
ENTIDADES/INSTITUICOES/ASSOCIACOES 51,40 - 

OUTROS ESTAB. PRESTADORES SERVICOS 51,40 - 

PROFISSIONAL LIBERAL /CURSO SUPERIO 51,40 375,90 
PROFISSIONAL TECNICO/CURSO TECNICO 34,25 226,80 
SOCIEDADE- 2 PROFISSIONAIS HABILITA 51,40 518,50 
SOCIEDADE- 3 PROFISSIONAIS NABILITA 51,40 777,60 
SOCIEDADE- 4 PROFISSIONAIS HABILITA 51,40 1.036,80 
SOCIEDADE- 5 PROFISSIONAIS HABILITA 51,40 1.296,00 
TRANSPORTE MUNICIPAL 51,40 - 

CONSTRUCAO CIVIL 51,40 - 

DIVERSOES PUBLICAS 51,40 - 

ESTABELECIMENTO PRESTACAO SERVICOS 51,40 - 

BANCOS E INSTITUICOES FINANCEIRAS 51,40 - 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL 51,40 - 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL /SERVICOS 51,40 - 

AMBULANTE 	COM TENDA OU VEICULO 171,20 - 

AMBULANTE SEM VEICULO OU TENDA 85,60 - 

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL 85,60 - 

INDÚSTRIA E PRESTACOES SERVICOS 85,60 - 

AGENCIAMENTO CORRETAGEM 34,25 298,10 
REPRESENTANTE COMERCIAL/INTERMED 34,25 226,80 

TAXA DE EXPEDIENTE (REQUERIMENTO) 	 6,90 



Tabela de Atividades em 02/01/2009 	Ordem 

Alq Alv ra Alq Local 	Alq Iss Tp Iss Al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Cr-Sg-Ativi 	Nome da Atividade 

Ol- O l  j-00001000 AUTONOMOS PRESTADORES SERVICOS 
01-0100001005 AUTONOMOS 
01_01100002001 SERVICO DE AUTOMOVEL DE ALUGUEL 
01-0100005000 ENTIDADES/INSTITUICOES/ASSOCIACOES 
01-01100005001 OUTROS ESTAS. PRESTADORES SERVICOS 
02-011-00001001 PROFISSIONAL LIBERAL /CURSO SUPERIO 
02-01-00001002 PROFISSIONAL TECNICO/CURSO TECNICO 

SOCIEDADE -2 PROFISSIONAIS HABILITA 
SOCIEDADE- 3 PROFISSIONAIS HABILITA 
SOCIEDADE-4 PROFISSIONAIS HABILITAD 
SOCIEDADE- 5 PROFISSIONAIS HABILIT 
TRANSPORTE MUNICIPAL 
CONSTRUCAO CIVIL 
DIVERSOES PUBLICAS 
ESTABELECIMENTO PRESTACAO SERVICOS 
BANCOS E INSTITUICOES FINANCEIRAS 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL /SERVICOS 
AMBULANTE COM TENDA OU VEICULO 
AMBULANTE SEM VEICULO OU TENDA 
ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL 
INDUSTRIA E PRESTACOES SERVICOS 
AGENCIAMENTO CORRETAGEM 
REPRESENTANTE COMERCIAL/INTERMED 

17,1200 17,1200 90,7000 	2 
17,1200 17,1200 / 	90,7000 	ç' 	2 
17,1200 17,1200 155, 5100 p'Ç 	2' 
51,4000 51,4000 1 	 O 
51,4000 51,4000 2,0000 	1 
51,4000 51,4000 375,82003?í..2 
34,2400 34,2400 226,7800 2 Q.)2 
51,4000 51,4000 518,4100!%-2 
51,4000 51,4000 777,54007'02 
51,4000 51,4000 1.036,75000$ 22 
51,4000 51,4000 1.295,9100LÇQ,2 
51,4000 51,4000 2,0000 	1 
51,4000 51,4000 2,0000 	1 
51,4000 51,4000 2,0000 	1 
51,4000 51,4000 2,0000 	1 
51,4000 51,4000 5,0000 	1 
51,4000 51,4000 O 
51,4000 51,4000 2,0000 	1 

171,1900 171,1900 O 
85,6000 85,6000 O 
85,6000 85,6000 O 
85,6000 85,6000 2,0000 	1 
34,2400 34,2400 298,05008102 
34,2400 34,2400 226,7700fZ(.?2 

03-01-00002102 
03 _ 01L 0 0 002103  

03-01-00002 104 
03-0 1- 00002105 
03-02-00002201 
03-0-00002202 
03-01-00002203 
03-0 Í-00 O 022 O 4 
03-01 -000 022 05 
04-011- 00003000 
04-0i-00003001 
Q4-0-00003002 
04 -0 -00003003 
05-0-00004 000 
05-01-00004001 
o 6- oï -00001003 
06- O.ï -00001004 

LJ4C44VL. 	
(O 
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iWtitUIAMUNtUIFALLJE IAUUARI 

Decreto n°2.262, de 07 de janeiro de 2009 
Fixa'tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do município 
de 1°aquari-RS. 

IVO,DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, rto uso de suas 
atri&uiçõex que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Art. 1 0  Ê fixada a tanta a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do 
murlicipio de Taquari-RS, no valor de: 
- R$ 1.75 (um real e setenta e cinco centavos). 

ArI..2° O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visivet ao passageiro. 
Ad. i3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 08 dejsneiro de2009. 
Iva .dos Santos Lautvrt 
Prefeito Municipal 
Reistre-se e Publique-se 
Nsmir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.260, de 07 de janeiro de 2009 

Fix os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria de fiscalização, 
ISS fixo e requerimentos, e dá Outras providências. 
IVØ DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
doRio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio, DECRETA: 

Ari. 5' Ficam fisados os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria 
daifiscalixação, ISS fixo e requerimentos, conforme segue: 

ATIVIIOAflE,S j1XALYARÀI isa pixo VISIORU 

AStórrornes prestadores de sers49os 6$ 	 17,15 R$ 	90,70 
AIõnsnlss 6$ 	 17.15 R$ 	90,70 
Serviço de automóvel de aluguel 6$ 	 17,15 6$ 	155.60 
Entidaden / Instituições ti Associações 6$ 	 51,48  
Outros estaS. prosladorso servips R$ 	 51,40 - 

Ffrnjrssionat liberal / OJrço Superior R$ 	 51,40 R$ 	375.90 
Fvisuisral Técnico/ Cmso Técnico 6$ 	 34,25 R 	226,80 
Soctiedado '2 Profiusuonais 
ftsb/dadcs 60 	 51,40 R$ 	518,50 
Sodedade -3 Pmfissisrais 
ftabilitadus 6$ 	 51,40 R$ 	777,65 
Ssoedade 4- Profissiosaiu 
riabi]itadc.s R$ 	 51,40 R$ 1.036,80 
Souedade 5- Profissionais 
tiabilitadns 6$ 	 51.40 6$ 1.296,00 
Transpsrie Municipal 60 	 51,40 
OurstroçãoCivi 6$ 	 51,48 - 

Órsmrsõm Públicas OS 	 51,40 - 

Ésiabeiecimento Prestação serviços 6$ 	 51.40 - 

bancos e loStiluições financeiras 6$ 	 51,40  
tnlabeledrrrenlç Comercisl 6$ 	 51.40 - 

Estabelecimento Comercial 1 Serviçss 6$ 	 51.40 - 

P,rrlbulante com lenda ou veio,lo 6$ 	171,20  
Y'.mbulante sem veículo ou tenda R$ 	 85,60 - 

Bstabelevimento Industrial P55 	 85,60 - 

Indústria e Prestaçães de Serviçss 6$ 	 85,60 - 
kr,geooarneoto Corretagem 6$ 	 34,25 69 	298,10 

ep'esentante Cootercial/ lolermnd 6$ 	 34,25 R$ 	226,50 

tava do Eediente (Remerimento) 	1 6$ 	 6,90 1 
1 	Ali. 2' Este Decreto entra em vigor na dato de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 07 de janeiro de 
ãoOg. 

Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Liuiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
ó Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARO 

Decreto n° 2.257, de 02 de 
janeiro de 2009. 

Attera a redação do Inciso 1 do 
ali. 50  do Decreto n°1.624, de lO 

de abril de 2003 alterando a 
composição da Diretoria da 
EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sut, no 
uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgãnica do 
Municipio e, de conformidade 
com o Estatuto da Empresa 
Jornalistiçe e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela 
Lei n° 5.121, de $3 de abril de 
1984, 
DECRETA: 
Ali. 1° Fica alterada a redação do 
Inciso 1 do artigo 1 0 , do Decreto 
n°2.217, de 09 de setembro de 
2008, passando a ser o 
seguinte: 

- Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa Maria 
Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da 
Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Elza Maria 
Adam Nurtes 
Art. 2° Ficam revogadas as 
disposições do Decreto n°2.217, 
de 09 de setembro de 2008. 
Ad. 30  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
janeiro de 2009. 

Iva dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se-e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária 	Municipal 	da 
Administração e Recursos 
Humanos 

Esta semana a empresa que venceu a licitação realizada pela 

Corsan começou a fazer no município o trabalho de restauração 

do asfalto que foi danificado para que a rede de água, que 

apresentou vazamentos, pudesse ser arrumada. 

Os buracos na Sete de Setembro e demais ruas da cidàde 

causaram irritação nos taquarienses que buscavam por uma 

medida imediata, uma vez que, o trânsito por estas ruas causava 

transtornos. Muitos deles chegam a ligar para o poder Executivo 

afim de solicitas- providências, sendo que os responsáveis por 

tapar os buracos são os mesmos que efetuaram a obra, ou 
seja, a Corsan. 

Um dos buracos que ficava no entroncamento entre a 7 de 

Setembro e a Leandro Ribeiro já foi reduperado. O trabtdho 

de tapa-buracos deve seguir até a próxima semana, onde o 

objetivo dos retponsáveis pela Corsan é recuperar todas as 

ruas que foram danificadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2261, de 08 de janeiro de 2009 

Cria e dâ denominação a Escota Municipal de Educação Infantil 
Nossa Senhora das Graças, e dá Outras providências, 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
Ali. 1° Fica criada a Escola Municipal de Educaçãolnfantit, situada no 
bairro Nossa Senhoras das Graças, neste municipio de Taquani-RS. 
Ad. 2 1  A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" terá sua sede no prédio lacado pela municipalidade, para 
este fim no Bairro Nossa Senhora das Graças. 
Ar-t. 3° A Escota Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" ficará vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, 
sendo administrada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Ali. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 dejaneiro de 
2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

CONVIDAM PARA TØRNEO DE LAÇO S  
NOS DIAS 10 E 11 DE JANEIRO DE 2009 

ENTRADA FRANCA! 
HAVERÁ ALMOÇO NO LOCAL 

Desde Já THJAGOADAM e seus colaboradores 

agradecem o comparecimnenlo de todos 

CONTATOS: THIAGO ADA.M 
FONE 8189-3076 

Corsan inicia 
restauração 

de ruas danificadas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Dcreto no 2.261, de 08 de janeiro de 2009 

ria e dá denominação a Escola Municipal de Educação Infantil 
\Jossa Senhora das Graças, e dá outras providências. 
VO DOS SANTOSLAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
J0 Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçõês legais, DECRETA: 

rt. 10  Fica criada a Escola Municipal de Educaçãolnfantil, situada no 
bairro Nossa Senhoras das Graças, neste município de Taquari-RS. 

rt. 20  A Escola Municipal de Educação Infantil 'Nossa Senhora das 
Graças' terá sua sede no prédio locado pela municipalidade, para 
este fim no Bairro Nossa Senhora das Graças. 
Art. 30  A Escola Municipal de Educação Infantil 'Nossa Senhora das 
Graças" ficará vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, 
sendo administrada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de janeiro de 
2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.261, de 08 de janeiro de 2009. 

Cria e dá denominação a 
Escola Municipal de Educação 
Infantil Nossa Senhora das 
Graças, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criada a Escola Municipal de Educação Infantil, situada 
no bairro Nossa Senhoras das Graças, neste município de Taquari-RS. 

Art. 2° A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" terá sua sede no prédio locado pela municipalidade, para este fim no Bairro Nossa 
Senhora das Graças. 

Art. 3° A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" ficará vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, sendo administrada 
pela Sçcretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
janeiro de 2008. 

Ivo dos Santtr.(Lautert 
Prefeito Municipal 

istre-se e Pub 

Namir Luiz Jan€h 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 -Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CME 

DECRETO DE CRIAÇÃO N° 0112009 

O CME (Conselho Municipal de Educação). no uso de suas atribuições legais,e 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, vem através deste 
decretar a Criação da Escola Municipal de Educação Infantil Nossa Senhora das Graças, 
na localidade de Rincão São José, atendendo a necessidade daquela localidade. 

Atenciosamente, 

Taquari, 07 de Janeiro de 2009. 

( 

Mria Nilza M. Mariae 
Presidente do CME 



.4- 

Prefeitura i'ui ufli .i. iT 1Taquorl 
MIM- 

Decreto n° 2.065, de 29 de março de 2007. 

Cria e dá denominação a Escola 
Municipal de Educação Infantil 
Coqueiros e dá outras providências. 

tJOSSa 	 ccv' 

R4O-B*P4DQSSAN9S, Prefeito Municipal de Taquari, Estada 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. l 	Fica criada a Escola Municipal de Educação Infantil, situada no bairr 
Cequci-ô, neste município de Taquari-RS. 

LDÇ4 ÇLJO c(Q 

Art. 2° - A Escola Municipal de Educação Infantil 'ete' terá sua sede no 
prédio locado pela municipalidade, para este fim no Bairro Gis. 

Art. 3° - A Escola . Municipal de Educação Infantil "C4'os" ficará 
vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, sendo administrada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtind€ 
eÍi1u&itrativos a contar dftLd.-irçodOft7 

GABINETE DOPREFEITO MINIC1PÃL DE TAQUARI,.29 de março de 
2007. 

RLptist dos Santos 
Prëfeito Municipal 

Regist 	ublique-se 

Ivo 	Santos a ert 	J6&1A1A)( 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ÀDMINI S TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Ósvaldo Aranhá, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95.860-000 - TAQUARI - RS 
• CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmtaguari.COm  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.262, de 07 de janeiro do 2009 

Fixa tarifa a ser Cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do município 
de Taquari-RS. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, DECRETA 
AO. 10  E fixada a tarifa a ser Cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do 
município de Taquari-RS, no valor de: 
- R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos). 

Art. 20  O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visivel ao passageiro. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 08 dejaneiro de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURAMUNICtPALDETAQUARI 
Decreto n°2.260, de 07 de janeiro de 2009 

Fixa os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria de fiscalização, 
ISS fixo e requerimentos, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Ric Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe Confere a 
Lei Orgânica do Municipio, DECRETA: 
Art. 1° Ficam fixados os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria 
da fiscalização, ISS fixo e requerimentos, conforme segue: 

,STIS'tDAOtiS 
'' 

ISS FIXO i 

Aulôosroos presladorvs de xersrços nO 17,15 R$ 	90,70 
Autônomos 6$ 	 17,15 6$ 	90,70 
Seraço de automóvel de alaguei RO 	 17,10 RI 	155,60 
Enhidades / lnstiturxões/ Associações 6$ 	 51,40 - 
Outros estab. prestadures uervips R$ 	 51.40 - 
PrcAsslooal liberal 5 Curso Superior no 	51.40 6$ 	375,90 
Prãissiooal TécnicOS Curso Tõxoico RO 	 34,25 6$ 	226,80 
Sociedade -2 Protssionab 
hab:tilades no 	 51.40 R$ 	518,50 
Soriedede -3 Profissionais 
habilitados 6$ 	 51,40 R$ 	777,80 
Sociedade 4- Pé,fissponais  
habilitados 60 	 51.40 6$ 1.036,80 
5000dade 5- Profisxiooa's 
habilitedas no 	 51,40 RI 1.296,00 
Transfiorte Munixal FIO 	 51,40 - 
Coretrução côo RI 	 51,40 - 
Diversões Públicas no 	 51.40 - 
Estabeleumentu Prestação uersiços no 	51.40 - 
SacIes e lostiIuões finanreiras 6$ 	 51.40 - 
Estubetednrento Comercial 6$ 	 51.40 - 
Estebetedrnerto Comercial / Serviços 6$ 	 51.40 - 
Ambulante com tenda ou veículo 6$ 	 171,20 - 
Ambuianle sem veículo ou tenda 65 	 85,60 - 
Estabelecimento Industrial no 	 85,60 - 
Indústria e Prestações de Serviços nO 	 85,50 - 
Agerrdamento Corretagens no 	34.25 R$ 	298.10 
Resuesenlante comercieI / Ioterroed 6$ 	 34,25 no 	22e,00 

Tona de Expedes-de (Remuerimeoto) 6$ 	 6.90 - 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI. 07 dojaneiro de 
2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Natrtir Luiz Jantsch 
Secrõtário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

Decreto n° 2.257, de 02 de 
janeiro de 2009. 

Altera a redação do Inciso 1 do 
ali, 1 0 , do Decreto n a  1.624, dele 
de abril de 2003 alterando a 
composição da Diretoria da 
EJORA, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sut, rio 
uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do 
Municipio e, de conformidade 
com o Estatuto da Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela 
Lei ne  1.121, de 13 de abril de 
1984, 
DECRETA: 
Art. 1 -  Fica alterada a redação do 
Inciso 1 do artigo 1°, do Decreto 
n°2.217, de 09 de setembro de 
2008, passando a ser a 
seguinte: 

- Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa Maria 
Adam Munes 
Diretor-Técnico: Elizandro da 
Silva Bocker 
Diretor-Financeiro: EIza Maria 
Adam Munes 
Art. 2° Ficam revogadas as 
disposições do Decreto ri°  2.217, 
de 09 de Setembro de 2008. 
ArO, 3° Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
janeiro de 2009. 

lvo dos Santos Laufod 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretãria 	Municipal 	da 
Administração e Recursos 
Humanos 

Esta semana a empresa que venceu a licitação realizada pela 

Cot'san começou a fazer no município o trabalho de restauração 

do asfalto que foi danificado para que a rede de água, que 
apresentou vazarnentos, pudesse ser arrumada. 

Os buracos na Sete de Setembro e demais ruas da cidade 
causaram iI-ritação nos taquarienses que buscavam por uma 

medida imediata, urna vez que, o trânsito por estas ruas causava 

transtornos. Muitos deles chegam a ligar para o poder Executivo 

afino de solicitarprovidências. sendo que os responsáveis por 

tapar os buracos são os mesmos que efetuaram a obra, ou 

sei a0  a Corsan. 

Um dos buracos que ficava no entroncamento entre a 7 de 
Setembro e a Leandro Ribeirojá foi recuperado. O trabalho 
de tapa-buracos deve seguir até a próxima semana, onde o 

objetivo dos responsáveis pela Corsan é recuperar todas as 

ruas que foram danificadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto o° 2.261, de 06 de janeiro de 2009 

Cria e dá denominação a Escola Municipal de Educação Infantil 
Nossa Senhora das Graças, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipat de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais. DECRETA: 
AO. 1° Fica criada a Eecola Municipal de Educação'Infantil, situada no 
bairro Nossa Senhoras das Graças, neste município de Taquari-RS. 
Art. 2° A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" terá sua sede no prédio locado pela municipalidade, para 
este fim no Bairro Nossa Senhora das Graças. 
AO. 30  A Escota Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" ficará vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, 
sendo administrada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
AO. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 dejaneiro de 
2008. 

Ivo dos Santos Lautent 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luíz Jantsch 
Secretàrio Municipal da Administração e Recursos Humanos 

NOS DIAS 10'E 11 DE ilANERO DE 2009 

ENTRADA FRANCA! 
HAVERÁ ALMOÇO NO LOCAl 

Desde Já TIIIAGO ADAM e seus colabo,-adores 
agradecem o comparecimento de todos 

CONTATOS: THIAGO ADAM 
FONE 8189-3076 

Corsan inicia 
restauraçio 

de ruas danificadas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.262, de 07 de janeiro de 2009 

Fixa tarifa a ser 
f  cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do município 

de Taquari-RS. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estadodo Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Art. 1 1  E fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do 
município de Taquari-RS, no valor de: 

- R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos). 
Art. 2° O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível ao passageiro. 
Ad. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de janeiro de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2.262, de 08 de janeiro de 2009. 

Fixa tarifa a ser cobrada pelos 
coletivos municipais, que 
prestam serviços na zona 
urbana do município de 
Taquari-RS. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. i É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam 
serviços na zona urbana do município de Taquari-RS, no valor de: 

1— R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos). 

Art. 2° O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível ao passageiro. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de janeiro 
de 2009. 

s-se e P 

Namir Luiz Jan,'ch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Ivo tu's Santostautert 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



MEMORANDO 

DA : 	 Coordenador Municipal Trânsito/Transportes 

PARA : 	Secretaria Geral do Gabinete 

Prezado Senhor Secretário: 

Serve o presente, para comunicar a esta Secretaria, que o Setor de 
Trânsito juntamente com o Executivo, concedeu o percentual de 12,9 % sobre o valor 
da atual passagem urbana, da C'oncessionada Auto Viação Tibiquari Ltda., do valor 
atual de R$ 1,55 ( li uni real e cinquenta e cinco centavos) para R$ 1,75 ( liam real e 
seteuula e cinco ceiutuI'o). InJornuinws que o í,,dia' foi baseado no INPC (JBGE). 

Diante ao exposto, solicitamos seja criado decreto no sentido de 
dar a viabilidade ao expediente, 

Atenciosamente. 

Taquari (RS), 22 de dezembro 2008 

([ e° 
- 	 P 111L' 

rr 

/. 
? Oliveira 
Trâns./Transp. 	( \ 

MI 



tabelas e Cálculos - Indíces de Inflação 
	

http://www.ecrel.com.br/inflacao.htm  

,noR 
IPA - DI(FGV) IGPM (FGV) IGP - DI (FGV) IPC 	DI (FGV) - NO MÊS NO ANO NO MÊS NO ANO NO MÊS NO ANO NO MÊS NO ANO 

JAN jQ_  1,09 _jQ_  M9 0,99 0,97 QZ 
FEV 
MARJ0 

1,60 
2,40 

_Q 
0,74 
0,69. 
11 - 

_,98 

j62 
2,36 
3,05 
AÇ. 
-- 

_J 

_0,38 
0,70 
1,12 
188 ---- 
1,89 

137 

3,19 
07 --- 

6,96 

2,J45 
0,00 

0,72 
087 -- 

•0,77 

0,97 
142 
2,14 ABR 1 , 30 3,70 

JUN 2,29 8,21 _,78 
L 1,28 9,49 1.76 p 0,53 4,31 
 -0,80 8,69 8,08 Q LZQ 

_ 
QL 

F-JU~ 

0.36 
L

U 4,36 

NOV 
 136 

-0.17 
10,49 
10.32 

Q98 
0.38 

	

9,17 	1 099 

	

9.55 	0.07 
,15 

9.22 
0,47 
0.56 

4,83 
5.39 

DEZ 	 . 
XCV (DIEESE) 	IPC (FIPE) 	INPC (IBGE) 	IPCA (IBGE) 
NO MÊS 	NOANO NO MÊS NOANO NO MÊS 	NOANO 	NOMÊS . NOANO 1 

JAN 

çrv 
0,88 

Q,PJ 
O,880,52L0 ,520,69 

ZLLJ2& 
069 _154 Q±_. 

_LJL 0,49 ,03 
AR 	Q,45 6l031 1 	1,02 	L05' 

I?Ãi 	0,87 
UNI 0,97 

Jo L2LL _L2 

LL'!QL 

2,65 	11,2j79 	, 	0,963,28 
3,6210,96 	3,75 	0,91 	- _.. 	4,29 	- 	O,58i i 	458 

,.1 9_ 
p,79J2,85 
0,4 
0531 
0,28 

3,59 
4,12  

4O 
(SET .. 	0. 4 4,95 1 	0,38 4,96 1 	0,15 1 _L_IQL__ 
çOUT _Qj_ 5,38  _QQ_ QQ_ 5,63 L 	0,45 5,11 
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J. L. 	-0,30 	2,31 

	

0,40 	2,72 	0,07 	2,71 	0,59 	3,13 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Decreto 1.852,de 01 de junho de 2005. 

"Fixa tarifa a ser cobrada pelos coletivos 
municipais, que prestam serviços na zona 
urbana do município de Taquari-RS". 

CLAUIMO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município em seu artigo 6°, inciso IX, 

DECRETA: 

Art. 1° É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que 
prestam serviços na zona urbana do Município de Taquari-RS, no valor de: 

1 - R$ 1,40 (um real e quarenta centavos). 

Art. 2° O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível ao passageiro. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de junho 
de 2005. 

C 1 â ~(à4ikd~ o d &s~?t_MÍ s 
Prefeito Municipal 

RegifseePublique-se: 

Hamiltoi Oliveira de Mrtí 
Secretário Municipal da Jd 
e Recursos Humanos 

AD/IINISTRAçÃQ COM TRA±<TSI-ARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha. 1790 - Cx, PoAal 53 - CEP 95360-000 - '[AQLJARI - ES 
C 	°I 35 0h7 T$0'COfll - 33 - Fone 	(31) 633 - 1 SuO - 	 '3 1)65 3-2 344  
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fl: 	
Prefeitura Mwiido pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto 04012005. 

"Fixa tarifa a ser cobrada pelos coletivos 
municipais, que prestam serviços na zona 
urbana do município de Taquari-RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul,, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município em seu artigo 6°, inciso IX, 

DECRETA: 

Art. 1 1  É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que 
prestam serviços na zona urbana do Município de Taquari-RS, no valor de: 

1 - R$ 1,40 (um real e quarenta centavos). 

Art. 21 0 presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível ao passageiro. 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD'IIN'ISrRA.çÃQ COvI TR.ANSPA.RÊNCIA 

Rua Oavalclo Aanha 1790 - Cx. Post'al 53 - C.EP 95860-000 - TA©'L.Ri - ES 
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Exmo.sr. 
Cláudio L. dos Reis Martins 
DD. Prefeito Municipal de Taquari 
Nesta cidade, 

Prezado Senhor: 

Em atenção ao pedido que nos foi feito, estamos 
encaminhando dados que justificam o acréscimo tarifário solicitado. 

- Reajuste salarial para as categorias de motorista e 
cobradores, na ordem de 6% (seis por cento) em junho de 2004. Lembrando que no 
próximo mês (junho de 2005) essa categoria sofrerá novo reajuste salarial, previstá na 
ordem de 11% (onze por cento). 

- Os custos variáveis, assim entendidos como: 
- combustível - em janeiro de 2004, o preço por litro era de 

R$ 1,43 —preço atual - R$ 1,86 - diferença de 30% (trinta por cento) conforme dados 
do Posto Charrua, onde abastecemos. 

- óleos lubrificantes - em janeiro de 2004, o preço por balde 
era de R$ 74 900 - preço atual - R$ 87,30 - diferença de 18% (dezoito por cento), 
conforme dados de Portolub Comércio Lubrificantes Ltda. 

- pneus - em janeiro de 2004, um pneu custava R$ 730,00 - 
preço atual - R$ 846,80 - diferença de 16% (dezesseis por cento) conforme dados da 
TK Pneus de Taquari. 

- Peças, recapagens de pneus,e acessórios tiveram reajustes 
em tomo de 15% a 17%. 

Desta forma, entendemos estar caracterizado o desequilíbrio 
econômico-financeiro no contrato de concessão,condição para que a tarifa seja 
reajustada. 

Certos da análise e despacho favorável, renovam nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Nesses termos, 

Espera Deferimento. 

Taquari, 23 de maio de 2005. 

AUTO VãÇA,S3IQUARI LTDA 

CL4udlo 	 Martfl 
7p\riCTP4 



PHEFETURA MUMCPAL0E TAQUARI 
1 PROTOCOLO. 

N .°________ 

Exmo.sr. 
Cláudio L. dos Reis Martins 
DD. Prefeito Municipal de Taquari 
Nesta cidade, 

Prezado Senhor: 

A empresa Auto Viação Tibiquari Ltda., Concessionária do 
Serviço de Operação no Transporte Coletivo Urbano do município de Taquari, inscrita 
no CNPJ sob o n 97834360/0001-20, estabelecida na Av. Vinte de Setembro, 219, nesta 
cidade de TaquarilRS, vem à presença de V. Ex. requerer lhe seja concedido um 
reajuste na tarifa de transporte coletivo urbano na ordem de 12,00% (doze por cento), a 
vigorar a partir desta data. Sendo que o último aumento concedido para esse serviço foi 
em janeiro de 2004. Esse pedido de reajuste se deve aos sucessivos aumentos de 
combustível, peças, pneus, óleo lubrificante e salários de motoristas e cobradores 
ocorridos neste período de um ano e três meses desde .o último reajuste. 

Com o reajuste, o valor unitário das passagens seria o 
seguinte: 

- De R$ 1,25 para 	R$ 1,40 

Certos da análise e despacho. favorável ao nosso pleito, 
renovam a V. Ex. nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

Taquari, 11 de maio de 2005. 

AUTO VÍ 	I 1BÍQUAR1 LTDA 
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PREFEITIJRAMUNICIPALDETAQUARI 
Decreto n°2.262, de 07 de janeiro de 2009 

Fixa tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do municipio 
de Taquari-RS. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgársica do Municipio, DECRETA: 
Art, 1° É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos municipais, que prestam serviços na zona urbana do 
municipio de Taquari-RS, no valor de: 

- R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos). 
Ari, 2° O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visivel ao passageiro. 
AI. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de janeiro de 2009. 
Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Janlsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.260, de 07 de janeiro de 2009 

Fixa os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria de fiscalização, 
ISS fixo e requerimentos, e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Muriicipio, DECRETA: 
AI. 1° Ficam fixados os valores da tabela de atividades, taxas e vistoria 
da fiscalização, ISS fixo e requerimentos, conforme segue: 

ATIVIDADES / 
ISS FIXO 

Aoldoõmos prestadsres de variares no 	 17,15 R$ 	90,70 
Auldooeros RO 	 17,15 RO 	90,70 
Sewo de aulornôsel de aluguel no 	 17,15 RO 	155,60 
Erllidades / lsstituiçôeo / AsSociações RO 	 51,40 - 
Outros estab. prestadorre servips no 	 51.40 - 

Prtdisviosel liberal! Curso Sup0risr R$ 	 51,40 RO 	375,95 
Praissiorsal féssicu / Cravo Técsice R$ 	 34,25 no 	226.80 
Sociedade -2 PloSssiooais 
hsbiltndos no 	 51,40 40 	518,50 
Sociedade -3 Profissionais 
habililadov fiOs 	 51.40 RO 	777,60 
Sociedade 4- Profissieauiv 
llabi]itados R$ 	 51,40 R$ 1,036,80 
Sodedade 5- Profissionais 
habilitados no 	 51,40 nO 1256,00 
Transporte Municipal nO 	 51,40 - 
Csrotraçáo civil RO 	 51,40 - 
Diversões Públicos no 	 51,40 - 

Eslabeledmenta Prestação serviços nO 	 51,40 - 
Bancos e Instituições financoiras R$ 	 51,40 - 
Eslabeleomento Comercial no 	 51,45 - 
Estabeledmenlo Comerciar i Senhi508 8$ 	 51.40 - 
Ambulante com tesda os veia/o no 	171.20 - 
,u.rnbulanle ser,, seisulo su tenda R$ 	 85,60 - 
Estabeleçiroslls Industrial 8$ 	 95,60 - 
Indústsa e Prestapbes de Serv'çss nO 	 85.60  
Agendursenlo Cornelagern nO 	 34,25 RO 	298,10 
Rep'esedlsnte Comercial! InterneS R$ 	 34,25 RO 	226,80 

fava do topediente flReqie!menlo) RO 	 6,90 - 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDETAQUARI, 07dejaneirode 
2009. 

Iva dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 

Registre-be e Publique-se 
Namir Luis Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARO 

Decreto no 2,257, de 02 de 
janeiro de 2009. 

Altera a redação do Inciso 1 do 
art.1°, do Decreto n°1.624, de 8 1  
de abril de 2003 alterando a 
composição da Diretoria da 
EJORA, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Ria Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do 
Mursicipio e, de conformidade 
com o Estatuto da Empreoa 
Jornalistica e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela 
Lei n° 1.128, de 13 de abril de 
1984, 
DECRETA; 
AI. 1° Fica alterada a redação do 
Inciso 1 do artigo lo,  do Decreto 
n°2.217. de 09 de setembro de 
2008, passando a ser a 
seguinte: 
- Diretoria: 

Diretor Presidente: Elsa Maria 
Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da 
Silva Becker 
Diretor-Financeiro: EIza Maria 
Adam Nunes 
Art. 2° Ficam revogadas as 
disposições do Decreto n°2.217, 
de 09 de setembro de 2008, 
AI. 30  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 02de 
janeiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lau(efl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luisa de Souza Pacheco 
Secretária 	Municipal 	da 
Administração e Recursos 
Humanos 

Esta semana a empresa que venceu a licitação realizada pela 

Corsan começou a fazer no município o trabalho de restauração 

do asfalto que foi danificado para que a rede de água, que 

apresentou vazamentos, pudesse ser arrumada. 

Os buracos na Sete de Setembro e demais ruas da'cidade 

causaram irritação nos taquarienses que buscavam por uma 

medida imediata, unia vez que, o trânsito por estas mas causava 

transtornos. Muitos deles chegam a ligar para o poder Executivo 

afim de solicitar providências, sendo que os responsáveis por 

tapar os buracos são os mesmos que efetuaram a obra,' ou 

seja, a Corsan. 

Um dos buracos que ficava no entroncamento entre a 7 de 

Setembro e a Leandro Ribeiro já foi recuperado. O ttabaiho 

de tapa-buracos deve seguir até a próxima semana, onde o 

objetivo dos responsáveis pela Corsan é recuperar todas as 

ruas que foram danificadas. 

PREFEmJRA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n° 2,261, de 08 de janeiro de 2009 

Cria e dá denominação a Escola Municipal de Educação Infantil 
Nossa Senhora das Graças, e dá outras providèncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
AI. 1° Fica criada a Escola Municipal de Educação•lnfantil, situada rio 
bairro Nossa Senhoras das Graças, neste municipio de Taquari-RS. 
AI. 2° A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" terá sua sede no prédio tocado pela municipalidade, para 
este fim no Bairro Nossa Senhora dau Graças. 
AI. 30  A Escola Municipal de Educação Infantil "Nossa Senhora das 
Graças" ficará vinculada diretamente ao Sistema Municipal de Ensino, 
sendo administrada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Au. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 dejaneiro de 
2008. 

Iva dos San fos Laufefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

NOS DIAS 10 E 11 DE JANEIRO DE 2009 

ENTRADA FRANCA! 
HAVERÁ ALMOÇO NO LOCAL 

Desde Já THIAGOADAM e seus colaboradores 
agradecem o comparecimento de todos 

CONTATOS: THIAGO ADAM 
FONE 8189-3076 

Corsan inicia 
restauração 

de ruas danificadas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.263, de 07 de janeiro de 2008. 

Reabre Crédfto Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTER1 Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçêes qu 
me confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Art. 10  Fica reaberto um Crédito Especial no valor de R$ 349.387,45 (Trezentos e quarenta e nove mil trezentos 
oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 
Orgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........: 01 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889 - INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 349.387,45 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o Convênio firmado entre o Município de Taquari e o Ministério dc 
Turismo soba recurso 1095, Infra-Estaitura em Parques e Praças Municipais 
4rt. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 de janeiro de 2009. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.263, de 07 de janeiro de 2008. 

Reabre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica reaberto um Crédito Especial no valor de R$ 349.387,45 
(Trezentos e quarenta e nove mil trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........: 01 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 - rNFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$ 349.387,45 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o Convênio firmado 
entre o Município de Taquari e o Ministério do Turismo sob o recurso 1095, Infra-Estrutura 
em Parques e Praças Municipais 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
janeiro de 2009. 

Ivo do~Sant -Lau(ert 
Prefeito Municipal 

,—Registre-se e Publique-X 

Namir  
Secretário Muniipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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ReuNião fio CoNfiema 
Os integrantes do Condensa eslão sendo alertados para a reunião 

ordinária do Conselho, a realizar-se no dia 03 de fevereiro, com 

início às 08h30min, nas dependências da Cámarade Vereadot -es 
de Taquari. 

Na palita, leitura de correspondências, expedidas e recebidas e 

encaminhanientos do DMA ao Conselho, e vice-versa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n° 2266, de 26 de Janeiro de 2009. 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Desembolso para fins de execução orçameniãria do Município no 
exercicio financeiro de 2009. 
IVO OOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Municipio, e em conformidade com o disposto no ad. 
8 0  parágrafo único, da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 
2000, DECRETA: 
Ari. lo A programação da execução financeira consiste no 
disciplinamenio da execução orçamentária, tendo como base o 
provável fluxo de ingressos para dizer face á distribuição dos 
recursos, segundo as prioridades de governo e as meias fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art, 2° O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira, 
indica a estimativa de ariecadação do municipio em cada mês e 
no exercido, segundo a sua natureza, compreendendo as receitss 
de todas as fontes de recursos, na rorma do Anexo 1 deste Decreto. 
Art. 3° O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
compreenderá as despesas consignadas da Unidades 
Orçamentarias, classificadas segundo o seu grupo e natureza, 
consolidadas na foritia do Anexo II. 
Art. 4 0  A verificação do cumprimento da Programação Financeira 
far-se-a bimestralmente, por Orgão, e, se verificado o desequihbrio 
fiscat, o ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá 
ser promovido pelo Orgão que lhe der causa, no bimestre seguinte. 
Parãgrafo Único - A não-recondução no bimestre seguinte aos 
limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao Orgão que 
lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, 
conforme previsto no ad. 9 0  da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentarias. 
Art. 50  As alterações do Fluxo da Execuçao das Receitas-
Programação Financeira (Anexb 1) e do Cronograma de Execuçao 
Mensal de Desembolso (Aneao II), serão efetivadas mediante 
Decreto. 
Parágrafo Único - O anexo referido no capui deste artigo poderá ser 

- Bimosiratmente, se houver a necessidade de limitação de 
empenho e de movimentação financeira, na hipótese prevista no 
artigo anterior deste Decreto. 
II - A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 
recomposição dos anexos, sempre que for verificado que a 
realização da receita superou os montantes previstos, em razão de 
ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos no 
exercicio e que terão sua execução condicionada aos limites fixados 
à conta das fontes de recursos correspondentes. 
Ad. 6° O pagamento de despesas de natureza entra-orçamentária, 
inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até o montante dos 
saldos financeiros remanescentes do exercicio anterior e das 
diferenças positivas entre o fluxo dus receitas e o cronograma de 
despesas, apurados em cada més haste exercicio, observadas as 
'metas quadrimesiraia de resultado fiscal para exercido de 2009, 
prevista no Anexo til deste Decreto. 
Arf. 7° O Anexo IV demonstra a evolução dos créditos iributários e 
as ações do Executivo no âmbito da fiscalização da receita e combate 
à evasão e sonegação, conforme estabelecido no ari. .13, da Lei 
101/00. 
Ad, 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao dia 1° de janeiro de 2009, devendo vigorar 
até 31 de dezembro de 2009, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 26 de laneiro 
de 2009. 

Ivo dos Santos Laulod 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Narnir Luiz Jarttsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 00112009 

O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari 
torna público que, com base no ad. 24, tV, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, serão adquiridos, em caráter de urgéncia, 
medicamentos pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente de 
Taquari. 
Taquari, 29 de Janeiro de 2009. 

JOSE HARRY SARAIVA DIAS 
Secre/ário da Saúde e Meio Ambiente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto ,tA  2.263, de 07 de Janeiro de 2008. 

Reabre Crédito Especial, aponta recurso. 
tAtO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipat de Taquatt, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atébaições que 
me confere a Lei Orgânica do Municipio, DECRETA: 
Ad, 1° Fica reabedo um Crédito Especial no valorde Rã 349.387,45 (Trezentos e quarenta e nove mil trezentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), para atenderas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão...........:O9SECRET DEDESENVOLV, ECON.SOCIALETURIS. 
Unidade... ........ : 01 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCL 1L E TURISMO 
13,695,0094,1859-INFRA.E5TR1JTURA PARAO TURISMO EM PARQIJESE PRAÇAS 
4.4. 90. 51 00 00 - Obras e instalações Rã 349.387,45 
Ad. 20  Servirá para cobertura deque trata o art.l°. o Convénio firmado entre o Municipio de Taquari ao Ministério do 
Turismo sob o recurvo 1095, Infra-EstrUtura em Parques e Praças Municipais 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TAQUARI, 07 dejaneiro de 2009. 

PREFEITIJRAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.264, de 07 de janeiro de 2009. 

Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgânica do Municipio, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 57,222,85 (Cinquenta e sete mil duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta e cinco centuvos), para atenderas seguintesdotações orçamentárias: 
Orgão...........:O9SECRET.DEDESENVOLVECON,SOCIALETiJRIS 
Unidade . ..... ..: 01 SEC, DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889-INFRA-ESTRUTURA PARAO TURISMO EM P#OUES E PRAÇAS 
4,4.90.51.00.00 - Obras e instalações Rã 57.222,85 
Ad, 2° Servirá para cobedura de que tratas ad. 1°, o superávit dos recursos Livres, no valorde Rã 57.222,85. 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07dejaneiroda2009. 

PREFEFTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto nu  2.265, de 07 de janeiro de 2009. 

Dá nova redução ao ad, 1°do Decreto n°2.257, de 02 dajaneiro de 2009, e dã Oulras providéncias. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTuquari, Estado do Rio Grande do Sul, nosso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jomalistica e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei nu  1.121, de 13 de abril de 1984, 
Considerando, o equívoco no ad. 1° do Decfeto n°2.257, de 02 dejaneiro de2009, onde há uma repetição do nome 
da Diretora-Presidente, Elsa Maria NunesAdam, 
Considerando, que deade a data do Decreto n°2.257, de 02 dejaneiro de 2009,0 servidora CláudiaAndrea dos 
Santos realiza as atividades de Diretora-Financeira, DECRETA: 
Ad. 1° O ad. 1° do Decreto n°2,257. de 02 dejaoeiro de 2009, passa a vigorarcom a seguinte redação: 
"Ad. 1° Fica alterada a redação do Inciso t do adigo 1 0 , do Decreto n°2,217, de 09 de setembro de 2008, passando 
a ser a seguinte: 

1-Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa Maria Adam Nunen 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Cláudia Andrea dos Santos" 

Ad, 2° Os demais adigos do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 2009 permanecem inalterados. 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DOPREFEITOMUNtCtPALDETAQUx5I,07dejaneirode2O0g 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Laia Jantsch 
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n°2.264, de 07 de janeiro de 2009. 

Crédito Suplementar, aponta recurso. 
VO DOS SANTOS LAUTER1 Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições qu 
ie confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

rt. 10  Fica ãberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 57.222,85 (Cinquenta e sete mil duzentos e vinte e do 
'eais e oitenta e cinco centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

rgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV ECON. SOCIAL E TURIS. 
Jnidade ........... : 01 SEC.DESEN.ECONÕMICOSOCLÁ,LETURISMO 
13.695.0094.1889- INFRA-ESTRUTURA PARAOTURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 57.222,85 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 10,0  superávit dos recursos Livres, no valor de R$ 57.222,85. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI. 07de ianeiro de2009. 



F rf iItt.iiij 	 ! tJ ri1FIsI® il de  Taquaú 

Decreto n° 2.264, de 07 de janeiro de 2009. 

Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 57.222,85 
(Cinquenta e sete mil duzentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade...........: 01 SEC. DESEN. ECONÔMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 - INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações......................................................................R$ 57.222,85 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit dos 
recursos Livres, no valor de R$ 57.222,85. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
janeiro de 2009. 

	

Ivo dos Santo 	te 
Prefeito Municipal 

strse e Publique-s 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Reunião do Condema 
Os integrantes do Condeirta estão sendo alertados para a reunião 

ordinária do Conselho, a rcalizsr-se no dia 03 de fevereiro, com 

inicio às 08h30min, nas dependências da Cámara de Vereadores 

de Taquari. 

Na pauta, leitura de correspondências, expedidas e recebidas e 

encamitshamestos do DMA ao Conselho, e vice-versa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.266, de 26 de janeiro de 2009. 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Desembolso para fins de execução orçamentária do Município no 
exercício financeiro de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgãnica do Município, e em conformidade com o disposto no art. 
8', parágrafo único, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, DECRETA: 
Art, 1° A programação da execução financeira consiste no 
disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base o 
provável fluxo de ingressos para dizer face à distribuição dos 
recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art, 2° O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Finasceira, 
indica a estimativa de arrecadação do municipio em cada mês e 
ns exercício, segundo a sua natureza, compreendendo as receitas 
de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1 deste Decreto. 
Art. 3 0  O Cronograrna de Execsção Mensal de Desembolso 
compreenderá as despesas consignadas às Unidades 
Orçamentárias, classificadas segundo o seu grupo e natureza, 
consolidadas na forma do Anexo II. 
Art. 40  A verificação do cunrprimento da Programação Financeira 
lar-se-à bimestralmente, por Orgão, e, se verificado o desequilíbrio 
fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá 
ser promovido pelo Orgão que lhe der causa, no bimestre seguinte. 
Parágrafo Único - A não-recondução no bimestre seguinte aos 
limites estabelecidos poreste Decreto acarretará ao Orgão que 
lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, 
conforme previsto no art 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamenlárias, 
Art, 50  As alterações do Fluxo da Execução das Receitas-
Programação Financeira (Anexb 1) e do Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso (Anexo II), serão efetivadas mediante 
Decreto. 
Parágrafo Único - O anexo referido no caput deste artigo poderá ser 
alterado: 

- Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de 
empenho e de movimentação financeira, na hipôtese prevista no 
artigo anterior deste Decreto. 
II - A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 
recomposição dos anexos, sempre que for verificado que a 
realização da receita superou os montantes previstos, em razão de 
ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos no 
exercício e que terão sua execução condicionada aos limites fixados 
á conta das fontes de recursos correspondentes. 
AI 6° O pagamento de despesas de natureza extra-orçamentária. 
inclusive os Ressoa a Pagar, fica autorizado até o montante dos 
saldos financeiros remanescesses do exercício exterior e das 
diferenças positivas entre o fluxo das receitas e o cronograma de 
despesas, apurados em cada mês heste exercício, observadas as 
metas quadrimestrais de resultado fiscal para exercício de 2009, 
prevista no Anexo III deste Decreto. 
Art. 70  O Anexo IV demonstra a evolução dos créditos tributários e 
as ações do Executivo no ãmbito da fiscalização da receita e combate 
à evasão e sonegação, conforme estabelecido no art. 13. da Lei 
101/00. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao dia 1° de janeiro de 2009, devendo vigorar 
até 31 de dezembro de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de janeiro 
de 2009. 

tvo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Narsir Luiz Jantnch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,263, de 07 de janeiro de 2008, 

Reabre Crédito Especial, aposta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal deTaqauri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atrlbuições que 
me confere a Lei Orgásica do Município, DECRETA: 
Art. 1° Fica reaberto um Crédito Especial no valorde ES 349.387,45 (Trezentos e quarenta e nove mil trezentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), para atenderas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ........ :O9SECRET. DE DESENVOLV. ECON.SOCIALETIJRIS. 
Unidade. .... ...:01 SEC.DESEN.ECONOMICOSOCIALETURISMO 
13.695.0094.1889- INFRA-ESTRUTURA PARAOTURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.1.00.00-Obras e instalações RE 349.387,45 
Art. 20  Servirá para cobeitura de qse trata o art. 1°, o Cosvãnio firmado entre o Município de Taquari eo Ministério do 
Turismo subo recurso 1095, Infra-Estrutura em Parques e Praças Municipais 
AI. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07dejaneirsde2009. 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Decreto n°2.264, de 07 de janeiro de 2009, 

Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
Au. 1° Fica ãberto um Crédito Suplementar no valorde R$ 57.222,85 (Cinquenta e sete mil duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta e cinco Centavos), para atenderas seguintes dolações orçamentárias: 
Orgão ........ :O9SECRET. DEDESENVOLV.ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .......... :01 SEC.DESEN.ECQNÔMICQSOCLALEflJRISMO 
13.695.0054.1889-INFRA-ESTRUTURA PARAOTORISMO EM PARQUES EPRAÇAS 
4.4.90 51.00.00 - Obras e instalações R$ 57.222.85 
Art. 2° Servirá para cobertura deque truta o art. 10.0  superávit dos recursos Livres, no valorde ES 57.222,85. 
AiS, 3° Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação. 

'GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 dejaneiro de 2009. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,265, de 07 de janeiro de 2009. 

Dá nova redação ao art. 1° do Decreto n°2.257, de 02 dejaneiro de 2009, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqauri. Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe eonfere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade cora o Estatuto da Empresa Jomalisticaede Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n°1.121, de 13 de abril de 1984, 
Considerando, o equivoco no au. 1 0 do Decreto n°2.257. de 02 dejaneiro de 2009, onde há uma repetição do nome 
da Diretora-Presidente, Elsa Maria NunesAdam, 
Considerando, que desde adulado Decreto n 0 2.257, de 02 dejarielro de 2009, a servidora CtáudiaAndrea dos 
Santos realiza as atividades de Diretora-Financeira, DECRETA: 
AI. 1° O aI. 1° do Decreto n°2.257. de 02 dejeneiro de 2009, passe a vigorercom a seguinte redação: 
"AI, 1° Fica alterada a redaçãodo Inciso Ido artigo 1 0 , do Decreton 0 2.217. de 09 de setembro de 2008. passando 
a ser a seguinte: 

- Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa Maria Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizasdro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Ctâudia Andrea dos Santos" 

AI. 2005  demais artigos do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 2009 permanecem inalterados. 
AI. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DOPREFEITOMUNtCIPALDETAQUARI, 07dejaseiro de 2009. 

li/o dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
NarsrirLuizJantsch 
Secretãrio Municipal deAdminíatração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2009 

O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari 
torna público que, com base no art. 24. IV, da Lei 8.666193 e suas 
alterações posteriores, serão adquiridos, em caráter de urgência, 
medicamentou pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente de 
Taquari. 
Taquari, 29 de laneiro de 2009. 

JOSE HARRY SARAIVA DIAS 
Secretário da Saúde e Meio Ambiente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n°2.265, de 07 de janeiro de 2009. 

Dá nova redação ao art. 1 0  do Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 2009, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LA,UTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições qu 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jomalistica e de Radiodifusãi 
Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n°1.121, de 13 de abril de1984,   
Considerando, o equivoco no art. l°do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 2009, onde há uma repetição do nom 
da Diretora-Presidente, Elsa Maria NunesAdam, 
Considerando, que desde a data do Decreto n 1 2.257, de 02 de janeiro de 2009, a servidora Cláudia Andrea do 
Santos realiza as atividades de Diretora-Financeira, DECRETA: 
Art. 1 0  O art. l°do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso Ido artigo 1 0 , do Decreto n°2.21.7, de 09 de setembro de 2008, passand 
a ser a seguinte: 

1-Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa MariaAdam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Cláudia Andrea dos Santos" 

Art. 20  Os demais artigos do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 2009 permanecem inalterados. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro de2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 



Prefeitura Municipal de Taquari
ob 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.265, de 07 de janeiro de 2009. 

Dá nova redação ao art. 1° do 
Decreto n° 2.257, de 02 de 
janeiro de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS'SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 
de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

Considerando, o equívoco no art. 1° do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 
2009, onde há uma repetição do nome da Diretora-Presidente, Elsa Maria Nunes Adam, 

Considerando, que desde a data do Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 
2009, a servidora Cláudia Andrea dos Santos realiza as atividades de Diretora-Financeira, 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 1° do Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° Fica alterada a redação do Inciso Ido artigo 1 0, do Decreto 
n°2.217, de 09 de setembro de 2008, passando a ser a seguinte: 

1— Diretoria: 

Diretor Presidente: Elsa Maria Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Cláudia Andrea dos Santos" 

Art. 20 Os demais artigos do Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 2009 
permanecem inalterados. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

de 2009. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro 

Ivo dos SantoLautft 
Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantch 
Secretário Mun(cipal da Administração 
e Recursos Humanos 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

ntro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prèfeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.265, de 07 de janeiro de 2009. 

~Cb Decreto O  2.257, de 
02 de janeiro e dá outras Ã 

providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 
de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 

EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

Considerando, o engano no art. 1° do Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 
2009, onde há uma repetição do nome da Diretora-Presidente, Elsa Maria Nunes Adam, 

Considerando, que desde a data do Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 
2009, a servidora Cláudia Andrea dos Santos realiza as atividades de Diretora-Financeira, 

DECRETA: 

Art. 1°FiQarengado -&art. l°do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 2009, 
passa~ a 'com a seguinte redação: 

o. 
"Art. JO  Fica alterada a redação do Inciso Ido artigo 1°, do Decreto 

n°2.217, de 09 de setembro de 2008, passando a ser a seguinte: 

1— Diretoria: 

Diretor Presidente: Elsa Maria Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: Cláudia Ándrea dos Santos" 

Art. 2° Os demais artigos do Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 2009 
permanecem inalterados. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro 
de 2009. 

Iv"bdos Sa~tntert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Prefeítura Mun ícipal de Taquar il  

Decreto n °  1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera a redação dos Artigos 10  e 2° 
constantes do Decreto n° 1464, de 08 de 
janeiro de 2001". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
confonnidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, 
aprovadopelaLein° 1.121,de 13deabrilde 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam alteradas as redações dos Artigos 1 1  e 2 °  do Decreto 

n° 1464, de 08 de janeiro de 2001, que passam a ter o seguinte teor: 
"Ar!. 1°- 
Diretoria: 

Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaertner Mariante 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco Weingaertner Marianie 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara 

Conselho deAdministraçilo: 
Presidente: CedeniDávila Marfins 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros 
Membro: Edson José Fere ira 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

* 	 Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas 
Efetivo: Roland Fabianny Marfins de Marfins 
Efetivo: Valdir Moraes 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa 
Suplente: Era/do Bizarro de Vargas 
Suplente: José Vairnor Pereira 

"Ar!. 20 -. Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-Financeiro 
não serão rernunerados, se acumulados às funções do cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 2° - A redação dos demais Artigos permanece inalterada. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na, data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de janeiro de 2002. 	 /. 

Cl&afo di1ins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

HanffrMartinez 
Secretário Municipalfda. Administração .e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 - (/x. Postal 53 - CEP 95$60 000 T TAQUAi 	0$ 
CNP,J; 88.067.78010001-33 - 6oie: (51) 653-1266 - Fax: (5) 653-2344 



P1 Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Decreto n° 1.624, de 1° de abril de 2003. 

"Nomeia integrantes da Diretoria e 
dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal da Empresá Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121,de 13deabrilde 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados os seguintes integrantes da 

Diretoria e .dos Conselhos Administrativo e Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana— EJORA: 

1-Diretoria: 
Diretor-Presidente: José Valmor Pereira; 
Diretor-Técnico: José Valmor Pereira; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara. 

II - Conselho de Administração: 
Presidente: João Vilmar Martins; 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros; 
Membro: Edson José Pereira; 
Suplente: Maria Francisca da Silva. 

III - Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos. Pereira Nogueira de Freitas; 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa; 
Efetivo: Roland Fabianny Martins de Martins; 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas; 
Efetivo: Valdir Moraes; 
Suplente: Ana Cristina de Oliveira Gõethel. 

Art. 20  Os cargos de Diretor-Técnici e de Diretor-
Financeiro não serão remunerados, se acumulados às funções do cargo de 
Diretõr-Presidenfe. 	 . 

ADMÏNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CFP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88 067 780/000 1-3S - Pone () 65-1266 - Fa\ (5) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de. Taquari 
- Estado do Rio Grande do Sul  

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 . 	 . 

Art. 40  Ficam revogadas as disposições dos Decretos 
1.464, de. 08 de janeirõ de 2001 e 1.528., de 04 de janeiro de 2002.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
1 0  de abril de 2003. 

CIa 	4dO ~sartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

/ 	 - 

Hamton Oliveira de 1artínez 
Secretário Municipal d1b Administração 
e Recursos Humanos( 

ADMINISTRAÇÃO COM - TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 CF.P 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ:- 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266- Fax: (51) 653-234-4 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.729, de 06 de abril de 2 .004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1°-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAÜDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. l Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, passando a sera seguinte: 

"1-Diretoria: 
Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaertner Maríante; 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco Weingaertner Mariante; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara." 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
06 de abril de 2004. 

CIa 	do d 4ins 
Prefeito Municipal 

Registrse e Publique-se: 
/J

Han1ilf 
Secretário Municipal da A)lministração 
e Recursos Humanos 

ADI\/IINISTFRA..Ç.ÃO O OIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta] 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.782, de 05 de outubro de 2004. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 
1 0  do Decreto n° 1.624, de 1 0-04-2003, 
alterando a composição da Diretoria 
da EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de àbril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 10 Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1 0  

do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1- Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pacheco Pissaia; 
Diretor- Técnico: Evertori Pacheco Pissaia; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara." 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto 
1.729, de 06 de abril de 2004. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 10  de outubro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de outubro de 2004. 

Cla io d ins 
Prefeito Municipal 

Regisfse e Publique-se: 

Har1ltõrV0liveira deMa tíçez 
Secretário Municipal da Açlministraçâo 
e Recursos Humanos 1 

.ADIVIINISTR.AÇÃO. C OTv1 TFRI\NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone.: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 1.855, de 02 de junho de 2005. 

"Altera a redação do Inciso 1 do Art. 1° 
do Decreto 0  1.624, de 1°04-2003, 
alterando a composição da Diretoria da 
EJORA." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sül, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgica do Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e 
de Radiodifusão Açorima - EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso 1 do Artigo 1° do Decreto n° 
1.624, de l de abril de 2003, passando a ser a seguinte: 

"1 - Diretoria: 
Diretor-Presidente: Everton Pa.checo Pissaia 
Diretor- Técnico : Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro. Márcio Cardoso de Souza." 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto 1.800, de 
02 de dezembro de 2004. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 02 de junho de 2005. 

	

C1 kuqi fao d n 
Prefeito Municipal 

Paulo 
da Seção 

ADvii. NISTRA.ÇÃO COi TRANSPARÊNCIA 

Ouai Osvaiclo Aranha. 1790 - Cx. PosaI 03 - CEP 95860-000 TAQUARI - OS 
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Decreto n° 2.257, de 02 de janeiro de 2009. 

Altera a redação do Inciso 1 
do art. jO,  do Decreto n° 1,624 2 

dc V dc abril d4----2O 07JO 1 I 09  
alterando a composição da 
Diretoria da EJORA. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 
de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA, aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Inciso 1 do artigo l, do Decreto n° 221`t 
de-09-de-setembro*O8, passando a ser a seguinte: 

1 - Diretoria: 

Diretor Presidente: Elsa Maria Adam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: 
	 eu1dLQ 

Art. 2° Ficam revogadas as disposições do Decreto n° -2.24-, de 09-4e 
setembfe-de-O& 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de janeiro 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

- 

- 



0,00~ 

Taquari, 02 de janeiro de 2009. 

limo. Sr°  
Namir Jantsch 
M.D. Secretário 
de Administração 

Venho por meio desta solicitar a publicação do Decreto que 
altera a redação do Inciso 1 do art. P. do Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003, alterando 
a composição da Diretoria da EJORA, visto que Cláudia Andrea dos Santos está assumindo 
a função de Diretora-Financeira. 

Atenciosamente 

Ed&& 

Ródio Açoriana - Jornal OAçorlano - Rua Osvaldo Aranha, 1790 -  Fone: SI 3653.1000 
Taquari/RS - e-mail: oacorianoual.com.br  / oacorianmâjtaquarLcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.263, de 07 de janeiro de 2008, 

Reabre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito MuniopatdeTaquarí, Estadodo Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgãnica do Município. DECRETA 
AO, 1° Fica reaberto um Crédito Especial no valorde R$ 349,387,45 (Trezentos e quarenta e nove mil trezentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), para atenderas seguintes dotações orçamentánias: 
Orgão ...........:O9SECRETDEDESENVOLVECON,SOCIALETIJRIS, 
Unidade .... .. .... .OISEC.DESEN.ECONÔMICOSOCL0LETURISMO 
13,695,0094.1889 - INFRA-ESTRUTURA PARAOTURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4:4.90.51.00.00-Obras e instalações R$ 349,387.45 
00. 20 Servirá para cobertura deque trata o ao. 10,0  Convénio firmado entre o Município de Taquari e o Ministério do 
turismo sob o recurso 1095, Infra-Estrutura em Parques e Praças Municipais 
00.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, - 
OABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 dejaneirode 2009. 

PREFEFI1.JRA MUNICIPALDETAQUARI 
Decrelo n°2.264, de 07 de janeiro de 2009, 

Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS t.AUTERT, Prefeito Munidpal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me conferes Lei Orgânica do Município. DECRETA: 
AO. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valorde R$ 57222,85 (Cinquenta e Sete mil duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta e cinco centavos), para atenderas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão........ ..... :O9SECRET, DEDESENVOLV,ECON. SOCIALETURIS, 
Unidude..........:01 SEC.DESEN.ECONOMICOSOCLALETtJRI5MO 
13.695.0094.1889-INFR0-ESTRIJTLIRA PARAOTURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.490.51.00.00 - Obras e instalações R$ 57.222.85 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o aiS. 10.0  superávit dos recursos Livres, no valor de RO 57.222.85, 
AO. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITOMUNICIPALDETAQUARI, 07dejaneirode2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.260, de 07 de janeiro de 2009. 

Dá nova redação ao aO, l°do Decreto n°2.257, de 02 dejaneiro de 2009, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe contere a Lei Orgãnica do Município e, de conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalistica e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n°1.121, de 13 de abril de 1984, 
Considerando, o equivoco noart, 1°do Decreto n°2,257, de 02 dejaneirode 2009, onde hã urna repetição do nome 
da Diretora-Presidente, Elsa Maria NunesAdam, 
Considerando, que desde a datado Decreto n°2,257, de 02 deianeiro de 2009, a servidora CláudiaAndrea dos 
Santos realiza as atividades de Diretora-Financeira, DECRETA: 
AO, 1° O urt. l'do Decreto n°2,257, de 02 dejaneiro de 2009, passa a vigorarcom a seguinte redação: 
"AO, 1' Fica alterada a redação do Inciso Ido artigo 1°, do Decreto n°2.217. de OOde setembro de 2008, passando 
a ser a seguinte: 

- Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa MariaAdam Nunes 
Direlor.Têcnico: Elizandro da Silva Becker 
Diretor-Financeiro: CláudiaAndrea dos Santos" 

Ari, 2° Os demais artigos do Decreto n°2.257, de 02 dejanneiro de 2009 permanecem inalterados. 
Ad, 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 07 dejaneiro de 2009, 

firo dos Santos Laute# 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luic Jantsch 
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos 
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Reunião do Condema 
Os integrantes do Condenna estão sendo alertados para a reunião 

ordinária do Conselho, a realizar-se no dia 03 de fevereiro, com 

inicio ás 08h30nnin, nas dependências da Câmara de Vereadores 

de Taquari. 

Na pauta, leitura de correspondências, expedidas e recebidas e 

encaminhanrentos do DMA ao Conselho, e vice-versa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.266, de 26 de janeiro de 2009. 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Desembolso para fins de execuçao orçamentária do Município rio 
exercicio financeiro de 2009. 
lVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquxri, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferes Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no art. 
8 0 , parágrafo único, da Lei Complementar n' lOi, de 04 de maio de 
2000. DECRETA 
Art. 1° A programação da esecução financeira consiste no 
dixciplinamento da execução orçamentária, lendo como base o 
provável fluxo de ingressos para dizer face á distribuição dos 
recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art, 2° O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira, 
indica a estimativa de arrecadação do município em cada mês e 
no exercício, segundo a sua natureza, compreendendo as receitas 
de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1 deste Decreto. 
Art. 30  O Cronograma de Enecução Mensal de Desembolso 
compreenderá as despesax consignadas às Unidades 
Orçamenlárias, classificadas segundo o seu grupo e natureza, 
consolidadas na forma do Anexo II, 
Art. 4° A verificação do cumprimento da Programaçao Financeira 
far-se-á bimestralmente, por Orgão, e, se verificado o desequilíbrio 
fiscal, o aluste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá 
ser promovido pelo Orgão que lhe der causa, no bimestre seguinte. 
Parágrafo Único - A não-recondução no bimestre seguinte aos 
limites estabelecidos por este Decreto acarretarÁ ao Orgão que 
lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, 
conforme previsto no ao. 9' da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentarias, 
Art, 5 0  As alterações do Fluxo da Execução das Receitas-
Programação Financeira (Anexb 1) e do Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso (Aceso II). serão efetivadas mediante 
Decreto. 
Parágrafo Único - O anexo referido no caput deste artigo poderá ser 
alterado: 

- Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de 
empenho e de movimentação financeira, na hipótese prevista no 
artigo anterior deste Decreto. 
II - A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 
recomposição dos anexos, sempre que for verificado que a 
realização da receita superou os montantes previstos, em razão de 
Ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos no 
exercício e que lerão sua execução condicionada aos limites fixados 
á conta das fontes de recursos correspondentes. 
AO. 6° O pagamento de despesas de natureza extra-orçamentária, 
inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até o montante dos 
saldos financeiros remanescentes do exercício anterior e das 
diferenças positivas entre o fluxo das receitas e o cronograma de 
despesas, apurados em cada mês heste exercício, observadas as 
metas quadrimestrais de resultado fiscal para exercício de 2009, 
prevista no Anexo III deste Decreto. 
AO. 70  O Anexo IV demonstra o evolução dOs créditos tributárioo e 
as ações do Executivo no âmbito da fiscalização da receita e combate 
á evasão e sonegação, conforme estabelecido no art, 13, da Lei 
101100, 
AO, 8' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao dia 1° de faceiro de 2009, devendo vigorar 
até 31 de dezembro de 2009, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de janeiro 
de 2009, 

ivo dos Santos Lauter? 
Prefeito Muiricipal 

Registre-se e Publique-se 
Narsir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001)2009 

O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari 
torna público que, com base no aO, 24, IV, da Lei 8,666193 e suas 
alterações posteriores, serão adquiridos, em caráter de urgência, 
medicamentou pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente de 
Taq os ri. 
Taquari, 29 de janeiro de 2009, 

JOSÉ HARRY SARAIVA DIAS 
Secretário dx Saúde e Meio Ambiente 



PREFTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Debreto n° 2.266, de 26 de janeiro de 2009 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Desembolso para fins de execução orçamentária do Município no 
exercício financeiro de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no art. 
8° , parágrafo único, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, DECRETA: 
Art. 1 0  A programação da execução financeira consiste no 
disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base o 
provável fluxo de ingressos para dizer face à distribuição dos 
recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 20  O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira, 
indica a estimativa de arrecadação do município em cada mês e 
no exercício, segundo a sua natureza, compreendendo as receitas 
de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1 deste Decreto. 
Art. 3 0  O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
compreenderá as despesas consignadas às Unidades 
Orçamentárias, classificadas segundo o seu grupo e natureza, 
consolidadas na forma do Anexo II. 
Art. 40  A verificação do cumprimento da Programação Financeira 
far-se-à bimestralmente, por Orgão, e, se verificado o desequilíbrio 
fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá 
ser promovido pelo Orgão que lhe der causa, no bimestre seguinte. 
Parágrafo Único - A não-recondução no bimestre seguinte aos 
limites estabelecidos poreste Decreto acarretará ao Orgão que 
lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, 
conforme previsto no art. 9 0  da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 5 0  As alterações do Fluxo da Execução das Receitas-
Programação Financeira (Anexó 1) e do Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso (Anexo II), serão efetivadas mediante 
Decreto. 
Parágrafo Único - O anexo referido no caput deste artigo poderá ser 
alterado: 
• - Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de 

empenho e de movimentação financeira, na hipótese prevista no 
artigo anterior deste Decreto. 
II - A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 
recomposição dos anexos, sempre que for verificado que a 
realização da receita superou os montantes previstos, em razão de 
ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos no 
exercício e que terão sua execução condicionada aos liiiiites fixados 
à conta das fontes de recursos correspondentes. 
Art. 60  O pagamento de despesas de natureza extra-orçamentária, 
inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até o montante dos 
saldos financeiros remanescentes do exercício anterior e das 
diferenças positivas entre o fluxo das receitas e o cronograma de 
despesas, apurados em cada mês heste exercício, observadas as 
metas quadrimestrais de resultado fiscal para exercício de 2009, 
prevista no Anexo III deste Decreto. 
Art. 70  O Anexo IV demonstra a evolução dos créditos tributários e 
as ações do Executivo no âmbito da fiscalização da receita e combate 
à evasão e sonegação, conforme estabelecido no art. 13, da Lei 
101100. 
Art. 8 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao dia 1 1  de janeiro de 2009, devendo vigorar 
até 31 de dezembro de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de janeiro 
de 2009. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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Decreto 0  2.266, de 26 de janeiro de 2009. 

Estabelece a Programação Financeira e o 
Cronograma de Desembolso para fins de 
execução orçamentária do Município no 
exercício financeiro de 2009. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o disposto no art. 8°, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. l A programação da execução financeira consiste no 
disciplinamento da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos 
para dizer face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de governo e as metas 
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2° O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira, 
indica a estimativa de arrecadação do município em cada mês e no exercício, segundo a sua 
natureza, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1 deste 
Decreto. 

Art. 30  O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
compreenderá as despesas consignadas às Unidades Orçamentárias, classificadas segundo o 
seu grupo e natureza, consolidadas na forma do Anexo II. 

Art. 4° A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-
se-à bimestralmente, por Órgão, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites 
estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido pelo Orgão que lhe der causa, no 
bimestre seguinte. 

Parágrafo Único - A não-recondução no bimestre seguinte aos limites 
estabelecidos por este Decreto acarretará ao Orgão que lhe der causa a limitação de empenhos 
e movimentação financeira, conforme previsto no art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 50  As alterações do Fluxo da Execução das Receitas-Programação 
Financeira (Anexo 1) e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Anexo II), serão 
efetivadas mediante Decreto. 

Parágrafo Único - O anexo referido no caput deste artigo poderá ser 
alterado: 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653- '44 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e 
de movimentação financeira, na hipótese prevista no artigo anterior deste Decreto. 

II - A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de recomposição 
dos anexos, sempre que for verificado que a realização da receita superou os montantes 
previstos, em razão de ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos no 
exercício e que terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de 
recursos correspondentes. 

Art. 6° O pagamento de despesas de natureza extra-orçamentária, 
inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até o montante dos saldos financeiros 
remanescentes do exercício anterior e das diferenças positivas entre o fluxo das receitas e o 
cronograma de despesas, apurados em cada mês neste exercício, observadas as metas 
quadrimestrais de resultado fiscal para exercício de 2009, prevista no Anexo III deste Decreto. 

Art. 7° O Anexo IV demonstra a evolução dos créditos tributários e as 
ações do Executivo no âmbito da fiscalização da receita e combate à evasão e sonegação, 
confonne estabelecido no art. 13, da Lei 101/00. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao dia 1° de janeiro de 2009, devendo vigorar até 31 de dezembro de 
2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 
janeiro de 2009. 

Iv s 
Prefeito Municipal 

t. 

Namir Luiz Jantsc/ 
Secretário Municipal 
e Recursos Humanos 

de Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Túquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Prezado (a) colega, após revisar e rubricar o Projeto referente à 
Eposição—de-14otivos no , favor preencher a lacuna 
correspondente ao seu setor. 

Setor 
Revisado por 

(nome) 
De 

acordo Da):a Assinatura, 

Administração  
Agricultura  

Educação  

Fazenda  

Gabinete  

Jurídico  

Obras  

Planejamento  

Saúde/Meio Ambiente  

i ','Ü ' o CYhO QfY 

Setor: 

Nome: 
	

Setor: 

Pcxix ccc-

2Jo 09. 
i de Jesús 
de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar.i - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



ANEXO 1- FLUXO DA EXECUÇÃO DAS RECEITAS - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 2009 

RECEITAS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
RECEITA CORRENTE 2.750.190 2.208.756 2.275.791 2.342.122 2.730.856 2.554.512 2.571.059 2.128.843 2.227.515 2.587.871 2.619.803 2.670.969 29.668.287 

IPTU 107.539 207.250 106.410 55.956 35.344 20.015 17.512 13.626 12.859 26.259 13528 8.746 625.044 
IRRF 12.081 13.743 18.690 17.421 20.205 19.089 37.013 18.534 14.220 25.419 20.123 31.239 247.778 
ITBI 21.769 19.750 15.098 28.305 20.281 22.840 33.417 19.959 23.156 31.302 19.863 15.681 271.422 
TA)<AS 32.410 39.388 33.376 26.751 16.613 12.423 17.216 16.744 15.914 20.851 17.566 16.516 265.767 
ISS 69.251 61.636 83.505 106.183 107.031 131.670 129.630 104.463 139.562 171.544 128.515 124.118 1.357.109 
Contribuição de Melhoria - 268 244 319 76 35 100 81 144 107 140 182 1.696 

RECEITA DE CONTRIBUIÇõE 1  7.346 7.006 18.863 41.990 20.680 13.934 21.240 23.512 11.589 26.881 12.289 12.031 217.360 
RECEITA PATRIMONIAL 6.082 5.682 15.822 10.409 23.470 5.570 11.315 1.819 15.625 16.194 15.828 13.887 141.702 
RECEITA INDUSTRIAL 43 37 155 26 74 19 41 8 9 73 - 57 543 
RECEITA DE SERVIÇOS 1.995 1.533 1.600 1.224 3.954 1.518 1.752 1.474 1.505 1.084 1.200 724 19.562 
TRANSFER.DA UNIÃO 889.066 866.849 818.976 856.206 1.002.977 959.325 795.531 854.114 745.108 930.643 944.504 1.338.118 11.001.418 
TRANSFER.DO  ESTADO 1.205.777 557.816 829.976 877.875 1.063.186 849.086 1.104.408 743.120 907.334 907.650 770.778 817.064 10.634.070 
TRANSFER.DO  FUNDEB 325.526 350.840 270.821 265.724 361.741 439.605 356.351 286.199 302.097 373.201 333.170 237.397 3.902.670 
TRANSFER.DE  CONVÉNIO 130 221 319 483 1.803 196 386 45 187 741 325 164 5.000 
OUTRAS RECEITAS CORR. 71.177 76.738 61.936 53.252 53.420 79.185 45.145 45.145 38.206 55.923 341.973 55.045 977.145 

RECEITA DE CAPITAL - 500 - 443 - - 4.147 - - 507 - - 5.597 

RECEITA BRUTA TOTAL 2.750.190 2.209.257 2.275.791 2.342.566 2.730.856 2.554.512 2.575.205 2.128.843 2.227.515 2.588.378 2.619.803 2.670.969 29.673.884 
(-) DEDUÇÃO DAS RECEITAS 348.754 278.985 295.885 351.916 387.736 330.982 356.569 306.398 315.105 347.271 332.706 287.326 3.939.633 

RECEITA LÍQUIDA 1 2.401.436 1 1.930.272 1.979.905 1.990.650 2.343.119 2.223.529 2.218.637 1.822.445 1.912.410 2.241.108 2.287.097 2.383.643 25.734.251 

Ivo dos SantqLau 

Prefeito Municipal 

Osvaldo Neto de Liz 

Secretário da Fazenda 

ioo Roberto 5. Junqueira 

CRC-RS 78376-0 

, Renato dos Santos Nun s 

Ass.de Controle Interno 



RECEITAS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
RECEITA CORRENTE 6.806.759 5.519.908 5.707.795 5.876.025 6.957.495 6.310.445 6.343.926 5.271.013 5.488.053 6.461.754 6.901.509 6.764.463 74.409.144 

IPTU 267.142 514.836 264.338 139.001 87.800 49.719 43.502 33.848 31.944 65.230 33.606 21.727 1.552.694 
IRRF 36.588 41.623 56.606 52.762 61.195 57.815 112.099 56.134 43.067 76.986 60.947 94.612 750.434 
ITBI 52.419 47.558 36.356 68.157 48.836 55.000 80.469 48.062 55.760 75.374 47.831 37.759 653.581 
TAXAS 78.571 95.487 80.912 64.851 40.274 30.118 41.738 40.592 38.579 50.550 42.585 40.038 644.295 
ISS 154.383 137.405 186.160 236.716 238.607 293.535 288.987 232.882 311.129 382.426 . 	 286.500 276.699 3.025.430 
Contribuição de Melhoria - 694 632 828 197 92 260 210 374 278 363 472 4.402 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕE 20.843 19.878 53.521 119.142 58.678 39.537 60.267 66.711 32.883 76.272 34.870 34.135 616.736 
RECEITA PATRIMONIAL 25.319 23.654 65.867 43.333 97.709 23.190 47.104 7.574 65.049 67.418 65.896 57.815 589.927 
RECEITA INDUSTRIAL 39 34 139 23 6.6 17 37 7 8 65 - 51 488 

RECEITA DE SERVIÇOS 5.482 4.212 4.396 3.361 10.862 4.170 4.812 4.048 4.133 2.979 3.297 1.988 53.740 
TRANSFER.DA UNIÃO 2.361.831 2.302.810 2.175.635 2.274.538 2.664.440 2.548.475 2.113.353 2.268.981 1.979.402 2.472.282 2.509.105 3.554.753 29.225.603 
TRANSFER.DO  ESTADO 2.889.169 1.336.586 1.988.710 2.103.482 2.547.507 2.034.500 2.646.277 1.780.593 2.174.068 2.174.825 1.846.865 1.957.773 25.480.356 

TRANSFER.DO  FUNDEF 633.127 682.362 526.730 516.816 703.563 855.003 693.081 556.639 587.559 725.852 647.995 461.723 7.590.450 
TRANSFER.DE  CONVÊNIO 14.145 24.147 34.847 52.729 196.843 21.452 42.143 4.936 20.400 80.886 35.455 17.889 545.872 
OUTRAS RECEITAS CORR. 267.702 288.621 232.946 200.285 200.918 297.823 169.797 169.795 143.696 210.331 1.286.195 207.029 3.675.138 

RECEITA DE CAPITAL - 18.503 - 16.397 - - 153.410 - - 18.756 . 	 - - 207.067 

RECEITA BRUTA TOTAL 6.806.759 5.538.411 1 5.707.795 5.892.423 1 6.957.495 6.310.445 6.497.336 5.271.013 5.488.053 6.480.509 6.901.509 6.764.463 74.616.211 
(-) DEDUÇÃO DAS RECEITAS 656.429 525.108 1 556.9191 662.380 1 729.802 622.979 671,137 576.706 593.094 653.637 626.223 540.808 7.415.221 

RECEITA LIQUIDA 7.463.187 6.063.520 1 6.264.714 6.554.802 1 7.687.297 6.933.424 7.168.474 5.847.719 6.081.147 7.134.146 7.527.732 7.305.271 67.200.990 

Janeiro 	J Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto 	
( 

Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
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Contribuição de Melhoria 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕE; 

RECEITAPATRIMONIAL 

RECEITAINDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFER.DA UNIÃO 

TRANSFER.DO  ESTADO 

TRANSFER.DOFUNDEF 

TRANSFER.DE  CONVÊNIO 

OUTRAS RECEITAS CORR. 

RECEITA DE CAPITAL 

(-) DEDUÇÃO DAS RECEITAS 

Obs.: soma das receitas dos últimos três anos, por mês, cujos percentuais estão relacionados a seguir 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: CÂMARA DE VEREADORES 

ANFXfl II.. CRONÕRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 83798 84934 83962 .82596 86312 74299 79526 77449 78735 79384 125711 107295 1044000 

Pessoaleencargossoc. 71464 79448 74081 69079 72632 66252 68216 69525 68904 68974 111951 77475 898000 

Outras despesas corr. 12334 5486 9881 13518 13680 8047 11310 7924 9832 10410 13760 29820 146000 

DESPESAS DE CAPITAL 270 434 67 498 1402 1804 O 128 77 388 375 557 6000 

Investimentos 	. 270 434 67 498 1402 1804 O .128 77 388 375 557 6000 

Inversões financeiras O 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 O O 

Amortização de dividas, O O 01 01 O O O O O O O O O 

TOTAL DA UNIDADE 84068 . 85369 84029 83094 87713 76103 79526 77576 78812 79772 126086 107852 1050000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO 
AMVfl II - ( PrJAtPAMA fl flFSFMRÕI SO flF JANFIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 92217 106304 91941 87730 104804 122225 193626 107742 100828 101856 127695 87372 1324340 

Pessoal e encargos soc. 62514 59053 54518 56495 53329 68846 . 	53864 51121 53196 56953 83039 .45838 698767 

Outras despesas corr. 29703 •47252 37423 31235 51475 53379 139762 56620 . 	47632 44902 44656 41534 625573 

DESPESAS DE CAPITAL O O O .0 o o . 	o o o . o o o 

Investimentos . 	O O O O O O O O O O O O O 

Inversões financeiras 1 	01 O 01 01 01 O 01 01 O O O O O 

Amortização de dívidas 1 	01 O 01 01 01 01 01 01 O O O O O 

TOTAL DA UNIDADE 1 	922171 106304 919411 877301 1048041 1222251 1936261 1077421 100828 101856 127695 87 
1 

3721 1324340 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
flCVfl fl - 1OfUJ(DAP.AA fl flMPAl 	flF iAIJFIPfl A flF7FMRRO flF 20fl9 

DESPESA . Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro 1 Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 207832 239460 221261 239520 220117 216108 218346 206551 207887 221931 255712 353275 2808000 

Pessoal e encargos soc. .157102 199022 176229 177085 184913 178279 176965 170719 175144 180786. 234152 273743 2284139 

Outras despesas corr. 	. 50730 40438 45032 62436 35203 37829 41381 35832 32743 41145 21560 79532 523861 

DESPESAS DE CAPITAL 785 O O O 306 390 O 4004 756 3716 O 43 10000 

Investimentos 785j 0 1  O . 	O 306 . 	390 O 4004 756 3716 O 43 10000 

Inversões financeiras 01 01 O 01 01 O 2i 01 O O 01 01 O 

Amortização dedívidas 01 01 O 01 oi 01 01 01 O 01 O O 

TOTAL DA UNIDADE 1 	2086171 2394601 221261 2395201 2204231 2164981 21 83461 2105551 2086441 2256461 2557121 353318 2818000 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DA AGRICULTURA 

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DF7FMRRO 1W gring 
DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 36443 31548 404121 27252 42957 •34724 26989 29094 39355 47463 43844 55920 456000 
Pessoal e encargos soc. 12988 15226 12911 12935 9802 14044 12590 12680 11911 12276 22248 13309 162920 
Outras despesas corr. 23455 16322 27501 14318 33155 20679 14399 16414 27444 35188 21596 42611 293080 
DESPESAS DE CAPITAL O O O O O O O O O O O O O 
Investimentos O O O O O O O O O O 01 O O 
Inversões financeiras 01 O O O O O O O O O 01 01 O 
Amortização de dividas O O O O O O O O O O 01 O O 
TOTAL DA UNIDADE 36443 31548 40412 27252 429571 347241 26989 29094 39355 47463 438441 559201 456000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DA FAZENDA 

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DF7FMRRO 1W 70flQ 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 114707 98731 .99009 111132 179272 117011 109428 100447 124872 116446 182974 400424 1754453 
Pessoal e encargos soc. 42761 35769 33866 32360 35182 32241 32405 33321 32966 33729 58002 36082 438686 
Outras despesas corr. 71946 62961 65143 .78772 144090 84770 77023 67126 91905 82717 124972 364343 1315767 
DESPESAS DE CAPITAL 64810 82759 76446 126712 74031 85979 85180 73443 61582 74868 43459 79099 928366 
Investimentos 6672 1457 6795 9105 3716 5111 217 5329 1162 23189 71 1125 63948 
Inversôs financeiras 01 01 O 01 O O O O O O O O O 
Amortização de dívidas . 	 58138 81302 69651 117607 70315 80868 84963 68114 60421 51679 43388 77975 864419 
TOTAL DA UNIDADE 	1 1795171 1814891 175455 2378441 2533021 2029901 194608 173890 186454 191314 226433 479524 2682820 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÂO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 200q 

DESPESA Janeiro Fevereiro . Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 336160 421570 493371 487230 472443 479858 503781 495277 441893 557849 673183 606886 5969500 
Pessoaleencargossoc. 237530 350402. 311728 309926 299324 290857 295102 313486 260805 356858 520835 369809. 3918662 
Outras despesas corr. . 	 98630 71168 181643 177304 173119 189001 208679 181791 181089 198991 152347 237077 2050838 
DESPESAS DE CAPITAL 10823 16656 4867 9282 26786 . 	 32204 74241 30865 46733 46798 36041 40755 376052 
Investimentos 10823 16656 4867 9282 26786 32204 74241 30865 46733 46798 36041 . 	 40755 376052 
Inversões financeiras O O O O O O O O O O O O O 
Amortização de dividas 

TOTAL DA UNIDADE 346983 438226 498238 496512 499228 512062 578022 5261421 488627 604647 709224 6476411 6345552  95/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÕRGÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 210697 212721 211917 225912 205612 204706 222409 191781 175034 194222 191722 152189 2398924 
Pessoal e encargos soc. 107263 116369 106886 97900 95360 109598 102641 95996 97876 96853 129518 93724 1249984 
Outras despesas corr. 103434 96352 105031 128013 110252 95108 119768 95785 77158 97369 62205 58466 1148940 
DESPESAS DE CAPITAL 3762 10060 17013 25771 67467 39316 50408 33029 72448 20564 35752 17583 393172 
Investimentos 3762 10060 17013 25771 67467 39316 50408 33029 72448 20564 35752 17583 393172 
Inversões financeiras O O O 0 01 O O O O O O 01 O 
Amortização de dividas o 
TOTAL DA UNIDADE 214459 222781 228930 251683 2730791 244022 272817 224810 247483 214786 227474 1697721 2792096 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezémbro Total 
DESPESAS CORRENTES 433295 503125 476420 536879 415922 542536 541866 522362 505827 594278 635562 614758 6322830 
Pessoal e encargossoc.iais 212319 212829 205566 199648 208963 207599 202894 213834 212254 230744 309760 263017 2679426 
Outras despesas corr. 	r 220976 290297 270855 337231 206959 334936 338972 308528 293573 363534 325802 351741 3643404 
DESPESAS DECAPITAL 5015 5820 4952 9260 6267 11628 203182 61593 47153 28866 6608 139657 530000 
Investimentos 5015 5820 4952 9260 6267 11628 203182 61593 47153 28866 6608 139657 530000 
Inversões financeiras 01 01 01 O O O O 31 O O O O O 
Amortização de dividas 01 O 01 oli 01 01 01 01 01 01 O O O 
TOTAL DA UNIDADE 	1 4383101 5089451 4813721 5461391 4221891 5541631 7450491 5839551 5529791 6231431 642170 754415 6852830 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 13834 16167 20328 13995 •53766 20958 23415 20537 10125 43564 16741 25071 278500 
Pessoal e encargos soc. 5196 4353 4789 3422 3830 7789 3790 4362 4430 5344 5746 10191 63242 
Outras despesas corr. 8638 11814 15539 10572 49936 13169 19625 16175 5695 38220 10995 14880 215258 
DESPESAS DE CAPITAL O O O O O O O O O O O O O 
Invéstimentos O O O O O O O O O O O O O 
Inversões financeiras  O O O O 01 01 01 oi O O O O 
Amàrtizaçflo de dívidas O O O O 01 O 01 01 01 o o o o 
TOTAL DA UNIDADE 138341 161671 203281 139951 537661 209581 234151 205371 101251 43564 16741 25071 278500 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
ANFYO II (RCNfl(RAMA DE OFSFMROLO DE .IANFIRO A DEZEMRRÕ DE 2Ofl 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 18624 21898 17213 13892 17068 20551 17937 16982 12468 16445 25037 14384 212500 

Pessoal e encargos soc. 10810 13587 12419 11977 14790 18356 15132 1452 11763 13891 24015 13007 173199 

Outras despesas corr. 7814 8311 4794 1915 2278 2195 2806 3530 706 2554 1022 1376 39301 

DESPESAS DE CAPITAL O O O O O O O O O O O O O 

Investimentos O O O O O O O O O O O O O 

Inversões financeiras  O O O O O O O O 01 01 01 O 

Amortiz8ção de dividas O O O O O O O Õ O 01 01 O O 

TOTAL DA UNIDADE 18624 21898 17213 13892 17068 20551 17937 16982 12468 164451 250371 14384 212500 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÂO: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
ANFYO II.. (RONfl(PAMA DE flESEMROLO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 200 

•DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro. Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES O O 4067 . 	 1191 818 3408 . 	 O O 0 7969 . 	 781 . 	 4766 23000 

Pessoal e encargos soc. O O O O O O O O . 	 O O O O O 

Ôutras despesas corr. .. 	 Õ O 4067 1191 818 3408 O O O 7969 781 4766 23000 

DESPESAS DE CAPITAL O O O O O O O . 	 O O . 	 O O O O 

Investimentos . 	 O O 01 O . 	 O 0 1  0 1  O 0 1  O O . 	 O O 

Inversões financeiras  O O O O O O O O O O O 

Amortizaç5o de dividas . 	 O O .0 O O O O O O 01 O O 

TOTAL DA UNIDADE O . 	 . 	 . 	 O 4067 1191 818 3408 O 01 O 79691 781 4766 23000 

RESERVA DE CONTING. 	898613 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 	 O 	898613 

TOTAL GERAL 	 1633070 	1852187 	1863247 	1998854 	1975347 	2007704 	2350334 	1971282 	1. 925774 	2156605 	2401198 	2700035 	25734251 

osStoa 	 Osvaldo Neto de Liz 	 JRobeoSunqu&ra 	 tíK 

Prefeito Municipal 	 . 	 Secretário da 	Fazenda 	 CRC-RS 78376-0 	 Assde Controle Intemo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÂO: CÂMARA DE VEREADORES 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 180424,64 176668,91 178588,53 179040,36 186700,45 157418,06 170876,97 163681,51 167970,46 169793,66 266474,05 24341895 2241056,55 

Pessoal e encargos soc. 144568,68 160719,22 149863,09 139742,39 146930,36 134023,99 137997,91 140645,71 139388,48 139530 226470,78 156727,82 1816608,43 

Outras despesas corr. 35855,96 15949,69 28725,44 39297,97 39770,09 23394,07 32879,06 23035,8 28581,98 30263,66 40003,27 86691,13 424448,12 

DESPESAS DE CAPITAL 1619,98 2604 399,7 2988,26 8405,00 10816 O 765 460 2328 2250 3339,9 35975,84 

Investimentos 1619,98 2604 399,7 2988,26 8405,00 10816 O 765 460 2328 2250 3339,9 35975,84 

Inversões financeiras O O O O 0,00 O O O 01  O O O 

Amortização de dividas O O O O 0,00 oi O O O O O 0 O 

TOTAL DA UNIDADE 1 	182044,62 179272,91 178988,231 182028,62 195105,45 168234,061 170876,97 164446,51 168430,46 172121,661 268724,05 246756,85 2277032,39 

Pessoal 	 7,96% 	8,85% 	8,25% 	7,69% 	0,08 	7,38% 	7,60% 	7,74% 	7,67% 

Outras desp. 	 8,45% 	3,76% 	6,77% 	9,26% 	0,09 	5,51% 	7,75% 	5,43% 	6,73% 

Invest. 	 4,50% 	7,24% 	1,11% 	8,31% 	0,23 	30,06% 	0,00% 	2,13% 	1,28% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

	

7,68% 	12,47% 	8,63% 

	

7,13% 	9,42% 	20,42% 

	

6,47% 	6,25% 	9,28% 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 242158,69 270062,34 235979,63 228296,11 262834,65 311170,41 454385,08 267614,36 254183,8 259019,9 332860,74 220080,68 3338646,39 

Pessoal e encargos soc. 178227,49 168359,2 155431,51 161067,88 152041,00 196280,23 153566,26 145747,38 151661,46 162374,07 236744,24 130684,89 1992185,61 

Outras despesas córr. 63931,2 101703,14 80548,12 67228,23 110793,65 114890,18 300818,82 121866,98 102522,34 96645,83 96116,5 89395,79 1346460,78 

DESPESAS DE CAPITAL O O O O 0,00 O 13148 15871,07 1180,07 O O O 30199,14 

Investimentos O O O O 0,00 O 13148 15871,07 1180,07 O O O 30199,14 

Inversões financeiras O O O O 0,00 O O O  01 01 O O 

Amortização de dívidas O O O O 0,00 O O O . 	 01 O O O 

TOTAL DA UNIDADE 242158,69 270062,34 235979,63 228296,11 262834,65 311170,41 467533,08 283485,43 255363,871 259019,91 332860,741 220080,68 3368845,53 

Pessoal 	 8,95% 	8,45% 	7,80% 	8,08% 	0,08 	9,85% 	7,71% 732% 7,61% 	8,15% 	11,88% 	656% 

Outras desp. 	 4,75% 	7,55% 	5,98% 	4,99% 	0,08 	8,53% 	22,34% 9,05% 7,61% 	7,18% 	7,14% 	6,64% 

43,54% 52,55% 3,91% 

140434,98 	140797,55 	141203,37 	143576,06 	153834,75 	176360,87 	133302,07 128727,12 152575,51 	134985,98 	187833,28 	.121240,09 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
AIJY( II PÇ1dr,2AMA nw flMRflI Qn nr IAMPIPfl A flF7MRPfl fl 9flflQ 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 573345 669663,5 614909,83 658764,81 616557,71 603685,69 608346,77 577151,17 582557,26 618794,94 725993,72 977949,59 7827719,99 

Pessoal e encargos soc. 452694,6 573491,22 507811,39 510276,39 532834,52 513717,24 509932,73 491934,04 504684,59 520941,49 674719,42 788801,12 658183875 

Outras despesas corr. 120650,4 96172,28 107098,44 148488,42 83723,19 89968,45 98414,04 85217,13 77872,67 97853,45 51274,3 189148,47 1245881,24 

DESPESAS DE CAPITAL 1627 O O O 635,00 809 O 8300,82 1568,1 7703 O 89,01 20731,93 

Investimentos 1 	 1627 O O O 635,00 609 O 8300,82 1568,1 7703 O 89,01 20731,93 

Inversões financeiras O O O 01 000 01 01 01 01 01 O O O 

Amortizaçào de dividas O 

o 
01 O,Ool 01 01 01 01 O O O O 

TOTAL DA UNIDADE 574972 669663,5 614909,83 658764,81 617192,71 604494,69 608346,77 585451,99 584125,36 626497,94 725993,72 978038,6 7848451,92 

438560,26 490018,64 

Pessoal 	 6,88% 8,71% 	7,72% 	7,75% 	8,10% 	7,81% 7,75% 	7,47% 767% 	7,91% 	10,25% 	11,98% 

Outras desp. 	 9,68% 7,72% 	8,60% 	11,92% 	6,72% 	7,22% 7,90% 	6,84% 6,25% 	7,85% 	4,12% 	1518% 

7,85% 3,06% 	3,90% 40,04% 7,56% 	37,16% 	 0,43% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÕRGÃO: SECRETARIA DA AGRICULTURA 

AMYfl II - (PflIJflrPAMA fl 	flrMRflI Sfl flF JANIRfl A DF71PMRPÕ flE 2fl09 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 80119,08 72955,2 87496,57 62824,42 89463,82 77847,25 62018,19 66049,91 84610,26 100155,7 102372,72 116959,84 1002872,96 

Pessoal e encargos soc. 36104,72 42327,14 35890,39 35956,73 27247,77 39041,66 34998,27 35248,86 33111,02 34124,88 61847,07 36998,7 452897,21 

Outras despesas com 4401436 30628,06 51606,18 26867,69 62216,05 38805,59 27019,92 30801,05 51499,24 66030,82 40525,65 79961,14 549975,75 

DESPESAS DE CAPITAL 1152 390 O O 0,00 O O O O 1000 O O 2542 

Investimentos 1152 390 O O 0,00 O O O  1000 O O 2542 

Inversões financeiras O O 01 oi 0.001 01 O 01 01 O 

Amortização de dívidas O 
01 01 O 0,001 O O 01 O 01 O 

TOTAL DA UNIDADE 81271,081 73345,21 87496,571 62824,421 89463,821 77847,251 62018,19 66049,911 84610,26 101155,7 102372.721 116959,84 1005414,96 

Pessoal 	 7,97% 9,35% 	7,92% 	7,94% 0,06 	8,62% 	7,73% 	7,78% 7,31% 	7,53% 13,66% 	8,17% 

Outrasdesp. 	 8,00% 5,57% 	9,38% 	4,89% 0,11 	7,06% 	4,91% 	5,60% 9,36% 	12,01% 7,37% 	14,54% 

45,32% 15,34% 39,34% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÕRGÃO: SECRETARIA DA FAZENDA 

ANEXO II - ( PONflORAMA DE flEFMROI -qn flE IAPJEIPfl A flE7UDf n= )AflQ 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho - Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 257153,95 220158,4 218499,11 238818,72 365878,40 24936931 23577238 220492,48 264481,12 250035,15 398579,05 768862,28 3688100,35 
Pessoal e encargos soc. 126386,82 105722,56 100097,7 95646,33 103985,18 95293,46 95778,2 98486,93 97437,44 99692,5 171434,67 106646,02 1296607,81 
Outras despesas corr. 130767,13 114435,84 118401,41 143172,39 261893,22 154075,85 139994,18 122005,55 167043,68 150342,65 227144,38 662216,26 2391492,54 
DESPESAS DE CAPITAL 163734,52 211000,21 193424,49 321195,39 188091,99 218232,99 217522,11 186151,44 156988,43 184938,64 110990,95 201743,51 2354014,67 
Investiméntos 15229,6 3325,35 15510 20782,45 8481,30 11667 495 12163,88 2651,3 52931,7 161,5 2567 145966,08 
Inversões financeiras O 01 O O 01 O O O O O O 
Amortização de dividas 148504,92 207674,8!6 17791 4,491 300412,94 179610,69 206565,991 217027,111 173987,56 154337,13 132006,94 110829,45 199176,51 2208048,59 
TOTAL DA UNIDADE 420888,47 431158,611 411923,61 560014.111 553970,39 467602,31 453294,491 406643,92 421469,55 434973,79 509570 970605,79 6042115,02 

Pessoal 9,75% 8,15% 7,72% 	7,38% 	0,08 	7,35% 7,39% 7,60% 7,51% 7,69% 13,22% 8,23% 
Outras desp. 5,47% 4,79% 4,95% 	5,99% 	0,11 	6,44% 5,85% 5,10% 6,98% 6,29% 9,50% 27,69% 
lnvest. 10,43% 2,28% 10,63% 	14,24% 	0,06 	7,99% 0,34% 8,33% 1,82% 36,26% 0,11% 1,76% 
Amort.div. 6,73% 9,41% 8,06% 	13,61% 	0,08 	• 9,36% 9,83% 7,88% 6,99% 5,98% 5,02% 902% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÂO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ANEXO II- CRON0RAMA DE DFSFMROLSÚ DE JANEIRO A DF7FMRPO DE gnnQ 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 893238,77 1161422,53 1282017,25 1267691,76 1228279,01 1237221,96 1290850,41 1287404,42 1133809,9 1454580,4 1824229,6 1566275,54 15627021,6 
Pessoal e encargos soc. 685575,96 1011797,09 900123,72 894921,99 864307,90 839858,42 852115,94 905199,79 753082,42 1036213,74 1503928,58 1067835,02 11315260,6 
Outras despesas corr. 207362,81 149625,44 381893,53 372769,77 363971,11 397363,54 438734,47 382204,63 380727,48 418366,66 320301,02 498440,52 4311760,98 
DESPESAS DE CAPITAL 63641,88 97943,03 28619,85 54582,01 157505,93 189367,03 436557,7 181495,15 274802,95 275183,24 211932,33 239649,4 2211280,5 
Investimentos 63641,88 97943,03 28619,85 54582,01 157505,93 189367,03 436557,7 181495,15 274802,95 275183,24 211932,33 239649,4 2211280,5 
Inversões financeiras O O O O 0,00 O O 01 01 01 O O O 
Amortização de dividas O O O O 0,00 O O 01 01 O  01 O 
TOTAL DA UNIDADE 956880,65 1259365,56 1310637,11 1322273,77 1385784,94 1426588,99 1727408,11 1468899,571 1408612,851 1729763,641 2036161,93 1805924.941 17838302,1 

Pessoal 	 6,06% 	8,94% 	7,95% 	7,91% 	0,08 	7,42% 	7,53% 	8,00% 	6,66% 	9,16% 	13,29% 	9,44% 
Outrasdesp. 	 4,81% 	3,47% 	8,86% 	8,65% 	0,08 	9,22% 	10,18% 	8,86% 	8,83% 	9,70% 	7,43% 	11,56% 
lnvest. 	 2,88% 	4,43% 	1,29% 	2,47% 	0,07 	8,56% 	19,74% 	8,21% 	12,43% 	12,44% 	9,58% 	10,84% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

ANEXO II - CRONÕGRAMA DE ÔFSFMRÚ[S0 flE JANFIRO A flF7MRRÕ flF flflQ 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 660555,37 662074,49 664978,11 718486,1 650182,79 638553,62 703603,01 602231,79 543506,98 610115,38 581988,32 467416,09 7503692,05 
Pessoal e encargos soc. 304797,82 330673,54 303726,38 278191,49 270975,66 311433,06 291665,52 272783,03 278124,43 275217,16 368037,94 266325,35 3551951,38 
Outras despesas cõrr. 355757,55 331400,95 361251,73 440294,61 379207,13 327120,56 411937,49 329448,76 265382,55 334898,22 213950,38 201090,74 3951740,67 
DESPESAS DE CAPITAL 29216 78126,55 132126,55 200147,39 523977,46 305345,31 391488,15 256515,83 562664,65 159708,43 277663,91 136556,88 3053537,11 
Investimentos 29216 78126,55 132126,55 200147,39 523977,46 305345,31 391488,15 256515,83 562664,65 159708,43 277663,91 136556,88 3053537,11 
Inversões financeiras O O 0 O 0,00 O 01 O oi 01 O 01 O 
Amortização de dividas O O 01 O 0,00 O 01 O O 01 O 01 O 
TOTAL DA UNIDADE 689771,37 740201,04 797104,661 918633,49 1174160,25 943898,93 1095091,161 858747,62 1106171.631 769823 , 811 859652,23 603972,971 10557229,2 

Pessoal 	 8.58% 	9,31% 	8,55% 	7,83% 	0,08 	8,77% 	8,21% 	7,68% 7,83% 7,75% 	10,36% 7,50% 
Outrasdesp. 	 9,00% 	8,39% 	9,14% 	11,14% 	0,10 	8,28% 	10,42% 	8,34% 6,72% 8,47% 	5,41% 5,09% 
Invest. 	 0,96% 	256% 	4,33% 	6,55% 	0,17 	10,00% 	12,82% 	8,40% 18,43% 5,23% 	9,09% 4,47% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
ANFXO II - (RONCRAMA flF flFSFMRÜI 	fl flF .IANFIRO A flF7FMRPfl flF 7flflQ 

DESPESA Jaheiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 1158360,6 1325835,93 1257762,13 1399138,14 1114853,54 1417212,23 1412928,16 1372464,89 1331976,12 1554277,98 1698142,72 1621701,37 16664653,8 

Pessoal e encargos sociai 629307,02 630817,39 609291 591749,73 619359,75 615318,14 601372,17 633797,72 629112,71 683916,44 918118,6 779573,83 7941734,5 

Outrasdespesas corr.. 529053,58 695018,54 648471,13 807388,41 495493,79 . 801894,09 811555,99 73866717 702863,41 870361,54 780024,12 842127,54 8722919,31 

DESPESAS DË CAPITAL 6609,6 7671,26 6526,9 1220546 8260,00 15325,8 267805,93 81183,36 62149,78 38046,91 8710 184075,95 698570,95 

Investimentos 6609,6 7671,26 6526,9 12205,46 8260,00 15325,8 267805,93 81183,36 62149,78 38046,91 8710 184075,95 698570,95 

Inversões financeiras . 	01 01 0 0,001 ol O O O O oi 01 O 

Amortização de dívidas 01 O 01 0,001 01 01 O 01 O 01 01 O 

TOTAL DA UNIDADE 	1 1164970,2j 1333507,191 1264289,031 1411343,61 1123113,541 1432538.031 1680734,091 1453648,25 1394125,91 1592324,89 1706852,721 1805777,321 17363224,8 

Pessoal 	 7,92% 	7,94% 	7,67% 	7,45% 0,08 7,75% 	7,57% 	7,98% 7,92% 	8,61% 	11,56% 	9,82% / 
Outrasdesp. 	 6,07% 	7,97% 	7,43% 	9,26% 0,06 9,19% 	9,30% 	8,47% 8,06% 	9,98% 	.8,94% 	9,65% "AÇJj/ 
Invest. 	 . 	0,95% 	1,10% 	0,93% 	1,75% 0,01 2,19% 	38,34% 	11,62% 8,90% 	5,45% 	1,25% 	26,35% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÕRGÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 
ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro 1 	Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 18673,47 20622,73 25453,91 17611,3 61158,68 28232,36 28115,75 25383,98 14104.561 51117,22 22219,82 3438129 347075,07 
Pessoal e encargos soc. 9277 7772 8551 6110 6837,43 13907 6767 7789 7909 9541 10259 18195 112914,16 
Outras despesas corr. 9396 12851 16903 11501 54321,25 14326 21348 17595 6196 41576 11961 16187 234160,91 
DESPESAS DE CAPITAL 59235,11 O 22037.2 81177 31856,02 47862,65 0 50518,35 O 100772,41 50322,32 188261,94 632043 
Investimentos 59235 O 22037 81177 31856,02 47863 O 50518 O 100772 50322,32 188262 632043 
Inversões financeiras  O O O 0,00 O O O O O O O O 
Amortização de dividas 01 01 01 0 0,00 O 01 O O O O 0 O 
TOTAL DA UNIDADE 77908 , 581 20622,731 47491,111 98788,3 93014,701 76095,011 28115 , 751 75902,331 14104,561 151889,63 72542,14 222643,23 979118,07 

Pessoal 	 8,22% 6,88% 	7,57% 	5,41% 	0,06 	12,32% 	5,99% 	6,90% 	700% 	8,45% 9,09% 16,11% 
Outras desp. 	 4,01% 5,49% 	7,22% 	4,91% 	0,23 	6,12% 	9,12% 	7,51% 	2,65% 	17,76% 5,11% 6,91% 
Invest. 	 9,37% 0,00% 	3,49% 	12,84% 	0,05 	7,57% 	000% 	7,99% 	0,00% 	15,94% 7,96% 29,79% 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÔRGÃO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
ANEXO II- CRONORAMA DF DFSFMRÕI 	fl flF .IANFIRfl A fl7FMRPfl flF flflQ 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
DESPESAS CORRENTES 39942,21 4847586 41100,5 36538,1 45020,40 55150,18 46603,29 42615,31 34538,11 42757,65 70035,96 38875,47 541653,04 
Pessoal e encargos soc. 30998,05 38963 35613,1 34345,72 42412,80 52637,56 43391,85 38574,88 33730,43 39834,37 68866,3 37300 496667,67 
Outras despesas corr. 8944,16 9513 5487,4 2192,38 2607,60 2512,62 3211,44 4040,43 807,68 2923,28 1169,66 1575,47 44985,37 
DESPESAS bE CAPITAL O O O O 0,00 O O O O O O O O 
Investimentos O O O O 0,00 O O O O O O O O 
Inversões financeiras  O O O 0,00 01 01 O 01 01 O 01 O 
Amortização de dívidas O O O O 0,00 O 01 O O O O O O 
TOTAL DA UNIDADE 39942,21 48475,86 41100,5 36538,1 45020,40 55150,18 46603,29 42615,31 34538,11 42757,65 70035,96 38875,47 541653,04 

1 
Pessoal 
	

6,24% 	7,84% 	7,17% 	6,92% 	0,09 	10,60% 	8,74% 	7,77% 	6,79% 	8,02% 	13,87% 
	

7,51% 
Outras desp. 	 19,88% 	21,15% 	12,20% 	4,87% 	0,06 	5,59% 	7,14% 	8,98% 	1,80% 	6,50% 	2,60% 

	
3,50% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÓRGÂO: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009 

DESPESA Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

DESPESAS CORRENTES 3698,22 4569,8 7560,57 3559,08 11898,16 7267,35 7151,83 4829,71 6024,01 5804,22 7078,77 14877,63 84319,35 

Pessoal e•encargos soc. O O O O 0,00 O O O O O O O O 

Outrasdespesas corr. 3698,22 4569,8 7560,57 3559,08 11898,16 7267,35 7151,83 4829,71 6024,01 5804,22 7078,77 14877,63 84319,35 

DESPESAS DE CAPITAL O O 990 290 199,00 829,4 O O O 1939,7 190 1160 5598,1 

Investimentos O O 990 290 19900 829,4 O O O 1939,7 190 1160 5598,1 

Inversões financeiras  01 01 01 0,001 01 01 O 01 O  O O 

Amortização de dividas 01 O 01 O 0,001 01 01 O O O  O O 

TOTAL DA UNIDADE 3698,221 4569,81 8550,571 3849,081 12097,161 8096,751 7151,831 4829,71 6024.011 774392 7268,77 16037,631 89917,45 

Outras desp. 

Invest. 

RESERVA DE CONTING. 

TOTAL GERAL 

4,39% 5,42% 8,97% 4,22% 14,11% 8,62% 8,48% 5,73% 7,14% 6,88% 8,40% 17,64% 

0,00% 0,00% 17,68% 5,18% 3,55% 14,82% 0,00% 0,00% 0,00% 34,65% 3,39% 20,72% 

: 0  o o o o o o o o O O O 	 O 

4434506,09 5030244,74 4998470,83 5483354,41 5551758,01 5571716,6 6347173,73 5410720,55 5477576,56 5888072,53 6692034,98 7025675,32 	67911304,4 

Obs.: soma das despesas liquidadas, por mês nos últimos três anos, cujos percentuais são base para o cálculo do Cronograma de Desembolso de 2008 

Idõs Santos Luter) 
	

Osvaldo Neto de Liz 
	

JoJD Roberto S. Junqueira 
	

Nunes 

Prefeito Municipal 
	

Secretário da Fazenda 
	

CRC-RS 78376-0 
	

Assde Controle Interno 



ANEXO III - DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO 1 °  BIMESTRE 20  BIMESTRE 1° QUADRIM. 30BIMESTRE 40  BIMESTRE 20  QUADRIM. 50  BIMESTRE 60  BIMESTRE 30  QUADRIM. 

Receita Total 	. 25.734.251,47 4.331.708,09 3.970.555.31 8.302.263,40 4.566.648,91 4.041.081,85 8.607.7.30,76 4.153.517,15 4.670.740,16 8.824.257,31 
Rec.Náo Financ.(1) 25.592.549,47 4.319.944,74 3.944.325,16 8.264.26990 4.537.608,75 4.027.948,08 8.565.556,83 4.121.698,29 4.641.024,46 8.762.722,74 
Despesa Total 25.734.251,47 3.485.257,29 3.862.100,64 7.347.357,93 3.983.051,22 4.321.616,82 8.304.668,04 4.082.379,88 5.101.232,41 9.183.612,28 
Desp.NáoFin.(11) 24.869.832,64 3.345.818,10 3.674.842,42 7.020.660,52 3.831.868,68 4.168.540,27 8.000.408.96 3.970.280,35 5.066.645,82 9.036.926,17 
Result.Primário(1-11) 722.716,83 974.126,64 269.482,74 1.243.609,38 705.740,07 (140.592.20) 565.147,87 151.417,94 (425.621,37) (274.203,43) 

o 
Ivo s Santos 
	

Osvaldo Neto de Liz 
	

JoRobertoS.Junquóir ' 
	

nes 

Prefeito Municipal 
	

Secretário da Fazenda 
	

CRC-RS 78376-0 
	

Assde Controle Interno 



ANEXO IV 

Art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal n.° 101/00 

EVÕLUÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS 

Inscrições 2006 2007 2008 

Dívida Ativa Tributária 3.389.355,60 755.205,02 464.408,18 

Dívida Ativa Não Tributária - - - 

Baixas 2006 2007 - 	 2008 

Dívida Ativa Tributária - 2.452.962,14 - 	 25.596,27 

Dívida Ativa Não Tributária - - - 

Estoque da dívida ativa 2006 2007 2008 

Dívida Ativa Tributária 3.389.355,60 1.691.598,48 2.130.410,39 

Dívida Ativa Não Tributária - -. - 	 - 

AÇÕES DO EXECUTIVO NO ÂMBITO DA FISCALIZACÃO DA RECEITA E 

COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO 

- DA FISCALIZAÇÃO 

Temos a informar que a maior parcela da Receita do Município vem de fontes 

externas, através de transferências dos governos da União e do Estado, sobre as quais a 

Administração Municipal não tem ação efetiva, limitando-se a registra-las e controlar as 

suas aplicações; - 

A receita própria, por força do sistema tributário nacional, se limita aos impóstos: 

IPTU, ITBI, ISSQN, IRRF, Contribuição de melhoria e Taxas. A Prefeitura mantém um 

pequeno número de fiscais que visitam os estabelecimentos comerciais, verificando a sua 



regularidade junto ao fisco municipal, dá orientação ë, se for o caso, aplicando as sanções 

cabíveis para que o custo não ultrapasse a arrecadação pelo princípio da economicidade. 

O IPTU tem recebido um tratamento diferenciado, com cadastro imobiliário 

implantado e com cobrança através de carnê. Embora não haja uma fiscalização direta em 

cada domicílio, nenhuma transação imobiliária é efetuada sem a certidão de regularidade 

com o fisco municipal. 

DO COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO• 

A Prefeitura promove a cobrança dos tributõs municipais, inicialmente em caráter 

amigável, através de editais divulgados nos meios de comunicação existentes no município. 

A esse respeito, informamos que, atualmente existem mais de processos de cobrança 

judicial da dívida ativa em andamento, que répresentam um montante de R$ 480.000,00. 

•Cabe salientar que este último recurso é evitado por dois motivos: primeiro porque os 

processos judiciais se arrastam por longo tempo, frustrando a intenção da Prefeitura de 

disponibilizar os recursos no menor tempo possível, e segundo, porque as dívidas, na sua 

grande maioria, são diminutas, não comportando a cobrança judicial, em face do seu 

elevado custo, o que torna a medida desgastante, deficitária e antieconômica. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.263, de 07 de janeiro de 2008. 

Reabre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LALITERT, Prefeito Municipal de Taquad, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me sonfere a Lei Orgãnica do Município, DECRETA: 
M. 1° Fica reaberto um Crédito Especial no valor de R$ 349.387,45 (Trezentos e quarenta e nove mil trezentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão .. ......... :O9SECRET. DEDESENVOLVECON.SOCLu&ETIJRIS. 
Unidade.........: 01 SEC. DESEN, ECONÕMICOSOCIALETURISMO 
13.695.0094.1889-INFRA-ESTRUTURA PARAOTURISMOEMP,SJIQUES E PRAÇAS 
4.4.90.51.00.00-Obras e instalações R$ 349.387.45 
Ad, 2° Semirá para cobertura deque trata o ad. 10,0  Convênio firmado entre o Município de Taquari eo Ministério do 
Turismo sob o recurso 1095, Infra-EstrUtura em Parques e Praças Municipais 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor nu datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITOMUNICIPALDETAQUARI,O7dejaneirode200g. 

PREFEITIJRAMUNICIPAL DE TAQIJARI 
Decreto n°2.264, de 07 de janeiro de 2009. 

Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, PrefeitoMunidpaldeTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, rio uso das atribuições qse 
me confere a Lei Orgãnica do Município, DECRETA: 
Ad. 1° Fica ãberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 57.222,85 (Cinquenta e sete mil duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta e cinco centavos), para atenderas seguistes dotações orçamentárias: 
Orgão............:O9SECRET DE DESENVOLV. ECON. SOC4LETURIS. 
Unidade.....  ...... :01 SEC.DESEN.ECOf4ÕMICOSOCLALETURISMO 
13.695.0094.1889-INFRA-ESTRUTURA PARAOTURISMOEMPARQUESE PRAÇAS 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 57.222,85 
Ad. 2' Servirá para cobertura de que trata o ad. 10,0  superávit dos recursos Livres, no valor de R$ 57.222.85. 
Ad. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DOPREFEITO MUNICIPALDETAQUARI, 07dejaneirode2009. 

PREFEITURAMUNICIPALDE TAQUARI 
Decreto n°2.265, de 07 de janeiro de 2009. 

Dá nova redação ao ad. 1° do Decreto n°2.257, de 02 dejaneiro de 2009, e dã Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Munidpal deTaquari. Estado do Rio Grande do SI, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade como Estatuto da Empresa Jornalística ode Radiodifusão 

'Açoriana - EJORA, aprovado pela Leis' 1.121. de 13 de abril de 1964, 
Considerando, o equívoco no ad. 1°do Decreto n°2.257. de 02 dejaneiro de2009. onde há uma repetição do nome 
da Diretora-Presidente, Elsa Maria NunesAdam, 
Considerando, que desde a data do Decreto n°2.257, de 02 dejaneiro de 2009, a servidora CláudiaAndrea dos 
Santos matiza as atividades de Diretora-Financeira, DECRETA: 
Ad. 1° O ad. 1°do Decreto n°2.257, de 02 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redução: 
"Ad. 1° Fica alterada a redação do Inciso Ido artigo 1°, do Deorelo n°2.21.7. de 09 de setembro de 2008, passando 
a ser a seguinte' 

- Diretoria: 
Diretor Presidente: Elsa MariaAdam Nunes 
Diretor-Técnico: Elizandroda Silva Becker 
Diretor-Financeiro: CtàudiaAndrea dos Santos" 

Ad. 2° Os demais artigos do Decreto n°2.257, de 02 dejaneirode 2009 permanecem inalterados. 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de usa publicação. 
GABINETE DO PREFEITOMUNICtPALDETAQLIeJII,O7dejaneirode200g. 

Ivo dos Santos Laufen 
Prefeito Municipal 

Registre-ao e Publique-se 
Namir Luíz Jantsch 
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
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Reunião 110 Condema 
Os integrantes do Condensa estão sendo alertados para a reuniâo 

ordinária do Conselho, a realizar-se no dia 03 de fevereiro, com 

início às 08h30min, nas dependências da Cêmara de Vereadores 

de Taquari. 

Na pauta, leitura de correspondências, expedidas e recebidas e 

encaminhantentos do DMA ao Conselho, e vice-versa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.266, de 26 de janeiro de 2009. 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Desembolso para fins de execução orçamentária do Município no 
exercício financeiro de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no art. 
8° parágrafo único, da Lei Complementar n° 101. de 04 de maio de 
2000, DECRETA: 
Art. 1 0  A programação da execução financeira consiste no 
diaciplinamento da execução orçamentária, fendo como base o 
provável fluxo de ingressos para dizer face á distribuição dos 
recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 2° O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira. 
Indica a estimativa de arrecadação do município em cada més e 
no exercício, segundo a sua natureza, compreendendo as receitas 
de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1 deste Decreto. 
Art. 3° O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
compreenderá as despesas consignadas ás Unidades 
Orçamentárias, classificadas segundo o seu grupo e natureza, 
consolidadas na forma do Anoso II. 
Nt. 4° A verificação do cumprimento da Programação Financeira 
tar-se-à bimestralmente, por Orgão, e, ao verificado o desequilíbrio 
fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá 
ser promovido pelo Orgão que lhe der causa, no bimestre seguinte. 
Parágrafo Único - A não-recondução no bimestre seguinte aos 
limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao Orgão que 
lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, 
conforme previsto no arf. 9 0  da Lei Complementar n° lOi, de 04 de 
maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçanientárias. 
Art. 5° As alterações do Fluxo da Execução das Receitas-
Programação Financeira (Anexo 1) e do Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso (Anoso II), serão efetivadas mediante 
Decreto. 
Parágrafo Único - O anexo referido no caput deste artigo poderá ser 
alterado: 

- Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de 
empenho e de movimentação financeira, na hipótese prevista no 
artigo anterior deste Decreto. 
II - A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de 
recomposição dos anexos, sempre que for verificado que a 
realização da receita superou os montantes previstos, em razão de 
ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos no 
exercicio e que terão sua execução condicionada aos limites fixados 
á conta das fontes de recursos correspondentes. 
Art. 6° O pngamento de despesas de natureza extra-orçamentária, 
inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até o montante dos 
saldos financeiros remanescentes do exercício anterior e das 
diferenças positivas entre o fluxo das receitas e o cronograma de 
despesas, apurados em cada mês hoste exercício, observadas as 
metas quadrimestrais de resultado fiscal para esercicio de 2009, 
prevista no Anexo III deste Decreto. 
Ad. 7° O Anexo IV demoxstra a evolução dos créditos tributários e 
as ações do Executivo no ãmbito da fiscalização da receita e combate 
ã evasão e sonegação, conforme entabelecido no art. 13, da Lei 
101/00. 
ArI. 80  Este Decreto entra em sigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos ao dia 1° de janeiro de 2009, devendo vigorar 
até 31 de dezembro de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de janeiro 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lauteil 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 00112009 
O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari 
torna público que, com base no art. 24, IV, da Lei 8.666193 e suas 
alterações posteriorea, serão adquiridos, em caráter de urgência, 
medicamentos pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente de 
Tu q u a ri. 
Taquari, 29 de janeiro de 2009. 

JOSÉ HARRY SARAIVA DIAS 
Secretário da Saúde e Meio Ambiente 



PLAIITAO POLICIAL 
Acidente de trânsito 

INo dia 30, por volta das 14h, João Everaldo 
uadros Lara trafegava pela Avenida Ceci 
eite Costa em direção ao bairro Coqueiros 
om seu automóvel Gol quando. o condutor 
didio Stefano Corbeilini que transitava com o 
jol placas ICR 6567 pela Rua Albino Pinto fez 

cruzamento pela Avenida e acabou 
hnlroonAn n 

pessoas puxou as rédeas do cava!, 
um dos soldados e este, para 
controle do animal, desferiu um 
indivíduo. O mesmo ficou gritan 
baixo calão e fez ameaças ao 

Furto 
No dia 02, por volta das 17I 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.267, de 03 de fevereiro de 2009. 

Inclui eventos nõ Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização dos 
seguintes eventos: 

1 -  Super Retiro 2009 - Igreja Quadrangular: Fevereiro de 2009; 
II - Garota Verão 2009: Fevereiro e Março de 2009; 
III - Arrancadão dos Vales - Copa Ciclovia Yamaha: Janeiro a Dezembro de 2009. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
fevereiro de 2009. 

Ivo dos Sant 	tert 
Prefeito Municipal 

~,-~ístre-se e Publiqu ~,,~/e 

Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.267, de 03 de fevereiro de 2009. 

Inclui eventos nó Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização dos 
seguintes eventos: 

1— Super Retiro 2009 - Igreja Quadrangular: Fevereiro de 2009; 
II - Arrancadão dos Vales —Copa Ciclovia Yamaha: Janeiro a Dezembro de 2009. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
fevereiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

egeseepub 1Ç 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 2.267, de 03 de fevereiro de 2009. 

Inclui eventos nõ Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização dos 
seguintes eventos: 

1— Super Retiro 2009 - Igreja Quadrangular: Fevereiro de 2009; 
II— Garota Verão 2009: Fevereiro e Março de 2009; 
III - Arrancadão dos Vales - Copa Ciclovia Yamaha: Janeiro a Dezembro de 2009. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
fevereiro de 2009. 

- 

Ivo dos Santo 	ert 
Prefeito Municipal 

'gtre-se ePubIt 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DETAQIJARI 
Lei.n° 2.913, de 02 de fevereiro de 2009. 

Auloriza o Poder Executivo 2 Conceder incentivos financeiros a Instituição Evançõlica Luz no 
Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AR. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder iscentivos financeiros a Instituição Evangélica 
Luz no Vale Projeto Desafio Jovem Luzes Vele, inscrita co CNPJ sob o n000.923.426f000I17, 
nos termos da Lei n u 1.705198. 
§ 1° O incentivo será no valor de R$ 6000.00 (seis mil reais), a ser pago em parcela única, a 
contar da data da assinatura do Convênio, como parcela emergencial. 
§ 2°Õ incentivo é destinvdo para auxiliar na manutenção e permanência da Instituição Exungélica 
Luz do Vale, no Projeto Desatio Jovem Luz do Vale - no Municipio de Taquani. 
Ad. 2° A Instituição assume inteira e enpresoa responsabilidade pelo pagamento dos salários 
dos seus educadores e profissiovais, das obrigações sociais e de proteção aos seus 
empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do convénio. 
Alt 30  Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de qualquer indenização por danos 
causados a terceiros, decorrentes da ação os omissão por parte de seus funcionários, quando 
no eeercicio de suas tunções. 
Ad. 4° Em contrapartida a Instituição se compromete em: 
§ 1°- Manteres 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n°2,865, dx 05 de agosto de 2009. No entanto, 
caso necessário maior número de vagas, a Instituição coloca-se á disposição da Prefeitura 
Municipal para internaçóeo de urgências: 
§ 2° . Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a Instituição, segundo a forma 
estabelecida neste convénio: 
§ 3° . Providenciar o transporte das pessoas a serem interr)adas junto a Instituição: 
§ 40 - Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técnica a disposição de seus 
municipeo que se encontram obrigados junto a Instituição; 
§ 5°.. Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento. 
Ad. 50  As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 02-GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 -SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.1041 -Auxilio à Entidades 
3.150.41.00,00. Contribuições 
Ad. 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a presente autorização 
para cedéncia de incenlivo finenceiro. 
Ad. 70  A Instiluição deverá realizar prestação de costas do valor concedido, até 90 (noventa) 
dias da realização do evento. 
Ad, 8° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI. 02 de fevereiro de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

Lei na  2,914, de 02 de fevereiro de 2009. 
Autoriza o Poder Enecutivo a renovar Convénio coma Sociedade Educação e Caridade - Hospital 
de Caridade São José, para a manutevçâo de serviços de saúde e dá outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipin, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convénio com a Sociedade Educação e 
Caridade. Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n°92.812.049/0021-00, para a 
manutenção dos ser-viços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição até 02 
de março de 2009. 
Ad. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão á conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão ......:08 SECRET.OASAÚDEEMEIOAMBIENTE. 
Unidade :01 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE-ASPS 
10.301,0010,2094-SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURjDICA 
Orgão .... ..:08 SECRET. DASAÜDEE MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....:02 FUNDO MUNICIPALDASAODE -VINCULADOS 
10,301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. OASAÚOE - FAB FIXO 
3.3.90.3900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ad. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convénio, objef o desta Lei, são as que 
uonstam do Termo de Convénio anexo, constantes de seis páginas providas do timbre da 
Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 01 
de fevereiro de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 de fevereiro de 2009. 
Ivo dos Santos Lantert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se 
Namir L.uiz Jantcsh 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Lei 0  2.915, de 02 de fevereiro de 2009. 
Autoriza o Poder Executivo a incluir Metana LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), na 50005TUR, 
e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prnfeito Municipal de Taquuri, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Cánrera 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Enecutivo autorizado a incluir Metas na Lei n°2.880, de 18 de novembro de 
2009- Lei de Diretrizes Orçamenldrias para o evercicio de 2009, na SEDESTUR, sendo esta: 

- SEDESTUR - Ação: Ivcentivos a qualificação profissional, cursos e palestras. 
AR. 2' Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação na Lxi Orçamentária do 
esnrcioio de 2009. 
AI. 30  Esta Lei entra em vigorou data de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDETAOUARI, 02 de fevereiro de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Lei 00  2.916, de 02 de fevereiro de 2009. 
Abre Crédito Suplemeofar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqsari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou seu sanciono e promulgo a segninte Lei: 
ArO. 1° Fica aberto nor Crédito Suplementar es valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reaiS), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .....:02 GABINETE DOPREFEITO 
Unidade ... ..:01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.1041 -AUXiLIOÃENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ...... .............. ...................  ...... .... ............... .... RO 12.000,00 
Ad. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1°, as seguintes reduções srçamentãrlas: 
Órgao .......:01 CÃMARADEVEREADORES 
Usidade.....: Dl CÁMARADEVEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANIJT DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.9011.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...... ....... ———— ...R$ 12.000.00 
Ad. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDETAQUARI. 02 defnvereiro de2009. 
Ivo dos Santos Lãuted 
Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Decreto 0  2.267, de 03 do fevereiro de 2009. 
Inclui eventos no Calendário de Evenros Municipais. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições que lhe conterem a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA 
AR. 1' Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização dos seguintes eventos: 

- Super Retiro 2009- Igreja Quadrangular: Fevereiro de 2009; 
II -Garota Verão 2009: Fevereiro e Março de 2009: 
III - Arrancadão dos Vales - Copa Ciclovia Yamaha: Janeiro a Dezembro de 2009. 
Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na data de snu publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de fevereiro de 2009. 
Iso dos Santos Lauter°. 
Prefeito Municipal 
Regislre.se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

Lei n° 2.902, de 02 de fevereiro de 2009. 
Autoriza o Municipio de Taquari á renovar o convénio com a empresa COOPACOM, e dx outras' 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal dx Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atribuiçoes que me confere a Lei Orgânica do Municipiu, que e Câmara 
Mnnicipul aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convénio com a empresa 000PACOM 
(Cooperativa de Produção, Comércios Serviços de Manulençãs Ltda(, inscrita rio CNPJ sobe n' 
05.614.577/0001-07. nos lermos da Lei n°1.493, de 07 de junho de 1994. 
§ 1° - O incentivo será no valor de RO 600,00 (seiscenros reais( mensais, e destina-se 
exclusivameote para o pagamento de despesas com aluguel, pelo pxríodo de janeiro de 2009 a 30 
de junho de 2009. a contar da data da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado por igual 
periodo. 
§ 2° - Sob pena de revogação do incentivo, a Empresa deverá apresentar ao Municipio, 
mensalmente: 
- a relação de seus associados, devendo constar de, no mmninro vinle (20), conforme exigido por 

Lei para a modalidade Cooperativa; 
II - apresentar mensalmente o recibo referente as pagamento do aluguel do mês anterior, para a 
liberação do euler referente ao mês subseqüente. 
Parágrafo Único -A Empresa deverã manter os impostos em dia, estando ciente de qne o apoio é 
transitório, obrigando-se a tomar as mxdidas necessárias para, futuramente, estabelecer-se em 
prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediunte a eopansão de seus niegoclos. 
AI. 2' Em caso de cessação das atividades da Empresa, e/on descumprimerto das obngaç605 
constantes do artigo 1°, § 2' e seus incisos, fica sem efeito a concessão do presente inceotiso. 
AR, 3'. Servirá para cobertura do Crédito deque trata o artigo 1°, o recurvo proveniente da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 09. Secretariado Desenvolvimento Econômico Social e Tarismo 
Unidade: 01 - Secretaria Desenvolvimento. Ecoo. Social e Turismo 
13.695.94.2043 - Auoilio a entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 
Ad. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI. 02 de fevereiro de 2009. 
lxx dos Santos Lauterfi 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração x Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°162/2009 

"DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqonri, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e 
atendendo on interesses Municipais, resolve DESLIGAR a xeruiidora FIRMINA 
MARIA DUTRA DA SILVA, do cargo de SERVENTE, a contar de 02.02.2009, 
por motivo de Aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS). 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de fevereiro 

de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se: 
Namir Luta Jantsch 
Secretário da Administração e Recunos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.268, de 12 de fevereiro de 2009. 

Disciplina o comércio ambulante 
no Carnaval 2009. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e conforme 
autorização contida na Lei n° 2.561, de 06 de dezembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1° O comerciante interessado na exploração do comércio ambulante 
durante as festividades do Carnaval 2009, deverá providenciar sua licença junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda até o dia 20 de fevereiro de 2009, às 1 5h. 

Parágrafo Único - Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 
autorizado pelo Município. 

Art. 2° Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 85,60 (oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou veículo e R$ 171,20 (cento e 
setenta e um reais e vinte centavos), para a licença de venda ambulante com tenda ou veículo. 

Parágrafo Único - Para a venda de gêneros alimentícios e/ou bebidas, 
deverá, também, ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de R$ 25,50 (vinte e cinco 
reais e cinquenta centavos). 

Art. 3° O vendedor que não portar crachá de credenciamento ou não pagar 
as referidas taxas, terá que encerrar imediatamente as vendas ou terá suas mercadorias e 
equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município. 

Art. 4° O comércio ambulante será permitido na Rua David Canabarro, 
trecho compreendido entre as ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro, sendo proibido ao lngo 
da Rua Sete de Setembro. 

Art. 50  A comercialização de churrasquinho, ou outro tipo de 
comercialização de produto que produza fumaça, terá local específico dentro da área prevista no 
art. 4°. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. corn.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

fevereiro de 2009. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 12 de 

Ivo dos Santosbautrt 
Prefeito Municipal 

çrese e Publi,)e 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.268, de 12 de fevereiro de 2009. 

Disciplina o comércio 
ambulante no Carnaval 2009. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e 
conforme autorização contida na Lei n °  2.561, de 
06 de dezembro de 2005, 
DECRETA: 
Art. 1' O comerciante interessado na exploração 
do comércio ambulante durante as festividades 
do Carnaval 2009, deverá providenciar suá licença 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda até o dia 
20 de fevereiro de 2009, às 15h. 
Parágrafo Unico - Cada vendedor deverá portar 
crachá, devidamente autorizado pelo Município. 
Art. 20  Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 85,60 
(oitenta e cinco reais e sessenta centavos), para a 
licença de venda ambulante sem tenda ou veículo 
e R$ 171,20 (cento e setenta e um reais e vinte 
centavos), para a licença de venda ambulante com 
tenda ou veículo. 

Parágrafo Único - Para a venda de gêneros 
alimentícios e/ou bebidas, deverá, também, sei 
paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor dc 
R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 
Art. 30  O vendedor que não portar crachá de 
credenciamento ou não pagar as referidas taxas. 
terá que encerrar imediatamente as vendas ou terá 
suas mercadorias e equipamentos apreendidos 
pela Fiscalização do Município. 
Art. 40  O comércio ambulante será permitido na Ru 
David Canabarro, trecho compreendido entre as 
ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro, sendc 
proibido ao longo da Rua Sete de Setembro. 
Art. 5°A comercialização de churrasquinho, ou outr 
tipo de comercialização de produto que produze 
fumaça, terá local específico dentro da área previst 
no art. 4° 
Art. 60  Este Decreto entra em vigor na data de su 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI 
12 de fevereiro de 2009. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°2.146, de 18 de janiro-d2OO&- 

Disciplina o comércio ambulante 
no Carnaval ZOO8— O2EE' 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica, e conforme autorização contida na Lei n° 2.561, de 06 de dezembro de 
2005, 

DECRETA: 

Art. l O comerciante interessado na exploração do comércio ambulante 
durante as festividades do Carnaval 	8erá providenciar sua licença junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda até o dia de fevereiro de 	às 1 5h. 

22 
Parágrafo Unico. Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 

autorizado pelo Município. 
351(00 

Art. 20  Deverá ser paga a taxa no valor de 	(oitenta reais e 
sessenta e nove centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou veículo e R$  
(cento e sessenta e um reais, trinta e oito centavos), para a licença de venda ambulante com tenda 
ou veículo. 

Parágrafo Único. Para a venda de gêneros alimentícios e/ou bebidas, 
deverá, também, ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de 	(vinte e três 
reais e noventa e quatro centavos). 	 L>.2550 

Art. 3° O vendedor que não portar crachá de credenciamento ou não pagar 
as referidas taxas, terá que encerrar imediatamente as vendas ou terá suas mercadorias e 
equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município. 

Art. 4° O comércio ambulante será permitido na Rua David Canabarro, 
trecho compreendido entre as ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro, sendo proibido ao longo 
da Rua Sete de Setembro. 

4f 7, 	 - 9 COP 2(1 	 c5 e/ JRI? 	tJl/-o 	-' 

0-717-o 71P 1  A5  co 	4 zjt CI 	2E F'/Z QJ 70  
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Preeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOJJ1. 18 de 
janeiro de 2008. 

N 
N. vjl s Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 
Regi r 	Publique-se 

Lui 	e iiPacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqrniri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Lesão Corporal 
	

não encontrou marcas de arrombamento. Na 

Um monitor da Sociedade PelIa Bethânia despensa, constatou que haviam sido furtadas 22 

registrou ocorrência na Brigada Militar contra um garrafas de cerveja, 8 litros de refrigeratite, 110 

menor atendido pela instituiçào. Terça-feira, dia pastéis, 10 pedaços de coxa e sobre coxa de frango, 

lO, o aluno inconformado com unia além de vários brindes, que seriam utilizados para 

determinação, entrou em discussão e acabou um bingo beneficente. 

desferindo unr soco no rosto do monitor. O 
	

Morte súbita 

menor foi contido e o monitor atendido. Porvolta Everaldo Alves Saldanha, residente no Morro do 

das t 2h, uni outro menor começou a perturbar Carapuça, tia comunidade de Amoras, relata que no 

os monitores, quebrando algumas janelas do dia 10, por volta das 8h, estava em seu local de 

instituto. A Brigada Militar foi acionáda e trabalho, quando foi informado por sus cotnpanheira 

compareceu ao local. que seu pai, Nardi da Rosa Saldanha, de 58 anos, 

havia sido encontrado morto em sua residência. 

Furto Relata qtte ele tinha problemas de pressão arterial, 

Sexta-feira, dia 06, Maria da Graça Bittencourt qste se tratava com remédios e muitas vezes 

da Costa, residente no bairro Passo da Aldeia, ao reclamava de fortes dores no peito. Normalmente, 

chegar na sede da associação de moradores do Nardi acordava por volta das 7h e no dia 10h, seu 

bairro, da qual é presidente, foi informada por irmão foi chamá.lo, luas não obteve resposta. Ao 

vizinhos que alguns indivíduos haviam entrado entrar no quarto o encontrou deitado na cama e cont 

na associação. A presidente vistoriou o local, mas o corpo gelado. Foi qitando constataram sua inerte. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
(ttkmiton 0 2.268,"de 12 de fevereiro de 2009. 

Discipliíiã'o comércio'-'-'----. 
ambulante no Carnaval 2009. 

lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e 
conforme autorização contida na Lei n°2.561, de 
06 de dezembro de 2005, 
DECRETA: 
Art, 1° O comerciante interessado na exploração 
do comércio ambulante durante as festividades 
do Carnaval 2009, deverá providenciar sua licença 
junto á Secretaria Municipal da -Fazenda até o dia 
20 de fevereiro de 2009, ás 15h. 
Parágrafo Unico Cada vendedor deverá portar 
crachá, devidamente autorizado pelo Município. 
Art. 20  Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 85,60 
(oitenta e cinco reais e sessenta centavos), para a 
licença de venda ambulante sem tenda ou veículo 
e R$ 171,20 (cento e setenta e um reais e vinte 
centavos), para a licença de venda ambulante com 
lenda ou veículo, 

Parágrafo Onico Para a venda de géneros 
alimentícios e/ou bebidas, deverá, também, ser 
paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de 
R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 
Art. 3° O vendedor que não portar'crachá de 
credenciamento ou não pagar as referidas taxas, 
terá que encerrar imediatamente as vendas ou terá 
suas mercadorias e equipamentos apreendidos 
pela Fiscalização do Município. 
Art. 400  comércio ambulante será permitido na Rua 
David Canabarmo, trecho compreendido entre as 
ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro, sendo 
proibido ao longo da Rua Sete de Setembro. 
AO. 5°A comercialização de churrasquinho, ou Outro 
tipo de comercialização de produto que produza 
fumaça, terá local específico dentro da área prevista 
no SrI, 4°, 
AO. 60  Este Decreto entra em vigor na data de sua; 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALOETAQUARI, 
12 de fevereiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lar,tert 
Prefeito Municipal 

O AÇORIANO - PÁGINA 12 	 SEGURANÇA 	 SEXTA-FEIRA, 1310212009 

Acidente de trânsito mata 
menina de 10 anos 

A tarde de sexta-feira 06, foi 

de nuita tristeza e comoção 

para a família Santos da Costa 

que viram a menina KctuI liii. de 

1 O anos, morrer vítima de um 

atropelamento na rua Bertholdo 

Kern, no bairro Colônia Vinte 

de Setembro. 

Por volta das 1 8h. Ketullin 

transitava dc bicicleta pela rua 

quando o ônihus, de placas ILB 

6468, conduzido pelo motorista 

Alexandro Pereira da Silva, a 

atingiu, tio momento em que 

passava 	pela 	menina. 

Alexaridro imediatamente 

prestou socorro à criança, que 

foi levada ao hospital São José 

e posteriorniente ao Hospital de 

Pronto Socorro, em Porto 

Alegre. Devido à gravidade da rua e testemunhas da residências 	são possui 

dos ferimentos, Ketullin não tragédia.Arua BertholdoKern calçadas, ela se torna ainda 

resistiu e na mesrira noite veio é bastante estreita, ocupada por mais perigosa. 

a falecer, 	 veículos, carroças, ciclistas e 

O acidente chocou moradores pedestres. Como a maioria das 

KelnnlIi,r, sinais ri/Ira r'ilhnra do ts'árrsllo laquamic;nsrr 

Melhorias na BM 
é tema de encontro 

Militar e os seis novos furrcionários - que virão trabalhar no 

tisutricipio airrda este nrés foram alguns dos assuntos relatados 

na manhã da segunda_feira, dia 9, na reunião que ocorreu rio 

gabinete, coordenada pelo vice-prefeito Gilberto Costinho, com 

o Capitão Rogério Amntanto Bueno, juntamente com a Capitã 

Karine Pires Brutu, Capitão Prestes e o presidente do Grupo de 

Apoio à Policia (GAP) Nivaldo de Bomba. 

Um don objetivos do encontro -foi buscar melhores condições 

de trabalho, que segundo a capitã, restrita ininia melhor segurarlça 

pública. "Estamos em obras, melhorando o prédio ao qual estarrloa 

instalados, sendo que, látilém das salas mion'naia (cozinha, gabinete, 

etc) também está sendo construído uni alojamento, que será 

utilizado pelos seis novos policiais que virão trabalhar no 

município", Contou ela, demonstrando preocupação quanto ao 

término da obra, que deveria acontecer armtes da vinda dos novos 

policias que substituirão os que entraram na reserva rio alio 

passado. 

O capitSo Armando também fez referências às precárias 

condições cru que as viatsrras encontrammi-se, "Precisamos 

trrgeritemente de novos veictrlos", acrescentou, l'restes, frisou 

qire, senão éa ajuda da administração municipal a segurança do 

município não anda. "O estado não atende a todas as nossas 

neceasidades, então recorremos ao município que setitpre tros 

ajuda. Quanto mais condições de trabalho tivermos nielhor ele 

será desempenhado", colocou. 

Prestes também acreacentosr que ainda este ano acontecerá a 

formação de mais 40 policias que trabalharão rio Vale do Taquari. 

"Com certeza mais algsrns serão destinados para trabalhar aqui 

ria cidade, já que mais um policial deverá se aposerrtar ainda 

este alio", contou o capitão. - 

Valfi'eu ....que é o tesoureiro do GAP apt'oveitolr o encontro 

para relatar aos líderes do executivo os valores que o GAP dispõe 

cru caixa, corno lrrssa prestação de contas. 

O Secretário da Administração, Natiiir Jantsch, pet'guntost ás 

autoridades se o prédio que eles ocupam após a refornia estaria 

dentro do ideal, "Sinceramerrte não. Ele não atettdc todas as 

nossas necessidades, luas ao nriestiso tempo, estará niieltior do 

que as atsrais condições", explicou o capitão Prestes, tõndo a 

frase conduta pela capitã. "No ano passado enviamos uni ofício 

à comarca local solicitando a cedétrcia do prédio tia empresa 

,Iosé Martiris, da Osvaldo Aranha, Esse prédio atenderia a todas 

as nossas necessidades, está bem centralizado, conservado e 

ainda conta com uns estacionamento na parte dc trás", contou. 

Namir fnconr responsável dever corri as autoridades eoriipetentes 

se há a possibilidade da cedência deste imóvel para a Brigada. 

O representante do executivo tanibém se colocou à disposição 

para ajudar no qire for necessário. "Sabersios da irnpot'tãrrcia de 

se investir cru segtrrança pública e estamos trabalhando para 

dar melhores condições de trabalho", relatou o vice-prefeito, que 

na semana passada já esteve cmi 'orlo Alegre pleiteando por 

imsvestirilerttos para as policias do rirunricípio. 

Gilberto relatou airrda que comissões serão feitas para it'ern até 

aos líderes do estado e -resporrsáveis pelas repartições 

competentes requisitar melhorias. "Lutarerisos junto com vocês 

por melhores condições de trabalho e cru conseqüência uma 

maior seguramrça pública", ressaltou o vice-prefeito. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.269, de 12 de fevereiro de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos Municipais. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do seguinte eventO: 

- Domingo Radical - 10 Torneio Estadual de Wheeling e Zerinho, a realizar-se no dia 15 de fevereiro de 
2009, na Área de Camping Municipal. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de feverêiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 

Pari ,rcnc 1-li Imnnc 



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande. do Sul 

Decreto n° 2.269, de 12 de fevereiro de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 11  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realizaçAo do 
seguinte evento: 

1 - Domingo Radical - 10 Torneio Estadual de Wheeling e Zerinho, a realizar-se 
no dia 15 de fevereiro de 2009, na Arca de Camping Municipal. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
fevereiro de 2009. 

Ivo dos Santo.j tert 
Prefeito Municipal 

À 
Le-see Publi u se 

Namir Luiz Jant 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CcPostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n1  2.269, de 12 de fevereiro de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Múnicipal, 

DECRETA: 

Art. 11  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 
seguinte evento: 

1 - Domingo Radical - 10 Torneio Estadual de Wheeling e Zerinho, a realizar-se 
no dia 15 de fevereiro de 2009, na Area de Camping Municipal. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
fevereiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



CASA NA PRAIA 
Aluga-se ampla casa na praia 

de Marilús, garagem para dois 
carros. A partir de 15102. Tratar 
fone 9661,5611, 

CASA DE ALVENARIA 
Vendo casa de alvenaria, nova, 

com 80m 2 , um suite, um 
banheiro, forro de PVC, telha de 
barro, terreno com 2.500m', todo 
murado. na  Rua João Goulart, 
283, Fone 3653,1204 ou 
3653,4050 

CARNAVAL 
Aluga-se freezer para o 

Carnaval. Fone 9646,0603 
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ibito, Código do Teclado, 
Alua//seção do Soêsvare 

ff 

R. Albino 1 
IRva da 

SOM ceLocaçÃO 

UNWAC n0000RaAtl'TOOTW* 

- 

ro Rocha d.e Silva, 736 

.MACHADO 
GÁS 

Bertoido Comeis 
e. caiaras 20 

TagUad/R5 

L-EN'TREGA 

3653.3479 

-ATENÇO 
Gás seguro somente na revenda legal. 

Revenda ilegal é crime. A vitima pode ser você. 

Denuncie os pontos de venda ilegais, 

ligue para (51) 3323.7878. 	- 

Promoção Singasul, Empresas Distribuidoras (le CLI'. 

Apoio NP, Brigada Militar Corpo de Bombeiros 
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12 de feeemiro de 20091 
Inoft,, er,e3fb no C/éhdáho -de'-Eventos Municipais, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Aol. V Indui-se ao Calendário Municipal de Evenlos, a realização do seguinte evento: 

- Domingo Radical - 10 Torneio Estadual de \Mieeling e Zerinho, a realizar-se no dia 15 de fevereiro de 
2009, na Area de Camping Municipal. 

Art 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de fevereiro de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir LuiS Jarolsch 
Secretário da Administração 

u
ASSISTÊNCiA TÉCNICA 

: i 

1h com pagamóntõ -em até 10 veres -11 

GOL 2001 
Vende-se 	Gol 	2001, 

33.000KM,8V, 	ar 	quente, 
limpador, desembaçador 
traseiro, único dono. Aceito carro 
eu moto de menor valor. Fone 
98338039. 

FORD KA 
Vende-se Ford <A ano 2005, 

com 46.000.00 km, rodados, cor 
prata, único dono. Fone 3653-
1283. 

BRASILIA 
Vende-se Brasilia branca. Fone 

99153324 ou 3224-0141. 

VENDE-SE 
Vende-se casa no Parque do 

Meio. Rua José Carlos Capelão 
Pereira. 316, toda de alvenaria, 
com 2 quartos sala, cozinha e 
banheiro, Ótima localização, 
aceita-se carro no negócio. Fone 
99748265 com Fabiano. 

BINGO DA BETI 
Neste sábado, ás 20h30min. 

abaixo da TK Pneus, em frente 
ao Daer, Ótima premiação. Moça 
extra R$ 150.00, moça final 
surpresa. Neste domingo, dia 15, 
Bingãodo SÁLARIQ MINIMO,com 
õnibus, 

MOTO SOM 
Anúncios com sugestões de 

texto. Luis Beleza. Fone 
97180479, 

VENDO OU TROCO 
Vende-se unia crepeira,de 6 

crepes e uma prensa de xis 
média, troca-se por freezer 320 
litros novo. Fone 3653-1283. 

O semanário 
mais lido pelos 
taquarienses 

agora com seu 
mais novo 

portal 
de 

informações 

CLASSIFICADOS 
VENDE-SE 

Um terreno medindo I5x40 e um 
com 74x40, com casa mista, c/6 
peças. Endereço Rua Manoel 
Clarimendo da Conceição, 198, 
Léo Alvim. Fone 8172.2519. 
Aceita proposta. 

VENDE VIDEO 
LOCADORA 

Locadora completa, filmes * PC 
balcão, prateleiras, polidor 

DVD.Valor R$ 8,500,00 ou 
somente acervo com mais de 
800 DVDS, R$ 7.500,00. Fone 
98695156. 

ALUGUEL 
Alugo apartamento em Porto 

Alegre, bairro Santana,1 
dormitõrio, Tralarfone 81519706. 

PASTELÃO DO RUI 
Pastelão não se fabrica. 

pastelão se elabora, tendo como 
ponto culminante três elementos 
fun dame nta is . H um ... 0 ue 
Aroma ... hum ... que tempero 
hum...hum.. .hum.. que gosto 
gostoso da massa caseira no 
melhor Pastelão da cidade. Rua 
Pontes Filho, 260, Prado. Fone 
81799677, 

APARTAMENTO 
Vende-se Apto na Rua Albino 

Pinto, esquina com a Triângulo. 
Com  2 quartos, sala, cozinha, 
dispensa e garagem. Fone 
81844486 

VENDE-SE 
Casa na Colônia 20, Timótheo 

Junqueira, 57, Terreno medindo 
lOs 40, 2 anos de uso. Aceito 
carro. Fone 8515.5552 ou 
9885.4488. 

MUhares se emocionM na' 

TRIi eflas,  

VENDE-SE 
Camioneta Picape, Fiorino, ano 

90, cor vermelha.Valor R$ 
5.500,00. Fone 9707.6586. 

- 	VENDO 
Restaurante e lancheria, 

equipamentos com 3 meses de 
uso, tudo novo, melhor 
localização para o carnaval. 
Aceito carro popular como parte 
do pagamento. Motivo, outro 
negócio. Fone 9856,9739. 

VENDE-SE 
Casada madeiraS, peças, bairro 
Caieira, Rua Viela4l5 0151 casa 
3, com árvores frutiferas,Valor R$ 
12.000,00. Fone 81945592 com 
o proprietário. 

TERRENO 
Vendo terreno em lugar nobre, 

todo documentado. Pronto para 
construir, Tanto vendo o terreno 
como construo a casa, Fone 
81734744. - 

CASA DE ALVENARIA 
Vende-se casa de alvenaria no 

bairro Caieira, 8 peças, garagem, 
churrasqueira e fogão de cam-
panha, valor 25 mil tratar 9939 
7330 com Chico, 

VENDE-SE 
Casa de material com 6 peças, 

com reparos no banheiro, rua 
415-1231 Caieira. R$ 15,000,00. 
contacto: 36535198 ou 
96022828, 

VENDE-SE 
Camioneta Pampa, ano 92, 

super inteira, motor na garantia. 
Aceito proposta. Fone 
9973.5881, 

CASA 
Vende-se casa mista, 5 peças, 

terreno 12x40, calçamento, escri-
turado, Na Rua Eugênio Prescht, 
113, divisa com o Relatec. R$ 
15.00000, Tratar 3653.1210 ou 
8459,4000, Barbada  

1k 	7Z 
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• 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.270, de 13 de fevereiro de 2009. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes as 
taxas de fiscalização ambulante 
durante as festividades do carnaval 
de 2009, e dá outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confère a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais detentores do cargo de Fiscal de 
Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de venda 
ambulante no período de 20 de fevereiro, após às 16h30min, a 24 de fevereiro do ano em 
curso - Carnaval de 2009. 

Art. 21  Os servidores incumbidos das atribuições mencionadas no artigo 
1 0, deverão prestar contas dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data d.e sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
fevereiro de 2009. 

Ivo dos Santos 
Prefeito Municipal 

egistr se e Publique-s 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



iii '  flunicipal de aquar il 

D.. 

Decreto n°2.147, dede janeiro de 2008. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes as 
taxas de fiscalização ambulante 
durante as festividades do carnaval 
de IftÉIS, e dá outras providências 

2o5 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, 	-Prefeito no wwrcício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os sõrvidores municipais detentores do cargo de Fiscal de 
Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de venda 
ambulante no período de de fevereiro, após às 16h30min, a de fevereiro do ano em 
curso— Carnaval de 2E0E 2cx 

Art. 21  Os servidores incumbidos das atribuições mencionadas no artigo 
1 0 , deverão prestar contas dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, X de 
janeirode2üO8. 	 2,0  

• 2-o 	 - 

do-agoe Prefeito Municipal 

Luiza'd Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 10 	 GERAL 	 - 	
SEXTA-FEIRA, 2010212009 

TAQUARI NO TÚNEL DO TEMPO 
BrunaAlvesdoCarmo/brunahistoriagmaiI.com  

A NAVEGAÇÃO ARNT 
PARTE! 

Na época inicial do 
povoamento não existiam 
estradas, sendo somente 
pelo rio Taquari que os 
primitivos colonizadores 
atendiam todas as suas 
necessidades. Mesmo 
anteriormente à fundação das 
grandes companhias de 
navegação, os proprietários 
de fazendas e estâncias 
transportàvam a produção 
com barcos próprios. 
Conforme Gino Ferri, no livro 
"História do Rio Taquari -Antas", na década de cinqüenta, devido ao grande aumento das 
populaçõés colonizadoras ocorreu também o aumento de embarcações de vários tipos e modelos, 
especialmente os lanchões. 

No ano de 1857 foi então estabelecida a primeira linha de nvegação pelos rios Taquari e 
Jacuí entre a localidade de Taquari e Porto Alegre, da Companhia de Navegação Jacuí. 
Jacob Arnt começava a dar início em 1875 às atividades fluviais. De acordo com Gino Ferri, a 
empresa sofreu alterações em 1892, 1906 e 1914, quando se tornou a maior e mais importante 
do ramo. 

...A que mais serviço prestou ao comércio, à industria, à produção agropecuária e a 
todos os habitantes de toda a região do vale foi sem sombra de dúvida a Companhia de Navegação 
Arnt. (FERRI, Gino. História do Rio Taquari- Antas. pag. 195) 

Com a penas 1 vapor JacobArnt iniciou as atividades da pequena empresa superando 
muitas dificuldades nos primeiros anos. Organizou uma sociedade composta de onze sócios, 
nomeada Jacob Arnt e Cia. No ano de 1878 foi então encomendado da Alemanha um novo 
vapor, maior e mais moderno, batizado de Teutônia 1. A partir deste momento a empresa começou 
a prestar serviços também com linhas para os portos de Estrela e Lajeado. 

É2 CreeL 3418 	Fone: (0x51)35717:1 011 93-360. 

ri, k> 1 

_ 
MIEM 

- 	- 	 Vendas Casa alvenaria: 04 dorni, salas, cozinha, banheiros, área de serviço, anexo com 

salão de festas, garagem, desp, banh, piscina, terr. 30,00m x 40,00m,St° Antonio, Casaalvenaria: 01 suite, 02dormitórios, salas,cozinha,árca serviço,03 banheiros, 

churrasqueira, ghragem para 02 carros. General Osória Centro. Fundos Banris,,l. pmx Bordo Ibicui. 

Casa alvenaria: 01 dormitório, sala, cozinha, banheiro, garagem. 1.636,00m. Apartamento: 02 dormitórios, sala, coz. Banheiro, área de serviço, garagem, 

Pálio cercado. Antenor Botelho de Souza, Passo daAldeia condomínio fechado, salão dc festas, piscina, porteiro 24 horas, parada deónibas em 

Casa alvenaria: 02 pisos, 03 dormitórios, salas, cozinha, 03 banheiras, área frente, São Leopoldo, próximo a Unisinos, estação de trem, 

serviço,despenà,gsragem.Tenenoesquina 13,00x 18,00.RuaAlbertinoSaraiva, Prédio comercial e residencial: sala comercial ampla de fácil acesso, apt°cfOt 

Centro. suíte, 02 dormilórios, 02 banh, salas estarejanlar, coz., áreadeserv. garag. Medindo 

Casa minta: 02 doem, salas, coa banh, gar, ter plano e seco. Otto Rentze. Parque 40 t m' de área construída. Rua Campo Romero - Uni&o. Prédio: José Porfirio da 

do Meio Costa, Prado, OTIMOPONTOCOMERCIAL. 

Casa alvenaria: 02 doem, sala, cozinha, 01 banheiro, área de serv, salão de Terreno: plano, pronto plconstruírLot. Recantodos Reis, Colónia Vinte de Setembro. 

festas, aprox. 100.00m2, terreno, seco e plano, Rua Armando Osvatdo Kem, Terreno: com construção, rua Timolheo Janqaeira dos Santos, entre a Colônia 20 e 

Colônia. 20Setembro. 	 . União. 

Casa alvenarii: 01 dom, sala, coz, banh, abrigo carro, área de serv, terr. amplo Terrenos:Lot. Kerber, aprovesie á/emos lotes. 

e 01 casa mista ei O t dono, sala, noz, banh. Josô Anlero Siqueira. Parque da Terrenos: Rua OfelinoSizarroMartins. próximoaopostoCharrua, medindo 35,00m 

Pedreiro x 80,00m. OTIMO PREÇO. 

Casa alvenaria: 03 dorin, sala, var. coz., banh, área de serv.; tem. amplo, plano. Terrenos: 1 2,00m x 30,00m, planos, secos, altos, de frente para o asfalto, prontos 

Rua liorges de Medeiros, prox. a Rua Da Paz, bairro Prado. para construir, rua .4cacilia Capelão Peres. Coqueiros 

Casa alvenarla: 01 suíte, 02 dorm, 02 banh, 03 salas. COa, gar, pise, charr. Terreno: Avenida. Açorianos. medindoaprax. 12,00x30,00m. bairro Coqueiros. 
Osvatdo Aranha, Centro, próxima Lagoa. Aceita propostas. Terreno: 336,98m2 , Recon:odosReis, plas,o,seco,esquina. Colónia t4nlede Setembro. 

Casa alvenaria: 04 doem, 02 salas, coz, área serv, hanh, gar. p1 03 carros, Teirenos: 02 LOTES, ptanos, secos, amplos, medindo, (01), 1 1 m. eoasro 13,00m x 

churrasqueira, ompto lerr, pátio cercado, Jalio de Caslilhos. Passo doA/dela. 136,00m. ÓTIMOPONTO COMERCIAL naAvenidoAleiso Rocha. Aceita carro. 
Próximo, a Sete de Setembro. Terreno: 1 ,S00,OOm', plano, seco, cm Paverama, aceita troca por apartamento na 
Casa alvenaria: 04 dorm, salas, coz, 02 banh, área de serviço, garagens, chnrr, praia, preferência em Capão da Canoa. 

amplo terreno Esq. pátio fechado. Rua:Da Paz bairro Prado. Sitio: 2 hccl. .02 casas de alv., galpão novo, açude, piscina, água depoço, a 09km 

Casa alvenaria: 02 dom., sala coz, banh. garag, árcade serv, pálio amplo e do centro, área toda aproveitável. Campo do Estado, 
seco, fcchado. Ruo. Otto Re,nztse, Parque do Meio. Sitio: 1.700,0Om'casa dc madeira, área toda aproveitável. Tissgeité. IMPERDIVEL. 
Casa alvenaria: 02 dormitórios, sala, coz. Banheiro, garagem, pátio fechado. Sitio: 1,5 hectares toda aproveitável, casa de alv. 03 dorm, sala, coz, 02 banheiros, 
Rua Frataoso dc Oliveira Baslos, Lot. Baslos. galpão. piscina, Campa Ronsero —Rincão. IMPERDIVEL. 

Casa alvenaria: ampla, 03 dor,n. salas, coz., garag, área serv, anexo c/02 api°. Sitio: 02 hectares, área toda aprov, com casa de madeira, galpão, arvoredo, luz 
Ruo AlbertinoSaraiva, Centro. trifásica, água de poço, Rincãd'05 km do Centro. 
Casa alvenaria: 02 pisos, 03 domsitórios, 03 banheiros, salas. Rua General Osório, Terras: 16 hectares, na Beira do Rio. General Cómara, 1 km * ou— do passo da Barca. 
Centro. Ótima p/ plantio arroz ou eucalipto. Ótimo preço. 
Casa alvenaria: 02 dorm. sala, coe, banh, garag. Carlos Voges, Passo daAldeia. 

Aluguéis 
Martins do Silva, Lot, Kerber Coqueiros.  
Casa alvenaria: 03 doem, sala e coz. cosi, área sem garag, banh. Rua Julio 

Sala comercial: na Sete de Setembrt,. Centro. Ótimo ponto para escrilório. Casa alvenaria: 03 dona, salas, coz. área serv, garag, chur, 02 banh. Rua João 
Antonio Quadros da Silva. Lot. Kerber. Coqueiros Sala comercial: ampla Rua: Timóteo Janqueira dos Santos Bairro União. 

Casa alvenaria:.Oi'eria, 02dormilórios, sala, cozinha, banheiro, pátio fech Rita Sala comercial: ampla Rua Otto /Iauck, entre a Campo Romera, Ae Aleixo Rocha 
Orestes José Rodrigues, entre os bairros União e Rincão. Accitaterreno e/pane Caia alvenaria: 03 dorm., salas, coe., baah., área dr serv. asrxo 0/ suíte. Rua: 

de pagamento. Osvuldo Aranha, Centro. 

Casa alvenaria: 02 dom,., sala,coz., banheiro, toda reformada. Rua Carolina 
Casa alvenaria: 03 dona., sala e eoz. banh, garagem, banh., área de serv. Rua: falto 

FariasAlvim, LeoA/vim Foller,Próx. a Rod. Aleixo Rocha. 
Martins da Silva. Lot. Kerber - Coqueiros. 
Casa alvenaria:, 02 quartos, sala, coz., banh, garag.Raa Francisco Bitencouri Rincflo 

Cana alvenaria: Óiima residéncia, c/ 450,00mi São José. 
Prox. a Lagoa, 01 suíte. 01 dorm. casal com closel , 03 dois.. 03 banh.,02 Casa alvenaria: 02 dorm. sala, coz, banh., área 	sem. Rua Adotfo Sitveira Lopes, 
lavabos. 04 salas, mezanino, depcnd. cl bani,, garag. pIO2  carros, lazer e/piscina, Parque do Meio, 
terreno 20,00x 46,00. 	 . Casa alvenaria: 02 quartos, sala coz. banh, área serv. Rua Oresteo José Rodrigues. 
Caia mista: 03 donn.. sala, coe., 02 banh., garagem, Rua Carlos Leopoldo Voges, Bairro Uniã,,. 

Passo daAlekia. 	 . SUA FELICIDADE PASSA POR 
Casa alvenaria: 03 doto., salas, coz. ,banh., garagem, terreno mcd. 529,65m 2

, 

Getulio AQUI! Av. vargas,Praia. 1  

Batismo nas margens 
do Rio Taquari 

No dia 08 de fevereiro, às margens do Rio Taquari, aconteceu 
o primeiro batismo da Igreja do Evangelho Pentecostal da Fé - 
Jesus é a Verdade. A Igreja do Evangelho Pentecostal da Fé - 
Jesus é a Verdade, com sede na rua Antônio Nunes, n° 200, 
realiza cultos nas quartas-feiras e domingos, às 1 9h30min e estudo 
bíblico nas sextas-feiras, às 19h 30min,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°218/2009 

"DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e atendendo os interesses Municipais, resolve DESLIGAR 
a servidora LEDI BRANDÃO DE OLIVEIRA, do cargo de SERVENTE, 
a contar de 17.02.2009, por motivo de Aposentadoria concedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de fevereiro 

de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se: 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto a  2.270, de 13 de fevereiro de 2009. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a efetuarem cobranças 
referentes as taxas .de fiscalização ambulante durante as 
festividades do carnaval de 2009, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Municipio, 
DECRETA: 	 - 
Art. 1° Ficam os servidores municipais detentores do cargo de 
Fiscal de Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes 
a taxas para licença de venda ambulante no período de 20 de 
fevereiro, após às 16h30min, a 24 de fevereiro do ano em curso - 
Carnaval de 2009. 
Art. 2 0  Os servidores incumbidos das atribuições mencionadas-no 
artigo 1 0 , deverão prestar contas dos valores recebidos no dia 
subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 
Art. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de fevereiro 
de 2009. 

lvo dos Santos Lautert 
Pre feito Muniôipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jaritsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.271, de 19 de fevereiro de 2009. 

Fúblicado em Mural 

............. 

..d ....... Assi iira do Responsável 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 23 e 
24 (segunda e terça-feira de carnaval), 
bem como no dia 25 de fevereiro 
(quarta-feira de cinzas), no turno da 
manhã. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Artigo 1° da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições 
públicas municipais, nos dias 23 e 24 de fevereiro (segunda e terça-feira de carnaval), bem 
como no dia 25 de fevereiro (quarta-feira de cinzas), no turno da manhã, exceto os serviços 
essenciais. 

Art. 2° O retorno às atividades normais, será no dia 25 de fevereiro 
(quarta-feira de cinzas), no turno da tarde, a partir das 13h30min. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
fevereiro de 2009. 

Ivo dos Sa 
Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.  com.br  



Prefeitura Municipal .de aquari 
Estado do Rio Grahdedo Sul 

Decreto n° 2.273 , de 10 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta reçurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.880 de 18 de novembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE. 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90:33.00.00. - Passagens edespesas com locomoção......................................R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, o Superávit 
Financeiro de 2008 dos Recursos MDE ( 37.976, 27). 

- 	Órgão ........... ..: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361. 0047.2024. - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO - 
3.390.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.............................R$ 100.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2009. 

Ivo dos San s autert 
Prefeito Municipal 

is-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM 

Públicado em Mural 

114!'Í 

•.....••.,........ 

A« ' «s'S'i.nlí ura do Responsável 

E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em Mural 
Decreto n° 2.274, de 27 de março de 2009. 

f~Rre*slponsável.
Abre Credito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.932, de 25 de março de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 34.801,75 
(Trinta e quatro mil oitocentos e um reais e setenta e cinco centavos), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão .............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade...........:05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
08.244.0029.1084 - ÍNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 
4.4.90.52.00.00 — Equipamentos e material permanente.........................................R$ 34.801,75 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, o superávit 
financeiro de 2008 do recurso IGDBF (34.801,75): 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

março de 2009. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 

Ivo 	 La
utert 

 
Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

~Ur 
	Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n0  2.275, de 27 de março de 2009. 

....... s ..... à00~~ :. 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.933, de 25 de março de 2009, 

DECRETA: 

Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 11.150,00 (Onze mil cento e cinqüenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.20 16 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$ 11.150,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANTJT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 11.150,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de março de 2009. 

e 	-se e Publique-se 
r - 

Namir Luiz Jantsc 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

1fe 0 l  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860 -000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



__ • Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públic  

............ i 	 Decreto n° 2.276, de 27 de março de 2009. 

........... 	
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 710,00 (Setecentos e dez reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 - OASF-Orient. e Apoio Sócio Familiar-FEAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.................................R$ 410,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.................................R$ 300,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10,  as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 .244.0029.1072 - OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo........................................................................R$ 410,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo........................................................................R$ 300,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
março de 2009. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



o 

Prdeiftra 	 rj1i1 'Iii 	 ii 
Grande do 1I1 

Públicado em Mural 	n° 2.280, 02 de abril de 2009. 

fI.1L.! 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
Assi ura do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 156.000,00 (Cento e cinqüenta e seis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 16.000,00 

Órgo ...... .:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.............................................................R$ 80.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros -

.
pessoa jurídica.......................R$ 20.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÂO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ..................................... - .......................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  o Superávit \ ) 
Financeiro do exercício 2008 dos recursos LIVRES (R$ 110.000,00), e a seguinte redução \' 
orçamentária: . 

-- 'L 

	

Órgo ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 	 f 

	

Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 	 1 3 
10.301.0302.2106 - MANUTENÇÃO DOS PSF 	

. 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.....................................R$ 46.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 	- 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653 -1266 - Fax: (51) 3653-23 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

de abril de 2009. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 

Ivo dõs Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

< iuizJs 	 / 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88M67.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Decreto 0  2.283, de 13 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção....................................R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

12.361. 0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros — pessoajurídica........................R$ 6.000,00 

Púcadoern Mural 
	

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

............ 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Assina 	 Prefeito Municipal 

Á 
istre-se e Publique- 

Namir Luiz Jants 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.271, de 19 de fevereiro de 2009. 

Decreta Ponto Facultativo nos dias 23 e 
24 (segunda e terça-feira de carnaval), 
bem como no dia 25 de fevereiro 
(quarta-feira de cinzas), no turno da 
manhã. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Artigo 1° da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições 
públicas municipais, nos dias 23 e 24 de fevereiro (segunda e terça-feira de carnaval), bem 
como no dia 25 de fevereiro (quarta-feira de cinzas), no turno da manhã, exceto os serviços 
essenciais. 

Art. 2° O retorno às atividades normais, será no dia 25 de fevereiro 
(quarta-feira de cinzas), no turno da tarde, a partir das 13h30min. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
fevereiro de 2009. 

Ivod 	ntosLa 
Prefeito unicipal 

tre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da dministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.270, de 19 de fevereiro de 2009. 

"Decreta Ponto Facultativo ro's dias 23 e 24 

(segunda e terça-feira dA  carnaval), bem 

como no dia 25 de fev1'eiro (quarta-feira de 

cinzas), no turno da ryi'anhã." 

IVO DO\SANTOS LAUTERT, fefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do 	no uso dZ

06 

 as atribuições legais, e de 

conformidade com o Artigo 1° da L V

decrdo 

	de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica 	 ponto facultativo ao trabalho nas 

repartições públicas municipais, nos d,j 2\e 24 de fevereiro (segunda e terça-

feira de carnaval), bem como no d/25 de fereiro (quarta-feira de cinzas), no 

turno da manhã, exceto os serviç9íessenciais. \ 

Art. 2° - O,4torno às atividad' normais, será no dia 25 de 

fevereiro (quarta-feira de cin ,$s), no turno da tarde, a"partir das 13h30min. 

Art. 30/-  Este Decreto entrará e vigor na data de sua 

publicação, revoaa> disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC AL DE TAQUARI, 
19 de fevereiro d2OO9. 

os S 
Prefeito Mun 

e PubIiaue: N 

Namirluiz Jantsch " 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - aquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Reunião ocorreu na Câmara de Vereadores 

ET, 

N OUUELJ 
i:VLII HI@13J[IDJAHY 

' 

O AÇORIANO - PÁGINA 06 	 GERAL 	 SEXTA-FEIRA, 1310312009 

Alargamentos de calçadas 
é pauta de reuno 

O prefeito Ivo Lautert 

participou na manhã da terça-

feira, dia 10, da reunião do 

plano diretor que foi realizada 

na Câmara de Vereadores e 

teve como pauta o alargamento 

de calçadas no trecho da Rua 

7 de Setembro até a 

Cooperativa Certaja. 

Ficou decidido que será feito 

um projeto de alargamento das  

= = 4va(iação - 't)enda 	_____- 
Locação

_______ Luciani Çregoiy Crect 

o 0W0  
Rua Sete de Setembro, 2232 - C 3653-1 061 - 99687613 - http://gregoryimoveis.blogspot.com  

______________ Rincão São José: 
Centro: *CHACARA C/ CASA MISTA, terreno 

*ALVENARIA, Marechal Deodoro, R$ 52 MII. de 17.074,00 m2. R$ 45Mil. 

*CASA MISTA, 2 quartos, 1 coz, garagem. Rua *CHÁCARA C/ CASA MISTA, perto da 
RUI Vargas (atrás do hotel Laztra). Construção Santlnha. 7.000,00 m2. R$ 45MiI. 
nova. R$ 65 mil. Aceita proposta. Praia: 

*PREDIO COMERCIAL E RESIDENCIAL - 1 suíte, 2 
*CASA DE ALVENARIA, 02 qtos, 02 salas de quartos, 4 banheiros, terreno de 280m2. R$ 110 
estar, 01 banho, 1 coz, garagem, área de ser Mil. Excelente ponto comercial. Aceita proposta. 
viço c/ churrasqueira e banho. Amplo terreno 
de 911m2, rua Lautert Filho. R$ 165 Mil. *CASA DE ALVENARIA, rua Ricardo Guimarães, 

*CASA DE ALVENARIA - 1 0  piso: 3 salas, 02 
01 suíte, 2 quartos, banheiro, piscina, peça nos 
fundos. Terreno todo murado. R$150 Mil. 

banhos, 1 coz, 1 depósito, salão de festas c/ Tabai: .  
churrasqueira, 1 lavanderia e garagem. 20piso: *CHACARA C/ CASA MISTA, 2 quartos, sala, 
1 sala de estar, 3 quartos, 1 suíte. Rua General cozinha, varanda. Na Costa do arroio São José, 
Osório. 320 m2. R$298 mil. Aceita Proposta. Tabai. 660m2. R$ 45Mil. Aceita proposta. 

*CASA DE ALVENARIA - 02 pisos, 05 qtos, sendo 
suíte e Outro de casal com closet, 03 banhos, 04 

5 Rua General Osório aprox. 765m2. R$ 45 Mi). 

salas, mezanino, coz, churrasqueira completa, *Rua Vereador Praia, 314,26m2. R$ 30 Mil. 
área de serviço, área de lazer com piscina, gara 5 Rua Albertino Saralva, 480m2. R$ 40 Mil. 
gem p1  02 carros, dependência de empregada *Rua Orfelino bizarro Martlns,terreno de 
c/ banho conjugado, aquecedor solar, móveis sob aproximadamente 500m2. R$ 15 Mil. 
medida Incluídos na venda, lareira e banheira de 
hidromassagem. Rua Marechal Deodoro. Terreno *Rua Açorianos, Coqueiros, 412,36 m2. R$ 25 Mil. 
de 920 m2. R$ 580 mil. Aceita proposta. *Rua Domingos Rocha Perelra,Bairro Boa Vista, 

*CASA DE ALVENARIA, 1 suíte, 2 quartos, sala, cozinha ampla ,  1700m2. R$ 28 Mil. Aceita proposta. 

1 banho social, depósito, área de serviço, com churrasqueira e 5Terreno nos fundos da pizzaria "Ok' 	12x30. 18MiI. 
garagem. Rua Vereador Praia perto da Corsan. R$ 150 mil. * Área de terra na Rua José Bizarro ,Neto,no 

Loteamento Figueira: bairro Coqueiros 3.512,90 m2. R$ 90.000,00 
*Duas casas: Casa de Alvenaria: 2 0  piso com suíte, 02 *RUa So José, 450 m2. R.$.30 Mil. 
quartos, sala, coz ampla, banheiro. 1 0  piso: quarto, coz, *Rua 7 de Setembro (Tatec), 450 m2. R$ 25 banho e garagem ampla. Casa mista ao lado: 02 qrtos Mil. Aceita proposta. 
e garagem. Terreno 15x23. Excelente localização. 

, 	vi 	i 	.i. -i As duas casas por apenas 160 Mil. Aceita proposta. 
*Apadamento, rua Osvaldo Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 2 

*CASA MISTA, 02 qrtos, 1 cozinha, 424,80 m2, gradeado e salas de estar, 01 banheiro, 01 cozinha, área de serviço, 
murado, excelente localização. R$75 mil. Aceita proposta. 20  andar. R$ 170 Mil. Aceita proposta. 

Coqueiros: *Apartamento, rua Osvaldo Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 2 

5 CASA DE MADEIRA, 02 quartos, terreno salas de estar, 01 banheiro, 01 cozinha, área de serviço, 

de 13x30m cercado, R$45 MII. 2 0  andar. R$ 150 Mil.  
*CASA DE MADEIRA, 02 quartos, terreno *CASA MISTA, 02 quartos, na avenida 
de 423, 50m2, R$15 Mil. Aceita proposta. Açorianos, bairro Coqueiros. R$ 250,00. 

Leo Alvim Failer: *CASA DE ALVENARIA, 2 qrtos, sala, coz, 1 banho, área de 
5 CASA MISTA, 02 quartos, R$20 MII. serviço. Rua Vereador Praia, perto das lojas Lebes. R$ 750,00. 

calçadas nos trechos que são para o comércio e serviços. 

mais críticos, ou seja, da 7 de 
	

Essa modificação já será 

Setembro até o fim da Super incluída nas alterações do piano 

Quadra de Compras, sendo diretor. É importante frisar que, 

que, este alargamento seria as demais regiões da área 

isento da exigência de vagas urbana permanecerão comõ 

para estacionamento e seria estão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto no 2.272, de 10 de março de 2009. 

Determina a paralisação das atividades da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental José do Patrocínio, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

•do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam paralisadas, por tempo indeterminado, as atividades 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental José do Patrocínio, 
da localidade de Cerro da Capivara. 
Art. 2 0  Os servidores municipais lotados nesta escola serão 
remanejados, conforme necessidade da Administração. 
Ad. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de março 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

; 	.LEOJJETHE PROCESSO: 07111 .03.0001109-3 
Exequente BB Financeira S/A 
Crédito, Financ e Investimento 

- Executado: 	Ativos 	S/A 
Securitizadora de Créditos Financeiros 

Edital de Leilão 
ORILDO LEOBETHE DA SILVA, leiloeiro oficial designou o dia 25 
de Março de 2009, às 14 horas sito a Avenida Dona Frutuosa, n°93 
Guaíba/RS, para realização do leilão público do bem abaixo: 
DESCRIÇÃO DO BEM: Matricula 6.685.Um terreno de 345m 2  sem 
benfeitorias localizado na Rua Brigadeiro Albino n 1 1694, em 
Taquari/RS, um terreno com 403m 2  localizado na rua Brigadeiro 
Albino n° 1694, em Taquari/RS, tendo como benfeitoria a casa 
assim descritai uma residência unifamiliar de dois pavimentos 
com 240m 2  construída em alvenaria de tijolos, coberta com telhas 
onduladas de fibro-cimento, localizada na rua Brigadeiro Albino 
1694, em Taquari/RS,composta de 03 quartos, 02 banheiros, 
lavanderia, circulação, garagem para dois carros, depósito e 
escada. 
Avaliação R$ 117.774,00 (Cento e dezesete mil setecentos e 
setenta e quatro reais) 
Não havendo licitante na 18  chamada fica desde já designado o 2 0  
leilão para o dia 0810412009, às 14 hõras com 60% da avaliação. 
Taquari, 13 de Janeiro de 2009. 

ORILDO LEOBETHE DA SILVA 
LEILOEIRO OPICIAL Matricula 879.748 



Ilãw Prefeitura Municipal de Taquari 
___ 	• Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.272, de 10 de março de 2009. 

Determina a paralisação das atividades 
da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental José do Patrocínio, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam paralisadas, por tempo indeterminado, as atividades da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental José do Patrocínio, da localidade de Cerro da 
Capivara. 

Art. 2° Os servidores municipais lotados nesta escola serão 
remanejados, conforme necessidade da Administração. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2009. 

Ivo dos 
Prefeito Municipal 

Regist -se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



prefeiturarnï 

___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n 2.157, 25 de fevereiro de 2008. 

Determina a paralisação das 
atividades da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental $ana 	O-O, 

Ltca, e dá outras providências. ti  

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l Ficam paralisadas, por tempo indeterminado, as atividades da 
Escola Municipal de Ensino FundamentaL-Se aa-,&.n'14a, da localidade 4-ao 

Art. 2° Os servidores municipais lotados nesta escola serão 
remanejados, conforme necessidade da Administração. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
fevereiro de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Ret're.se-e..Publique-se 

-() Luiza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Atln Cpk.-i 1 n,, Tt,t -t,,., - D.. 	 A ......L... 1 fl\ 	 - 	-, 	 '-'.-'.' 	 - 



PrefeitUra Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.273 , de 10 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

a do Responsável 	
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.880 de 18 de novembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDË. 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.9033.00.00. - Passagens edespesas com locomoção......................................R$ 100.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  o Superávit 
Financeiro de 2008 dos Recursos MDE 

( 
37.976, 27). 

- 	 Órgâo ............. : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... .02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361. 0047.2024. - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de tercéiros-pessoajuridica ....................... ...... R$ 100.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2009. 

Ivo 
Prefeito Municipal 

Wge-se e Püblique-s~_ 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Ceitro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeiturfl Municipal de aquari 
• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

---• _._-_-- 
Públicado em Muraí] Decreto O  2.274, de 27 de março de 2009. 

..LL.o . 	 1 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.932, de 25 de março de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 34.801,75 
• (Trinta e quatro mil oitocentos e um reais e setenta e cinco centavos), para atender a seguinte 
- dotação orçamentária: 

Órgão .............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

08.244.0029.1084 - ÍNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.........................................R$ 34.801,75 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  o superávit 
financeiro de 2008 do recurso IGDBF (34.801,75): 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
março de 2009. 

Ç 

Ivo dos - ntos Laut rt 
Prefeito Municipal 

st e-se e Publiquese7 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br 	- 



Lei n° 2.932, de 25 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 34.801,75 
(Trinta e quatro mil oitocentos e um reais e setenta e cinco centavos), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão ............. .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

08 .244.0029.1084 - ÍNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material pennanente ......................................... R$ 34.801,75 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. l, o superávit 
financeiro de 2008 do recurso IGDBF (34.801,75): 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Exp. de Motivos n° 039/2009 	 Taquari, 16 de março de 2009. 

Senhor Presidente: 

Pela presente encaminhamos à apreciação dessa Casa, o projeto de lei 
em anexo, que trata da abertura de crédito suplementar no valor de R$ 34.801,75 (Trinta e 
quatro mil oitocentos e um reais e setenta e cinco centavos). 

Tal projeto visa, através do Superávit Financeiro do recurso do IGDBF, 
a aquisição de 01 (um) veículo para o Departamento de Assistência Social, conforme 
acordado em Ata pelo Conselho da Assistência Social. 

Assim, a aquisição de um veículo para uso exclusivo do referido 
Departamento, vem suprir as demandas no atendimento que se acumulam a cada dia, dando 
condições seguras para o mesmo. 

Na certeza de contarmos mais uma vez com a compreensão dos Nobres 
Edis com vistas à aprovação do projeto em tela, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
João Batista Bastos Pereira 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PÚbIic' urai] 

01-4 

 

..J7r-C 1 Decreto O  2.275, de 27 de março de 2009. 

NtlVk 1 

do Responsável 
	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.933, de 25 de março de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 11.150,00 (Onze mil cento e cinqüenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$ 11.150,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.3.90.3 9.00.00 — Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 11.150,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de março de 2009. 

Prefeito unicipal 

(?ese ePublq-  s 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Lei n° 2.933, de 25 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 11.150,00 (Onze mil cento e cinqüenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........ .............. R$ 11.150,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ....................... R$ 11.150,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 
de março de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura MnicipaI de Tuquari 

_~~M  lur 

	Estado do Rio Grande do Sul 

a 
	 Decreto n° 2.276, de 27 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. lo Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 710,00 (Setecentos e dez reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade........... :05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 - OASF-Orient. e Apoio Sócio Familiar-FEAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ................................. R$ 410,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros —pessoa jurídica.................................R$ 300,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade........... :05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 - OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo........................................................................R$ 410,00 
3.3.90.30.00.00 —Material de consumo........................................................................R$ 300,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
março de 2009. 

Prefeito Municipal 

Regis 	e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRÀN.SPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquarirS.COm.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.277, de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização contida na Lei n° 
2.937, de 30 de março de 2009, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 132.789,10 
(Cento e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e dez 
centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Órgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..,..: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-
FUNDEB 
12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil....................R$ 132.789,10 
Art. 21  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1 0 , o Superávit 
Financeiro do exercício de 2007 do recurso FUNDEB (31). 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
Namir Luíz Janstch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos - 



PrefeitUra Municipal de. Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.277, de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.937, de 30 de março de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 132.789,10 (Cento e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e dez centavos), 
para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 132.789,10 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1, o Superávit 
Financeiro do exercício de 2007 do recurso FUNDEB (31). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 
de março de 2009. 

ert o  Prefeito Municipal 

A 
Registre- e Publique-se 

Namir Luiz Janstch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aianha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



SEXTA-FEIRA, 0310412009 	 GERAL 	 O AÇORIANO - PÁGINA 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 

Lei nu  2,942, de 30 de março de 2009. 
Autoriza o Poder Executivo a confratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
Ad. 1° Fica o Poder Esecutivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de seis (6) 
meses, renovâvel por igual período ou até nomeação de servidor através de concurso público - a contar 

da data da contratação - recursos humanos (Médico Clínico Geral), para executar suas atividades )unto 

a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Programa 	Salário 

Médico Clitrico Geral 	1 	 40 horas 	 ASPS 	R$ 8.49566 

Parágrafo Único - 	A contrataç90 emergeocial de que trata esta Lei será rescindida antes do prazo 

referido no capul, caso haja nomeação de servidor através de concurso público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 

novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste 

Diptoma Legal. 
Ar), 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão é conta da seguints dotação orçamentária; 

Orgão; 08-Secretaria Municipal da Satde e Meio Ambiente. 

Unidade; 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 

3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
Ar). 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março de 2009. 

Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 

Decreto n°  2.279, de 02 de abrïl de 2009. Lei n° 2,943, de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

uso das atribuições que lhe confere a Lei FAÇO SABER, no uso das, atribuições que me 

Orgânica do Município, e conforme aulorização confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 

contida na Lei n°2.943, de 30 de março de 2009, Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo s 

DECRETA; seguinte Lei; 

Ar). 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no Ar). 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 

valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para atender a 

atender a seguinte dotação orçamentária; seguinte dotação orçamentária; 

Orgão .......; 01 CÁMARA DE VEREADORES Orgão .......; 01 CAMAR.A DE VEREADORES 

Unidade ..... ; 01 CÀMARADE VEREADORES Unidade ..... ; 01 CÃMARADEVERE,ADORES 

01.031.0001.2001 	- 	MANUT, 	DAS ATIV. 01.031.0001.2001 	- 	 MANUT, 	DAS 	ATIV, 

LEGISLATIVAS LEGISLATIVAS 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material 4,4.90.52.00.00 	- 	Equipamentos 	e 	material 

permanente R$ 15.000.00 permanente ..... ...................... . ....... .. R$ 15.000,00 

Ar), 2n  Servirá para a cobertura de que trata oArt. Ad, 2- Servirá para a cobertura deque trata o Ar). 1°. 

1 0 , a seguinte redução orçamentária; a seguinte redução orçamentária; 

Orgão ....... ; 01 CÂMARADE VEREADORES Orgão ....... ; 01 CÁMARADEVEREADORES 

Unidade .....; 01 CAMARADEVEREADORES Unidade ... ..; 01 CÁMARADE VEREADORES 

01.031.0001.2001 	- MANUT, 	DAS ATIV. 01.031.0001.2001 	- 	 MANUT, 	DAS 	ATIV, 

LEGISLATIVAS LEGISLATIVAS 

3.1,90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - 

-pessoal civil... ... ................. R$ 15,000,00 pessoal civil ....... ................ R$ 15.000,00 

AI. 31  Este Decreto entra em vigor na data de Ar), 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

sua publicação. 	 . pubticuÇão. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

TAQUARI, 02 de abril de 2009. 30 de março de 2009. 

Ivo dos Sanlos Lautert Ivo dos Santos Lãutert 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch Namir Luiz Jantsch 

Secretário Municipal da Administração Secretário Municipal da Administração e Recuruos 

e Recursos Humanos Humanos 

GHIEBEÉER ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua João Pessoa, 1595 - Centro - Montonogro/R5 

Aposentadorias / Pênsões 1 flefletícios do INSS 
Aposentadoria Especial-Auxilio Doença . Auxilio Acidenle 
Revisão do beneficios, Recuperaçào de indices não pagos 

pelo INSS - Encaminhamentos de benefícios. Recursos 
Administrativos, Beneficio Assistencial. 

Se o.tevea1táde.s'eUauxíliodoença 
ou teve o mesmo indeferido, procure-nos' 

LIGUE... PARA  

INSTITUTO NACIONAL Ministério da DO SEGLIRO SOCIAL 
Prenidéncia Social 

GERÉNCIA EXECUTIVA NOVO HAMBURGOIRS 
AGÊNCIA EM TAQUARI 

EDITAL DE DEFESA 
li Agência da Presidência Social eis Taqaari, de acordo com oArt. 94 da Lei 
n° 8213, de 2410711991 (redação atual dada pela Lei o 0  9711198 de 20011 
loba) e no inciso IV do Ari. 96, da meuma Lei; Medida Provisória 5°  1523, 
convalidadã pela Lei o° 6528197; e observando o disposto nsArt. 193. inciso 
lido Decreto 3048, de 0610511999 e de acordo com o contido no parágrafo 
único doArt. 330 da IN 20/2007, está revendo as CTC's com certificação de 
períodos de exercicio de atividade rural em regime de economia familiar em 
que não houveram indenizações, dos segurados abaioo mencionados; 
Considerando o não atendimento ao editat publicado em 1210912007 e, em 
cumprimento ao disposto no Art, 11 da Lei n° 10.666, de 08 de maio de 2003 
e parágrafo 1° do artigo 179. do Decreto nn 3048199 e em respeito ao 
contraditório, facultamos V.S'. o prazo de lO (dez) dias, a contar da data de 
publicação do presente edital, sob 
pena de ter a Certidão retificada, a apresentar defesa por escrito janto a 
Agência da Ptevidêacia Social deTaquari. Rua OsvaldoAranha, 2.536. Centro 
-Taquari/RS. 
Nome; 	 ' ESPICTC: 
Osmar Nica/nor de Castro 	197220081.00029/97-0 
Intormamon que o processo c000esnõrio ou o dossiê relativo ao assunto ora 
comunicado, encontra-se no endereço abaixo para vistas, se assirnodesejar. 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO 

E INTIMAÇÃO TAQUARI - RS 
Data do leilão; 2414/2009 
Local; CAIXA ECONOMICAFEDERAL .AGENCIATAQUARI - RUASETE DE 
SETEMBRO NUM 1835,TAOUARI, RS 
ASTROGILDO SOARES DE MOURA, Leiloeiro Oficial mattícula 035183 
estabelecido a AV. PLINIO BRASIL MILANO, N°2175/125, PORTOALEGRE 
,RS, telefone 5133627699 , faz saber que devidamente autorizado pelo 
Agente Fiduciãrio do EX_BNH, venderá na forma da lei N° 8004, de 141031 
1990 e Decreto Lei N°70 de 21/11/1966 e regulamentação cort/plemnentar RC 
58167, RD 08170 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis 
adiante dnscrilos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL.Avenda a vista, sem utilização de recursos do FGTS 
ou Carta de Crédito, será leita mediante pagamento á vista, podendo o 
arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o Saldo no prazo imprelerivel de 08 (oito) dias devidamente 
corrigido pelo indice que remunera as cadernetas de poupança do dia do 
aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão 
legal do leiloeiro.Os lances minimos para venda serão no valor dos créditos 
hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Ad. 1484 
do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização atê no 
momento da tealização da praça.As despesas relativas a comissão de teitoeiro, 
registro, impooto e tauas, inclusive condominio, e despesas com execução 
eutrajudicial correrão por conta do arrematante, Caso o imóvel esteja ocupado, 
o arrematante fica ciente que Será O responsável pelas providêscian de 
desocupação do mesmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos 
interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis a Rua Cxl. 
Fernando Machado, 981/401 - Centro. PottoAlegre - RS -CEP 90.010.321 - 
Tel.; 08007017003,Ficam desdejá intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não se)am localizados.AS; 11:00 NORAS 
SED:33122. CONTRATO; 8051900462351- CAIXAECONOMICAFEDERAL-
AGENCIA; 05193 TAQUARI PAULO NORBERTO DOS REIS, BRASILEIRO, 
REPOSITOR, CPF 39895190000. Cl 1021 566901 SSP/RS, CASADO(A)COM 
ROSANA DA SILVA REIS, BRASILEIRA, OPERARIA ESPECIAL, CPF 
80144615034, CI 1054189026 SSP/RS DESCRIÇÃO DO IMÓVEL; CASA, A 
RUAC, N°102. LOTE 04, LOTEAMENTO COQUEIROS, EM TAQUARI, COM 

EACESSORIOS SALDO DEVEDOR vACESSÕRIOS; R$ 13.750,59 VALOR 
AVALIAÇÃO art, 1484 CC; R$ 21.059.82 PORTO ALEGRE, 31412009 
ASTROGILDO SOARES DE MOURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.277, de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estad 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Li 
Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida na Lei 
2.937, de 30 de março de 2009. 
DECRETA; 
AI, 1° FiCa aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 132.789,1 
(Cento e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e dc 
centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária; 
Orgão ...... .: 06 SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... ; 01 FUNDO DE MAN, DESENV, EDUC, BÁSICA 
FUFJDEB 
12.361.0047.2016- MANUT, DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pesso 
civil ...  ............ ... RE 132.789,10 
Ar), 2 3  Servirá para a cobertura de que trata o Au. I, o Superás 
Financeiro do exercicio de 2007 do recurso FUNDEB (31). 
Ar), 3° Este Decreto entra em vigor na daf a de sua publicação. 
GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de rtlarç 
de 2009. 

Iva dos Santos Laufed 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiquene 
Namir Loiz Jansfch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanon 



Lei n° 2.937, de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 132.789,10 (Cento e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e dez centavos), 
para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSiNO BÁSICO - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil....................R$ 132.789,10 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  o Superávit 
Financeiro do exercício de 2007 do recurso FUNDEB (31). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 
de março de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Janstch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Exp. de Motivos n° 041/2009 	 Taquari, 24 de março de 2009. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar o projeto de lei em tela, que trata da abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 132.789,10 (Cento e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e dez 
centavos). 

O referido suplemento servirá para suprir as despesas da Secretaria 
de Educação e Cultura, no que se refere a contratação emergencial de Instrutores de 
Informática, Secretários de Escola, Auxiliares de Pré-Escola, Serventes, Merendeiras, 
Professor e Especialista em Educação, referente a Exposição de Motivos n° 034/2009, 
datada de 12 março de 2009, que tramita na Nobre Casa. 

Assim pela importância do mesmo, pedimos a compreensão dos 
Nobres Edis para aprovação do projeto, garantindo o bom funcionamento do ano letivo de 
2009, 

Atenciosamente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sua Senhoria, Sr. 
João Batista Bastos Pereira 
Presidente Câmara de Vereadores 
Taquari RS 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

Decreto n°2.278, 
de 02 de abril de 2009. 

Decreta Ponto Facultativo no dia 
09 de abril (Quinta-feira Santa) 
no turno da tarde. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais 
e, de conformidade com a alínea 
"c" do art. 1 0  da Lei n° 1.865, de 
06 de dezembro de 1999, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica decretado ponto 
facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais 
no dia 09 de abril (Quinta-feira 
Santa), no turno da tarde, exceto 
os serviços considerados 
essenciais. 
Art. 20  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
abril de. 2009. 

lvo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário 	Municipal 	da 
Administração e Recursos 
Humanos 



Prefeitura Municipal de. aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.278, de 02 de abril de 2009. 

Decreta Ponto Facultativo no 
dia 09 de abril (Quinta-feira 
Santa) no turno da tarde. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a alínea 
"e" do art. 1° da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. l Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições 
públicas municipais no dia 09 de abril (Quinta-feira Santa), no turno da tarde, exceto os serviços 
considerados essenciais. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
de abril de 2009. 

Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARTEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°2.163, de 17 de março 2008. 

LUcadio em Mural 

.
....i.1 

//add~n

(. ... 

AssinaResponsá vel  

Decreta Ponto Facultativo no 
dia 20 de março (Quinta-feira 
Santa) no turno da tarde. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a alínea 
"e" do art. 1° da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 10 
- Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições 

públicas municipais no dia 20 de março (Quinta-feira Santa), no turno da tarde, exceto os 
serviços considerados essenciais. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
março de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prèfeito Municipal 

WS

e Publique-se 

ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura .Municipalde. aquari. 
Estado do Rio Grande do Sul ,4%0~ 

Lei n° 1.865. de 06 de dezembro de 1999. 

"bisciplina a instituiçao de ponto 

facultativo no Município". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a 

Lei Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Além dos dias estabelecidos como feriados 

municipais, estadual e federais nao haverá expediente nas repartiçaes públicas 

do município de Taquari, excetuados os serviços essenciais, nas seguintes 
datas: 

Segunda-feira e Terça-feira de Carnaval; 

Quarta-feira de Cinzas, no turno da manha; 

Quinta-feira Santa, no turno da tarde; 

15 de outubro, Dia do Professor, somente nas 
Escolas Municipais; 

28 de outubro, Dia do Servidor Público, exceto nas 
Escolas Municipais; 

02 de novembro, Dia de Finados; 

24 e 31 de dezembro, no turno da tarde. 
§ 10 

- Atendendo razaes de interesse público, poderá a 
administraçao determinar, excepcionalmente, expediente normal em qualquer 
das datas constantes deste Artigo. 

Art. 2° - O Poder Executivo poderá decretar, 
mediante justificativa fundamentada no interesse público, a observancia de 

"Ponto Facultativo" nas repartiçaes públicas municipais, em outras datas ndo 

definidas no Artigo anterior, por ocorrência de fato ou eventos especiais, sem 
prejuízo dos serviços essenciais. 

Parágrafo Único - Na hipótese de "Ponto Facultativo" 
instituído nos termos deste Artigo, será obrigatória a compensaçao das horas 
nao trabalhadas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



11 Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Revogadas as disposiçães em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.721, de 31 de dezembro de 1997, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 06 de dezembro de 1999. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÃGINA 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.940, de 30 de março de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter eniergencial, por 
tempo determinado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da contratação, 
prorrogável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através 
de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo Vaga Carga Horária Padrão Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 	9 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentaria: 
Õrgão: 08 . Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1,9011.00,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90,13.00.00 - Obrigações Patronsis 
Art, 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março de 
2009. 
Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 	- 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.941, de 30 de março de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergenciat, por 
tempo determinado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da contratação, 
prorrogável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através 
de concurso público, recursos humanos para euecutar suas 
atividades junto á Secretaria Municipal da Safide e Meio Ambiente. 
Cargo Vaga Carga Horária Padrão de Vencimento 
Odenlólogo 1 	20 horas sernanais 	10 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legat. 
Art. 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031,2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Pat'ronais 
AR. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQtJARI, 30 de março de 
2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Narnir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Registre-se e Publique-se: 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.938, de 30 de março de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar Convénio com a Sociedade 
Educação e Caridade - Hospital de Caridade São José, para a 
manutenção de serviços de saúde e dã outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
AR. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convénio com a 
Sociedade Educação e Caridade - Hospital de Caridade São José, 
inscrito no CNPJ sob n° 92.812.04910021-00, para a manutenção 
dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto áquela 
instituição de 02 de março de 2009 a 02 de maio de 2009 
Ad. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentãria: 
Orgão .......:08 SECRET. DASAÚOE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICtPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3,3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIRÕS-PESSOA 
JURIDICA 
Orgão .......:08 SECRET. DASAÚDE E MEIOÃMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DASAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEtROS-PESSOA 
JUR)DICA 
Ad. 3 0  As cláusulas que permeiam a renovação do Convénio, objeto 
desta Lei, são as que constam 'do Termo de Convénio anexo, 
constantes de seis páginas providas do timbre da Prefeitura Municipal 
de Taquari, e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 02 de março de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março de 
2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.939, de 30 de março de 2009. 

Altera o SrI. 1° da Lei n°2.922, de 25 de março de 2009, e dá Outras 
providéncias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Muflicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
AR, 1° O ad, 1° da Lei n°2.922, de 25 de março de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Ad, 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis o° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de 
fevereiro de 2005, conforme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral 	 R$ 6.319,09 
Enfermeiro 	 R$ 2,625,92 
Odontólogo 	 R$ 4.212,74 
Agente Comunitário de Saúde 	R$ 616,44 
Agente de Campo 	 R$ 424,78' 
AR. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de março de 
2009. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

SEXTA-FEIRA, 0310412009 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 
Lei n°2.937, 

de 30 de março de 2009. 
Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso deu 
atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito 
Suplementar no valor de R$ 
132.789,10 (Cento e trinta e dois 
mil, setecentos e oitenta e nove 
reais e dez centavos), para 
atender a seguinte dotação 
orçamentária: 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO FiE 
MAN, DESENV. EDUC, BÁSICA-
FUNDES 
12.361.0047.2016 - MANUT, DO 
ENSINO BÁSICO - FUNDES 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e 
vantagens fixas - pessoal 
civil .......... .......... R$ 132,789.10 

AR, 20  Servirá para a cobertura de 
que Irata O Ad. 1 0, o Superávit 
Financeiro do exercicio de 2007 
do recurso FUNDEB (31). 
AR. 3° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de 
março de 2009. 

Ivo dos Santos Lnuterf 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Janstch 
Secretário 	Municipal 	de 
Administração e Recursos 
Humanos 

PREFEITURAMUNICIPAL DETAQUARI 
PORTARIA N°30912009 

"NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER EFETIVO" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 
atendendo os interesses Municipais. resolve NOMEAR DAIANE VILLANOVA REIS, classificada em 2° tugar. para o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO F)SICA, NIVEL 3, CLASSE A, em conformidade como aR. 3°, da Lei n°1.747/98, em caráter efetivo, no Regime Estatutário, 
tendo em vista aprovação em Concurso Púbtico, homologado em 07.07.2006, através do Edital n° 01212006. com  carga horária de 22 
(vinte e duas) horas semanais, conforme Anexo 1, da Lei n° 1.747198, devendo tomar posse no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março de 2009, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 

- 	 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

Decreto n° 2.278, 
de 02 de abril de 2009. 

Decreta Ponto Facultativo no dia 
09 de abril (Quinta-feira Santa) 
no turno da tarde. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de, suas atribuições legais 
e, de conformidade coma atines 
'c" do Sri. 1° da Lei n°1,865, de 
06 de dezembro de 1999, 
DECRETA: 
Art, 1° Fica decretado ponto 
facultativo ao trabalho nas 
repartições públicas municipais 
no dia 09 de abril (Quinta-feira 
Santa), no turno da tarde, exceto 
os serviços considerados 
essenciais. 
AR. 20  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
obrit de 2009. 

Ivo dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário 	Municipal 	de 
Administração e Recursos 
Humanos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.279, de 02 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°2.943, de 30 de março de 2009, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....:01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANIJT. DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material 
permanente R$ 15.000,00 
Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 
1 0 , a seguinte redução orçamentária: 
Orgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....:01 CÂMARADE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimehtos e vantagens fixas 
- pessoal civil.......................R$ 15.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 02 de abril de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 	 - 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



PrefeitUra Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.279, de 02 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.943, de 30 de março de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.....................................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... .01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 15.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
de abril de 2009. 

• tosLaut 
Prefeit4ufiic11ÍT 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.COm.br  



SEXTA-FEIRA, 0310412009 	 GEL 	 O AÇORIANO - PÁGINA 12 

INSTITUTO NACIONAL Ministério da DO SEGURO SOCIAL 
Previdência Social 

GERÊNCIA EXECUTIVA NOVO HAMBURGOIRS 
AGÊNCIA EM TAQUARI 

EDITALDE DEFESA 
A Agéncia da Previdêrrrxa Social em Taqanri, de acordo com o AD. 94 de Lei 
o' 8213. de 2410711991 (redação atual dada pela Lei rI' 9711198 de 201111 
1998) e no inciso IV do Art. 96, da rvesrna Lei, Medida Provisória n°1523, 
convalidade pelo Lei n°9528197; e obseraerrdo o disposto no AD. 193, inciso 
li do Decreto 3048, de 0610511999 e de acordo cora o contido ao parágrafo 
único do Ad. 330 da IN 2012007, está revendo as CTC's com certificação de 
periodos de exercício de atividade rural em regime de economia Iam/Par em 
que nao houveram indenizações, dos segurados abaixo mencionadoO. 
Considerando o não atendimento as edilal publicado em 1210912007 e, em 
cumprimento ao disposto no ApI, 11 da Lei n°10.666, de 08 de maio de 2003 
e parágrafo 1° do artigo 179, do Decreto 5°  3048199 e em respeito ao 
contraditório, facuttamos V.S°. o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
publicação do presente edital, sob 
pena de ter a Certidão retificada, a apresentar defesa por escrito junto à 
Agéncia da Presidência Social de Tuqsari. Rua OsvaldoAranha, 2.536. Cenrro 
- Taquarí/RS. 
Nome: 	 ' ESP/CTC: 
Domar Nicanor de Castro 	19722008.1.00029197-0 
Informamos que o processo concessórís ou O dossié relativo ao assunto ora 
comunicado, encontra-se no endereço abaixo para vistas, se assim o desejar. 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO 
E INTIMAÇÃO TAQUARI - RS 

Data do leitão: 241412009 
Lxcal: CAIXA ECONOMICA FEDERAL-AGENCIATAQUARI - RUASETE DE 
SETEMBRO NUM 1635, TAQUARI, RS 
ASTROGILDO SOARES DE MOURA, Leiloeiro Oticial matricula 035/83 
estabelecido a AV. FLINIO BRASIL MILANO. N°2175/125, PORTO ALEGRE 
,RS, teletoae 5133627699 . faz saber que devidameete autorizado pelo 
Agente Fiduciário do EX_BNH. vevderá na forma da lei N°8004, da 141031 
1990 e Decreto Lei N°70 de 21/11/1966 e regulamentação complemenfar RC 
58167, RD 08170 e CFG 10177, no dia e local acima reteridos, os imóveis 
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA 
ECONOMICA FEDENAL.A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS 
ou Carta de Crédito, será teifa mediante pagamento à vista, podendo o 
arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo no prazo impreterivel de 06 (oito) dias devidamenle 
corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do dia do 
aniversário do contrato, sob penu de perda do sinal dado além da comissão 
legal do leiloeiro.Os lances minimos para venda serão no valor dos créditos 
hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do AD. 1484 
do CC, veado o maior dos dois valores, sujeilos, porém, a atualização aló no 
momento da realização da praçaA5 despesas relativas a comissão de leiloeiro. 
registro, imposto e taxas, inclusive condominio, e despesas com execução 
evtrajudicial correrão por contado arrematante. Casos imóvel esteja ocupado, 
o arrematante fica ciente que serã o responsável pelas providências de 
deoocupação do mesmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos 
interessados, informações pormenorizadas uobre os imóveis a Rua Cel. 
Fernaado Machado. 6811401 - Centro - PortoAlegre - RS -CEP 90.010-321. 
Tel.: 08007017003.Ficam desde ta intimados do presenle leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.AS: 11:00 HORAS 
SED33122. CONTRATO: 8051900462351- CAIXAECONOMICAFEDER.AL-
AGENCIA: 05193 TAQUARI PAULO NORBERTO DOS REIS, BRASILEIRO, 
REPOSITOR, CPF 39895190000. Cl 1021 568901 SSP/RS, CASADO(A) COM 
ROSANA DA SILVA REIS, BRASILEIRA, OPERARIA ESPECIAL, CPF 
86144615034. CI 1054189028 SSP/RS DESCRIÇÃO DO IMÕVEL: CASA, A 
RUAC, N°102. LOTE 04, LOTEAMENTO COQUEIROS, EM TAQUARI, COM 
57,60M2, COMTODASAS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES 
E ACESSORIOS SALDO DEVEDOR +ACESSORIOS: R$ 13.750,59 VALOR 
AVALIAÇÃO arf. 1484 CC: R$ 21.059.82 PORTO ALEGRE, 31412005 
ASTROGILDO SOARES DE MOURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.277. de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estadc 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Le 
Orgânica do Município, e conforme autorização coatida na Lei n° 
2.937, de 30 de março de 2009. 
DECRETA: 
AD. 1° Fica aberto um Crédito Suplemenfar no valor de R$ 1 32,789,1C 
(Cento e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e deu 
centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... ; 01 FUNDO DE MAN. DESENV, EDUC. BÁSICA-
FUNDEB 
12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
31.90.11.00,00 - Vencimentos e vantagens lisas - pessoa 
civil....................R$ 132.789,10 
AD. 2° Servirá para a cobertura de que trata o AD. 1°, o Superávil 
Financeiro do exercício de 2007 do recurso FUNDEB (31). 
AD, 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de marçc 
de 2009. 

Iva dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jarmstch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Lei n° 2.942, de 30 de março de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a Contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uuo das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AD. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de sers (6) 
meses, renovável por igual periodo ou até nomeação de servidor através de concurso públrco - a contar 
da data da cOntratação - recursos humanos (Médico Clinteo Gera)), para executar suas atividades junto 
a Secretaria Magicipal da Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horárta 	Programa 	Salário 

Médico Clínico Geral 	1 	 40 horas 	 ASPS 	R$ 6.495,66 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial de que fruta esta Lei serã rescindida antes do prazo 
referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de concurso público. 
AD. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo penado de vigéncia definido neste 

.Diptonna Legal. 
Ar). 3' As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 08 - Secretaria Municipal da Sai)de e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10,301.00102036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1,90,1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
AD. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 30 de março de 2009. 
Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n' 2.279, de 02 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal 
de Taqxiari. Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e conforme autorização 
corrtida na Lei n°2.943, de 30 de março de 2009, 
DECRETA: 
AD, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 15.000,00 (Quinze mvi) reais), para 
atender a neguinte dotação orçamentária: 
Õrgão .......:01 CÃMARP, DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01,031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS 
4,4.90.52.00.00 - Equipamentos e material 
permanente R$ 15.000,00 
AD, 2° Sorvirá para a cobertura de que trata oArt. 
l, a ueguinte redução orçamentária: 
Orgão . ..... .:01 CÀMARADE VEREADORES 
Unidade.....:01 CÁMARA DE VEREADORES 
01,031,0001,2001 - MANUT. DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas 
- pessoal civil ... ............. .... ... R$ 15.000,00 
AD, 3° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 02 de abril de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Narnir Luiz JantsCh 
Secretdrio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2,943, de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das, atribuições que ame 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinfe Lei: 
AD, 1 °  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .......:01 CAMARADEVEREADORES 
Unidade.. .... 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT, DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00,00 - Equipamentos e malerial 
permanente ..... .. ......................... .....R$ 15.000,00 
AD. 20  Servirá para a cobertura deque trata o AD. 1', 
a seguinte redução orçamentária: 
Orgão .......:01 CÁMARADE VEREADORES 
Unidade .... .:01 CÂMARA DE VEREADORES 
01,031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV, 
LEGISLATIVAS 
3.1.90,11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pesuoal civil.......................R$ 15,000,00 
Ari. 3° Euta Lei enira em vigor na data de sua 
pubticação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
30 de março de 2009. 
Ivo dos Santos LauteD 	- 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Lujz Jântsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos 
Humanos 

GRIESELEU ILIIVIJGAUUS flbSUWILUU 
Rua João Pessoa, 1595 - Centro - Montenegro/RS 

Avosentadonas•/ Pènsões /.Beneticios do INSS 
Aposiintadoria Especial - Auxilio Doença - Auxilio Acidente 
Revisão de benefícios, Recuperação de indices nio pagos 

pelo INSS - Encaminhamentos de beneficios. Recursos 
AdniinistrativOs, Beneficio Assistencial. 

Se você teve alta de seu auxilio-doença 
'ou teve.o'mesnioindcfõrido,Procure-flõs! 

LtGUE PÁRA O. FONE (51)3632.4500 



Lei n° 2.943, de 30 de março de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente .................... .. ............... R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .... . .................. R$ 15.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 
de março de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Exp. de Motivos n° 044/2009 
	

Taquari, 27 de março de 2009. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar o projeto de lei em tela, que trata da abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

O referido suplemento servirá para suprir as despesas da Câmara 
Municipal de Vereadores - Equipamentos e Material Permanente. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sua Senhoria, Sr. 
João Batista Bastos Pereira 
Presidente Câmara de Vereadores 
Taquari RS 



rálicado 	Decreto n°2.280,02 de abril de 2009. 

CLL2H.... 

Abre Crédito Suplemefitar, aponta recurso. 

do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 156.000,00 (Cento e cinqüenta e seis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ........... . .............. . ................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ............... . ....... R$ 16.000,00 

Órgão ........'07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ......01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

3.3.90.30.00.00 —Material de consumo .............................................................. R$ 80.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica... ...... . ............ .R$ 20.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......' 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÂO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá .para a cobertura de que trata o Art. 1, o Superávit 
Financeiro do exercício 2008 dos recursos LIVRES (R$ 110.000,00), e a seguinte reduçâo 
orçamentária: 

o  
.' Órgâo .......08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 3  

Unidade ......' 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 
10.301.0302.2106 - MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.52.00.00 - Êquipamentos e material permanente.....................................R$ 46.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabine tetaquari-rs.com.br  - 



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

de abril de 2009 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 

Ivo dos S os Lautert 
Prefeito Municipal 

tre-se e Publiquese/ 

Namir Luiz Jantsch/ 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



RudreiL. JVardes 

Cuuirgião Denitsta 
.&pecia/irta em Ortodonzia 

CRO-ZÇ 12155 

Or. Fabiele £ Bonotto - CRO: 17973 
Clínica Geral 

Dr. RudneiL. Nardes - CRO:12155 
• Especialisti em Ortodon tia (Aparelhos Ortodônticos) 

Rua Osvaldo Aranha, 2480 - Centro - Taquari/ RS 
FONÈ: (051) 3653-5673 

AncIrnento aos Convos: 

Costa, Rocha, Sirdcatos do Ccioe dos MuricpMos de Tauari. 

SERVIÇO DE ECOGRAFIA 
Dr. Paulo Acy C. Rodrigues 

Especialista pelo Colégio Brasileiro de Radiologia 
Eco-Doppler-Color na Gestação - Partes moles (cervióal, Convênio5 tireóide, mamas, bolsa escrotal) - Pediatria - Medicina Interna - - Exames 
Oncologia - Ginecologia/Obstetrícia - Ultra-sonografia com hora 
Transvaginal - Ultra-sonografia do Sistema Músculo- marcada 
Esquelético (músculos,tendões e articulações). 
Cônego Cordeiro, 573 - Ed. Portal dos Açores Sala 202 Fone 3653.3464 

O AÇORIANO - PÁGINA 10 	 GERAL 	 QuINTA-FEIRI, 0910412009 

FISIOTERAPEUTA CREF1TOSI60.LIT!F 

Atende a domicilio 

	

— 	Rua Antônio Porfírio de Menezes Costa, 193 
Lot. Fiue1ra - Fones 3653.3606193512459 

Dr. Tales Ramos Fazenda 
CIRURGIÃO DENTiSTA. CRO 9930 

AGORA COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM ORTODONTIA (APARELHOS) 

AleMendo, com tca marcada, paricure cvnlo 	 4' 
Consultório: 
Rua ide Setembro, 2211 sata 03 
Fone 3653.3082 e-mail: tfazenda@tknet.com.br  

Dra. Gabriela 
Barbosa Pereira 

124 

(iina QCÍL ap~ rfl$ante defltámc, 
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Descontos especiais para convênia: IPE, AFPERGS, UNIMED, 
GOLOEN, CASSI, CABERGS e oetros. Consulte! 

• 	 Realiza também Fisioterapia à dornicifio 

Rua Cônego Cordefro, 573 . Sala 02 Taquar 
(51) 3653.3610 985616141 e.mall: fabLIardlmterra,com, 

. 
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• 	J

Rua 7 Setembro, 1957 Sala 02 centro TaUuafl R5 
CEP 951160-0(0 Fone: (Si 1 33.1595/ 9824736 

cwlo S!ndkato do corn4r4o í$lndlçto 	4Mcj1ts deTaquart  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais, DECRETA 
Art. 1° Com o objetivo de regularizar 
e adequar o Conselho do Fundoede 
Manutenção e Desenvolvimento da• 
Educação Básica - FUNDEB, as 
normas estabelecidas pela Portaria 
MEC n°952/2007, pelo dispostà no 
art. 24, § 10 da Lei n°11.494/2007 e 
complementando o Decreto n°2.073, 
de 26 de abril de 2007, sendo assim o 
presente Conselho fica composto da 
seguinte forma: 
I)Associação de Moradores - 
Maria Neci Vargas Klagenberg -Titular, 

:Adroaldo da Silva Gomes - Suplente. 
Conselho Municipal de Educação 

Jussara Rocha dos Santos - Titular; 
Maria Melania Cardoso Brandão - 

Conselho Tutelar 
leda Rosa da Silveira - Titular; 
Andréia Schwingel de Souza - 
Suplente. 

Diretores de Escola Pública 
Rosi Maria Selaimen Martins (Vice - 
Presidente) - Titular; 
Silvana Nunes Ferreira - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica 
Pública 
Priscyla Selaimen Martins - Titular; 
Vanessa Porto Silva - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica 
Pública - Indicados pela Entidade de 
Estudantes Secundaristas 
Ana Paula Ferreira - Titular; 
Sinara Oveira Maciel - Suplente. 

Pais de Alunos da Educação  

Básica Pública 
Evandro do Canto Borba - Titular; 
Luciana Cristina de Almeida - 
Suplente; 
Neusa Nunes Garcia - Titular; 
Ledite Santos de Souza - Supelnte. 

Poder Executivo Municipal 
Vera Lúcia Silva Atkinson - Titular; 
Lídia Manha Coutinho - Suplente. 

Poder Executivo Municipal - 
Secretaria Municipal de Educação 
José Celso Marques da Silva - Titular, 
Vera Maria Pereira Paraná - Suplente. 

Professores da Educação Básica 
Pública 
Eliege Terezinha da Silva (Presidente) 
-Titular 
Raquel Pereira Samiento -Suplente. 

Servidores Técnico - 
Administrativos das Escolas Básicas 
Públicas 
Fabricio Costa da Silva - Titular; 
Antônio Marcos Pereira da Silva - 
Suplente. 
Art. 20  O exercício da função dos 
membros acima nomeados, é 
considerado serviço público 
relevante, e não será remunerado. 
Art. 31  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n°2.248, de 
11 de dezembro de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DETAQUARI, 08 de abril de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário 	Municipal, 	da 
Administração e Recursos Humanos 

Retiro para 

casais 
No dia 19 de abril próximo, 

domingo, acontece, a partir das 

8:30h, no Santuário de Nossa 

Senhora da Asunção - Rincão 

São José - encontro para casais 

de nossa comunidade. 

O retiro que se desenvolverá 

durante todo o dia, com 

reflexões e pãlestras, abrange 

almoço e Missa à tarde. 

O custo por casal - em razão 

do almoço a ser preparado - é 

de R$10,00. 
Para participar, entrar em 

contato com Laís, na Casa 

Canônica (telefone 3653-1643), 

ou com 	Carlos-Sílvia 

(Ferragem Santos) e André-

Cema (Loja Cantinho do Céu). 

Participe. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

EDITAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 00712009 

O • Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura 
Municipal de Taquari torna 
público que, com base no' art. 
24, IV, da Lei 8.666193 e suas 
alterações posteriores, serão 
adquiridos, em caráter de 
urgência, medicamentos pela 
Secretaria da Saúde e Meio 
Ambiente de Taquari. 
Taquari, 08 de abril de 2009. 

JOSÉ HARRY 
SARAIVA DIAS 

Secretário da Saúde 
e Meio Ambiente 

JUSTIÇA ELEITORAL 
561  Zona - Cartório Eleitoral 

deTaquari/RS. 
COMUNICADO SOBRE 

FILIAÇÕES PARTI DÁRIAS 
De ordem da Exma. Dra. 

Cristina Margarete Junqueira, 
Juíza Eleitoral Substituta da 
56.aZE, o Cartório Eleitoral 
comunica aos Partidos Políticos 
que do dia 13 ao dia 20 abril de 
2009, será o prazo para entrega 
das LISTAS DE FILIAÇÕES 
PARTIDÁRIAS. 

Extravio 

Foi extraviado ta10 de 
ISQN, em nome' de 
Bonretur Viagens e 
Turismo Ltda., com 
numeração de notas de 
801 a 850. 

ANUNCIE 

AQUI 

LIGUE 

3653.1000 



Prefeitura Municipalde Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.281, de 08 de abril de 2009. 

Designa membros do Conselho do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - FUNDEB. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Com o objetivo de regularizar e adequar o Conselho do Fundo e de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, as normas estabelecidas 
pela Portaria MEC n° 952/2007, pelo disposto no art. 24, § 10 da Lei n° 11.494/2007 e 
complementando o Decreto n° 2.073, de 26 de abril de 2007, sendo assim o presente Conselho 
fica composto da seguinte forma: 

1) Associação de Moradores 
Maria Neci Vargas Klagenberg - Titular; 
Adroaldo da Silva Gomes - Suplente. 

Conselho Municipal de Edücação 
Jussara Rocha dos Santos - Titular; 
Maria Melania Cardoso Brandão - Suplente. 

Conselho Tutelar 
leda Rosa da Silveira - Titular; 
Andréia Schwingel de Souza - Suplente. 

Diretores de Escola Pública 
Rosi Maria Selaimen Martins (Vice - Presidente) - Titular; 
Silvana Nunes Ferreira - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica Pública 
Priscyla Selaimen Martins - Titular; 
Vanessa Porto Silva - Suplente. 

Estudantes da Educação Básica Pública - Indicados pela Entida,e de Estudantes 
Secundaristas 
Ana Paula Ferreira - Titular; 
Sinara Oliveira Maciel - Suplente. 	

secretário da AdmifliStraÇ0 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Evandro do Canto Borba - Titular; 
Luciana Cristina de Almeida - Suplente; 
Neusa Nunes Garcia - Titular; 
Ledite Santos de Souza - Supeinte. 

Poder Executivo Municipal 
Vera Lúcia Silva Atkinson - Titular; 
Lídia Marília Coutinho - Suplente. 

Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Educação 
José Celso Marques da Silva - Titular; 
Vera Maria Pereira Paraná - Suplente. 

Professores da Educação Básica Pública 
Eliege Terezinha da Silva (Presidente) - Titular, 
Raquel Pereira Sarmento - Suplente. 

Servidores Técnico - Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
Fabrício Costa da Silva - Titular; 
Antônio Marcos Pereira da Silva - Suplente. 

Art. 2° O exercício da função dos membros acima nomeados, é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto n° 2.248, de 11 de dezembro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de abril de 
2009. 

L4jutert  

Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



__ • Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 1102.248, de 11 de dezembro de 2008. 

Designa membros do Conselho do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - FUNDEB. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 10  Com o objetivo de regularizar e adequar o Conselho do Fundo e de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, as normas estabelecidas 
pela Portaria MEC n° 952/2007, pelo disposto no art. 24, § 10 da Lei n° li .494/2007 e 
complementando o Decreto n° 2.073, de 26 de abril de 2007, sendo assim o presente Conselho 
fica composto da seguinte forma: 

1) Associação de Moradores 
Maria Neci Vargas Klagenberg Titular; O 
Adroaldo da Silva Gomes - Suplente. 

Conselho Municipal de Educação 
Jussara Rocha dos Santos - Titular; 
Maria Melama Cardoso Brandao - Suplente. \ 

Conselho Tutelar 
leda Rosa da Silveira - Titular; O 
Luci Conceição - Suplente. 

Diretores de Escola Pública 
Rosi Maria Selaimen Martins (Vice - Presidente) - Titular; 
Silvana Nunes Ferreira - Suplente. 1 J-i 

Estudantes da Educação Básica Pública 	
sC \J Jc &\o úirc n 

Dan Si1Shte. 	
5 

Estudantes da Educação Básica 	- Indicados pela Entidade de Estudantes 
Secundaristas 
Ana Ppu1a$rreirp -TiJ; i4 	Y^n  

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179.0 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.COm.br  



Piefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Evandro do Canto Borba - Titular; 
Luciana Cristina de Almeida - Suplente; 

Ledite Santos de Souza - Supelnte. 

Poder Executivo Municipal 
Vera Lúcia Silva Atkinson - Titular; 
Lídia Marília Coutinho - Suplente. dkL 

Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Educação 
José Celso Marques da Silva - Titular; O' 
Vera Maria Pereira Paraná - Suplente. i - 

Professores da Educação Básica Pública 
Eliege Terezinha da Silva (Presidente) - Titular, O 

Raquel Pereira Sarmento - Suplente. O 

Servidores Técnico - Administrativos das Escolas Básicas Públicas 
Fabrício Costa da Silva - Titular; 
Antônio Marcos Pereira da Silva - Suplente. 

Art. 2° O exercício da função dos membros acima nomeados, é considerado 
serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
dezembro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CxPostal 5 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.cOm.br  



• Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.282, de 08 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros — pessoajurídica.......................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0302.2106 - MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.....................................R$ 15.000,00 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Iv 	tos Lautert 
Prefeito Municipal 

/ e-se e Publique-se - 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Mural 	Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.282, de 08 de abril de 2009. 

do 	
'.- 	.1 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no, uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1 0, a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0302.2106 - MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.....................................R$ 15.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T. 

tos Lautert 
Municipal 

str 	e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



o 

Públicado. em Mural 	
Decreto n° 2.283, de 13 de abril de 2009. 

4 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção....................................R$ 6.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão ............. .06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica........................R$ 6.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

iSaute 

Regire-se e Pubtique-s 

Namir Luiz Jantsc 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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'Bichinho' afirma 
que vídeo da 

farmácia é armação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.950, de 22 de abril de 2009. 

Concede a revisão de que trata o art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal, nos subsidios do Prefeito e Vice-Prefeito 

Municipal, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Mun:cipio, e de acordo com o que dispõe o ad. 4°, da Lei n° 
2832, de 28 de maio de 2008, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Os subsidios do Prefeito Municipal e do Vice, fixados na Lei 
o' 2.832108, face a inflação de 1,23% (um vírgula vinte e três por 
cento) referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2009, 
bem como á revisão geral concedida aos servidores públicos 
municipais, através da Lei n° 2.921109, passam a ser, 
respectivamente, de R$ 9.130,47 (nove mil, cento e trinta reais 
com quarenta e sete cenlavos( e R$ 4.565,23 (quatro mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais com vintee três centavos). 
Ad. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
3.1.90.11.00.00 - Venc. E vantagens fixas pessoal civil. 
Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1' de abril de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de abril de 
2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 1 2.951, de 22 de abril de 2009. 

Concede revisão nos subsídios dos Secretários 

Municipais de Taquari, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

Rio Grande do Sul, 
.ÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Municipio, e de acordo com o que dispõe o ad. 2 0, da Lei n° 
2.822, de 06 de maio de 2008, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na Lei n° 
2.822/08. face á inflação de 1,23% (um vírgula vinte e três por cento) 
referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2009, bem 
como à revisão geral concedida aos servidores públicos municipais, 
através da Lei n° 2921109, passa a ser de R$ 3.269,33 (três mil, 
duzentos e sessenta e nove reais com trinta e três centavos). 
Art 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
31.90.11,00.00 - Venç. E vantagens fixas pessoal civil. 
Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de abril de 
2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Lei n°2.952, de 22 de abril de 2009. 

Concede a revisão de que trata o arS. 37, inciso X, da 
onstifuição Federal, no subsidio dos Vereadores e na verba de 

representação do Presidente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTBRT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Murricipio, e de acordo com o que dispõe o ad. 30, da Lei n° 
2.821, de 06 de maio de 2008, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1' O subsídio dos Vereadores, fixados na Lei n°2.821/08, face 
a inflação de 1,23% (um vírgula vinte e três por cento) referente aos 
meses de janeiro, fevereiro e março de 2009, bem como à revisão 
geral concedida aos servidores públicos municipais, através da 
Lei n° 2.921109, passa a ser de R$ 2.920,22 (dois mil, novecentos 
e vinte reais com vinte e dois centavos). 
Ad, 2 0 Averba de representação do Presidente da Câmara passa a 
ser de R$ 730,03 (setecentos e trinta reais com trés centavos). 
Au. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentària: 
3.1,90.1100.00 - Veruç. E vantagens fixas pessoal civil. 
Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1' de abril de 2009. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de abril de 
2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Nansir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

(. 	
Giro Esportivo 

de segunda à sexta-feira, l2h4Omin, 
na Rádio Açoriana 

Q uens compareceu na critica a Administração. 

Cãmara de Vereadores na 
	

"Já era mais de 20ls e eu 

sessão da última segunda-feira. estava na minha casa ouvindo 

dia 20, assistiu urna cena a sessão pela rádio Açoriana, 

atípica, isso porque, o quando esse vereador começou 

taquariense Nilton Rodrígues da a fazer acusações com relação 

Silva, 61 anos, compareceu no a esse video. Como conheço a 

local e se manifestou contrário minha irmã, que foi quem levou 

ás alegações feitas por um o pessoal dojornal, quando foi 

vereador, coun relação a um na saúde buscar esses 

video que foi feito por um medicamentos, que ela diz 

funcionário de urnjornal local, precisar, fui até lá. Sei que ela 

que está circulando por e-maus não toma esses remédios que 

e até mesmo no site 'you tube', foi pedir. O único que ela toma 

com o nome "Vídeo na é um pala a respiração porque 

Farmácia Básica". Nele, Zaida ela fuma demais, tanto que 

Maria Gonses aparece já na essas receitas que ela levou 

farmácia básica solicitando eram de uma vizinha", contou 

vários medicamentos, de uso ele, que ainda diz"Cheguei láo 

contínuo, onde ela relata que disse que esse video não era 

eles custam mais de R$ 100, verdadeiro e o que ela tinha 

00 e que a doação destes feito era um complõ com umas 

remédios citados seriam direito pessoas ai para prejudicar. E 

do cidadão. Na ocasião, eia é eles começaram a pedir para 

informada que esses remédios que eu me retirasse", 

não estão à disposição pelo Nilton lembra que pediu para 

Sistema Unico de Saúde e que chamassem o vereador 

Nu/no Rodu'igse,s do Si/co diz que s'ídssn é ormoçõo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto o' 2.284, de 20 de abril de 2009. 

Nomeia Comissão de Avaliação. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade coro a Lei Orgânica do MunicipiO, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados como integrantes da Comissão de 

Avaliação para fins de permuta dos imóveis constantes das 
Matrículas n°s 12.133 e 12.192, de propriedade do Município e da 
Associação dos Moradores da localidade de Rincao São José, 
respectivamente. 	 - 
• Luciane Gregory - CRECI n° 30560 
• Eni Rosa de Souza - CRECI n° 17456 
• Sérgio Vinicius Nosclsang - CREA n° 152282 

Ad 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

abril de 2009. 
ivo dos Santos Cautefl 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Nemir Luiz Jantsch 
Secretárío Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Pedro Parboiis e o relalott o 

ocorrido. 

Ao ser procurado, o vereador 

Pedro Parbom frisott que 

estava na sessão e acabara de 

assistir a um OVO, onde 

mostrava que uma mulher havia 

ido até a Farmácia Básica a 

procura de um medicamento, 

mas não encontrou. 

"O vereador Ranion nos 

mostrou esse video, que por 

sinal ainda não era do meu 

conhecimento. Logo em 

seguida, tise chamaram e 

informaram que havia uma 

pessoa lá fora que queria falar 

comigo. Como fui eleito pelo 

povo e estou lá para ser a voz 

deles no Legislativo, fui 

conversar com esse senhor, que 

começou a dizer que tudo que 

o vereador tinha falado e 

mostrado não era bens assim. 

Ele que estava bastante 

nervoso, contou que essa 

senhora que aparece no video 

fazendo as acusações era sua 

innã e por isso, a conhecia o 

suficiente para afirmar que ela 

estava faltando com a verdade, 

tanto que, não usa nenhum tipo 

de medicamento contínuo e que 

aquelas receitas teriatn sido 

adquiridas coto a vizinhança, 

como ele se mostrou convicto 

e até mesmo por se tratar da 

irmã dele, o convidei para 

entrar e sentar no p]enário", 

explicou o vereador. 

Parboni conta que como já 

havia dispensado o seu espaço 

solicitou que o vereador Luis 

Construtor, lhe concedesse 

urna parte do seu espaço. "Ele 

me cedeu e então repassei aos 

vereadores o que o senhor 

havia me relatado, o presidente 

da Câmara ainda tentou 

intervir e eu tive que perguntar 

para o vereador que linha mc 

cedido o espaço se eu podia 

continuar, assim ao término da 

sessão eu pedi que todos os 

colegas dessem a oportunidade 

para ele contar com sua própria 

boca o que tinha ocorrido e 

mais uma vez ele confirmou e 

ainda frisou que ludo que foi 

feito foi politicamente armado 

para prejudicar a 

Administração", finalizou. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.284, de 20 de abril de 2009. 

Nomeia Comissão de Avaliação. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes da Comissão de 
Avaliação para fins de permuta dos imóveis constantes das Matrículas n°s 12.133 e 12.192, de 
propriedade do Município e da Associação dos Moradores da localidade de Rincão São José, 
respectivamente. 

• Luciane Gregory - CRECI n° 30560 
• Eni Rosa de Souza - CRECI n° 17456 
• 	Sérgio Vinicius Noschang - CREA n° 152282 

Art 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 
de abril de 2009. 

nicipal 

e Publique- 

Namir Luiz Jantsc'h 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.285, de 28 de abril de 2009. 

Institui a Coordenadoria Municipal da Mulher. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Coordenadoria Municipal da 
Mulher com a finalidade de assessorar, assistir, apoiar, articular 
e acompanhar as ações e políticas voltadas à mulher. 

Art. 2° A Coordenadoria Municipal da Mulhei; instituída 
pelo artigo anterior, compete: - 
1 - dar assessoramento às ações políticas relativas à condição 
de vida da mulher e ao combate aos mecanismos de 
subordinação e exclusão, que sistentam a sociedade 
discriminatória, visando buscar a promoção da cidadania 
feminina e da igualdade entre os gêneros; 
II - fomentar o diálogo e a discussão com a sociedade e 
movimentos sociais no Município, constituindo fórum municipal 
para articulação de ações e recursos em políticas de gênero e, 
ainda, participar de fóruns, encontros, reuniões, seminários e 
outros que abordem questões relativas à mulher; 
III - prestar assessoramento ou assistência à estruturação do 
Cõnselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDM; 
IV - dar assessoramento e articular com diferentes órgãos do 
governo, programas dirigidos ámulher, em assuntos do seu 
interesse que envolvam saúde, segurança, emprego, salário, 
moradia, educação, agricultura, raça, etnia, comunicação, 
participação política e outros; 
V - prestar assistência aos programas de capacitação, formação 
e de conscientização da comunidade, especialmente do 
funcionalismo municipal; 
VI - prestar assessoramento ao Prefeito do Município em 
questões que digam respeito aos direitos da mulher; 
VII - promover a realização de estudos,-de pesquisas ou debates 
sobre a situação da mulher e sobre as políticas públicas de 
genêro; 
VIII - efetuar intercâmbio com as instituições públicas, privadas, 
nacionais e estrangeiras envolvidas com o assunto mulher, 
visando à buscá de informações para qualificar as políticas a 
serem implantadas; 
IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a 
ser designadas pela autoridade superior. 
Art. 3° A Coordenadoria Municipal da Mulher ficará ligada 
diretamente junto ao Gabinete do Prefeito, na pessoa da Sra. 
Lídia Manha Coutinho. 
Art: 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 28 de abril de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
ariiir Luiz Jantsch 

Secretário Municinal da Administracão e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.285, de 28 de abril de 2009. 

Institui a Coordenadoria Municipal da Mulher. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica instituída a Coordenadoria Municipal da Mulher com 
a finalidade de assessorar, assistir, apoiar, articular e acompanhar as ações e políticas voltadas à 
mulher. 

Art. 2° À Coordenadoria Municipal da Mulher, instituída pelo 
artigo anterior, compete: 

1 - dar assessoramento às ações políticas relativas à condição de 
vida da mulher e ao combate aos mecanismos de subordinação e exclusão, que sustentam a 
sociedade discriminatória, visando buscar a promoção da cidadania feminina e da igualdade 
entre os gêneros; 

II - fomentar o diálogo e a discussão com a sociedade e 
movimentos sociais no Município, constituindo fórum municipal para articulação de ações e 
recursos em políticas de gênero e, ainda, participar de fóruns, encontros, reuniões, seminários e 
outros que abordem questões relativas à mulher; 

III - prestar assessoramento ou assistência à estruturação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher— COMDM; 

IV - dar assessoramento e articular com diferentes órgãos do 
governo, programas dirigidos á mulher, em assuntos do seu interesse que envolvam saúde, 
segurança, emprego, salário, moradia, educação, agricultura, raça, etnia, comunicação, 
participação política e outros; 

V - prestar assistência aos programas de capacitação, formação e 
de conscientização da comunidade, especialmente do funcionalismo municipal; 

VI - prestar assessoramento ao Prefeito do Município em questões 
que digam respeito aos direitos da mulher; 

VII - promover a realização de estudos, de pesquisas ou debates 
sobre a situação da mulher e sobre as políticas públicas de genêro; 

Ivo 
prefeito 

Unicipai 	 Namw LUIZ iantsch 
seoetário da AdmlnISttaCa0 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



P1 Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grahde do Sul 

VIII - efetuar intercâmbio com as instituições públicas, privadas, 
nacionais e estrangeiras envolvidas com o assunto mulher, visando à busca de informações para 
qualificar as políticas a serem implantadas; 

IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
designadas pela autoridade superior. 

Art. 30 A Coordenadoria Municipal da Mulher ficará ligada 
diretamente junto ao Gabinete do Prefeito, na pessoa da Sra. Lídia Marília Coutinho. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

de abril de 2009. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 

autert  
Prefeito Municipal 

igI-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipaa Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURAMUNICIPAL 

DE TAQUARI 

Lei n°1954, de 27de abril de 

Autoriza o Poder Executivo a 

doar imóvel do Município dc 

Taquari-RS ao Município de 

Bom Retiro do Sul, e dá outras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 349/2009 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica doj 
Município, atendendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇAO DE PROVENTOS, conforme SrI. 40. § 1 0  e § 30, 
redação dada pela Emenda 20198 e conforme art. 199, § 0° e § 2°, da Lei n°1.502/94 - Regime Jurídico Unico (redação dada pela Lei n° 
2.852, de 03.07.2008), ao Sr. HILTON ROSA DE OLIVEIRA, Operário, Padrão 1, Classe D, pelo Regime Estatutário, 40 horas semarrais, cosi 
vencimentos de R$ 509,74 (quinhentos e nove reais e setenta e quatro centavos), conforme Lei no 2.921, de 25.03.2009, com 07 (sete) 
Avanços Trienais (35%), R$ 178,40 (cento e setenta e oito reais e quarenta centavos), conforme art. 87, da Lei n°1.502/94, combinado com 
a Lei n° 1.544195, com Gratitcação Adicional por Tempo de Serviço (15 %), R$ 76,46 (setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), 
totalizando R$ 764,60 (setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), 15% (quinze por cento) de Gratificação de Tempo de 
Serviço, R$ 76,46 (Setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), conforme arfa. 89 e 90, combinado como art. 101, da Lei n°1.502/94. 
aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social em 05.06.2003, por Tempo de Contribuião (42), devendo perceber a diferença, 
quando houver, entre os proventos percebidos e o valor a que faria ius se inafivado pelo Regime Próprio do Município, a contar de 
01.04.2009, sendo a diferença do mês de abril/2009 rio valor de P8 69,82, a ser custeada pelos cofres municipais. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de abril de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 

IVO DOS SANTOS 

LAUTERT. Prelbito Municipal 

dc Taquari, Estado do Rio 

Gtande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das 

atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município e 

ciii eonfomiidade com a Lei 

Estadual n° 3704, dc 31 de 

janeiro de 1959, qtte a Câmara 

Municipal aprovott e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Fica a tttorizado o 

I'oder Executivo a doar ao 

Município de Bom Retiro do 

Sul, uma casa dc material, que 

possttcn em conj ttntO com 

duas portas e (luas janelas na 

frente, com o respectivo 

terretto e assim confrontado: 

frente, ao sul, parte a Rua 

Pinheiro Machado e parte se 

divide com tetreitos de Roberto 

Eifeler e de Henrique Pedro 

KO II ler, í'undos, ao itorte, a 

ititentarcom terretio de Mathias 

Klein 2°, dividindo-se pelo 

Leste, cosn terreno de 

sucessores de Alfredo Failer e 

pelo Oeste, parte com a rua 

São Luiz e parte cont terrenos 

dc Malhias Klein 2°. Cotifismie 

Livro n°3' Z. Es. 02. sob o n° 

12238, do Oficio do Registro 

de Imõveis da Comarca de 

Parágrafo Único - O imóvel 

ora mencionado no eaput deste 

Artigo, servirá para a 

regularização da titularidade de 

posse da antiga sede da 

Admittintraçào Munici1,al de 

Bom Retiro do Sul. 

Art. 2° As, despesas 

decorrentes da transferéttcia de 

dotninio do imóvel descrito rio 

ArO. 1°, assim como quaisquer 

taxas Ou etnolumentos correrão 

por conta do donatário. 

At't. 3° Esta Lei elttra etti vigor 

tia data de sua pnblicaçiio, 

'revogadas as disposições eta 

GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPALDETAQUARI. 

27 de abril de 2009. 

/s'o dos Swttos Lati/crI 

Prefei/r, Alt,nicspal 

Registre_se e Publique_se 

Nain ir Luiz Jantsc h 

Secretário Mutticipal da 

Recstrsos Hutnanos  

Registre-se e Publique-se: 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 2.955, de 27 de abril de 2009. 

Abre C,'&/jfo Suplementar, aponta rc°c,,rSo. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de. 

'l'aquari. Estado do Rio Grastde do Sul, 

FAÇO SABER, tio uso das atribuições qstc mc cotifere 

a Lei Orgãtiica do Mutticipio, que a Câmara Mttnicipal apt'ovou 

e eu sanciono e protiiulgs a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar tio valor de 

R$ 118.000,00 (Cetilo e dezoito mil reais), pat'a atender as 

seguitites dot'ações orçamenlárias: 

Orgão .......: DI CAMARA DE VEREADORES 

Utiidade .....: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031.0131.2103 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS 

COMUNITÁR OS 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 ' Outros serviços de terceiros_pessoa jurídica 

R$ 20,000,00 

Órgão ............. : 02 GABINETE DO I'REFEITO 

Unidade ........... : 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27,812.0103.2005. MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

R$ 54,500,00 

Órgão.......  ...... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

Unidade ...... .... .: 03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125,0008.2034 - MANUT, CONTROLE E SEG. DO 

TRÁFEGO URBANO 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros_pessoa junidica 

R$ 8.500,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

Unidade ......... ..:02 D.M.E.R 

15.451.0058.2035. CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE 

RODOV. MUNIC. 

3.3.9039.00,00. Outros serviços dá terceiros_pessoa juridies 

R$ 301000,00 

AtI. 2° Servirão para cobcrtttra de que trata o sri. 10,0  superávit 

financeiro dos recursos LIVRES do exercício de 2008 

(93.000,00) e a segititite redução orçatisetitária: 

Orgão .......: 01 CAMARA DE VEREADORES 

Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.1.90.11.00.00- Vencitiientos e vantagens fixas -pessoal civil 

R$ 25.000,00 

Art. 3° Esta Lei etitra ciii vigor tia data de ssta publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 27 de abril de 2009. 

Ivo rios Sois/os Lcisites'/ 

Pn'eJbiIo Msnst/cij,ri/ 

Registre_se e Publique-se 

Narn ir Lu iz Jasitseli 

Secretário Mutsicipal de Adtninistr:tção e Recursos HLtmattos 

PREFEITURA MUNICIPAL 1)11 TAQUARI 

Decreto n O  2.285, de 28 de abril de 2009. 

Institui a Coordenudoria Municipal da Mnl/,er. 

IVO DOS SANTOS 1_AUTER1'. Pretéito Municipal de 

Taquari, Estado do RioGrande do Sstl, no uso desuas ast'ibuições 

legais ode eosifoniiidade coni a Lei Orgánica do Mutoicipio, 

DECRETA: 

ArI. 10  Fica instituida a Coordetiadoria Municipal da 

Mttlher cotii a Finalidade dc asscssorar, assistir, apoiar, articular 

e acotnpattltat as ações e políticas voltadas á mulher. 

Art. 2 °  A Coordenadisria Mssiieipa 1 da Mulher. itistil ii ida 

pelo artigo anterior, compete: 

-dar anscssorasiiesito ás ações politicas relativas á condição 

de vida da mulher e ao combate aos sssecssiisissos de 

subordinação e exclusão, que sustetttani a sociedade 

discrini malária, visando buscar a prooioção clii cidadaii ia 

feniitnna e da igualdade etitre os géneroo; 

II - fomentar o diálogo e a discussão com :t sociedade e 

movinietitos sociais tio M unsieipio, constituindo tórum niun icipal 

para articulação de ações e recursos ciii políticas de género e, 

airtda, participar de fóruns, encotitros, reuniões, sensinários e 

outros c1use ahom'dcsii questões relativas á nsusíher; 

III - prestar assessoraitiento ou assistência á rslrutliraçâo do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDM: 

IV - dar assessoranietito e articular ctsni ctiferettlev órgãos do 

govcmo, programas di rigidos á tntul hei, em assuntos cio seu 

interesse que eisvolvatii saüde. segurança, emprego, salário, 

moradia, cds citção, agri eu II it rã, raça. etss ia, cosi uti i ração, 

participação política e outros: 

V -prestar assistência aos programas de capacitação, formação 

e de conscietitização da eoiiiuiiidade, especialmente do 

)'uneiosialismo municipal; 

I - prestar assessorantetito ao Prefeito do Mnitiieípio citi 

questões que digant t'cspcito aos direitos clã mulher; 

VII - proniover a i'ealizaçáo de estudos. dc pesquisas ou debates 

sobre a situaçâo da mtilher e sobre as j,oliticas públicas dc 

VIII - elogiar íntercànihio cons as itislitutições públicas. ,ris':suBs, 

isacionais e estrangeiras envolvidas coni o assunto msithci'. 

vivando á busca de int'ormaçFcs pata qualificar as políticas a 

serem implantadas; 

IX - executar outras atividades msrrelatas ou que lhe vcnlsaiti a 

ser desigssadsis pela autoridade superior. 

Art. 3° A Coordenadoris Muiiicipal da Mulher ficará ligada 

diretamente justto ao Gabiticte do l'rclbito, tiut peasout da Ss'a, 

Lidia Manha Coutinho. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor nu data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEI'I'O MUNICIPAl., DE 

'I'AQUARI. 28 de abril de 2009. 

ls'o dos Santo.s Lati/cri 

Ps'efiri(o Msiiiju'i17o1 

Regissre.se e Publique-se 

Nani ir Lstiz ,lantseh 

Secretário Municipal daAdtninislração e Recursos l'tumaisos 



Sugestão de Decreto para criação da Coordenadoria Municipal da Mui ér 

DECRETON° 	 ,DE 	 . 

ck 

Institui a Coordenadoria Municipal da Mulher 

O Prefeito do Municipio de 	 no uso de suas atribuiçoes 
conferidas pela Lei Organica municipal de n° ............ (n.° da LO) 

DECRETA: 

Art. l - Fica instituída a Coordenadoria Municipal da Mulher com a 
finalidade de assessorar, assistir, apoiar, articular e acompanhar ações e políticas 
voltadas à mulher. 

Art. 20  - À Coordenadoria Municipal da Mulher, instituída pelo artigo anterior, 
compete: 

- dar assessoramento às ações políticas relativas à condição de vida da mulher e 
ao combate aos mecanismos de subordinação e exclusão, que sustentam a 
sociedade discriminatória, visando buscar a promoção da cidadania feminina e da 
igualdade entre os gêneros; 
II - fomentar o diálogo e a discussão com a sociedade e movimentos sociais no 
Município, constituindo fórum municipal para articulação de ações e recursos em 
políticas de gênero e, ainda, participar de fóruns, encontros, reuniões, seminários e 
outros que abordem questões relativas à mulher; 
III - prestar assessoramento ou assistência à estruturação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher - COMDM; 
IV - dar assessoramento e articular com diferentes órgãos do governo programas 
dirigidos à mulher em assuntos do seu interesse que envolvam saúde, segurança, 
emprego, salário, moradia, educação, agricultura, raça, etnia, comunicação, 
participação política e outros; 
V - prestar assistência aos programas de capacitação, formação e de 
conscientização da comunidade, especialmente do funcionalismo municipal; 
VI - prestar assessoramento ao Prefeito do Município em questões que digam 
respeito aos direitos da mulher; 
VII - promover a realização de estudos, de pesquisas ou •de debates sobre a 
situação da mulher e sobre as políticas públicas de gênero; 
VIII - efetuar intercâmbio com as instituições públicas, privadas, nacionais e 
estrangeiras envolvidas com o assunto mulher, visando à busca de informações para 
qualificar as políticas públicas a serem implantadas; 
IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser designadas pela 
autoridade superior. 



Art. 30 - A Coordenadoria Municipal da Mulher ficará ligada diretamente 
junto ao 	 , na pessoa do seu 

(a critério do Prefeito). 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 	aos 
dias do mês de 	de 200. 

Ass. do Prefeito 

Registre-se e Publique-se em ______de 	 de 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul -. 	- 

Públic 	rn Mural 
j 

/ 	
Decreto O  2.286, 28 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Assin ura do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n° 2.955, de 27 de abril de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 118.000,00 
(Cento e dezoito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0131.2103 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS COMUNITÁRIOS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 20.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 54.500,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125 .0008.2034 - MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 8.500,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 - CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.............................R$ 30.000,00 

	

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. i°, o superávit 	
19 1.1 financeiro dos recursos LIVRES do exercício de 2008 (93.000,00) e a seguinte redução 

orçamentária: 

Órgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 	 / 

Unidade .....: 01 CAMARA DE VEREADORES 
01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil............................R$ 25.000,00 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



7. 
	

Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

abril de 2009. 
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 

do aute 
Pre eito Municipal 

tre-e e Publique-se 

Namir LuizJantscdAd.. Secretário Muni pal 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.286, 28 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n° 2.955, de 27 de abril de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 118.000,00 
(Cento e dezoito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... .•01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.013 1.2103 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS COMUNITÁRJOS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 20.000,00 

Órgão ............. .02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........:03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 54.500,00 

Órgão ............. .07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 - MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 8.500,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 - CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.............................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit 	) 
'o 

financeiro dos recursos LIVRES do exercício de 2008 (93.000,00) e a seguinte redução 	j 
orçamentária: 	 / 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 	 f 
Unidade ......01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil............................R$ 25.000,00 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

abril de 2009. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 

Iv 	sSaute 
Pre e trMunicipa1 

•stre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsc 
Secretário Munic pai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Lei O  2.955, de 27 de abril de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 118.000,00 
(Cento e dezoito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo . ...... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0131.2103 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS COMUNITÁRIOS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 20.000,00 

Órgo ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 - MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .......................... .. ... R$ 54.500,00 

Órgâo ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .... . ...... :03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 - MANUT. CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..... .. ........ .... ....... .. ..... R$ 8.500,00 

Órgâo ... . ......... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........ ...:02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 - CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.............................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. i°, o superávit 
financeiro dos recursos LIVRES do exercício de 2008 (93.000,00) e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ........01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... ........................ .R$ 25.000,00 



Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
abril de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Exp. de Motivos n° 05 8/2009 
	

Taquari, 24 de abril de 2009. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar o projeto de lei, que trata da abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 118.000,00 (Cento e dezoito mil reais). 

O referido suplemento servirá para suprir as despesas da Secretaria de 
Obras - pagamento dos seguros dos carros e serviços na praça de táxi; Gabinete do Prefeito - 
CMD: cobertura do pavilhão com manta asfáltica e compra de exaustor; e, Câmara de 
Vereadores - manutenção de eventos comunitários. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sua Senhoria, Sr. 
João Batista Bastos Pereira 
Presidente Câmara de Vereadores 
Taquari RS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto no 2.287, de 06 de maio de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n°2.957, de 06 de maio de 2009, 
DECRETA 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 225.90965 
(Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e nove reais e sessenta e cinco 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ............. : 08SECRET. DASAÚDEEMEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE-VINCULADOS 
10.301.0010.2082 - PROGRAMA DASAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 50.060,58 
Orgão ............. : 08SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2083 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 31.287,69 
Orgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0034.2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 34.389,47 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 34.389,46 
Orgão ...... .. ..... :08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2086 - INCENTIVOAOSAGENTES COMUNITÁRIaS - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 22.33277 
Orgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 17.758,72 
Orgão ............. : 08SECRET. DASAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2082 - PROGRAMA DASAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 35.690,96 
Art. 21  Servirá para cobertura de que trata o art. i°, o Superávit Financeiro 
do exercício anterior dos recursos 4090 - Incentivo ao PSF-RS (50.060,58), 
4520- PSF - União (31.28769), 4530 - PACS (22.332,77), 4540- Saúde 
Bucal (17.758,72), 4590 - Teto Financeiro Sia/SUS (35.690,96) e 4220 - 
Incentivo Cuca Legal (68.778,93). 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 06 de maio de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.287, de 06 de maio de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n° 2.957, de 06 de maio de 2009, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 225.909,65 
(Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e nove reais e sessenta e cinco centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente........................................R$ 50.060,58 

Órgo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 .. Equipamentos e material permanente......................................R$ 31.287,69 

Órgo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301. 0034. 2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 34.389,47 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 34.389,46 

Órgo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .'02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 - INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil............................R$ 22.332,77(_ 

Ic. 

Órgão .......... ...:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 	 j 
II4 1  

Unidade ........... .02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.................................................................R$ 17.758,72 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860Q_ 1 &.., ari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51)  

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo.............:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 35.690,96 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. li', o Superávit 
Financeiro do exercício anterior dos recursos 4090 - Incentivo ao PSF-RS (50.060,58), 4520 - 
PSF - União (31.287,69), 4530— PACS (22.332,77), 4540— Saúde Bucal (17.758,72), 4590-
Teto Financeiro Sia/SUS (35.690,96) e 4220 - Incentivo Cuca Legal (68.778,93). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2009. 

dos  re ei o unicipalert  

Registre-se e Publique-se 
-  

Namir Luiz Jantsel
--- 

 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



- PÁGINA 12 	 GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 2.959, de 06 de n'raio do 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos . Professores,- para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER! no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mueicipio, que a Câmara Municipat aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Att, V Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter ernergencial, pelo periodo de seis (6) meses, renovável 
por igual período ou até a realização de concurso público, recursos humanos - Professores, para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	Vaga Disciplina 	 Carga Horário Nível/Padrão 
Professor 	6 	Área 1 	 22 horas 	 1 
Professor 	3 	Area 1 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Único - A contratação emergencíal constante ea presente Lei, deve-se a necessidade temporária de excepcional 
interesse público. 
Ad. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em 
substituição ao mesmo, respeitando o mesmo per/odo de vigência definido neste diploma legal. 
Ad. 3' O postulante ao cargo de Professor. Nível 1, deverá apresentar Curriculum Vitae á Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SMEC, e a opção de contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo 
(Magistério) ou estar cursando Licenciatura para o evercicio da funçao. 
Parágrafo Unico - Não havendo interessados com a habilitação em Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver curvando licenciatura com o maior tempo de freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de 
discipli005 e de matricula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforrnne determina a Lei n° 1,505, de 14 de 
setembro de 1994. 
Ad. 4' O postulante ao cargo de Professor. Nível 3, deverd apresentar Curriculum Vitae para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e a opção de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Corta, mediante 
apresentação de comprovantes de disciplinas e de matnicola. 
Parágrafo Uvico - Não havendo interessados com a habilitação plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando licenciatura com o maior tempo de treqüéncia ao curso, mediante a apreseotação de comprovante de 
disciplinas e de matricula, e ccm vencimentos correspondentes ao nivel 1, conforme determina a Lei n' 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 
Ad 5' As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta das seguintes durações orçamentárias: 
ÓRGÀO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 
12.3610047.2016 - Manulenção do Evsino Fundamental 
3.1.96.1 t .00.00 - Vercimentos e Variagens Fisas - Pessoal Civil 
3.1.90.1100.00- Vencimentos e Vantagens Finas- Pessoa Civil 
Art, 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Preteito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretario Municipal da Admivistroção e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n° 2.960, dê 06 de maio de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos - Serventes, Merendeira, Auoiliar 
Administrativo de Escola e Secretário de Escola, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Coltora, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquani, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munictpio. que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ant 1' Fica o Poder Eveoctivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de seis 161  meses, nenovável 
por igual penado ou até a realização de concurso pdblico, recursos humanos - Serventes, Merendeira, Asoiiiiar Administrativo 
dv Escola e Secretário de Escola, - para atuar junto a Secreta/a Municipal de Educação e Cultura, 
Cargo 	 Vago Disciplina 	Carga Norária Nível/Padrão 
Aos, Administrativo de Escola 	1 	 40 horas 	 3 
Secretário de Escola 	 1 	-' 40 horas 	 4 
Sereerte 	 4 	-.--.---. 40 horas 	 1 
Merendeira 	 1 	 40 horas 	 1 
Parágrafo Unicu - A contratação cmcrgeocial constante na presente Lei, dose-se a necessidade temporária de ercepcicnal 
interesse público, 
Ad. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facsltada a contratação de coso servidor em 
substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste diploma tegai. 
Ad. 3 • As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à coeta das seguintes dotaçoes orçamefltãúas: 
ÕRGÁO: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino- MOE 
12,361,0047,2024 - Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.1,60,11,00,00 - Vencimentos e Vantagens Firas - Pessoal Civil 
ArE 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de maio de 2009, 
100 dos Santos Lautert 

Prefeito Muvicipal 
Registre-se e Publique-se 
Narnir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 2,901, de 06 de traio de 2009. 

Altera o ant, 1° da Lei n° 2,944, de 06 de abril de 2009, e dá outras providência& 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER. no uso das arribuições que me contere a Lei Orgânica do Município, que a Cãmara Municipal aprovou 
e eu vanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ar,. t° O ad. 1° da Lei n° 2,944, de 06 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"AU, t Fica o Poder Executivo autorizado a 000iratar. em caráter emergencial, pelo período de 6 IseisI meses ou até a 
oomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para ececutar suas atividades junto á Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
Carge 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horário 	Nivell Padrão 
Servesle 	 04 	 . 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 03 	 . 	 40 horas 	 1 
Instrutor de Informática 	3 	 . 	 40 horas 	 3 
Secreránio de Escola 	 3 	 - 	 40 horas 	 4 
Auoiliar de Prõ Escola 	4 	 - 	 40 horas 	 3 
Avo. Admieistratinu de Escola 1 	 - 	 40 horas 	 3 

Professor 	 19 	 Curriculo por Atividades 22 horas 	 1 
Prurvssor 	 1 	 Inglês 	 22 horas 	 3 
Professor 	 1 	 Artes 	 22 horas 	 3 
Professor 	 3 	 Matemática 	 22 horas 	 3 
Especialista em Educação 	1 	 22 horas 	 3 
§ in - 

Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições contídas na Lei nupra citada. 
AU. 3° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de moio de 2009. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Regisire-se e Publique-se 
Namir Luiz Janrsch 
Secretário Mvcicipal da Administração e Recursos Humanos 

SEXTA-FEIRA, 0810512009 

PRFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 2.962, de 06 de maio de 2009. 
Autoriza o Poder Eoncutivo a conceder incentivos financeiros a Instituição 
Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras 

providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do 
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Eoncutino autorizado a conceder incentivos financeiros a 
Instituição Evangélico Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 
inscrita no CNPJ sob o rr 00,923,42610001-1 7, nos têrmos da Lei ex  1705198, 

§ 1° O incentivo será no valor de R$ 1,200,00 (um mil o duzentos reais) 
mensais, a contar da data da assinatura do Convénio até o mês de dezembro 
de 2009, 
§ 20 O incentivo é destinado para auviliar na manutenção e permanência da 
Instituição Evangélica Luz do Vale. no Projeto Desafio Jovem Luz do Vaie - nu 
Municipio de Taqoani. 
Ad, 2cAl nstitu ição  assume inteira e expressa responsabilidade pelo pagamento 
dos salários dos seus educadores e profissionais, das obrigações sociais ode 
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciánios, 
fiscais e comerciais resultantes da eoecução do convénio 
Ad, 3° Será de responsabilidade da trrutituição, o pagamento de qualquer 
indenização por danos causados a terceiros, decurrenteo da ação ou omiusão 
por pãde de seus funcionários, quando no exercício de suas fuvçõeo. 

Ad, 40  Em contrapartida a Instituição se compromete em: 

§ 1 0 -Manter as 10 (dvz( vagas já firmadas nas Leis n°s 2865, de 05 dc agosto 
de 2009 e vão' 2,913, de 02 de fevereiro de 2009. No entanto, caso necessário 
maior número de vagas, a Instituição coloca-se á disposição da Prefeitura 
Municipal para internaçõos de urgências; 
§ 2° - Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a lnstitnição, 
segundo a forma estabelecida veste convênio; 

§ 30 .Prouidenciarotransporte das pessoas a serem internadaujunto a lnvt:'luiçao: 
§ 4° - Colaborar, sempre que necessário, com a500 equipe técnica a disfosição 
de seus municipes que se evcontram obrigados junto a Instituição; 

§ 50 -Cumprir com as obrigações assumidos neste instrumonto. 
ArI. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão à Coota da seguinte dotação 

orçamentária: 
Õrgão: 02-GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 -SECRETARIA GERAL 
04122.0010,1041 - Auxilio á Entidades 

3,3,50,41,00,00 - Contribuições 
Ad. 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem eteito 
presente autorização para cedência de incevtivo finenceino, 
AU, 7°A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação dv contas do valor 

concedido. 
Ad. 8° Bota Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de meio de 2009. 
lxx dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Loiz Jaotuch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n° 2.267, de 06 do maio de 2009, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Graode do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei nn 2,957. de 06 dv maio de 2009. 

DECRETA 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 225,909,65 
(Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e nove reais e seSsevta e Cinco 
centavos), para atender as seguintes dotações onçamontárias: 
Órgão.............: 08 SECRET, DASAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade,.,,,,,,,,,:02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0010,2082 - PROGRAMA DASAÚDE DAFAM(LIA-RS 
4,4,90,52,00,00 - Equipamentos e material permanente R$ 50,060,58 
Õngáo..  ———— . 08 SECRET, DASAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade,,,,,,,,,,,:02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0010,2083 - PROGRAMADO SAÚDE DA FAM1LIA-UNIÃO 
4,4,90,52,00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 31,267,69 
Õrgão...........: 08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade,,,,,,,,,,,:02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚOE - VINCULADOS 
10,301, 0034. 2078-PROGRAMACUCA LEGAL 
3,190,30,00,00-Material de consumo R$ 34389,47 
3,3,90.39.00.00. Outros serviços de terceiros-pessoa junidica R$ 34,389,46 

Órgão ... ....... ...: 08 SECRET, OASAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade,.,,,,,,,,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0010.2086 - INCENTIVOAOSAGENTES COMUNITARIOS- BR 
31,90,11,00,00 - Vencimentos e vantagens ficas - pessoal civil R$ 22,332,77 
Órgão.............: 08 SECRET, DASAÚDE EMEIOAMBIENTE, 
Uvidade ,,....: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 

10,301.0010,2085 - SAÚDE BUCALUNIÃO 

3,3,90,30,0000-Material de consumo R$ 17,758,72 
Õrgão..... ... .. ... : 08 SECRET DASAUDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade,,,,,..,,,,:02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 

10,301,0010,2082 - PROGRAMA DASAÚDE DA FAM(LIA-RS 
3,190,30,00,00-Material de consumo R$ 35.690.96 

Ad, 2 0  Servirá para Cobertura deque trata o ad, l, o Superávit Fioanceiro 

do evercicio anterior dos recursos 4090-Incentivo ao PSF-RS (50.060,58), 

4520- PSF - União (31,287,69),4530- PACS (22,332,77),4540-Saúde 

Bucal (11.758.72). 4590 - Teto Financeiro Sia/SUS (35.690,96) e 4220 - 

Incentivo Coca Legal (68.770,93). 
Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de maio de 2009. 

ivo dos Santos Lautnrt 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Nannir Lodz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 



Lei n° 2.957, de 06 de maio de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l'Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 225.909,65 
(Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e nove reais e sessenta e cinco centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente........................................R$ 50.060,58 

Órgão ............. .'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2083 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ................................... ...R$ 31.287,69 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301. 0034. 2078 - PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................ . .................................................. R$ 34.389,47 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......................... . ..... R$ 34.389,46 

Órgão ...... . ...... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 - INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ... . ........................ R$ 22.332,77 

Órgão ............ .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .......................... .. ..................................... R$ 17.758,72 



Órgão ............. :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 - PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 35.690,96 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o Superávit 
Financeiro do exercício anterior dos recursos 4090 - Incentivo ao PSF-RS (50.060,58), 4520 - 
PSF - União (31.287,69), 4530— PACS (22.332,77), 4540— Saúde Bucal (17.758,72), 4590-
Teto Financeiro SiaISUS (35.690,96) e 4220 - Incentivo Cuca Legal (68.778,93). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Exp. de Motivos n° 059/2009 
	

Taquari, 24 de abril de 2009. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar o projeto de lei em tela, que trata da abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 225.909,65 (Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e nove reais e sessenta e cinco 
centavos). 

O referido suplemento servirá para suprir as despesas da Secretaria da 
Saúde e Meio Ambiente, mais precisamente para custeio do Programa da Saúde da Família, 
Programa Cuca Legal, Saúde Bucal e Agentes Comunitários. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sua Senhoria, Sr. 
João Batista Bastos Pereira 
Presidente Câmara de Vereadores 
Taquari RS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - 
Decreto n° 2.288, de 06 de maio de 2009. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
I'IO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n°2.958, de 06 de maio de 
2009, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
217.311,66 (Duzentos e dezessete mil, trezentos e 
onze reais e sessenta e seis centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Iinidade:02 FUNDÕ MUNICIPAL DA SAÚDE - 
VINCULADOS 
10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL -UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa física ................................ R$ 20.773,83 
Orgão: 08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 

Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - 
VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - 
PAB FIXO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 
R$ 132.840,31 
Orgão: 08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ........... :02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - 
VINCULADOS 
10.301.0010.2088 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente... 
R$ 63.697,52 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, o 
Superávit Financeiro do exercício anterior dos recursos 
4110- Saúde Bucal Estado (20.773,83), 4510- Pab - Fixo 
(132.840,31), 4710- Vigilância em Saúde (63.697,52). 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 06de 
maio de 2009. 



ii 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.288, de 06 de maio de 2009. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei no 2.958, de 06 de maio de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 217.311,66 
(Duzentos e dezessete mil, trezentos e onze reais e sessenta e seis centavos), para atender as 
seguintes dotações orçarnentárias: 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica................................R$ 20.773,83 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente........................................R$ 132.840,31 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0010.2088 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente..........................................R$ 63.697,52 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. i,  o Superávit 
Financeiro do exercício anterior dos recursos 4110 - Saúde Bucal Estado (20.773,83), 4510 - 
Pab - Fixo (132.840,31), 4710 - Vigilância em Saúde (63.697,52). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Namir Luiz 3 tsch 
'retário da Adrnn'ro 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Ta uari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Ilãw Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

maio de 2009. 
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 

tert  
Preei o Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Queima de serrador 
é pauta de encontro 

Cora objetivo de mobilizar agricultores e autoridadcs para a 

renovação da resoluçüo que institui normas de queima controlada 

como medida íitossanitária dc controle do serrador da Acácia 

Negra, já que. a queima é proibida no estado. 

Os assessores do Deputado Paulo Azeredo, estiveram no 

município parlicipando da última reunião do Condagi'o e relataram 

aos produtores rurais a iniportáncia da renovação dessa resolução 

que tem vencimento ainda este ano. 

Na oportunidade, os profissionais relataram que, para que essa 

renovação ocorra é necessária à mobilização de todos os 
agricultores e autoridades. Por isso, reuniões semelhantes a que 

oCon'eu no município esta sendo feito em lodo o estado. 

Para que os agricultores não venham ser prejudicados, ficou 
decidido que na seniarra do niunicipio um encontro regional será 

realizado aqui na cidade, onde os agricultores poderão tirar dúvidas 

sobre a resotução e também mobilizar as autoridades competentes 

para que a mesma possa ser prorrogada. 

Programa A União Faz a Vida 

Mais de 200 professores 
participam das 

primeiras oficinas 

Nos meses de abril e maio foram realizadas as primeiras oficinas 

de formação continuada dc 2009 do Programa A União Faz a 

Vida. Os everstos ocorreram nos municípios parceiros do 

Programa, que trabalha os princípios da cooperação e da 

zidadania, na álea de atuação da Sicredi Ouro Branco. Mais de 

200 professores dos municipios de Poço das Antas, Taquari, 

Teittõnia e Westfália participaram de cinco encontros. 

Com a Asoessoria Pedagógica da Urrivates, a primeira oficina 

lo ano foi reatizada no dia 4 de abril ciii Poço dasAntas. No dia 

17. foram reunidos prol'essores de 'T'aquari, divididos em duas 

urmas, e no dia 24, os professores da Escola Dom Pedro 1 e do 

entro Municipal de Ensino Fundamental Leonel de Moura 

trizola (CEMEF). de Teutõnia. Em Westfália o primeiro evento 

lo ano ocorreu na segunda-feira, dia4 de nlaio. 

Ao longo do ano, os docentes participarão de 24 horas de 

ormação continuada, que orientam o grupo para o planejamento, 

uplantação e desenvolvimento de projetos a partir do interesse 

os alunos e com o envolvimento de toda comunidade escolar. 

O Programa A União Faz a Vida iniciou sua trajetória no Rio 
ir -ande do Sul em 1995 e conta hoje corri mais de mil escolas 

articipantes, além de 75 mil estudantes e cerca de seis mil 

ducadores também nos estados do Paraná e do Mato Grosso. 

Na área de atuação da Sicredi Ouro Branco, hoje estão 

ivolvidos no processo mais de 200 educadores, 23 escolas, cerca 

2,6 mil crianças e adolescentes. Conta com a parceria das 

ecretariaa Municipais dc Educação e o apoio das empresas 

atipel, Milénia Agrociências, Rodoquímica e Certaja, de Taquari, 

cooperativas Certel e Languirnu, de Teutõnia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.963, de 06 de n'raio de 2009. 

institui o Programa de Recuperaçao Fiscal - 
PARCELAMENTO DE TRIBUTOS, e dá outras providéocias. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sut, 
FAÇO SABER, no uso das atribaiçõeo que me confere a 
Lei Orgártica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1' Fica insfitaído o Parcelamevto Ad,rrinjstrativo de 
Tributos Municipais. PATM. 
Art. 2° O Parcelarnento Administrativo de Tributos 
Municipais - PATM. deslina-se a promovera regularização 
de créditos do Municipio, decorrentes de débitos de 
pessoas fisicas ou jurídicas, relativos a tributos 
municipais, com vencimento até a data de 31 de dezembro 
de 2008, conntduidos ou pendentes de lançamento, 
inscritos em Divida Ativa, parcelados ou a parcelar, 
protestados ou a protestar, auizadus ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou nau, inclusive os decorrentes 
de falta de recolhimento de valoreu retidns. 
Art. 3'A administraçao do PATM será exercida pelo Orgão 

1 responsável pela Divida Ativa, a quem compete o 
gerenciamento e a implementação dos procedimentos 
necessários à execução do Programa, notadamente: 

- eupedir atos normativoo necessátios à euecução do 
Parcela manto: 

11 - promover a integraçao das rotinas e procedimentos 
neceunârioo, especialmente no que se refere aos 
sistemas intormatizados dos Orgãos envolvidos: 
111-receberas opções pelo PATM. 
AO 4° O iegresso no PATM dar-se-á por opção da pessoa 
tísica ou jurídica, que fará jus a regime especial de 
Consolidação e parcelameeto dos ddbifos fiscais referidos 
no art 2° desta Lei. 
Parágrafo Único - O ingresso no Parcelamenlo 
Administrativo de Tributos Municipais, a critériodooptanfe, 
poderá implicar a Inclusão da totalidade dos débilos 
referidos no ari 2° desta Lei, em nome da pessoa fisica 
ou juridica, inclusive os pendentes de lançamento, que 
serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo 
aqueles que demandadosjudicialmenfe pera pessoa tísico 
ou jaridica e que, por sua opção, venha a permanecer 
nessa situação. 
AO. 5 0  A opção pelo PATM poderã ser formalizada até 31 
de agosto de 2000, conforme modelo a ser elaborado e 
aprovado pelo Orgão responsável pela Divida Ative. 
§ f n.o Termo de Opção de Parcelamento Administrativo 
de Tributos Municipais será: 

- entregue, no Orgão responsável pela Divida Ativa, 
para todas as pessoas físicas ou juridicas que queiram 
denunciar débitos fiscais ainda não lançados, com a 
discriminação das espécies dos tributos, bem comu das 
respectivas competências; 

II - firmado pela pessoa física ou iuridica ou petos 
respectivos responsáveis, sendo esigido destes últimos 
a devida procuraçáo; 
III - devolvido, denidamente preenchido e assinado, coma 
primeira parcela quitada na Tesouraria do Municipio. pela 
pessoa física ou juridica optante, ao Orgão responsável 
pela Olvida Ativa. 
§ 2° - No documento confirmatório da opção, conotatará 
o número do Cadastro Municipal, o qual deverá ser 
utilizado juntamente como número de inscrição no CNPJ 
ou no CPF. para peãsoa jurídica ou fisica, respectivamente; 
§ 3° - Os débifos ainda não lançados deverão ser 
confessados pela pessoa física ou juridica, de forma 
irretratável e irrevogável. até 31 de agosto de 2000, nas 
condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela 

§40 -No casode adesão ao PATM, serão concediddosos 
segainleu descontos: 

- para pagamento à vista. 90% (noventa por cenlol de 
desconto nas multas e juros: 
II - para parcelamento em afã 24 (vinte e quatro) vezes: 
50% (cinqüenta por cento)  nas multas e luron,  para quem 
estiver parcelando pela primeira vez; 

§ 511 -A opção pelo ParoelamentoAdministrativo de Tribufus 
Municipais implica: 

- pagamento imediato da primeira parcela: 
II - após o pagamento imediato da primeira parcela, 
suopensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados. 
ou, quando ajuizados, integralmente garavtidos; 
III - submissão irifegra( ás normas e condições 
eulabelecidas. 
AO. 6° Os débitos da pessoa fisica ou Juridica optante 
serão consolidados tomando por base a data da 
formalização da npçâo. 
§ 10 - A Consolidação abrangerá loqos os débifos 
nniotentes em nome da pessoa fisica ou jurídica, por 
cadastro, na condição de Contribuinte OU responsável, 
constituídos os pnndentes de lançamento, inclusive os 
acréscimos iegaig: determinados nos termos da legislação 
vigente à época da ocorténcia dos respectivos fatos 
geradores, inclusive a ataaliraçao monetária à época 

prevista: 
§ 2v - A inclusão dos débitos referidos no § t° deste 
artigo, bem assim a desistência ali referida deverás ser 
formalizadas, mediante confissão, na forma e prazo 
estabelecidos no § 3° do artigo 5 0  desta Lei, nas 
condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela 
Dívida Ativa; 

§ 3 0 -A opção pelo PATM exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos relalivos aos tributos e 
contribuições referidos no artigo 2° desta Lei. 
AO. 700 débito consolidado na forma do artigo 60 desta 
Lei: 

- sujeitar.se.á. a partir de data base da consolidação, a 
atualização monetária e a juros de mora de 1% (um por 
Cento) ao mãv ou fração; 
II - será pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixas. 
mensais e sucessivas, venciveis 30 dias após o 
pagamento da primeira parcela, sendo o valor de cada 
parcela determinado em função da combinação do valor 
do débito consolidado como valor da parcela mínima. 
§ 1°-A parcela minima, para pessoa física, será de R$ 
50.00 (cinqüenta reais): 

§ 20 - A parcela minima, para pessoa juridica, será de R$ J 
100,00 (cem reais). 
AO, 90 A opção pelo Parcelarnento Administrativo de 
tributos Municipais sujeita a pessoa fisica ou juridica a: 

- confissão irrevogâvel e irretratável da totalidade doo 
débitos incluidos no parcetamento: 
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas. 
AO. 90 A pessoa física ou jurídica optante pelo PATM será 
dele excluida nas seguinteo hipóteses, mediante ato do 
Orgão responsável pela Divida Ativa: 
1 - inobservância de qualquer das eeigàncias 
estabelecidas no Parcetamento Adminicíralivo: 
lf - constatação, caracterizada por lançamento de Ofício, 
de ddbito correspondente a fribofos abrangidon pelo PATM 
e não incluido na confissão, salno se integralmente pago 
no prazo de 30 (trinta( dian, contado da ciéncia do 
lançamento ou da decisão definitiva na esfera 
administrativa judicial; 
III - compensação ou utilização indevida de Créditos; 
IV. decretução de falência, eulinção, pela liquidação, ou 
cisâo da pessoa juridica; 
V -concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da 
Lei n°6,397. de 06 de janeiro de 1992: 
Vl - prdtica de qualquer procedimento tendente a subtrair 
receitada optante, mediante simulação duelo; 
Vil - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou 
parcialmenle desfavorével à pessoa física ou juridica; 
VIII - o não pagamenís de 03 Itrésl parcelas consecutivas. 
Parágrafo Unico - A eectusão da pessoa tisíca oa juridica 
do PATM implicará euigibilidade imediata da lotalidade do 
crõdito confessado e ainda não pago, e .automàfica 
execução da garantia prestada, e os acréscimos legais 
.na forma da legislação aplicável à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores. 

AO. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Unidade ... .........02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - 
VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV DA SAÚDE- - 
PAB FIXO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 
R$ 132.840,31 
Orgão: 08 SECRET. DASAÚDEE MEIOAMBIENTE. 
Unidade..... .... .. :02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - 
VINCULADOS 
10.301.0010.2088. VIGILÂNCIA SANITÁRIA 'UNIÃO 
4.4.90.52.00.00 - Equlpamenfos e material permanente... 
R$ 63.697,52 
AO. 2° Servirá para cobertura de que trata O ad. 1°, o 
Superávit Financeiro do enercicio anterior dos recursos 
4110- Saúde Bucal Enredo (20.773,83(, 4510' Pab. Fixo 
(132.840,31(, 4710-Vigilância em Saúde 161697.521. 
Au. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
maio de 2009. 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.288, de 06 de maio de 2009, 

Abre Crédito Especial, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Ris Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municipio, e conforme a Lei n°2.998, de 06 de maiode 
2009. DECRETA: 
AO. 1° Fica aberto um Crédito Especial no salor de R$ 
217.311,66 (Duzentos e dezessete mil, trezentos e 
onze reais e sessenta e seis cenlavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIAO 
3.3.90.36,00.00 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa 	 20.773,63 
Orgão: 08 SECRET DASAUDE E MEIOAMBIENTE. 



Prefeitura Municipal de 	uaru 
Ir' 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.289, de 12 de maio de 2008. 

Públicado em Mural 

AssinJa 	 jrsáe . 

Ajusta as Diárias do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Quadro Geral: 
Emergencial Cargos em Extinção, 
Estáveis, CC's e FG's, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando, a Lei n° 2.920, de 18 de março de 2009, que dispõe 
sobre o pagamento das diárias; 

Considerando, as Leis n° 2.921, de 25 de março de 2009, no 2.922, de 
25 de março de 2009, n°2.950, de 22 de abril de 2009 e n°2.951, de 22 de abril de 2009, 

DECRETA: 

Art. 10  Ajusta o valor das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Quadro Geral, Emergencial, Cargos de Extinção, Estáveis, CC's e FG's, 
considerados servidores ou funcionários do Municipio de Taquari (RS). 

Valores: 
 Diária sem pernoite dentro do Estado R$ 26952 
 Diária sem pernoite para dentro do Estado, com mais de 
200 km do município R$ 53904 

 Diária com pernoite dentro do Estado R$ 159 9 15 
 Diária para deslocamento fora do Estado R$ 159 9 15 

 Diária para deslocamento fora do Estado, com pernoite R$ 318,30 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
maio de 2009. 

'A 
gistre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
E Recursos Humanos 

ert 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefèio tura Municipal de aquari 

1 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.289, de 12 de maio de 2008. 

Ajusta as Diárias do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Quadro Geral: 
Emergencial Cargos em Extinção, 
Estáveis, CC's e FG's, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando, a Lei n° 2.920, de 18 de março de 2009, que dispõe 
sobre o pagamento das diárias; 

Considerando, as Leis n° 2.921, de 25 de março de 2009, n° 2.922, de 
25 de março de 2009, n°2.950, de 22 de abril de 2009 e n° 2.951, de 22 de abril de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Ajusta o valor das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Quadro Geral, Emergencial, Cargos de Extinção, Estáveis, CC's e FG's, 
considerados servidores ou funcionários do Municipio de Taquari (RS). 

Valores: 
 Diária sem pernoite dentro do Estado R$ 26952 
 Diária sem pernoite para dentro do Estado, com mais de 
200 km do município R$ 53,04 

 Diária com pernoite dentro do Estado R$ 159 915 
 Diária para deslocamento fora do Estado R$ 1599 15 

 Diária para deslocamento fora do Estado, com pernoite R$ 318330 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
maio de 2009. 

tre-se e Publique-se 7 
Namir Luiz 
Secretário da Adminação 
E Recursos Humanos 

antost 
Pre ei o unicipal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em Mural 

Ass 	tira do Responsável 

Decreto n° 2.290, de 14 de maio de 2009. 

Prorroga o pagamento ou 
parcelamento, do ISQN, ou 
outros tributos, taxas 
municipais a vencer em 15 de 
maio de 2009. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
fundamentação a lei n° 1720/97 de 3 1/12/1997, art. 83-13, inciso 5° e alterações, pelas razões 
técnicas do departamento de informática, que necessita fazer a manutenção do servidor de 
dados, conforme comunicado publicado na capa do jornal O Açoriano, de 08 de maio de 
2009; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado o pagamento de tributos municipais, impostos, 
especialmente ISQN, taxas, parcelamentos e outros a vencer no dia 15 de maio de 2009, 
para o dia 18 de maio de 2009. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de maio 
de 2009. 

autert 
Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-s 

Namir Luiz Jantsc 
Secretário Munic ai da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aui do em Mural 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

ziI.Jg.! 
Decreto O  2.291, de 15 de maio de 2009. 

Assl&a do Responsável 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhõ confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 159.500,00 
(Cento e cinqüenta e nove mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.20.93.00.00 - Indenizações e restituições............................................................R$ 3.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 7.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 27.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 5.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15. 452.0057.2098 - MANUT. DE PRAÇAS E JARDINS 	 o 
 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 2.000,00\. 	1 
N 

Orgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... .02 D.M.E.R 	 - 

15.45 1.0058.2035 - CONS. E MAN. VEIC. MAQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 16.000,00 	

Ln 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoajurídica.................................R$ 6.000,00 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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rim Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ................................. R$ 15.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ......................................... R$ 20.000,00 

Órgão ............. .O8 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... :01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE —ASPS 

10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições............................................................R$ 8.500,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. i°, o superávit 
financeiro dos recursos LIVRES (R$ 5.000,00) e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.000,00 

Órgão ............... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente..........................................R$ 54.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301 .0302.2106 - MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente..........................................R$ 93.500,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Narnir Luiz 3anch 
Sea-etárío da Admnistração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

maio de 2009. 
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de 

Prefeito Municipal 

/ 
istre-se e Publiq 	

-: 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Ilâw Prefeitura Municipal de Tciquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.291 9  de 15 de maio de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1 Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 159.500,00 
(Cento e cinqüenta e nove mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ............. :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ........... .'01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.20.93.00.00 - Indenizações e restituições............................................................R$ 3.000,00 

Órgâo ............. .'06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 7.000,00 

Órgão.............:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... .'01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.30.00.00 —Material de consumo...................................................................R$ 27.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 5.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... :01 SERVIÇOS URBANOS 

15. 452.0057.2098 - MANUT. DE PRAÇAS E JARDINS 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 2.000,Ó 

Órgâo ............. .'07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 	 1 
Unidade...........:02 D.M.E.R 	 ( 	J 

k f'.9 
15.45 1.0058.2035 - CONS. E MAN. VEIC. MAQ. E REDE RODOV. MUNIC. 	 E ' 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 16.000,0A 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 6.000,00 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ................................. R$ 15.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção.........................................R$ 20.000,00 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições............................................................R$ 8.500,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit 
financeiro dos recursos LIVRES (R$ 5.000,00) e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2017 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... :01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente..........................................R$ 54.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0302.2 106 - MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente..........................................R$ 93.500,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Namir LuZ ]antsCh 
Secretário da AdrninistraÇao 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 

Estado do Rio Grande do Sul 

maio de 2009. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de 

1 	os Santosla.. ert 
Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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W. Prefeitura Municipal de. Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.292, de 25 de maio de 2009. 

Públicado em Mura' 

o /Zoci3 	 Aprova o Regimento do Projeto 
Comunidade Ativa, e dá outras 
providências. 

...ác 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aprovado o Regimento do Projeto Comunidade Ativa, na 
forma do texto que é parte integrante deste Decreto. 

Art 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
2009. 

fitos Lautert 
Municipal 

Regis e-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PrefeitUra Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO COMUNIDADE ATIVA 

OBJETIVO 

Desenvolver um processo de discussão dos diversos setores da comunidade relacionados às 
seguintes áreas temáticas: Saúde e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Geração de Renda, Segurança Pública, assim como os 
moradores de bairros, buscando promover uma tomada de consciência crítica sobre a relação 
dos mesmos com a cidade em que vivem. 

Contribuir para a ampliação da visão dos representantes da sociedade civil, participantes dos 
programas da prefeitura, sobre a cidade, vendo-a como uma rede de participação, construindo 
a cidadania e autonomia em sua atuação. 

Promover refelexão sobre a organização popular, estimulando a organização da sociedade 
civil nos diversos movimentos e espaços. 

PRINCIPAIS ATIVIDADES 

Planejamento, preparação, realização, avaliação e levantamento das reuniões para aferição das 
demandas da população, numa visão bairrista assim como geral da cidade. 

O PROJETO COMUNIDADE ATIVA segue um roteiro bem definido, para as discussões 
das áreas temáticas. Abaixo, confira todas as estapas, das primeiras reuniões para identificação 
de demandas e propostas. 

Primeira Rodada 

Cada temática será discutida com os respectivos setores da comunidade, com datas a serem 
definidas: 

7 - Saúde e Meio Ambiente 

- Educação e Cultura 

/ —Obras 

- Segurança Pública 

/ - Desenvolvimento Econômico 
Namir Luiz Jantsch 

/ - Agncultura 	 secretário da Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitúra Municipal de. aquari 
___ 	• Estado do Rio Grande do Sul 

Segunda Rodada 

Na 2' rodada são apresentadas à comunidade as diretrizes e a metodologia e são entregues os 
formulários para o levantamento das reivindicações. Os moradores discutem e avaliam as três 
principais prioridades do:, bairro e as duas da cidade. O Comitê Gestor do PROJETO 
COMUNIDADE ATIVA recebe o formulário, analisa a reivindicação e o devolve à 
comunidade com um parecer técnico, com as soluções das prioridades do bairro. 

Caravana do Projeto 
A Prefeitura apresenta a planilha com os custos de cada empreendimento para a solução das 
prioridades, juntamente com o Comitê Gestor, os representantes das associações de bairros e 
um Conselheiro eleito por região nas assembléias populares participam das caravanas, 
visitando os locais das demandas pré-solucionadas, o que lhes possibilita conhecer melhor a 
realidade de cada empreendimento, tendo uma visão mais ampla das necessidades da região. 

Regimento do PROJETO COMUNIDADE ATIVA 

Capítulo 1— Da Composição e da Estrutura Geral do PROJETO 

Art. l'-. O PROJETO COMUNIDADE ATIVA é um programa de democratização e 
descentralização da Administração Municipal do Município de Taquari. Diretamente e 
voluntariamente, a população pode discutir e decidir sobre prioridades e as necessidades reais 
de seu bairro e região. 

Art. 2° - Serão realizadas reuniões informativas e consultivas nas seguintes regiões: 

0 1 - Olaria, Praia e Caieira 

Passo da Aldeia 

Coqueiros 

Parque do Meio 

Prado, Lagoa Seca, Santo Antônio 

Colônia Vinte, União, Tinguité, Planalto 

Boa Vista 1, Boa Vista 2, Loteamento Junior 

Rincão de Cima, Casas Populares, Cemitério dos Almeidas 

Beira do Rio 

Narnir Luiz Jantsch 
Léo Alvim Faller, Vila Pinheiros, Ibrasa, São José 	 Secretário da AdrniniStraÇO 

Campo do Estado, Fazenda Lengler, Passo do Santa Cruz, Arroio das Pedras 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Amoras, Carapuça, Fazenda Pereira 

Julio de Castilhos, Bom Jardim 

Centro 

Art. 3° - É papel do Projeto Comunidade Ativa: 

1) Criar na população, a partir do debate democrático das prioridades da cidade, a noção de 
cidadania. 

Conscientizar a população de que o Projeto é uni dos instrumentos do Governo Municipal 
para inverter as prioridades. 

Estimular a participação dos diversos segmentos da sociedade, independente de classe 
social, relgião, cultura, raça ou convicção política. 

Capítulo II— Da Organização Interna 

Art. 40 - O Projeto Comunidade Ativa terá a seguinte composição: 

1) Conselho do Projeto Comunidade Ativa 

II) Comitê Gestor 

Capítulo III - Dos Conselheiros 

Art.5° - Serão Conselheiros do Projeto Comunidade Ativa: 

1) Os munícipes de Taquari, presidentes de associações de bairros, e 1 (um) suplente 
representante e eleito pela comunidade do bairro. 

II) Os bairros que não tiverem representantes poderão eleger seu representante e seu suplente 
em assembleia da região. 

§ Único - O conjunto dos Conselheiros eleitos nas 14 (quatorze) regiões, será a composição 
do Conselho do Projeto Comunidade Ativa acima indicados. 

Art. 6° - O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, podendo haver uma reeleição 
consecutiva. 

§ 10 - Não poderão ser Conselheiros os que tiverem mandatos eletivos no Poer 
Público(Federal, Estadual ou Municipal), cargos em comissão, bem como conselheiros «ie 
perderam mandato no exercicio. 

§ 2° - A idade mínima para votar e ser votado nas reuniões do Projeto é de 16 (dezesseis) 
anos. 
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Art. 70  - Aos Conselheiros do Projeto compete. 

1) Organizar as demandas nos bairros, loteamentos, comunidades, regiões e micro-regiões; 

Divulgar informações para a população sobre o funcionamento do Projeto Comunidade 
Ativa; 

Compor, junto ao Comitê Gestor, as comissões que acompanharão as demandas 
constantes no Plano de prioridades, podendo as comissões ser ampliadas com pessoas da 
comunidade, não excedendo cada comissão e sua ampliação a 5 (cinco) pessoas; 

Deliberar, em conjunto com os demais representantes, sobre dúvidas que surjam no 
processo de elaboração do Plano de prioridade da cidade; 

Defender no Comitê Gestor as prioridades elencadas nas regiões; 

Art. 8° - São direitos dos Conselheiros: 

1) Participar, com voz e voto, no Comitê Gestor, nas plenárias e reuniões do Projeto; 

II) Exigir o cumprimento das resoluções e decisões tomadas pela comunidade, pelo Comitê 
Gestor; 

§ Único - Os Conselheiros perderão seu mandato ao atingir 3(três) faltas consecutivas ou 
alternadas, sem justificativa ou por descumprimento de seus deveres; 

Art. 90  - São deveres dos Conselheiros: 

1) Conhecer e cumprir o presente Regimento Interno; 

Comparecer às reuniões da sua comunidade, Plenárias regionais e reuniões do Comitê 
Gestor; 

Realizar reuniões na comunidade e com movimentos populares organizados, auxiliados 
pelo Comitê Gestor; 

Informar, sempre que necessário, o processo de discussão em sua comunidade e colher 
sugestões; 

o Informar aos demais Conselheiros e à sua comunidade quando de sua ausência de alguma 
reunião ou assembleia; 	 LU 

- 

Apresentar ao Comitê Gestor, cópia de documentação pessoal, como Carteira de 
Identidade, Título de Eleitor, Comprovante de Residência e telefone, atualizando-o quando 
houver alteração; 	 1' 
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NWO  
VII) Participar de seminários e atividades de capacitação, visando sua qualificação no 
conhecimento do ciclo do Projeto Comunidade Ativa; 

Art. 10 - Os Conselheiros poderão ter seu mandato revogado a qualquer momento, por 
assembleia de sua comunidade, ficando garantido o direito de defesa e de recurso ao Conselho 
do Projeto, em primeira instância, e ao Comitê Gestor, em ultima instância, devendo a 
assembleia ser convocada e amplamente divulgada com 15 (quinze) dias de antecedência; 

§ 10 - A realização de assembleia da comunidade para revogação de mandato deverá ser 
avisada ao Comitê Gestor, por escrito, indicando data, local e hora, com pelo menos 1 (uma) 
semana de antecedência. 

§ 2° - A assembleia da comunidade deve justificar a revogação do mandato do Conselheiro, 
se for o caso, garantindo direito de recurso como citado no parágrafo anterior. 

§ 3° - A revogação do mandato do Conselheiro se dará por 50% (cinquenta por cento) + 1 
(um) dos representantes presentes à assembleia da comunidade. 

Art. 11 - O Conselho do Projeto Comunidade Ativa é um orgão de participação direta da 
comunidade, tendo por função deliberar sobre as demandas discutidas e votadas nas Plenárias 
Regionais e reuniões e se reunirá ordinariamente, com quorum mínimo de 50% + 1 dos 
Conselheiros. 

§ 1° - O Conselho poderá ser convocado para deliberar excepcionalmente sobre a revogação 
do mandato do Conselheiro, ou Conselheiros se for o caso. 

§ 2° - Se a revogação do mandato for confirmada, deverá a mesma ser justificada por escrito, 
sendo garantido aos Conselheiros direito de defesa. 

§ 3° - A confirmação da revogação do mandato dos Conselheiros se dará por deliberação de 
2/3 (dois terços) dos Conselheiros presentes. 

Capítulo IV - Do Comitê Gestor 

Art. 12 - O Conselho do Projeto Comunidade Ativa terá um Comitê Gestor, composta por 5 
(cinco) Membros indicados pelo Governo Municipal, mais a Coordenadora do Projeto, eleita 
pelo Comitê Gestor. 

§ Único - A coordenação do Projeto se reunirá quinzenalmente de maneira ordinária e 
extraordinariamente quando necessário. / 

o 

Art. 13 - Será substituido o membro do Comitê Gestor que atingir 3 (três) faltas consecutivas 
ou 5 (cinco) alternadas, sem justificativa. 	 / 

1 
§ Único - Faltas justificadas não serão contabilizadas, desde que avisadas com antecedcii 

N< 

- 
ou com o aval da plenaria. 	 i 

Art. 14 - A Coordenação do Projeto compete: 
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1) Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 

Convocar os membros do Conselho para se fazerem presentes às atividades necessárias 
para o desempenho do mesmo, dando-lhes conhecimento prévio da pauta; 

Agendar o comparecimento dos Órgãos do Poder Público Municipal, quando a matéria 
em questAo exigir; 

Apresentar para apreciação do Conselho a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Governo a ser enviada anualmente a Câmara de Vereadores; 

Apresentar para o Conselho o Plano Plurianual do Governo, em vigor ou a ser enviado a 
Câmara de Vereadores; 

Convocar os Conselheiros para informar sobre o processo de discussão do Conselho; 

Encaminhar junto ao Executivo Municipal as delieberações do Conselho; 

Conhecer, cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno; 

Coordenar e planejar as atividades do Conselho; 

Discutir e propor as pautas e o calendário das reuniões; 

Capítulo V - Das Disposições Gerais 

Art. 15 - As alterações neste Regimento Interno serão discutidas em todas as instâncias antes 
de sua aprovação. 

Art. 16 - Os casos omissos neste Regimento serão decididos pelo Comitê Gestor. 

Art. 17 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de seua aprovação. 

Taquari, 25 de maio de 2009. 

JanJh amir Luiz  
SecretárIo da Administração 
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Decreto no  2.292, de 25 de maio de 2009. 

Aprova o Regimento do Projeto 
Comunidade Ativa, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de confonnidade com a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento do Projeto Comunidade Ativa, na 
forma do texto que é parte integrante deste Decreto. 

Art 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

2009. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de maio de 

o Municipal 

Namir  
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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PROJETO COMUNIDADE ATIVA 

OBJETIVO 

Desenvolver um processo de discussão dos diversos setores da comunidade relacionados às 
seguintes áreas temáticas: Saúde e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Geração de Renda, Segurança Pública, assim como os 
moradores de bairros, buscando promover uma tomada de consciência crítica sobre a relação 
dos mesmos com a cidade em que vivem. 

Contribuir para a ampliação da visão dos representantes da sociedade civil, participantes dos 
programas da prefeitura, sobre a cidade, vendo-a como uma rede de participação, construindo 
a cidadania e autonomia em sua atuação. 

Promover refelexão sobre a organização popular, estimulando a organização da sociedade 
civil nos diversos movimentos e espaços. 

PRINCIPAIS ATIVIDADES 

Planejamento, preparação, realização, avaliação e levantamento das reuniões para aferição das 
demandas da população, numa visão bairrista assim como geral da cidade. 

O PROJETO COMUNIDADE ATIVA segue um roteiro bem definido, para as discussões 
das áreas temáticas. Abaixo, confira todas as estapas, das primeiras reuniões para identificação 
de demandas e propostas. 

Primeira Rodada 

Cada temática será discutida com os respectivos setores da comunidade, com datas a serem 
definidas: 

/ - Saúde e Meio Ambiente 

/ - Educação e Cultura 

/ —Obras 

- Segurança Pública 

/ - Desenvolvimento Econômico 	 - 

Namr Luiz Jan ch 
1 - Agneultura 	 çe:ro da AdmintstraÇão 
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Segunda Rodada 

Na 2' rodada são apresentadas à comunidade as diretrizes e a metodologia e são entregues os 
formulários para o levantamento das reivindicações. Os moradores discutem e avaliam as três 
principais prioridades do bairro e as duas da cidade. O Comitê Gestor do PROJETO 
COMUNIDADE ATIVA recebe o formulário, analisa a reivindicação e o devolve à 
comunidade com um parecer técnico, com as soluções das prioridades do bairro. 

Caravana do Projeto 
A Prefeitura apresenta a planilha com os custos de cada empreendimento para a solução das 
prioridades, juntamente com o Comitê Gestor, os representantes das associações de bairros e 
um Conselheiro eleito por região nas assembléias populares participam das caravanas, 
visitando os locais das demandas pré-solucionadas, o que lhes possibilita conhecer melhor a 
realidade de cada empreendimento, tendo uma visão mais ampla das necessidades da região. 

Regimento do PROJETO COMUNIDADE ATIVA 

Capítulo 1 - Da Composição e da Estrutura Geral do PROJETO 

Art. 1"- O PROJETO COMUNIDADE ATIVA é um programa de democratização e 
descentralização da Administração Municipal do Município de Taquari. Diretamente e 
voluntariamente, a população pode discutir e decidir sobre prioridades e as necessidades reais 
de seu bairro e região. 

Art. 2° - Serão realizadas reuniões informativas e consultivas nas seguintes regiões: 

0 1 - Olaria, Praia e Caieira 

Passo da Aldeia 

Coqueiros 

Parque do Meio 

Prado, Lagoa Seca, Santo Antônio 

Colônia Vinte, União, Tinguité, Planalto 

Boa Vista 1, Boa Vista 2, Loteamento Junior 

Rincão de Cima, Casas Populares, Cemitério dos Almeidas 

Beira do Rio 

Léo Alvim Faller, Vila Pinheiros, Ibrasa, São José 	 Namir Luiz Jantsch 
Secretrro da Adrninstraco 

Campo do Estado, Fazenda Lengler, Passo do Santa Cruz, Arroio das Pedras 
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Amoras, Carapuça, Fazenda Pereira 

Julio de Castilhos, Bom Jardim 

Centro 

Art. 3° - É papel do Projeto Comunidade Ativa: 

1) Criar na população, a partir do debate democrático das prioridades da cidade, a noção de 
cidadania. 

Conscientizar a população de que o Projeto é um dos instrumentos do Governo Municipal 
para inverter as prioridades. 

Estimular a participação dos diversos segmentos da sociedade, independente de classe 
social, relgião, cultura, raça ou convicção política. 

Capítulo II— Da Organização Interna 

Art. 40 - O Projeto Comunidade Ativa terá a seguinte composição: 

1) Conselho do Projeto Comunidade Ativa 

II) Comitê Gestor 

Capítulo III - Dos Conselheiros 

Art.50  - Serão Conselheiros do Projeto Comunidade Ativa: 

1) Os munícipes de Taquari, presidentes de associações de bairros, e 1 (um) suplente 
representante e eleito pela comunidade do bairro. 

II) Os bairros que não tiverem representantes poderão eleger seu representante e seu suplente 
em assembleia da região. 

§ Único - O conjunto dos Conselheiros eleitos nas 14 (quatorze) regiões, será a composição 
do Conselho do Projeto Comunidade Ativa acima indicados. 

Art. 6° - O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, podendo haver uma reeleição 
consecutiva. 

§ 1° - Não poderão ser Conselheiros os que tiverem mandatos eletivos no Podet 
Público(Federal, Estadual ou Municipal), cargos em comissão, bem como conselheiros que 
perderam mandato no exercicio. 

§ 2° - A idade mínima para votar e ser votado nas reuniões do Projeto é de 1dis)_ 7L- zes 
anos. 	

Narnir Luiz )antsch 
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Art. 70 - Aos Conselheiros do Projeto compete. 

1) Organizar as demandas nos bairros, loteamentos, comunidades, regiões e micro-regiões; 

Divulgar informações para a população sobre o funcionamento do Projeto Comunidade 
Ativa; 

Compor, junto ao Comitê Gestor, as comissões que acompanharão as demandas 
constantes no Plano de prioridades, podendo as comissões ser ampliadas com pessoas da 
comunidade, não excedendo cada comissão e sua ampliação a 5 (cinco) pessoas; 

Deliberar, em conjunto com os demais representantes, sobre dúvidas que suijam no 
processo de elaboração do Plano de prioridade da cidade; 

Defender no Comitê Gestor as prioridades elencadas nas regiões; 

Art. 8° - São direitos dos Conselheiros: 

1) Participar, com voz e voto, no Comitê Gestor, nas plenárias e reuniões do Projeto; 

II) Exigir o cumprimento das resoluções e decisões tomadas pela comunidade, pelo Comitê 
Gestor; 

§ Único - Os Conselheiros perderão seu mandato ao atingir 3(três) faltas consecutivas ou 
alternadas, sem justificativa ou por descumprimento de seus deveres; 

Art. 90 - São deveres dos Conselheiros: 

1) Conhecer e cumprir o presente Regimento Interno; 

Comparecer às reuniões da sua comunidade, Plenárias regionais e reuniões do Comitê 
Gestor; 

Realizar reuniões na comunidade e com movimentos populares organizados, auxiliados 
pelo Comitê Gestor; 

Informar, sempre que necessário, o processo de discussão em sua comunidade e colher 
sugestões; 

Informar aos demais Conselheiros e à sua comunidade quando de sua ausência de alguma 
reunião ou assembleia; 

Apresentar ao Comitê Gestor, cópia de documentação pessoal, como Carteira de 
Identidade, Título de Eleitor, Comprovante de Residência e telefone, atualizando-o quando 
houver alteração; 

Namir Luiz Jantsc 
Secretário da Administração 
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VII) Participar de seminários e atividades de capacitação, visando sua qualificação no 
conhecimento do ciclo do Projeto Comunidade Ativa; 

Art. 10 - Os Conselheiros poderão ter seu mandato revogado a qualquer momento, por 
assembleia de sua comunidade, ficando garantido o direito de defesa e de recurso ao Conselho 
do Projeto, em primeira instância, e ao Comitê Gestor, em ultima instância, devendo a 
assembleia ser convocada e amplamente divulgada com 15 (quinze) dias de antecedência; 

§ 1° - A realização de assembleia da comunidade para revogação de mandato deverá ser 
avisada ao Comitê Gestor, por escrito, indicando data, local e hora, com pelo menos 1 (uma) 
semana de antecedência. 

§ 2° - A assembleia da comunidade deve justificar a revogação do mandato do Conselheiro, 
se for o caso, garantindo direito de recurso como citado no parágrafo anterior. 

§ 3° - A revogação do mandato do Conselheiro se dará por 50% (cinquenta por cento) + 1 
(um) dos representantes presentes à assembleia da comunidade. 

Art. 11 - O Conselho do Projeto Comunidade Ativa é um orgão de participação direta da 
comunidade, tendo por função deliberar sobre as demandas discutidas e votadas nas Plenárias 
Regionais e reuniões e se reunirá ordinariamente, com quorum mínimo de 50% + 1 dos 
Conselheiros. 

§ 1° - O Conselho poderá ser convocado para deliberar excepcionalmente sobre a revogação 
do mandato do Conselheiro, ou Conselheiros se for o caso. 

§ 20 - Se a revogação do mandato for confirmada, deverá a mesma ser justificada por escrito, 
sendo garantido aos Conselheiros direito de defesa. 

§ 3° - A confirmação da revogação do mandato dos Conselheiros se dará por deliberação de 
2/3 (dois terços) dos Conselheiros presentes. 

Capítulo IV - Do Comitê Gestor 

Art. 12 - O Conselho do Projeto Comunidade Ativa terá um Comitê Gestor, composta por 5 
(cinco) Membros indicados pelo Governo Municipal, mais a Coordenadora do Projeto, eleita 
pelo Comitê Gestor. 

§ Único - A coordenação do Projeto se reunirá quinzenalmente de maneira ordinária e 
extraordinariamente quando necessário. 

Art. 13 - Será substituido o membro do Comitê Gestor que atingir 3 (três) faltas consecutivas 
ou 5 (cinco) alternadas, sem justificativa. 

§ Único - Faltas justificadas não serão contabilizadas, desde que. avisadcom antecedência 
ou com o aval da plenária. 

Narnir LUIZ Jantsc 
Art. 14 - A Coordenação do Projeto compete: 	 Secretár!o da AdrnifliStraÇO 
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1) Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 

Convocar os membros do Conselho para se fazerem presentes às atividades necessárias 
para o desempenho do mesmo, dando-lhes conhecimento prévio da pauta; 

Agendar o comparecimento dos Órgãos do Poder Público Municipal, quando a matéria 
em questão exigir; 

Apresentar para apreciação do Conselho a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Governo a ser enviada anualmente a Câmara de Vereadores; 

Apresentar para o Conselho o Plano Plurianual do Governo, em vigor ou a ser enviado a 
Câmara de Vereadores; 

Convocar os Conselheiros para informar sobre o processo de discussão do Conselho; 

Encaminhar junto ao Executivo Municipal as delieberações do Conselho; 

Conhecer, cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno; 

Coordenar e planejar as atividades do Conselho; 

Discutir e propor as pautas e o calendário das reuniões; 

Capítulo V - Das Disposições Gerais 

Art. 15 - As alterações neste Regimento Interno serão discutidas em todas as instâncias antes 
de sua aprovação. 

Art. 16 - Os casos omissos neste Regimento serão decididos pelo Comitê Gestor. 

Art. 17 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de seua aprovação. 

Taquari, 25 de maio de 2009. 

Namir izJach 
Secretário da Admjnjst0 
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ANTEPROJETO DE DECRETO(*) 

Aprova o Regimento do Projeto 
Comunidade Ativa, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aprovado o Regimento do Projeto Comunidade 
Ativa, na forma do texto que é parte integrante deste Decreto. 

Art 21  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, xx de 
xxxx de 2009. 

(íSantpsLart 
LirMun1c1 a 

e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch / 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Ilaw Prefeitura Municipal de aquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO COMUNIDADE ATIVA 

OBJETIVO 

Desenvolver um processo de discussão dos diversos setores da comunidade 
relacionados às seguintes áreas temáticas: Saúde e Meio Ambiente, Educação e Cultura, 
Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Geração de Renda, Segurança Pública, 
assim como os moradores de bairros, buscando promover uma tomada de consciência 
crítica sobre a relação dos mesmos com a cidade em que vivem. 

Contribuir para a ampliação da visão dos representantes da sociedade civil, participantes 
dos programas da prefeitura, sobre a cidade, vendo-a como uma rede de participação, 
construindo a cidadania e autonomia em sua atuação. 

Promover refelexão sobre a organização popular, estimulando a organização da 
sociedade civil nos diversos movimentos e espaços. 

PRINCIPAIS ATIVIDADES 

Planejamento, preparação, realização, avaliação e levantamento das reuniões para 
aferição das demandas da população, numa visão bairrista assim como geral da cidade. 

O PROJETO COMUNIDADE ATIVA segue um roteiro bem definido, para as 
discussões das áreas temáticas. Abaixo, confira todas as estapas, das primeiras reuniões 
para identificação de demandas e propostas. 

Primeira Rodada 

Cada temática será discutida com os respectivos setores da comunidade, em datas assim 
definidas: 

27/04 - Saúde e Meio Ambiente 

11105 - Educação e Cultura 

25/05 - Obras 

08/06 - Segurança Pública 

22/06 - Desenvolvimento Econômico 

06/07 - Agricultura 

z)afl 
MaÍfl%r Lu 

da Adn, s aO  
Secret&'° 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari.rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Segunda Rodada 

Na 2' rodada são apresentadas à comunidade as diretrizes e a metodologia e são 
entregues os formulários para o levantamento das reivindicações. Os moradores 
discutem e avaliam as três principais prioridades do bairro e as duas da cidade. O 
Comitê Gestor do PROJETO COMUNIDADE ATIVA recebe o formulário, analisa a 
reivindicação e o devolve à comunidade com um parecer técnico, com as soluções das 
prioridades do bairro. 

Caravana do Projeto 
A Prefeitura apresenta a planilha com os custos de cada empreendimento para a solução 
das prioridades, juntamente com o Comitê Gestor, os representantes das associações de 
bairros e um Conselheiro eleito por região nas assembléias populares participam das 
caravanas, visitando os locais das demandas pré-solucionadas, o que lhes possibilita 
conhecer melhor a realidade de cada empreendimento, tendo uma visão mais ampla das 
necessidades da região. 

Regimento do PROJETO COMUNIDADE ATIVA 

Capítulo 1— Da Composição e da Estrutura Geral do PROJETO 

Art. 1°.. O PROJETO COMUNIDADE ATIVA é um programa de democratização e 
descentralização da Administração Municipal do Município de Taquari. Diretamente e 
voluntariamente, a população pode discutir e decidir sobre prioridades e as necessidades 
reais de seu bairro e região. 

Art. 2° - Serão realizadas reuniões informativas e consultivas nas seguintes regiões: 

0 1 - Olaria, Praia e Caieira 

Passo da Aldeia 

Coqueiros 

Parque do Meio 

Prado, Lagoa Seca, Santo Antônio 

Colônia Vinte, União, Tinguité, Planalto 

Boa Vista 1, Boa Vista 2, Loteamento Junior 

Rincão de Cima, Casas Populares, Cemitério dos Almeidas 	

irLuinch Beira do Rio Sr : . 	a Administração 
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Prefeitura Municipa
1  
l de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Léo Alvim Falier, Vila Pinheiros, Ibrasa, São José 

Campo do Estado, Fazenda Lengler, Passo do Santa Cruz, Arroio das Pedras 

Amoras, Carapuça, Fazenda Pereira 

Julio de Castilhos, Bom Jardim 

Centro 

Art. 30 
- É papel do Projeto Comunidade Ativa: 

1) Criar na população, a partir do debate democrático das prioridades da cidade, a noção 
de cidadania. 

Conscientizar a população de que o Projeto é um dos instrumentos do Governo 
Municipal para inverter as prioridades. 

Estimular a participação dos diversos segmentos da sociedade, independente de 
classe social, relgião, cultura, raça ou convicção política. 

Capítulo II- Da Organização Interna 

Art. 40 - O Projeto Comunidade Ativa terá a seguinte composição: 

1) Conselho do Projeto Comunidade Ativa 

II) Comitê Gestor 

Capítulo III - Dos Conselheiros 

Art.5° - Serão Conselheiros do Projeto Comunidade Ativa: 

.1) Os munícipes de Taquari, presidentes de associações de bairros, e 1 (um) suplente 
representante e eleito pela comunidade do bairro. 

II) Os bairros que não tiverem representantes poderão eleger seu representante e seu 
suplente em assembleia da região. 

§ Único - O conjunto dos Conselheiros eleitos nas 14 (quatorze) regiões, será a 
composição do Conselho do Projeto Comunidade Ativa acima indicados. 

Namir LuIZ JantsCh 
Secretário da AdrninistraÇão 
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Art. 6° - O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, podendo haver uma 
reeleição consecutiva. 

§ 1° - Não poderão ser Conselheiros os que tiverem mandatos eletivos no Poder 
Público(Federal, Estadual ou Municipal), cargos em comissão, bem como conselheiros 
que perderam mandato no exercicio. 

§ 2° - A idade mínima para votar e ser votado nas reuniões do Projeto é de 16 
(dezesseis) anos. 

Art. 7° - Aos Conselheiros do Projeto compete. 

1) Organizar as demandas nos bairros, loteamentos, comunidades, regiões e micro-
regiões; 

Divulgar informações para a população sobre o funcionamento do Projeto 
Comunidade Ativa; 

Compor, junto ao Comitê Gestor, as comissões que acompanharão as demandas 
constantes no Plano de prioridades, podendo as comissões ser ampliadas com pessoas 
da comunidade, não excedendo cada comissão e sua ampliação a 5 (cinco) pessoas; 

Deliberar, em conjunto com os demais representantes, sobre dúvidas que surjam no 
processo de elaboração do Plano de prioridade da cidade; 

Defender no Comitê Gestor as prioridades elencadas nas regiões; 

Art. 8° - São direitos dos Conselheiros: 

1) Participar, com voz e voto, no Comitê Gestor, nas plenárias e reuniões do Projeto; 

II) Exigir o cumprimento das resoluções e decisões tomadas pela comunidade, pelo 
Comitê Gestor; 

§ Único - Os Conselheiros perderão seu mandato ao atingir 3(três) faltas consecutivas 
ou alternadas, sem justificativa ou por descumprimento de seus deveres; 

Art. 9° - São deveres dos Conselheiros: 

1) Conhecer e cumprir o presente Regimento Interno; 

II) Comparecer às reuniões da sua comunidade, Plenárias regionais e reuniões do 
Comitê Gestor; 	 / 

Namir Luiz ]antch 
Secretário da AdrninistraÇO 
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Realizar reuniões na comunidade e com movimentos populares organizados, 
auxiliados pelõ Comitê Gestor; 

Informar, sempre que necessário, o processo de discussão em sua comunidade e 
colher sugestões; 

Informar aos demais Conselheiros e à sua comunidade quando de sua ausência de 
alguma reunião ou assembleia; 

Apresentar ao Comitê Gestor, cópia de documentação pessoal, como Carteira de 
Identidade, Título de Eleitor, Comprovante de Residência e telefone, atualizando-o 
quando houver alteração; 

Participar de seminários e atividades de capacitação, visando sua qualificação no 
conhecimento do ciclo do Projeto Comunidade Ativa; 

Art. 100 - Os Conselheiros poderão ter seu mandato revogado a qualquer momento, por 
assembleia de sua comunidade, ficando garantido o direito de defesa e de recurso ao 
Conselho do Projeto, em primeira instância, e ao Comitê Gestor, em ultima instância, 
devendo a assembleia ser convocada e amplamente divulgada com 15 (quinze) dias de 
antecedência; 

§ 
10 - A realização de assembleia da comunidade para revogação de mandato deverá ser 

avisada ao Comitê Gestor, por escrito, indicando data, local e hora, com pelo menos 1 
(uma) semana de antecedência. 

§ 20 - A assembleia da comunidade deve justificar a revogação do mandato do 
Conselheiro, se for o caso, garantindo direito de recurso como citado no parágrafo 
anterior. 

§ 
30 - A revogação do mandato do Conselheiro se dará por 50% (cinquenta por cento) + 

1 (um) dos representantes presentes à assembleia da comunidade. 

Art. 110 - O Conselho do Projeto Comunidade Ativa é um orgão de participação direta 
da comunidade, tendo por função deliberar sobre as demandas discutidas e votadas nas 
Plenárias Regionais e reuniões e se reunirá ordinariamente, com quorum mínimo de 
50% + 1 dos Conselheiros. 

§ 1° - O Conselho poderá ser convocado para deliberar excepcionalmente sobre a 
revogação do mandato do Conselheiro, ou Conselheiros se for o caso. 

§ 2° - Se a revogação do mandato for confirmada, deverá a mesma ser justificada por 
escrito, sendo garantido aos Conselheiros direito de defesa. 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
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§ 30 - A confirmação da revogação do mandato dos Conselheiros se dará por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros presentes. 

Capítulo IV - Do Comitê Gestor 

Art. 12° - O Conselho do Projeto Comunidade Ativa terá um Comitê Gestor, composta 
por 5 (cinco) Membros indicados pelo Governo Municipal, mais a Coordenadora do 
Projeto, eleita pelo Comitê Gestor. 

§ Único - A coordenação do Projeto se reunirá quinzenalmente de maneira ordinária e 
extraordinariamente quando necessário. 

Art. 130 - Será substituido o membro do Comitê Gestor que atingir 3 (três) faltas 
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sem justificativa. 

§ Único - Faltas justificadas não serão contabilizadas, desde que avisadas com 
antecedência ou com o aval da plenária. 

Art. 14° - À Coordenação do Projeto compete: 

1) Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 

Convocar os membros do Conselho para se fazerem presentes às atividades 
necessárias para o desempenho do mesmo, dando-lhes conhecimento prévio da pauta; 

Agendar o comparecimento dos Órgãos do Poder Público Municipal, quando a 
matéria em questão exigir; 

Apresentar para apreciação do Conselho a proposta de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Governo a ser enviada anualmente a Câmara de Vereadores; 

Apresentar para o Conselho o Plano Plurianual do Governo, em vigor ou a ser 
enviado a Câmara de Vereadores; 

Convocar os Conselheiros para informar sobre o processo de discussão do 
Conselho; 

Encaminhar junto ao Executivo Municipal as delieberações do Conselho; 

Conhecer, cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno; 

Coordenar e planejar as atividades do Conselho; 

Discutir e propor as pautas e o calendário das reuniões; 

Namir Luiz Jantsch 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Capítulo V - Das Disposições Gerais 

Art. 150 - As alterações neste Regimento Interno serão discutidas em todas as instâncias 
antes de sua aprovação. 

Art. 160 - Os casos omissos neste Regimento serão decididos pelo Comitê Gestor. 

Art. 17° - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de seua aprovação. 

Taquari, xxx de maio de 2009. 

zjan7Namir Lu 
Secretário da Administração 
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ANTEPROJETO DE DECRETO (*) 

Aprova o Regimento do Projeto Comunidade Ativa, e 
dá outras providências. 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento do Projeto Comunidade Ativa, na 

forma do texto que é parte integrante deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

FULANO DE TAL, 
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se. 

Namir Luiz Jantsch, 
Secretário Municipal de Administração. 
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PROJETO COMUNIDADE AWA 
OBJETiVO 	 - 

Desenvolver um processo de discussão dos diversos setores da comunidade relacionados às seguintes 
áreas temáticas: Saúde e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Geração de Renda, Segurança Publica, assim como os moradores de bairros, buscando 
promover uma tomada de consciência crítica sobre a relação dos mesmos com a cidade em que 
vivem; 

Contribuir para a ampliação da visão dos representantes da sociedade civil, participantes dos 
programas da prefeitura, sobre a cidade, vendo-a como uma rede de participação, construindo a 
cidadania e autonomia em sua atuação. 

Promover reflexão sobre a organização popular, estimulando a organização da sociedade civil nos 
diversos movimentos e espaços; 

PRINCIPAIS ATIVIDADES 

Planejamento, preparação, realização, avaliação e levantamento das reuniões para aferição das 
demandas da população, numa visão bairrista assim como geral da cidade. 

O PROJETO COMUNIDADE ATIVA segue um roteiro bem defmido, para as discussões das áreas 
temáticas. Abaixo, confira todas as etapas, das primeiras reuniões para identificação de demandas e 
propostas. 

Primeira Rodada 

Cada temática será discutida com os respectivos setores da comunidade, em datas assim defmidas: 

' 27104 - Saúde e Meio Ambiente 
\ 

11105 - Educação e Cultura 

25105 - Obras 

08106 - Segurança Pública 

22106 - Desenvolvimento Econômico 

06107 - Agricultura 

Segunda Rodada 

Na 2'  rodada são apresentadas à comunidade as diretrizes e a metodologia e são entregues os 
formulários para o levantamento das reivindicações. Os moradores discutem e avaliam as três 
princip4s prioridades do bairro e as duas da cidade. O Comitê Gestor do PROJETO COMUNIDADE 
ATIVA recebe o formulário, analisa a reivindicação e o devolve à comunidade com um parecer 
técnio, com as soluções das prioridades do bairro. 

Caravana do Projeto 
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A Prefeitura apresenta a planilha com os custos de cada empreendimento para a solução das 
prioridades, juntamente com o Comitê Gestor, os representantes das associações de bairros e um 
Conselheiro eleito por região nas assembléias populares participam das Caravanas, visitando os locais 
das demandas pré-selecionadas, o que lhes possibilita conhecer melhor a realidade de cada 
empreendimento, tendo uma visão mais ampla das necessidades da região. 

Regimento do PROJETO COMUNIDADE ATIVA 

Capítulo 1- Da Composição e da Estrutura Geral do PROJETO 

Art. lo O PROJETO COMUNIDADE ATIVA é um programa de democratização e descentralização 
da Administração Municipal do Município de Taquari. Diretamente e voluntariamente, a população 
pode discutir e decidir sobre prioridades e as necessidades reais de seu bairro e região. 

Art. 2°- Serão realizadas reuniões informativas e consultivas nas seguintes Regiões: 

01 - Olaria, Praia, Caieira 

02 - Passo da Aldeia 

03 - Coqueiros 

04— Parque do Meio 

05 - Prado, Lagoa Seca, Santo Antonio 

Colônia Vinte, União, Tinguitê, Planalto 

Boa Vista 1, Boa Vista 2, Loteamento Junior 

08 - Rincão de Cima, Casas Populares, Cemitério dos Almeidas 

09-Beira do Rio 

10 - Léo Alvil Falier, Vila Pinheiros, IBRASA, São José 

11 - Campos do Estado, Fazenda Lengler, Passo do Santa Cruz, Arroio das Pedras 

12 - Amoras, Carapuça, Fazenda Pereira 

13 - Julio de Castilhos, Bom Jardim 

14 - Centro 

Art. 3° - É papel do Projeto Comunidade Ativa: 

1) Criar na população, a partir do debate democrático das prioridades da cidade , a noção de 
cidadania. 

Ii) Conscientizar a população de que o Projeto é um dos instrumentos do Governo Municipal para 
inverter as prioridades. 
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Estimular a participação dos diversos segmentos da sociedade, independentemente de classe 
social, religião, cultura, raça ou convicção política. 

Capítulo II- Da Organização Interna 

Art. 40 - O Projeto Comunidade Ativa terá a seguinte composição: 

1) Conselho do Projeto Comunidade Ativa 

II) Comitê Gestor 

Capítulo ifi - Dos Conselheiros 

Art. 5° - Serão Conselheiros do Projeto Comunidade Ativa: 

1) Os munícipes de Taquari, presidentes de associações de Bairros, e um(1) suplente representante e 
eleito pela comunidade do bairro. 

II) Os bairros que não tiverem representantes poderão eleger seu representante e seu suplente em 
assembléia da região. 

§ Único - O conjunto dos Conselheiros eleitos nas 14 (quatorze) regiões, será a composição do 
Conselho do Projeto Comunidade Ativa acima indicados. 

Art. 60 - O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, podendo haver uma reeleição 
consecutiva. 

§ 1° - Não poderão ser Conselheiros os que tiverem mandatos eletivos no Poder Público (Federal, 
Estadual ou Municipal), cargos em Comissão, bem como Conselheiros que perderam mandato no 
exercício. 

§ 2° - A idade mínima para votar e ser votado nas reuniões do Projeto é de 16 (dezesseis) anos. 

Art. 70 - Aos Conselheiros do Projeto compete. 

1) Organizar as demandas nos bairros, loteamentos, comunidades, regiões e micro-regiões; 

11) Divulgar informações para a população sobre o funcionamento do Projeto Comunidade Ativa; 

111) Compor, junto ao Comitê Gestor, as comissões que acompanharão as demandas constantes no 
Plano de prioridades, podendo as comissões ser ampliadas com pessoas da comunidade, não 
excedendo cada comissão e sua ampliação a 5 (cinco) pessoas; 

Deliberar, em conjunto com os demais representantes, sobre dúvidas que surjam no processo de 
elaboração do Plano de prioridades da cidade; 

Defender no Comitê Gestor as prioridades elencadas nas regiões; 

Art. 8° - São direitos dos Conselheiros: 

1) Participar, com voz e voto, no Comitê Gestor, nas plenárias e reuniões do Projeto; 

Ii) Exigir o cumprimento das resoluções e decisões tomadas pela comunidade, pelo Comitê Gestor; 

§ Único - Os Conselheiros perderão seu mandato ao atingir 3 faltas consecutivas ou alternadas, sem 
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justificativa ou por descumprimento de seus deveres. 

Art. 90 - São deveres dos Conselheiros: 

1) Conhecer e cumprir o presente Regimento Interno; 

II) Comparecer às reuniões da sua comunidade, Plenárias regionais e reuniões do Comitê Gestor; 

111) Realizar reuniões na comunidade e com movimentos populares organizados, auxiliados pelo 
Comitê Gestor. 

Informar, sempre que necessário, o processo de discussão em sua comunidade e colher sugestões; 

Informar aos demais Conselheiros e à sua comunidade quando de sua ausência de alguma reunião 
ou assembléia; 

Vi) Apresentar ao Comitê Gestor, cópia de documentação pessoal, como Carteira de Identidade, 
Titulo de Eleitor, Comprovante de Residência e telefone, atualizando-o quando houver alteração. 

VII) Participar de Seminários e atividades de capacitação, visando sua qualificação no conhecimento 
do ciclo do Projeto Comunidade Ativa; 

Art. 100 - Os Conselheiros poderão ter seu mandato revogado a qualquer momento, por assembléia de 
sua comunidade, ficando garantido o direito de defesa e de recurso ao Conselho do Projeto, em 
primeira instância, e ao Comitê Gestor, em ultima instância, devendo a assembléia ser convocada e 
amplamente divulgada com 15 (quinze) dias de antecedência; 

§ 1° - A realização de assembléia da comunidade para revogação de mandato deverá ser avisada ao 
Comitê Gestor, por escrito, indicando data, local e hora, com pelo menos 1 (uma) semana de 
antecedência. 

§ 2° - A assembléia da comunidade deve justificar a revogação do mandato do Conselheiro, se for o 
caso, garantido direito de recurso como citado no parágrafo anterior. 

§ 3° - A revogação do mandato do Conselheiro se dará por 50% (cinqüenta por cento) + 1 (um) dos 
representantes presentes à assembléia da comunidade. 

Art. 11° - O Conselho do Projeto Comunidade Ativa é um órgão de participação direta da 
comunidade, tendo por função deliberar sobre as demandas discutidas e votadas nas Plenárias 
Regionais e reuniões e se reunirá ordinariamente, com quorum mínimo de 50% + 1 dos Conselheiros. 

§ 1° - O Conselho poderá ser convocado para deliberar excepcionalmente sobre a revogação do 
mandato do Conselheiro, ou Conselheiros se for o caso. 

§ 2° - Se a revogação do mandato for confirmada, deverá a mesma ser justificada por escrito, sendo 
garantido aos Conselheiros direito de defesa. 

§ 
40 - A confirmação da revogação do mandato dos Conselheiros se dará por deliberação de 2/3 (dois 

terços) dos Conselheiros presentes. 

Capítulo 1V - Do Comitê uestor 	- 

?pD-G-ib LoI 
Art. 17° - O Conselho d Orçmitu- 4iipaio terá um Comitê Gestor, composta por 5 (cinco) 
Membros indicados pelo Governo Municipal, mais a Coordenadora do Projeto, eleita pelo Comitê 
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Gestor. 

§ Único - A Coordenação do Projeto se reunirá quizenalmente de maneira ordinária e 
extraordinariamente quando necessário. 

Art. 18° - Será substituído o membro do Comitê Gestor que atingir 3 (três) faltas consecutivas ou 5 
(cinco) alternadas, sem justificativa. 

§ Único - Faltas justificadas não serão contabilizadas, desde que avisadas com antecedência ou com o 
aval da plenária. 

Art. 19° - À Coordenação do Projeto compete: 

1) Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 

II) Convocar os membros do Conselho para se fazerem presentes às atividades necessárias para o 
desempenho do mesmo, dando-lhes conhecimento prévio da pauta; 

II!) Agendar o comparecimento dos Órgàos do Poder Público Municipal, quando a matéria em 
questão exigir; 

Apresentar para apreciação do Conselho a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Governo a ser enviada anualmente a Câmara de Vereadores; 

Apresentar, para o Conselho o Plano Plurianual do Governo, em vigor ou a ser enviado a Câmara 
de Vereadores; 

Vi) Convocar os Conselheiros para informar sobre o processo de discussão do conselho; 

VII) Encaminhar junto ao Executivo Municipal as deliberações do Conselho; 

Viii) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno; 

Coordenar e planejar as atividades do conselho; 

Discutir e propor as pautas e o calendário das reuniões; 

Capítulo V - Das Disposições Gerais 

Art. 26° - As alterações neste regimento Interno serão discutidas em todas as instâncias antes de sua 
aprovação. 

Art.27° - Os casos omissos neste Regimento serão decididos pelo Comitê Gestor. 

Art. 28°- Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Taquari, Abril de 2008 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.293, de 1° de junho de 2009. 

"Declara Hóspede Oficial do Município, 
de acordo com a Lei n°. 2.322, de 05 de 
novembro de 2003." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n° 2.322, de 
05 de novembro de 2003, DECLARA Hóspedes Oficiais do Município, no dia 05 de junho de 
2009, o Sr. Clóvis Daniel Pereira, 1° Tenente - Delegado da 8  Delegacia de Serviço Militar, 
que estará realizando o Juramento à Bandeira no Município. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
junho de 2009. 

Prefeito Municipal 

[i] 

Namir Luiz Jantsch ( 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.293, de l de junho de 2009. 

"Declara Hóspede Oficial do Município, 
de acordo com a Lei n°. 2.322, de 05 de 
novembro de 2003." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n° 2.322, de 
05 de novembro de 2003, DECLARA Hóspedes Oficiais do Município, no dia 05 de junho de 
2009, o Sr. Clóvis Daniel Pereira, 1 1  Tenente - Delegado da 8 Delegacia de Serviço Militar, 
que estará realizando o Juramento à Bandeira no Município. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
junho de 2009. 

Ivo uOS So.L.au1 

Prefffiuiiipal 

Reg stre-se e Pub1iq 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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SEXTA-FEIRA. 0510612009 	 GERAL 	 O AçoRIANo - PÁGINA 05 

Melhorias 
nas ruas 

Aproveitando as boas condições do tempo, a secreta-

ria de Obras deu atenção a diversos bairros, realizando 

trabalho de recuperação nas ruas. Boa parte delas foram 

beneficiadas com serviço de patrolaem e terraplena-

em em seu leito. Em muitas delas foi colocado mate-

rial. 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.967, de 03 de junho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto á Se-
cretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
ArI. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em naráter emergencial, em virtude de exoneração 
do servidor, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos para executa-
rem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA 	PADRÃO! NÍVEL 
Auxiliar de Enfermagem 05 	35 	horas semanais 3 
Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Auxiliar de Enfermagem deverá apresentar curriculum vitae 
para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional com o curso 
de Auxiliar de Enfermagem ou Técnico em Enfermagem e registro COREN - RS. 
AR. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma 
Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,301.0010.2036-Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1,90,11,00000000 —Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 
AR. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Lei no 2.968, de 03 de junho de 2009. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto á Se-
cretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergenciat, em virtude do falecimento 
de servidor, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos para executa-
rem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO 	 VAGA CARGA HORARIA PADRÃO! NÍVEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 	35 horas semanais 	 7 
AR. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma 
Legal. 
AR. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18,541,0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 
3.190.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 
AR, 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de junho de 2009. 

Lei n°2.969, de 03 de junho de 2009. 
Altera a Cláusula Primeira do Convênio integrante da Lei n° 2.962, de 06 de maio de 2009, e dá outras 
providéncias. 
IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeito Municipal.de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AR. 1°A Cláusula Primeira do Convénio integrante da Lei n°2.962, de 06 de maio de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira: 
O objeto do presente Convénio é a concessão de incentivos financeios, por parte do Município, á Institui-
ção Evangélica Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem Luz do Vale, conforme autorização contida na Lei n° 
1.705/98. 
§ 1°- ..................... 
§ 2° - O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e permanéncia da Instituição Evangélica Luz 
do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - no Município de Taa»ari e custear as despesas com 
internos oriundos do Município de Taquari no centro em Campo Bom! RS." 
AR. 2 0  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições contidaS na Lei supra citada. 
AR. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CHURRASCARIA DOTCHÊ 
Agora com novo sistema de atendimento 

) 
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'Nó dia 12 de Junho, o casal é solvIdo com dois bifes 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de junho 

de 2009. 

Lei n°2,970, de 03 de junho de 2009. 
Altera o art. 245, da Lei n n°1,502, de 05 de setembro de 5994, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
AR. 100  aR. 241. da Lei n°1,502, de 05 de setembro de 1994, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 241 - Os contratos serão de natureza administrativa, ficando as-
segurados os seguintes direitos ao contratado: 
- remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual ou 

assemelhada função no quadro permanente do Municipio: 
II - jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal re-
munerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos 
termos desta lei; 
III - férias proporcionais ao término do contrato; 
IV - inscrições em sistema oficial de previdência social; 
V - insalubridade ou periculosidade conforme legislação federal" 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra cilada. 
AR. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de junho 
de 2009. 

Decreto n°2,293, de 1° de junho de 2009, 
'Declara Hóspede Oficial do Município, de acordo com a Lei n°. 2.322. 
de 05 de novembro de 2003." 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taqoari, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio. 
DECRETA: 
AR. 1°O Poder Executivo Municipal, com suporte na Lei n°2.322, de 
05 de novembro de 2003. DECLARA Hóspedes Oficiais do Município, 
no dia 05 de junho de 2009, o Sr. Clóvis Daniel Pereira, 1 0  Tenente - 

Delegado da 80  Delegacia de Serviço Militar, que estará realizando o 
Juramento á Bandeira no Municipio 
AR. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 0  de junho 

de 2009. 
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	Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.294, de 1° de junho de 2009. 

Públicado em Mural 

	

l2ooS 1 	 Designa membros para a Comissão 

............ 

	

1 	 Representativa 	da 	Assembleia 

	

1 	 Comunitária de 	avaliação da 
situação do Hospital São José. 

Assinatu do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município; 

Considerando o recebimento da correspondência no dia 08 de maio 
do corrente ano, da Sociedade Educação e Caridade, com sede em Porto Alegre, e sua veiculação 
na imprensa local, conforme nota de esclarecimento a população, publicada no jornal O Açoriano, 
na mesma data, que, noticia a decisão de encerrar as atividades do Hospital São José, em 30 de 
outubro de 2009; 

Considerando a repercussão da medida anunciada pela instituição, 
o Chefe do Poder Executivo convidou a população em geral para uma assembléia comunitária, no 
dia 11 de maio às 19h30min, no Grêmio Recreativo Alvi-Negro; 

Considerando e respeitando a decisão da assembleia, onde 
estiveram presentes, todos os seguimentos da comunidade, foi escolhida uma comissão que 
deverá manter tratativas para a continuação da prestação dos serviços de saúde pela Sociedade 
Educação e Caridade, ou por outra entidade que a substituirá, e 

Considerando o art. 4° da Lei n° 2.965, de 28 de maio de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados como integrantes do Grupo de 
Acompanhamento de Gestão do Hospital São José, os seguintes nomes: 

1 - Renato Pereira Martins - Industria, Comércio e Serviços; 
II - lolanda Silveira Dutra - Comunidade Escolar; 
III - Edson Luiz Reis Silva - Corpo Médico e Prestadores de Serviços da Area da Saúde; 
IV - Marilene Schmitt Coutinho - Funcionários Hospital São José; 
V - João Batista Bastos Pereira - Poder Legislativo; 
VI - José Harry Saraiva Dias - Secretário Municipal da Saúde; 
VII - Ivo dos Santos Lautert - Poder Executivo; 

SUN 

VIII - Antonio Ari de Borba - Advogado; 	 L 
IX - Cilon Valdir de Carvalho - Presidente Conselho Municipal da Saúde. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° O exercicio da função dos membros acima nomeados, é 
considerado serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° 
de junho de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municip da Administração e 
Recursos Humanos 
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Pre.geitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.295, de 05 de junho de 2009. 

Regulamenta a Lei Municipal n° 2.904, de 02 de 
fevereiro de 2009, que adota o Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, instituído e 
administrado pela Federação das Associações dos 
Municípios do Rio Grande do Sul (FAMURS) como meio 
oficial de comunicação dos atos municipais, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do 
Sul, instituído e administrado pela Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do 
Sul (FAMURS), adotado pelo Município pela Lei n° 2.904, de 02 de fevereiro de 2009, como meio 
oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos do 
Município, suas Autarquias e Fundações Públicas, substitui qualquer outra forma de publicidade 
utilizada até a data de publicação deste Decreto. 
§1 1  As edições do Diário Eletrônico atenderão ao calendário designado pela FAMURS e serão 
veiculadas gratuitamente na rede mundial de computadores (Internet), no endereço 
www.diariomunicipal.com.br/famurs.  
§2° O horário de encerramento para o cadastramento dos atos a serem publicados se dará no dia útil 
que antecede a publicação até o horário definido na Resolução FAMURS n° 01/2008. 
§3° Os atos cadastrados na forma do §2° serão disponibilizados para o acesso na Internet a partir de 
00h00 (zero hora) do dia da publicação. 
§4° As retificações dos atos realizadas após o encerramento da edição serão publicadas na edição do 
dia útil subseqüente. 
§5° E de responsabilidade do órgão emitente o cadastramento e assinatura dos atos a serem 
publicados. 
§6° As matérias cadastradas e/ou assinadas eletronicamente após o horário fixado no §2° deste 
artigo serão publicadas na edição subseqüente. 

Art. 2° Os atos cadastrados em desacordo com os termos deste 
Decreto não serão objeto de publicação. 

Art. 3° Considera-se como data da publicação o dia útil em que p. 
Diário Eletrônico for disponibilizado na Internet. 
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Art. 4° Na hipótese de a página do Diário Eletrônico não estiver 
acessível por problemas técnicos, o Município adotará as medidas pertinentes para resguardar os 
direitos que possam ter sido afetados. 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° São publicados, na íntegra, no Diário Oficial dos Municípios: 
1 - as leis e demais atos resultantes do processo legislativo das Câmaras Municipais; 
II - os decretos e outros atos normativos baixados pelos Prefeitos e Presidente das Câmaras 
Municipais; 
II - os atos dos Secretários Municipais, baixados para a execução de normas, com exceção dos de 
interesse interno dos Municípios; 
III - atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos da legislação. 

Art. 6° Os atos oficiais que não requeiram publicação integral 
obrigatória devem ser publicados em resumo, restringindo-se aos elementos necessários à sua 
identificação. 

Parágrafo Único - Incluem-se entre os atos a que se refere este artigo: 
1 - atas e decisões de órgãos colegiados; 
II - pautas; 
III - editais, avisos e comunicados; 
IV - contratos, convênios, aditivos e distratos; 
V - despachos de autoridades administrativas, relacionados a interesses individuais; e 
VI - atos oficiais que autorizem, permitam ou concedam a execução de serviços por terceiros. 

Art. 70  Podem ser reproduzidos os documentos, formulários e 
requerimentos, baixados em caráter normativo e de interesse geral. 	 1 1 

Art. 8° É vedada a publicação no Diário Oficial dos Municípios: 
1 - os atos de concessão de medalhas, condecorações ou comendas, salvo se efetuada por intermédio 
de lei ou de decreto; 
II - os desenhos e figuras de tipos diversos, tais como logotipos, logomarcas, brasões ou emblemas; 
III - as partituras e letras musicais; e 
IV - os discursos. 

Parágrafo Único - Somente será admitida a publicação do brasão 
oficial do Município ou do logotipo do órgão da Administração Indireta. 

Art. 9 Na ocorrência de dúvida quanto à licitude ou autenticidade, a 
publicidade do ato ou documento dependerá da confirmação da autoridade signatária ou remetente. 

Art. 10 Os atos a serem publicados no Diário Eletrônico deverão 
atender à forma estabelecida na Resolução FAMURS n° 00 1/2008. 

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura' Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
junho de 2009. 

Iv do 	s Lautert 
Prefeito Municipal 

e 	
o 

Registra-se e Publica-se 

Namir Luiz Jantsch 	 ' . 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 	 . € 
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O AÇORIANO - PÁGINA 12 	 GERAL 	 Sexta - Feira, 1210612009 

.Co1iso frontal entre 
carro e ônibus deixa 

dois mortos em Tabaí 
Um áutornóvel Gol e um lrnibus da Viação União Santa Cruz 

colidiram de frente às 5h desta quinta-feira no km 30 da RS-287, 

em Tabaí, no Vale do Taquari. O carro, com placas de Triuntb, 

seguia na direção Interior-Capital e o coletivo ia no sentido con-

trário, fazendo o trajeto Camboriú-Santa Maria. Nenhum dos 

55 passageiros do ônibus ficou ferido, segundo o Comando Ro-

doviário da Brigada Militar (CRBM). 

Com o choque, o automóvel foi jogado para fora da pista. Os 

corpos ficaram presos ás ferragens por algumas horas, aguar-

dando a perícia para o levantamento das circunstâncias do aci-

dente. 

Tráfico de Entorpecentes 
A Brigada Militar estava erná patrulhamento no dia 7, e por volta 

das 2h, ao passarem frente a um salão de baile avistou Ezequiel 

Chagas Nunev (28), abrindo um pacote escondido atrás de um 

automóvel. Ao avistar a viatura, Ezequiel saiu correndo, cnn se-

guida foi abordado pelos policiais e vistoriado. Com  ele foram 

encontradas 9 pedras de crack e Rã 19,00 em moeda corrente. 

Ezequiel foi enviado até a Delegacia de Policia e poatcriormen-

te enviado ao presídio modulado de Montenegro. 

GAP - GRUPO DE APOIO À POLÍCIA DE TAQUARI 
DEMONSTRATIVO DE JANEIRO DE 2009. 

Saldo no Banco SICREDI em 31,122008 	Rã 3.072,07 
Saldo no BANRISUL em 31.12.2008 	R$ 	619.03 
('e) Receitas de Contribuições no Sicredi 	R$ 1.494,00 
(e) Receitas de Contribuições rio Banrisul 	Rã 1.63500 
(-) Despesas Bancárias ............................ 	Rã 	21,50 
() Receita Liquida ........ ...... ................ 	R$ 	3.107,50 
(-) Despesas com Brigada Militar 	 Rã 1.314,51 
(l Despesas com manutenção dos Cavalos Rã 903,00 

( - 1 Despesas com Policia Civil. .... ............. 	Rã 	929,12 

( - 1 Despesas com Foi. Rod. Esf.(Amoras) 	R$ 	450,06 
(-) Despesas Administrativas. ............. ..... 	Rã 	0,00 

( - 1 Desp. c/2 funciorrárias (P1. e Sue) 	Rã 1.963,62 
(-(Ampliação e Reforma prédio da BM 	Rã 654,50 
() SALDO ATUAL ..................... .... ... 	Rã 	583,79 

Taquari. 31 de Janeiro de 2009. 
NivaLso ne Quvopos Bonun 	Mnsosi, VALEREU FALEIRO 
Presidente 	 Tesoureiro 
Obs: O GAP — Grupo de Apoio á Polícia, através de sua diretoria, 
comunica aos fornecedores e credores da Policia Civil, da Brigada 
Militar e também da Policia Rodoviária Estadual, que todas as aqui-
sições de materiais e serviços deverão ser autorizadas, por escrito 
ou por telefone, junto ao presidente ou tesoureiro do GAP. 

TAQUARI GAS Dõit'biffdadé 
A late e-okega que satisfaz) t:G?,L.. 

Csni.ràr ices: Piarto Cosra Plano Rocha 
e Sind?cao dos MgJ3l'cJprios 

3653.120519101.8191 
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5 anos de saudade 
Faz 5 anos (17/06) que faleceu 

Eloy Armando Kern 
`Nesta vida nada se leva, só se deixa. Te ama-
mos ontem, hoje e sempre' 

Homenagem da esposa Sildeni Kern, fiÍhas 
Maria da Graça e Lorena, genros, netos e bis-
netos 

TATU 
'Amigo é coisa para se guardar dentro 

do lado esquerdo do peito' 
Pode ter certeza que estás guardado dentro de nossos co-

rações, pois era uma pessoa maravilhosa, não tinha tristeza, 
estava sempre cantando e fazendo amizade. Por duas vezes 
vestiu a camiseta da firma, nos momentos bons e ruins. 

Com nossos corações cheios de tristeza agradecemos por 
ter feito parte de nossas vidas, nos deixando grande ensina-
mentos. 

Obrigado, amigo Tatul 
Celso, Eliane, Geison e Gracieli 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.295, de 05 de lenho de 2009. 

egularnerrta a Lei Msnicipal ri' 2.904, de 02 de te-
ereiro de 2009, que adote o Diário Oficial dos Mu-
icipios do Estado do Rio Grande do Ssl, institiuidO 
administrado pela Federação das Associações dos 

qunicípios do Rio Grande do Sal (FAMURS) como 
leio oficial de comunicação dos atos msnicrpais. e 
á outras providências. 
10 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Masicipal de 
aquari, Estado do Rio grande do Sul, no uso de suas 
tribuições legais. 

ii. 10  O Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
tio Grande do Sal, instituido e administrado pela 
ederação das Associações dos Municipioa do Rio 
trunde do Sul (FAMURS), adotado pelo Municipio 
ela Lei n°2.904. de 02 de fevereiro do 2009, como 
leio oficial de comunicação, publicidade e divulga-
ao dos atos normativos e administrativos do Munici-
.io , suas Autarquias e Fundações Públicas, substitui 
aalqaer outra forma dé publicidade utilizada até a 
ate de publicação deste Decreto. 
1° As edições do Diário Eletrônico atenderão ao 
alendário designado pela FAMURS e tarso veicsla-
as gratuitamente na rede mundial de computadores 
Internet), no endereço wrndiariomsnicipal.com.br/ 

.20 O horário de encerramento para o cadastramento 
os atos a serem publicados se dará rio dia útil que 
ntecede a publicação até o horário definido na Re. 
oluçao FAMURS n°01/2008. 
.30  Os atos cadastrados na forma do §2° serão dia-
.onibilizados para o acesso na Internet a partir de 
0h00 (zero hora) do dia da publicação. 
.4° As retificações dos atos realizadas após o encer-
ameno da edição serso publicadas na edição do dia 
til subseqüente. 
50  É de responsabilidade do árg90 emitente o ca- 
asframento e assinatura dos aIos a serem publica- 

As matérias cadastradas e/ou assinadas eletro-
mente após o horário Suado no §2° deste artigo 
to publicadas na edição subseqüente. 
2° Os atos cadastrados em desacordo com Os 

lOS deste Decreto não serão obiet o de publica- 

30  Considera-se como data da publicação o dia 
em que o Diário Eletrônico for diaponibilizado na 

40  Na hipótese do a página do Diário Eletrônico 
estiver acessinel por problemas técnicos, o Mu-

pio adotará as medidas pertinentes para resguar -
os direitos que possam ter sido afetados. 
50 São publicados, na integra, no Diãrio Oficial 

dos Municípios: 
l.as leis e demais atos resultantes do processo legisla-
tivo das Câmaras Municipuis; 
ll.os decretos e outros atos normativos baixados pelos 
Prefeitos e Presidente das Câmaras Municipais: 
11 - os atos dos Secretários Municipais, baixados para 
a enecução de normas, com euceçao doa de interesse 
interno dos Municípios; 

atos administratinos caia pi.rbiicidade ne)a obrigató-
ria nos termos da legislação. 
Ad. 6° Os atos oficiais qun não requeiram publicação 
integral obrigatória devem ser publicados em ressmo, 
restringindo-se uon elementos necessários à sua iden-
tificação. 
Parágrafo Único - Incluem-se entre os atos a que se 
refere este artigo: 

ates e decisões de órgãos colegiados; 
II - pautas; 
III - editais, avisos e comunicados; 
1V-contratos, convénios, aditivos e distrafou; 
V - despachos de autoridades administrativas, relacio-
nados a interesses individuais; e 
VI - atou oficiais que autorizem, permitam ou concedam 
a execução de serviços por terceiros. 
Ad. 70 Podem ser reproduzidos os documentos, formu-
lários e requerimentos, baixados em caráter normativo 
uda interesse geral. 
.Art. 8 0  É vedada a publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios: 
- os atoada concessão de medalhas, condecorações 

ou comendaa, salvo se efetuada por interi'nédio de ler 
ou de decreto: 
II - os desenhos e figuras de tipos diversos, tais como 
logotipos, logomarcas, brasões ou emblemas; 
III - as partituras e letras musicais: e 
IV - os discursos. 
Parágrafo Unico - Somente será admitida a publicação 
do brasão oticial do Municipio ou do logotipo do órgao 
da Adminintração Indireta. 
Ad. 9 ° Na ocorrência de dúvida quarto à licitude ou 
autenticidade, a publicidade do ato.ou documento de-
penderá da confirmação da autoridade signatária ou 
remetente. 
ArI. 10 Os atos a serem publicados no Diário Eletrõni-
co deverão atenderá forma estabelecida na Resolução 
FAMURS n°00112008. 
Ad. li Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, resogando-se as disposições em Contrário. 
GA9INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de iunho de 2009. 

!vo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipnl 

Registra-se e Publica-se 
Namir Luiz Jantuch 
Secretário Mun. Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.296, de 10 de junho de 2009. 

Declara como de Utilidade Pública o Círculo 
de Pais e Mestres do Instituto Estadual de 
Educação Pereira Coruja e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
de acordo com o disposto na Lei Municipal no 1.956, de 05 de outubro de 2000, 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados junto a Comunidade 
Estudantil, bem como com a Direção do Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja, 

DECRETA: 

Art. 10  É declarado de utilidade pública o "Círculo de Pais e Mestres do 
Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja", Entidade sem fins lucrativos, com sede 
neste Município, na Rua Othelo Rosa, n° 325, inscrito no CNPJ sob n° 87.379.509/000 1-
75, com estatutos sociais registrados no Oficio dos Registros Públicos, no Oficio do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Livro A-1 de Sociedade Civis, às folhas 3 lv/32, 
sob número 54, da Comarca de Taquari. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de junho 
de 2009. 

)'tos Lautert 
Prefeito Municipal 

eistre-se e Pblique- 

Namir Luiz Jants 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



EIk 

República Federativa do. Brasil 
iSTADO DO RIO GR.ANDE DO SUL 

Comarca de Taquari 
OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

Fone: (0..51) 3653-2360 
Rua Sete de Setembro, 1800 - 'Iquari - RS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que, revendo os arquivos e fichários deste 

Oficio dos Registros Públicos, no Ofício do Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, no livro A-1 de Sociedades Civis, fls.31v132, sob n° 54, em 

21/11/1973, consta o registro do estatuto do Circulo de Pais e Mestres do 

Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja. Em firmeza do que para 

constar passo a presente certidão. Emol.R$9,20. SF.: 

0663.02.0800030.03522- 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
TAQUARI-RS, 05 DE JUNHO DE 2009. 

USTTUTA DO bFKL4L 

• 

ci -  T.'iri'S 
1800 

	

3 	 :•••____ 



Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria da Educação 

3a  Coordenadoriade Educação 
Instituto Estadual de Educação "Pereira Coruja" 

Taquari - RuaOthelo Rosa, 325 - Fone 3653-1689 - Fax: 3653-1813 

De: 1. E.E. Pereira Coruja 
Para: Prefeitura Municipal de Taquari 

Circulo de Pais e Mestres do Institúto Estadual de 
Educação Pereira Coruja 

CNPJ n° :87379509/0001-75 

Endereço: Rua Othelo Rosá n° 325- Taquari —RS 

Presidente: Enio Pereira Flores 

Direçãq 	çJ'jí comelo

DIRETOf 
Id. Fu,c. 1O3464n1 



Decreto n° 2.29_, de - de junho de 2009. 

Declara como de Utilidade Pública o Círculo 
de Pais e Mestres do Instituto Estadual de 
Educação Pereira Coruja e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de outubro de 2000, 

CONSIDERANDO . 	 ' j ' '-'> N° -"- 
( 	 c'itJ 2W dkx cCJ 

DECRETA: 

Art. 1" É declarado de utilidade pública o "Círculo de Pais e Mestres do 
Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja", Entidade sem fins lucrativos com sede 
neste Município, na Rua Othelo Rosa, n° 325, inscrito no CNPJ sob n° 87.379.509/000 1-
75, com estatutos sociais registrados no Ofício dos Registros Públicos, no Oficio do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Livro  às folhas , sob número , da 
Comarca de Taquari. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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• SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E AFINS DE TAQUARI 
EDITAL DE coNvocAçÃo 

De acordo como que permite a legislação vigente, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS QUIMICAS E AFINS DE TAQUARI, por seu Presidente, CONVOCA todos os empregados 
da:Milerria Agro Ciências S/A para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 301062009, 
ás lõhoras em primeira convocação, com a metade mais um dos votantes ou segunda convocação, 
âs-l5horaa30minutos, com qualquer nimero de votantes, na ÁREADE,LAZER, mpresa a e Mitenla, 
localizada na rua Júlio de Castilhoa, 2085, neste município de Taquari, a fm de realizar a votação so,bre 
a renovação, oü não, do Acordo Coletivo de Turnos, Ininterruptos de Revezàménto e de Turnos Fixos, 
e, também, ,realizara votação sobre a renovação, ou não, do ãõordo de Banco de Horas e regime de 
HorárioFlexIveL 

 

Taquari, 10 de junho de 2009 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
NOTIFICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei 8666193, notifica às empresas interessadas no Edital de PREGÃO 
00512009. deque foi retificada a Cláusula 1 - DO OBJETO, que passa a ter a seguinte redação: 
1 - DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a contratação para o forneci'mento do seguinte produto: 
Quantidade: 1 
Unidade: unid 
Descrição do bem: Micro-õnibus O km. ano 2009, modelo 2009, com capacidade para transportar no minimo 
28 passageiros mais o motorista, com motor movido a óleo diesel de quatro cilindros, potência mínima de 
115 cv a 2.400 RPM, rodado duplo traseiro, freio a ar, tanque de combustivel com capacidade mínima para 
105 litros, injeção direta, direção hidráulica, câmbio 05 marchas, comprimento minimo total 7385mm, largura 
minima de 2.040mm, altura minima de 2.700 mm, distância entre eixos de 3.750mm, estacionamento e porta 
com acionamento a sr, tambor nas quatro rodas, pneus radiais sem cárnera, com ar condicionado, cintos de 
segursnça, cortinas, vidros verdes, poltronas baixas e todos os itens obrigatórios por lei. 
Cor branca. 
Garantia de 12 meses, sem limite de quilomelragem. 
A presente retificação não altera as demais condições e prazos previstos no respectivo edital. 
Taquari. 10 de junho de 2009. 
NAMIR LUIZ JANTSCH 
Secretario da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2296, de/O de junho de 2009. 
Declara como de Utilidade Pública o Circulo de Pais e Mestres do Instituto Estadual de Educação Pereira 
Coruja e dá outras providências. 	 - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteiló Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgãnica do Municipio, e de acordo com o disposto na Lei Municipal n°1.956, 
de 05 de outubro de 2000. 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados junto a Comunidade Estudantil, bem como com a Dire-
ção do Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja, 
DECRETA: 
Art. 1° É declarado de utilidade pública o "Circulo de Pais e Mestres do Instituto Estadual de Educação Pe-
reira coruja', Entidade sem fins lucrativos, com sede neste Municipio, na Rua Othelo Rosa, n°325, inscnto 
no CNPJ sob n°87.379.509/0001-75, com estatutos sociais registrados no Oficio dos Registros Públicos, no 
Oficio do Registro Civil das Pessoas Juridicas, no LivroA-1 de Sociedade Civis, às folhas 31v132, sob número 
54, da Comarca de Taquari. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de junho de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 39912009 

'CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS, REVOGANDOAS PORTARIAS N° 66712007 E N° 
684/2008' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Municipio, atendendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇÃO 
DE PROVENTOS, conforme srI. 8°, § 1°, Incisos lo Ilda Emenda Constitucional n°20/98, combinado com o 
artigo 30 , § 20  da Emenda Constitucional n°41/2003 e conforme srI. 199, da Lei n°1.502/94 - Regime Juridico 
Único (redação alterada pela Lei n° 2.115. de 05,04,2002). ao Sr. JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTI. 
NHO, Agente Administrativo, Padrão 10, Classe O, com 35 horas semanais, pelo Regime Estatutãrio, com 
vencimentos de R$ 1.427,80 (Um mil, quatrocentos e vinte e sete reais O Oitenta centavos), conforme Lei n° 
2.369, de 23.03.2004, com 08 (oito)Avanços Trienais (40%), R$ 571,12 (Quinhentos e setenta o um reais,e 
doze centavos), conforme srI. 87, da Lei n° 1.502194, combinado com a Lei n° 1.544195, 15% (quinze cento) 
de Gratificação de Tempo de Serviço. R$ 214,17 (Duzentos e quatorze reais e dezessete centavos(, conforme 
arts. 89 e 90, combinado como arf. 101, da Loi n° 1.502194, totalizando R$ 2.213.09 (Dois mil, duzentos e 
treze reais e nove centasos), aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social em 15.12.2004, porTempo 
de Contribuição (42), devendo perceber a diferença, quando houver, entre os proventos percebidos e o valor 
a que faria jun se instivado pelo Regime Próprio do Município. pela Regra de Transição do Art. 8°. § 1 0 , da 
E.C. n°20/98, no percentual de 85%, a contar de 15.12.2004, sendo a diferença do mês de Dezembro/2004 
no valorde R$ 193,58, do 13° Sal/2004 no valor de R$ 30,74. do mês de,Janeiro/2005 no valor de R$ 363.13, 
do mês de Fevereiro12005 no valor de R$ 363.13, do mês de Março/2005 no valor de R$ 363.13, do mês de 
Abril/2005 no valor de R$ 504.98, do mãe de Maio/2005 no valor de- R$ 504.98. do más de -Junho/2005 no 
valor de R$ 504,98, do mês de Julho/2005 no valor de R$ 504,98, do mês de Agosto/2005 no valor de R$ 
504.98, do mês de Setembro/2005 no valor de R$ 504,98, do mês de Outubro/2005 no valor de R$ 504.98, 
do mês de Novembro/2005 no valor de R$ 0.00. do 13 0  5a112005 no valor de R$ 416.86.a ser costeada pelos 
cofres municipais, ficando revogadas as Portarias n°667/2007 e 68412008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18de maio de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se: 
f-4amir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE TAQUARI 
Decreto n°2.297. de lO de junho de 2009. 
Ajusta-as Diárias do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Muni-
cipais e Quadro Geral: Emergendal Cargos em Extinçao, Estáveis, CC's 
e FG's, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio grande do Sul, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando, a Lei n°2.920, de 18 de março de 2009, que dispõe so-
bre o pagamento das diárias: 
Considerando, as Leis n°2.921. de 25 de março de 2009. n°2.922. de 
25 de março de.2009, n° 2.950,.de 22 de abril de 2009v n°2.951. de 22 
de abril de 2009, 
DECRETA: 
Art. 1 0  Ajusta o valor das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Quadro Geral, Emergencial, Cargos de Extinção, Estáveis. 
CC's e FG's, considerados servidores ou funcionários do Municipio de 
Taquari (RS). 

Valores: 
Diária sem pernoite dentro do Estado 	 R$ 26.52 
Diária coei pernoite dentro do Estado 	 R$ 159.15 
Diária para deslocamento fora do Estado 	 R$ 159,15 
Diária para deslocamento fora do Estado, com pernoite R$ 318.30 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se o Decreto n°2,289, de 12 de maio de 2009 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 10 da junho de 
2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantuch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 400/2009 

RETIFICA A PORTARIA N°399/2009. DE 18,05.2009" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, rio uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgánica do Municipio, 
atendendo os interesses Municipais, resolve RETIFICAR a Portaria n° 
39912009, de 18,05.2009, que concedeu Complementaçáo de Proven-
tosso Sr. JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINI-IO, para declarara 
incorporação do FG 8 de Secretário da Administração, conforme art. 
205 da Lei n°1.502/04 (redação dada pela Lei-n°2.852,'de 03.072008), 
a contar..deOg:0Z,2008; -aendo-oa.:venõimentos'R$-'l:889.69'(om-flil, 
oitocentos e.oitenta e.nove reais e sessenta e nove centavos(, 08 (Oito) 
Avanços Trienais (40 %) R$ 755,88.(setecentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), 15% (quinze-por cento) de Gratificação 
de Tempo de Serviço e R$ 283,45 (duzentos e oitenta e três reais e qua-
renta e cinco centavos), 5130 do FG 8 de Secretário da Administração 
R$ 190,25 (Cento e noventa reais e vinte e cinco centavos), totalizando 
R$ 3.119.27 (trés mil, cento e dezenove-reais e vinte e nele centavos). 
devendo percebera diferença, quandohOuver, entre os proventos per-
cebidos e o valor a que faria jus se inativado:pelo Regime Próprio do 
Município. pela Regrado Transição doArt. 8°, § 1 0, da E.C. n°20/98. no 
percentual de 85%. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
- 	PORTARIA N°440/2009 

'RETIFICA A PORTARIA N° 219, DE 19.02,2009, QUE CONCEDEU 
COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Qrgãnica do Município, 
atendendo os interesses Municipais, resolve RETIFICAR a Portaria n° 
219. de 19.02.2009, que concedeu COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. 
conforme art. 40, da CF, redação original e conforme arf. 200, da Lei 
n° 1,502194 - Regime Juridico Unico (redação dada pela Lei n° 2.852, 
de 03.07.2008(. afira. MERCEDA FOLLMER, esposa e dependente de 
BALDU(NO FOLLMER SOBRINHO, Pedreiro, Padrão 4, com vencimen-
tos de R$ 592,52 (Quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme Lei n°2.791, de 01.04.2008. core 05 (cinco) Avan-
ços Trieflais (25%), R$ 148.13 (Cento e quarenta e Oito reais e treze 
centavos), conforme srI. 87. da Lei n° 1.502194, combinado com a Lei 
n°1,544/95,15% (quinze por cento).de Gratificação de Tempo de Ser-
viço. R$ 88.87 (Oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos(, conforme 
art. 251. § 2°, da Lei n°1.502/94, totalizando R$ 829.52 (Oitocentos e 
vinte e nove mais e cinquenta e dois centavos), falecido em 31,12.2008, 
devendo perceber a diferença, quando houver, entre o valor pago pelo 
Regime Geral dePrevidência Social (INSS).e o.valor a que faria jus se 
percebesse pelo ,Regitae.Próprio çõ Municipio..a contar de 3112.2008. ,  
sendo a diferença do mês de janeiro/2009 no valor de R$ 414.52. do 1 
mês de fevereirol2009 no valor de R$ 364,52, do mês de março/2009 
no valor de R$ 364.52,.do -más de abril/2009 no valor de R$ 415,11 e do 
mês de -maio/2009 no valor de R$ 415.11, a ser custeada pelos cofres 
municipais. 
GABINETE DO - PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 de junho de 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 
Namir Luíz Jantach 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.297, de 10 de junho de 2009. 

Ajusta as Diárias do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Quadro Geral: 
Emergencial Cargos em Extinção, 
Estáveis, CC's e FG's, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando, a Lei n° 2.920, de 18 de março de 2009, que dispõe 
sobre o pagamento das diárias; 

Considerando, as Leis n° 2.921, de 25 de março de 2009, n° 2.922, de 
25 de março de 2009, n° 2.950,de 22 de abril de 2009 e n°2.951, de 22 de abril de 2009, 

DECRETA: 

Art. 10  Ajusta o valor das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Quadro Geral, Emergencial, Cargos de Extinção, Estáveis, CC's e FG's, 
considerados servidores ou funcionários do Municipio de Taquari (RS). 

Valores: 
 Diária sem pernoite dentro do Estado R$ 26952 
 Diária com pernoite dentro do Estado R$ 159915 

e) Diária para deslocamento fora do Estado R$ 1599 15 
d) Diária para deslocamento fora do Estado, com pernoite R$ 318 930 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n° 2.289, de 12 de maio de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
junho de 2009. 

Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
E Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n1  2.297, de 10 de junho de 2009. 

Ajusta as Diárias do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Quadro Geral: 
Emergencial Cargos em Extinção, 
Estáveis, CC's e FG's, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando, a Lei n° 2.920, de 18 de março de 2009, que dispõe 
sobre o pagamento das diárias; 

Considerando, as Leis n° 2.921, de 25 de março de 2009, n° 2.922, de 
25 de março de 2009, n°2.950, de 22 de abril de 2009 e n°2.951, de 22 de abril de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Ajusta o valor das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Quadro Geral, Emergencial, Cargos de Extinção, Estáveis, CC's e FG's, 
considerados servidores ou funcionários do Municipio de Taquari (RS). 

Valores: 
 Diária sem pernoite dentro do Estado R$ 26952 
 Diária com pernoite dentro do Estado R$ 1599 15 

 Diária para deslocamento fora do Estado R$ 1599 15 
 Diária para deslocamento fora do Estado, com pernoite R$ 318 930 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n° 2.289, de 12 de maio de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIU 10 de 
junho de 2009. 

/ 	 Pr 	o Municipal 
e-se e Publique-se,/ 

Namir Luiz Jantsch /" 
Secretário da Administração 
E Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



OAÇORIANO - PÁGINA 10 	 GERAL 	 Sexta - Feira, 1210612009 

SND!CATODOSTRABALHADORES NAS INDUSTRIAS'QUJMICAS EÂFINS.DE TAQURI: 
EDITALDECONVOCAÇÃO 

De acordo como que permite a Iegislação'vigente, ó SINDICATO DO5TRA8AL IÁDORESNAS:114-
DUSTRIAS QUÍMICAS E AFINS DE TAQUARL.p'or seu Presidenta, CONVOCA tódos osempregadós 
da Milenia Agro Ciências S/A para a Assembleia Geral Extraordinána a ser realizada no dia 3010612009 
às l5horas em primeira convocação com a metade mais um dos votantes ou segunda convocação 
às l5horas30rrnnutos com qualquer numero de votantes na ÁREA DE LAZER ida  empresa Milentai 
localizada na rua Julio de Castilhos 2085 neste municipio de Taquan a fim de realizar a votação sobre 
a renovação ou nao do Acordo Coletivo de Turnos Ininterruptos de Revezímento e de Turnos Fixos 
e lambem realizar a votação sobre a renovação ou não do acordo de Banco de Horas e regime'de 
Horário,FlexIvel.  

Taquari 10 de junho de 2009 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
NOTIFICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei 8.666193. notifica às empresas interessadas no Edital de PREGÃO 
00512009, de que foi retificada a Cláusula 1 - DO OBJETO, que passa ater a seguinte redação: 
1 - DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a contratação para o forneci -'mento do seguinie produto: 
Quantidade: 1 
Unidade: unid 
Descrição do bem: Micro-ônibus O kni, ano 2009, modelo 2009, com capacidade para transportar no minimo 
28 passageiros mais o motorista, com motor movido a Óleo diesel de quatro cilindros, potência minima de 
115 cv a 2.400 RPM, rodado duplo traseiro, freio a ar, tanque de combustivel com capacidade minima para-
105 litros, injeção direta, direção hidrãulica, cãmbio 05 marchas, comprimento minimo total 7385mm, largura 
minima de 2.O40mm. altura mínima de 2.700 mm, dislãncia entre eixos de 3.750mm, estacionamento e porta 
com acionamento a ar, tambor nas quatro rodas, pneus radiais sem cãmers, com ar condicionado, cintos de 
segurança, cortinas, vidros verdes, poltronas baixas e todos os itens obrigatórios por lei. 
Cor branca. 
Gurantia de 12 meses, saro limite de quilometragem. 
A presente retificação não altera as demais condições e prazos previstos no respectivo edital. 
Taquari, 10 de junho de 2009. 
NAMIR LUIZ JANTSCH 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.296, de lO de junho de 2009. 
Declara corvo de Utilidade Pública o Circulo de Pais e Mestres do Instituto Estadual de Educação Pereira 
Coruja e dã outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeitõ Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que lhe Confere a Lxi Orgãnica do Município, e de acordo como disposto na Lei Municipal n° 1.956, 
de 05 de outubro de 2000, 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados junto a Comunidade Estudantil, bem corno com a Dire-
ção do Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja, 
DECRETA: 
Art. l É declarado de utilidade pública o "Círculo de Pais e Mestres do Instituto Estadual de Educação Pe-
reira CorUja". Entidade sem fins lucrativos, com sede neste Município, na Rua Olhelo Rosa, n°325, inscrito 
no CNPJ sob n°87,379.509/0001-75, com estatutos sociais registrados no Oficio dos Registros Públicos, no 
Ofício do Registro Civil das Pessoas Juridicas. no L)vroA-1 de Sociedade Civis, às folhas 31v132, sob número 
54. da Comarca de Taquari. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 10 de junho de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Lsiz Jantuch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos l'tumunos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 399(2009 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS, REVOGANDO AS PORTARIAS N° 66712007 E N° 
684/2008" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgãnicv do Município, atendendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇÃO 
DE PROVENTOS, conforme art. 8°, § 1 0. Incisos te Ilda Emenda Constitucional n°20/98. combinado como 
artigo 30 , § 20  da Emenda Constitucional n°41/2003 e conforme art, 199, da Lei n°1.502/94 - Regime Juridico 
Único (redução alterada pela Lei n° 2.115. de 05.04.2002), ao Sr. JOÃO CARLOS DE QUADROS COUT1-
NHO, Agente Administrativo, Padrão 10, Classe D, com 35 horas semunais, pelo Regime Estatutãrio, com 
vencimentos de R$ 1.427,80 (Um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), conforme Lei n° 
2.369, de 23.03.2004, com 08 (oito)Avanços Trienaís (40%). Rã 571,12 (Quinhentos e setenta e um reaíse 
doze centavos), conforme urt. 87, da Lei v° 1.502194, combinado coma Lei n°1.544/95, 15% (quinze cento) 
de Gratificação de Tempo de Serviço. R$ 214,17 (Duzentos e quatorze reais e dezessete centavos), conforme 
arts. 89 e 90, combinado com o ml. 101, da Lei no  1,502194, totalizando R$ 2.213.09 (Dois mil, duzentos e 
treze reais e nove centavos), aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social em 15.12.2004, por Tempo 
de Contribuição (42), devendo perceber a diferença, quando houver, entre os proventos percebidos e o valor 
a que faria jus se inutivado peto Regime Próprio do Município, pela Regra de Transição do Art, 8°. § 1°, da 
E.C. n" 20198, no percentual de 85%, a contar de 15.12.2004, sendo a diferença do mês de Dezembro/2004 
no valor de R$ 193,58, do 13° SaI/2004 no vetor de R$ 30,74, do mês de,Janeiro/2005 no valor de R$ 363,13, 
do més de Fevereiro/2005 no valor de R$ 363,13, do mês de Março/2005 no valor de Rã 363.13. do mês de 
Abril/2005 no valor de R$ 504.98, do més de Maio/2005 no valor de R$ 504.98. do més de -Junho12005 no 
valor de Rã 504,98, do mês de Julho/2005 no valor de Rã 504,98, do més de Agosto/2005 no valor de Rã 
504,98, do mão de Setembro/2005 no valor de R$ 504,98, do mês da Outubro/2005 no valor de R$ 504.98, 
do mês de Novembro/2005 no valor de Rã 0.00. do 13° Sv112005 no valor de Rã 416,86, e ser custeada pelos 
cofres municipais, ficando revogadas as Portarias n°667/2007 e 68412008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 demaio de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se: 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

creio n°2.297, de lO de junho de 2009, 
sta as Diárias do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Muni-
ais e Quadro Geral: Emergencíst Cargos em Extinção. Estáveis, CC's 
G's. e dá outras providências. 
)DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarí, Estado do 
grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

nsiderando, a Lei n°2.920. de 18 de março de 2009, que dispõe no-
o pagamento das diárias; 

nsiderundo. as Leis n°2.921. de 25 de março de 2009. n°2.922. de 
de março de 2009, n° 2,950..de 22 de abril de 2009 e n°2,951, de 22 
abril de 2009. 

1. 1 0  Ajusta o vetor das diárias do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
inícipais, Quadro Geral, Emergencial, Cargos-de Extinção. Estáveis, 

e FG's, considerados servidores ou funcionários do Municipio de 
quari (RS). 

Valores: 
Diária sem pernoite dentro do Estado 	 Rã 26,52 
Diária com pernoite dentro do Estado 	 Rã 159.15 
Diária para deslocamento fora do Estado 	 Rã 159,15 
Diária para deslocamento fora do Estudo, com pernoite R$ 318,30 

1 . 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
-se o Decreto no  2.289. de 12 de maio de 2009, 
BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de junho de 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Nemir Loiz Janisch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°400/2009' 

RETIFICAAPORTARIAN° 39912009. DE 15.05.2009" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipat de Taquari, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
atendendo os interesses Municipais. resolve RETIFICAR a Portaria n° 
39912009. de 18.05.2009, que concedeu Corvplemerttação de Proven-
tosso Sr. JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO, para dectarar a 
incorporação do FG 8 de Secretário da Administração, conforme art, 
205 da Lei ne  1,502194 (redação dada peta;Leí'fl° 2.852,'de 03.07,2008), 
a conlar,de:09,07,2008'sendo'os vencimentos-Rã-l:889,69'(srn.mit, 
oitocentos e.oitenla e nove reais e sessenta e nove centavos), 08 (oilol 
Avanços Trienais (40 %) R$ 755.88 (setecentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos). 15% (quinze por cento) de Gratificação 
de Tempo de Serviço e Rã 283.45 (duzentos á oitenta e três reais e qua-
renta e cinco centavos). 5130 do FG 8 de Secretario da Administração 
Rã 190.25 (Cento e noventa mais e vinte e cinco centavos), totalizando 
Rã 3.119.27 (três mil, cento e dezenove reais e vinte e sete centavos), 
devendo percebera diferença, quando:houver, entre os proventos per-
cebidos e o valor a que faria.jus se inativado:pelo Regime Próprio do 
Município, pela Regra de Transição doArt, 8°, § 1°, da E.C. n°20/98. no 
percentual de 85%. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
• maio de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 440/2009 

RETIFICA A PORTARIA N° 219, DE 19.02.2009, QUE CONCEDEU: 
COMPLEMENTAÇÃO DE PENsÃO" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuquari. no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgãníca do Município, 
atendendo os interesses Municipais. resolve RETIFtCAR a Portaria n° 
219, de 19.02.2009, que concedeu COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO, 
conforme art. 40, da CF, redação original e conforme art. 200. da Lei 
n° 1.502194 - Regime Jurídico Unico')redação dada pela Lei n° 2.852.1 
'de 03.07.2008),9 Sra. MERCEDA FOLLMER, esposa e dependente de' 
BALDUINO FOLLMER SOBRINHO, Pedreiro, Padrão 4, com vencimen-
tos de R$ 592.52 (Quinhentos e noventa e doís reais e cinqüenta e dois 
centavos), conforme Lei n°2.791. de 01.04.2008, com 05 (cinco) Avan-
ços Trienuis (25%), R$ 148.13 (Cento e quarenta e oito reais e treze 
centavos), conforme art. 87. da Lei n° 1,502/94, combinado com a Lei 
no 1.544195,15% (quinze por cento) de Gratificação de Tempo de Ser-
viço, Rã 88.87 (Oitenta e oito reais e oitenta e sete cenlavos), conforme 
art. 251, § 2 0, da Lei n°1.502/94, totalizando Rã 829,52 (Oitocentos e 
vinte e nove reais e cinqüenta e dois centavos), falecido em 31.12.2008, 
devendo perceber a diferença, quando houver, entre o valor pago pelo 
Regime Geral de-Previdência Social (INSS).e-ovalor a que faria jus se 
percebesse pelo Regime Próprio do Município. ,a contar de 31.12.2008. 
sendo a diferença do mês de.janeírol2009 no valor de Rã 414.52, do 
més de fevereiro/2009 no Valor de Rã 364,52. do mês de março/2009 
noaIor de Rã 364,52, do mês de abril/2009 no valor de Rã 415,11 e do 
mês de maio/2009 no valor de R$ 415.11,9 ser custeada pelos cofres 

GABINETE DO - PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de junho de 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Públic' 	i Mural 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

.....T. ..... 	 Decreto n° 2.298, de 12 de junho de 2009. 

Assiura do Responsável 
	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 125.300,00 
(Cento e vinte e cinco mil e trezentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 5.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições..............................................................................R$ 12.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 2.300,00 

Órgão.............:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... .04 CULTURA 

13.39 1.0054.2023 - MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... : 04 CULTURA 

13.391.0054.2023 - MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 3.000,00 

	

Orgao ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 	 . < 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

	

15.452.0057.1008 - AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 	 II 12 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente..........................................R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Arailha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - 	-RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: 

 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeítura Municipa l1 

Órgo ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 40.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO SERV. DA SAUDE - PAB FIXO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente............................................R$ 6.000,00 

Órgâo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 10.000,00 

Art 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l', o superávit 
financeiro do exercício de 2008 (R$ 77.000,00) e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgo ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica..............................R$ 2.300,00 

Órgào ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........: 04 CULTURA 

13.392.0054.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.........................................................................R$ 10.000,00 

Órgào ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0302.2106 MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.................................................................R$ 30.000,00 

Orgão.............:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 6.000,00 

,-' - 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 	. 

J 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  ' 



* Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
junho de 2009. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

í 
e 

Namir Luiz Jantsch / 
Secretário Municipál de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Decreto O 2.298, .de 12 de junho de.2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 125.300,00 
(Cento e vinte e cinco mil e trezentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 5.000,00 

Órgo ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições..............................................................................R$ 12.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... .02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 2.300,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 CULTURA 

13.391.0054.2023 - MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 CULTURA 

( 

13.391.0054.2023 - MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 1, 1 	. 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................. R$ 3.000,00 J 

1 	•. 	 - 

Órgâo ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO ç 	(\) 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 - AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.......................................... R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 365 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 40.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO SERV. DA SAUDE - PAB FIXO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente............................................R$ 6.000,00 

ÓrgAo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2 105 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, o superávit 
financeiro do exercício de 2008 (R$ 77.000,00) e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .............................. R$ 2.300,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........: 04 CULTURA 

13.392.0054.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.........................................................................R$ 10.000,00 

Órgâo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0302.2 106 MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.................................................................R$ 30.000,00 

Órgâo ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 	/\ 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 	 i 
I1 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 6.000,001 

1 N 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Su 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
junho de 2009. 

os Lautert 
Prefeito Municipal 

' 

egistre- e e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.298, de 12 de junho de .2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 125.300,00 
(Cento e vinte e cinco mil e trezentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... .01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 5.000,00 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ........... : 0 1 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições..............................................................................R$ 12.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 2.300,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:04 CULTURA 

13.39 1.0054.2023 - MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 7.000,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ........... : 04 CULTURA 

13.391.0054.2023 - MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 3.000,0 

o 

LO 

Orgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
1 	c. 

/ 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0057.1008 - AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 	 f V 	•.-. 	. 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente..........................................R$ 40.000,00 \ 2 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgão ............. :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 40.000,00 

Órgão.............:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO SERV. DA SAUDE - PAB FIXO 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente............................................R$ 6.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, o superávit 
financeiro do exercício de 2008 (R$ 77.000,00) e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........:02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 - MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica..............................R$ 2.300,00 

Órgão ............. :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade...........: 04 CULTURA 

13.392.0054.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.........................................................................R$ 10.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0302.2106 MANUTENÇÃO DOS PSF 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.................................................................R$ 30.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo................................................................R$ 6.00000 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de 
junho de 2009. 

antoert 
Prefeito Municipal 

ç 
e 

Namir Luiz Jantsc7' 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.299, de 19 de junho de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 
"Concurso MISS RS, categorias Mmi, Mirim, Infantil, Infanto Juvenil e Juvenil", 
que realizar-se-á nos dias 03, 04 e 05 de setembro de 2009, na cidade de Torres - RS. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUT4ICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
junho de 2009. 

o  

egi e-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nO  2.299, de 19 de junho de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 11  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 
"Concurso MISS RS, categorias Mmi, Mirim, Infantil, Infanto Juvenil e Juvenil", 
que realizar-se-á nos dias 03, 04 e 05 de setembro de 2009, na cidade de Torres - RS. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
junho de 2009. 

Ivo 
feito-Muniipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.978, de 25 de jonhO de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S. A. - BANRISUL, como agente do sistema BNDES, para aquisição de máquinas e equipamentos para a Secre-

taria de Obras. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uoo das atribuições que me confere a Lei Orginica do Mun,cipro, que a Càmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica o Poder Enecutivo autorizado a contratar como Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A..BANRISUL r . 

operações de crédito, até o limite de 	R$ 1.250000,00 (Um milhão, duzerrtOs e cinquenta mil reais). 

Ad. 20  Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação 
da divida a ser contratada, obedecerão ás normas pertinenteu estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, 
e notadamente o que dispõe a Resolução n°43/2001 de 21112/2001 do Senado Federal, bem como as normas espe-
cificas do BNDES, o constante nu Lei de Responsabilidade Fiscal, e deverão ser pagas utõ o término deste mandato 
em 31 de dezembro de 2012. 
Ad, 3' Fica o Poder Executivo autorizado a darem garantia das operações de crédito de que trata esta Lei us parcelas 
que se fizerem necessárias do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-partes do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação dos Municipiou 
Ad. 4' O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das opera-
ções de crédito autorizadas por esta Lei, cópias doo respectivos instrumentos contratuuis 
Ad. 5' Fica o Poder Enecutivo autorizado a abrir crêditos adicionais, até o limite do financiamento para aplicação da 
contrapurtida do Municipio no investimento em questão. 
Ad. 6° Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida financeira reduções de dotação orça-
mentária e excesso de arrecadação tnibutária. 
Ad. pu  Dos orçamentou anuais do Município constarão ao dotações orçãmentãrias necessárias rio atendimento dos 
encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei 
Ad. 0' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL Oh TAOUARI. 25 de junho de 2009. 

lvs dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

re-se e Publique-se 
Luiz Jantsch 
ário Municipal ue Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI-RS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços 00812009 

Objeto: Aquisição de Medicamentos pela Secretaria Murricipul da Saúde, conforme edital. Data: 16 de 

julho de 2009, àu 09:00 h. Cadautramento: Até o dia 13 de julho de 2009, Edital e maioren informações, 

Prefeitura Municipal, Rua OsvaldoAranhu. 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 237 no horário das 08h 

às 12h e/ou das 13:30 às 16:30 ou e-mail: liçitacaotk@yuhoo.00m,br.  

NAMIR LU/Z'JANTSCH 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

Locação 
	 Creci.' 30560 

uvI . ', I 
Ruo Sete de Setembro, 2232- C 3653-1061 - 99687613 - http:/fgregoryimoveiS.blogspOt.Com  

- 	RIncãO São Joaé: 

Ceatro: 	 *CHACARA C/  CASA MISTA, perto da 

'Prédio comercial, apronlenadam0000 501m2, em um terreno 
semi-planado 505m2 com frente na Ide Setembro e fandon 
na rua General Osérlo. Muito bem localizado. Consulte-nos! 

*CASA MtSTA, 2 qtos, 1 coz, garagem. Atrás 
da loja Herval. R$ 65 mil, Aceita proposta. 

*CASA DE ALVENARIA - 1 0  piso, 03 saias, 02 
banhos, 01 coz, 01 depósito, salão de festas tI 
churrasqueira, 1 lavanderia e garagem. 2 0 piso: 
01 safa de entar, 3 quartos, 1 suíte, Rua General 
Osório, 320 m2, R$298 mil. Aceita Proposta. 
°CASA DE ALVENARIA -2 pisos, 5 qton, suíte com 
closet, 03 banheiros, 04 selas, mezanino, cozinha, 
churrasqueira, área de serviço, área de lazer com 
piscina, garagem, dep. de empregada t/ banheiro 
móveis sob medida, lareira, banheira de hidro. Rua 
tta-echal Deodoro. R$ 580 mil, Aceita proposta. 
tCASÂ DE ALVENARIA, u suíte, 2 quartns, sala, cuzinha ampla, 

banho social, depdsits, área de serviço, cnm churrasqueira e 
garagem. Rua Vereador praia. Rã tãO mil. 
'CASA DE ALVENARIA, Ot suíte, 02 qoartns, sala, cnzlnba, no 
banheiro, área de serviçs, com churrasqueira e garagem. Rua 

l Vereador praia. ES 035 mil. 
*CASA DE ALVENARIA, 03 quartos. Rã 52 1-gil, 

*CASA DE ALVENARIA, 2 ecos, 2 salas, 1 banho, 
1 coz, garagem, área de serviço. R$ 165 Mii. 

Parque da Pedreira: 
'CASA DE ALVENARIA, 00 Suíte, 02 quartos, saio, sarando, coz, 
Ou baeheirn, área de serviçn com garagem. ES 075 mil. 

- 	Loteamenio Figueira: 
Casa de Alvenaria: 2' pica cum suite, 02 quartos, Sala, 

cozinha ampla, banheiro e sacada. 1° piso: qsartn, moinha, 
bavheirn e garagem ampla. Casa mista ao lador 02 qrtns 
e garagem. as duas casas por 160 Mii, Aceita prnpnsta. 

0 CASA MISTA, 02 qrtns, O cozinha, 424,80 m2, gradeadn e 
murado, excelente lucalização. R$75 mii. Aceita prnpnsta. 

*CASA DE ALVENARIA, 2 pinos, 4 qtos, 2 coo, 2 banhos, 
área de serviço e garagem. R$85 mil, Aceita proposta. 

- 	 Tabai: 
WCHACARA C/ CASA MISTA, 02 quartos, saia, 
cozinha, varanda e garagem,,, 660m2 com um 
pequeno lago. R$  S5Mii. Aceita proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto rI' 2,299, de 19 de junho de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventou Municipais. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estac 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere 

a Lei Orgbnica Municipal, 

Ar). 1' Inclui-Se 00 Calendário Municipal de Eventos, a realização 
"Concurso MISS RS, categorias Mmi, Mirim, Infantil, Infanto Juvenil 

Juvenil", que realizar-se-à nos dias 03, 04 e 05 de setembro de 200 

na cidade de Torres - RS. 
ArO. 2' Este Decreto entra em vigor na data dd  sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19, de junth  

de 2009. 
Decreto nn 2.301, de 24 de junho de 2009- 
Determina a localização dos vendedores ambulantes no Municip 

de Taquari, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estac 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõea que lhe confere a L 

Orgânica do Município, 

rt. 1° Fita determinado como local de comércio para vendedoa 

n,bulantes. a Rua Vereador, Praia, entre a Sete de Setembro e 

ua General Osório, tanto no lado par quanto no lado ímpar. 
arágrafo Unico - O local é determinado para vendedores âmbula 

's de frutaã, verduras, hortaliças e para aqueles que não tenha 

cal pré-fixado. 
rt. 2° Os pontos de venda deverão ser colocados próximo ao me 

da catçâda, no sentido Sete de Setembro / General Osõrio, sexo 
ocupação numa faixa de 2,00 metros a partir do cordão conforn 

locais demarcados pela Prefeitura Municipal. 
rt. 30 A limpeza da rua, no local das vendas é de rusponsabilidai 

s vendedores. 
rt. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, res 

ando au disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

e junho de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL.L)E TAQUARI 

Decreto n° 2.300, de 22 de junho de 2009. 

:]ui evetoto no Calendário de Eventos MLinicipain. 

IVO DOS SANTOS LAUTER'l', Prefeito Muni 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

ições que lhe conferem a Lei Orgânico Municipal, 

1. 1 °  lnelui'se ao Calendário Municipal de Eventos, a 

zação da "Exposição na Galeria dos Municípios junto 

sembldia Legislativa do Estado", que realizar-se-á do dia: 

junho ao dia 03 de julho de 2009, em Porto Alegre - RS. 

t. 20  Este Decreto entra em vigor tia doto de sus public 

GABINETE DO PREFEITO MI.JNICIPAL DE 

QUARI, 22 dejunho de 2009. 
Ivo d,,s' Santos Louteri 

PreJèito Mtinicipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARJ 

PORTARIA N° 50012009 

"EXONERA, A PEDIDO, UM SERVIDOR" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal dcTaquta-

ri, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgâni-

ca do Município e ofendendo os itoteresses Mttroicípais, resol-

ve EXONERAR TATIANE SILVA MACHADO, a pedido da 

mesma, do cargo de PROFESSORA, a contar de 18.06.2009, 

cotnfonnne requeritnento protocolado sob n' 2286/2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

22 dcjutnho dc 2009. 
IVO DOS SANTOS LA UTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 

Namir Lttiz Jantsch 

Secretário da Administração e 

Rectorson Humanos 

SantInho. 7000,00 mz PC» '+O,",Ii - 

Bairro Praia: 
*pRÉDtO COMERCIAL E REStDENCIAL - 1 suíte, 2 
quartos, 04 banheIros, terreno de ZOOm?. Rã 110 
Mil. Excelente ponto comercial. Aceita proposta. 

°CASA DE ALVENARIA, rua Ricardo GuimarâeS, 
01 suite, 2 quartos, banheiro, piscina, anexo nos 
fundos. Terreno todo murado. R$550 Mil, 

Caieira: 
°CASA DE ALVENARIA, 2 qtas, O sala, t banho, O coo, 
O lavanderia, 1 garagem, 1 anexo (2 qtos e 2 banhos). 
Rua Leonel Teodorico Alvim. R$ 65 Mii. 

*Rua General Osôrio aprox. 765m2. Rã as Mii. 

*Rua Vereador  Praia, 314,26rn2. R$ 30 Mii. 

tmRua Orfelino Bizarro MartinS,terreflo de 
aproximadamente 500m2. Rã 15 Mit. 

*Terreno no parque da Pedreira , 333m2. 45MiI, 

*Rua Domingos Rocha Pereira,Bairro Boa Vista, 
1700m2. P528 rit, Aceita proposta. 

*Jerreno nos fundos da pizzaria "0k", 12030. l8Mil, 

*Área de terra na Rua José Bizarro Neto, no 
bairro Coqueiros 3,925,80 m2. R$ 90.000,00. 

mR,.ua São José, 450 rrr2, R$ 30 Mil. 

sePoica 7 de Setembro, 450 rIS, Rã 25 MII. 

°Apaftamentn, rua Onvaidn Aranha, 01 noite, 03 qtnS, 02 
saias, 1 banho, 1 coo, área de serviço, 2 0  andar R$ 170 Mii. 

'Apartamento, rua Osvaido Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 02 
saias, O banho, 1 coz, área de nerxiçn, 3' andar. 58 150 Mii. 
*Apaptaflgen tn,  rua General Onórin, 2 quartos, 5 Sala, 01 
banheiro, 00 cozinha, área/ serviço, 3 0andar. ES 70 Mil. 

°Cincs anartamentos, na rua General OsórIn. um quarto, 

*SaIa comercial na rua Osvaido Arassa. R5 'quu,uu. 
*Apai5amentn, rua O'svuldo Aranha, 01 suíte, 03 qtns, 02 
salas, 1 banho, 1 cor, área de serviço, 3' andar. E$650,00. 
'Sata comercial na rua Osvaldo Aranha, ao lado da 



Prefeitura Municipal de aquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.300, de 22 de junho de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 10  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização da 
"Exposição na Galeria dos Municípios junto a Assembléia Legislativa do Estado", 
que realizar-se-á do dia 29 de junho ao dia 03 de julho de 2009, em Porto Alegre - RS. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
junho de 2009. 

Prefeito IIicipal 

egi re-se e Publiqu - 

Namir Luiz Jantsc 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari. 
___ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.300, de 22 de junho de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos 
Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 10  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização da 
"Exposição na Galeria dos Municípios junto a Assembléia Legislativa do Estado", 
que realizar-se-á do dia 29 de junho ao dia 03 de julho de 2009, em Porto Alegre - RS. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
junho de 2009. 

,ssLte1)  
PretttrMunTiãl 

tre-se e Pubjgse 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 06 	 GERAL 	 Sexta - Feira, 2610612009 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.978, de 25 de junho de 2009. 

Autoriza o Poder Enecutivo a contratar operações de Crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S. A. - BANRISUL, como agente do sistema BNDES, para aquisição de máquinas e equipamentos para a Secre-
taria de Obras. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Manicipal de Taqaari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovoa 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt, 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar como Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.-BANRISUL, 

operações de crédito, até o limite de 	R$ 1.250.000,00 (Um milhão, duzentos e cinquenta mil reais). 

Ad. 2 0  Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e Outras condições de vencimento e liquidação 
da divida a ser contratada, obedecerão às normas perfinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, 
e notadamente o que dispõe a Resolução n°43/2001 de 2111212001 do Senado Federal, bem como as normas espe-
cificas do ENDES. o constante na Lei de Responsabilidade Fiscal, e deverão ser pagas até o término deste mandato 
em 31 de dezembro de 2012. 
Ad. 3° Fica o Poder Eoecutivo astorizado a dar em garantia das operações de crédito deque trata esta Leias parcelas 
que se fizerem necessárias do produto da arrecadação fributánia municipal, inclusive quotas-Fades do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias edo Fundo de Participação dos Municipios. 

Ad. 40 0 Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das opera-
ções de crédito autorizadas por esta Lei, cópias dos respectivos instrumentos contratuais. 
Ad. 5' Fica o Poder Enecutivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite do financiamento para aplicação da 
contrapartida do Municipio no inveetimento em questão. 
Ad. 6° Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida financeira reduções de dotação orça-
mentária e excesso de arrecadação tributária. 
Ad. 70  Dos orçamentos anuais do Municipio constarão as dotações orçamentárins necesnárlus no atendimento dos 

,encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Ler. - 
Alt. 5° Esta Lei entra em vigor na datada nua publicaçuo. revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 25 de junho de 2009. 

Ivo dos Santos Lauta,? 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI-RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços 00812009 

Objefo: Aquisição de Medicamentos pela Secretaria Municipal da Saúde, conforme edital. Data: 16 de 

julho de 2009. às 09:00 h. Cadastrarnento: Até o dia 13 de jultro de 2009. Edital e majores informações, 

Prefeitura Municipal, Rua OsvaldoAranha. 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 237 no horário das 08h 

às 12h e/ou dão 13:30 ás 16:30 ou e-mail: licitacuotk@yahoo.com.br.  
NAMIR LUIZ'JANTSCH 

Secretário da Administração e RecursOS Humanos 

Locação 
	 Creci.' 3 0560 

IvI . ',I 
Rua Sete de Setembro, 2232- C 3653-1061 -99667613- http://gregOryimO'deis.blogSpOt.COm 

1 	, 	Riacão São José: 

C,,tra: 	 I * CHACARA C/ CASA MISTA, perto de! 
°Prédlo comercial, aproolmadomente 300m2, em um terreno - - ' ''""" . " '. 
semi-plano de 505m2 com frente na? de Setembro e fundos 
na rua General Osório, Multo bem localizado. Coosufte-nos' 

*CASA MISTA. 2 qtos, 1 coz, garagem. Atrás 
da loja Herval. R$ 65 mil. Aceita proposta. 

ACASA DE ALVENARIA - 10 piso: 03 salas, 02 
banhos, 01 coz, 01 depósito, salão de festas c/ 
churrasqueira, 1 lavanderia e garagem. 2°piso: 
01 sala de estar, 3 quartos, 1 suíte. Rua General 
Osório. 320 m2, R$298 mIl. Aceita Proposta. 
*CASA DE ALVENARIA -2 pisos, 5 qtos, suite com 
closet, 03 banheiros, 04 salas, rnezanino, cozinha, 
churrasqueira, área de serviço, área de lazer com 
piscina, garagem, dep. de empregada cf banheiro 
móveis sob medida, lareira, banheira de hidro. Rua 
t'larechal Deodoro. R$ 580 mil. Aceita proposta. 
°CASA DE ALVENARIA, 1 salte, 2 quartvs, sala, cozinha ampla, 
1 banho social, depâsitv, área de serviço, cvm courrasqueira e 
uaragem. Rua Vereador praia, e$ 150 mil. 
°CA5A DE ALVENARIA, 01 solte, 02 suamos, sala, cozinha, 51 
banheira, área de sersiço, cnm churrasqueira e garagem. tua 
Vereador Praia. fl$ 135 mil. 
°CASA DE ALVENARIA, 03 quartos. R$ 52 Mil, 

5 CASA DE ALVENARIA, 2 qros, 2 salas, 1 banho, 
1 coz, garagem, área de serviço. R$ 165 Mil, 

Parque da Pedreira: 
*CASA DE ALVENARIA, 01 suíte, 02 qoartos, sala, saraoda, coC 
01 banheira, áiea de serviçv com garagem. Es 175 nu. 

Loteamenio Figueira: 
*Casa de Aluenaria: 2° piso com suite, 02 quartos, sala, 
cozinha ampla, banheiro e sacada. 10 pisn: quarto, cozinha, 
banheiro e garagem ampla. Casa mista ao lado: 02 qrtss 
e garagem. As duas casas por 560 Mil. Aceita proposta. 
°CASA MISTA, 02 qrtou. 5 cõzinha, 424,80 ms, gradeado e 
murado, eecelenre localização. R$75 mil. Aceita prspvsta. 

°CASA DE ALVENARIA, 2 pinos, 4 qtos, 2 coz, 2 banhus, 
área de serviço e garagem. R$85 mil. Aceita proposta. 

Tabai: 
*CHÁCARA C/ CASA MISTA, 02 quartos, sala, 
cozinha, varanda e garagem. 6600,2 com uro 
pequeno lago. R$_S5Mil,,Aceita proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n' 2,299, de 19 de junho de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Everitos Municipais. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem 

a Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
A,?. 1° Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 

"Concurso MlSS RS, categorias Mmi, Mirim, Infantil, lntanto Juvenil e 

Juvenil", que realizar-se-á nos dias 03, 04 e 05 de setembro de 2009, 

na cidade de Torres - RS. 
A,?. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lgde junho 

de 2009. 
Decreto o' 2.301, de 24 de junho de 2009- 
Determina a localização dos vendedores ambulantes no Municipio 

de Toquari, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqunri, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

1, 1' Fica determinado como local de comércio para vendedores 

nbulantes, a Rua Vereador, Praia, entre a Sete de Setembro e a 

,a General Osório, tanto no lado par quanto no lado ímpar. 
irágrafo Unico - O local é determinado para vendedores ambulan-
O de frutas, verduras, hortaliças e para aqueleu que não tenham 

181 pré-fixado. 

1. 2°  Os pontos de venda deverão ser colocados próximo uo meio 

ida calçada, no sentido Sete de Setembro! General Osõrio, sendo 
ocupação numa faina de 2,00 metros a partir do cordão, conforme 

tocais demarcados pela Prefeitura Municipal. 
't. 3° A limpeza da rua, no local das vendas é de responsabilidade 

)s vendedores. 

1. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo. 

indo as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 24 

junho de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL I)E TAQUARI 
Decreto n°2.300, de 22 de junho de 2009. 

lui evento no Calendário de Eventos Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muni 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 00 USO de sulas 

içõeu que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

ri. 10 Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a 1 

ização da "Exposição na Galeria dos Municípioa junto 

ssembléia Legislativa do Estado", que realizar-se-á do dia: 

tjunho ao dia 03 de julho de 2009, em Porto Alegre - RS. 

ri. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua public 

GABINETE DO pREFEI'rO MUNICIPAL DE 

1,22 de junho de 2009. 

Ivo do.n San/os Louteri 
Prefiuito Municipal 

'e-Se e Publique-se 

Luiz Jantsch 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

PORTARIA N° 50012009 

"EXONERA, A PEDIDO, UM SERVIDOR" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal dcTaqua-

ri, no uso das atribuiçôes legais que lhe confere a'Lei Orgânt-

ca do Municipio e utenderodo os interesses Muinicipais, resol-

ve EXONERAR TATIANE SILVA MACHADO, a pedido da 

neuma, do cargo de PROFESSORA, a contar de'l8.06.2009, 

confomie requerimento protocolado sob o" 2286/2009. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

22 de junho de 2009. 

IVO DOS SANTOS LA UTRT 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-ae e Publique-se: 

Namir Lttiz Jantsch 

Secretário da Administração e 

Recursou Humanos 

Santlnfla. ,000.uW rflz. I-çe 
Bairro Praia: 

*PREDIO COMERCIAL E RESIDENCIAL - O OUite, 2 
quartos, 04 banheiros, terreno de 280m2. R$ 110 
Mil. Excelente ponto comercial. Aceita proposta. 

°CASA DE ALVENARIA, rua Ricardo Guimarães, 
Os suíte, 2 quartos, banheiro, piscina, anexo neo 
fundos. Terreno todo murado. R$150 Mil. 

Caieira: 
*CASA DE ALVENARIA, 2 qtos, 1 sala, 1 banho, 1 coz, 
1 lavanderia, 1 garagem, 1 aneuo (2 qtou e 2 banhos). 
Rua Leonel Teodorico Alnim. 5$ 65 Mil. 

°Rua General Osórlo aprox. 765rn2. 5$45 Mil. 
*Rua Vereador Praia, 314,26m2. R$ 30 MII, 

5 Rua Orfelino Bizarro Martlns,terrenO de 
aproximadamente 500n,2. 5$ iS Mil. 

*Terreno no parque da Pedreira , 333m2. 451 ,111. 

*Rua Domingos Rocha Pereira,Bairro Boa Vista, 
1700m2. R$ 28 Mil. Aceita proposta. 

*Terreno nos fundos da pizzaria "0k", 12530. iSMil. 

*Área de terra na Rua José Bizarro Neto, no 
bairro Coqueiros 3,925,80 m2. R$ 90.000,00. 

tmRua São José, 450 m2, 5$ 30 Mil. 

xRuS 7 de Setembro, 450 mZ, R$ 25 Mli. 

°Apartarnentn, rua Osvaldo Aranha, 01 sAlte, 03 qtos, 02 
salas, 5 banho, 1 coz, ãrea de serviço, 2 -  andar R$ 170 'III. 
*Apa rtamentn, rua Osvaldn Aranha, 01 ssíur, 03 qcos, 02 
salas, 0 banho, 1 cm, área de seroiço, a' andar. R$ 150 Mil, 
*Apartamegto, rua General Osório, 2 quartos, 1 sala, 01 
banheiro, 01 cozinha, área/ serviçn, 3 0andar. 5$ 70 Mil. 
*Cinco apartamentos, na rua General Osôrio. Um quarto, 

comercial na rua Osvaldo Aranta. 5$ 4UU 1 uu. 

tamentu, rua O'svaldo Aranha. 01 svíte, 03 455, 02 
1 banho, 1 coo, área de serviço, 3° andar. R$e50,00. 
comercial na rua Osvaldo Aranha, ao lado da 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públjcado eml'1 utiraI 	Decreto n° 2.301, de 24 de junho de 2009- 

L.Lç......J?oo 
= 	..- 	 Determina a localização dos vendedores 

ambulantes no Município de Taquari, e 

Assinap
ra ~o 	

dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica determinado como local de comércio para vendedores 
ambulantes, a Rua Vereador Prais, entre a Sete de Setembro e a Rua General Osório, tanto no 
lado par quanto no lado ímpar. 

Parágrafo Único - O local é determinado para vendedores ambulantes 
de frutas, verduras, hortaliças e para aqueles que não tenham local pré-fixado. 

Art. 2° Os pontos de venda deverão ser colocados próximo ao meio fio 
da calçada, no sentido Sete de Setembro / General Osório, sendo a ocupação numa faixa de 
2,00 metros a partir do cordão, conforme os locais demarcados pela Prefeitura Municipal. 

Art. 3° A limpeza da rua, no local das vendas é de responsabilidade dos 
vendedores. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
junho de 2009. 

e.. 

(gistre-se e PubIiq- 

Prefeito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  
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Para 	 1 	1 	
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IWI 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 	 , de - de junho de 2009. 

Determina a localização dos vendedores 
ambulantes no Município de Taquari, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica determinado como local de comércio para vendedores 
ambulantes, a Rua Vereador Praia entre a Sete de Setembro e a Rua General Osório, tanto no 
lado par quanto no lado ímpar. C tLo  

Parágrafo Unico - O local é determinado para vendedores ambulantes 1, 
de frutas, verduras, hortaliças e para aqueles que não tenham local pré-fixado. 

Art. 20  Os pontos de venda deverão ser colocados próximo ao meio fio 
da calçada, no sentido Sete de Setembro / General Osório, sendo a ocupação numa faixa de 
2,00 metros a partir do cordão, conforme os locais demarcados pela Prefeitura Municipal. 

Art. 3° A limpeza da rua, no local das vendas é de responsabilidade dos 
vendedores. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, - de 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	 Ç1ji_ 	 CJL_ 

Namir Luiz Jantsch 	 JYt(LICO 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0  2.302, de 29 de junho de 2009. 

Convoca a 5' Conferência Municipal de 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando, a necessidade de avaliar e propôr diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município, e em conjunto com o 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a 5° Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 06 de agosto de 2009, tendo como tema central: "Participação e 
Controle Social no SUAS". 

Art. 20  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 
por conta de dotação própria do órgão gestor municipal de Assistência Social. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
junho de 2009. 

aut! 
o XI nicipal 

eg tre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



P1 Prefeitura Municipal de aquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°2.302, de 29 de junho de 2009. 

Convoca a 5' Conferência Municipal de 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando, a necessidade de avaliar e propôr diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município, e em conjunto com o 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a 5° Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 06 de agosto de 2009, tendo como tema central: "Participação e 
Controle Social no SUAS". 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 
por conta de dotação própria do órgão gestor municipal de Assistência Social. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
junho de 2009. 

Iv 	 autert  
re eito Municipal rt  

/ 
stre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.302, de 29 de junho de 2009. 

Convoca a 5'  Conferência Municipal de 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando, a necessidade de avaliar e propôr diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município, e em conjunto com o 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, 

DECRETA: 

Art. ° ica co C 
Social, a ser realizada 	

onferência Municipal de Assistência 
do como tema central: "Participação e 

Controle Social no SUA 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 
por conta de dotação própria do órgão gestor municipal de Assistência Social. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
junho de 2009. 

° 	 autert 
erto-tíi 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 	 1 2t_o 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



ANEXO\7 	 2CC101 
MINUTA 

DECRETO DE CONVOCAÇÃO 

DECRETO N° 	, de 	de 2009 

Convoca a 	Conferência Municipal de Assistência Social.. 

O Prefeito Municipal de 	 _ , em conjunto com o Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de 

avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município, 

DECRETA: 

Art. l Fica convocada a 	Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada 

no(s) dia(s) 06 de 	- de 2009, tendo como tema central: "Participação e Controle 

Social no SUAS". 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

de 	 de 	2009. 

Prefeito de i 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

44 
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O AÇORIANO - PÁGINA 14 	 GERAL 	 Sexta - Feira, 1010712009 

LUZ PARA 
TJDOS 

A CERTAJA Energia informa 
que as incrições para parti-

________________ cipar do Programa Luz para 
todos encerram-se no - final do 

mês de agosto. Os interessados em participar do Luz 
para todos podem se inscrever através de um ponto 
de atendimento da cooperativa, pelo e-mail comer-
cialenergia@certaja.com  br ou via Disque Energia 
CERTAJA, fone 0800 541 6185. A ligação é gratui-
ta. Para receber o beneficio é necessário: 
• ter casa construída na propriedade e estar residindo 
nela; 	- 
• documentação da terra ou autorização do proprie-
tário; 
• carteira de identidade e CPF; 	 - 
• esidir em região considerada corno rural; 
• a propriedade não ter tido energia em nome de ou-
tra pessoa ou ser atendida por ramal de profundida-
de. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e° 2.986, de 08 de julho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar o serviço de córrego que drena 
área pública, em terreno particular, fornecimento de 37 (trinta e sete) 
metros de canos de 600 (seiscentos) mm e mão-de-obra para coloca-
çõ dos canos, na Rua Cónego Tostes, e dá outras providências. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a presente Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o serviço de cór-
rego que drena áreas públicas, em terreno particular do Sr. Hélio 
Schãffer, junto à Rua Cônego Tostes, n° 200, no bairro Centro, bem 
como o fornecimento de 37 (trinta e sete) metros de canos de 600 
(seiscentos) mm e mão-de-obra para colocação dos canos, visandõ o 
escoamento de água pluvial oriundas do centro e inclusive da Lagoa 
Arménia. 
Art, 2 0  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 
efeito a presente autorização. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de julho 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz .Iantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.987, de 08 de julho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a realizara drenagem, mão-de-obra e for-
necimento de 28 (vinte e oito) metros de canos de 600 (seiscentos) 
mm, na Rua Alberto Legleç e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarr Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgànica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a presente Lei: 
Art. 0  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a drenagem na 
Rua Alberto Lengler, bem como a mão-de-obra e o fornecimento de 
28 (vinte e oito) metros de canos de 600 (seiscentos) mm, visando o 
escoamento de água pluvial do bairro Prado, oriundas de espaços 
piblicos, que cortam terrenos particulares. 
AH. 2° A cedência tem por finalidade, a continuação da construção da 
rede pluvial já existente. 
AH. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de julho 
de 2009. 

lso dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°2.989, de 08 de julho de 2009. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei: 

AH. lO  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.528,20 

(Dezesseis mil, quinhentos e vinte e Oito reais e vinte centavos), para 

atender as seguintes dotaçõesorçamentárias: 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade.: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.54 1.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DE-

PARTAMENTO 

13.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa tisiça .....RS 

10.000,00 
Órgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS-

MO 
Unidade: 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON, SOCIAL E TU-

RISMO 

13.695.0094.1888 - INCENTIVO AO TURISMO 

3.3.20.93.00.00 indenizações e restituições R$ 6.528,20 

AH. 2° Servirá para a cobertura deque trata o AH. 1 0. 0 ssperávit 6-

nasceiro de 2008 do recurso 1094- Incentivo ao Turismo - Santuário 

da Assunção (6.087,37), receita a maior dos rendimentos do recurso 

1094 (440,83), e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão.......: II RESERVA DE CONTIGENCIA 

Unidade 	01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência R$ 10.000,00 

AH. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 deju-

Iho de 2009. 
ivo dos Santos Laulert 

Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Janstch 
Secretário Municipal de Ad'rnínistração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n° 2.302, de 29 de junho de 2009. 
Convoca a 5" Conferência Municipal de Assistência Social, e dá ou-

tras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, no uso dat atribuições-que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
Considerando, a necessidade de avaliar e propôr diretrizes para a im-

plensentação da Política de Assistência Social no Município, e em 

conjunto com o Presidente do Conselho Municipat de Assistência 

Social, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica convocada a 5° Conferência Municipal de Assistência So-

cial, a ser realizada no dia 06 de agosto de 2009, tendo como tema 

central: "Participação e Controle Social no SUAS". 

AH. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão 

por conta de dotação própria do órgão gestor municipal de Assistência 

Social. 

AH. 30  Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de ju-

nho de 2009. 
iva dos Sonhos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz .Jantsch 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01512009 

O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ta-
quari torna público que, com base no aH. 24, IV, da Lei 8.666193 
e suas alterações posteriores, serão adquiridos, em caráter de ur-
gência, medicamentos pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
de Taquari. 
Taquari, 09 de julho de 2009, 

iosÉ I-IARRY SARA/VADIAS 
Secretário da Saúde e Meio Ambiente 

PREFEITURA MUNICI- 

PAL DE TAQUARI 

Lei n o  2.991, 

de 08 de julho de 2009, 

Alteraoart. J' duLein°2.920. 

de 18 de março de 2009, e dá 

Outra.V providências. 

IVO DOS SANTOS LAU-

TERT, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Gran-

de do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das 

atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

AH. 1° O art. lo,  da Lei n° 

2.920, de 18 de março dc 

2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1 0  Ao Prefeito, Vice-Pre-

feito, Secretários Municipais, 

Quadro Geral, Emergericial, 

Cargos de Extinção, Estáveis, 

CC's e FG's, considerados 

servidores ou funcionários do 

Município de Taquari (RS), 

quando se ausentarem do mu-

nicípio, por motivo de viagem, 

tendo como o]eíivo, serviços 

e representação, sem neces-

sidade de pemoite, será paga 

diária no valor único de R$ 

26,52 (vinte e seis reais com 

cinquenta e dois centavos). 

Parágrafo Unico - Quando o 

deslocamento for para a ci-

dade de Rio Grande - RS, a 

diária será de R$ 53,04 (cin-

quenta e três reais com quatro 

centavos)." 

Ait. 20  Permanecem em vigor 

e inalteradas, as demais dispo-

sições contidas na Lei supra 

citada. 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 

08 de julho de 2009. 

liso dois Sanlo.r Lauterf 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz jarrtsch 

Secretário Municipal da Ad-

ministração e Recursos Hu-

manos 

EXTRAVIO 
DE TALÃO 
Foi extraviado o Talão 
le Notas de Produtor, 

Silva da Rosa, de ins-
crição 142.102.2548, 
com a série 083, de 
número 110721 a 
110730. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.303, de 29 de junho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n° 2.979, de 25 de junho de 2009. 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 1.250.000,00 (Um milhão, duzentos e cinqüenta mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 — AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.....................................R$ 1.250.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a operação de 
crédito Pró-vias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
junho de 2009. 

!fos Lautert 
Municipal 

r. 

e Publique-se 7 ::: 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 14 	 GERAL 	 Sexta - Feira, 0310712009 

MUNICIPAL 

e 2.980. de 10  de julho 

Cria emprego púbhco de Agente 
de Campo na Secretaria Munici-
pal da Saúde e Meio Ambiente e 
dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, 
Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a ueguinte Lei: 
Art. 1° Fica criado 01 (um) empre-
go público de Agente de Campo, 
na Secrétaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente, para atuar no 
controle de epidemias, no quadro 
estabelecido pelo art. 1° da Lei 
n° 2.466, de 02 de fevereiro de 
2005. 
Parágrafo Único - A carga horária, 
salãrio, forma de recrutamento, 
regime, caracteristicaa e atribui-
ções do emprego são as estabe-
lecidas pela Lei supra citada. 
Art. 2° As despesas resultantes 
da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação or- 

Õrqão 08— Secretaria da Saúde e 

Unidade 01 - Fundo Municipal da 
Saúde - ASPS 
10.301,0010,2036 - Manutenção 
dos Sem, da Saúde 
31.90.11.00.00 - Vencimentos e 
vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE TAQUARI, 1° de ju-
lho de 2009, 
Ivo dos Suntos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretârio de Administração e 
Recursos 1-lumunos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.984, de 1° de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 133.000,00 (Cen-
to e trinta e três mil reais), para atender a seguinte dotação orça-
mentária: 
Orgão ..... ..: 01 CÀMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CAMARA DE VEREADORES 
01 .031.0001.1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DA CÂMARA 
DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 125.000,00 
Orgão ..... ..: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....... 
R 8.000,00 
Art. 2° Servirão para a cobertura de que trata oArt. 1", as seguintes 
reduções orçamentárias: 
Orgão .......:01 CÂMARADE VEREADORES 
Unidade ..... : Dl CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DA CÂMARA 
DE VEREADORES 
4.4.90.52.00,00 - Equipamentos e material permanente R$ 
5.000,00 
Orgão . ...... :01 CÃMARADE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
R$ 60.000,00 
3.190.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica 
R$ 10.000,00 
3.3.90.46.00.00 —Auxilio alimentação .R$ 3.000,00 
Orgão .......: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ----- -' 01 CAMARA DE VEREADORES 
09.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3,1,90.13.00.00 - Obrigações patronais R$ 55.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lede  julho 
de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Janstch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei na  2,982, de 1° de jolho de 2009. 

Disciplina o comércio no Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim', 
durante o 3° Taquari em Festa, no período de 03 á 12 de julho de 2009 e 
dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Ad. 1° Somente será permitida a exposição, representação e comercia-
lização durante as Festividades do 3° Taguari em Festa aos vendedores' 
e eapositores credenciados no'Municipio, devidamente autorizados pela 
Prefeitura Municipal, 
Parágrafo Unico - Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 02 'de julho de 2009, no 
horáriO das 08:00 ás 12:00hs e 13:30 ás 15:00hs. 
Ad, 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas deverão 
apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federat, 
sendo que no caso de venda de produtos artesanais e lanches, somente 
cópia da Cadeira de Identidade e CPF/MF. 
Ad. 3° Fica estabelecido o valor único de R$ 8,00 )oito reais) para o licen. 
ciamento com tenda, eslande, veiculo e venda ambulante, incluído neste 
valor a taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos. 
Ad, 400  comerciante que não estiver licenciado terá suas mercadorias e 
equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Municipio os quais lhe 
serão devolvidos após o devido licenciamento, 
Parágrafo Único.- Passadas 48 )quarenta e oito) horas da apreensão, as 
mercadorias pereciveis apreendidas e nao reclamadas, serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 1° de julho de 

dos Santos Lauted 
feito Municipal 
;istre-se e Publique-se 
nir Luiz Jantsch 
:retário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.983, de 1° de julho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder com õnus do Município. Servidor 
Público, mediante ressarcimento ao Poder Executivo do Eslado do Rio 
Grande do Sul e celebrar convénio para tanto. 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Servidor Público Mu-
nicipal, atualmente exercendo as funções de tesoureiro, Senhor José 
Elias Prisco, em atendimento a solicitação do Poder Executivo Esta-
dual. 
§1 0  O Servidor Municipal irá exercer suas funções junto a Superinten-
dência dos Serviços Penitenciários - SUSEPE, da Secretaria da Segu-
rança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, 
Ad. 2° Em contrapartida a esta cedéncia com ânua para o Município 
de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-se mediante 
convénio ressarcir os valores a serem pagos pelo Município, a titulo de 
salàrios e vantagens inerentes ao cargo, do referido servidor. 
Ad. 3° A cedência e o ressarcimento ocorrerá a partir da assinatura do 
respectivo convênio, até a data ou necessidade finada pelo Executivo 
Estadual 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 'TAQUARI, 1 1  de julho de 
2009. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Decreto n° 2.303, de 29 de junho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgú 
ca do Município, e conforme autorização conlida na Lei n°2.979. de 
de junho de 2009, DECRETA: 
Ad. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.250,000 
(Um milhão, duzentos e cinqüenta mil reais), para atenderas seguin 
dotações orçamentárias: 
Orgão ... .... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.1008 —AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente 
1.250.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a operação de créc 
Pró-aias. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 29 de junho 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipat 
Registre-se e Publique-se 
Naqnir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,304, de 1° de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme a Lei n°2.984, de 1 0  de julho 
de 2009, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 133.000,00 )Cento e trinta e três mil reais), para 
atender a seguinte dotação orçàmentária: 
Orgão .......: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001,1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00—Obras e instatações R$ 125.000,00 
Orgão .......:01 CÂMARADE VEREADORES 
Unidade.. ... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT, DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica. R$ 8.000,00 
Ad. 2 0  Servirão para a coberlura de que trata o Ad. 1 0, as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão .... ...: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DA CÂMARA DE VEREADORES 
4,4.90,52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 
Orgão ....... : 01 CÀMAR.A DE VEREADORES 
Unidade.....: Dl CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... R$ 60.000,00 
3.3.90.39.00,00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 10.000,00 
13.90.46.00,00 —Auxilio alimentação R$ 3.000,00 
Orgão .. .... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade......'  01 CÂMARA DE VEREADORES 
09.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13,00.00 - Obrigações patrorrais-R$ 55.000,00 
Ad. 3 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 °  de julho de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.304, de l de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n°2.984, de l de julho de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 133.000,00 (Cento e 
trinta e três mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$ 125.000,00 

Órgâo .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .................................. R$ 8.000,00 

Art. 2° Servirão para a cobertura de que trata o Art. l', as seguintes 
reduções orçamentrias: 

Órgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... :01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente............................................R$ 5.000,00 

Órgão ........•O1 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... .•01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil............................R$ 6 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica............................R$ 1 
3.3.90.46.00.00 - Auxílio alimentação......................................................................R$ 

Órgão ....... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045— CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais.............................................................R$ 55.0( 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCI.A E SOLIDARIEDA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51)3.é&3= 

E-mail: gabinete@taquari-rs .com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l de 
julho de 2009. 

' osut2 
re dito Municipal 

Regi re-se e Publique-se 	 - 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. PÁGINA 14 	 GERAL 	 . 	 Sexta - Feira, 0310712009 

MUNICIPAL 

n° 2.980, de 1 0  de julho 

Cria emprego público de Agente 
de Campo na Secretaria Munici-
pal da Saúde e Meio Ambiente 
dâ outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal de Taquari, Es. 
lado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribui 
pões que me confere a Lei Orgâ. 
nica do Município, que a Câmarx 
Municipal aprovou e eu sancionc 
e promulgo a seguinte Lei: 
urt. 1 Fica criado 01 (um) etnspre-
ão público de Agente de Campo 
na Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente, para atuar nc 
controle de epidemias, no quadrc 
estabelecido pelo art. 1° da Le 
ri0  2.466, de 02 de fevereiro de 

Parágrafo Unico-Acarga horária 
salário, forma de recrutamento 
regime, caracteristicas e atribui. 
pões do emprego são as estabe 
lecidas pela Lei supra citada, 
Ad. 2° As despesas resultantes 
da aplicação desta Lei correrãc 
por conta da seguinte dotação or- 

Orgão 08— Secretaria da Saúde 
Meio Ambiente 
Unidade 01 - Fundo Municipal dx 
Saúde' ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutençãc 
dos Sem, da Saúde 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e 
vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ad, 30  Esta Lei entra em vigorou 
data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MLI. 
NICIPAL DE TAQUARI, 1° de ju 
Iho de 2009. 
Inc dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Registre.se e Publique.se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2,984, de 1 0  de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto uni Crédito Suplementar de R$ 133.000,00 (Cen-
to e trinta e três mil reais), para atender a seguinte dotação orça-
mentária: - 
Orgão ....... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP, DA CÃMARA 
DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações R$ 125.000,00 
Orgão ....... : 01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade.....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031,0001,2001 - MANUT, DAS ATIV. LEGISLATtVAS 
3.3,90.36.00,00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....... 
R$ 8.000,00 
Art. 2 0  Servirão para a cobertura de que trata oArt. 1°, as seguintes 
reduções orçamentárias: 
Orgão .......: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 .031 .0001.1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP, DA CÂMARA 
DE VEREADORES 	- 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 
5,000,00 
Orgão .......: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ..... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - peesoal civil 
R$ 60.000,00 
3.190.39.00.00 - Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica 
R$ 10.000,00 	 - 
3.3,90,46.00,00 —Auxilio alimentação .R$ 3.000,00 
Orgão .......: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
09,272,0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1100.00 - Obrigações patronais R$ 55.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 0  de julho 
de 2009. 
Ivo dos Santos Lauled 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Janstch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2,982, de 1° de julho de 2009. 

isciplina o comércio no Parque de Exposições 'Nardy de Farias Alvim", 
xrante 03°  Taquari em Festa, no periodo de 03 à 12 de julho de 2009 e 

outras providências. 
'o DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado dx 

Grande do Sul, 
IÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica dx 
unicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
seguinte Lei: 
rt. 10  Somente será permitida a exposição, representação e comercia-
ação durante as Festividades do 30  Taquari em Festa aos vendedores 
expositores credenciados no'Municipio, devidamente autorizados pela 
refeitura Municipal. 
arágrafo LJnico - Para fins de licenciamento os interessados deverãc 
imparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 02 de julho de 2009, nc 
trário das 08:00 às 12:00hs e 13:30 às 15:001hs, 
ri. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas deverão 
,renentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, 
sndo que no cano de venda de produtos artesanais e lanches, somente 
ipia da Cadeira de Identidade e CPFIMF. 
rf. 30  Fica estabelecido o valor único de R$ 8.00 (oito reais) para o licen-
amento com lenda, estande, veiculo o venda ambulante, incluido neste 
dor a taxa de licença do alvará sanitário para venda de alimentos, 
rt, 40  O comerciante que não estiver licenciado terá suas mercadorias e 
luipamentos apreendidos pela Fiscalização do Municipio os quais lhe 
srão devolvidos após o devido licenciamento. 
arágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da apreensão, as 
ercadorias perecineis apreendidas anão reclamadas, serão doadas á 
stituições Beneficentes do Municipio. 
1. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° do julho de 

Santos Lauted 
o Municipal 
re-se e Publique-se 
Luiz Jantsoh 
ário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°2.983, de 1° de julho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder com ônuS do Municipio, Servidor' 
Público, mediante ressarcimento ao Poder Executivo do Estado do Rio 
Grande do Sul e celebrar convênio para tanto. 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado aceder o Servidor Público Mu-
nicipal, atualmente eaercendo as funções de tesoureiro, Senhor José 
Elias Prisco, em atendimento a solicitação do Poder Enecutivo Esta-
dual. 
§1° O Servidor Municipat irá exercer suas funções junto a Superinten-
dência dos Serviços Penitenciários - SUSEPE, da Secretaria da Segu-
rança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. 
Ad, 2° Em contrapadida a esta cedência com ónus para o Municipio 
de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-se mediante 
convénio ressarcir os valores a serem pagos pelo Município, a titulo de 
salários e vantagens inerentes ao cargo, do referido servidor. 
Ad. 3° A cedència e o ressarcimento ocorrerá a partir da assinatura do 
respectivo convênio, até a data ou necessidade finada pelo Executivo 
Estadual 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 1° de julho de 
2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Narntir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL'DE TAQUARI 
Decreto n° 2.303, de 29 de junho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipat de Taquari. Estado 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgu 
eu do Município, e conforme autorização contida na Lei n°2.979, de 
de junho de 2009, DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.250.000 
(Um milhão, duzentos e cinqüenta mil reais), para atender as seguin 

Orgão ... .... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade.....: 01 SERVIÇOS IJRBANOS 
15.452.0057.1008 —AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52,00.00 . Equipamentos e material permanente 
1.250.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o ad. l, a operação de créc 

Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de junho 

dos Santos Lauterl 
leito Municipal 
lislre-se e Publique-se 
pir Luiz Jantsch 
retário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,304, de 1° de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme a Lei n°2.984, de 1 0  de julho 
de 2009, 
DECRETA: 	- 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 133.000,00 (Cento e trinta e três mil reais), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão ,...,,.: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....: Dl CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001,1001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DA CÂMARA DE VEREADORES 
4,4.90.51,00,00 - Obras e instalações R$ 125.000,00 
Orgão ....... : 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.. ... :01 CÂMARADE VEREADORES 
01.031 .0001 .2001 - MANUT, DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3,90,36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física. R$ 8.000,00 
Ad. 2 0  Servirão para a cobertura de que trata oAd. 1°, as seguintes reduções orçamentârias: 
Orgão .......:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade. ... .: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031,00011001 - RECUPERAÇÃO E REEQUIP. DACÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90,52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 
Orgão .... ...: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031 .0001.2001 - MANUT. DAS ATIV LEGISLATIVAS 
3,1.90.11.00.00 -Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.,. R$ 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 10.000,00 
3.3.90.46.00.00 - Auxilio alimentação R$ 3.000,00 
Orgão . ... ..: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade.....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
09,272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13,00.00 - Obrigações patronais'R$ 55.000,00 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de julho de 2009. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 	 - 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.305, de 1° de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e confonne a Lei n°2.985, de 1° de julho de 2009, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 55.000,00 
(Cinquenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 25.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, o superávit 
financeiro de 2008 dos recursos LIVRES (55.000,00). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
julho de 2009. 

aut? 
Prefeito Municipal 

egis e-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Setor de Trânsito esclarece 
sobre ciclomotores elétricos 
O Setor de Trânsito Municipal esclarece algumas dúvidas que 

estão ocorrendo com referência aos ciclomotores, mais precisa-
mente as bicicletas elétricas. O questionamento é sobre quem 
autoriza o condutor a pilotar o referido ciclomotor, e quem efe-
tua o registro do mesmo. 
Conforme oArt 120, todo veículo automotor, elétrico, articu-

lado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante ao 
órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal. Para 
que o registro aconteça, o ciclomotor deverá ser registrado no 
Renavan e possuir número de série de chassi, bem como nota 
fiscal com todas as informações do veículo. O Art 140 esclarece 
que a habilitàção para conduzir veículo automotor e elétrico será 
apurada por meio de exames que deverão ser realizados junto 
ao órgão ou entidade executivos do Estado õu do Distrito Fede-
ral, tendo que serem preenchidos os requisitos, tais como, ser 
penalmente imputável, sabei ler e escrever; possuir carteira de 
identidade edevidamente cadastrada no RENACH. A categoria 
a ser adquirida para conduzir ciclomotor elétrico, deverá ser no 
mínimo a ACC - Autorização para Condução de Ciclomotor ou 
categoria "A" que é para qualquer tipo de ciclomotor. 

Rudi Oliveira, responsável pelo setor de trânsito municipal, 
alerta que a Prefeitura não efetua qualquer registro ou autoriza-
ção para condução de ciclorbotores, cabendo sim as expedições 
pelo Detran estadual. 

TEMPO RH SELECIONA 
Atendente de Padaria, 

com experiência na função 
Interessados enviar currículo com foto para 

temporh@taquari.com  
Rua Sete de Setembro, 2160 - 2° andar Centro- 

Taquari/RS FONE: (51) 3653 3780 

O AÇORIANO - PÁGINA 06 	 GERAL 	 Sexta - Feira, 0310712009 

Assístencia Social integra familias 
No período da Administra-

ção de Renato Baptista foi 
implantado através da As-
sistência Social o programa 
PAIF (Programa de Atenção 
Integral à Família), um pro-
grama da União que visa a 
valorização da mulher do 
lar, fazendo com que as mes-
mas tem uma renda alter-
nativa, como por exemplo a  

confecção de artesanatos em 
lã, trabalhos com bonecas e 
montagem de 'bichinhos', 
entre outros. Pensando no 
crescimento profissional 
e educacional das donas 
de casa, o atual prefeito 
Ivo Lautert optou por dar 
continuidade no programa. 
A assistente Social Eliane 
está à frente dos trabalhos 

•coordenando um grupo de 
20 mulheres, que recebem 
aulas de costura, artesanato 
em lã, montagem de bonecas 
e animais, nas quartas feiras, 
na sede dos Escoteiros Costa 
e Silva. Aula esta ministrada 
pela oficineira Erci Ferrei-
ra, que trabalha a 20 anos 
com artesanato. •'Acredito 
que elas estão .ocupando 

seu tempo e com isso estão 
aprendendo uma profissão e 
posteriormente venderão os 
seus produtos'. Rélata Erci. 
Na quinta-feira, a estagiária 
Mara Lucia, coordena o gru-
po de mulheres do Rincão 
São José, que se reúne da 
Sede da Comunidade Nossa 
Senhora das Graças. Eliane, 
salienta a importância deste 
programa para as mulheres. 
'E uma forma delas serem 
valorizadas aprendendo uma 
profissão e também vender 

• os seus produtos. Trabalha-
mos com mais de 20 mulhe-
res e também com o grupo 
da terceira idade e a cada 
ano mais e mais pessoas nos 
procuram para iniciar nas 
oficinas'. 

As alunas por sua vez, 
trabalham intensamente 
no aprimoramento de suas 
obras de arte, pois de lá sairá 
o aumento na renda familiar. 

Muitas delas vendem seus 
produtos em outras cidades, 
mas na sexta-feira, 26, o 
coordenador da Assistência 
Social; Luis Selaimen op-
tou por expor os trabalhos 
das alunas na vitrine da 
Assistência. Carmen Lucia 
Pereira, aluna já à dois anos 
relatou a importância das 
oficinas para sua vida. 'Isso 
para mim é muito importan-
te, pois estou aprendendo, 
me distraindo e ainda aju-
dando na renda da família'. 
Terezinha Santos da Rosa, 
iniciou o curso com Carmen 
e da mesma forma está muito 
feliz com a atitude daAssis-
tência Social e da Adminis-
tração por dar continuidade 
nesse programa. ' Graças a 
este programa hoje eu digo 
que tenho uma profissão, 
pois antes não sabia nada, 
agora fazemos verdadeiras 
obras de arte'. 

.4vatiação - (/)enaa 	• -- Luciani Çregoiy 
- 	Creci: 30560 £ocaão 	

- cj 5cI.] 
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Rua Sete de Setembro, 2232 - C 3653-1 061 - 99687613 - http://gregoryimoveis.bIogspot.com  

Rincão São José: 
Centro: *CHÁCARA C/ CASA MISTA, perto da 

*Prédio comercial, aproximadamente 300m2, em um terreno Santi nha. 7.000,00 m2. R$ 45M11. 
semi-plano de 505m2 com frente na 7 de Setembro e fundos Bairro Praia: 
na rua General Osório. Muito bem localizado. Consulte-nos! *PRÉDIO COMERCIAL E RESIDENCIAL •- 1 suíte, 2 
*CASA MISTA, 2 qtos, 1 coz, garagem. Atrás quartos, 04 banheiros, terreno de 280m2: R$ 110 
da loja Herval. R$ 65 mil. Aceita proposta. Mil. Excelente ponto comercial. Aceita proposta. 

*CASA DE ALVENARIA - 1° piso: 03 salas, 02 *CASA DE ALVENARIA, rua Ricardo Guimares, 

banhos, 01 coz, 01 depósito, salão de festas cI 01 suíte, 2 quartos, banheiro, piscina, anexo nos 

churrasqueira, 1 lavanderia e garagem. 20 piso: fundos. Terreno todo murado. R$150 Mil. 

01 sala de estar, 3 quartos, 1 suíte. Rua General Caieira: 
Osório. 320 m2. R$298 mil. Aceita Proposta. *CASA DE ALVENARIA, 2 qtos, 1 sala, 1 banho, 1 coz, 

*CASA DE ALVENARIA - 2 pisos, 5 qtos, suíte com 
1 lavanderia, 1 garagem, 1 anexo (2 qtos e 2 banhos). 

closet, 03 banheiros, 04 salas, mezanino, cozinha, 
Rua Leonel Teodorico Alvim. R$ 65 Mil. 

churrasqueira, área de serviço, área de lazer com 5 CASA MISTA, 2 quartos, 1 varanda, 1 banheiro, 01 

piscina, garagem, dep. de empregada c/ banheiro cozinha, 1 lavanderia, 1 garagem, 1 anexo nos fundos. 

móveis sob medida, lareira, banheira de hidro. Rua Rua 4 de Julho, perto do Hospital. 35 Mil. 

Marechal Deodoro. R$ 580 mil. Aceita proposta. 1 	l 	l 	l 
*CASA DE ALVENARIA, 1 suíte, 2 quartos, sala, cozinha ampla, *Rua General Osório aprox. 765m2. R$ 45 Mil. 

1 banho social, depósito, área de serviço, com churrasqueira e *Rua Vereador Praia, 314,26m2. R$ 30 Mil. 

garagem. Rua Vereador Praia. R$ 150 mil. *Rua Orfelino Bizarro Martins,terreno de 

*CASA DE ALVENARIA, 01 suíte, 02 quartos, sala, cozinha, 01 aproximadamente 500m2. R$ 15 Mil. 

banheiro, área dê serviço, com churrasqueira e garagem. Rua *Terreno  no parque da Pedreira , 333m2. 45Mil. 
Vereador Praia. R$ 135 mil. *Rua Domingos Rocha Pereira, R$ 28 Mil. 
*CASA DE ALVENARIA, 03 quartos. R$ 52 Mil. *Área  de terra na Rua José Bizarro Neto, no 

Parque da Pedreira: bairro Coqueiros 3.925,80 m2. R$ 90.000,00. 
*CASA DE ALVENARIA, 01 suíte, 02 quartos, sala, varanda, coz, *Rua So José, 450 m2. R$ 30 Mil. 
01 banheiro, área de serviço com garagem. R$ 175 mil. *Rua 7 de Setembro, 450 m2. R$ 25 Mil. 

Loteamento Figueira: 
*CASA DE ALVENARIA, 2 0  piso com suíte, 02 quartos, sala, *Apartamento rua Osvaldo Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 02 
cozinha ampla, banheiro e sacada. 1 0  piso: quarto, cozinha, salas, 1 banho, 1 coz, área de serviço, 2 0  andar. R$ 170 Mil. 
banheiro e garagem ampla. Inclui casa mista de 2 quartos e *Apartamento, rua Osvaldo Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 02 
garagem ao lado R$160 mil. Aceita proposta. 

salas, 1 banho, 1 coz, área de serviço, 3 0  andar. R$ 150 Mil. 
*CASA MISTA, 02 qrtos, 1 cozinha, 424,80 m2, gradeado e *Apartamento, rua General Osório, 2 quartos, 1 sala, 01 
murado, excelente locaIizaço. R$75 mil. Aceita proposta. banheiro, 01 cozinha, área! serviço, 3 0 andar. R$ 70 Mil. 

Tabaí: *CinCo apartamentos, na rua General Osório. Um quarto, 
*CHÁCARA C/ CASA MISTA, 02 quartos, sala, sala, cozinha, sacada e garagem. 70 Mil cada. 
cozinha, varanda e garagem. 660m2 com um  
pequeno lago. R$ 55Mil. Aceita proposta. *Sala comercial na rua Osvaldo Aranha. R$ 400,00. 

Coqueiros: *Apartamento, rua Osvaldo Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 02 
*CASA DE MADEIRA, 2 quartos R$45 Mil, salas, 1 banho, 1 coz, área de serviço, 3 0  andar. R$650,00. 

Lotearnento dos bastos: *Sala comercial na rua Osvaldo Aranha, ao lado da 
*CASA DE ALVENARIA, com 02 quartos e garagem. R$ 45 mil, loja Ane Rose. R$ 400,00. 
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G 3 fi ~<2U1 quzirD eun ]Festz DnDcDz hoje 
Uma mega estrutura foi mon-  ram presença na abertura do ao acesso dos pavilhões. 

tada no Parque Nardy de Fa-  evento que terá às 23h show 	De acordo com a organiza- 
rias Alvim para a realização com a banda Tchê Barbarida-  ção, esta medida foi adotada 
da terceira edição do Taquari de. 	 para dar mais tranquilidade 
em Festa, que é feito em co- 	Bailes, shows, gastronomia, as pessoas, já que nos dias de 
memoração aos 160 anos de exposição comercial e indus-  chuva poderão circular pelo 
emancipação política do mu-  trial estão a partir de hoje à parque com tranquilidade. 
nicípio. Mais de30 mil pes-  disposição dos taquarienses. 	As atrações iniciam hoje, às 
soas são esperadas para os dez Entre as diversas inovações da 14horas, com reuniões da As-
dias da festa que inicia hoje às festa que esta na terceira edi-  sociação dos Municíopios do 
18h30min. Autoridades muni-  ção, é um túnel que levará os Vale do Taquari (AMVAT) e 
cipais e estaduais já confirma-  visitantes até a feira e também da Asmevat). As Primeiras 

A PROGRAMAÇÃO 
Dia 03 de julho (Sexta-feira) dústria e Comércio 
1 4h Reunião da AMVAT e da ASMEVAT 14h Encontro Regional da 3 1  Idade com Baile (Gi- 
1 h:30 Recepção as autoridades, convidados e abertura násio) 
oficial do 30  Taquari em Festa (Palco de shows) 19h Encontro das Igrejas (Palco de shows) 
19h Apresentação do Grupo de danças Raizes e Gru- 20h. Peça Teatral "Nós somos mesmo maravilho- 
po de danças Vasco da Gama- Santos/ SP (Palco de sos", noAlvi Negro 
shows) Dia 09 de julho (Quinta-feira) 
21 h Banda Cachoy (Palco de shows) 09h Abertura do Parque de exposições 
23h Baile com TCHÉ BARBARIDADE e logo após Ban- 10h Abertura da Feira da Indústria e Comércio 
da do Choppão (Ginásio) 10h Visitação dos Colegiais e apresentações dos 
Dia 04 de julho (Sábado) . alunos 
09h30 Encontro da AVAT - Associação dos vereadores 1 Oh Lançamento do Livro "A escola e o Mundo da 
do Vale do Taquari (Câmara de Vereadores) poesia Volume III" 
10h Abertura do Parque de Exposições e Feira da In- 14h Abertura da Feira da Indústria e Comércio 
dústria e Comércio 15h Visitação dos Colegiais e apresentações dos 
14h Anos Dourados (o melhor da Jovem Guarda) (PaI- alunos 
co de shows) 20h Cia Show 4 (Palco de Shows) 
16h Banda Rellatu's (Palco de shows) Dia 10 de julho (Sexta-feira) 
19h Apresentação de dança do ventre- Uma arte mile- 10h Abertura do Parque de exposições e Feira da 
nar (Palco de shows) Indústria e Comércio 
20h Show de danças- Hip Hop Projeto Dom Quixote 19h Homenagem aos ex-presidentes da OAB- 
(Palco de shows) Secção Taquari (Ginásio) 
20h. Show de dança com Grupo Raízes e Vasco da 20h Festival de Bandas Locais (Palco de shows) 
Gama de Santos (São Paulo). No palco de shows - Nova Opção, Show 3, Astro Rei, Banda Bem Bra- 
21h Brilha Samba (Palco de shows) sil e Banda BiPolar 
23h Baile (Ginásio) DJ Marcelo Souza (DJ residente da Kastell Hou- 
DJ Marcelo Souza (DJ residente da Kastell House) se) 
Dia 05 de julho (Domingo) Dia 11 de julho (Sábado) 
10h Abertura do Parque de Exposições e Feira da In- 10h Abertura do Parque de Exposições e Feira da 
dústria e Comércio Indústria e Comércio 
14h Festival Estadual de Bandas Marciais (Ginásio) 14h Gurízada Gaudéria 
14h Festival de Bandas (Palco de shows) - Gang do 16h Banda Alê Guri 
Tchê, Encanto de Parobé, Banda SolIu's, Banda Expio- 20h Gang do Tchê 
são, Banda Portal G3 e Balanço Jovem 23h Baile com só GURIAS e logo após Rainha 
Dia 07 de julho (Terça feira) Musical (Ginásio) 
20h. Jantar de posse da nova diretoria do Rotary CIub DJ 07 Marcelo Souza (DJ residente da Kastell 
de Taquari - no Restaurante Striatus House) 
Dia 08 de julho (Quarta- feira) Dia 12 de julho (Domingo) 
08h. Audiência Pública - REFLORESTAMENTO: Acá- 10h Abertura do Parque de Exposições e Feira da 
cia e Eucalipto Indústria e Comércio 
Prom. 	Prefeitura Municipal de Taquari / Sec. Municipal 14h Apresentações Artísticas Danças (Palco de 
de Agricultura / Emater - Sindicato Rural / Siindicato shows) 
dos Trabalhadores rurais de Taquari e Tabai e Empre- 16h BANDA LEGAL 
sas ligadas ao setor 18h Banda Cheiro da Flor 
14h Abertura do Parque de Exposições e Feira da In- 21h Solenidade de Encerramento 

Damas dos muni-f" 	ZZ 
cípios participantes 
farão um passeio 	 J pelos pontos tu- 
rísticos de Taquari 	1 
(Santuário de Nos-  

sa Senhora da As- 
sunção, Praça da 	De03a 12 de julho de 2009 
Matriz, Igreja Sao 

ØØlIS 
José, Monumento 
a David Canabarro 	 . 

jornal O Taquaryen- 	
rôfl0ma 

se, Casa do Artesão, 
Casa Costa e Silva, :xpÇ09 

Lagoa Armênia e,  
um co- 

quetel. 
Ainda hoje, às 

18h30min, as sobe- 
ranas da festa, Sheila, Jaíne e Gaziele farão a recepção das au-
toridades e convidados e, na sequência, o prefeito Ivo Lautert 
fará a abertura oficial do evento no palco de shows. 
"Esperamos que todos os taquarienses aproveitem ao máximo 

a festa que foi feita especialmente a eles, com certeza o evento 
deste ano será de grande sucesso", frisou o prefeito ao destacar 
a importância da participação das pessoas. 
Durante os dez dias de comemorações a entrada no parque será 
gratuita e o acesso aos shows será a preços populares. "Quere-
mos que todos participem, essa festa é para todas as idades e 
pessoas, tem atividades para todos os públicos, desde a criança 
até a terceira idade", contou Lautert. 
Após a abertura o Grupo de Danças Raízes fará uma apresen-
tação, danças luso açorianas serão apresentadas ao público. 
Desda forma um pouco da cultura dos taquarienses que é a 
Açoriana será apresentada aos visitantes. 

O Grupo de Danças Vasco da Gama, da cidade de Santos, São 
Paulo também fará sua apresentação. Já às 21h, a Bnada Cho-
ppão colocará os taquarieneses para dançar no palco de show 

Já às 23h, aëontecerá a apresentação principal da noite , no 
Ginásio José Machado que é a banda Gaúcha Tchê Barbari-
dade que tem se destacdo no cenário musicial e por apresentar 
um repertorio bem variado, com músicas consagradas da Tchê 
Music. Ao lado, toda a programação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.305, de 1 0  de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Org 
ca do Município, e conforme a Lei n°2.985, de 1° de julho de 2009, 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 55.000,00 
(Cinquenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orça-
mentárias: 
órgão ............. : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídi-
ca...............................R$ 25.000,00 
Õrgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541 .0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA- 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídi 
ca............................... R$ 30.000,00 
Art. 21  Servirá para a cobe rtura de que trata o Art. 1 0 , o superávit finan-
ceiro de 2008 dos recursos LIVRES (55.000,00). 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de julho de 
2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Pública 	Mural 

Decreto n° 2.306, de 08 de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. Asslnat 	o Responsavel 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização contida na Lei n°.2.893, de 22 de dezembro de 2008. 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 82.500,00 
(Oitenta dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão.............:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........: 01SECRETARIA GERAL 

04.122.00 10.10.41 - AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições...............................................................................R$ 15.000,00 

Órgão ............. :08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.....................................................................R$ 6.000,00 

Órgâo ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 - MANUTENÇÃO CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo...................................................................R$ 10.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

- ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 6.500,00 

Órgâo ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... .01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO SERVIÇO URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 45.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 
r o  eduções orçamentárias:  

Namir Luiz 
secretáriO da AdmifliStrÇ0 

 ADMINISTRAÇÃO COM TRÀ PA ~SOLIDARIEDADE.  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



... Prefeitura Municipal de 
o 

ar. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão ............. :08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 6.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 - MANUTENÇÃO CONTROLE E SEG. DO TRAFEGO URBANO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 10.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2 104 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
4.4.90.5 1.00.00 —Obras e instalações ............................................ .......................... R$ 66.500,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
julho de 2009. 

1 Oj9s. an•trLautert 
Prefeito Municipal 

Luiz  

Secretário Municipal deAdministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br 	- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.306, de 08 de julho de 2009. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorizaçâo contida na Lei n 0.2.893, de 22 de dezembro de 2008. 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 82.500,00 
(Oitenta dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade...........: 01SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.10.41 - AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.41.00.00 - Contribuições ................ . .............................................................. R$ 15.000,00 

Órgâo ............. :08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade...........:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ..................................................................... R$ 6.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 - MANUTENÇÃO CONTROLE E SEG. DO TRÁFEGO URBANO 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................................................................... R$ 10.000,00 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 6.500,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ........... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUTENÇÃO SERVIÇO URBANOS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 45.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o 
reduções orçamentárias: 

Namir Luiz Jantsch 
SeaetáriO da AdmiflIStrÇ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-23_44 	- 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• PrefeitUra Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão ............. :08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ........... .04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................................R$ 6.000,00 

Órgão ............. :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade...........:03 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

04.125.0008.2034 - MANUTENÇÃO CONTROLE E SEG. DO TRAFEGO URBANO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 10.000,00 

Órgão ............. .08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2104 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
4.4.90.5 1.00.00 —Obras e instalações......................................................................R$ 66.500,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
julho de 2009. 	

1 saute 
refeito Municipal 

stre-se e Publique 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em f•uraI 
	

Decreto n° 2.307, de 08 de julho de 2009. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
.............

ttuia do Responsável 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n°2.989, de 08 de julho de 2009, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.528,20 
(Dezesseis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa fisica...................................R$ 10.000,00 

Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade ........... :01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1888 - INCENTIVO AO TURISMO 
3.3.20.93.00.00 - Indenizações e restituições............................................................R$ 6.528,20 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, o superávit 
financeiro de 2008 do recurso 1094 - Incentivo ao Turismo - Santuário da Assunção 
(6.087,37), receita a maior dos rendimentos do recurso 1094 (440,83), e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgâo ....... : 11 RESERVA DE CONTIGENCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGENCIA 
9.9.99.99.00.00 — Reserva de contingência.............................................................R$ 10.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lu z)ac 
se:etáflb da 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
julho de 2009. 

an Lautert  
Prefeito Municipal 

/ 
tre-seePu 	-se 

Namir Luiz J tsch 
Secretário unicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.307, de 08 de julho de 2009. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e conforme a Lei n°2.989, de 08 de julho de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.528,20 
(Dezesseis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ............. :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade...........:06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.54 1.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa fisica ................................... R$ 10.000,00 

Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1888 - INCENTIVO AO TURISMO 
3.3.20.93.00.00 - Indenizações e restituições............................................................R$ 6.528,20 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1 1, o superávit 
financeiro de 2008 do recurso 1094 - Incentivo ao Turismo - Santuário da Assunção 
(6.087,37), receita a maior dos rendimentos do recurso 1094 (440,83), e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ....... : 11 RESERVA DE CONTIGENCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência.............................................................R$ 10.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 	caçã_11 
Namir Lu1Z iansCh 

Secretár%0 da dnntstraÇao 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



r1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
julho de 2009. 

ZLaute 
Prefeito Municipal 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Lei n° 2.989, de 08 de julho de 2009. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.528,20 
(Dezesseis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão ............. : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ........... .06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa física .................. . ................ R$ 10.000,00 

Órgão ............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade...........: 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1888 —INCENTIVO AO TURISMO 
3.3.20.93.00.00 — Indenizações e restituições .............. . .......... ... ......... .. ......... .. .......... R$ 6.528,20 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1°, o superávit 
financeiro de 2008 do recurso 1094 - Incentivo ao Turismo - Santuário da Assunção 
(6.087,37), receita a maior dos rendimentos do recurso 1094 (440,83), e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ....... : 11 RESERVA DE CONTIGENCIA 
Unidade .....: 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0999.2030 - RESERVA DE CONTIGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de contingência ........................ . .................................... R$ 10.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
julho de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Janstch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Exp. de Motivos n° 097/2009 
	

Taquari, 29 de junho de 2009. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar o projeto de lei, que trata da abertura de crédito especial no valor de 
R$ 16.528,20 (Dezesseis mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte centavos). 

A abertura de crédito servirá para, na Secretaria do Meio Ambiente - a 
manutenção dos serviços de assessoria técnica, e na SEDESTUR - a devolução do Repasse à 
União, referente a Obra do Santuário da Assunção. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sua Senhoria, Sr. 
João Batista Bastos Pereira 
Presidente Câmara de Vereadores 
Taquari RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto O  2.308, de 13 de julho de 2009. 

Declara como Representantes do Município, 
em Intercâmbio Cultural e Técnico, em 
Portugal, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o Intercâmbio Cultural entre os Povos de origem 
Açoriana, e os relevantes conhecimentos culturais que serão desenvolvidos, bem como 
agronegócios e técnicas de produção, 

CONSIDERANDO, a necessidade de representações Municipais nesta 
importante Integração Luso-Açoriana, 

DECRETA: 

Art. 1° São declarados como Representantes do Município, em Intercâmbio 
Cultural, a ser realizado em Portugal, de 21 de julho de 2009 a 07 de agosto de 2009, os 
seguintes servidores municipais: 

1 - Representante do Prefeito Municipal: 
- Gênis Ornar Beck Muxfeld - Secretário Municipal da Agricultura; 

II - Representantes da Secretaria de Educação e Cultura: 
- Maria Conceição Fritz Machado - Secretária Municipal da Educação e Cultura; 
- Neusa Márcia W. Lopes - Coordenadora Pedagógica; 

III - Integrante do Instituto Cultural e Artístico Raízes: 
- Willian dos Santos Gornes - Instrutor de Informática. 

IV - Coordenadora do Instituto Cultural e Artístico Raízes: 
- Sabrina Pereira de Freitas - Professora N3 

Art. 20 Os representantes referidos no art. 1°, ficam autorizados em razão da 
representação Oficial, a se afastarem de suas atividades no período de 21 de julho de 2009 a 
07 de agosto de 2009, sem prejuízo de remuneração. 

Art. 3° As despesas referente a hospedagem, passagem, alimentação e 
transporte no local, serão de responsabilidade de cada representante, não havendo custo 
algum para a Administração Municipal. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de julho 
de 2009. 

Ivo os San os Lautert 
Prefeito Municipal 

egistre- e Publique-se 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Decreto n° 	 , de - de julho de 2009. 

Declara como Representantes do Município, 
em Intercâmbio Cultural em Portugal, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, , 

./CONSIDERANDO, o Intercâmbio Culturaltntre os Povos de or1&0 
Açoriana, e os relevantes conhecimentos que serão desenvolvidos, 

CONSIDERANDO, a necessidade de representações Municipais nesta 
importante Integração Luso-Açoriana, 1  

DECRETA: 

0Art. 1° São declarados como Representantes do Peípio, em Intercâmbio 
Cultural, a ser realizado em Portugal, de 21 de julho de 2009 agosto de 2009, os 
seguintes servidores municipais: 

1 - Representante do Prefeito Municipal: 
- Gênis Omar Beck Muxfeld - Secretário Municipal da Agricultura; 

II - Representantes da Secretaria de Educação e Cultura: 
—Maria Conceição Fritz Machado - Secretária Municipal da Educação e Cultura; 
—Neusa Márcia W. Lopes - Coordenad a Peda ógica; 
- ÇA 	 0L 
III - Integrante do Instituto Cultural e Artístico Raízes: 
- Willian dos Santos Gomes - Instrutor de Informática. 

Art. 2° Os representantes referidos no art. 1°, ficam autorizados em razão da 
representação Oficial, a se afastarem de suas atividades no período de 21 de julho de 2009 a 
05 de agosto de 2009, sem prejuízo de remuneração. 

Art. 30  As despesas referente a hospedagem, passagem, alimentaçao e 
transporte no local, serão de responsabilidade de cada representante, não havendo custo 
algum para a Administração Municipal. o 



Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, - de julho 
de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Executivo dá incentivos 
a empresas e Ataju 

Com objetivo dc incentivar 
05 empresários taquarienses, 
a expandir seus investitnen-
tos e gerar mais empregos, o 
Poder Executivo concedeu 
incentivos financeiros a duas 
empresas, são elas: Cleunice 
Paeheco Pissaia ME e Ivair de 
Vargas Bizarro. Eto contra-
partida, ambas terão que man-
ter seu quadro funcional, com 
suas carteiras profissionais 
assinadas e efetuaido o pa-
gamento de todos os encargos 
sociais previstos em lei. 

Com a assinatura do convé-
nio, que ocorreu esta semana, 
a empresa Cleunice Pacheco 
Pissaia ME, receberá pelo pe-
ndo de três nseses, o incenti-
vo de R$ 1 .800,00 que é desti-
nado á locação de um pavilhão 
industrial. 

Já para a Ivair de Vargas t3i-
zarro, o valor destinado é de 
R$ 500, 00, para o pagamento 
do aluguel do prédio ao qual 
esta instalada. 

Após o período de vidên-
cia do convênio, as empresas 
passarão pela avaliação do 
Projeto Agência Brasileira de 
Promoção de Exportações e 
Investimentos (APEX) BRA-
SIL e do PROTAQ. 

O Executivo também foi 
autorizado, após aprovação 
da Câmara de Vereadores por 

unanimidade, a ceder median-
te concessão de uso, o prédio 
em alvenaria, localizado na 
Rua David Canabarro, n° 503, 
centro, de propriedade da Mu-
nicipalidade, à Associação Ta-
quariense de Judó (ATAJU), 
para a realização de seus trei-
namentos de até 31 de janeiro 
dc 2013, de no máximo cinco 
dias na semana para seus trei-
namentos, deixando dois dias 
disponiveis para atividades 
que já se realizavam anterior -
mente no mesmo. 

Em contrapartida, a entida-
de terá que adequar o prédio 

às suas necessidades, nianten-
do-o limpo e organizado. 

A Associação Taquarietise 
de .tudô (Ataju) também re-
cebeu a titulo de auxilio para 
o ano de 2009. o valor de R$ 
7.000,00, disponibi lizado em 
seis parcelas mensais, sendo a 
primeira paga no Inês de julho 
de 2009 e a última no mês de 
dezembro de 2009. Ent con-
trapartida a entidade ministra-
rá aulas de judô para escolas 
da rede municipal de ensino, 
e comprometer-se-á com a 
prestação de contas do valor 
repassado 

onentos espectuts merecem UP) belo 
Venha até nossa loja 

e faça sua 
encomenda de anéis 

de formatura, 
grande variedade de 

modelos para 
todos os cursos, 

As.çinat upa dos convé,iin.s no Gabinete do p;e/&ito Jto lasteri 

Sexta - Feira, 1710712009 	 O AÇORIANO - PÁGINA 15 

Smec ressalta a 
participaçAo da 
Banda Marcial 

A Srnec salienta a participação da Banda Marcial Municipal e 
suas belas apresentações, durante a realização da III Taquari em 
Festa. Em todos os momentos em que se apresentou - damos 
ênfase ao Festival de Bandas - que ocorreu dentro da programa-
ção. Durante este Festival, que reuniu Bandas de vários muni-
cipios vizinhos, nossa Banda Marcial apresentou-se impecavel-
mente com a postura que lhe é peculiar. Parabenizamos, pois, 
seus integrantes e instrutores, assim como também as demais 
pelo brilhantismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.308, de 13 de julho de 2009. 

clara como Representantes do Município, em Intercâmbio 
ftural e Técnico, em Portugal, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
ri, Estado do R:o Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
fere a Lei Orgânica do Municipio, 

CONSIDERANDO, o Intercâmbio Cultural entre os Povos 
origem Açoriana, e os relevantes conhecimentos culturais que 
ão desenvolvidos, bem como agronegócios e técnicas de produ- 

CONSIDERANDO, a necessidade de representações Mu-
pais nesta importante Integração Luso-Açoriana; 

Art, 1° São declarados como Representantes do Município, 
em Intercâmbio Cultural, a ser realizado em Portugal, de 21 de julho 
de 2009 a 07 de agosto de 2009, os seguintes servidores mudei- 

- Representante do Prefeito Municipal: 
- Gênis Omar Beck Muxfeld —Secretário Municipal da Agricultura; 
II - Representantes da Secretaria de Educação e Cultura: 
- Maria Conceição Fritz Machado - Secretária Municipal da Educa-
ção e Cultura: 
- Neusa Márcia W. Lopes - Coordenadora Pedagógica; 
III - Integrante do Instituto Cultural eArtistico Raizes: 
- Wiílian dos Santos Gomes - Instrutor de Informática. 
IV— Coordenadora do Instituto Cultural e Artístico Raizes: 
- Sabrina Pereira de Freitas - Professora N3 

AI. 2° Os representantes referidos no ao. 1°, ficam auto-
rizados em razão da representação Oficial, a se afastarem de suas 
atividades no periodo de 21 de julho de 2009 a 07 de agosto de 
2009, sem prejuizo de remuneração. 

AI. 30  As despesas referente a hospedagem, passagem, 
alimentação e transporte no local, serão de responsabilidade de 
cada representante, não havendo Custo algum para a Administração 

- 	Ad. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 
de julho de 2009. 

!vo dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jarstsch 
Secretário Municipal de Administração 
9 Recursos Humanos 

opções de presentes de formoturc 

Aceitamos 	 1 cartões 

e 
Rua Sete de Setem/,ra, 2294- o 
Fone1Fax (OreSI) 3653.1733 	2 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 2.309, de 20 de julho de 2009. 

Inclui evento no Calendário de Eventos .., 	L 	.. Municipais. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1  Inclui-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do 11 7° 
Encontro de Coros de AABBs do Rio Grande do Sul", que realizar-se-á no dia 25 de julho 
de 2009, no Grêmio Recreativo Alvi-Negro. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIU, 22 de 
junho de 2009. 

N. 
utert  Pre eito Municipal 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.995, de 21 de julho de 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a contratarem caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Mlbiente, e dá Outras providán-
cias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo 
periodo de 6 (Seis) meses, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
CARGO VAGA CARGA HORÁRIA 	SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	40 horas semanais 	R$ 2.625.92 
Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculurn vitae para a Se-
cresaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional com 
o curso de Enfermagem e registro COREN - RS, 
Ad. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a 
contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo 
de vigáncia definido neste Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte datação 
orçamentãria: 
Orgão: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde —ASPS 
10,301 .0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00—Vencimentos e vantagens fixas— Pessoa Civil 
AO. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 21 de julho de 2009, 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.996, de 21 de julho de 2009. 
Cria emprego público de Agente Comunitário de Saúde na Secretaria Municipal da Saú-
de e Meio Ambiente e dá outras providéncias. 	 - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 10  Fica criado Dl (um) emprego público de Agente Comunitário de Saúde, na Se. 
cretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, para atender o Programa de Saúde da 
Família (PSF), no quadro estabelecido pelo ad. 1 1  da Lei n°2.451, de 04 de janeiro de 
2005, para expansão do referido Programa para maia 520 pessoas. 
Parágrafo Única - A carga horária, salário, forma de recrutamento, regime, característi-
cas e atribuições do emprego são as estabelecidas pela Lei supra citada. 
Ad. 2' As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão 08—Secretariada Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 02— Fundo Municipal da Saúde - Vinculados 
10.301.00102086 - Incentivo aos Agentes Comunitárias 
3.1,9011.00.00 - Vencimentos e vantagens froas - Pessoal Civil 
Ad, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de julho de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 2.991, de 21 de julho de 2009. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Pai, 1 0  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 2500,00 (Dois mil e quinhentos 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ...... ....... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..........:01 SECRETARIA GERAL 
04,122.0010.2008 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.46,00.00 - Auxilio Alimentação R$ 2.500,00 
Ad. 2 0  Servirá para a cobertura de que trata o Ad. 1 0, o superávit financeiro de 2008 
dos recursos LIVRES (2.500,00): 
Ad. 35  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de julho de 2009. 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.998, de 21 de julho de 2009. 

Dá denominação á rua da Cidade - (Rua Cecilia Dória Labres). 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições gue me confere a Lei Orgânica do Muni2 .lip lo, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AO, 1' Fica denominado de "Rua Cecilia Dória Labres", a Viela 415, que inicia na Rua 
Antônio Porfirio da Costa, no Bairro Caieira, 
Ad. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de março de 2009. 
tvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Adminisfração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n°  2.309, de 20 de julho dc 2009. 

lncluj evento no Calendário dc Eventos Munjeipais, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefejto Municipal de Taquari, Estado (lo 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgâ- 

nica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° lncluj-se ao Calendário Municipal de Eventos, a realização do "7 °  

Encontro de Coros de AAI3Bs do Rio Grande do Sul", que real izar-se-á no 

dia 25 de julho de 2009, no Grêmio Recreativo Alvi-Negro. 

Ai-t. 2° Este Decreto entra cm vigor na datado sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

junho de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Namir Luiz Janlach 

Secretário da Adminiatração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
AVISO DE LICITAÇÃÓ 

Tomada de Preços 00912009 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de géneros alimentícios 
as Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme edital. Data: 13 de agosto de 
ás 09:00 h. Cadas( amento: Até o dia 10 de agosto de 2009. Edital e maiores inf 
ções, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 1266, 
237 no horário das 08h ás 12h e/ou das 13:30 às 16:30 ou e-mail: Iicitacaotk@ys  
com.br . 

NAMIR LUIZ JANTSÇH 
Secretár/o da Administração e Recursos Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01712009 
O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Taquari torna 
público que, com base no ali. 24, IV, da Lei 8.666193 e suas alterações 
posteriores, serão adquiridos, em caráter de urgência, medicemenlos pela 
Secretariada Saúde e Meio Ambiente de Taquari. 

Taquari, 23 de julho de 2009. 
JOSÉ HARRY SARA/VADIAS 

Secretãn'o da Saúde e Meio Ambiente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÈRCIO DE TAQUARI 
ASSEMBLÉIA GER,At. EXTRAORDINÁRIA 

complementação da Diretoria e recomposição da diretoria - Edital de Convocação No uso das at,ibuiçOes que me são conferidas pelo 
estatuto da entidade nominada em epigrafe, ficam cnn005ados as associados da Entidade em dia som a tesourana, para a assembléia 
geral enlraotdinã,ia a realiza,.se no dia 29 de julho de 2009 às 20fl00min, em primeira convocação, e não sendo Obtido quo,um. às 
20fl30min. em última convocação no endereço da Rod. Par 419, 511, CM 1.5 na cidade de Teutheia, para delibnrarem acerca da 
seguinte ordem do dia, sendo qen as deliberações vinculam a todos, oinda que ausenles ou discordantes: 1)- Eleição para os cargos 
vagos no direção siod,cal e recomposição dos cursos na diretoria segundo o Estatuto, csm o preenchimento pot escrutino secreto: 21 
Apuraçao e proclamaçao dos eleitos. SI Posse da direloria . 4 1. tnsCriçao para cueco,,er serão recebidas na sede do Sindicato nos dias 

24.27 e 20 de iulho de 2009 das OSh 30min as 125 00min e das 13503 mio as lesas mio, para a comunicação das empresas artes 

da assembldia, oaS: somente snrá permitido o ioflresso no local da assembléia dos ttabalhadores que comprovarem sua Condição 
de comerciando) sócio do sindicatn 

Taqcani. 24 de iulhu de 2009- V,tor Jorge Espinoza .Presidente  

EXTRAVIO DE TALÃO 
Oscar Lopes da Silva, de Inscrição 

n° 142/1048016, comunica o 
extravio do Talão 

de Notas de nurneraço 
084.366.621 a 084. 366.630. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n O  2.310, de 21 de julho de 2009. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a efetuarem 
cobranças referentes a taxas de fiscalização 
ambulante na Romaria de Nossa Senhora 
da Assunção, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais, detentores do cargo de Fiscal de 
Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de venda 
ambulante durante os dias 15 e 16 de agosto de 2009, quando da realização da 22  Romaria 
da Nossa Senhora da Assunção. 

Art. 20  Os servidores incubidos das atribuições mencionadas no Art. l, 
deverão prestar contas dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
julho de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

tre-se e Publique-s 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n ° 2.310, de 21 de julho de 2009. 

Autoriza os Fiscais de Tributos a efetuarem 
cobranças referentes a taxas de fiscalização 
ambulante na Romaria de Nossa Senhora 
da Assunção, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais, detentores do cargo de Fiscal de 
Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas para licença de venda 
ambulante durante os dias 15 e 16 de agosto de 2009, quando da realização da 22  Romaria 
da Nossa Senhora da Assunção. 

Art. 2° Os servidores incubidos das atribuições mencionadas no Art. 1 0,  
deverão prestar contas dos valores recebidos no dia subseqüente ao evento, junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
julho de 2009. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

(e-se e Publique-se 

Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



neste Dia flos Pais omeu presente está naF 
Máquina 

Digital Canon 
SDIIOO IS 
à vista R$ 

1225,00 
1 + 3 R$330,75 
1 + 5 R$228,60 

Máquina Digital Kodak C813 
à vista R$4 78,00 

+ 3 R$129,00 
1 +5R$89,45 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Segue nos 
bairros 

campanha 
contra pragas 

e vetores 
A chefe da Vigiláncia Sa-

nitária do município, Izabel 
Appel, contínua desenvolven-
do nos bairros os trabalho de 
controle de pragas e vetores. 

Na última semana, a respon-
sável pela pasta, divulgou 
dados das vistorias que são 
realizadas em conjunto com 
as Agentes de Saúde, como 
numero de residências visto-
riadas e bairros já visitados. 

Izabel conta que nessas vis-
torias o proprietário dos locais 
onde irregularidades são en-
contradas é alertado das modi-
ficações que, devem ser feitas 
para que assim evitar a proli-
feração desses animais, que 
podem causar danos a saúde. 
Entre os inúmeros problemas 
encontrados, os que mais se 
repetem são: acumulo de en-
tulhos, criação de animais e 
esgoto, que muitas pessoas 
ainda depositam eni locaia 
não permitidos. 
Acompanhe a seguir os bair-

ros 'visitados e e as constata-
çõcs feitas pelas profissionais: 

Parque do Meio 

li .. 
Tern050 	Entulho 	Esgotos 	AcÚmulo Cniação de re,reno 

Limpo 	 l,regolaneo de Lixo 	Animais 	sujo 

Vistorias; 125 

Léo Alvim Falter 

Ter,eno 	Estolho 	Esgotos 	Acurno lo Criação de Terreno 

Limpo 	 lr,egulares de Loa 	ACIma o 	Sojo 

Jornada Pedagógica 
no encerramento de 
semestre da escola 

Emilio Schenk 
Os professores e funcionários da Escola Emilio Schenk tive-

ram uma programação especial na noite da quarta_leita, dia 22. 
para marcar o encerramento das atividades do llrilsteiro  semes-
tre do ano letivo. 

Ajornada pedagógica foi iniciada pelo diretor da escola, Cás-
sio Reis, que juntamente cota os profissionais fizeram uni ba-
lanço das atividades desenvolvidas nos primeiros seis meses 
e também traçaram as netas para serem colocadas es, prática 
nessa próxima etapa, que se inicia no dia três dc agosto. 
Càssio contou que o objetivo desse ettcolltrO, l'oi frisar pala os 

profissionais a importáncis que cada um tem tia CofliLIflidade 
escol ar. 
Por isso, vídeos ilustrativos foram apresentados aos proíissio_ 
mlais, assimil também como textos dc m'cflexão. 
A palestra Passado/Presente também foi apresentada às educa-
doras pela assessora de imprensa, Andreza Santos e a Direto da 
Casa Costa e Silva. l3runa do Carmo. 
Abraços, seguido de unta confraternização nlarcsralml o encer-
ranlento das atividades da mloite. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n O  2310, de 21 de julho de 2009. 
Autoriza os Fiscais de Tributos a efetuarem cobranças ref 
rentes a taxas de fiscalização ambulante na Romaria de Nos 
Senhora da Assunção, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqu; 
ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçõi 
que lhe conferem a Lei Orgánica Municipal, 
DECRETA: 
Au. 1 0  Ficamos servidores municipais, detentores do cargo 
Fiscal de Tributos, autorizados a efetuarem cobranças referei 
tes a taxas para licença de venda ambulante durante os dias 1 
e 16 de agosto de 2009, quando da realização da 22° Romari 
da Nossa Senhora da Assunção. 
Art. 2° Os servidores incubidos das atribuições mencionsds 
no Au. lo,  deverão prestar contas dos valores recebidos no di 
subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Mi 

3 °  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 21 de julho de 2009. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre_se e Publique_se 
Namir Luiz Jantsch 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 


